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Apresentação 

 

Trata-se de Relatório de Gestão, referente ao exercício de 2017, elaborado em 

atendimento às disposições do § único do art. 70 da Constituição Federal, do art. 56 da Lei 

Complementar 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, da Instrução Normativa 

Nº 63, de 1º de setembro de 2010, combinada com as Decisões Normativas Nº 161/2017 e 163/2017 

e Portaria Nº 65/2018, todas do Tribunal de Contas da União – TCU, no que concerne aos prazos, 

forma e conteúdo para a sua apresentação.  

Em obediência aos normativos do TCU, o Relatório de Gestão consolida os dados do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal – UO 16.101, da Justiça da Infância e da Juventude – UO 

16.103 e da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Inicialmente serão demonstrados a visão geral da Unidade Prestadora de Contas – 

UPC, o Planejamento Organizacional e Desempenho Orçamentário e Operacional, bem como a 

Estrutura de Governança e os mecanismos de relacionamento com a sociedade.  Em seguida, o 

presente Relatório de Gestão fará exposição do desempenho financeiro e das informações contábeis 

da UPC, demonstrando os resultados obtidos no Programa de Gestão Prestação Jurisdicional no 

Distrito Federal, quanto aos objetivos, os quais levaram em consideração as ações estratégicas no 

período da gestão sob exame, mediante consolidação das informações fornecidas pelas diversas 

unidades do Órgão, assim como os dados sobre as área especiais da gestão. 

A Presidência do Tribunal na gestão referente ao biênio 2016-2018 pelo 

Desembargador Mário Machado Vieira Netto.  

Pela quantidade de informações a serem apresentadas, com o propósito de dar 

cumprimento às disposições legais acima citadas, o presente relatório utilizar-se-á de quadros ou 

anexos ao documento, a fim de facilitar a leitura, compreensão e análise dos dados, de acordo com a 

sistemática do Sistema de Prestação de Contas (e-Contas). 

Cabe esclarecer que o TCU está a cada ano aperfeiçoando a estrutura e os conteúdos 

do Relatório, desta forma o sistema e-Contas norteou a construção dos tópicos atribuídos a UPC, 

uma vez que já estava ajustado a realidade do Tribunal.  

No entanto, apesar de atribuído à UPC, no capítulo de Gestão de Pessoas, o item 

relacionado à contratação de consultores com base em projetos de cooperação técnica com 

organismos internacionais não se aplica a UPC nesse exercício. Assim como as “Informações 

sobre a revisão dos contratos vigentes firmados com empresas beneficiadas pela desoneração 

da folha de pagamento” deixaram de ser prestadas, tendo em vista não ter sido adotadas medidas a 

respeito da revisão em 2017.  

No item de informação Gestão da Frota de Veículos foram ofertados no mesmo 

tópico os dados solicitados pelo TCU sobre os aspectos relevantes relacionados à política de 

gerenciamento da frota, incluindo-se a destinação de veículos inservíveis ou fora de uso.  
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 No capítulo Desempenho Orçamentário, os dados do subitem fatores 

intervenientes no desempenho orçamentário foram tratados em conjunto com as análises do 

desempenho dos demais tópicos que compõem a seção.  

Para cada item relacionado no e-Contas para a UPC, foram inseridas as informações 

conforme orientações disponíveis, e no caso de inexistência de dados foram apresentadas as 

justificativas.  

No decorrer de 2017, o Tribunal de Justiça promoveu diversas ações que refletiram 

as metas definidas em seu Planejamento Estratégico 2015/2020, com foco no aprimoramento, 

modernização e descentralização da Justiça do Distrito Federal.  

Todas as oito Metas Nacionais estabelecidas para o Poder Judiciário no ano de 2017, 

aplicáveis aos tribunais de competência estadual, foram cumpridas pelo TJDFT.  

No ano de 2017 foi necessário redimensionar o planejamento para fazer frente aos 

desafios trazidos pela nova ordem inaugurada pela Emenda Constitucional N. 95, de 00 de 

dezembro de 2016, instituindo o Regime Fiscal para toda a Administração Pública. 

Essa situação influenciou sobremaneira a execução do orçamento do TJDFT que 

manteve a política de adequação orçamentária das despesas correntes do Órgão, iniciada em 2016, 

aperfeiçoando os controles internos, e adotando os procedimentos para implantar a estruturação da 

governança e gestão de aquisições do Tribunal de Justiça.  

Trata-se de iniciativa que teve como finalidade de garantir o efetivo cumprimento 

das recomendações do TCU exaradas no Acórdão 2.743/2015, no que se refere às boas práticas e à 

legislação pertinente.  

Os resultados e a metodologia adotada estão relatados no capítulo dedicado à 

Governança. Gestão de Riscos e Controles Internos.  

Nos último exercício, o Tribunal de Justiça teve que se ajustar a Emenda 

Constitucional 95/16, pois os limites de custeio/investimentos foram diminuídos para absorver a 

majoração do limite da despesa de pessoal, tendo em vista o aumento salarial decorrente da Lei 

13.317/2016.  

As ações de modernização tecnológica, de gestão de pessoas e de responsabilidade 

socioambiental foram aperfeiçoadas e intensificadas. Deu-se continuidade à construção da primeira 

fase do Edifício-sede da Vara da Infância e da Juventude, que será o Centro de Justiça, Cidadania e 

Cultura, que será erguido no local do antigo Caje.  

O Programa de Capacitação compreendeu ações de capacitação, treinamento e outras 

atividades de aperfeiçoamento profissional, atingindo a marca de 8.186 participações, dentre os 

quais se destacam a capacitação de 7.230 servidores, 644 magistrados e 312 presenças de setores da 

sociedade. Desencadearam atividades de abrangência sociocultural e ambiental, de apoio às 

atividades culturais e de incentivo a cidadania.  

Destaca-se à continuidade do Processo Judicial Eletrônico – PJe, cuja implantação já 

atingiu 389 unidades judiciárias do TJDFT, o que representa 66,96% das unidades judiciárias do 

Órgão, e está proporcionado maior celeridade processual e  uma economia superior a 
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R$2.000.000.00 ao TJDFT com a redução de custos com material de escritório, correios e 

impressão. 

O Sistema Eletrônico de Informações – SEI, prevista no Plano de Administração do 

Biênio 2016-2018, começou a operar no TJDFT em novembro de 2016, para promover a migração 

da tramitação física de processos administrativos para o meio eletrônico.  

Em pouco mais de um ano de implantação do Sistema Eletrônico de Informações, 

temos mais de 30 mil processos administrativos no SEI. Hoje, quando se ingressa com um pedido 

administrativo simples, como marcação de férias ou licença, o pedido na mesma hora vai para os 

vários setores responsáveis pela análise do pleito. Isso possibilita que em 24 horas haja um 

deferimento, com economia de papel, tempo e força de trabalho.  

Na área judiciária, destaca-se a implementação da Política Judiciária Nacional de 

Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesse, por meio da atuação direta do Núcleo Permanente 

de Mediação e Conciliação – NUPEMEC e dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 

Cidadania – CEJUSCs, presentes em diversas circunscrições judiciárias, como Riacho Fundo, 

Samambaia, Recanto das Emas, Núcleo Bandeirante, São Sebastião e outros. 

Para se ter uma idéia da importância da política,  durante as Semanas Nacionais da 

Conciliação promovidas pelo Tribunal, são desenvolvidas diversas atividades nos 18 Centros de 

Soluções de Conflitos e Cidadania do DF, como palestras, distribuição de folders e confecção de 

painéis de cidadania com informações sobre os diversos serviços prestados. 

 No ano de 2017, por exemplo, foram realizadas 16 palestras sobre questões afins à 

mediação e conciliação e um Seminário "Justiça Multiportas: A experiência do TJDFT”, o qual 

contou com 900 participações.   

No biênio 2016-2018, foram realizadas 71 Oficinas de Parentalidade, atendendo 

1.387 pessoas, além de Oficinas de Educação Financeira promovidas pelo Centro Judiciário de 

Solução de Conflitos e Cidadania – Superendividados – CEJUSC-SUPER, totalizando 31 oficinas, 

com o total de 665 participantes.  

A taxa de congestionamento do TJDFT em 2017 foi de 60,4%. Houve uma pequena 

redução se comparado a 2016, quando o índice era de 61,2%. Esta Casa de Justiça ainda mantém 

resultado bem inferior à média da Justiça Estadual registrada no ano de 2016 (75%). 

No que se refere ao indicador de Índice de Atendimento à Demanda, o resultado 

geral apurado para o TJDFT em 2017 foi praticamente idêntico à média verificada para a Justiça 

Estadual no ano anterior (104%). Os melhores desempenhos foram registrados no 2º Grau (140,6%) 

e no 1º Grau (102%). 

Para o ano de 2018, o TJDFT seguirá no firme propósito de atender as legítimas 

expectativas da população do Distrito Federal, de forma a oferecer uma prestação jurisdicional mais 

ágil e democrática.  

Para isso, os esforços se concentrarão em aumentar a produtividade, elevando-se taxa 

de solução de processos, e reduzir ainda mais a taxa de congestionamento, em dar continuidade ao 

processo judicial eletrônico – PJE e em promover práticas modernas de planejamento e adoção de 
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medidas eficazes nas áreas judiciais e administrativas, para a qualidade do gasto público, em 

consonância com os objetivos traçados no Plano do Biênio e no Planejamento Estratégico. 

Com o presente relatório, o TJDFT entende ter atendido às disposições legais, a fim 

de permitir a apreciação e julgamento dos resultados apresentados pela Unidade Prestadora de 

Contas Consolidadora ao Tribunal de Contas da União.  
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1. Visão Geral da Unidade 

 

1.1. Finalidade e Competências 

 

Tribunal de Justiça do DF e dos Territórios 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal é organizado e mantido pela União, 

conforme dispõe a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 21, inciso XIII, que confere à União 

as prerrogativas de organizar e manter o Poder Judiciário do Distrito Federal e legislar 

privativamente sobre a organização judiciária local, portanto, a nossa Lei de Organização Judiciária é 

lei federal. 

Nos termos da Lei 11.697/2008, compõem a Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios o Tribunal de Justiça, o Conselho Especial, o Conselho da Magistratura, os Tribunais do 

Júri, os Juízes de Direito do Distrito Federal e dos Territórios, os Juízes de Direito Substitutos do 

Distrito Federal e a Auditoria e o Conselho de Justiça Militar. 

 O  Tribunal de Justiça, com sede na Capital Federal, compõe-se de 48 (quarenta e 

oito) desembargadores e exerce sua jurisdição no Distrito Federal e nos Territórios. A sua 

competência encontra-se definida no artigo 8º da supracitada Lei, da qual se destaca a de processar e 

julgar originariamente determinadas autoridades, como Governador, Deputados e Secretários 

Distritais e dos Territórios, além de examinar recursos de diferentes espécies, como revisões 

criminais, pedidos de uniformização de jurisprudência, embargos infringentes, dentre outros. 

Salienta-se que a Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal compreende 16 

Circunscrições Judiciárias, concebidas para absorver a demanda judicial das 31 Regiões 

Administrativas do DF. Nesse contexto, vale ressaltar que Brasília é a terceira cidade mais populosa 

do país, apresentando 3.039.444 habitantes, segundo dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, com data de referência de 1º de julho de 2017
1
. 

 

Atua em duas instâncias ou graus de jurisdição, a fim de promover a prestação 

jurisdicional em todo o DF, exceto quanto às causas de competência da justiça do trabalho, eleitoral, 

militar e federal. 

Para desempenhar suas atividades, a Justiça de Primeira Instância conta com 236 

órgãos judiciais instalados (http://www.tjdft.jus.br/transparencia/varas-e-juizados/QuadroGeral.pdf) e 

tem a competência para julgar as causas de acordo com a matéria e a jurisdição que lhes é atribuída 

pela legislação.  

O Segundo Grau de jurisdição tem a competência de reexaminar as decisões proferidas 

no primeiro grau de jurisdição, quando forem submetidas a sua apreciação e as matérias de sua 

competência originária. 

                                                 

 
1 BRASIL. INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Disponível em 

<https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/estimativa2017/estimativa_dou.shtm>. Acesso em jan. 2018. 
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O Segundo Grau é composto por 48 desembargadores e 11 juízes substitutos do 2º 

grau, com jurisdição em todo o Distrito Federal e nos Territórios. Funciona em órgãos colegiados 

como sessões do Tribunal Pleno, do Órgão Especial, denominado Conselho Especial, do Conselho da 

Magistratura, das Câmaras e Turmas Especializadas. 

O TJDFT adota como principal instrumento de planejamento, para dar cumprimento a 

sua vocação finalística, Planejamento Estratégico, no qual estão detalhadas as principais ações as 

ações e projetos desenvolvidos pelo Órgão e que lhe permita oferecer respostas adequadas e 

tempestivas às demandas da sociedade.   

Há também os Planos de Administração Bienal – PLABI, previstos no art. 8º do 

Regimento Interno do TJDFT, que a cada administração é renovado para o período de 2 anos, 

conservando-se as linhas mestras que norteiam os objetivos finalísticos do Órgão.  

A Administração do TJDFT, ainda, promove a gestão de suas iniciativas norteada 

pelos seguintes Planos: Plano Anual de Contratações, Plano de Obras e Plano Diretor de Tecnologia 

da Informação.  

O Tribunal de Justiça atua, ainda, em projetos importantes para a sociedade do Distrito 

Federal, como atividades relacionas à divulgação dos direitos da mulher e do consumidor, ações 

relacionadas ao idoso, por meio da Central do Idoso, assim como os projetos relacionados à Justiça 

Restaurativa, Justiça Comunitária, Inclusão, e a dos Superendividados, entre outros.  

Em relação aos concorrentes ou parceiros, entende-se que o Tribunal não possui 

concorrentes, já que a sua área de atuação é rigidamente definida por aparato legal. Já em relação aos 

parceiros, podemos incluir órgãos como: Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, 

Defensoria Pública, Procuradoria Geral do Governo do Distrito Federal, Ordem dos Advogados do 

Brasil, Tribunais Superiores, Tribunais Regionais Federais e demais Tribunais de Justiça Estaduais. 

De modo a apresentar o nosso desempenho em relação aos demais Tribunais de Justiça 

do país, segue uma análise comparativa de alguns indicadores que constam do Relatório Justiça em 

Números 2017 – ano-base 2016, elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ.   
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Vara da Infância e da Juventude/DF 

A Vara da Infância e da Juventude – VIJ/DF desempenha importante papel na 

sociedade local. Sua missão institucional é “garantir os direitos da criança e do adolescente, no 

âmbito do Distrito Federal, por meio da prestação jurisdicional, assegurando-lhes condições para o 

seu pleno desenvolvimento individual e social”, tendo como instrumento norteador a Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõe sobre a proteção integral da 

criança e do adolescente. 

Por meio de suas equipes administrativas, jurídicas e técnicas, a VIJ/DF promove a 

resolução de conflitos e a regularização de situações que envolvam os interesses infanto-juvenis, 

buscando também parcerias com entidades diversas, a fim de possibilitar o atendimento mais 

completo e humanizado de sua clientela. 

Sua preocupação é garantir o atendimento das disposições legais previstas no Estatuto 

a todas as crianças e a todos os adolescentes, sem distinção, permitindo a formação de cidadãos 

conscientes de seus papéis na sociedade. 

Nesse sentido, a VIJ/DF tem investido em projetos e programas pioneiros e de 

sucesso. São exemplos de projetos exitosos: o Projeto Atendimento Humanizado, a Rede Solidária 

Anjos do Amanhã, o Adoção Legal, dentre outros. 

No intuito de aprimorar a estrutura judicial, o TJDFT implantou a Vara de Execução 

de Medidas Socioeducativas – VEMSE, a Vara Regional de Atos Infracionais da Infância e da 

Juventude, o Núcleo de Apoio ao Atendimento Integrado Judicial ao Adolescente em Conflito com 

Lei – NAIJUD e a Coordenaria da Infância e da Juventude do DF. Tendo em vista que as referidas 

estruturas visam salvaguardar os direitos dos adolescentes, as suas despesas são custeadas com o 

orçamento gerenciado pela Vara da Infância e da Juventude. Assim, a VIJ além de manter a sua 

estrutura e seus programas, mantém também o funcionamento da VEMSE, do NAIJUD e da 

Coordenadoria da Infância e da Juventude/DF. 

Juiz Titular: Doutor Renato Rodovalho Scussel 

Data de Nomeação: Portaria GPR N. 823 de 19 de dezembro de 2002 

Vara de Execução de Medidas Socioeducativas 

A Vara de Execução de Medidas Socioeducativas – VEMSE foi criada pela Resolução 

1/2012 do TJDFT, com competência em todo o Distrito Federal, e instalada no dia 15 de agosto de 

2012, nas dependências da Vara da Infância e da Juventude. 

Além de executar as medidas socioeducativas previstas nos incisos I a VI do artigo 

112 do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como acompanhar e avaliar, constantemente, o 

seu resultado, compete à Vara de Execução inspecionar os estabelecimentos e os órgãos encarregados 

do cumprimento das medidas socioeducativas e promover ações para o aprimoramento do sistema de 

execução dessas medidas. 

Juíza Titular: Doutora Lavínia Tupy Vieira Fonseca 
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Data de Nomeação: Portaria GPR 721 de 28 de maio de 2012. 

Vara Regional de Atos Infracionais 

A Vara Regional de Atos Infracionais da Infância e da Juventude do Distrito Federal 

funciona no Fórum de Samambaia e tem competência restrita a atos infracionais. A sua área de 

jurisdição abrange as Regiões Administrativas de Samambaia, Recanto das Emas, Ceilândia, 

Taguatinga, Águas Claras e Brazlândia.  

Núcleo de Apoio ao Atendimento Integrado Judicial ao Adolescente em Conflito com a 

Lei 

O Núcleo de Apoio ao Atendimento Integrado Judicial ao Adolescente em Conflito 

com a Lei – NAIJUD foi criado pela Portaria Conjunta 14 de 28 de fevereiro de 2013 e iniciou suas 

atividades em 4 de março de 2013. 

O NAIJUD tem por objetivo apoiar a Vara da Infância e da Juventude do Distrito 

Federal, a Vara Regional de Atos Infracionais da Infância e da Juventude e a Vara de Execução de 

Medidas Socioeducativas do Distrito Federal, realizando com celeridade e eficiência o atendimento 

aos adolescentes apreendidos em flagrante pelas delegacias da Criança e do Adolescente do Distrito 

Federal. 

Compete ao NAIJUD, entre outras atribuições, verificar a regularidade do auto de 

apreensão em flagrante dos adolescentes em conflito com a lei, aos quais se atribua a prática de ato 

infracional; homologar remissão extrajudicial; decidir acerca do recebimento de representação 

ofertada pelo Ministério Público e realizar audiências de apresentação com adolescentes e seus 

responsáveis legais. 

Coordenadoria da Infância e da Juventude  

A Coordenadoria da Infância e da Juventude foi criada em cumprimento à  Resolução 

nº 94 do Conselho Nacional de Justiça.  

Compete à Coordenadoria elaborar sugestões para aprimoramento da estrutura da 

Justiça do Distrito Federal na área da infância e juventude, dar suporte aos magistrados, servidores e 

às equipes multidisciplinares com vistas à melhoria da prestação jurisdicional, promover a articulação 

interna e externa da Justiça da Infância e da Juventude com outros órgãos governamentais e não-

governamentais, bem como exercer as atribuições de gestão distrital dos Cadastros Nacionais da 

Infância e da Juventude.   

Juiz Coordenador: Doutor Renato Rodovalho Scussel 

Data de Nomeação: Portaria GPR 1392 de 18 de outubro de 2012. 

Corregedoria  

Como unidade componente da estrutura organizacional do TJDFT, a Corregedoria tem 

por finalidade contribuir para o alcance da missão institucional desta Corte de Justiça, qual seja: 

proporcionar à sociedade do Distrito Federal e dos Territórios o acesso à Justiça e à resolução dos 

conflitos, por meio de um atendimento de qualidade, promovendo a paz social. 
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As atribuições do Corregedor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios estão 

definidas na Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios, Lei 11.697/2008, e 

no Regimento Interno do TJDFT, instituído pela Portaria GPR 1107, de 15 de setembro de 2009. 

As informações detalhadas constam do Anexo Informações da Corregedoria. 

1.2. Normas e Regulamento de Criação, Alteração e Funcionamento da 

Unidade 

 
  

Normas de criação e alteração da Unidade 

UPC – TJDFT  

Lei nº 3.754/60, que trata da instalação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios na Nova 

Capital e Lei 11.697, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a organização judiciária do Distrito Federal e 

dos Territórios e revoga as Leis 6.750/79, 8.185/91, 8.407/92 e 10.801/03, exceto na parte em que instituíram e 

regularam o funcionamento dos serviços notariais e de registro no Distrito Federal. 

Corregedoria 

Lei 3.754, de 14 de abril de 1960, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito Federal de Brasília, 

Nova Capital e Lei 11.697, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito 

Federal e dos Territórios e revoga a Lei 6.750, de 10 de dezembro de 1979, a Lei 8.407, de 10 de janeiro de 

1992 e a Lei 10.801, de 10 de dezembro de 2003, exceto na parte em que instituíram e regularam o 

funcionamento dos serviços notariais e de registro no Distrito Federal.  

Vara da Infância e da Juventude 

Ato 294, de 15.07.76, do Excelentíssimo Presidente do TJDFT ; Portaria Conjunta N.25, de 15 de julho de 

2008, que estabelece a estrutura organizacional da 1º Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal. 

 

 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade 

UPC – TJDFT 

1. Regimento Interno do TJDFT – Publicado nos DJ, de 23/11/2005, Seção 03, fls. 50/61 conforme 

Portaria GPR nº 1521, de 17 de novembro de 2005, e Ata da 3ª Sessão do Tribunal Pleno 

Administrativo realizada em 17 de março de 2008, publicada no DJ-e, Edição nº 19, de 02/04/2008, 

fls. 03 e 04. 

2. Resolução nº 07, de 20/11/03, alterada pelas Resoluções nº 04/04, pela Portaria GPR 203/06 e 

Portaria GPR 681/06 (REORG – Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Secretaria do TJDFT); 

3.  Resolução nº 2, de 12 de dezembro de 2016 – Dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Presidência, da 1ª 

Vice-Presidência e da 2ª Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

4. Resolução 7, de 30/05/2017 – Regulamenta o processo de elaboração do Plano de Administração. 

5. Resolução 16, de 13/12/2017 – Regulamenta o Portofólio de Projetos Estratégicos do Tribunal de Justiça dos 

Territórios. 

Corregedoria 

1 - Decreto-Lei 115, de 25 de novembro de 1967, aprova o Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal 

e dá outras providências. Regimento Interno do TJDFT;  

2 - Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais (disponibilizado no DJe  de 10 de outubro 

de 2014); 

3 - Resolução 1 do Conselho da Magistratura, de 26/06/2017 , que dispõe sobre a estrutura organizacional da 

Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

4 – Resolução 2 do Conselho da Magistratura, de 26/12/2017, que dispõe atualização das Tabelas Judiciais e 

Extrajudiciais do Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

5 - Regimento Interno do TJDFT;  

6 - Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais; 

7 - Provimento Geral da Corregedoria Aplicado aos Serviços Notariais e de Registro; 

8 - Provimento 12, de 17 de agosto de 2017, que regulamenta o Processo Judicial Eletrônico no âmbito das 

unidades judiciais da Primeira Instância (alterado pelos Provimentos 19, de 11 de outubro de 2017, 20, de 16 

de outubro de 2017 e 21, de 07 de dezembro de 2017). 

VIJ 

1. Portaria Conjunta Nº 25, de 15 de julho de 2008, que dispõe sobre a estrutura organizacional da 

Vara da Infância e da Juventude – VIJ. 

2. Ato Presidencial Nº 294, de 17 de setembro de 1976. 
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Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
1. Manual de Procedimentos das Contadorias e Partidorias; 

2. Manuais de Sistemas Utilizados no TJDFT; 

3. Manuais de Práticas Cartorárias – áreas cível, criminal, juizado especial cível, criminal e violência 

contra a mulher; 

4. Manuais para inscrição, alteração e exclusão no sistema de designação de Juízes Substitutos; 

5. Cartilha “O que é Justiça Comunitária”; 

6. Cartilha “Direito de Saber”; 

7. Cartilha de Divórcios para os Pais; 

8. Cartilha de Divórcio para os Filhos; 

8. Cartilha do Idoso; 

9. Manual de Sindicância e Ementário Disciplinar; 

10. Manual de Correição Extrajudicial. 

11. Manual de Correição Judicial. 

12. Manual Estatístico. 

13. Revista do TJDFT; 

14. Regimento Interno Administrativo; 

15. O que é a Justiça Comunitária; 

16. Direito do Saber; 

17. Cartilha sobre o Crack; 

18. Cartilha sobre o bullying nas escolas;  

19. Cartilha da Pessoa Presa; 

20. Cartilha da Mulher Presa; 

21. Cartilha do Idoso. 

22. Cartilha di Divórcio para Pais; 

23. Cartilha de Divórcio para os Filhos. 

Disponíveis em http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes 

 

Corregedoria de Justiça do Distrito Federal 

Certidão Judicial de Distribuição – Orientações aos usuários da 1ª instância 

- CEJUSC / NUPEMEC – Manual – Rotinas disponíveis – SISTJ gráfico 

- COAMA – Manual Acesso externo – SISTJWEB / Manual – Certificar mandado físico eletrônico / Manual – 

Impressão de Mandados. 

- Distribuição – Manual cores das capas dos autos 

- Manual de práticas cartorárias 

- Manuais e orientações – Sistemas da 1ª Instância (SISTJGráfico, SISTJWEB e QVT)  

- Manuais e orientações – Sistema PJE 

- NAC / NUPLA – Manual Rotinas Utilizadas Pelo Núcleo de Audiências e Custódia 

- Procedimentos para alienação de bens em hasta pública individual 

- Regras da estatística – 1ª Instância 

- Manuais de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de ativos (matérias: cível e penal) 

- Manual de Sindicância disciplinar 

- Manual da Correição extrajudicial 

- Manual da Correição judicial  

- Rotinas disponíveis - SISTJ gráfico 

- Orientações aos usuários da 1ª instância 

Disponíveis em http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes 

 

Justiça da Infância e da Juventude 

Adoção, Orientações às Gestantes, Tutela e Guarda 

Autorização de Viagem 

Medidas Socioeducativas 

Participação de Crianças e Adolescentes em Eventos 

Rede Solidária Anjos do Amanhã - Voluntariado 

Serviços de Acolhimento 

Violação dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Violência Sexual Contra Crianças e Adolescentes 

 Disponível em http://intranet2.tjdft.jus.br/intravij/publicacoes-vij#section-12 

 

http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/distribuicao/copy_of_distribuicao
http://intranet2.tjdft.jus.br/intravij/publicacoes-vij/colecao-conhecendo-1a-vij/voluntariadoAnjos.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/coama/copy2_of_coama
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/Sistema%20PJe%20-%20manuais/copy_of_manuais-e-orientacoes-sistema
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/certidao-judicial-de-distribuicao/copy_of_certidao-judicial-de-distribuicao_orientacoes-aos-usuarios-da-1a-instancia
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/procedimentos-para-alienacao-de-bens-em-hasta-publica-individual/copy_of_procedimentos-para-alienacao-de-bens-em-hasta-publica-individual
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria-1/manuais-e-orientacoes-sistemas-da-1a-instancia
http://intranet2.tjdft.jus.br/intravij/publicacoes-vij/colecao-conhecendo-1a-vij/criancaEvento.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/intravij/publicacoes-vij/colecao-conhecendo-1a-vij/violenciaSexual.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/regras-da-estatistica/copy_of_regras-da-estatistica-1a-instancia
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria-1/manuais-de-pratica-cartoraria
http://intranet2.tjdft.jus.br/intravij/publicacoes-vij/colecao-conhecendo-1a-vij/situacaoRisco.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/intravij/publicacoes-vij/colecao-conhecendo-1a-vij/adocaoGuarda.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/intravij/publicacoes-vij/colecao-conhecendo-1a-vij/acolhimento.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/intravij/publicacoes-vij/colecao-conhecendo-1a-vij/medidasSocioeducativas.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/plantao-judicial-1/ManualRotinasutilizadaspeloNACeNUPLA.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/intravij/publicacoes-vij/colecao-conhecendo-1a-vij/autorizacaoViagem.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/cejusc-nupemec/copy_of_cejusc-nupemec
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1.3. Ambiente de Atuação 

 

Atender a crescente demanda pela prestação jurisdicional com a oferta de serviços de 

qualidade não é uma tarefa fácil. A Justiça do Distrito Federal nesses últimos anos tem perseguido 

sem trégua o constante aperfeiçoamento dos serviços da justiça colocados à disposição da população 

do Distrito Federal. 

A cada ano, o Poder Judiciário do DF enfrenta novos obstáculos para garantir ao 

jurisdicionado o acesso ao Poder Judiciário e a composição dos seus conflitos, com qualidade e de 

forma célere, a fim de promover a paz social.  

 Salienta-se que a Justiça de Primeiro Grau do Distrito Federal compreende 16 

Circunscrições Judiciárias, concebidas para absorver a demanda judicial das 31 Regiões 

Administrativas do DF. Nesse contexto, vale ressaltar que Brasília é a terceira cidade mais populosa 

do país, apresentando 3.039.444 habitantes, segundo dados fornecidos pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE, com data de referência de 1º de julho de 2017
2
. 

Demonstram-se abaixo as atuais circunscrições judiciárias e as áreas de competência de cada Fórum. 

 
Tabela 1 - Justiça de Primeiro Grau - 1ª instância 

Circunscrição Judiciária 
Região Administrativa 

Atendida 
Status 

Circunscrição Judiciária de 

Brasília 

Brasília, Cruzeiro, Lago 

Sul, Lago Norte, Jardim 

Botânico, 

Sudoeste/Octogonal, 

Varjão  

 - Fórum Milton Sebastião 

Barbosa 

- Fórum Desembargador 

José Julio Leal Fagundes 

- Fórum Professor Júlio 

Fabrini Mirabete 

- Fórum Desembargador 

Joaquim da Sousa Neto 

(Fórum Verde) 

- 1ª Vara da Infância e da 

Juventude. 

Circunscrição Judiciária de 

Taguatinga  

Taguatinga Fórum Desembargador 

Antônio Melo Martins 

Circunscrição Judiciária de 

Ceilândia  

Ceilândia  Fórum Desembargador 

José Manoel Coelho 

Circunscrição Judiciária do 

Gama  

Gama  Fórum Desembargador 

José Fernandes de Andrade 

Circunscrição Judiciária do 

Paranoá  

Paranoá e Itapoã Fórum Desembargador 

Mauro Renan Bittencourt 

Circunscrição Judiciária de 

Samambaia  

Samambaia Fórum Desembargador 

Raimundo Macedo 

Circunscrição Judiciária de 

Recanto das Emas 

Recanto das Emas Fórum Desembargador 

Valtênio Mendes Cardoso 

Circunscrição Judiciária de 

Sobradinho  

Sobradinho I e II e Fercal Fórum Desembargador 

Juscelino José Ribeiro 

Circunscrição Judiciária de Brazlândia  Fórum Desembargador 

                                                 

 
2 BRASIL. INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Disponível em 

<https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/estimativa2017/estimativa_dou.shtm>. Acesso em jan. 2018. 
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Brazlândia  Márcio Ribeiro 

Circunscrição Judiciária de 

Planaltina 

Planaltina Fórum Desembargador 

Lúcio Batista Arantes 

Circunscrição Judiciária de 

Santa Maria 

Santa Maria  Fórum Desembargador 

José Dilermando Meireles 

Circunscrição Judiciária de 

São Sebastião  

São Sebastião  Fórum Desembargador 

Everards Mota e Matos  

Circunscrição Judiciária do 

Núcleo Bandeirante  

Núcleo Bandeirante, 

Candangolândia, Park Way  

Fórum Desembargador 

Hugo Euler  

Circunscrição Judiciária do 

Riacho Fundo  

Riacho Fundo I e II  Fórum Desembargador 

Cândido Colombo 

Cerqueira 

Circunscrição Judiciária do 

Guará 

Guará Fórum Desembargadora 

Maria Tereza Braga 

Haynes 

Circunscrição Judiciária de 

Águas Claras  

Águas Claras, Vicente 

Pires e Setor 

Complementar de Indústria 

e Abastecimento. 

Fórum Desembargador 

Helládio Toledo Monteiro 

 

Em relação aos concorrentes ou parceiros, entende-se que o Tribunal não possui 

concorrentes, já que a sua área de atuação é rigidamente definida por aparato legal. Já em relação aos 

parceiros, podemos incluir órgãos como: Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, 

Defensoria Pública, Procuradoria Geral do Governo do Distrito Federal, Ordem dos Advogados do 

Brasil, Tribunais Superiores, Tribunais Regionais Federais e demais Tribunais de Justiça Estaduais. 

De modo a apresentar o nosso desempenho em relação aos demais Tribunais de Justiça 

do país, segue uma análise comparativa de alguns indicadores que constam do Relatório Justiça em 

Números 2017 – ano-base 2016, elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ.   
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Figura 1 - Classificação e ranking da Justiça Estadual (ano base 2016) 

 
 

 

Figura 2 - Distribuição territorial dos Tribunais de Justiça segundo o porte 

 
Fonte: Relatório Justiça em Números 2017 – ano base 2016 
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Verifica-se, inicialmente, que o Relatório Justiça em Números 2017 (ano-base 2016) 

atribuiu ao TJDFT o terceiro lugar entre os tribunais de médio porte, quando consideradas as 

despesas totais; os processos que tramitaram no período (baixados + pendentes); o número de 

magistrados; o número de servidores (efetivos, requisitados, cedidos e comissionados sem vínculo 

efetivo); e o número de trabalhadores auxiliares (terceirizados, estagiários, juízes leigos e 

conciliadores), consolidadas as informações em um escore único. 

No quesito Índice de Produtividade Comparada da Justiça (IPC-Jus), que reflete a 

produtividade e a eficiência relativa dos tribunais, considerando o 1º e 2º grau e área administrativa, o 

TJDFT obteve a segunda colocação em relação àqueles de médio porte, nos termos da figura 

seguinte: 

Gráfico 1 - Resultado do IPC-Jus da Justiça Estadual 

 
Fonte: Relatório Justiça em Números 2017 – ano-base 2016 

 

No tocante à despesa média mensal com magistrado e servidor, este Tribunal ocupa a 

3ª posição quando comparado aos demais tribunais estaduais de médio porte, conforme se verifica da 

figura abaixo: 
Gráfico 2 - As despesas com recursos humanos na Justiça Estadual 

 
 

  

http://www.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2016/outubro/tjdft-tem-o-melhor-indice-de-produtividade-entre-os-tribunais-de-medio-porte
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Fonte: Relatório Justiça em Números 2017 – ano-base 2016 

 

No que diz respeito à expectativa da população quanto à atuação desta UPC, a 

Ouvidoria Geral do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios realiza, desde outubro de 

2015, uma pesquisa semestral de satisfação dos usuários com os serviços prestados pelo TJDFT. Os 

entrevistados são inquiridos sobre uma série de questões, devendo atribuir notas de 0 a 10. Dentre as 

perguntas realizadas, aquela que melhor exprime a percepção sobre a atuação desta UPC é a que 

versa sobre a qualidade dos serviços prestados pelo Tribunal.  

No levantamento de setembro de 2017, obteve-se uma média de 8,01, o maior índice 

atingido por essa variável desde a sua criação, superando, pela primeira vez, a meta prevista no 

Planejamento Estratégico 2015-2020, in casu, de 7,853. 

Quanto ao espaço potencial de atuação comparativamente com o espaço ocupado pelo 

Tribunal, mister evidenciar, inicialmente, que os Juizados Especiais têm contribuído sobremaneira 

para a democratização do acesso à justiça, sobretudo com o advento dos juizados itinerantes. Criados 

pela Lei 9.099/95, tais órgãos judiciais se orientam pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a 

transação. 

Tais experiências são valiosas não somente para a superação dos obstáculos de ordem 

econômica, mas também daqueles de natureza sociocultural. Em outras palavras, todo o esforço das 

iniciativas que venham a despir o processo do ritual forense verificado nas instâncias ordinárias é 

decisivo para que um número maior de pessoas remeta seus conflitos à apreciação judicial. Prova 

disso é que o crescente número de ajuizamentos de ações nos juizados não tem contribuído para a 

diminuição de demanda nas instâncias ordinárias. Isso significa que um grande número de pessoas, 

antes afastadas dos tribunais, hoje dispõem de uma alternativa efetiva de acesso ao Poder Judiciário. 

                                                 

 
3 O conteúdo integral da Pesquisa de Satisfação do Usuário do TJDFT encontra-se disponível em 

https://www.tjdft.jus.br/institucional/ouvidoria/relatorios/relatorios-de-pesquisas/pesquisa-de-satisfacao-ciclo-2015-2020. 
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Este é um fenômeno amplamente divulgado pelos meios de comunicação, denominado 

"atendimento à demanda reprimida", para o qual o Juizado Itinerante do Distrito Federal tem 

contribuído de forma efetiva, concretizando os ditames do artigo 95 de sua Lei de criação, que os 

atribuiu a competência de dirimir, prioritariamente, os conflitos existentes nas áreas rurais ou nos 

locais de menor concentração populacional. 

Em adição, o TJDFT tem investido constantemente na implementação da Política 

Judiciária Nacional de Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesse, por meio da atuação direta 

do Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação – NUPEMEC e dos Centros Judiciários de 

Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSCs, presentes em diversas circunscrições judiciárias, como 

Riacho Fundo, Samambaia, Recanto das Emas, Núcleo Bandeirante, São Sebastião e outros. 

A título de ilustração, durante as Semanas Nacionais da Conciliação promovidas pelo 

Tribunal, são desenvolvidas diversas atividades nos 18 Centros de Soluções de Conflitos e Cidadania 

do DF, como palestras, distribuição de folders e confecção de painéis de cidadania com informações 

sobre os diversos serviços prestados. No ano de 2017, por exemplo, foram realizadas 16 palestras 

sobre questões afins à mediação e conciliação e um Seminário "Justiça Multiportas: A experiência do 

TJDFT”, o qual contou com 900 participações.   

Somada a estas ações, no biênio 2016-2018, foram realizadas 71 Oficinas de 

Parentalidade, atendendo 1.387 pessoas, além de Oficinas de Educação Financeira promovidas pelo 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – Superendividados – CEJUSC-SUPER, 

totalizando 31 oficinas, com o total de 665 participantes.  

O Tribunal também promove Constelações Familiares. Nesse sentido, destaca-se que, 

com a adesão ao programa de Constelação, a taxa de acordos subiu de 20% em março de 2016 para 

62% em 2017. Outro fator relevante nos estudos estatísticos é que a taxa de acordo tem um 

incremento de 16% quando ambas as partes comparecem à constelação. 

Importante ressaltar que os CEJUSCs realizam Pesquisa de Satisfação do Usuário – 

PSU em relação aos serviços prestados, segundo a qual o nível de satisfação geral positivo médio dos 

usuários é superior a 90%. Salienta-se que, dos usuários que responderam à pesquisa, 86% 

informaram que houve mudança, ainda que parcial, na imagem que têm do Poder Judiciário, ao 

passarem por sessões de conciliação ou mediação. 

No tocante especificamente à análise de cenário relativa à atuação do TJDFT, entende-

se que tal exame abrange o processo de avaliação dos ambientes interno e externo da organização 

para identificar riscos e oportunidades, pontos fortes e fracos.  

O ambiente interno é constituído pelos pontos fortes e fracos e pode ser controlado 

pelos gestores da organização, uma vez que ele é resultado das estratégias de atuação definidas pela 

Alta Administração. A instituição deve empenhar-se para manter ou melhorar os pontos fortes e 

eliminar ou mitigar os pontos fracos.  

O ambiente externo, por sua vez, engloba as oportunidades e ameaças e está fora do 

controle da organização. Contudo, a instituição deve conhecê-lo e monitorá-lo periodicamente, de 

forma a aproveitar as oportunidades e evitar ou minimizar as ameaças. 

Nesse sentido, destaca-se, no âmbito do TJDFT: 
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PONTOS FORTES 

 Pessoas qualificadas e atendimento prestado pelos servidores; 

 Condições físicas do Tribunal; 

 Plano Estratégico instituído, com objetivos, metas, iniciativas e indicadores de 

desempenho; 

 Processo Judicial Eletrônico em fase de implantação. 

 Plano de Contratações e Plano de Logística Sustentável institucionalizados; 

 Institucionalização de planos setoriais, como os planos de tecnologia da informação, os 

planos da Escola de Formação Judiciária, o Plano de Obras, Planejamento de Aquisições e 

Plano de Gestão de Pessoas. 

 

PONTOS FRACOS 

 Percepção desfavorável de servidores quanto à existência de reconhecimento e 

valorização do trabalho; 

 Baixa vinculação entre planejamento e orçamento; 

 Dificuldade de interiorização da identidade estratégica pelos servidores. 

 

OPORTUNIDADES 

 Coordenação do CNJ para integração do Poder Judiciário; 

 Avaliação constante do TCU com o objetivo de monitorar a qualidade da governança no 

TJDFT.  

 

AMEAÇAS 

 Restrição orçamentária do TJDFT pelo Governo Federal; 

 Aumento da judicialização de conflitos. 

 

Por fim, ressalta-se que, apesar de a jurisdição do TJDFT abranger os Territórios 

Federais, o ambiente de atuação tratado no presente documento se limitou ao Distrito Federal, em 

razão de a Constituição Federal de 1988 ter transformado os últimos Territórios existentes em 

Estados Federados, conforme artigo 14 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.     
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1.4. Organograma 

 

A estrutura organizacional do TJDFT é definida pela Resolução 2 de 12 de dezembro 

de 2016 e alterações posteriores. A seguir, serão apresentadas as informações gerais das Unidades 

Estratégicas do TJDFT, assim como os organogramas das unidades estratégico-táticas que compõem 

o TJDFT, seguidos pela descrição das competências, definidas pelo mesmo normativo da estrutura 

organizacional.  

 
Tabela 2 - Informações sobre as Unidades Estratégicas do TJDFT  

Unidades Estratégicas Competências Titular Cargo Período de atuação 

Presidência – PR 

Conforme Art. 43 do 

Regimento Interno do 

TJDFT. Representa o Poder 

Judiciário do Distrito 

Federal e dos Territórios, 

bem como administra e 

dirige os trabalhos do 

Tribunal. Responsável pela 

elaboração do Plano de 

Administração do Biênio – 

PLABI que é um dos 

instrumentos de 

planejamento do TJDFT e 

elaborado de acordo com as 

orientações do Plano 

Estratégico. 

 Mário Machado 

Vieira Neto 

Desembargador 

Presidente 

 22/04/2016 a 

31/12/2016 

Primeira Vice-

Presidência – PVP  

Conforme Art. 44 do 

Regimento Interno do 

TJDFT. Substitui o 

Presidente do Tribunal em 

suas férias, afastamentos, 

ausências ou impedimentos 

eventuais. 

 Humberto Adjunto 

Ulhoa 

Desembargador 

Primeiro Vice-

Presidente 

22/04/2016 a 

31/12/2016 

Segunda Vice-

Presidência – PVP 

Conforme Art. 45 do 

Regimento Interno do 

TJDFT. Substitui o 

Presidente do Tribunal em 

suas férias, afastamentos, 

ausências ou impedimentos 

eventuais, caso o Primeiro 

Vice-Presidente esteja 

impossibilitado de fazê-lo. 

José Jacinto Costa 

Carvalho 

Desembargador 

Segundo Vice-

Presidente 

 22/04/2016 a 

31/12/2016 

Corregedoria da Justiça 

– CJ 

Conforme Art. 47 do 

Regimento Interno do 

TJDFT. Supervisiona e 

exerce o poder disciplinar 

relativo aos serviços 

judiciais e extrajudiciais. 

1. Romeu Gonzaga 

Neiva 

 

2. José Cruz 

Macedo 

Desembargador 

Corregedor 

1. 01/01/2016 a 

21/04/2016 

 

2. 22/04/2016 a 

31/12/2016 

 

 

Secretaria Geral do 

TJDFT – SEG 

Coordena, dirige e planeja 

as atividades 

administrativas do Tribunal, 

em consonância com as 

diretrizes da Presidência do 

Tribunal. 

 

 

Celso de Oliveira e 

Sousa Neto 

 

 

Secretário-Geral 

 

 

01/01/2016 a 

31/12/2016 

Secretaria-Geral da 

Corregedoria – SGC 

Estabelece metas para o 

desenvolvimento da 

Corregedoria, favorecendo a 

prestação jurisdicional, bem 

1. Lídia Maria 

Borges de Moura 

 

2. Ricardo Augusto 

Secretário-Geral da 

Corregedoria 

1. 01/01/2016 a 

24/04/2016 

 

2. 25/04/2016 a 
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como define as estratégias e 

a programação de projetos e 

de atividades que devam ser 

desenvolvidos para cumprir 

políticas, diretrizes e metas 

de gestão.  

Barros Mendes 31/12/2016 

Fonte: http://www.tjdft.jus.br/institucional/composicao/organograma-do-tjdft 

 

 

Figura 3 - Organograma da Administração Superior 

 
 

Figura 4 - Organograma da Presidência – PR e da Secretaria Geral do TJDFT – SEG 
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COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DA PRESIDÊNCIA 
 

 

Secretaria de Controle Interno – SECI 

 acompanhar a execução dos programas de trabalho e a gestão orçamentária, financeira, 

contábil, operacional, patrimonial e de pessoal no âmbito do Tribunal, quanto aos princípios 

constitucionais e legais que regem a Administração Pública; 

 orientar a atuação dos gestores; 

 verificar a utilização regular de recursos e bens públicos; 

 avaliar os resultados obtidos pela Administração quanto à eficácia, eficiência, efetividade e 

economicidade; 

 assessorar o Presidente e o Secretário-Geral do TJDFT nos atos de gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial do Tribunal; 

 planejar, coordenar e dirigir as atividades de controle interno, na forma da legislação 

pertinente e de acordo com o Plano Plurianual; 

 acompanhar e controlar, por meio de ações preventivas e corretivas, a execução orçamentária, 

financeira, contábil e patrimonial, podendo adotar, por decisão do Secretário, a metodologia 

de análise de processos por amostragem, com fulcro nos princípios da racionalização 

administrativa e economia processual, observando os critérios de materialidade, relevância e 

risco; 

 acompanhar o cumprimento das normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 

fiscal, especialmente quanto à observância dos controles estabelecidos pela Lei 

Complementar 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal LRF), de 4 de maio de 2000; 

 verificar a utilização de recursos e bens públicos quanto à regularidade e avaliar os resultados 

alcançados pela Administração quanto à efetividade, economicidade, eficiência e eficácia; 

 assegurar apoio eficaz ao controle externo do Tribunal de Contas da União TCU e do CNJ, no 

exercício institucional de suas missões; 

 orientar a Administração para a adoção de boas práticas de gestão, por meio de pareceres, 

despachos, relatórios, notas técnicas e outros instrumentos congêneres, fundamentados em 

informações e documentos obtidos no exercício rotineiro das atividades de controle interno; 

XII planejar, coordenar e executar o programa de auditoria interna; 

 submeter à apreciação e à aprovação do Presidente do Tribunal o Plano de Auditoria Anual 

PAA e o Plano de Auditoria de Longo Prazo PALP, até 30 de novembro de cada ano, bem 

como dos quadriênios, respectivamente; 

 elaborar o Processo de Contas Anual a ser enviado ao TCU e contribuir para a elaboração do 

Processo de Prestação de Contas e do Relatório de Gestão Fiscal a serem enviados ao 

Congresso Nacional e ao TCU; 

 aprimorar o canal de comunicação com o TCU, visando à otimização dos procedimentos 

referentes ao Processo de Contas Anual e das demais atividades de controle interno; 

 promover ações de integração com outros órgãos ou unidades de controle interno, objetivando 

o permanente aperfeiçoamento das competências da Secretaria; 

 propor às unidades auditadas ou fiscalizadas a adoção de medidas preventivas e saneadoras 

necessárias, em face de impropriedades, omissões e falhas verificadas nas ações de controle 

realizadas, fixando prazo de até 30 (trinta) dias para o atendimento das medidas, salvo em 

casos excepcionais devidamente motivados; 

 gerar relatório de avaliação de riscos, para apresentação ao Presidente ao fim de cada ano-

exercício, e criar estrutura de gerenciamento de ameaças e riscos, identificando a eficiência 

dos mecanismos de controle interno, por meio de análises de variância, comparações de 

informações provindas de fontes diversas, das listas obrigatórias de verificação criadas pela 
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CJA, ou por meio de monitoramento realizado mediante auto avaliação, pela própria equipe 

responsável pelo processo de contratação; 

 acompanhar os processos de interesse do TJDFT no TCU até a deliberação final, visando 

orientar a Administração quanto à implementação de ações preventivas e corretivas 

necessárias e ao atendimento tempestivo das diligências solicitadas; 

 recomendar à Administração do TJDFT a apuração de responsabilidade, quando houver 

indícios de danos ao erário ou quando os fatos tipificados em lei ou norma específica assim o 

exigirem, e a abertura de processo de Tomada de Contas Especial, nos casos em que, depois 

de esgotadas as medidas administrativas saneadoras, fiquem comprovadas a existência do 

prejuízo e a não recuperação dos recursos envolvidos. 

 
Figura 5 - Organograma da SECI 

 
 

 

Coordenadoria de Análise e Controle – COANA  

 executar as atividades de análise de atos e processos administrativos referentes às aquisições 

de bens, à gestão de pessoal e à contratação de serviços, por meio de exame documental, 

observando os aspectos relativos a legalidade, economicidade, razoabilidade e formalidade; 

 emitir pareceres conclusivos, relatórios e despachos para orientar a Administração acerca das 

impropriedades, omissões e falhas verificadas nas análises e acompanhamentos realizados, 

inclusive quanto à eficácia da aplicação de legislação e normativos internos; 

 recomendar às unidades de execução, por intermédio da Secretaria, a correção de falhas, 

omissões ou impropriedades identificadas nas análises e acompanhamentos realizados, bem 

como sugerir melhorias em seus procedimentos; 

 propor temas para a realização de auditorias quando os processos e documentos analisados 

demandarem tal medida; 

 apoiar, em caráter eventual, auditorias, levantamentos, inspeções e monitoramentos sobre 

assuntos específicos de sua área de atuação por meio de seus Núcleos; 

elaborar, anualmente, as informações passíveis de serem consignadas no Processo de Contas 

Anual do Tribunal, nos termos estabelecidos pelo TCU, bem como encaminhá-las à COAUD; 

 elaborar, de acordo com o cronograma estabelecido pela SECI, a relação de pendências 

relativas às análises processuais de sua responsabilidade e encaminhá-la à Administração do 

TJDFT para regularização das pendências e instrução do Processo de Contas Anual; 

 conservar, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, a contar da data de julgamento das contas 

anuais pelo TCU, os papéis de trabalho, relatórios, certificados e pareceres relacionados às 

auditorias e ao respectivo Processo de Contas Anual apresentado ao órgão de controle 

externo;  

 acompanhar a legislação aplicável à área de atuação da unidade, recomendando a atualização 

dos normativos internos, quando necessário; 

 manter em arquivo pareceres, relatórios e demais documentos emitidos sobre os processos e 

os documentos analisados; 
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 emitir, nos casos de Tomada de Contas Especial relativa à matéria de competência da 

unidade, o relatório e o certificado de auditoria correspondente, em conformidade com o 

disposto nas normas regulamentares do TCU. 

 

Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização – COAUD 

 planejar, propor, coordenar e realizar a programação de auditoria; 

supervisionar a organização dos Processos de Contas, bem como tratar de assuntos correlatos; 

 coordenar as auditorias realizadas pelas unidades que lhe são subordinadas; 

supervisionar os Núcleos sob sua subordinação no monitoramento das providências adotadas 

pelas áreas e unidades auditadas em decorrência de impropriedades e irregularidades 

detectadas, manifestando-se sobre a eficácia das medidas regularizadoras; 

 elaborar, de acordo com o cronograma estabelecido pela SECI, o Plano Anual de Auditoria 

PAA e o Plano de Auditoria de Longo Prazo PALP, quadrienal, com base no plano de ações 

de cada Núcleo que lhe é subordinado; 

 conservar, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, a contar da data de julgamento das contas 

anuais pelo TCU, os papéis de trabalho, relatórios, certificados e pareceres relacionados às 

auditorias e ao respectivo Processo de Contas Anual apresentado ao órgão de controle 

externo;  

 acompanhar a legislação aplicável à área de atuação da unidade, recomendando a atualização 

dos normativos internos, quando necessário; 

 manter em arquivo pareceres, relatórios e demais documentos emitidos sobre os processos e 

os documentos analisados; 

 emitir, nos casos de Tomada de Contas Especial relativa à matéria de competência da 

unidade, o relatório e o certificado de auditoria correspondente, em conformidade com o 

disposto nas normas regulamentares do TCU. 

 

Ouvidoria-Geral – OVG 

 promover e facilitar a comunicação ágil e dinâmica entre o cidadão e a Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios, tornando-a mais próxima do cidadão, e colaborar para a melhoria 

das atividades necessárias à prestação jurisdicional; 

 receber reclamações, denúncias e elogios do público interno e externo, procurar meios de 

apurá-las e de solucionar os problemas apontados, bem como de eliminar as respectivas 

causas; 

 defender internamente os direitos do cidadão, em particular dos jurisdicionados e dos usuários 

dos serviços judiciários; 

 registrar as manifestações anônimas e encaminhá-las à área responsável, quando o conteúdo 

for relevante e substancial; 

 tornar públicos os dados estatísticos das atividades realizadas pelo Órgão; 

 esclarecer dúvidas acerca dos serviços prestados pelo Tribunal; 

 estabelecer prazos para que as unidades administrativas respondam às solicitações da 

Ouvidoria de acordo com a complexidade de cada situação; 

 sugerir a implementação de políticas administrativas que visem ao aprimoramento dos 

serviços prestados; 

 recomendar elogio funcional a servidor que apresente sugestão da qual resulte aprimoramento 

dos serviços. 
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Gabinete do Ouvidor-Geral – GOUV 

 secretariar o Ouvidor-Geral, cumprindo e acompanhando o cumprimento de suas decisões; 

 apoiar o Ouvidor-Geral nas relações com os diversos públicos 

 

Coordenação da Ouvidoria-Geral – COVG 

 organizar, coordenar e controlar o funcionamento administrativo da Ouvidoria, comunicando 

ao Ouvidor o descumprimento dos prazos estipulados para atendimento de solicitações; 

 assinar, de ordem do Desembargador-Ouvidor, expedientes de solicitação encaminhados ao 

corpo gerencial do Tribunal; 

 interagir administrativamente com as demais unidades do Tribunal, sugerindo ações que 

visem aprimorar os procedimentos institucionais e promovendo eventos destinados ao 

esclarecimento de direitos e deveres do cidadão; 

 manter e garantir, conforme o caso, o sigilo da fonte de denúncias, reclamações, sugestões e 

demais manifestações registradas na Ouvidoria; 

 distribuir e capacitar os servidores da Ouvidoria, bem como orientá-los sobre os 

procedimentos de resposta aos usuários; 

 divulgar os serviços da Ouvidoria para o público interno; 

 coordenar as pesquisas de satisfação dos usuários quanto aos serviços prestados pelo 

Tribunal; 

aprovar os relatórios das atividades da Ouvidoria elaborados pelo Serviço de Gestão da 

Informação. 
 

Secretaria Judiciária – SEJU 

 planejar, dirigir e coordenar atividades de apoio à prestação jurisdicional do Tribunal; definir 

métodos de elaboração de estatísticas judiciárias e validar dados estatísticos;  

 propor a utilização da tecnologia de apontamentos. 
 

Figura 6 - Organograma da SEJU 
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Núcleo De Gerenciamento De Precedentes – NUGEP 

 informar ao NUGEP do CNJ e manter, na página do TJDFT, na internet, dados atualizados de 

seus integrantes, tais como nome, telefone e e-mail, com a principal finalidade de permitir a 

integração entre os tribunais do país, bem como enviar esses dados, observadas as 

competências constitucionais, ao Supremo Tribunal Federal STF, ao Superior Tribunal de 

Justiça STJ e ao Tribunal Superior do Trabalho TST, sempre que houver alteração em sua 

composição; 

 uniformizar o gerenciamento dos procedimentos administrativos decorrentes da aplicação da 

repercussão geral, de julgamentos de casos repetitivos e de incidente de assunção de 

competência; 

 acompanhar os processos submetidos à técnica dos casos repetitivos e da assunção de 

competência em todas as suas fases, nos termos dos arts. 8º e 11 da Resolução 235, de 2016, 

do CNJ, alimentando o banco nacional de dados a que se refere o art. 5º da mencionada 

Resolução, observado o disposto nos seus Anexos I (julgamento de casos repetitivos) ou V 

(incidente de assunção de competência); 

 controlar os dados referentes aos grupos de representativos previstos no art. 9º da Resolução 

235, de 2016, do CNJ, bem como disponibilizar informações para as áreas técnicas de cada 

tribunal quanto à alteração da situação do grupo, inclusive se admitido como controvérsia ou 

tema, conforme o tribunal superior, alimentando o banco de dados a que se refere o art. 5º da 

menciona da Resolução, observado o disposto no seu Anexo II; 

 acompanhar a tramitação dos recursos selecionados pelo TJDFT como representativos da 

controvérsia encaminhados ao STF, ao STJ e ao TST (art. 1.036, § 1º, do Código de Processo 

Civil CPC), a fim de subsidiar a atividade dos órgãos jurisdicionais responsáveis pelo juízo de 

admissibilidade e pelo sobrestamento de feitos, alimentando o banco de dados a que se refere 

o art. 5ºda Resolução 235, de 2016, do CNJ, observado o disposto no seu Anexo III 

(controvérsia recebida pelo tribunal superior); 

 auxiliar os órgãos julgadores na gestão do acervo sobrestado, ressalvadas as competências 

próprias; 

manter, disponibilizar e alimentar o banco de dados previsto no art. 5ºda Resolução 235, de 

2016, do CNJ, com informações atualizadas sobre os processos sobrestados no estado ou na 

região, conforme o caso, bem como nas turmas e colégios recursais e nos juízos de execução 

fiscal, identificando o acervo a partir do tema de repercussão geral ou de repetitivos, ou de 

incidente de resolução de demandas repetitivas e do processo paradigma, conforme a 

classificação realizada pelos tribunais superiores e o respectivo regional federal, regional do 

trabalho ou tribunal de justiça, observado o disposto no Anexo IV da mencionada Resolução; 

 informar a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos 

arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do CPC; 

 receber e compilar os dados referentes aos recursos sobrestados no estado ou na região, 

conforme o caso, bem como nas turmas e colégios recursais e nos juízos de execução fiscal; 

 informar ao NUGEP do CNJ a existência de processos com possibilidade de gestão perante 

empresas, públicas e privadas, bem como agências reguladoras de serviços públicos, para 

implementação de práticas autocompositivas, nos termos do art. 6º, VII, da Resolução 125, de 

29 de novembro de 2010, do CNJ; 

 realizar publicações e intimações em recursos sobrestados por decisões do Presidente do 

TJDFT ou dos presidentes das turmas recursais, por força de repercussão geral ou recursos 

repetitivos, enquanto perdurar a suspensão; 

 expedir certidões de inteiro teor e de objeto e pé de recursos sobrestados por decisões do 

Presidente do TJDFT ou dos presidentes das turmas recursais, por força de repercussão geral 

ou recursos repetitivos, enquanto perdurar a suspensão; 
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 receber e protocolizar petições apresentadas em feitos com recursos sobrestados por decisões 

do Presidente do TJDFT ou dos presidentes das turmas recursais, em razão de repercussão 

geral ou de recursos repetitivos, enquanto perdurar a suspensão; 

 atender partes e advogados; 

 digitalizar todas as comunicações oficiais recebidas do STF e dos tribunais superiores sobre 

informações atinentes aos recursos especiais ou extraordinários paradigmas, encaminhando-

as, por e-mail institucional ou, quando da indisponibilidade do sistema, memorando-circular, 

aos órgãos julgadores e aos juízos de primeira instância, aos juizados especiais e às turmas 

recursais. 

O NUGEP será supervisionado por comissão gestora, composta pelos desembargadores 

integrantes da Comissão de Jurisprudência, de acordo com o Regimento Interno do TJDFT, por 

matéria de competência. 

 A comissão gestora será presidida por seu integrante mais antigo no TJDFT. 

 Comporão o NUGEP um Juiz Assistente da Presidência e um Juiz Auxiliar da Corregedoria, 

atuando o primeiro como Coordenador-Geral. 

 

Subsecretaria de Apontamentos – SUAPO 

 coordenar, orientar e controlar apontamento, revisão, distribuição e gravação de 

pronunciamentos; 

 propor treinamento dos usuários para utilizar equipamentos e aplicar técnicas de 

apontamentos; 

 zelar pelo cumprimento de despachos exarados em processos judiciais; 

 propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância criação ou alteração de 

rotinas de trabalho; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 aprovar escalas de serviço. 

 

Subsecretaria de Distribuição e Autuação de Processos de 2ª Instância – SUDIA 

 coordenar, orientar e controlar a distribuição e a autuação de processos judiciais originários e 

de processos oriundos da 1ª Instância da Justiça, remetidos ao Tribunal em grau de recurso; 

 definir métodos e sistemática de distribuição e de autuação; 

 providenciar a publicação da distribuição de processos de 2ª Instância; 

 propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância a criação ou a alteração 

de rotinas de trabalho; 

 zelar pelo cumprimento de despachos exarados em processos de 2ª Instância; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Recursos Constitucionais – SUREC 

 coordenar, orientar e controlar a autuação, o processamento e a baixa dos recursos 

constitucionais; 

 coordenar, orientar e controlar o recebimento, a autuação e o processamento de agravos de 

instrumento interpostos contra decisão denegatória dos recursos especial e extraordinário, 

bem como remetê-los oportunamente à unidade administrativa competente para eliminá-los; 

 zelar pelo cumprimento de despachos exarados pelo Presidente em recurso constitucional; 

 zelar pela atualização das informações processuais relativas a recursos constitucionais e 

agravos de instrumento; 

 expedir ofícios, mandados, cartas de ordem, certidões, cartas de sentença e alvarás; 

 propor ao Grupo Gestor de Sistemas Informatizados de 2ª Instância a criação ou a alteração 

de rotinas de trabalho; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
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Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Segundo Grau – NUPMETAS2 

 auxiliar o juiz coordenador de metas do segundo grau nas ações para o cumprimento de 

metas; 

 auxiliar os Gabinetes dos Desembargadores e dos Juízes de Direito Substitutos de Segundo 

Grau, na forma definida em ato próprio; 

 nas hipóteses excepcionais de convocação, assessorar e auxiliar os juízes de direito 

convocados para substituição de desembargadores ou de juízes de direito substitutos de 

segundo grau; 

 elaborar, sob a orientação dos juízes de direito convocados, minutas de votos e decisões, bem 

como editorar os acórdãos e enviá-los para registro e publicação; 

 manter o sigilo e a segurança das informações. 

 

Secretarias de Órgãos Colegiados – SOCL | Câmara de Uniformização – CAUN 

Processar e julgar: 

 o incidente de resolução de demanda repetitiva e a revisão da tese jurídica firmada no seu 

julgamento; 

 o recurso, a remessa necessária ou o processo de competência originária de onde se originou o 

incidente de resolução de demanda repetitiva; 

 o incidente de assunção de competência; 

 proposta de súmula em matéria cível e a revisão da tese jurídica firmada no 

seu julgamento; 

 julgar a reclamação para preservar a sua competência e garantir a autoridade dos seus 

julgados, nos termos do art. 988, IV, e § 1º, do Código de Processo Civil;  

 a reclamação destinada a dirimir divergência entre acórdão de Turma Recursal e a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça sumulada ou consolidada em julgamento de 

recurso repetitivo, incidente de assunção de competência e incidente de resolução de 

demandas repetitivas. (Incluído pela Emenda Regimental nº 1, de 2016. 

 

Observação importante: As unidades abaixo não fazem parte da composição administrativa da 

SEJU, porém são coordenadas pela referida Secretaria. 

 Secretaria do Conselho Especial e da Magistratura  

 Secretaria da Primeira Câmara Cível 

 Secretaria da Segunda Câmara Cível 

 Secretaria da Primeira Turma Cível 

 Secretaria da Segunda Turma Cível 

 Secretaria da Terceira Turma Cível 

 Secretaria da Quarta Turma Cível 

 Secretaria da Quinta Turma Cível 

 Secretaria da Sexta Turma Cível 

 Secretaria da Sétima Turma Cível 

 Secretaria da Oitava Turma Cível 

 Secretaria da Câmara Criminal 

 Secretaria da Primeira Turma Criminal 

 Secretaria da Segunda Turma Criminal 

 Secretaria da Terceira Turma Criminal 

 

 

  

http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHHTLO02&PARAM=21040113008&IGUAL=1
http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHHTLO02&PARAM=21040112001&IGUAL=1
http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHHTLO02&PARAM=21040113005&IGUAL=1
http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHHTLO02&PARAM=21040113007&IGUAL=1
http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHHTLO02&PARAM=21040113006&IGUAL=1
http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHHTLO02&PARAM=21040115003&IGUAL=1
http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHHTLO02&PARAM=21040113003&IGUAL=1
http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHHTLO02&PARAM=21040114001&IGUAL=1
http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHHTLO02&PARAM=21040115002&IGUAL=1
http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHHTLO02&PARAM=21040112002&IGUAL=1
http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHHTLO02&PARAM=21040113004&IGUAL=1
http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHHTLO02&PARAM=21040113002&IGUAL=1
http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHHTLO02&PARAM=21040115001&IGUAL=1
http://tjdf04.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHHTLO02&PARAM=21040113001&IGUAL=1
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Secretaria de Planejamento E Gestão Estratégica – SEPG 

 assessorar a Presidência e o Grupo Gestor Administrativo GGA nas demandas e nos assuntos 

relacionados ao planejamento institucional, à gestão estratégica bienal e plurianual bem como 

ao gerenciamento de projetos e de processos de trabalho; 

 planejar, dirigir e orientar o desenvolvimento de ações que viabilizem a composição e a 

implementação do Plano Estratégico e do Plano de Gestão Bienal PLABI bem como a 

composição dos Relatórios de Atividades e de Resultados Bienais RELBI; 

 apresentar relatórios de acompanhamento e de análise de indicadores de desempenho 

institucional; 

 apresentar propostas e definir ações que promovam conexão com o Plano de Gestão Bienal e 

o Orçamentário; 

 definir as ações que viabilizem a consolidação das Metodologias de Gerenciamento de 

Indicadores de Desempenho, Projetos e Processos de Trabalho; 

 definir o procedimento para coletar e consolidar as informações relativas à aplicação de 

políticas de gestão e estratégias organizacionais; 

 representar o Tribunal no CNJ, em assuntos relacionados às demandas estatísticas e de 

avaliação de desempenho institucional; 

 definir a prioridade de atendimento às demandas de consultoria interna dos Serviços da 

Secretaria. 

 

Subsecretaria de Orientação Estratégica – SUORE 

 coordenar a elaboração, a manutenção e a divulgação dos Planos Estratégicos e de Gestão 

Bienal; 

 coordenar, orientar e acompanhar o alinhamento das unidades do Tribunal à estratégia 

institucional; 

 coordenar a elaboração e a aplicação da metodologia de Gerenciamento de Indicadores; 

 coordenar o desenvolvimento de ações que estabeleçam o alinhamento do Plano de Gestão ao 

Orçamentário; 

 propor política de gestão para compor ou revitalizar os Planos Estratégicos e de Gestão do 

Tribunal, com base em análise de contexto e de cenário; 

 coordenar a atualização e a divulgação da Metodologia de Gerenciamento de Projetos MGP e 

a Metodologia de Mapeamento de Processos de Trabalho; 

 coordenar o desenvolvimento de ações relativas à gestão de projetos institucionais bem como 

o de modelagem de processos de trabalho; 

 coordenar as ações que devam ser aplicadas no atendimento das demandas de modelagem de 

processos de trabalho; 

 validar e promover a divulgação das informações relativas ao portfólio de projetos; 

 validar as atualizações das metodologias, os relatórios e os pareceres provindos dos Serviços 

que lhe são subordinados. 
Figura 7 - Organograma da SEPG 
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Secretaria Especial do Processo Judicial Eletrônico – SEPJE 

 gerenciar, orientar e controlar o desenvolvimento, a implantação, a modernização e o uso do 

Processo Judicial Eletrônico PJe no âmbito do TJDFT, em consonância com a legislação 

processual e a respectiva normatização do Conselho Nacional de Justiça; 

 realizar intercâmbio, em matéria afeta ao PJe, com o CNJ, os órgãos do Poder Judiciário, o 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, a Defensoria Pública, a Ordem dos 

Advogados do Brasil Seção do Distrito Federal, a Procuradoria do Distrito Federal e as 

demais instituições;  

 promover ações alinhadas com a Secretaria de Tecnologia da Informação SETI para garantir o 

atendimento, o desempenho e a disponibilidade (24x7) do sistema PJe; 

 manter relacionamento com as fábricas de software do PJe dos demais Tribunais e com a 

fábrica do CNJ; 

 manter, corrigir e evoluir o sistema PJe em consonância com a fábrica de software do CNJ, 

obedecendo às prioridades definidas pelo Comitê do PJe do TJDFT e pelo Comitê Gestor do 

PJe da Justiça e do Distrito Federal;  

 manter os fluxos do processo eletrônico de 1ª e 2ª Instâncias elaborados pelos servidores;  

 elaborar a documentação das funcionalidades do PJe. 

 

Assessoria da Secretaria Especial do Processo Judicial Eletrônico – ASPJE 

 assessorar o Presidente e o Secretário Especial em assuntos relacionados à implantação do PJ-

e. 

 
Figura 8 - Organograma da SEPJE 

 
 

 

Núcleo de Apoio ao Atendimento Integrado Judicial ao Adolescente em Conflito com a Lei –   

NAIJUD 

 receber os Procedimentos de Apuração de Ato Infracional - PAAI de adolescentes 

apreendidos em flagrante, oriundos da Delegacia da Criança e do Adolescente - DCA e da 

Delegacia da Criança e do Adolescente II - DCAII; 

 verificar a regularidade do auto de apreensão em flagrante delito dos adolescentes em conflito 

com a lei, aos quais se atribua a prática de ato infracional; 

 promover o arquivamento dos autos mediante requerimento do Ministério Público, nos termos 

do artigo 181 do ECA; 

 homologar remissão extrajudicial cumulada ou não com medida socioeducativa concedida 

pelo Ministério Público, nos termos do artigo 181, § 1º, do ECA; 

 determinar o cumprimento de medida socioeducativa, conforme o caso, nos termos do artigo 

181, § 1º, do ECA; 

 decidir acerca do recebimento de representação ofertada pelo Ministério Público; 

 decidir sobre a decretação ou a manutenção de internação provisória de adolescente em 

conflito com a lei, apreendido em flagrante delito, nos termos do artigo 184 do ECA; 
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 realizar audiências de apresentação e/ou continuação, quando necessário; 

 determinar a apresentação de adolescente em conflito com a lei nos Juízos da Infância e da 

Juventude do Distrito Federal, quando necessário; 

 efetuar outros atos correlatos; 

 receber os Procedimentos de Apuração de Ato Infracional - PAAI de adolescentes 

apreendidos em flagrante, oriundos da DCA e da DCAII, diariamente; 

 classificar os Procedimentos de Apuração de Ato Infracional; 

 distribuir os Procedimentos de Apuração de Ato Infracional; 

 prestar auxílio ao magistrado atuante no Núcleo; 

 proceder a atos ordinatórios que possibilitem a regular tramitação dos processos, tais como 

juntadas, intimações e certificações; 

 expedir todos os documentos atinentes à execução dos despachos, das decisões interlocutórias 

e das sentenças, tais como ofícios, mandados e outros; 

 encaminhar os autos mediante vista ou remessa aos órgãos competentes (Ministério Público, 

Defensoria Pública, outros), de ordem ou em cumprimento a decisão judicial; 

 expedir as Guias de Execução de Medida Socioeducativa nos termos da Resolução 

165/2012/CNJ; 

oficiar à Subsecretaria do Sistema Socioeducativo/Central de Vagas, determinando a 

vinculação de adolescente a programa de execução de medida socioeducativa ou requisitando 

a designação de unidade de cumprimento; 

 encaminhar ao NAI/GDF, para as providências cabíveis, mediante guia de acolhimento 

expedida no Cadastro Nacional de Crianças Acolhidas/CNCA/CNJ, os adolescentes aos quais 

for aplicada medida de proteção de acolhimento institucional; 

 encaminhar ao NAI/GDF, mediante ofício, para as providências cabíveis, os adolescentes em 

conflito com a lei liberados do flagrante, que se encontrem sem responsável legal presente no 

NAIJUD; 

 registrar todos os atos processuais e os documentos expedidos no Sistema de Informação 

Processual de 1ª Instância do TJDFT (SISTJ/Gráfico); 

 encaminhar todos os procedimentos ao Juízo Natural do Conhecimento no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas; 

 efetuar outras atribuições correlatas. 

 

 

COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Gabinete da Presidência – GPR 

 cumprir as decisões e as ordens do Presidente, bem como acompanhar o seu cumprimento; 

 assessorar o Presidente nas relações com o público interno e externo; 

 manifestar-se em processos de interesse da Presidência ou sobre assuntos a ela pertinentes; 

 elaborar portarias e demais atos normativos internos relativos a atos de competência do 

Presidente; 

 coordenar a Secretaria Tutelar da Ordem do Mérito Judiciário do DF; 

 coordenar as atividades das assessorias subordinadas; 

 coordenar a atualização da Estrutura Organizacional do TJDFT em conjunto com a Secretaria 

Geral da Presidência 
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Núcleo de Revisão Textual – NURT 

 oferecer apoio especializado de revisão textual à Presidência, à Primeira Vice-Presidência, à 

Segunda Vice-Presidência e à Corregedoria; 

 auxiliar na padronização dos textos produzidos pelas unidades administrativas, de maneira 

que todos os expedientes tenham formatação unificada; 

 elaborar e atualizar o Manual de Redação Oficial do Tribunal; 

 disponibilizar, por meio de link na intranet, o Manual de Redação Oficial do Tribunal e os 

modelos de documentos de acordo com o padrão oficial; 

 esclarecer, por meio eletrônico, dúvidas sobre a língua portuguesa. 
 

Núcleo de Inclusão – NIC 

 definir política de inclusão no Tribunal, estabelecendo princípios e diretrizes gerais para a sua 

implantação; 

 difundir a cultura de inclusão social, estimulando o respeito às diferenças e a valorização da 

diversidade no contexto de trabalho; 

 propor e coordenar os planos e os projetos relativos à acessibilidade, ao suporte institucional e 

à gestão de pessoas, relacionados à pessoa portadora de deficiência; 

 viabilizar e garantir a integração das ações desenvolvidas pelas diversas unidades, bem como 

promover o alinhamento dessas ações à política de inclusão do Tribunal; 

 atuar como unidade de referência para a apreciação de demandas e sugestões relativas à 

inclusão da pessoa portadora de deficiência; 

 zelar pelo cumprimento da legislação vigente relativa à pessoa portadora de deficiência; 

 instituir a Comissão Multidisciplinar de Inclusão e definir sua presidência, composição, 

competência bem como seu funcionamento; 

 encaminhar demandas e providências, após apreciadas pela Comissão, às áreas competentes. 

 

Gabinete de Segurança Institucional – GSI 

 auxiliar o Presidente do TJDFT, quando determinado, nas decisões de matéria administrativa 

pertinentes à atividade de Polícia do Tribunal, conforme Regimento Interno do TJDFT; 

 planejar, coordenar, controlar e sistematizar os procedimentos relativos à segurança pessoal 

dos magistrados e servidores e à segurança das instalações físicas da Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios; 

 coordenar as rotinas de segurança do TJDFT, bem como a segurança dos magistrados de 

outros tribunais, Ministros dos Tribunais Superiores e demais autoridades em visita oficial à 

Instituição; 

 coordenar e controlar as atividades de segurança e inteligência da Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios, bem como realizar estudos visando adequá-las periodicamente às 

necessidades atuais; 

 supervisionar e avaliar as medidas urgentes de proteção adotadas em favor de magistrados do 

TJDFT e seus familiares, segundo o planejamento da Coordenação de Segurança e 

Inteligência; 

 propor a aquisição, assim como autorizar e controlar o uso de veículos especiais, armamentos 

e demais equipamentos de segurança específicos contra atentados; 

 integrar a Comissão de Segurança Permanente do TJDFT, cumprindo diretrizes operacionais 

firmadas pela Presidência; 

 incentivar a integração das instituições públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, 

setores internos ou externos ou outros órgãos de segurança que atuem em conjunto com as 

atividades de interesse do TJDFT na área de segurança pessoal ou patrimonial; 
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 determinar à ASI a especificação dos contratos que porventura precisem ser licitados, para 

apreciação da unidade administrativa responsável pelo assunto; 

 remeter à Comissão de Segurança Permanente do TJDFT a relação mensal com os nomes e os 

números dos celulares dos agentes de segurança plantonistas; 

 indicar ao Presidente do TJDFT os agentes de segurança judiciária do quadro do Tribunal 

aptos a portar arma de fogo institucional, respeitado o limite máximo de 50% (cinquenta por 

cento) do número de servidores nessa função; 

 desempenhar outras atividades típicas do respectivo Gabinete. 

 

Assessoria de Segurança Institucional – ASI 

 assessorar a Presidência e o Gabinete de Segurança do Tribunal em assuntos de segurança 

institucional; 

 assessorar o Gabinete de Segurança em assuntos pertinentes ao desenvolvimento de 

atividades de cooperação com órgãos competentes para a solução das questões relacionadas à 

segurança institucional; 

 assessorar, apoiar e desenvolver as atividades requisitadas pela Corregedoria da Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios; 

 definir ações de apoio logístico para deslocamento de magistrados do Tribunal em missão 

oficial; 

 promover, de forma permanente, seguindo orientação do Gabinete de Segurança, o 

intercâmbio na área de segurança e assuntos afins entre o Judiciário do Distrito Federal e dos 

Territórios e os órgãos de Segurança Pública e setores pertinentes de natureza civil e militar, 

nas esferas federal e distrital; 

 propor a contratação bem como gerir o serviço de brigada de incêndio; 

 integrar os diversos setores que direta ou indiretamente tratem de assuntos de segurança, 

cumprindo diretrizes operacionais firmadas pela Presidência; 

 opinar, previamente, no planejamento de obras e serviços de reforma e manutenção acerca de 

assuntos afetos à segurança das pessoas e das instalações; 

 elaborar proposta de planos estratégicos do Gabinete de Segurança; 

 implementar a execução das ações estratégicas atinentes às políticas de segurança 

institucional do TJDFT; 

 implementar ações de política de segurança voltadas à informatização e interligação dos 

diversos sistemas de segurança existentes no TJDFT; 

 desenvolver estudos, análises, projetos, procedimentos e estratégias relacionadas à segurança 

institucional do TJDFT; 

 encaminhar ao Presidente do Tribunal, via Gabinete de Segurança, justificação 

pormenorizada quanto ao armamento, ao modelo, ao calibre e à munição a serem adquiridos 

pelo TJDFT; 

 apoiar magistrados do Tribunal e familiares em caso de atendimento emergencial de saúde ou 

durante velório, bem como apoiar o médico designado pela unidade administrativa de saúde 

para acompanhá-los; 

 apoiar a preparação de funeral – receber empresa fornecedora da urna e demais instrumentos; 

providenciar o Pavilhão Nacional; contatar órgãos civis e militares quanto a batedores; 

providenciar a escolta do comboio fúnebre – em se tratando de óbito de magistrado do 

Tribunal; 

 assessorar o Presidente e o Gabinete de Segurança nas questões relativas ao transporte de 

magistrados, frota oficial, servidores e contratos vinculados à Coordenadoria de Transportes; 

 desempenhar outras atividades típicas da respectiva Assessoria. 
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Coordenadoria de Segurança e Inteligência – COORSEG 

 apoiar o Gabinete de Segurança em todas as matérias referentes às suas competências, bem 

como na disseminação da política de segurança institucional ou naquelas em que for 

requisitado; 

 planejar, orientar e controlar as atividades e as operações de segurança de pessoal e das áreas 

e instalações em prol da proteção das pessoas e do patrimônio do TJDFT; 

 coordenar a segurança pessoal do Presidente do TJDFT; 

 definir ações de segurança pessoal direcionadas a magistrados e servidores do Tribunal bem 

como a magistrados e autoridades visitantes; 

 implementar sistemáticas e planos de segurança, bem como proporcionar treinamento aos 

usuários para o uso de equipamentos e para a aplicação de técnicas de segurança; 

 coordenar, técnica e operacionalmente, as atividades de seus Núcleos subordinados; 

 manter integração com órgãos do Sistema de Segurança Pública do Distrito Federal, de outros 

Estados e da União; 

 planejar e acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for 

solicitada pela própria Coordenação, atestando as faturas respectivas; 

 elaborar, com suporte da Escola de Administração Judiciária do Distrito Federal e dos 

Territórios – Instituto Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, a proposta do plano de formação 

de instrutores para preparação de agentes de segurança, em convênio com órgãos de natureza 

policial ou de inteligência, para deliberação da Comissão de Segurança permanente do 

Tribunal; 

 confeccionar, com apoio da Escola de Administração Judiciária do Distrito Federal e dos 

Territórios, programa de desenvolvimento teórico-prático contendo o cronograma de 

capacitação e treinamento permanente dos agentes de segurança do TJDFT; 

 apoiar a Escola de Administração Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios no 

planejamento de cursos e treinamentos táticos para magistrados da Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios, no intuito de ordenar ações de proteção a estes e seus familiares; 

 definir a organização logística de armamentos e equipamentos de uso controlado, assim como 

dos veículos especiais destinados à escolta de autoridades e ao apoio do policiamento 

ostensivo nas áreas adjacentes aos prédios administrados pelo TJDFT; 

 realizar levantamento periódico de suas necessidades logísticas, assim como de suas unidades 

subordinadas, solicitando à ASI a confecção dos projetos para a aquisição de equipamentos 

ou a contratação de serviços; 

 zelar pela preservação e bom uso dos bens materiais sob sua responsabilidade; 

 definir e coordenar a sistemática de acautelamento de arma de quem a porte legalmente e 

pretenda ingressar nos fóruns; 

 encaminhar semestralmente ao Gabinete de Segurança a listagem dos servidores autorizados a 

portar os armamentos institucionais do TJDFT para atualização no Sistema Nacional de 

Armas – SINARM; 

 designar, após indicação de suas unidades subordinadas, os servidores que, dentre aqueles 

autorizados a portar armamentos institucionais, deverão participar de missão que envolva o 

porte de arma de fogo; 

 elaborar relatórios estatísticos; 

 desempenhar outras atividades típicas da Coordenação. 

 

Coordenadoria de Veículos e Transportes – COTRAN 

 apoiar o Gabinete de Segurança em todas as matérias referentes às suas competências, 

coordenar, orientar e controlar o uso da frota de veículos do Tribunal bem como a prestação 

de serviços de transportes; 
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 definir e controlar as atividades de abastecimento, lavagem, lubrificação e manutenção de 

veículos; 

 implementar diretrizes e realizar treinamento dos usuários para aplicar técnicas de segurança 

no trânsito e de manutenção de veículos; 

 manter integração com órgãos regulamentadores de trânsito; 

 disseminar a legislação e as normas de trânsito e de prevenção de acidentes; 

 controlar a utilização de veículos de serviço e de transporte de servidores; 

 definir política de atualização da frota do Tribunal; 

 planejar e controlar o suprimento de combustíveis; 

 acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 encaminhar à unidade administrativa de contabilidade demonstrativo de consumo de materiais 

específicos. 

 

Assessoria do Cerimonial da Presidência – ACP 

 assessorar a Presidência, a Primeira Vice-Presidência, a Segunda Vice-Presidência e a 

Corregedoria nas ações e nos assuntos relacionados à promoção, à organização e à realização 

de solenidades, cerimônias, exposições e visitas oficiais de autoridades; 

 coordenar as ações de protocolo e de cerimonial; 

 elaborar e expedir os convites oficiais do Tribunal; 

 coordenar e supervisionar os diversos setores envolvidos na realização de eventos 

institucionais; 

 organizar e assessorar o funcionamento da Secretaria do Conselho Tutelar da Ordem do 

Mérito Judiciário do Distrito Federal e dos Territórios. 

 

Consultoria Jurídico-Administrativa da Presidência – CJA 

 I assessorar o Presidente nas ações e nos assuntos relacionados a licitações e contratos; 

 emitir parecer em processos administrativos enviados pelo Gabinete da Presidência e pela 

Secretaria Geral do Tribunal; 

 acompanhar as decisões do Tribunal de Contas da União TCU de interesse do Tribunal de 

Justiça e propor as medidas necessárias ao cumprimento delas; 

 analisar e instruir processos administrativos que resultem em despesas; 

 elaborar e divulgar listas de verificações obrigatórias checklists para cada espécie de processo 

de contratação do Tribunal, que deverão, obrigatoriamente, ser preenchidas pelos setores 

contratantes e aferidas pela Secretaria Geral do Tribunal, antes do encaminhamento dos autos 

à Consultoria; 

 manter página informativa da unidade na rede interna do Tribunal, onde constem todos os 

checklists, legislação, jurisprudência, manuais e cartilhas que facilitem e potencializem a ação 

das unidades contratantes; 

 requisitar das unidades contratantes/consulentes quaisquer informações necessárias à 

apreciação da matéria, ainda que se refira à questões técnicas inerentes à contratação, de 

modo que não haja dúvida sobre o objeto da análise pela unidade; 

 coligir e organizar jurisprudência administrativa. 

 

Consultoria Jurídica de Pessoal da Presidência – CJP 

 manter atualizadas a legislação e a jurisprudência aplicadas a magistrados, servidores ativos, 

inativos e pensionistas, bem como divulgá-las; 
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 instruir, analisar e emitir pareceres referentes a direitos, vantagens, deveres e benefícios de 

magistrados e servidores, ativos e inativos, bem como de pensionistas do Tribunal, 

submetendo-os à Presidência;  

 implementar as ações voltadas à pesquisa, à catalogação, à indexação e ao armazenamento de 

legislação e de jurisprudência de pessoal, bem como propor jurisprudência administrativa; 

 elaborar atos concernentes à concessão de aposentadoria ou de pensão relativos a magistrados 

e servidores do Tribunal;  

 proceder à atualização, à reversão, à revisão, à retificação, ao cancelamento e a outros atos 

concernentes à aposentadoria;  

 acompanhar os procedimentos administrativos de pensão vitalícia, temporária e provisória; 

 instruir diligências provenientes da Secretaria de Controle Interno - SECI e do Tribunal de 

Contas da União TCU, no que se refere a legislação de pessoal;  

 prestar informações em Mandado de Segurança contra atos do Presidente atinentes à 

legislação de pessoal;  

 prestar informações à Advocacia-Geral da União atinentes à legislação de pessoal;  

 acompanhar as decisões do Tribunal de Contas da União TCU de interesse do Tribunal de 

Justiça e propor as medidas necessárias ao seu cumprimento . 

 

Assessoria Jurídico-Processual Da Presidência – AJP 

 assessorar o Presidente na instrução, na análise e na decisão de processos judiciais da 

competência dele;  

 acompanhar as decisões dos tribunais superiores relativas a despachos e a decisões do 

Presidente; 

 acompanhar, até o trânsito em julgado, os processos judiciais de interesse do Tribunal; 

 manter integração com a Advocacia-Geral da União AGU e com o Ministério Público Federal 

MPF na defesa dos interesses do Tribunal. 

 

Assessoria de Comunicação Social – ACS 

 assessorar o Presidente na definição do marketing institucional; 

 assessorar o Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-Presidente e o 

Corregedor em assuntos jornalísticos; 

 assessorar os magistrados e os gestores administrativos em assuntos jornalísticos e de 

divulgação; 

 planejar, dirigir e coordenar as ações relativas à divulgação de eventos e de serviços 

institucionais; 

 planejar, dirigir e coordenar, em parceria com o Instituto Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, 

seminários de Direito para jornalistas; 

 recepcionar e acompanhar profissionais da mídia no Tribunal; 

 acompanhar a execução de contratos de prestação de serviços que forem solicitados pela 

Assessoria; 

 zelar pela imagem institucional do Tribunal e propor a integração de novas ferramentas de 

divulgação jornalística e publicitária; 

 atualizar e fazer cumprir, sob a supervisão do Presidente, a política de comunicação do 

Tribunal; 

 acompanhar permanentemente a publicação de notícias relacionadas ao Tribunal e propor as 

medidas de divulgação que se mostrarem adequadas; 

 divulgar, na internet, sob a supervisão do Presidente, artigos, revistas e VTs do Tribunal; 

 divulgar serviços, projetos, programas e mutirões de conciliação, conforme orientação dos 

setores envolvidos e sob a supervisão do Presidente; 
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 planejar e desenvolver peças de divulgação para campanhas internas e externas de interesse 

institucional, conforme orientação dos setores envolvidos e sob a supervisão do Presidente. 

 

Assessoria de Relações Institucionais – ARI 

 assessorar a Presidência nas ações e nos assuntos legislativos; 

 assessorar a Presidência nas relações institucionais com o Congresso Nacional, a Câmara 

Legislativa, o Conselho Nacional de Justiça CNJ, o Tribunal de Contas da União e com os 

demais órgãos e entidades externas; 

 assessorar a Presidência na elaboração de projetos de leis; 

 acompanhar os projetos de interesse do Tribunal em tramitação no Congresso Nacional, no 

CNJ e na Câmara Legislativa; 

 apoiar as ações do Colégio Permanente de Presidentes dos Tribunais de Justiça do Brasil, 

observados os termos do Convênio de Cooperação e a natureza das atribuições da unidade 

 

Coordenadoria de Conciliação de Precatórios – COORPRE 

 atuar nos processos de execução movidos em desfavor do Distrito Federal para pagamento de 

precatórios emitidos pelo Tribunal. 

 

Coordenadoria da Infância e da Juventude – CIJ 

 elaborar sugestões para o aprimoramento da estrutura da Justiça do Distrito Federal na área da 

infância e da juventude;  

 dar suporte aos magistrados, aos servidores e às equipes multiprofissionais com vistas à 

melhoria da prestação jurisdicional; 

 promover a articulação interna e externa da Justiça da Infância e da Juventude com outros 

órgãos governamentais e não governamentais;  

 colaborar com a formação inicial, continuada e especializada de magistrados e de servidores 

na área da infância e da juventude; 

 exercer as atribuições da gestão estadual dos Cadastros Nacionais da Infância e Juventude. 

 

Escola de Formação Judiciária do TJDFT - Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro – EFJ 

 

Secretaria da Escola de Formação Judiciária – SEEF 

 submeter à aprovação da Presidência do TJDFT: a) as normas da Escola e suas atualizações; 

b) o plano anual de ações e o plano estratégico da Escola; c) a proposta orçamentária anual, 

alinhada ao plano de ações; d) as parcerias com instituições de ensino e outras afins, nacionais 

ou internacionais; 

 definir políticas, padrões e normas para o funcionamento da Escola; 

 garantir atuação alinhada às diretrizes nacionais de educação propostas pela Escola Nacional 

de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados (ENFAM) e pelo Centro de Formação e 

Aperfeiçoamento de Servidores do Poder Judiciário (CEAJUD); 

 garantir a convergência entre as ações da Escola e o modelo de gestão de pessoas por 

competências e ao planejamento estratégico do Tribunal; 

 aprovar o modelo didático-pedagógico da Escola, bem como suas atualizações; 

 garantir a realização de ações educacionais de formação inicial e continuada que viabilizem o 

vitaliciamento, a promoção ou a remoção de magistrados e a promoção de servidores; 

 aprovar os currículos dos servidores, em consonância com as competências profissionais e 

técnicas mapeadas, exigências normativas e levantamentos de necessidades; 

 aprovar e encaminhar, anualmente, relatórios de atividades à Presidência do Tribunal; 

 aprovar e encaminhar à Corregedoria do Tribunal relatório de aproveitamento de magistrados 

nas ações educacionais ofertadas pela Escola; 
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 consolidar as interfaces da Escola com as demais unidades do Tribunal e com instituições 

externas; 

 contribuir para o incremento da interação do Tribunal de Justiça com os diversos segmentos 

da sociedade, por intermédio de ações educacionais; 

 promover pesquisas, em parceria com entidades de ensino e pesquisa, com vistas à produção e 

à disseminação do conhecimento para o aperfeiçoamento das práticas jurisdicionais; 

 controlar e consolidar as informações atinentes à formação inicial e continuada dos 

magistrados; 

 propor o credenciamento das ações educacionais de formação inicial e continuada para 

magistrados na Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM. 

 
Figura 9 - Organograma da SEEF 

 
 

Subsecretaria de Pesquisa, Planejamento e Inovação - SUPLAN 

 identificar as demandas de aprendizagem das diversas unidades do Tribunal, encaminhando à 

SEEF os resultados dos levantamentos e as recomendações de soluções de educação; 

 consolidar o plano anual de ações da Escola e necessárias atualizações; 

 coordenar a elaboração do plano estratégico da Escola, definindo e monitorando os 

indicadores de desempenho e de resultado; 

 planejar e coordenar a avaliação das ações da Escola, uniformizando procedimentos e 

instrumentos; 

 proceder à avaliação de impacto e de resultado das ações da Escola; 

 apresentar relatórios para a prestação de informações sobre a capacitação no TJDFT; 

 monitorar a eficácia das diversas soluções educacionais, promovendo a retroalimentação dos 

processos formativos; 

 propor inovações por intermédio da adoção de tecnologias educacionais; 

 promover a gestão do conhecimento, disseminando os saberes produzidos; 

 planejar e executar a realização de pesquisa institucional de apoio à atuação da Escola e 

fomentar o desenvolvimento de pesquisas destinadas à melhoria da prestação jurisdicional. 

 

Subsecretaria de Ensino Presencial e Certificação – SUEPE 

 conceber, promover e coordenar as ações educacionais presenciais de formação inicial e 

continuada; 

http://intranet2.tjdft.jus.br/consultas/localizacao/resp_localizacao_unidade?codigo=21021210010
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 definir o cronograma para realização das ações educacionais presenciais; 

 selecionar e formar docentes da Escola; 

 coordenar a elaboração do planejamento pedagógico e os projetos básicos das ações 

educacionais presenciais; 

 coordenar a elaboração de plano de execução das ações educacionais presenciais; 

 coordenar projetos especiais educacionais demandados pelo Tribunal de Justiça ou pela 

Escola de Formação Judiciária; 

 promover certames para comprovar o domínio do conhecimento pelos magistrados e 

servidores sobre temas de interesse do Tribunal. 

 

Subsecretaria de Ensino a Distância e Novas Tecnologias – SUEDI 

 coordenar o desenvolvimento do ambiente virtual de aprendizagem e do portal educacional; 

 gerenciar os sistemas tecnológicos da Escola, promovendo atualizações, integrações e 

melhorias; 

 conceber ações de educação a distância com uma perspectiva holística de valorização, 

motivação e desenvolvimento profissional de magistrados e servidores; 

 promover e coordenar soluções educacionais a distância; 

 definir o cronograma para desenvolvimento das ações educacionais a distância; 

 selecionar e formar conteudistas e tutores da Escola; 

 coordenar a elaboração do planejamento pedagógico das ações educacionais a distância; 

 analisar a adequação dos conteúdos ao ensino a distância e a sua transposição didática; 

 coordenar a elaboração do mapa de atividades e do desenho instrucional das ações 

educacionais a distância; 

 propor e desenvolver o leiaute e identidade visual das soluções educacionais; 

 coordenar a elaboração dos instrumentos e materiais pedagógicos em mídia virtual ou 

impressa; 

 propor, desenvolver e integrar mídias e ferramentas de interatividade; 

 gerenciar o ambiente virtual de aprendizagem da Escola; 

 oferecer suporte tecnológico e operacional aos usuários dos sistemas. 

 

Subsecretaria de Sistemas Gerenciais de Ensino e Administração – SUSEA 

 gerenciar os dados dos sistemas de ensino da Escola, cadastrando e mantendo atualizados os 

registros das informações administrativas e pedagógicas; 

 propor e desenvolver as políticas de marketing da Escola, de acordo com diretrizes da 

Assessoria de Comunicação do TJDFT; 

 dar cumprimento às normas internas relativas à participação dos discentes e docentes nas 

ações educacionais; 

 coordenar a execução das ações educacionais, monitorando a logística nas fases de 

preparação, de realização, de controle e de finalização das ações educacionais; 

 coordenar a divulgação das atividades da Escola nos meios de comunicação internos e 

externos; 

 gerenciar o processo de inscrição dos discentes nas ações educacionais; 

 gerenciar a elaboração dos processos administrativos de contratação interna e externa, bem 

como os processos de participação individual de magistrado e servidor em eventos externos; 

 monitorar a tramitação dos processos administrativos de contratação, a execução do objeto 

contratual e o pagamento dos docentes ou empresas; 

 gerenciar o processo para aquisições de equipamentos e materiais para a infraestrutura das 

ações educacionais, desenvolvendo o levantamento de necessidades, os projetos básicos e 

conferindo as especificações técnicas das aquisições recebidas; 

 gerenciar os bens patrimoniais da Escola. 
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COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DA SECRETARIA GERAL 

 

Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – SEG 

 planejar, dirigir e coordenar as atividades administrativas da Secretaria do Tribunal em 

consonância com as diretrizes da Presidência do Tribunal; 

 exercer os atos que forem delegados pelo Presidente; 

 secretariar as sessões do Tribunal Pleno e do Conselho Especial competência administrativa; 

 participar do Conselho Deliberativo do Pró-Saúde; 

 participar da elaboração da proposta orçamentária; 

 apresentar ao Presidente relatório anual consolidado das atividades desenvolvidas no 

exercício anterior pelas unidades administrativas subordinadas 

 

Gabinete da Secretaria Geral – GSG 

 apoiar o Secretário-Geral no exercício de suas funções bem como nas sessões do Tribunal 

Pleno e do Conselho Especial competência administrativa; 

 agendar audiências e reuniões; 

 instruir os processos administrativos. 

 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH 

 planejar, dirigir e coordenar a gestão de pessoas do Tribunal; 

 coordenar, orientar e definir a aplicação de políticas, diretrizes, metodologia e estratégias de 

valorização de recursos humanos, bem como participar do Conselho Deliberativo do Pró-

Saúde; 

 participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal; 

 fornecer insumos à área de comunicação institucional para divulgação de ações, projetos e 

programas da área de gestão de pessoas. 
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Figura 10 - Organograma da SERH 

 
 

 

Subsecretaria de Cadastro de Pessoal – SUCAP 

 

 coordenar, orientar e controlar o registro funcional de magistrados, servidores, pensionistas e 

de inativos dos ofícios extrajudiciais; 

 providenciar a emissão de documento de identificação funcional; 

 prestar informações à unidade administrativa de orçamento e finanças relativas à força de 

trabalho; 

 zelar pela atualização de dados cadastrais de magistrados e servidores, ativos e inativos, 

concernentes a programa de inspeção periódica de saúde; 

 manter atualizados os programas relativos a direitos e vantagens de magistrados ativos, de 

servidores dos ex-Territórios Federais bem como de servidores cedidos e requisitados; 

 disponibilizar serviços em meio eletrônico; 

 publicar os atos administrativos de pessoal; 

 acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Pagamento de Pessoal – SUPAG 

 coordenar, orientar e controlar a elaboração da folha de pagamento; 

 fornecer informações a agentes financeiros; 

 encaminhar relatórios de consignações averbadas às consignatárias; 
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 elaborar documento de arrecadação de impostos, Relatório Anual da Declaração de Imposto 

de Renda na Fonte -DIRF e Relação Anual de Informações Sociais – RAIS; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas – SUGIP 

 planejar, gerir e propor políticas e diretrizes para as ações de gestão de pessoas nas áreas de 

recrutamento, seleção, avaliação de desempenho por competências, reconhecimento de 

pessoas, movimentação de pessoas, estágio supervisionado, apoio gerencial e pesquisa; 

 coordenar a elaboração e o planejamento do plano de ações estratégicas da SUGIP; 

 coordenar e acompanhar a execução dos projetos de gestão de pessoas previstos no 

Planejamento Estratégico do TJDFT e no Plano de Ações da SUGIP; 

 coordenar o funcionamento do Comitê de Localização; da Comissão de Avaliação de 

Desempenho CAD e do Comitê Gestor do Clima Organizacional; 

 realizar o levantamento das necessidades na área de gestão de pessoas junto à Administração, 

às Secretarias e aos subsistemas de RH; 

 planejar e aplicar o mapeamento contínuo das competências profissionais de magistrados, 

gestores e servidores, além das competências organizacionais; 

 manter atualizado o Manual de Descrição de Cargos e o Manual de Funções Comissionadas e 

Cargos em Comissão; 

 propor alteração na classificação das unidades organizacionais quanto à área de atuação no 

âmbito do TJDFT; 

 planejar, executar e atualizar periodicamente o estudo de dimensionamento da força de 

trabalho;  

 manter atualizada a Matriz de Cargos Efetivos por Unidades Organizacionais. 

 

Comissão de Avaliação de Desempenho – CAD 

 apreciar os recursos interpostos sobre o resultado da avaliação de desempenho, emitindo 

parecer conclusivo; 

 solicitar, formalmente, o pronunciamento do gestor-avaliador com relação ao recurso 

impetrado pelo servidor, sempre que necessário; 

 requisitar, formalmente, pareceres, orientações e atuação técnica especializada, quando julgar 

necessário; 

 solicitar documentos às diversas unidades do Tribunal, bem como ouvir os gestores-

avaliadores ou servidores para esclarecimentos com relação às avaliações realizadas e aos 

recursos interpostos; 

 solicitar à área de legislação de pessoas análise e manifestação das questões apreciadas pela 

Comissão, quando houver necessidade; 

 analisar a avaliação especial de desempenho composta pelas avaliações realizadas pelo 

gestor-avaliador no Programa de Estágio Probatório PEP e no primeiro ano de efetivo 

exercício no Programa de Gestão de Desempenho Funcional PROGEF, emitindo parecer 

conclusivo para cumprimento do estágio probatório e aquisição da estabilidade; 

 submeter ao Presidente deste Tribunal, no prazo de 10 (dez) dias, contado do recebimento do 

processo administrativo, parecer conclusivo sobre a aprovação ou a reprovação do servidor 

com proposta de homologação do estágio probatório e da aquisição da estabilidade; 

 instituir, sem prejuízo da apuração de responsabilidade cabível, comitê para avaliar o servidor 

que, por desídia ou recusa de seu gestor-avaliador, não tiver sido avaliado no período de 

gestão; 

 encaminhar à SEG, para conhecimento, processo administrativo com relatório, caso a 

Comissão tenha constatado situação de irregularidade na gestão de desempenho ou a 

existência de falta grave que demande apuração; 
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 apreciar e resolver os casos não previstos. 

 

Núcleo de Desenvolvimento da Folha de Pagamento – NUPAG 

 estabelecer escopo, planejar e gerir projeto de desenvolvimento do novo sistema de folha de 

pagamento sob orientação da Subsecretaria de Desenvolvimento de Sistemas SUDES; 

 utilizar-se da arquitetura de software definida pela SUDES para desenvolvimento da nova 

folha de pagamento; 

 considerar também as boas práticas de qualidade de software estabelecidas pela SUDES, no 

desenvolvimento da nova folha de pagamento; 

 realizar quaisquer manutenções no sistema de folha de pagamento atual. 

 

Núcleo de Apoio e Análise de Atos Delegados – NADEL 

 verificar a conformidade documental nos processos administrativos onde a SERH decide em 

decorrência de delegação do Presidente, dos 1º e 2º Vice-presidentes, do Corregedor e do 

Secretário-Geral do TJDFT; 

 auxiliar na elaboração de comunicações e intimações da competência da SERH; 

 compilar informações das Subsecretarias e do Grupo Gestor, subsidiando a SERH no relatório 

de gestão; 

 acompanhar prazos de processos administrativos que tramitam no âmbito da SERH, em 

especial os que decorrem de pedido de informações judicial ou dos órgãos de controle; 

 acompanhar os indicadores de desempenho e as metas estabelecidas no plano de ações 

estratégicas da SERH. 

 

Grupo Gestor de Sistemas de Recursos Humanos – GESIRH 

 servir de elo entre a SERH e a SETIC com o objetivo de centralizar, agilizar e uniformizar as 

solicitações realizadas pela SERH àquela Secretaria;  

 prestar assessoria e suporte na área de tecnologia da informação à SERH e às unidades que 

lhe são subordinadas; 

 propor normas de padronização para a comunicação entre os servidores designados para 

compor o Grupo pelas Subsecretarias e o GESIRH bem como entre o Grupo Gestor e outras 

unidades envolvidas nos trabalhos pertinentes às suas atribuições; 

 propor correção, aperfeiçoamento e criação de estruturas de dados, normas, fluxos e 

procedimentos pertinentes à gestão de recursos humanos; 

 padronizar e ampliar a disponibilização de informações e serviços de interesse do servidor via 

intranet e internet; 

 gerenciar as informações resultantes dos serviços disponibilizados, zelando por sua clareza, 

coerência, correção e consistência; 

 pesquisar e propor às secretarias de TIC novas tecnologias e soluções de software, hardware, 

segurança, gerenciamento e rapidez na prestação de informações;  

 realizar o levantamento e a análise de requisitos de serviços com vistas a sua informatização; 

 executar, periodicamente, as rotinas de verificação de coerência, consistência e integridade na 

base de dados sob gestão da SERH; 

 realizar testes e homologar produtos desenvolvidos pela SETIC ou adquiridos pelo Tribunal 

para uso da SERH; 

 realizar ações de treinamento de usuários para utilizar sistemas e equipamentos de informática 

da SERH; 

 fornecer dados estatísticos institucionais referentes à SERH, inclusive gestão de pessoas. 
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Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF 

 elaborar a proposta orçamentária do Tribunal de acordo com as diretrizes da Administração 

definidas nos Planos Plurianual e Bienal; 

 dirigir e coordenar a gestão orçamentária e financeira do Tribunal; 

 acompanhar a execução de planos e programas finalísticos aprovados;  

 apresentar relatórios de gestão para compor a Tomada de Contas Anual; 

 participar do Conselho Deliberativo do Pró-Saúde. 

 
Figura 11 - Organograma da SEOF 

 
 

Coordenação do Programa de Modernização e Aperfeiçoamento da Justiça do DF – PROJUS 

 gerir a captação e a execução dos recursos financeiros arrecadados na forma do § 1º do art. 83 

da Lei 11.697, de 13 de junho de 2008; 

 prestar informações concernentes à dotação orçamentária do PROJUS; 

 manter alinhada a programação orçamentária ao planejamento e à gestão estratégicos traçados 

pela Administração Superior. 

 

Subsecretaria de Orçamento e Finanças – SUOFI 

 coordenar, orientar e controlar a execução orçamentária e financeira do Tribunal; 

 implementar sistemática em técnicas de execução orçamentária e financeira e manter o 

treinamento necessário à sua execução; 

 credenciar Ordenadores de Despesas na rede bancária; 

 apoiar Ordenadores de Despesas no desenvolvimento de atividades de execução financeira; 

 atualizar Planilha de recursos recebidos do Tesouro Nacional; 

 elaborar a proposta de programação financeira mensal; 

 encaminhar processos administrativos referentes à dívida de Exercícios Anteriores para 

reconhecimento e autorização de pagamento; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Contabilidade – SUCON 

 coordenar, orientar e controlar atividades contábeis; 

 implementar sistemática de execução contábil; 

 registrar conformidade contábil no Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal SIAFI; 

 coordenar e orientar procedimentos de encerramento do exercício; 

 validar as demonstrações contábeis e elaborar as notas explicativas para Tomada ou Prestação 

de Contas; 

 prestar informações concernentes à execução orçamentária, financeira e contábil; 

 identificar e controlar atos e fatos da Administração passíveis de restrição contábil; 
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 realizar inscrição e baixa de devedores no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do 

Setor Público Federal CADIN; 

 efetuar acertos contábeis, no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis da União, originários da 

execução de despesas com obras e instalações; 

 registrar e atualizar o passivo do Tribunal referente às dívidas reconhecidas administrativa e 

judicialmente de servidores e magistrados não pagas por insuficiência de recursos 

orçamentários; 

 atuar, junto com a Coordenação de Contabilidade da Secretaria do Tesouro Nacional, em 

assuntos relacionados a contabilidade; 

 acompanhar legislação pertinente à execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil; 

 manter o sigilo e a segurança das informações. 

 

Secretaria de Recursos Materiais – SEMA 

 planejar, coordenar e dirigir atividades relativas à aquisição de bens e à contratação de obras e 

serviços em geral; 

 planejar e coordenar ações e definir política e estratégias de controle e movimentação de bens 

do Tribunal; 

 definir sistemáticas e diretrizes para controle de qualidade de bens que serão adquiridos; 

 participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 

 
Figura 12 - Organograma da SEMA 

 
 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 

 analisar documentação e propostas de fornecedores; 

 elaborar editais, convites, avisos e mapas de julgamento de licitações; 

 publicar atos do processo licitatório; 

 apreciar recurso e encaminhá-lo à autoridade competente; 

 propor adjudicação do objeto da licitação 

 

Coordenadoria de Compras, Contratos e Convênios – COMP 

 analisar a compatibilidade dos projetos básicos que subsidiam a contratação com a legislação 

vigente; 
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 coordenar as atividades referentes à aquisição de bens, contratação de obras e serviços e 

assinatura de convênios; 

 controlar as atividades referentes a compras e contratações no âmbito do Tribunal; 

 realizar levantamentos estatísticos referentes a compras e contratações; 

 instruir processos referentes à solicitação de adesão por outros órgãos públicos; 

 validar e justificar a pesquisa de preços realizada pelas áreas solicitantes, nos casos de 

inexigibilidade e dispensa de licitação; 

 propor, de forma fundamentada, o enquadramento da despesa; 

 instruir procedimentos de compra; 

 

Coordenadoria de Bens de Consumo – COBEC 

 coordenar e orientar o armazenamento e a distribuição de bens de consumo bem como o 

desenvolvimento das demais atribuições pertinentes aos seus respectivos Núcleos; 

 acompanhar processos administrativos de aquisição de bens de consumo; 

 propor constituição de Comissão Inventariante de Bens de Consumo; 

 acompanhar execução de contratos pertinentes aos seus respectivos Núcleos; 

 oficiar aos fornecedores as decisões administrativas referentes a pedidos de prorrogação de 

prazo e a mudança de marca, bem como acompanhar decurso de prazo para defesas e recursos 

processuais; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Coordenadoria de Bens Móveis Patrimoniais – COPAT 

 coordenar, orientar e controlar bens móveis patrimoniais do TJDFT; 

 providenciar aquisição de bens móveis patrimoniais de uso comum; 

 emitir parecer e acompanhar processos administrativos de aquisição de bens móveis 

patrimoniais de uso comum; 

 analisar amostras de bens e equipamentos de uso comum; 

 propor a apuração de irregularidades detectadas no acervo; 

 estabelecer critérios de movimentação e técnicas de controle de bens móveis patrimoniais; 

 encaminhar balanço, balancetes e inventários de bens móveis patrimoniais à unidade 

administrativa de contabilidade; 

 providenciar recuperação, alienação ou desfazimento de bens móveis patrimoniais; 

 acompanhar execução de contratos de prestação de serviços de terceiros solicitados pela 

Coordenadoria; 

 zelar pelo sigilo e segurança das informações. 

 

Secretaria de Saúde – SESA 

 planejar, dirigir e coordenar a prestação de serviços médicos e odontológicos;  

 planejar e coordenar campanhas de preservação da saúde física e bucal; 

 definir composição de juntas médicas e odontológicas; 

 participar do Conselho Deliberativo do Pró-Saúde; 

 participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 
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Figura 13 - Organograma da SESA 

 
 

 

 

Conselho de Saúde Integral – CSI 

 propor políticas administrativas, bem como deliberar sobre elas, com o objetivo de 

desenvolver a valorização da vida e da saúde de magistrados e servidores por meio de 

programas permanentes ou temporários. 

 

Centro de Assistência Multidisciplinar – CAM 

 apoiar magistrados e servidores, oferecendo acompanhamento profissional e especializado 

multidisciplinar para o desenvolvimento e o incentivo de práticas e atividades que propiciem 

o retorno deles às suas atividades laborais após licença médica ou odontológica prolongada. 

 

Junta Pericial Médica e Odontológica – JMPO 

 realizar atos e procedimentos técnico-profissionais destinados a avaliar, conjuntamente, a 

integridade física e psíquica do inspecionado; 

 emitir pareceres conclusivos que subsidiarão a tomada de decisão sobre a capacidade 

laborativa de magistrados e servidores. 

 

Subsecretaria de Serviços Médicos – SUMED 

 coordenar, orientar e controlar a prestação de serviços médicos; 

 implementar políticas, diretrizes e sistemática de assistência médica, bem como promover 

treinamento e atualização da atividade médica; 

 promover programas de prevenção e orientação à saúde; 

 indicar médico para compor junta médica, bem como para atuar como perito; 

 indicar médico para acompanhar pacientes em traslados emergenciais e, ainda, para 

acompanhar magistrados, familiares e autoridades na assistência em velório; 

 homologar atestados e licenças médicas fornecidos por profissionais não pertencentes ao 

Tribunal; 
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 encaminhar demonstrativos de consumo de materiais específicos à unidade administrativa de 

contabilidade; 

 zelar pelo controle e pela distribuição de medicamentos; 

 acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 fornecer informações para elaboração da proposta orçamentária do Tribunal; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Serviços Odontológicos – SUDON 

 coordenar, orientar e controlar serviços odontológicos; 

 implementar políticas, diretrizes e sistemática de assistência odontológica, bem como propor 

treinamento dos usuários para utilizar equipamentos; 

 promover programas de prevenção e de orientação odontológica; 

 indicar odontólogo para atuar como perito ou para compor junta médico-odontológica; 

 homologar atestados e licenças odontológicas fornecidos por profissionais não pertencentes 

ao Tribunal; 

 encaminhar demonstrativos de consumo de materiais específicos à unidade administrativa de 

contabilidade; 

 zelar pelo controle e pelo uso de medicamentos e de materiais odontológicos; 

 acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
 

Coordenadoria Psicossocial Judiciária – COORPSI 

 coordenar, planejar, executar e avaliar as ações psicossociais judiciárias no Distrito Federal, 

realizadas a partir de demandas dos Juizados Especiais Criminais; Juizados de Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher; Tribunais do Júri; Varas Criminais; Varas de Família, 

Varas Cíveis, Varas de Precatórias; e Varas de Fazenda Pública. 

 participar de reuniões com os Juízes Assistentes da Presidência e da Corregedoria e com o 

Secretário-Geral; 

 realizar levantamento estatístico das atividades desenvolvidas nos respectivos Núcleos e 

Postos; 

 identificar as necessidades de capacitação dos servidores vinculados à Coordenadoria; 

 elaborar e acompanhar a execução da política de gestão de pessoas da Coordenadoria; 

 elaborar e acompanhar a execução de programas e de projetos da Coordenadoria; 

 gerenciar o banco de dados da COORPSI, conforme disciplinado a seguir: 

 a) gerenciar o armazenamento de dados das ações técnicas da Coordenadoria; 

 b) coordenar a elaboração e a reformulação de documentos de registro dos casos das 

Unidades da COORPSI; 

 analisar os dados das unidades da Coordenadoria e elaborar relatório para subsidiar o 

planejamento das ações da COORPSI; 

 realizar, autorizar e acompanhar pesquisas de assuntos afins às unidades da Coordenadoria; 

 gerar conhecimento científico com base nos dados provenientes das pesquisas realizadas; 

 acompanhar a realização dos projetos setoriais da COORPSI e dar-lhes o suporte necessário; 

 divulgar o trabalho da COORPSI e os resultados das pesquisas realizadas; 

 estabelecer e acompanhar a política de articulação e intervenção em redes; 

 obter recursos necessários ao desenvolvimento das atividades da Coordenadoria; 

 direcionar as ações das unidades subordinadas, por meio de metas e indicadores; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
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Figura 14 - Organograma da COORPSI 

 
 

 

 

Núcleo de Atividades Administrativas – NUAD 

 atender partes e advogados e prestar informações quanto aos andamentos dos casos atendidos 

pela COORPSI; 

 proceder ao recebimento e devolução dos processos judiciais encaminhados à COORPSI; 

 elaborar ofícios e memorandos; 

 encaminhar os pareceres e relatórios técnicos aos Juízos de origem; 

 agendar veículos utilizados para visitas domiciliares e institucionais; 

 assistir à COORPSI e seus Núcleos na abertura de ordens de serviço para as demandas de 

relevância comum; 

 solicitar materiais de expediente diversos; 

 encaminhar documentos diversos de relevância comum às unidades deste Tribunal; 

 inserir os dados referentes às demandas judiciais no Sistema da COORPSI; 

 manter atualizado o Sistema da COORPSI; 

 prestar atendimento aos usuários do Sistema da COORPSI; 

 controlar o arquivamento digital dos casos atendidos pela COORPSI; 

 apontar as necessidades de capacitação dos servidores do Núcleo; 

 zelar pelo sigilo e a segurança das informações. 

 

Núcleo de Assessoramento às Varas Cíveis e de Família – NERAF 

 assessorar, por meio de estudos psicossociais e intervenções grupais com os jurisdicionados, 

os magistrados da área cível nas decisões judiciais referentes a aspectos psicossociais 

presentes em ações que tratam do Direito de Família. 

 elaborar parecer técnico para os juízes mencionados no inciso I deste artigo que o 

requisitarem; 

 realizar visitas domiciliares e institucionais, quando forem necessárias para a compreensão da 

dinâmica familiar analisada; 

 contatar entidades públicas e privadas que possam atender as partes em foco ou esclarecer 

aspectos da dinâmica familiar analisada; 
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 prestar esclarecimentos aos juízos sobre o conteúdo dos pareceres elaborados, quando 

requisitado; 

 coletar dados estatísticos; 

 elaborar e executar projetos setoriais alinhados com a COORPSI; 

 apontar as necessidades de capacitação dos servidores do Núcleo; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 prestar esclarecimentos aos advogados das partes acerca dos procedimentos adotados pelo 

NERAF; 

 desenvolver parcerias com instituições e demais órgãos que fazem parte da rede de atenção às 

famílias atendidas por este Núcleo; 

 gerenciar os recursos humanos e materiais dos respectivos Postos. 

 

Núcleo de Perícias Psiquiátricas – NERPEJ 

 realizar perícias ou avaliações psiquiátricas e psicossociais em processos cíveis provenientes 

dos juízos que respondem por estes feitos no TJDFT; 

 atuar conjuntamente com as outras Unidades da COORPSI nos processos que necessitarem de 

avaliação psicossocial e parecer psiquiátrico; 

 realizar entrevistas psiquiátricas com as partes envolvidas nos processos – requerente e 

requerido – bem como com outros participantes do processo que o Núcleo e o perito julgarem 

necessários; 

 elaborar laudo pericial capaz de responder às demandas judiciais do magistrado e do 

representante do Ministério Público; 

 responder aos os quesitos da área de domínio da medicina na especialidade psiquiatria 

acostados nos autos; 

 emitir atestados médicos para os jurisdicionados atendidos pelo Núcleo; 

 elaborar relatório mensal das atividades desenvolvidas, mediante solicitação; 

 informar a necessidade de capacitação dos servidores do NERPEJ; 

 elaborar e executar projetos setoriais alinhados com a COORPSI; 

 realizar contatos/reuniões com profissionais da rede pública ou privada, bem como visitas 

institucionais. 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Núcleo de Assessoramento sobre Violência contra Crianças e Adolescentes – NERCRIA 

 assessorar os Juízos Criminais no que se refere aos aspectos psicossociais presentes nas ações 

judiciais e depoimentos especiais em que crianças e adolescentes são vítimas ou testemunhas 

de crimes ou contravenções penais; 

 realizar avaliações e estudos psicossociais nas situações mencionadas no inciso I, mediante 

determinação judicial, respeitando a cota mensal de assessoria psicossocial destinada a cada 

Juízo Criminal, bem como a ordem de chegada das determinações, excetuando-se as 

prioridades previstas em lei; 

 apresentar parecer técnico escrito aos juízos que o requisitarem; 

 prestar, na qualidade de perito, esclarecimentos aos juízos criminais sobre o conteúdo dos 

pareceres elaborados, quando requisitado; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

articular e fomentar a atuação em redes, de acordo com as diretrizes da COORPSI; 

 realizar visitas domiciliares e institucionais para complementar os trabalhos descritos nos 

incisos II, III e VI, quando avaliada necessidade pelo profissional responsável pela atividade; 

 coletar dados estatísticos; 

 analisar dados de pesquisas para subsidiar as ações desenvolvidas pelo Núcleo;  

elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas; 
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 apontar as necessidades de capacitação dos servidores do Núcleo; 

 elaborar e executar projetos setoriais alinhados com a COORPSI; 

 propor, juntamente com a COORPSI, metodologias e melhorias dos processos de gestão e de 

trabalho, conforme as diretrizes da Coordenadoria; 

 elaborar e executar projetos setoriais alinhados com a COORPSI; 

 desenvolver parcerias, em conjunto com a COORPSI, com instituições que fazem parte da 

rede de atenção às famílias atendidas por este Núcleo; 

 desenvolver e divulgar material informativo sobre o próprio Núcleo e temas relacionados à 

sua área de atuação e rede social; 

 desenvolver pesquisas, sob a coordenação da COORPSI, e elaborar artigos sobre temas 
relacionados à área de atuação do NERCRIA. 

 

Núcleo de Assessoramento sobre Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher – NERAV 

 assessorar os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher no que se refere 

aos aspectos psicossociais presentes nas ações judiciais, excluindo-se aspectos referentes às 

atribuições específicas das equipes psicossociais do Núcleo de Assessoramento sobre 

Violência contra Crianças e Adolescentes - NERCRIA, de acordo com o especificado no Art. 

235-E, inciso I, desta Resolução; 

 realizar estudos psicossociais nas situações mencionadas no inciso I, mediante determinação 

judicial, respeitando-se a cota mensal de assessoria psicossocial destinada a cada Juízo; 

 apresentar parecer técnico, escrito ou oral, aos juízos que o requisitarem; 

 prestar, na qualidade de perito, esclarecimentos aos juízos criminais sobre o conteúdo dos 

pareceres elaborados, quando requisitado; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 articular e fomentar a atuação em redes, de acordo com as diretrizes da COORPSI; 

 realizar visitas domiciliares e institucionais para complementar os trabalhos descritos nos 

incisos II e VI, quando avaliada necessidade pelo profissional responsável pela atividade; 

 coletar dados estatísticos; 

 analisar dados de pesquisas para subsidiar as ações desenvolvidas pelo Núcleo; 

 elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas; 

 apontar as necessidades de capacitação dos servidores do Núcleo; 

 elaborar e executar projetos setoriais alinhados com a COORPSI; 

 propor, juntamente com a COORPSI, metodologias e melhorias dos processos de gestão e de 

trabalho, conforme as diretrizes da Coordenadoria; 

 coordenar as ações dos respectivos postos; 

 supervisionar, do ponto de vista teórico e metodológico, os procedimentos dos postos que lhe 

são subordinados, conforme diretrizes da COORPSI; 

 elaborar e executar projetos setoriais alinhados com a COORPSI; 

desenvolver parcerias, em conjunto com a COORPSI, com instituições que fazem parte da 

rede de atenção às famílias atendidas por este Núcleo; 

 desenvolver e divulgar material informativo sobre o Núcleo, temas relacionados à respectiva 

área de atuação e rede social; 

 desenvolver pesquisas, sob coordenação da COORPSI, e elaborar artigos sobre temas 

relacionados à área de atuação do NERAV. 

 

 Núcleo de Assessoramento a Magistrados sobre Usuários de Drogas – NERUQ 

 assessorar os juízos criminais no que se refere aos aspectos psicossociais presentes nas 

situações de infração do art. 28 da Lei 11.343, de 23 de agosto de 2006; 

 propiciar aos magistrados e jurisdicionados acesso às informações sobre os aspectos 

psicossociais do uso e do porte de drogas; 
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 participar, em conjunto com os operadores do Direito, de audiência coletiva de advertência 

sobre os efeitos das drogas e sobre as consequências do porte de drogas; 

 realizar avaliação do contexto psicossocial dos jurisdicionados encaminhados pelos 

magistrados, objetivando definir a instituição da rede social adequada a cada caso, para 

cumprimento do acordo judicial; 

 realizar visitas domiciliares e institucionais quando necessário; 

 sensibilizar os usuários de drogas, favorecendo o engajamento em ações de prevenção, 

reinserção social ou tratamento junto às redes de atendimento, sempre que necessário; 

 articular e fomentar a atuação em redes, de acordo com as diretrizes da COORPSI; 

 elaborar e encaminhar relatórios sobre os aspectos psicossociais envolvidos em cada situação, 

bem como sobre o cumprimento ou descumprimento do acordo judicial realizado em 

audiência no juízo competente; 

 prestar esclarecimentos aos juízos criminais sobre o conteúdo dos relatórios elaborados, 

quando requisitado; 

 coletar dados estatísticos; 

 desenvolver pesquisas, sob coordenação da COORPSI, e elaborar artigos sobre temas 

relacionados à sua área de atuação; 

 elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas; 

 apontar as necessidades de capacitação dos servidores do Núcleo; 

 analisar dados de pesquisas para subsidiar as ações desenvolvidas pelo Núcleo; 

 desenvolver, mediante autorização, ações integradas com órgãos públicos e entidades 

privadas que visem promover saúde e qualidade de vida aos usuários de drogas; 

 propor e acompanhar a execução dos projetos setoriais sob autorizados pela COORPSI; 

 propor, juntamente com a COORPSI, metodologias e melhorias dos processos de gestão e de 

trabalho, conforme as diretrizes da Coordenadoria; 

 desenvolver e divulgar material informativo sobre o próprio Núcleo, temas relacionados à sua 

área de atuação e rede social.  

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 gerenciar, provisoriamente, o assessoramento psicossocial ao Núcleo de Audiências de 

Custódia NAC, vinculado à Coordenadoria de apoio ao Plantão Judicial e às Diretorias de 

Fóruns COPLAD, até que sejam ultimadas as tratativas para a contratação de profissionais da 

área psicossocial pelo Poder Executivo local, conforme preconizado na Resolução 213 do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

 

Secretaria de Administração Predial – SEAP 

 planejar, coordenar, definir e implementar sistemática de elaboração de projetos; 

 planejar e coordenar atividades de manutenção, preservação e conservação das edificações do 

Tribunal; 

 participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 
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Figura 15 - Organograma da SEAP 

 
 

Subsecretaria de Manutenções – SUMAN 

 coordenar, orientar e controlar os serviços de manutenção, conservação de equipamentos e 

instalações do Tribunal; 

 propor sistemática de manutenção preventiva e corretiva em observância às normas técnicas e 

à legislação vigente; 

 acompanhar a execução de contrato de prestação de serviço de terceiros que for solicitado 

pela Subsecretaria ou que estiver sob a responsabilidade dela; 

 prestar apoio a eventos oficiais internos e externos; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 proceder, em conformidade com as normas do CBMDF e com os projetos aprovados para as 

respectivas edificações, à manutenção preventiva e corretiva dos sistemas de hidrantes, de 

sprinklers, de proteção contra descargas atmosféricas e de pressurização das escadas, das 

portas de emergência, dos corrimãos e guardacorpos, das luminárias de emergência e das 

centrais de GLP; 

 planejar, coordenar e acompanhar os contratos de manutenção predial e de equipamentos; 

 gerenciar o sistema informatizado de gestão de manutenção, o número de acessos e de 

permissões de acesso a esse sistema bem como o perfil dos usuários; 

 realizar estudos com vista à melhoria dos serviços de manutenção preventiva, preditiva e 

corretiva; 

 elaborar relatórios sobre serviços ou materiais; 

 propor sistemática de manutenção conforme normas técnicas e legislação vigente; 

 gerenciar os contratos de manutenção preditiva na SUMAN; 

 elaborar os estudos e as propostas de leiautes e de arquitetura de interiores. 

 

Subsecretaria de Serviços Gerais – SUGER 

 auxiliar a SEAP na execução de suas atribuições; 

 coordenar as ações nos Postos de Serviços Prediais; 

 propor novas ações relacionadas aos serviços sob a responsabilidade da SEAP; 

 gerenciar os contratos terceirizados ligados aos seus serviços; 

 coordenar as atividades relacionadas aos serviços de limpeza e conservação, copeiragem, 

apoio entre outras afetas à unidade; 

 acompanhar e fiscalizar a execução de Termos de Permissão de Uso de áreas do Tribunal; 

 organizar e guardar a documentação relativa aos registros dos imóveis; 

 desenvolver atividades ligadas a bens imóveis em órgãos federais e dos GDF; 
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 registrar e atualizar os bens imóveis do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios no sistema SPIUnet Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da 

União; 

 realizar o inventário anual dos bens imóveis do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios. 
 Secretaria de Soluções de Tecnologia da Informação – SETIC 

 planejar e dirigir, em nível tático, as atividades de desenvolvimento e sustentação de sistemas 

de automação e as atividades de provimento e sustentação da infraestrutura de TIC; 

 coordenar estudos e emitir parecer técnico sobre sistemas de automação e infraestrutura de 

TIC; 

 planejar e dirigir, em nível tático, as atividades de atendimento aos usuários de TIC; 

 acompanhar as ações, projetos e indicadores de desempenho relacionados às suas unidades 

subordinadas, inclusive para envio dos respectivos relatórios ao CGTIC e à SEPG; 

 monitorar o cumprimento das normas e políticas de TIC e segurança da informação no âmbito 

de suas unidades subordinadas; 

 homologar os projetos elaborados por suas unidades subordinadas; 

 observar a legislação e as normas que tratam do sigilo e da segurança de informações dos 

usuários de serviços do Tribunal, servidores e magistrados. 

 
 

Figura 16 - Organograma da SETIC 

 
 

 

Subsecretaria de Desenvolvimento de Sistemas - SUDES 

 coordenar, orientar e controlar o desenvolvimento de sistemas de informação do Tribunal; 

 implementar metodologia para desenvolver, implantar, documentar e manter sistemas de 

informação; 

 aprovar a utilização de novas ferramentas de desenvolvimento de sistemas de informação; 

 definir cronograma para desenvolvimento de sistemas; 

 racionalizar rotinas e instrumentos de trabalho; 

 propor treinamento aos usuários para aplicar técnicas e métodos de desenvolvimento de 

sistemas de informação; 

 definir estratégias de treinamento dos usuários para utilizar sistemas de informação; 

 promover atendimento das demandas de sistemas de informação e atualização tecnológica das 

ferramentas de implementação de sistemas de informação do Tribunal; 

 validar sistemas de informação; 
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 acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 zelar pelo sigilo, pela segurança e pela consistência das informações. 

 
Subsecretaria de Relacionamento e Atendimento - SURAT 

 coordenar, orientar e controlar o atendimento às demandas dos usuários dos sistemas 

corporativos, soluções, serviços e equipamentos de microinformática; 

 apoiar as áreas de negócio na implantação e na utilização dos sistemas corporativos bem 

como no treinamento e no cadastramento de usuários; 

 controlar especificação, aquisição, utilização, manutenção e desativação de equipamentos de 

microinformática e periféricos; 

 coordenar o gerenciamento das políticas, dos padrões, da estrutura e do conteúdo corporativo 

para internet e intranet; 

 analisar e homologar soluções técnicas para atendimento à demanda dos usuários;  

 acompanhar a execução de contratos de aquisição de equipamentos e de prestação de serviço 

de terceiros, decorrentes de solicitações da Subsecretaria; 

 prover a captação, o armazenamento e a disseminação do conhecimento necessário ao 

atendimento dos usuários; 

 atestar faturas relativas aos contratos fiscalizados pela Subsecretaria; 

 fornecer informações para elaboração de pareceres, estudos e relatórios institucionais; 

 elaborar estatísticas e relatório de atividades. 

 
Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia da Informação – SETEC 

 planejar e dirigir, em nível tático, as atividades de provimento e sustentação da infraestrutura 

de TIC; 

 coordenar estudos e emitir parecer técnico sobre a infraestrutura de TIC; 

 homologar os projetos elaborados por suas unidades subordinadas; 

 acompanhar as ações, projetos e indicadores de desempenho relacionados às suas unidades 

subordinadas, inclusive para envio dos respectivos relatórios ao CGTIC e à SEPG; 

 observar a legislação e as normas que tratam do sigilo e da segurança de informações dos 

usuários de serviços do Tribunal, servidores e magistrados; 

 monitorar o cumprimento das normas e políticas de TIC e segurança da informação no âmbito 

de suas unidades subordinadas. 

 
Figura 17 - Organograma da SETEC 
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Subsecretaria de Tecnologia – SUTEC 

 coordenar, orientar e controlar, em nível tático-operacional, as atividades de provimento e 

sustentação da infraestrutura de TIC; 

 coordenar ações de suporte técnico da infraestrutura de TIC do Tribunal; 

 propor a utilização de novas tecnologias de infraestrutura de TIC, bem como atualização das 

já utilizadas; 

 propor estratégias de treinamento referentes a componentes de infraestrutura de TIC; 

 acompanhar a execução de contratos de responsabilidade da Subsecretaria e suas unidades 

subordinadas; 

 respeitar as normas técnicas brasileiras vigentes, bem como as internacionais consagradas, a 

legislação específica e as instruções regulatórias; 

 registrar, no CREA, Anotações de Responsabilidade Técnica relativas a projetos, execuções, 

manutenções ou afins, realizados por equipe própria ou por terceiros sob o acompanhamento 

ou a fiscalização do Tribunal; 

 fornecer informações para planejamento estratégico, elaboração da proposta orçamentária 

bem como para relatório de atividades anual e bienal; 

 observar a legislação e as normas que tratam do sigilo e da segurança de informações, 

relativas a voz, dados e imagens dos usuários de serviços do Tribunal, servidores e 

magistrados. 

 

Secretaria de Assistência e Benefícios – SEAB 

 planejar, dirigir e coordenar o Programa de Assistência à Saúde e Benefícios Sociais dos 

Servidores do Tribunal Pró-Saúde; 

 gerir os recursos próprios do Pró-Saúde; 

 definir sistemática de execução e controle dos benefícios sociais e das entidades credenciadas; 

 apresentar proposta de alteração do Regulamento-Geral do Pró-Saúde; 

 propor contratos ou rescisão de contratos com entidades de saúde; 

 propor auditorias; 

 encaminhar a Prestação de Contas Anual do Pró-Saúde e o planejamento de atividades para o 

exercício subsequente ao Conselho Deliberativo do Pró-Saúde; 

 secretariar sessões do Conselho Deliberativo do Pró-Saúde; 

 participar da elaboração da proposta orçamentária do Tribunal. 

 
Figura 18 - Organograma da SEAB 
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Subsecretaria de Assistência ao Beneficiário – SUABE 

 coordenar, orientar e controlar a inclusão ou a exclusão de beneficiário no Pró-Saúde e em 

folha de pagamento; 

 implementar política e diretrizes de controle e autorização de atendimento pela rede 

credenciada; 

 emitir parecer em processos administrativos de competência exclusiva do Conselho 

Deliberativo; 

 autorizar procedimentos médicos; 

 promover eventos de divulgação do Pró-Saúde; 

 instruir processo administrativo referente a credenciamento de entidades bem como propor 

sua rescisão; 

 promover intercâmbio com órgãos gestores de programas de saúde; 

 autorizar auditorias na rede credenciada; 

 providenciar alteração no Regulamento-Geral do Pró-Saúde; 

 apresentar planejamento de atividades para exercício subsequente; 

 acompanhar a execução de contrato de terceiros que for solicitada pela Subsecretaria, 

atestando as faturas respectivas; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Subsecretaria de Administração Financeira e Contábil – SUFIC 

 coordenar, orientar e controlar a movimentação financeira e contábil dos recursos próprios do 

Pró-Saúde; 

 orientar e controlar a execução do orçamento do Tribunal referente ao pagamento de 

entidades credenciadas; 

 implementar sistemática e diretrizes de execução financeira e contábil dos recursos próprios 

do Pró-Saúde bem como de análise de contas médico-hospitalares; 

 gerir os recursos financeiros recebidos pelo Pró-Saúde e promover sua aplicação no mercado 

financeiro; 

 providenciar pagamento de despesas por meio de recursos próprios; 

 autorizar cobrança de débitos relativos à contribuição beneficiária e ao custeio de despesas 

médico-hospitalares; 

 autorizar reembolso de despesa médico-odontológica e encaminhar o respectivo processo 

administrativo à unidade de orçamento e finanças do Tribunal para pagamento; 

 encaminhar documentos fiscais de despesas com entidades a fim de que seja efetuado o 

pagamento; 

 autorizar glosa em despesas médico-hospitalares; 

 promover alterações e atualizações no Plano de Contas do Pró-Saúde; 

 propor alteração no Regulamento-Geral do Pró-Saúde; 

 credenciar Ordenadores de Despesas do Pró-Saúde na rede bancária; 

 coordenar a elaboração de relatórios estatísticos e da prestação de contas mensal e anual do 

Pró-Saúde; 

 participar de eventos de divulgação do Pró-Saúde; 

 acompanhar execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada pela 

Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 fornecer informações financeiras e contábeis do Pró-Saúde aos órgãos públicos externos, nos 

casos legalmente previstos; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 
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Coordenadoria de Digitalização e Serviços Gráficos – CODIG 

 

 coordenar, orientar e controlar a execução de serviços de digitalização, validação, indexação e 

impressão em geral; 

 promover ações alinhadas à Secretaria Especial do Processo Judicial Eletrônico - SEPJE, para 

inserção de processos digitalizados no sistema do PJe; 

 coordenar, orientar e controlar a digitalização de processos que passarão a tramitar de forma 

eletrônica nos tribunais superiores e no sistema do PJe, obedecendo às prioridades definidas 

pelo Comitê Gestor do PJe do TJDFT; 

 propor treinamento e especialização técnica para utilização de equipamentos e softwares de 

digitalização, validação, indexação e serviços gráficos; 

 zelar pela atualização tecnológica dos equipamentos e softwares de digitalização, validação e 

indexação assim como do parque gráfico; 

 apurar valores que serão atribuídos aos serviços de digitalização, aos impressos e aos serviços 

em geral; 

 acompanhar a execução de contratos de prestação de serviços de terceiros solicitados pela 

Coordenadoria, atestando as faturas respectivas; 

 implementar aplicação de sistemáticas de digitalização, validação, indexação, editoração, 

impressão gráfica, encadernação e reprodução de impressos em geral; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 enviar os arquivos eletrônicos para a vara de origem para fins de indexação e distribuição no 

PJe; 

 coordenar o serviço de reprodução de imagens nos fóruns; 

 enviar estatísticas, mensalmente, para o Gabinete da Secretaria Geral do TJDFT - GSG. 

 

Assessoria da Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – 

ASG 

 analisar e instruir os processos administrativos; 

 emitir parecer em processos administrativos; 

 gerenciar os processos de Gestão de Qualidade no âmbito do TJDFT; 

 proceder à conferência das listas de verificação de contratação, que deverão ser anexadas no 

processo de contratação, antes de seguir para análise da CJA. 

 

Assessoria De Gestão De Contratos – AGC 

 elaborar e implementar plano de acompanhamento sistemático dos contratos celebrados pelo 

TJDFT; 

 supervisionar a gestão financeira e administrativa dos contratos; 

 subsidiar o Secretário-Geral nas tomadas de decisões quanto a economia, redução de custos e 

racionalização na utilização dos recursos; 

 subsidiar a interlocução entre a Secretaria Geral e as empresas contratadas; 

 monitorar a execução e a fiscalização dos contratos; 

 exercer outras tarefas na área de gestão contratual, eventualmente estabelecidas pelo 

Secretário-Geral. 

 

Assessoria de Apoio à Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação e de 

Segurança da Informação – AGSI 

 propor a formulação de estratégias, normas e procedimentos de segurança da informação, de 

governança de tecnologia de informação e de continuidade de negócios, alinhadas às 

estratégias institucionais do Tribunal, conforme as boas práticas sobre esses temas; 
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 propor o planejamento de iniciativas relativas à segurança da informação, à governança de TI 

e à continuidade de negócios no Tribunal, em consonância com as estratégias institucionais; 

 homologar técnicas, métodos, processos de trabalho e, quando couber, procedimentos 

operacionais necessários à implantação e ao aprimoramento da segurança da informação, de 

governança de TI e de continuidade de negócios no Tribunal;  

 promover, acompanhar, orientar e apoiar ações corporativas que visem a implantar ou 

aprimorar a segurança da informação, a governança de tecnologia de informação e a 

continuidade de negócios no Tribunal;  

 assessorar tecnicamente comitês e órgãos colegiados do Tribunal em decisões relacionadas à 

segurança da informação, à governança de tecnologia de informação e à continuidade de 

negócios; 

 promover, em conjunto com a ACS e as demais unidades pertinentes, ações permanentes de 

divulgação, capacitação e conscientização acerca dos conceitos e das práticas relativas à 

segurança da informação, à governança de tecnologia de informação e à continuidade de 

negócios;  

 monitorar e avaliar periodicamente, em conjunto com as demais unidades competentes, 

processos de trabalho, procedimentos, práticas e controles inerentes à segurança da 

informação, à governança de TI e à continuidade de negócios adotados pelo Tribunal, bem 

como manifestar-se acerca das demandas institucionais correlatas;  

 auxiliar na celebração, execução e acompanhamento de contratos, convênios, acordos de 

cooperação ou instrumentos congêneres firmados pelo Tribunal que envolvam segurança da 

informação, governança de TI ou continuidade de negócios;  

 apoiar o Secretário-Geral do TJDFT no exercício de funções relacionadas ao Comitê de 

Análise Prévia e demais atividades administrativas, quando envolverem assuntos de TIC. 

 

Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras – COB 

 planejar e coordenar a elaboração de projetos de obras, reformas, instalações e serviços, 

excetuadas as atribuições de manutenção predial; 

 prestar assistência, assessoria e consultoria técnica na área de arquitetura e de engenharia; 

 elaborar análises e propor alternativas referentes à utilização e à ocupação do espaço 

construído do Tribunal; 

 elaborar os orçamentos de projetos, obras e serviços, excetuados os relativos à manutenção 

predial; 

 realizar a padronização, a mensuração e o controle de qualidade de serviços e obras relativos 

à Coordenação; 

 fiscalizar a execução dos contratos de obras e serviços técnicos relacionados com a área de 

arquitetura e de engenharia, excetuada a manutenção predial; 

 coordenar a compatibilização dos projetos complementares com os projetos de arquitetura; 

 acompanhar a execução de contrato de prestação de serviço de terceiros que for solicitado 

pela Coordenação ou a cargo dela; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 

Coordenadoria de Gestão Socioambiental – COGESA 

 promover a articulação intra-setorial e inter-setorial necessária à execução das ações sobre o 

equacionamento das questões socioambientais no Tribunal; 

 atuar como co-gestora dos contratos relativos aos serviços de recolhimento de resíduos 

originados pelo serviço de saúde, garantindo cumprimento das normatizações da ANVISA, 

zelando para que o contrato de terceirização celebrado pelo TJDFT, dentro do prazo regular, 

obedeça a todos os comandos de vigilância sanitária e saúde dos contratados envolvidos; 

 definir e propor diretrizes, objetivos e recomendações para o estabelecimento de uma Política 

Socioambiental; 
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 promover ações com vistas a reduzir o impacto socioambiental negativo causado pela 

execução das atividades judiciais, administrativas e operacionais; 

 disseminar a cultura socioambiental no TJDFT e coordenar ações para a sensibilização dos 

públicos interno e externo; 

 elaborar estudos técnicos para subsidiar as decisões administrativas do Tribunal que tenham 

repercussão socioambiental; 

 apresentar projeto anual que contenha metas, planejamento, acompanhamento e execução de 

ações relacionadas às questões socioambientais; 

 manter intercâmbio com entidades públicas e privadas para o aprimoramento da gestão 

socioambiental do Tribunal. 

 

Coordenadoria de Gestão dos Sistemas de Segunda Instância – CGSIS 

 subsidiar o planejamento e o desenvolvimento de sistemas de informações para suporte à 

gestão institucional; 

 promover a formulação, a padronização e a modernização dos sistemas informatizados na 2ª 

Instância; 

 promover estudos relativos ao fluxo de atividades e à racionalização dos sistemas; 

 acompanhar estudos e atividades orientados para a implantação e manutenção da qualidade 

em serviço com impacto nos sistemas; 

 acompanhar o desenvolvimento de funcionalidades setorizadas de processamento de dados, 

observando-se as normas técnicas, legais e de padronização; 

 sugerir a elaboração de propostas de atos normativos que disciplinem métodos e 

procedimentos de levantamento de dados estatísticos; 

 fomentar a área de Tecnologia da Informação e Comunicação para o desenvolvimento de 

soluções tecnológicas, com vistas a racionalizar os processos de trabalho; 

 assegurar a permanente atualização dos bancos de dados dos sistemas informatizados 

utilizados em processos de trabalho de responsabilidade de sua área de atuação; 

 orientar a área de Tecnologia da Informação e Comunicação quanto às regras e às políticas de 

acesso aos sistemas; 

 acompanhar estudos e atividades voltados à implantação e à manutenção da qualidade em 

serviço com impacto nos sistemas; 

 sugerir medidas de atualização e de modernização de coleta de dados e de emissão de 

relatórios estatísticos; 

 administrar os cadastros de usuários dos sistemas relacionados às atribuições da CGSIS e 

criados pelo CNJ; 

 efetuar e controlar as alterações das tabelas processuais autorizadas pelo Comitê Gestor das 

Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário no âmbito da Justiça de Segundo Grau do 

Distrito Federal; 

 definir métodos de elaboração de estatísticas judiciárias; 

 orientar a elaboração de estatísticas judiciárias de segundo grau com base em informações 

disponíveis na base de dados do Tribunal; 

 assessorar a Secretaria Geral do Tribunal em assuntos técnicos relacionados às ações de 

modernização da 2ª Instância e das demais unidades vinculadas à Presidência; 

 prestar atendimento aos Gabinetes dos Desembargadores e às secretarias dos órgãos 

julgadores, no que se refere aos sistemas informatizados; 

 apresentar à SEJU relatório semestral das principais atividades desenvolvidas no período. 
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Núcleo de Secretariado do Tribunal Pleno e Conselho Especial na Função Administrativa – 

NUSECE 

 dar o devido andamento processual aos processos distribuídos, como encaminhá-los para 

conclusão e incluí-los em pauta, dentre outras ações necessárias para o regular 

prosseguimento do feito; 

 realizar os procedimentos necessários para a devida convocação dos Desembargadores, 

encaminhando os documentos necessários aos setores envolvidos; 

 cadastrar as Sessões do Tribunal Pleno e do Conselho Especial no SISPL, realizando, 

também, o cadastro dos Processos Administrativos (PADs) correspondentes a casa Sessão; 

 realizar todos os atos necessários para o devido andamento das Sessões; 

 após as Sessões realizar as juntadas necessárias nos processos bem como as certidões 

pertinentes e demais atos necessários para regular encaminhamento das atas aprovadas para a 

publicação no Diário da Justiça Eletrônico; 

 elaborar portarias, resoluções e ofícios pertinentes ao Tribunal Pleno e ao Conselho Especial 

no Exercício das funções Administrativas; 

 cientificar as partes e demais interessados dos despachos e decisões proferidos nos autos; 

 elaborar os despachos para dar prosseguimento aos processos/expedientes julgados e elaborar 

ata(s) para aprovação na(s) próxima(s) sessão(ões); 

 aguardar o prazo recursal para eventuais impugnações bem como encaminhar possíveis 

recursos aos Relatores para apreciação. 

 

Posto de Serviço de Educação Financeira e Previdenciária – PEFPREV 

 realizar atendimentos individuais e coletivos para membros e servidores, apresentando o 

Plano de Previdência Complementar do Judiciário Federal da Fundação de Previdência 

Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário FUNPRESP-JUD e 

esclarecendo dúvidas; 

 orientar os novos membros e servidores do TJDFT sobre o preenchimento da Ficha de 

Informações Complementares à Inscrição Automática do plano previdenciário ou sobre como 

proceder ao cancelamento previdenciário, dando o encaminhamento devido; 

 atender os novos membros e servidores que comprovarem ter o direito de optar por 

permanecer no antigo regime previdenciário, no preenchimento do Termo de Oferta da 

FUNPRESP-JUD; 

 instruir os membros e servidores já empossados no TJDFT sobre a FUNPRESP-JUD, 

informando formas de aderir ao plano previdenciário como participante patrocinado ou 

vinculado, por meio da ficha de adesão; 

 manter contato institucional com a FUNPRESP-JUD, em nome do TJDFT, encaminhando os 

documentos necessários pelos meios próprios e comparecendo em treinamentos e reuniões; 

VI zelar pelo sigilo e pela segurança das informações. 

 
 

 

 

  



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

72 

 

COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DA PRIMEIRA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

 

Figura 19 - Organograma da Primeira Vice-Presidência – PVP 

 
 

Gabinete da Primeira Vice-Presidência – GPVP 

 auxiliar o Primeiro Vice-Presidente no desempenho de suas funções; 

 agendar audiências e reuniões; 

 proceder à triagem de processos administrativos recebidos no Gabinete da Primeira Vice-

Presidência. 

 

Assessoria da Primeira Vice-Presidência – APVP 

 assessorar o Primeiro Vice-Presidente; 

 analisar e instruir processos encaminhados pelo Gabinete da Primeira Vice-Presidência; 

 emitir parecer sobre questões administrativas afetas à Primeira Vice-Presidência. 

 

Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca – SEBI 

 planejar e coordenar o acervo jurisprudencial e bibliográfico do Tribunal; 

 promover integração com a Comissão de Jurisprudência; 

 participar da elaboração da proposta orçamentária 
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Figura 20 - Organograma da SEBI 

 
 

Subsecretaria de Doutrina e Jurisprudência – SUDJU 

 coordenar, orientar e controlar atividades relativas a tratamento e disseminação de doutrina e 

jurisprudência do Tribunal; 

 implementar e manter atualizada sistemática de técnicas de tratamento e disseminação de 

doutrina e de jurisprudência e treinar os servidores para a sua utilização; 

 manter integração com a Comissão de Jurisprudência e outros órgãos; 

 encaminhar material jurídico para editoração; 

 validar modelo de periódicos para publicação; 

 encaminhar material jurisprudencial para veiculação jurídica; 

 zelar pela atualização do banco de dados jurisprudencial do Tribunal; 

 propor assinatura de convênios para a divulgação de informações jurisprudenciais do 

Tribunal; 

 acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço que for solicitada pela 

Subsecretaria e atestar as respectivas faturas 

 

Subsecretaria de Biblioteca – SUBIB 

 coordenar atividades relativas ao controle e à atualização do acervo bibliográfico do Tribunal; 

 definir política de disponibilização do acervo bibliográfico do Tribunal; 

 adotar medidas de utilização e de segurança dos documentos sob sua guarda; 

 implementar sistemática de tratamento do acervo bibliográfico do Tribunal; 

 promover integração e intercâmbio com centros bibliográficos; 

 propor ações educacionais para atender às demandas de capacitação dos servidores que lhe 

são subordinados; 

 participar de redes cooperativas de informação; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações; 

 definir prioridades na execução das atividades; 

 acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitado 

pela Subsecretaria; 

 propor à SEBI a aquisição de livros e de outros materiais bibliográficos para o acervo; 

 providenciar a divulgação de publicações, bem como promover ações com vista ao 

planejamento da Secretaria. 

 

 Secretaria de Gestão Documental – SEGD 

 planejar, dirigir e coordenar a gestão do acervo documental do Tribunal;  

 definir sistemática de tratamento, armazenamento e segurança de documentos e de 

informações; 

 participar da elaboração da proposta orçamentária; 
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 apresentar relatório anual de atividades desenvolvidas no exercício anterior 

 
Figura 21 - Organograma da SEGD 

 
 

Subsecretaria de Protocolo Administrativo – SUPRA 

 coordenar, orientar e controlar atividades de protocolo e de postagem de correspondências do 

Tribunal; 

 definir sistemática de tratamento de documentos e de correspondências; 

 publicar atos administrativos e judiciais do Tribunal; 

 providenciar o treinamento dos usuários para utilizar equipamentos e aplicar técnicas de 

tratamento de documentos e de correspondências; 

 providenciar a entrega de malotes e de correspondências; 

 acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 zelar pelo sigilo e pela segurança das informações 

 

Coordenadoria de Atendimento e Transferência da Custódia Arquivística – COARQ 

 coordenar, orientar e controlar a transferência de custódia, o recebimento e o armazenamento 

de processos, de expedientes e de documentos nos arquivos provisório e definitivo; 

 coordenar o atendimento aos usuários e a disponibilização de documentos arquivados; 

 providenciar treinamento dos usuários para utilizar equipamentos e aplicar técnicas de 

armazenamento de documentos necessário ao bom funcionamento do arquivo; 

 coordenar os Postos de Serviço de Arquivo Judicial – PSJs; 

 utilizar tecnologias na disseminação da informação arquivística; 

 zelar pela guarda, pela conservação e pela preservação de documentos arquivados; 

 acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Coordenadoria, atestando as faturas respectivas; 

 apresentar relatório anual de atividades desenvolvidas no exercício anterior; 

 cumprir a legislação específica e as normas regulamentadoras, inclusive no que diz respeito 

ao acesso às informações e ao respectivo sigilo 
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 Coordenadoria de Tratamento e Destinação Documental – CODOC 

 coordenar, orientar e controlar o tratamento de processos, expedientes e documentos na fase 

intermediária, bem como a destinação final desses documentos, seja a eliminação ou o 

recolhimento para fase permanente; 

 implementar sistemática para tratar, descrever e disponibilizar documentos na fase 

permanente; 

 utilizar tecnologias na disseminação da informação arquivística; 

 zelar pela guarda, pela conservação e pela preservação de documentos em fase permanente; 

 acompanhar a execução de contratos de prestação de serviço de terceiros que for solicitada 

pela Subsecretaria, atestando as faturas respectivas; 

 apresentar relatório anual de atividades desenvolvidas no exercício anterior; 

 cumprir a legislação específica e as normas regulamentadoras, inclusive no que diz respeito 

ao acesso às informações e ao respectivo sigilo 

 

Núcleo de Apoio à Preservação da Memória Institucional – NUAMI 

 formar acervos e coleções dos registros documentais referentes à história do Tribunal, 

efetuando o levantamento de peças e de documentos suscetíveis de incorporação ao acervo; 

 classificar, de forma sistêmica, o acervo patrimonial das peças e dos documentos sob sua 

guarda, bem como controlá-lo, realizando pesquisas para levantamento de dados 

complementares que remontem à história dos bens culturais no contexto institucional; 

 providenciar a execução dos serviços de conservação e de restauração das peças e dos 

documentos do acervo; 

 providenciar, quando for o caso, o tombamento de bens e de documentos; 

 elaborar e divulgar a programação de exposições e mostras no Espaço Histórico Cultural; 

 auxiliar o Conselho Gestor do Programa Memória do TJDFT no intercâmbio científico e 

cultural com outros centros de memória e de documentação ou museus; 

 disponibilizar, via internet, todo o acervo do Espaço Histórico Cultural, utilizando-se de 

cópias digitais de documentos, fotografias de bens e outros processos adequados; 

 prover a manutenção e a atualização do sítio Centro de Memória Digital do Tribunal de 

Justiça; 

 elaborar ações que permitam a aproximação do Tribunal com o cidadão; 

 desenvolver programas informativos com o intuito de divulgar as ações do Espaço Histórico 

Cultural para outros museus, escolas e instituições afins; 

 desenvolver programas informativos para divulgar e promover a memória institucional do 

TJDFT; 

 apresentar relatório anual de atividades desenvolvidas no exercício anterior; 

 cumprir a legislação específica e as normas regulamentadoras, inclusive no que diz respeito 

ao acesso às informações e ao respectivo sigilo. 

 

Núcleo de Gestão de Sistemas Administrativos – NUGAD 

 planejar, dirigir e coordenar a gestão de sistemas informatizados administrativos de apoio à 

gestão documental; 

 participar na formulação, padronização e modernização dos sistemas informatizados 

administrativos; 

 promover estudos relativos ao fluxo de atividades e à racionalização dos sistemas; 

 acompanhar estudos e atividades orientados para a implantação e manutenção da qualidade 

em serviço com impacto nos sistemas; 

 orientar a área de Tecnologia da Informação e Comunicação quanto às regras e às políticas de 

acesso aos sistemas departamentais; 
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 fomentar a área de Tecnologia da Informação e Comunicação para o desenvolvimento de 

soluções tecnológicas, com vistas a racionalizar os processos de trabalho; 

 viabilizar a migração dos processos de trabalho dos sistemas departamentais para os sistemas 

de apoio à gestão documental; 

 assegurar a permanente atualização dos bancos de dados dos sistemas informatizados 

utilizados em processos de trabalho de responsabilidade de sua área de atuação; 

 assessorar a Secretaria de Gestão Documental em assuntos técnicos relacionados às ações de 

modernização de sistemas administrativos; 

 acompanhar os testes das novas funcionalidades dos sistemas informatizados administrativos 

de apoio à gestão documental; 

 apresentar relatório anual de atividades desenvolvidas no exercício anterior; 

 cumprir a legislação específica e as normas regulamentadoras, inclusive no que diz respeito 

ao acesso às informações e ao respectivo sigilo. 

 

Comissão Permanente de Apoio ao Concurso para Juiz de Direito Substituto do Distrito 

Federal e Territórios – CACJ 

 assessorar a Comissão do Concurso para Juiz de Direito Substituto da Justiça do Distrito 

Federal e Territórios; 

 analisar e instruir processos de inscrição de candidatos; 

 proceder ao recebimento, à conferência, ao controle e à guarda da documentação apresentada 

pelos candidatos ou pela Comissão do Concurso; 

 encaminhar os documentos exigidos na inscrição do concurso para análise da Comissão do 

Concurso; 

 fornecer certidão das razões do indeferimento da inscrição; 

 proceder ao atendimento dos candidatos ou dos respectivos representantes legalmente 

constituídos, observando a legislação específica e as normas regulamentadoras do concurso; 

 receber pedidos de reconsideração e recursos apresentados pelos candidatos e encaminhá-los 

para análise e decisão da Comissão do Concurso; 

 acompanhar a execução de contratos de prestação de serviços que forem definidos pela 

Comissão do Concurso; 

 promover a aquisição de bens e a contratação dos serviços necessários à realização de 

concurso; 

 proceder à publicação dos atos do concurso; 

 convocar os candidatos que se declararem portadores de necessidades especiais para a perícia 

médica; 

 providenciar as condições adequadas para a realização das provas por candidatos portadores 

de necessidades especiais; 

 selecionar servidores para as atividades de coordenação, fiscalização e aplicação das provas 

nas diversas etapas do concurso; 

 assegurar o sigilo das informações e dos documentos do concurso. 

 

Núcleo de Apoio aos Magistrados – NAM 

 elaborar os atos e as portarias referentes às movimentações dos juízes de direito substitutos; 

 avaliar a necessidade de designação temporária nas varas da Justiça do Distrito Federal; 

 auxiliar os magistrados e prestar-lhes informações sobre movimentação e escala de férias; 

 atualizar diariamente o sistema informatizado de lotação dos juízes de direito substitutos; 

 comunicar os juízes de direito titulares, os diretores de secretaria e os demais setores 

interessados sobre as designações de juízes de direito substitutos; 

 auxiliar o juiz de direito coordenador na análise dos procedimentos administrativos de 

competência do Núcleo.  
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COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DA SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

Figura 22 - Organograma da Segunda Vice-Presidência – PVP 

 
Gabinete da Segunda Vice-Presidência – GSVP 

 apoiar o Segundo Vice-Presidente no desempenho de suas funções; 

 agendar audiências e reuniões; 

 proceder à triagem de processos administrativos recebidos no Gabinete da Segunda Vice-

Presidência. 

 

Assessoria  da Segunda Vice-Presidência – ASVP 

 assessorar o Segundo Vice-Presidente em todas as questões afetas à sua competência; 

 analisar e instruir processos encaminhados pelo Gabinete da Segunda Vice-Presidência;  

 emitir parecer sobre questões administrativas afetas à Segunda Vice-Presidência. 

 

Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação – NUPEMEC 

 desenvolver estudos e propor medidas para aperfeiçoar a política judiciária de solução 

consensual de conflitos por meio de mediação e conciliação; 

 auxiliar a Administração na interlocução com outros tribunais, órgãos e instituições e propor a 

realização de convênios e parcerias; 

 coordenar as atividades dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e de Cidadania 

CEJUSCs que lhe são vinculados; 

 colher e compilar os dados da Semana Nacional de Conciliação e enviá-los ao CNJ; 

 propor e acompanhar a capacitação de magistrados, servidores, mediadores, conciliadores e 

estagiários que atuam nos respectivos Centros Judiciários, Serviços e Postos de Redução a 

Termo; 
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 promover debates e seminários para o aprimoramento de técnicas e métodos de conciliação 

com a colaboração do Instituto de Formação Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro; 

 recrutar e selecionar mediadores e conciliadores e manter cadastro deles; 

  propor medidas para a divulgação da conciliação e da mediação, com o intuito de sensibilizar 

os jurisdicionados para a utilização desses meios de solução de conflitos de interesses; 

 encaminhar ao Segundo Vice-Presidente relatório semestral das atividades dos Centros 

Judiciários. 

 

Núcleo Permanente de Justiça Restaurativa – NUJURES 

 desenvolver plano de implantação, difusão e expansão da Justiça Restaurativa, primando 

sempre pela qualidade; 

 atuar na interlocução com a rede de parcerias constituída pelos órgãos do Poder Judiciário 

Distrital e pelas entidades e órgãos públicos e privados parceiros, inclusive universidades e 

instituições de ensino, com o objetivo de: 

a) buscar a cooperação dos órgãos públicos competentes e das instituições públicas e privadas 

da área de ensino, para a criação de disciplinas que propiciem o surgimento da cultura de não-

violência e para que na Escola Judicial e da Magistratura, bem como nas capacitações de 

servidores e nos cursos de formação inicial e continuada, haja módulo voltado à Justiça 

Restaurativa; 

b) atuar em conjunto com a Ordem dos Advogados do Brasil, as Defensorias Públicas, as 

Procuradorias, o Ministério Público e as demais instituições relacionadas, estimulando a 

participação na Justiça Restaurativa e valorizando a atuação na prevenção das situações de 

crime, transgressão, violência, vulnerabilidade e atos infracionais; 

 definir o plano pedagógico dos cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de 

facilitadores em Justiça Restaurativa com conteúdo programático, exercícios simulados, carga 

horária mínima e estágio supervisionado; 

  promover, por meio da Escola Judicial, da Escola da Magistratura, de Escola própria ou de 

parcerias, capacitação, treinamento e atualização permanente de magistrados, servidores e 

voluntários nas técnicas e nos métodos próprios de Justiça Restaurativa, sempre prezando pela 

qualidade de tal formação, que conterá, na essência, respostas a situações de crime, 

transgressão, violência, vulnerabilidade e ato infracional, dentro de uma lógica de fluxo 

interinstitucional e sistêmica, em articulação com as redes de atendimento e parceria com as 

demais políticas públicas e redes comunitárias; 

  indicar formadores com experiência comprovada em capacitação na área de Justiça 

Restaurativa, com atestados de realização de procedimentos restaurativos e com atuação em 

projetos relacionados à Justiça Restaurativa, salvo nas situações de indicação de formadores 

recém-capacitados; 

 manter cadastro atualizado da equipe de facilitadores restaurativos, composta por servidores 

do próprio quadro do TJDFT, por voluntários capacitados e por pessoas designadas pelas 

instituições conveniadas; 

 garantir que somente sejam admitidos para atuação, no âmbito do Poder Judiciário ou de suas 

parcerias, facilitadores que sejam previamente capacitados, bem como que estes se submetam 

a curso de aperfeiçoamento permanente, caso identificada a necessidade, segundo os 

parâmetros definidos pelo NUJURES; 

 afastar, temporariamente ou em definitivo, os facilitadores, supervisores ou instrutores, 

judiciais ou parceiros, que não estejam cumprindo suas atribuições a contento, em especial 

quanto à aplicação da técnica restaurativa e ao respeito à dignidade de todos os envolvidos, ou 

que vulnerem as vedações estabelecidas pelo NUJURES em relação ao facilitador 

restaurativo. 
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Centro do Programa Justiça Comunitária – PJC 

 estabelecer políticas e diretrizes gerais para a implantação e a operacionalização do Programa 

Justiça Comunitária; 

 apoiar e acompanhar a execução das atividades do Programa Justiça Comunitária ; 

 apoiar e acompanhar a execução de projetos desenvolvidos pelo Programa Justiça 

Comunitária; 

 executar projetos e convênios firmados entre o Programa Justiça Comunitária e órgãos e 

entidades externas; 

 gerenciar o recrutamento, a seleção, a formação e a orientação dos Agentes Comunitários de 

Justiça e Cidadania; 

 implantar mecanismos para avaliar a satisfação do usuário; 

 adotar indicadores e propor medidas para aprimorar o Programa Justiça Comunitária. 

 

Núcleo de Formação e Pesquisa em Justiça Comunitária – NPJC 

 coordenar as atividades pedagógicas e administrativas da área; 

 coordenar, orientar e acompanhar as atividades do corpo discente e do corpo docente; 

 planejar ações educativas para a formação dos agentes comunitários 

 

Núcleo de Apoio ao Programa Justiça Comunitária – NAPJC 

 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de Cidadania da Central Judicial do Idoso - CJI 

 promover a aplicação e o cumprimento do Estatuto do Idoso; 

 prover a comunidade de informações e esclarecimentos sobre os direitos e as prerrogativas 

dos idosos; 

 desenvolver mecanismos para o atendimento multidisciplinar aos idosos; 

 promover pesquisas sociais, eventos e campanhas educativas com o objetivo de erradicar a 

violência, os maus tratos e o desrespeito aos idosos; 

  implantar mecanismos de avaliação de satisfação do usuário; 

 adotar indicativos e propor medidas para aprimorar as atividades do Centro Judiciário; 

 auxiliar a Administração Superior do Tribunal na interlocução com outros tribunais, órgãos e 

instituições, propondo a realização de convênios e parcerias; 

 encaminhar ao Segundo Vice-Presidente relatório semestral das atividades do Centro 

Judiciário. 

 

Núcleo Permanente Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Mulher em Situação de 

Violência Doméstica e Familiar – NJM 

 propor medidas para aprimorar o aparelho judiciário na política de prevenção e repressão à 

violência doméstica e familiar contra a mulher; 

 propor medidas para aperfeiçoar a formação de magistrados e servidores que atuam na área; 

 receber e encaminhar dados, sugestões e reclamações referentes aos serviços de atendimento à 

mulher em situação de violência;  

 fornecer ao CNJ dados relativos aos procedimentos previstos na Lei 11.340, de 7 de agosto de 

2006, observados os parâmetros das Tabelas Unificadas do Poder Judiciário, e promover as 

alterações necessárias nos sistemas de controle e informação processuais existentes; 

 implantar mecanismos para avaliar a satisfação do usuário; 

 adotar indicativos e propor medidas para aprimorar o Centro; 

 encaminhar ao Segundo Vice-Presidente relatório semestral das atividades do Centro 

Judiciário. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11340.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11340.htm
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Comissão Permanente de Apoio ao Concurso para Servidores e para Delegação de Serviços de 

Notas e Registros – CACSD 

 assessorar o Segundo Vice-Presidente na realização dos concursos para servidores e para 

delegação de serviços de notas e registros; 

 elaborar e executar as etapas do concurso para delegação de serviços de notas e registros de 

acordo com o previsto na Resolução 81, de 2009, do Conselho Nacional de Justiça CNJ; 

 acompanhar a atualização da legislação referente aos concursos a ela pertinentes; 

 estabelecer interface contínua com as unidades responsáveis pelos concursos a ela pertinentes; 

 fornecer certidões relativas a esses concursos; 

 promover a contratação dos serviços necessários à realização desses concursos; 

 responsabilizar-se pela execução dos contratos relativos à realização desses concursos; 

 proceder à publicação de atos desses concursos; 

 assegurar o sigilo das informações e dos documentos desses concursos. 
 

 

COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES DA CORREGEDORIA 

 
Figura 23 - Organograma da Corregedoria de Justiça – CORREG 
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Gabinete da Corregedoria – GC 

 elaborar minutas de correspondências, memorandos, ofícios, atos normativos e outros 

documentos subscritos pelo Corregedor ou pelos juízes assistentes da Corregedoria; 

 receber os relatórios de inspeções realizadas nas unidades judiciárias e serviços notariais e de 

registro do Distrito Federal para análise e adoção das providências necessárias; 

 receber reclamações e sugestões relativas ao funcionamento da Justiça de Primeiro Grau e ao 

desempenho de magistrados e servidores nela atuantes, submetendo-as ao conhecimento do 

Corregedor e dos juízes assistentes da Corregedoria, para as providências cabíveis; 

 acompanhar as intimações, procedimentos, atos normativos e demais informações de interesse 

da Corregedoria perante o Conselho Nacional de Justiça; 

 intermediar a publicação, no Diário de Justiça Eletrônico - DJe, dos editais de proclamas 

expedidos pelas serventias de registro civil do Distrito Federal; 

 organizar e publicar a escala de juízes de direito substitutos plantonistas; 

 divulgar, nas unidades administrativas e judiciárias, bem como nos serviços notariais e de 

registro, os atos normativos editados pela Corregedoria, zelando pela atualização do conteúdo 

de suas normas na internet e na intranet; 

 instruir os pedidos de afastamento de magistrados de Primeiro Grau com a finalidade de 

aperfeiçoamento profissional; 

 instruir os procedimentos relacionados à Comissão de Acompanhamento de Estágio 

Probatório; 

 instruir os procedimentos administrativos relativos à movimentação da magistratura; 

 acompanhar a duração dos mandatos dos juízes de direito diretores de fórum, alertando ao 

Corregedor e aos juízes assistentes da Corregedoria sobre a necessidade de substituição ou 

recondução; 

 acompanhar e instruir os procedimentos de indicação de juízes de paz; 

 auxiliar o Corregedor nas indicações de diretores de secretaria e servidores comissionados 

para atuação em juízos temporariamente sem titularidade; 

 prestar auxílio ao Corregedor e aos juízes assistentes da Corregedoria no desempenho das 

atividades que lhes são inerentes; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos juízes assistentes da 

Corregedoria. 

 

Assessoria Jurídica da Corregedoria - AJC  

 prestar assessoramento mediante parecer jurídico ou administrativo em matérias submetidas à 

análise da Corregedoria; 

 verificar a legalidade dos atos dos processos antes de submetê-los à apreciação do Corregedor 

e sugerir, se for o caso, as medidas cabíveis; 

 auxiliar na elaboração de atos normativos, ofícios e correspondências, quando determinado 

pelo Corregedor; 

 proceder a estudos de atualização e modificação de atos normativos e sugerir as alterações 

que se fizerem necessárias; 

 assessorar o Corregedor no exame das portarias expedidas pelos juízos da Primeira Instância; 

 receber e analisar sugestões e propostas pertinentes à sua área de atuação, submetendo-as à 

deliberação do Corregedor; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos juízes assistentes da 

Corregedoria. 
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Turmas Recursais dos Juizados Especiais – TRJES 

 assessorar os magistrados designados para as Turmas Recursais no desempenho de suas 

atividades. 

 

Turma de Uniformização – TUNIFOR 

 julgar pedido fundado em divergência entre as Turmas Recursais de interpretação de lei sobre 

questão de direito material. 

 

Assessoria de Assuntos Corporativos da Corregedoria – AACC 

  assessorar a Corregedoria nas ações e nos assuntos afetos à Polícia Judiciária e aos demais 

órgãos de Segurança Pública; 

 interagir com os vários órgãos de inteligência local e federal na coleta de dados para subsidiar 

decisões e prevenir incidentes com magistrados; 

 manter contato permanente com o Sistema Penitenciário do Distrito Federal para assegurar a 

regularidade das apresentações de presos ao Poder Judiciário; 

  auxiliar os ofícios judiciais em assuntos relacionados a perícias e laudos da Polícia Judiciária; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos juízes assistentes da 

Corregedoria. 

 

Coordenadoria de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU 

 auxiliar o Corregedor e os juízes assistentes da Corregedoria nas correições e inspeções dos 

ofícios judiciais de Primeiro Grau e das turmas recursais e elaborar os respectivos relatórios; 

 praticar atos de gestão relacionados à Coordenadoria e aos núcleos que lhe são subordinados; 

 propor à Corregedoria medidas que possibilitem a uniformização e o aprimoramento dos 

procedimentos cartorários ou o aumento da eficiência dos trabalhos realizados; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos juízes assistentes da 

Corregedoria. 

 

Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX 

 auxiliar o Corregedor, os juízes assistentes da Corregedoria e os juízes designados na 

realização de correições ou de inspeções nos serviços notariais e registrais; 

 praticar atos de gestão relacionados à Coordenadoria e aos núcleos que lhe são subordinados; 

 propor à Corregedoria medidas que possibilitem uniformizar e aprimorar os procedimentos 

dos serviços delegados; 

 analisar as estatísticas mensais e supervisionar as atividades dos núcleos que lhe são 

subordinados; 

 recomendar aos notários e aos registradores o cumprimento dos prazos para a entrega de 

boletins estatísticos; 

 propiciar suporte às atividades externas de correição e de inspeção; 

 analisar relatórios de inspeções ordinárias elaborados pelos núcleos que lhe são subordinados, 

referentes às serventias; 

 apresentar relatório ao Corregedor, no prazo de 15 (quinze) dias do término da correição, no 

qual deverão ser especificadas as irregularidades constatadas nas serventias extrajudiciais, 

com o auxílio dos núcleos, e recomendadas as providências necessárias ao saneamento delas; 

 propor ao Corregedor cronograma de correições que devam ser realizadas em cada semestre, 

na primeira quinzena dos meses de janeiro e de julho; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor, pelos juízes assistentes da 

Corregedoria ou pelos juízes designados. 
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Coordenadoria de Ética e Disciplina do TJDFT – CED 

 atuar como instância consultiva do Presidente e do Corregedor do Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT em matéria de ética aplicada ao serviço público; 

 Instruir as Investigações Preliminares e os Processos de Apuração Ética de acordo com o 

Código de Ética do Tribunal e normas correlatas; 

 propor ao Presidente ou ao Corregedor do TJDFT, quando couber, a aplicação do Termo de 

Compromisso de Adequação Funcional - TCAF, nos procedimentos éticos; 

 submeter ao Presidente ou ao Corregedor do TJDFT sugestões de aprimoramento e 

regulamentação do Código de Ética; 

 instruir e relatar, na seara disciplinar, as Sindicâncias Investigativas e as Investigações 

Preliminares de competência do Presidente ou do Corregedor do TJDFT, propondo o 

arquivamento do feito, a aplicação do TCAF ou a instauração de processo administrativo 

disciplinar - PAD; 

 instruir e relatar os processos administrativos disciplinares de competência do Presidente ou 

do Corregedor do TJDFT quanto a eventuais faltas funcionais cometidas pelos servidores da 

Presidência, da Corregedoria e dos ofícios judiciais, bem como por notários e registradores 

dos serviços extrajudiciais, nos termos da legislação específica e das normas regulamentares, 

sempre observadas as searas de atuação administrativa das autoridades mencionadas; 

 verificar a possibilidade de aplicar o TCAF como medida alternativa à instauração de PAD ou 

sugerir a aplicação dessa medida, no curso desse procedimento, quando presentes os seus 

requisitos; 

 compor Comissão presidida por juízes, no caso de processos administrativos disciplinares 

instaurados em desfavor dos notários e registradores dos serviços extrajudiciais do Distrito 

Federal; 

 informar à Secretaria de Recursos Humanos - SERH sobre a instauração e o resultado dos 

processos de apuração ética e dos processos administrativos disciplinares, para anotações e 

providências; 

 subsidiar os trabalhos da Consultoria Jurídica de Pessoal da Presidência - CJP, com relação à 

colheita probatória nos processos afetos a acidentes em serviço; 

manter atualizado o Ementário Disciplinar na internet; 

 emitir informações e pareceres em processos administrativos de sua competência; 

manter atualizados o cadastro e a estatística dos procedimentos éticos e disciplinares 

processados pela Coordenadoria; 

 encaminhar relatório de atividades à Presidência, à Corregedoria e à Secretaria de Controle 

Interno - SECI sempre que solicitado; 

 manter sigilo acerca dos procedimentos éticos e disciplinares em fase de instrução na 

Coordenadoria; 

 propor medidas que vi sem à prevenção de irregularidades funcionais e ao aprimoramento da 

processualística disciplinar; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Presidente ou pelo Corregedor, dentro das 

respectivas esferas de atuação 

 

Coordenadoria de Processamento das Requisições de Pequeno Valor – COORPV 

 processar as Requisições de Pequeno  Valor, nos termos dos artigos 535,§3º, II, e 910, §3º, 

ambos do Código de Processo Civil. 
 

 

Comissão Distrital Judiciária de Adoção – CDJA 

 tem por finalidade auxiliar o juiz da 1ª Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal 

nos procedimentos relativos à adoção nacional e internacional de crianças e adolescentes; 



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

84 

 proceder a estudo prévio e à análise dos pedidos de habilitação de estrangeiros, residentes e 

domiciliados fora do Brasil ou residentes e domiciliados no Distrito Federal, interessados na 

adoção de crianças e adolescentes nesta unidade federada; 

 nenhum pedido de adoção internacional será processado, no Distrito Federal, sem a prévia 

habilitação do interessado perante a CDJA, constituindo o certificado de habilitação 

documento essencial para a propositura da ação correspondente.  

 

Núcleo Permanente de Gestão de Metas do Primeiro Grau – NUPMETAS1 

 assessorar e auxiliar os juízes de direito substitutos designados para atuarem no cumprimento 

de metas e na realização de mutirões, realizando pesquisa de doutrina e de jurisprudência, 

bem como elaborando minutas de sentenças, decisões e despachos; 

 apresentar ao juiz coordenador de metas do Primeiro Grau relatório dos processos prioritários 

para julgamento; 

 solicitar aos diretores de secretaria o encaminhamento dos processos prioritários indicados no 

relatório aprovado pelo juiz coordenador; 

 organizar, sob a orientação do juiz coordenador, as ações para o cumprimento de metas e para 

a realização de mutirões; 

 estabelecer interface contínua com as unidades que utilizam, para suas ações e programas, 

dados relacionados ao cumprimento de metas do Primeiro Grau de Jurisdição; 

 controlar o recebimento, a guarda e a devolução às varas de processos relativos ao 

cumprimento de metas e aos mutirões; 

 elaborar relatório mensal estatístico dos juízes de direito substitutos designados para o 

Núcleo; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos juízes assistentes da 

Corregedoria. 

 

Coordenadoria de Sistemas e Estatísticas da Primeira Instância – COSIST 

 promover a formulação, a padronização e a modernização dos sistemas informatizados da 

Primeira Instância; 

 subsidiar o planejamento e o desenvolvimento de sistemas de informações para suporte à 

gestão institucional; 

 promover estudos relativos ao fluxo de atividades e à racionalização dos sistemas; 

 acompanhar estudos e atividades orientados para a implantação e a manutenção da qualidade 

em serviço com impacto nos sistemas; 

 acompanhar o desenvolvimento de funcionalidades setorizadas de processamento de dados, 

observando as normas técnicas, legais e de padronização; 

 sugerir a elaboração de propostas de instrumentos normativos que disciplinem métodos e 

procedimentos de levantamento de dados estatísticos; 

 fomentar a área de Informática para o desenvolvimento de soluções tecnológicas, com vistas a 

racionalizar os processos de trabalho; 

 divulgar as rotinas e os processos de trabalho implantados pela unidade de tecnologia da 

informação da Presidência, prestando as devidas instruções e orientações; 

 assegurar a permanente atualização dos bancos de dados de sistemas informatizados 

utilizados em processos de trabalho de responsabilidade de sua área de atuação; 

 efetuar e controlar as alterações das tabelas processuais autorizadas pelo Grupo Gestor das 

Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário no âmbito da Justiça de Primeiro Grau do 

Distrito Federal; 

 elaborar estatísticas com base em informações disponíveis na base de dados do Tribunal; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelos juízes assistentes da 

Corregedoria. 
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Secretaria Geral da Corregedoria – SGC 

 estabelecer metas para o desenvolvimento da Corregedoria, de modo que favoreça a prestação 

jurisdicional na Primeira Instância, com padrões de qualidade, eficiência e presteza, bem 

como avaliar os resultados alcançados; 

 definir as estratégias e a programação de projetos e de atividades que devam ser 

desenvolvidas para cumprir políticas, diretrizes e metas de gestão; 

 pronunciar-se sobre questões técnicas e executivas referentes ao desenvolvimento da Primeira 

Instância; 

 manter a Corregedoria informada sobre o alcance de metas no âmbito de atuação das unidades 

que lhe são subordinadas; 

 viabilizar a interação da Corregedoria com outros órgãos e entidades públicas, para 

disponibilizar e compartilhar tecnologia e metodologia de gestão; 

 coordenar e supervisionar os serviços afetos às unidades administrativas que lhe são 

subordinadas; 

 expedir instruções sobre assuntos afetos à unidade; 

 encaminhar ao Gabinete da Corregedoria relatório anual das atividades desenvolvidas; 

 submeter à apreciação do Corregedor proposta de atualização das Tabelas do Regimento de 

Custas e Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

 desempenhar outras atividades determinadas ou delegadas pelo Corregedor ou pelos juízes 

assistentes. 

 
Figura 24 - Organograma da Secretaria Geral da Corregedoria – SGC 
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Gabinete da Secretaria Geral da Corregedoria – GSGC 

 elaborar minuta de memorandos, ofícios, portarias, provimentos, circulares e qualquer outro 

expediente administrativo da SGC; 

 prestar informações sobre andamentos de expedientes administrativos em tramitação na SGC; 

 prestar apoio administrativo à Secretaria Geral da Corregedoria; 

 remeter aos juízes e aos servidores atos destinados ao Primeiro Grau de Jurisdição, por 

determinação do Corregedor, sem prejuízo das competências do Gabinete da Corregedoria; 

 apresentar à SGC relatório semestral das principais atividades desenvolvidas no período; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor, pelos juízes assistentes da 

Corregedoria ou pelo secretário-geral da Corregedoria. 

 

 

Assessoria Administrativa da Secretaria Geral da Corregedoria – ASGC 

 prestar assessoramento mediante parecer jurídico ou administrativo em matérias submetidas à 

análise da SGC; 

 verificar a regularidade dos atos dos processos administrativos antes de submetê-los à 

apreciação do secretário-geral da Corregedoria e adotar, se for o caso, as medidas cabíveis; 

 auxiliar na elaboração de minuta de portarias, ofícios e outras correspondências, quando 

solicitado pelo secretário-geral da Corregedoria; 

 analisar sugestões e propostas pertinentes à área de atuação da SGC, submetendo-as à 

deliberação do secretário-geral da Corregedoria; 

 organizar e manter dados atualizados sobre o desempenho de projetos intrínsecos às 

atividades da Corregedoria, bem como apoiar a execução destes; 

 apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório semestral das principais atividades 

desenvolvidas no período; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelo secretário-geral da 

Corregedoria. 

 

Coordenadoria de Apoio ao Plantão Judicial e às Diretorias dos Fóruns – COPLAD 

 analisar as demandas referentes a espaço físico e a projetos em geral encaminhadas pelas 

diretorias dos fóruns ao Gabinete da à Secretaria Geral da Corregedoria; 

 acompanhar as demandas das diretorias dos fóruns em trâmite pelas unidades do Tribunal de 

Justiça; 

 informar à Secretaria Geral da Corregedoria os projetos e as demandas provenientes das 

diretorias dos fóruns; 

 coordenar as atividades do Núcleo Permanente de Plantão - NUPLA; 

 sugerir a edição de normas que visem ao aperfeiçoamento dos processos de trabalho do 

NUPLA; 

 receber e analisar as estatísticas e os relatórios diários e mensais das medidas tomadas nos 

plantões judiciais; 

 apresentar à SGC relatório das atividades desenvolvidas na Coordenadoria; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelo secretário-geral da 

Corregedoria. 

 

Núcleo Permanente de Plantão Judicial – NUPLA 

 praticar todos os atos necessários para a realização da audiência de custódia; 

 distribuir o auto de prisão em flagrante; 

 fazer as consultas sobre a vida pregressa do detento nos sistemas de praxe, certificando nos 

autos as informações encontradas; 
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 providenciar a conclusão do auto de prisão em flagrante ao juiz competente; 

 organizar, estrutural e funcionalmente, a sala de audiência; 

 preparar e disponibilizar a pauta de audiência com dados da pessoa que será ouvida, número 

do processo e nome do Advogado, se houver; 

 preparar e testar os equipamentos audiovisuais de gravação da audiência; 

 realizar o pregão; 

 lavrar a ata da audiência bem como o termo de compromisso, se for o caso, e colher as 

respectivas assinaturas; 

 encaminhar o material gerado na audiência de custódia, juntamente com o flagrante, ao juízo 

natural criminal competente; 

 elaborar relatório mensal com a quantidade de audiências realizadas, o tipo penal imputado e 

a providência adotada pelo juiz competente (relaxamento da prisão em flagrante, conversão 

da prisão em flagrante em preventiva, concessão da liberdade provisória com ou sem 

imposição de medidas cautelares, substituição da prisão preventiva pela domiciliar); 

 criar e manter atualizado cadastro de todos os cidadãos detidos que passaram por audiências 

de custódia no DF, com vistas ao registro e acompanhamento estatístico dos casos de 

reincidência; 

 propor medidas que objetivem o aumento da eficiência, da produtividade e da celeridade no 

andamento das audiências de custódia; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo secretário-geral da Corregedoria ou pelo 

coordenador. 

 

Núcleos e Postos das Diretorias dos Fóruns – DIFORs 

 manter, na portaria principal de acesso ao fórum, atendimento ao público para prestar 

informações e orientações aos usuários, inclusive sobre os andamentos processuais; 

 receber e encaminhar correspondências, documentos e processos administrativos; 

 receber os autos das varas localizadas no fórum, organizá-los e encaminhá-los ao Ministério 

Público; 

 receber e organizar inquéritos policiais e ofícios, bem como devolvê-los à Corregedoria-Geral 

de Polícia Civil do Distrito Federal, à Delegacia de Captura Policial Interestadual, ao Instituto 

de Medicina Legal, ao Instituto de Criminalística, ao Instituto de Identificação e às demais 

repartições congêneres; 

 receber inquéritos policiais já distribuídos e ofícios da Corregedoria da Polícia Civil do 

Distrito Federal e das demais repartições congêneres, bem como entregá-los aos respectivos 

juízos; 

 zelar pela conservação de materiais, equipamentos e estruturas prediais do fórum, acionando, 

sempre que necessário, os órgãos responsáveis por manutenção, conservação e reformas; 

 orientar os serviços de segurança prestados no fórum e o transporte oferecido aos 

magistrados; 

 controlar os empréstimos e as devoluções de obras do mini acervo localizado no fórum; 

 expedir autorizações de viagens nacionais para menores mediante delegação da Vara da 

Infância e da Juventude do DF; 

 gerenciar o uso do estacionamento privativo do fórum; 

 auxiliar o Juiz Diretor do fórum nas atividades de elaboração, expedição e instrução de 

processos e documentos administrativos; 

 encaminhar ao Juiz Diretor do fórum relatório semestral quantitativo e qualitativo das 

principais atividades desenvolvidas no período para conhecimento e, após, à Secretaria Geral 

da Corregedoria para controle e acompanhamento por parte da COPLAD; 

 coordenar as atividades e os serviços administrativos prestados no fórum, inclusive mediante 

acompanhamento das destinações de espaços físicos; 



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

88 

 autorizar o acesso de pessoas às dependências do fórum em horário diverso daquele do 

expediente forense; 

 receber os documentos encaminhados pelas varas, organizá-los e entregá-los aos órgãos 

destinatários por meio do serviço de mensageria judicial; 

 emitir certidões judiciais de Distribuição cíveis, criminais e especiais para os que as 

solicitarem pessoalmente nos núcleos ou nos postos; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Juiz Diretor do fórum, pela SGC e pela 

COPLAD. 

 

Núcleo Permanente de Projetos da Corregedoria – NUPROJ 

 assessorar a SGC em assuntos técnicos relacionados às ações de modernização da Primeira 

Instância e das demais unidades vinculadas à Corregedoria; 

 realizar estudos e análises técnicas de propostas de modernização no âmbito da Corregedoria, 

emitir parecer sobre as implicações delas e propor soluções; 

 assessorar a SGC na proposição e na priorização de projetos da Corregedoria e das unidades a 

ela vinculadas, bem como promover o alinhamento deles aos objetivos e às metas 

institucionais do Tribunal; 

 efetuar o acompanhamento e a revisão dos projetos da Corregedoria, bem como propor, se 

necessário, correções, atualizações e aprimoramentos; 

 prestar apoio técnico aos coordenadores de projetos da Corregedoria por meio de orientações, 

diretrizes e instruções; 

 propor à SGC rotinas e processos de trabalho padronizados para aperfeiçoar e aprimorar as 

atividades da Primeira Instância e das demais unidades vinculadas à Corregedoria; 

 apresentar à Secretaria Geral da Corregedoria relatório semestral das principais atividades 

desenvolvidas no período; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelo secretário-geral da 

Corregedoria. 

 

Secretaria de Contas Judiciais – SECOJ 

 supervisionar, coordenar e assessorar todas as unidades vinculadas, a fim de desenvolver 

metodologia de qualidade nos processos de trabalho, bem como sugerir a edição das normas 

correspondentes, em compatibilidade com as metas e o planejamento institucional; 

 acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados em 

decorrência da implantação de normas e padrões de funcionamento, considerados os objetivos 

e as metas estabelecidos pelos setores que lhe são subordinados; 

 analisar propostas referentes à implantação de projetos que propiciem a melhoria dos 

processos de trabalho das unidades que integram a Secretaria; 

 receber e analisar relatórios periódicos com dados estatísticos e gráficos das atividades 

desenvolvidas pelas unidades que lhe são subordinadas, bem como condensá-los em texto 

único, para repassá-los à SGC; 

 encaminhar às unidades competentes as informações sobre arrecadação e repasse das custas 

judiciais, fianças quebradas ou perdidas e multas decorrentes de sentenças penais 

condenatórias com trânsito em julgado; 

 analisar a regularidade de custas judiciais, fianças quebradas ou perdidas, multas decorrentes 

de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado e de depósitos judiciais 

arrecadados no âmbito do Tribunal; 

 encaminhar à SGC proposta de atualização das Tabelas do Regimento de Custas e 

Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

 elaborar o relatório de gestão da Corregedoria para encaminhamento ao Tribunal de Contas da 

União ou, quando determinada a apresentação em conjunto com o relatório de gestão do 
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TJDFT, prestar as informações solicitadas à Secretaria de Recursos Orçamentários e 

Financeiros - SEOF para consolidação; 

 elaborar as peças necessárias à prestação de contas da Corregedoria, quando submetida ao 

julgamento individual de suas contas pelo Tribunal de Contas da União; 

 apresentar à SGC relatório semestral das principais atividades desenvolvidas no período; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelo secretário-geral da 

Corregedoria. 

 

Coordenadoria de Controle Geral de Custas e de Depósitos Judiciais – COGEC 

 acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados em 

decorrência da implantação de normas e do estabelecimento de padrões nas unidades que lhe 

são subordinadas; 

 controlar, no Tribunal, a arrecadação e o repasse das custas judiciais, das multas decorrentes 

de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado e das fianças quebradas ou 

perdidas; 

 controlar a arrecadação dos depósitos judiciais no âmbito do Tribunal; 

 elaborar relatório anual de arrecadação e de repasse das custas judiciais, de fianças quebradas 

ou perdidas e de multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em 

julgado, contendo o devido rol de responsáveis, a fim de subsidiar a elaboração das peças 

complementares integrantes do processo de contas da Corregedoria; 

 propor a atualização dos valores das Tabelas do Regimento de Custas e Emolumentos da 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

 propor procedimentos para a arrecadação das custas judiciais no Tribunal; 

 encaminhar à SECOJ documentação relativa à arrecadação e ao repasse de custas judiciais 

para as providências cabíveis; 

 encaminhar para apreciação da SECOJ os requerimentos de devolução de custas instruídos 

pelo NUCON; 

 atualizar e uniformizar os cálculos para arrecadação de custas judiciais bem como os 

procedimentos necessários para emissão de guias; 

 encaminhar estatística e relatório mensal das atividades à SECOJ até o dia 12 (doze) do mês 

subsequente; 

 fornecer à SECOJ as informações necessárias para subsidiar a elaboração do relatório anual 

de gestão da Corregedoria; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo secretário-geral da Corregedoria ou pelo 

secretário da SECOJ. 

 

Contadorias-Partidorias 

 elaborar as contas ou prestar informações no prazo de 72 horas contado da data do 

recebimento dos autos, salvo outro prazo estabelecido pelo magistrado quando a matéria 

envolver cálculo de elevada complexidade; 

 fazer constar do demonstrativo da conta, que será juntado aos autos, os valores devidos, as 

datas iniciais e finais de incidência de correção monetária e os juros, se houver, além de 

prestar outras informações que se fizerem necessárias; 

 adotar, obrigatoriamente, o sistema informatizado do Tribunal para a devolução dos processos 

às varas de origem; 

 devolver os autos ao juízo de origem e, se for o caso, solicitar esclarecimentos quando 

impossibilitada a elaboração do cálculo ou da conta por insuficiência de dados; 

 elaborar os esboços de partilha, as contas e os cálculos de mais complexidade no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, salvo determinação judicial que estabeleça prazo diverso; 

 elaborar os cálculos de acordo com a legislação pertinente; 
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 emitir guia de custas judiciais, mediante documentação apresentada, quando indisponível o 

sistema eletrônico, bem como prestar as informações relativas ao esboço do cálculo de custas 

finais, quando necessário; 

 fornecer, mediante requerimento, certidões que atestem a impossibilidade de emissão de guias 

de custas judiciais, por inoperância do sistema ou outra questão técnica; 

 receber do juízo o processo findo para análise e elaboração do esboço bem como para o 

cálculo de custas intermediárias e finais; 

 atualizar os cálculos das custas finais de acordo com a legislação vigente; 

 encaminhar à SECOJ, até o quinto dia útil do mês subsequente, estatística mensal com a 

quantidade de processos recebidos e examinados, inclusive aqueles que se referirem a custas 

finais; 

 encaminhar à SECOJ sugestões para atualizar e padronizar os procedimentos do Manual de 

Consulta e Procedimentos de Cálculo do TJDFT; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo secretário-geral da Corregedoria ou pelo 

secretário da SECOJ. 

 

Secretaria de Administração de Mandados e Guarda de Bens Judiciais – SEAMB 

 acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados em 

decorrência da implantação de normas e do estabelecimento de padrões nas unidades que lhe 

são subordinadas; 

 coordenar e orientar as atividades das unidades que lhe são subordinadas, bem como fiscalizá-

las; 

 supervisionar a utilização do sistema de videoconferência judicial para a realização de 

interrogatórios e de outros atos processuais; 

 assegurar o cumprimento dos prazos para encaminhamento de de gravações judiciais aos 

juízos competentes; 

 gerenciar o cadastro eletrônico de peritos e órgãos técnicos, observadas as regulamentações 

próprias; 

 receber e analisar relatórios periódicos com dados estatísticos e gráficos das atividades 

desenvolvidas pelas unidades que lhe são subordinadas, bem como condensá-los em texto 

único, para repassá-los à SGC; 

 indicar depositários públicos para auxiliarem o NULEJ, o juiz coordenador dos leilões 

públicos coletivos e os depósitos públicos na consecução de seus objetivos institucionais; 

 auxiliar o juiz coordenador dos leilões públicos coletivos e o juiz coordenador da CEGOC nas 

respectivas atividades de alienação e de doação de materiais objeto de crime, bem como na 

destruição de armas vinculadas a processos criminais; 

 aprovar os relatórios mensais dos oficiais de justiça e encaminhá-los ao setor competente para 

fim de percepção da Indenização de Transporte e da Gratificação de Atividade Externa – 

GAE; 

 acompanhar o cumprimento de Termo de Compromisso de Adequação Funcional - TCAF 

firmado por oficial de justiça; 

 analisar propostas referentes à implantação de projetos que propiciem a melhoria dos 

processos de trabalho das unidades que integram a Secretaria; 

 apresentar à SGC relatório anual das principais atividades desenvolvidas no período; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelo secretário-geral da 

Corregedoria. 
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Coordenadoria de Administração de Mandados – COAMA 

 coordenar e orientar as atividades das unidades subordinadas; 

 acompanhar a distribuição das vagas dos oficiais de justiça entre as circunscrições judiciárias 

do Distrito Federal, observado o critério de necessidade do serviço e de antiguidade, 

propondo à SGC a revisão dessa distribuição, quando justificada; 

 manter atualizada a relação das vagas disponíveis em cada setor de cumprimento de 

mandados e publicá-la, quando autorizada a abertura de concurso de remoção; 

 movimentar oficiais de justiça entre setores da mesma circunscrição judiciária por 

necessidade do serviço, em caráter temporário, comunicando a movimentação à SGC; 

 promover a localização dos oficiais de justiça nos setores de cumprimento de mandados das 

circunscrições judiciárias após a homologação do concurso de remoção; 

 informar, mensalmente, à SEAMB os mandados que estejam sem cumprimento há mais de 

trinta dias; 

 assessorar a SEAMB e os juízos nos assuntos relativos aos oficiais de justiça, notadamente no 

cumprimento de mandados, inclusive os da Justiça Eleitoral; 

 indicar, com homologação da SEAMB, entre servidores bacharéis em Direito, os responsáveis 

por acompanhar a regularidade das certidões entregues pelos oficiais de justiça e orientá-los 

sobre o correto cumprimento dos mandados e dos respectivos prazos; 

 encaminhar à SEAMB, até o quinto dia útil do mês subsequente, relatório mensal sintético, 

com a consolidação das estatísticas e dos demais relatórios produzidos pelos serviços e pelos 

postos subordinados à Coordenadoria; 

 manter permanente controle dos períodos de férias e das demais licenças dos servidores 

subordinados à Coordenadoria; 

 elaborar a escala dos oficiais de justiça designados para o cumprimento de mandados durante 

o plantão judicial e para outras atividades e serviços que necessitem de rotina especial e 

horários específicos, bem como encaminhá-la à SEAMB para aprovação; 

 acompanhar o desempenho dos servidores subordinados à Coordenadoria e encaminhar 

mensalmente, a todos os oficiais de justiça, relatório resumido de mandados que se encontrem 

em atraso há mais de trinta dias, para providências; 

 encaminhar à SEAMB relatórios mensais dos oficiais de justiça para fim de percepção da 

Indenização de Transporte e da GAE; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo secretário-geral da Corregedoria ou pelo 

secretário da SEAMB. 

 

Central de Guarda de Objetos de Crime – CEGOC 

 receber, guardar e transportar objetos de crime e contravenção; 

 registrar e controlar o recebimento, a guarda, o transporte, a liberação e a destinação de 

objetos de crime e de contravenção; 

 adotar sistemáticas e técnicas de segurança relativas a recebimento, transporte e guarda de 

objetos de crime e de contravenção, compatíveis com o bem custodiado; 

 enviar, mensalmente, relação das armas de fogo acauteladas pela CEGOC, bem como 

relatório de sua destinação, ao Departamento de Polícia Federal, para registro no Sistema 

Nacional de Armas - SINARM, e ao Exército Brasileiro, para registro no Sistema de 

Gerenciamento Militar de Armas - SIGMA; 

 encaminhar às varas informação sobre a regularidade das armas perante o SINARM para 

restituí-las por solicitação do diretor de secretaria ou de seu substituto; 

 encaminhar as armas e os demais objetos de crime para a realização de perícia; 

 transportar, entre serventias judiciais, os objetos de crime vinculados a processos judiciais, 

bem como acompanhar o transporte interno de armas e de demais objetos de crime, se houver 

mudança de dependências físicas; 
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 cumprir despachos judiciais referentes à triagem, à destruição, à incineração ou à alienação de 

materiais provenientes de processo judicial de crime e contravenção; 

 controlar e fiscalizar o acesso de pessoas ao depósito de armas e de demais objetos de crime; 

 elaborar relatórios e estatísticas mensais e encaminhá-los à SEAMB; 

 manter o sigilo e a segurança das informações; 

 elaborar relatório circunstanciado do material encaminhado para destruição, doação ou 

alienação e remetê-lo à apreciação do juiz coordenador da Central; 

 encaminhar o material objeto de crime que possua valor econômico ao NULEJ para 

alienação, por meio de leilão público coletivo; 

 prestar contas do material alienado no leilão público coletivo ao juiz coordenador da CEGOC; 

 acompanhar a execução dos contratos administrativos referentes às atividades desempenhadas 

pela CEGOC; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo juiz coordenador, pelo secretário-geral da 

Corregedoria ou pelo secretário da SEAMB. 

 

Núcleo Permanente de Leilões Judiciais – NULEJ 

 promover os atos necessários à realização dos leilões coletivos e individuais, eletrônicos e 

presenciais, sem prejuízo das competências das serventias judiciais; 

 auxiliar nos trabalhos dos depositários públicos e dos oficiais de justiça encarregados de 

apregoar os leilões coletivos e individuais; 

 realizar a alienação antecipada para preservação do valor dos bens sempre que estiverem 

sujeitos a deterioração ou depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção, 

conforme previsão legal; 

 requerer ao juízo competente autorização para incluir em leilão os bens que se encontrem em 

depósito público há mais de seis meses; 

 realizar o cadastro e a atualização dos dados dos leiloeiros públicos que devam atuar no 

tribunal; 

 realizar, quando for o caso, o sorteio eletrônico do leiloeiro público responsável pela 

realização do leilão judicial eletrônico; 

 designar as datas dos leilões públicos individuais e coletivos, cientificando o juízo competente 

e o depositário público para as providências pertinentes; 

 promover, por meio dos oficiais de justiça que integram o NULEJ, a avaliação ou a 

reavaliação dos bens destinados aos leilões públicos coletivos e individuais, caso necessário 

atualizar o seu valor em decorrência do decurso do tempo, cientificando o juízo competente e 

o depositário público; 

 propor as datas dos leilões coletivos para designação pelo juiz coordenador dos leilões 

públicos coletivos, cientificando o juízo competente e o depositário público para as 

providências pertinentes; 

 acompanhar a divulgação de informações referentes aos leilões coletivos e individuais ao 

público nos meios de comunicação disponíveis; 

 registrar, nos sistemas informatizados próprios, as informações referentes aos leilões públicos 

realizados pelo Tribunal; 

 expedir as guias de depósito dos valores dos bens arrematados nos leilões judiciais, bem como 

elaborar os documentos referentes aos atos praticados nas alienações públicas; 

 encaminhar prestação de contas ao juízo competente, à SEAMB, ao depositário público e, se 

for o caso, ao juiz coordenador dos leilões públicos coletivos; 

 manter atualizado cadastro de entidades assistenciais sem fins lucrativos habilitadas ao 

recebimento de bens nos casos de doação; 

 promover a doação de bens não alienados ou dar-lhes outra destinação conforme 

determinação do juízo competente; 
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 encaminhar relatório anual das atividades desenvolvidas à SEAMB; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo juiz coordenador dos leilões judiciais, pelo 

secretário-geral da Corregedoria ou pelo secretário da SEAMB. 

 

 

Núcleo de Gravação, Degravação e Videoconferência Judicial – NUDEV 

 gerenciar o sistema de degravação judicial e as audiências designadas pelas varas para 

realizar, por meio de sistema de videoconferência, interrogatório de réus, oitiva especial de 

menores vítimas de violência e de testemunhas presas; 

 acompanhar a gravação das sessões das turmas recursais; 

 acompanhar a execução dos contratos administrativos referentes às atividades desempenhadas 

pelo Núcleo; 

 intermediar o contato entre os usuários e a unidade técnica responsável pelo registro das 

gravações; 

 zelar pela fidelidade das transcrições dos depoimentos e dos interrogatórios armazenados em 

meio digital; 

 controlar e gerenciar a utilização das salas disponíveis para realização de videoconferência no 

estabelecimento prisional e na Corregedoria-Geral de Polícia Civil do Distrito Federal; 

 manter permanente contato com a unidade técnica para verificação da operabilidade dos 

equipamentos de áudio e vídeo instalados nas salas de audiência e no estabelecimento 

prisional; 

 encaminhar à SEAMB, até o terceiro dia útil do mês subsequente, estatística mensal das 

degravações e das audiências designadas para realização por meio de sistema de 

videoconferência; 

 manter o sigilo e a segurança das informações; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo secretário-geral da Corregedoria ou pelo 

secretário da SEAMB. 
 

Depósitos Públicos 

 receber e guardar os bens que lhes são confiados, bem como zelar pela conservação deles; 

 prestar informações ao juízo da causa e efetuar a liberação dos bens após autorização judicial 

e pagamento das custas judiciais de permanência no depósito público; 

 cadastrar no Sistema Informatizado de Primeira Instância os bens removidos para o depósito 

público e manter todos os arquivos e a documentação rigorosamente atualizados para a pronta 

localização dos bens e posterior encaminhamento deles a leilão, se for o caso; 

 encaminhar ao NUCON, até o quinto dia útil do mês subsequente, relatório concernente ao 

recolhimento de custas judiciais de permanência no depósito público; 

 auxiliar o NULEJ na realização dos leilões públicos coletivos quando determinado pela 

SEAMB; 

 encaminhar à SEAMB, até o décimo dia útil do ano subsequente, o inventário geral de todos 

os bens que estão sob a guardado depósito público, com a descrição das ocorrências e das 

impropriedades verificadas; 

 informar ao NULEJ os bens que se encontrem há mais de seis meses no depósito público; 

 encaminhar ao NULEJ, até o quinto dia útil do mês subsequente, relatório com todos os bens 

autorizados para leilão público coletivo, a fim de elaborar o catálogo geral de bens e o 

respectivo edital; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo secretário-geral da Corregedoria ou pelo 

secretário da SEAMB. 
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Secretaria de Distribuição e Movimentação de Autos Judiciais da Primeira Instância – SEDI 

 supervisionar, coordenar e assessorar os trabalhos de todas as unidades vinculadas, a fim de 

desenvolver metodologia de qualidade nos processos de trabalho, bem como sugerir a edição 

das normas correspondentes, em compatibilidade com as metas e o planejamento 

institucional; 

 acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados em 

decorrência da implantação de normas e padrões de funcionamento, considerados os objetivos 

e as metas estabelecidos pelos setores que lhe são subordinados; 

 apresentar à SGC relatório semestral das principais atividades desenvolvidas no período; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelo secretário-geral da 

Corregedoria. 

 

Distribuições 

 distribuir, redistribuir e autuar os feitos, remetendo-os aos juízos competentes mediante 

relatório ou recibo de remessa; 

 adotar as cautelas legais quando se tratar de distribuição de feitos sigilosos ou sob segredo de 

justiça; 

 zelar pela celeridade da distribuição e pela imediata remessa aos juízos competentes dos feitos 

considerados urgentes; 

 quando impossibilitada a imediata distribuição, fornecer ao interessado comprovante de 

recebimento do feito, no qual deverão constar a data e o horário; 

 quando impossibilitada a distribuição eletrônica, promover a utilização de sorteio manual para 

os feitos urgentes, sob a supervisão do juiz distribuidor; 

 promover o cancelamento da distribuição tão logo recebido o ofício encaminhado pelo juízo 

competente; 

 emitir relatório diário dos feitos distribuídos, redistribuídos e cancelados, promovendo sua 

publicação no DJe; 

 fornecer aos juízes, sempre que solicitados, estatísticas e relatórios dos feitos distribuídos; 

 cadastrar advogados no Sistema Informatizado de Primeira Instância; 

 expedir certidão de atuação de advogados; 

 arquivar, para posterior inspeção, relatório diário de entrega de petições nas varas das 

circunscrições judiciárias; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor, pelo secretário-geral da 

Corregedoria ou pelo secretário da SEDI. 

 

Coordenadoria de Movimentação de Petições Intermediárias e Autos Judiciais – COMOV 

 coordenar, orientar e fiscalizar as atividades das unidades que lhe são subordinadas; 

 zelar pela segurança e pela agilidade do encaminhamento ou da disponibilização das petições 

intermediárias de Primeira e de Segunda Instância, dos autos judiciais e dos demais 

documentos judiciais recebidos em suas unidades; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo secretário-geral da Corregedoria ou pelo 

secretário da SEDI. 

 

Secretaria de Apoio aos Juizados Especiais e às Turmas Recursais – SEAJET 

 supervisionar e coordenar as atividades das unidades que lhe são subordinadas, bem como 

acompanhar, por meio de indicadores de desempenho, os resultados alcançados; 

 analisar relatórios mensais com dados estatísticos e gráficos das atividades desenvolvidas 

pelas unidades que lhe são subordinadas, consolidar os dados e enviá-los à SGC; 

 manter atualizada a página dos juizados especiais na intranet e na internet; 

 apresentar à SGC relatório anual das atividades desenvolvidas no período; 
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 desempenhar outras atividades determinadas pelo Corregedor ou pelo secretário-geral da 

Corregedoria. 

 

Postos de Redução a Termo e de Distribuição 

 desempenharão as mesmas atividades previstas para o Núcleo de Redução a Termo e de 

Distribuição dos Juizados Especiais Cíveis e Fazendários - NURJEC, excetuada a 

competência exclusiva do NURJEC no que se refere aos juizados especiais da Fazenda 

Pública. 

Núcleo De Atendimento De Trânsito – NUTRAN 

 atender às ocorrências de acidentes de trânsito, promovendo a audiência de conciliação no 

próprio local, conforme regulamentação própria; 

 reduzir a termo os acordos celebrados e distribuí-los para homologação; 

 promover a distribuição dos pedidos reduzidos a termo e prestar ao jurisdicionado as 

informações correspondentes; 

 elaborar estatística mensal das atividades desenvolvidas pela unidade e encaminhá-la à 

SEAJET até o terceiro dia útil do mês subsequente; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo secretário-geral da Corregedoria ou pelo 

secretário da SEAJET. 

 

Núcleo De Distribuição Das Turmas Recursais – NUDIT 

 receber os autos físicos oriundos de juizados especiais nos quais ainda não tiver sido 

implantado o PJe;  

 autuar os recursos de partes e advogados no SISPL relativos a autos físicos; distribuir e 

redistribuir os autos físicos e encaminhá-los às Secretarias das Turmas Recursais; 

 consultar e sugerir a prevenção e/ou impedimento de magistrados das Turmas Recursais em 

processos físicos (SISPL) e eletrônicos (PJe); 

 elaborar estatística mensal das atividades executadas e encaminhá-la à SEAJET até o terceiro 

dia útil do mês subsequente; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo secretário-geral da Corregedoria ou pelo 

secretário da SEAJET. 

 

Núcleo De Redução A Termo E De Distribuição Dos Juizados Especiais Cíveis E 

Fazendários – NURJEC 

 atender ao público e reduzir a termo, de forma isenta e simples, com linguagem acessível, a 

demanda apresentada aos juizados especiais cíveis e aos da Fazenda Pública; 

 receber e distribuir as petições iniciais endereçadas aos juizados especiais cíveis e aos da 

Fazenda Pública, inclusive aquelas reduzidas a termo; 

 elaborar estatística mensal das atividades desenvolvidas pela unidade e encaminhá-la à 

SEAJET até o terceiro dia útil do mês subsequente; 

 desempenhar outras atividades determinadas pelo secretário-geral da Corregedoria ou pelo 

secretário da SEAJET. 
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1.4.1. Organograma da Vara da Infância e da Juventude 

 
Figura 25 - Organograma da Vara da Infância e Juventude 

 
 

 

Competência das Unidades da 1º VIJ 
 

a. JUIZ TITULAR 

 

Ao Juiz da Vara da Infância e da Juventude compete: 

• Conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 

coletivos afetos à criança e ao adolescente; Conhecer de representações 

promovidas pelo Ministério Público, para apuração de ato infracional atribuído 

a adolescente, aplicando as medidas cabíveis; 

• Conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes; 

• Conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo; 

• Conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de 

atendimento, aplicando as medidas cabíveis; 

• Aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteção à criança ou adolescentes; 

• Conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas 

cabíveis. 
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Juiz Titular: Doutor Renato Rodovalho Scussel 

Data de Nomeação: Portaria GPR N. 823 de 19 de dezembro de 2002. 

 

b. GABINETE DO JUIZ TITULAR 

 

Ao Gabinete do Juiz Titular compete as providências inerentes ao assessoramento, ao 

expediente e à representação do Juiz Titular, desempenhando as seguintes atividades básicas: 

• Agendar compromissos; 

• Arquivar todos os documentos do Gabinete; 

• Assessorar as autoridades judiciárias no exame e encaminhamento dos 

assuntos relacionados com os serviços e atividades de responsabilidade do 

Gabinete; 

• Responder correspondências; 

• Controlar a entrada e saída de processos judiciais e administrativos com 

remessa ao Juiz Titular; 

• Executar as tarefas de suporte administrativo vinculadas às atribuições do Juiz 

Titular; 

• Desempenhar quaisquer outras atividades, por determinação superior, 

compatíveis com as atribuições do Gabinete. 

Responsável: Robson Ribeiro Vicente Alves 

Data de Nomeação: Portaria GPR 1295 de 13 de julho de 2015.  

 

c. JUÍZES SUBSTITUTOS 

 

Compete aos Juízes de Direito Substitutos: 

• Substituir e auxiliar os Juízes de Direito, inclusive os dos Territórios; 

• Dirimir conflitos ligados à Justiça da Infância e da Juventude; 

• Realizar audiências. 

 

d. GABINETE DOS JUÍZES SUBSTITUTOS 

 

Ao Gabinete dos Juízes Substitutos compete as providências inerentes ao 

assessoramento, ao expediente e à representação dos Juízes Substitutos. 

Responsável: Cristine Freitas Sacramento Ramos 

Data de Nomeação: Portaria GPR 296 de 22 de abril de 2008. 

 

e. DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA 

 

À Diretoria Geral Administrativa tem por competência planejar, coordenar e gerenciar 

as atividades administrativas das Seções e Unidades da Vara, em consonância com as diretrizes 

traçadas pelo Juiz, tendo como atribuições: 

• Definir e implementar sistemática e instrumentos de planejamento 

administrativo, de execução e de controle; 

• Cumprir delegação de competência; 

• Celebrar contratos de aquisições de materiais e prestação de serviços 

continuados ou não; 
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• Zelar pelo cumprimento da legislação e das normas regulamentadoras; 

• Participar da elaboração da proposta orçamentária e do plano plurianual; 

• Elaborar relatórios ligados à área administrativa; 

• Gerenciar as ações e programas administrativos; 

• Coordenar e controlar a aplicação dos recursos orçamentários e financeiros; 

• Proceder à análise jurídica dos procedimentos administrativos; 

• Analisar a conformidade dos procedimentos administrativos quanto aos 

objetivos institucionais; 

• Gerenciar contratos de prestação de serviços continuados. 

Diretora-Geral Administrativa: Simone Costa Resende da Silva 

Data de Nomeação: Portaria GPR 064 de 03 de fevereiro de 2006. 

 

 

f. GABINETE DA DIRETORIA-GERAL ADMINISTRATIVA 

 

Ao Gabinete da Diretoria-Geral Administrativa compete apoiar o Diretor no 

desempenho de suas funções, tendo como atribuições: 

• Agendar audiências e reuniões; 

• Proceder à triagem de expedientes e de processos administrativos; 

• Prestar informações em processos administrativos; 

• Cumprir legislação específica e normas regulamentadoras; 

 

 

g. ASSESSORIA JURÍDICA 

 

À Assessoria Jurídica, diretamente subordinada ao Gabinete do Juiz Titular, compete 

auxiliar os Juízes, Titular e Substitutos, por meio de análise de processos judiciais e posterior 

elaboração de minutas de despachos, relatórios, sentenças e pareceres, objetivando a celeridade no 

atendimento às partes e o andamento processual, levando-se em conta a dinâmica de distribuição de 

processos por natureza cível ou infracional. 

Assessora Jurídica: Cristina Benvindo Nunes 

Data de Nomeação: Portaria GPR 689 de 16 de maio de 2014. 

 

 

h. ASSESSORIA TÉCNICA 

 

À Assessoria Técnica, diretamente subordinada ao Juiz Titular, compete planejar, 

dirigir e coordenar o conjunto de atividades inerentes às áreas técnicas da Vara da Infância e da 

Juventude, especializadas em Psicologia, Pedagogia e Serviço Social, bem como a área relacionada 

aos Comissários de Proteção, submetendo à Diretoria Geral Administrativa os assuntos de natureza 

administrativa. 

Assessor Técnico: Eustáquio Ferreira Coutinho 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 

 

 

i. SECRETARIA JUDICIAL DA VIJ 
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A Secretaria da Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal tem por 

competência executar todos os procedimentos cartorários, atinentes aos processos judiciais referentes 

a crianças e adolescentes, considerados os parâmetros do Estatuto da Criança e da Juventude, tanto na 

área cível quanto na área infracional. 

Diretora de Secretaria: Cristina Ferreira Vitalino 

Data de Nomeação: Portaria GPR 1426 de 08 de agosto de 2016. 

 

 

j. REDE SOLIDÁRIA ANJOS DO AMANHÃ 

 

Compete à Rede Solidária Anjos do Amanhã apoiar, integrar e garantir a efetiva 

implementação das ações e projetos desenvolvidos pela VIJ-DF, no que se refere à promoção e 

vigência dos direitos da criança e do adolescente elencados no ECA, por meio do incentivo e 

estabelecimento de uma rede de relações para o serviço voluntário. 

Supervisor: Flávia Mattos Fonteles Soriano 

Data de Nomeação: Portaria GPR 778 de 05 de maio de 2015. 

 

 

k. SEÇÃO DE APURAÇÃO E PROTEÇÃO 

 

À Seção de Apuração e Proteção compete desempenhar as atividades relacionadas à 

proteção e vigilância das crianças e dos adolescentes, emitir autorizações de viagens nacionais e 

internacionais nos diversos postos, emitir pareceres e expedir Alvará para eventos diversos e 

gerenciar os trabalhos dos Comissários de Proteção para realizar fiscalizações, sindicâncias e 

cumprimento de Mandados e outras atividades determinadas pelo Juiz da Infância e da Juventude e. 

Supervisor: Marcos Barbosa 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 

 

 

l. SEÇÃO DE ATENDIMENTO À SITUAÇÃO DE RISCO 

 

À Seção de Atendimento à Situação de Risco compete fornecer subsídios à decisão da 

Autoridade Judiciária, por escrito ou verbalmente, realizando estudo da situação de risco nos casos 

previstos pelo artigo 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como, sob a subordinação da 

Assessoria Técnica, desenvolver trabalhos de aconselhamento, orientação, encaminhamento e 

prevenção no seu campo de atuação. 

Supervisor: Cláudia Lúcia Souza Melo 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 

 

 

m. SEÇÃO DE COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA 

 

À Seção de Colocação em Família Substituta compete fornecer subsídios à decisão da 

Autoridade Judiciária, por escrito ou verbalmente, assim como, sob a subordinação da Assessoria 

Técnica, planejar e executar ações de caráter psicossocial e educativo, referente a todos os 

procedimentos relativos à adoção, guarda e tutela no Distrito Federal, de acordo com o disposto nos 

artigos 38 a 52 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Supervisor: Walter Gomes de Sousa 
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Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008 

 

n. SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE 

ENTIDADES 

 

À Seção de Fiscalização, Orientação e Acompanhamento de Entidades compete 

fiscalizar e orientar as entidades de atendimento do DF que atuam na modalidade de abrigo e realizar 

diagnóstico da situação de todas as crianças e adolescentes por elas atendidos, tendo por atribuições: 

Supervisor: Vânia Sybilla Pires  

Data de Nomeação: Portaria GPR 682 de 22 de abril de 2015. 

 

 

o. SEÇÃO DE COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

À Seção de Comunicação Institucional, diretamente subordinada à Diretoria-Geral 

Administrativa, compete executar e acompanhar as demandas de comunicação institucional da 

Justiça da Infância e da Juventude. 

Supervisor: Liliana Faraco de Freitas 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 

 

 

p. SEÇÃO DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES 

 

À Seção de Compras, Contratos e Licitações, diretamente subordinada à Diretoria-

Geral Administrativa, compete a instrução de procedimentos administrativos que envolvam 

dispêndios financeiros, bem como a realização de licitações, celebração e acompanhamento da 

vigência de contratos. 

Supervisor: Jaciara Dutra 

Data de Nomeação: Portaria GPR 387 de 05 de março de 2015. 

 

 

q. SEÇÃO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO 

 

À Seção de Contabilidade e Controle Interno, sob a subordinação direta da Diretoria-

Geral Administrativa, compete coordenar, orientar e controlar atividades relativas à execução 

orçamentária, financeira e patrimonial da Vara da Infância e da Juventude, bem como efetuar os atos 

da contabilidade pública. 

Supervisor: Carlos Malheiros da Franca 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 

 

 

r. SEÇÃO DE INFORMÁTICA 

 

À Seção de Informática, sob a subordinação direta da Diretoria-Geral Administrativa e 

a orientação da Secretaria de Tecnologia da Informação do TJDFT, compete planejar e coordenar 

atividades de atendimento das demandas de serviços de informática, bem como promover a 

disseminação da cultura de informática, de modo a viabilizar projetos de expansão ou atualização 

tecnológica e de sistemas conduzidos por aquela Secretaria para a Vara da Infância e da Juventude. 
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Supervisor: Sylvia Rita Pereira Marques Monteiro 

Data de Nomeação: Portaria GPR 350 de 04 de abril de 2011. 

 

 

s. SEÇÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

 

À Seção de Orçamento e Finanças, sob a subordinação direta da Diretoria-Geral 

Administrativa, compete coordenar, orientar e controlar as atividades relativas ao planejamento 

orçamentário anual e plurianual, bem como as atividades de execução orçamentária e financeira da 

Vara da Infância e da Juventude. 

Supervisor: Soraya Brixi Tony de Souza 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 

 

 

t. SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL, ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO 

 

À Seção de Almoxarifado e Patrimônio, sob a subordinação direta da Diretoria-Geral 

Administrativa, compete desempenhar as atividades inerentes manutenção predial e à coordenação e 

controle do bens patrimoniais e de consumo da Vara da Infância e da Juventude.  

Supervisor: Breno José Mendes 

Data de Nomeação: Portaria GPR 253 de 07 de março 2012. 

 

 

u. SEÇÃO DE TRANSPORTES 

 

À Seção de Transportes, sob a subordinação direta da Diretoria-Geral Administrativa, 

compete orientar e controlar as atividades inerentes a transportes, bem como observar a manutenção, 

o abastecimento e o bom funcionamento dos veículos da Vara da Infância e da Juventude. 

Supervisor: Jacob José de Castro 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 

 

 

v. SEÇÃO DE OFICINAS 

 

À Seção de Oficina, sob a subordinação direta da Diretoria-Geral Administrativa, 

compete a manutenção dos veículos da frota de transporte da Vara da Infância e da Juventude, 

efetuando o controle dos serviços necessários, emitindo mapas de controle e avaliação de cada 

veículo. 

Supervisor: Francisco de Assis Oliveira 

Data de Nomeação: Portaria GPR 722 de 15 de julho de 2008. 
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1.5. Macroprocessos Finalísticos  

 

CADEIA DE VALOR E MACROPROCESSOS FINALÍSTICOS DO TJDFT 

A Cadeia de Valor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 

elaborada a partir da análise das atribuições regimentais e do entendimento de gestores e magistrados 

sobre o ofício desempenhado, representa como o TJDFT está organizado para gerar valor para a 

sociedade e demais partes interessadas.  

Nela, estão inseridos os macroprocessos, que representam como a Casa se estrutura 

para entregar um produto final, e os processos, definidos como agrupamento de atividades, recursos e 

ativos voltados à entrega de um produto ou resultado intermediário. 

Neste documento, serão trabalhados os itens abaixo arrolados referentes a cada 

macroprocesso finalístico do TJDFT, constante do Relatório de Cadeia de Valor, elaborado pela 

Consultoria Elo Group no ano de 2014, em parceria com a Secretaria de Planejamento e Orientação 

Estratégica – SEPG deste Tribunal. 

 

Macroprocesso  

 Denominação do macroprocesso finalístico; 

 Descrição sucinta do macroprocesso e das principais atividades que o compõem; 

 Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico; 

 Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso; 

 Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso; 

 Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os 

quais podem ser beneficiários internos ou externos à UPC. 

 

AJUIZAMENTO DE AÇÕES 

Início da interação com o cliente final para entrega de valor pelo TJDFT. 

 

MACROPROCESSO:  

 

1. Distribuição e Autuação de Processos  

 

a) Descrição sucinta:  

É o momento inicial em que o foro distribui os feitos, designando o juízo a que cabe a ação de acordo 

com a matéria. O pedido do autor recebe, nessa fase, um número, que será a “identidade” do 

processo. A distribuição é feita por um sistema informatizado, alternadamente, e obedece a rigorosa 

igualdade, a fim de evitar a sobrecarga de um juízo em relação aos demais. Se o processo iniciado 

tiver qualquer relação com outro já ajuizado por conexão ou continência, a distribuição será feita por 

dependência. 

Por sua vez, a autuação refere-se à reunião das peças constituintes do processo em forma de caderno, 

dentro de uma capa com dizeres que identifiquem a origem, a procedência, o número, o interessado e 

o assunto. Para autuação de qualquer processo, deve haver uma determinação, ou da autoridade 

competente, ou por despacho nos documentos que integrarão o processo, ou, por meio de legislação 

por ela baixada. 

http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/continencia
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/conexao
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/processo-judicial
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b) Principais atividades relacionadas: 

Distribuição de processos de 1ª e 2ª instâncias. 

Autuação de processos de 1ª e 2ª instâncias. 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Processos de 1ª e 2ª instâncias distribuídos e autuados. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Distribuição, Subsecretaria de Distribuição e Autuação de Processos de 2ª Instância, Secretaria de 

Apoio aos Juizados Especiais e às Turmas Recursais, Cartórios, Núcleo Permanente de Plantão, 

Núcleo de Apoio ao Plantão Judiciário do 2º Grau de Jurisdição. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

O jurisdicionado, independentemente de assistência, o advogado, o defensor público ou o membro do 

Ministério Público submetem à justiça uma petição inicial (peça processual em que o autor pleiteia a 

jurisdição estatal para a resolução de um conflito de interesses). 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Delegacias de Polícia, Defensoria Pública. 

 

 

PRIMEIRA INSTÂNCIA 

  

Primeira instância ou instância de Primeiro Grau é o juízo singular, monocrático, que, 

inicialmente, toma conhecimento da causa, examina-a e a submete à discussão e julgamento. Na 

justiça comum, é constituída pelo Juiz de Direito de cada Vara ou Juizado Especial. 

 

MACROPROCESSOS: 

 

1) Processo de Natureza Cível: 

a) Descrição sucinta:  

Quando se aciona o Judiciário, inicia-se a tramitação de um processo, que é um conjunto coordenado 

de preceitos legais normativos que constituem a ação judicial. A palavra "cível" diz respeito às 

questões envolvendo os cidadãos nas suas relações reguladas pelos Direitos Civil, Comercial, 

Administrativo ou Tributário. Nesse sentido, "cível" se opõe a "criminal" ou "penal". 

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Receber petição inicial. 

Conciliar partes, sanear processo e colher provas. 

Proferir sentença. 

Cumprir sentença e executar títulos extrajudiciais. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Sentenças em processos de natureza cível proferidas. 

Sentenças cumpridas. 

Títulos extrajudiciais executados. 

 

 

http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/juiz-de-direito
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d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 
Vara Cível; Vara de Família; Vara de Órfãos e Sucessões; Juizado de Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher; Vara de Ações Previdenciárias; Vara de Precatórias do DF; Vara de Meio 

Ambiente, Desenvolvimento Urbano e Fundiário do DF; Vara de Registros Públicos do DF; 

Auditoria Militar do DF; Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios 

Empresariais do DF; Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação; Vara da Fazenda Pública do 

DF; Vara da Infância e da Juventude do DF; Vara de Execução Fiscal do DF; Coordenação de 

Conciliação de Precatórios. 

 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: 

processos distribuídos e autuados, provas processuais, informação, capital intelectual, sistemas 

informatizados. 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC:  
Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

2) Processo de Natureza Cível em Juizado Especial: 

a) Descrição sucinta:  

Compete ao magistrado do Juizado Especial Cível a conciliação, o processo, o julgamento e a 

execução das causas cíveis de menor complexidade. 

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Realizar conciliação. 

Instruir e julgar processo. 

Cumprir sentença e executar títulos extrajudiciais. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Sentenças em processos de natureza cível em juizado especial proferidas. 

Sentenças de juizados especiais cumpridas. 

Títulos extrajudiciais executados. 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Juizado Especial Cível; Juizado Especial da Fazenda Pública do DF; Núcleo Permanente de 

Mediação e Conciliação. 

 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: 

processos distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 
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3) Processo de Natureza Criminal e de Ato Infracional da Infância e Juventude: 

a) Descrição sucinta:  

Direito ou meio legítimo de pedir em juízo a punição do transgressor. Meio de que se utiliza o poder 

público, em nome da sociedade, para apurar a responsabilidade dos agentes de delitos e lhes aplicar 

as sanções correspondentes às infrações.  

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Receber denúncia e defesa prévia. 

Colher provas e receber alegações finais. 

Proferir sentença. 

Realizar pronúncia, impronúncia, desclassificação ou absolvição sumária. 

Preparar e julgar processo em Tribunal do Júri. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Sentenças em processos de natureza criminal proferidas. 

Sentenças de Tribunal do Júri proferidas. 

 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Vara Criminal; Vara de Entorpecentes do DF; Tribunal do Júri; Vara da Infância e da Juventude do 

DF; Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; Vara de Família; Auditoria Militar 

do DF. 

 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: 

processos distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Delegacias de Polícia, Rede de Apoio Psicossocial, Defensoria Pública. 

 

4) Processo de Natureza Criminal em Juizado Especial: 

a) Descrição sucinta:  

Os Juizados Criminais são órgãos da Justiça que julgam infrações penais de menor potencial 

ofensivo, buscando-se, com rapidez e informalidade, a reparação do dano sofrido pela vítima, a 

transação penal, a suspensão condicional do processo e, em último caso, uma possível condenação. 

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Realizar conciliação e transações penais. 

Instruir e julgar processo. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Sentenças em processos de natureza criminal em juizados especiais proferidas. 

 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Juizado Especial Criminal. 
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e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: 

processos distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

5) Execução de Penas, Medidas Alternativas e de Infância e Juventude: 

a) Descrição sucinta:  

Na fase de execução, a sentença será cumprida, ou seja, as penas privativas de liberdade, restritivas 

de direito, pecuniárias ou as medidas socioeducativas serão executadas. 

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Executar pena privativa de liberdade. 

Executar pena restritiva de direito. 

Executar penas pecuniárias. 

Executar medidas socioeducativas. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Penas privativas de liberdade executadas. 

Penas restritivas de direito executadas. 

Penas pecuniárias executadas. 

Medidas socioeducativas executadas. 

 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas do DF; Vara de Execuções Penais do DF; Vara 

Criminal; Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; Vara da Infância e da 

Juventude do DF; Vara de Execuções das Penas em Regime Aberto, Vara de Execução de Medidas 

Socioeducativas do DF. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: 

processos distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Sistema Penitenciário, Defensoria Pública. 
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SEGUNDA INSTÂNCIA 

 

Segunda Instância, Instância de Segundo Grau ou Revisora é aquela em que são 

julgados os recursos dos processos decididos na Primeira Instância, como forma de revisar sentenças. 

Na justiça comum, a Segunda Instância é formada pelos Tribunais de Justiça dos estados. 

 

MACROPROCESSOS: 

 

1) Julgamento de Processos Originários de Natureza Cível 

a) Descrição sucinta:  

O Tribunal de Justiça, com sede na Capital Federal, tem como competências processar e julgar 

originariamente determinadas autoridades, como Governador do DF e dos Territórios, Deputados 

Distritais e Secretários de Estado. Possui competência também em razão da matéria, como no exame 

dos conflitos de competência entre órgãos do próprio Tribunal, dos pedidos de uniformização de sua 

jurisprudência, dos embargos infringentes de seus julgados, da ação direta de inconstitucionalidade e 

da ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo do Distrito Federal em face de sua 

Lei Orgânica. 

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Receber petição inicial e defesa. 

Elaborar relatório e voto. 

Julgar processo em sessão colegiada. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Processos originários cíveis julgados. 

 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Gabinete de Desembargador; Turma Cível; Câmara Cível; Secretaria Judiciária, Secretaria do Órgão 

Julgador.  

 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: 

processos distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados. 

 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

2) Julgamento de Processos Originários de Natureza Criminal 

a) Descrição sucinta:  

O Tribunal de Justiça, com sede na Capital Federal, tem como competências processar e julgar 

originariamente determinadas autoridades, como Governador do DF e dos Territórios, Deputados 

Distritais e Secretários de Estado, em crimes comuns ou de responsabilidade, além de apreciar 

mandados de segurança e habeas corpus, a depender da função exercida. Possui competência 

também em razão da matéria, como no exame dos conflitos de competência entre órgãos do próprio 

http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/primeira-instancia
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/sentenca
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/recurso
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Tribunal, das revisões criminais, dos pedidos de uniformização de sua jurisprudência, dos embargos 

infringentes de seus julgados, entre outros.  

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Receber denúncia e defesa prévia. 

Receber alegações finais. 

Elaborar relatório e voto. 

Julgar processo em sessão colegiada. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Processos originários penais julgados. 

 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Gabinete de Desembargador; Turma Criminal; Câmara Criminal; Secretaria Judiciária; Secretaria do 

Órgão Julgador. 

 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: distribuição, autuação, magistrados e servidores da justiça, advogados. Insumos: 

processos distribuídos e autuados, informação, capital intelectual, sistemas informatizados, 

denúncias, defesas prévias, alegações finais. 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

3) Julgamento de Recursos 

a) Descrição sucinta:  

Recurso é "remédio processual" de que as partes se utilizam para que a decisão seja reexaminada na 

mesma instância ou em instância superior. Toda decisão dos juízes de Primeiro Grau admite, no 

mínimo, um recurso. Isto se uma ou ambas as partes desejarem e provocarem o Judiciário. Existem 

diversos tipos de recursos concebidos pelo legislador para dar plena segurança às decisões, como 

embargos, apelação, agravos, entre outros. 

b) Principais atividades relacionadas: 

Julgar processo por decisão monocrática. 

Elaborar relatório e voto. 

Julgar processo em sessão colegiada. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Recursos cíveis e criminais julgados. 

 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Gabinete de Desembargador; Turma Cível; Turma Criminal; Câmara Cível; Câmara Criminal; 

Secretaria Judiciária; Secretaria do Órgão Julgador. 

 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: unidades de 1º grau, magistrados e servidores, advogados. Insumos: processo 

originário, jurisprudência. 

http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/embargos
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/apelacao
http://www.tjdft.jus.br/acesso-rapido/informacoes/vocabulario-juridico/entendendo-o-judiciario/agravo
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f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

4) Julgamento de Recursos dos Juizados Especiais 

a) Descrição sucinta:  

O julgamento de recursos nos Juizados Especiais, que se constituem na manifestação de 

inconformismo face a sentenças desfavoráveis, é de competência das Turmas Recursais, que são 

formadas, cada uma, por 3 (três) Juízes de Direito de Turmas Recursais e por 1 (um) Juiz de Direito 

Suplente. 

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Julgar processo por decisão monocrática. 

Elaborar relatório e voto. 

Julgar processo em sessão colegiada. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Recursos dos juizados especiais julgados. 

 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Turma Recursal do Juizado Especial; Secretaria de Apoio aos Juizados Especiais e às Turmas 

Recursais. 

 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: juizados especiais, advogados. Insumos: sentenças proferidas no âmbito dos juizados 

especiais, recursos. 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

5) Análise de Admissibilidade de Recursos para Tribunais Superiores 

a) Descrição sucinta:  

O juízo de admissibilidade dos recursos corresponde à atividade realizada pelo juiz ou pelo Tribunal 

em que se verificará a presença, ou não, dos requisitos considerados como indispensáveis à sua 

análise. Deste modo, uma vez verificada a presença de tais requisitos, o Tribunal remeterá os 

recursos aos Tribunais Superiores para exame do mérito, nos quais a pretensão recursal será 

apreciada.  

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Realizar exame de admissibilidade do recurso. 

Realizar atividades cartorárias e de suporte. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Exame de admissibilidade de recursos realizado. 
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d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Presidência; Assessoria Jurídica da Presidência; Subsecretaria de Recursos Constitucionais. 

 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Advogados, sentenças, decisões, processos originários, recursos. 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

SUPORTE JURISDICIONAL 

 

O Suporte Jurisdicional está dividido em 5 diferentes macroprocessos: “Gestão de 

Mandados”, “Psicossocial”, “Cálculo e Controle de Custas”, “Guarda e Destinação de Bens” e 

“Gestão da Informação Jurídica”. 

A representação dos macroprocessos foi estabelecida considerando-se os serviços 

essenciais à atividade jurídica e que, por vezes, estão estabelecidos sob a forma de um serviço 

especializado, desvinculado das atividades das Varas e realizado por uma unidade ou central 

descentralizada. Os macroprocessos representam, em sua maioria, serviços de fim-apoio, que podem 

ser acionados ao longo do ciclo judicial por decisão de magistrado. 

 

MACROPROCESSOS: 

 

a) Gestão de Mandados 

a) Descrição sucinta: 

O mandado judicial é uma ordem emanada do juiz nos autos de um processo, a ser cumprida, em 

regra, pelos Correios e pelo oficial de justiça, auxiliar do juízo encarregado das diligências externas. 

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Distribuir mandados. 

Executar mandados. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Mandados executados. 

 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Coordenadoria de Administração de Mandados. 

 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: juízos. Insumos: atos de comunicação, atos de constrição, atos de comunicação e 

constrição. 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC; 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Autoridade Policial, Correios. 
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b) Psicossocial 

a) Descrição sucinta:  

O processo relaciona-se à coordenação, ao planejamento, à execução e à avaliação das ações 

psicossociais judiciárias no Distrito Federal. 

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Prestar assessoria psicossocial em matéria cível. 

Prestar assessoria psicossocial em matéria criminal. 

Prestar assessoria psicossocial em matéria de infância e juventude. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Assessoria psicossocial em matéria cível realizada. 

Assessoria psicossocial em matéria criminal realizada. 

Assessoria psicossocial em matéria de infância e juventude realizada. 

 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Secretaria Psicossocial Judiciária; Vara da Infância e da Juventude do DF; Vara de Execuções Penais 

do DF; Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas do DF; Centro Judiciário de Solução de 

Conflitos e de Cidadania da Central Judicial do Idoso; Centro Judiciário de Solução de Conflitos e de 

Cidadania da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: juízos e jurisdicionados. Insumos: processos judiciais, legislação, documentos de 

instituições externas. 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, 

Defensoria Pública, Rede de Apoio Psicossocial. 

 

c) Cálculo e Controle de Custas 

a) Descrição sucinta:  

Custas processuais são a soma das despesas decorrentes da tramitação de um processo. Representam 

a taxa devida ao Poder Judiciário pela prestação de serviço público relacionado a um processo ou a 

um recurso. O referido macroprocesso busca controlar, no Tribunal, a arrecadação das custas 

judicias, das multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado e das 

fianças quebradas ou perdidas com a finalidade de realizar o repasse para os respectivos destinatários 

finais. Tem como outro objetivo atualizar e uniformizar os cálculos para arrecadação de custas 

judiciais, bem como os procedimentos necessários para emissão de guias. 

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Elaborar cálculos judiciais cíveis e criminais. 

Controlar custas processuais. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Cálculos judiciais cíveis. 

Cálculos judiciais criminais. 

Custos processuais controladas. 
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d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Secretaria de Contas Judiciais e Secretaria de Apoio aos Juizados Especiais e às Turmas Recursais. 

 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: Juízos, instituições financeiras, Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal (SIAFI). Insumos: processos. 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, instituições financeiras (unidades recolhedoras). 

 

d) Guarda e Destinação de Bens 

 

a) Descrição sucinta:  

Receber, conferir, guardar, transportar, destinar (restituir, destruir, doar), gerar e encaminhar 

relatório; verificar junto aos órgãos competentes a situação dos automóveis enviados ao leilão e 

demais atos necessários à realização de hasta pública; cumprir ordens judiciais relacionadas a objetos 

apreendidos em razão de crime e contravenção. 

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Guardar objetos de crime. 

Gerir depósito público. 

Alienar bens via hasta e leilão. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Objetos de crime guardados. 

Bens sob guarda geridos. 

Bens alienados via hasta e leilão. 

 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Secretaria de Administração de Mandados e Guarda de Bens Judiciais; Central de Guarda de Objetos 

de Crime; Depósitos Públicos; Núcleo Permanente de Leilões Judiciais. 

 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: Polícia Civil, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Militar, 

Departamento de Trânsito, Corpo de Bombeiros, Tribunais do Poder Judiciário, Depósito Público 

Insumos: objetos relacionados a crime e contravenção penal, bens, decisões judiciais. 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Exército Brasileiro, Polícia Civil, Polícia Federal, Departamento de 

Trânsito, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, Cimentos Tocantins, 

Empresa prestadora de serviço de incineração, Cooperativas e/ou ONGs que tratam de reciclagem.  
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e) Gestão da Informação Jurídica 

a) Descrição sucinta:  

Planejar e coordenar o acervo jurisprudencial e bibliográfico do Tribunal; promover a integração com 

a Comissão de Jurisprudência; coordenar a gestão do acervo documental da Casa; definir sistemática 

de tratamento, armazenamento e segurança de documentos em suporte papel e eletrônico e coordenar 

procedimentos e operações técnicas para a produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento dos 

documentos, em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda 

permanente. 

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Gerir documentação dos processos judiciais. 

Gerir jurisprudência. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Processos judiciais arquivados. 

Jurisprudência consolidada. 

 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Secretaria de Jurisprudência e Biblioteca; Secretaria de Gestão Documental. 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: magistrados, juristas, unidades judiciárias e administrativas do TJDFT, editoras e 

demais profissionais envolvidos na elaboração de doutrina pertinente ao Poder Judiciário. Insumos: 

decisões judiciais monocráticas e colegiadas, livros, periódicos, documentos institucionais, processos 

judiciais, autos de processos judiciais findos arquivados e sistemas de gestão e controle de 

documentos. 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Arquivo Nacional. 

 

FORTALECIMENTO JURISDICIONAL 

 

O Fortalecimento Jurisdicional está dividido em três diferentes macroprocessos: 

“Relacionamento com a Sociedade e Jurisdicionado”; “Padronização e Desenvolvimento 

Jurisdicional”; e “Estatística de Produção Judicial”. 

A representação dos macroprocessos foi estabelecida considerando-se a busca do 

Tribunal pelo aperfeiçoamento da atividade judiciária. Tal representação considerou a dimensão 

externa - como relacionamento com a sociedade e jurisdicionados -, a dimensão interna - com a 

padronização e correição -, além da evolução a partir da análise dos dados da produção judicial. 

 

MACROPROCESSOS: 

 

a) Relacionamento com a Sociedade e o Jurisdicionado 

 Descrição sucinta:  

Planejar e aperfeiçoar ações com vistas ao desenvolvimento da política judiciária de tratamento 

adequado dos conflitos de interesses; realizar convênios e parcerias com outros tribunais, órgãos e 

instituições; promover eventos destinados ao esclarecimento de direitos e deveres do cidadão, além 
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de acolher as percepções de jurisdicionados e dar encaminhamento às demandas com vistas a 

promover o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 

 

 Principais atividades relacionadas: 

Promover ações de prevenção de litígios. 

Prestar orientação e atendimento. 

Gerir ouvidoria. 

 

 Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Ações de prevenção de litígios realizadas. 

Demandas da sociedade e jurisdicionados atendidas, tratadas e respondidas. 

 

 Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Coordenação da Ouvidoria-Geral; Núcleo de Inclusão; Assessoria de Comunicação Social; Núcleo 

Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos. 

 

 Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: sociedade, unidades do Tribunal, Conselho Nacional de Justiça, órgãos dos Poderes 

Executivo, Legislativo e Judiciário (regulamentação). Insumos: sugestões, reclamações, dúvidas, 

denúncias, elogios, demandas da sociedade e dos jurisdicionados. 

 

 Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública, Núcleos de Práticas Jurídicas. 

 

b) Padronização e Desenvolvimento Jurisdicional 

a) Descrição sucinta:  

Estabelecer medidas que possibilitem a uniformização e o aprimoramento dos procedimentos 

cartorários ou o aumento da eficiência dos trabalhos realizados, bem como aperfeiçoar o processo 

judicial e realizar correições. Para isso, são ministrados Cursos de Introdução às Correições Judiciais 

e de Atualização em Procedimentos Cartorários. É realizado, também, o saneamento das pendências 

encontradas nos processos e o tratamento dos resíduos. 

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Expedir atos normativos e de padronização. 

Realizar atividade correcional. 

Promover ações de aperfeiçoamento do processo judicial. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Atos normativos e de padronização disseminados. 

Atividade correcional realizada. 

Ações de aperfeiçoamento do processo judicial promovidas. 

 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Presidência; Primeira Vice-Presidência; Corregedoria; Secretaria Especial do Processo Judicial 

Eletrônico. 
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e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: Coordenadoria de Projetos e de Sistemas da Primeira Instância e Núcleo de Estatística 

da Primeira Instância. Insumos: autos processuais, dados estatísticos, legislação de apoio. 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, jurisdicionados, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério 

Público, Ordem dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública. 

 

c) Estatística e Análise da Produção Judicial 

a) Descrição sucinta:  

Busca-se efetuar a coleta, a organização e a disseminação das informações estatísticas institucionais, 

bem como realizar a análise de dados estatísticos, inclusive referentes às unidades judiciárias, com 

vistas a subsidiar a Administração para tomada de decisões em seus diversos campos de atuação. 

 

b) Principais atividades relacionadas: 

Controlar estatística de produção. 

Realizar estudos e análises estatísticos aplicados. 

 

c) Produtos e/ou serviços gerados pelo macroprocesso finalístico: 

Estatística de produção coletada e disseminada. 

Análises estatísticas e estudos publicados e disseminados. 

 

d) Nome das subunidades da UPC diretamente responsáveis pelo desenvolvimento do 

macroprocesso: 

Serviço de Planejamento e Análise Estatística; Núcleo de Registro de Acórdão e Estatística; Núcleo 

de Estatística da Primeira Instância. 

 

e) Principais insumos e fornecedores para execução de cada macroprocesso: 

Fornecedores: Unidades gestoras dos sistemas de informação. Insumos: dados brutos extraídos dos 

sistemas informatizados. 

 

f) Principais beneficiários dos produtos e/ou serviços gerados com o macroprocesso, os quais 

podem ser beneficiários internos ou externos à UPC: 

Sociedade, Tribunais do Poder Judiciário, Conselho Nacional de Justiça, Ministério Público, Ordem 

dos Advogados do Brasil, Defensoria Pública.  
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2. Planejamento Organizacional e Resultados 

 

2.1. Planejamento Organizacional 

 

2.1.1 Descrição sintética dos objetivos do exercício 

 

Plano Estratégico 

 

A adoção de processo formal de planejamento estratégico no Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT teve início em 2007. Naquele ano, editou-se a Portaria 

Conjunta 14, de 23 de abril de 2007, que visava instituir novo processo de planejamento institucional 

e aprovava o Plano Estratégico do TJDFT para o período de 2007 a 2008. 

Em 2009, a Resolução CNJ 70 instituiu o Plano Estratégico Nacional, validado pelos 

Presidentes dos tribunais brasileiros, e determinou a elaboração de planejamentos estratégicos por 

esses tribunais, incluindo-se o TJDFT. No mesmo ano, o Presidente do TJDFT editou a Portaria GPR 

1.001, de 25 de agosto de 2009, que dispunha sobre a criação de Comissão incumbida de elaborar o 

novo Plano Estratégico do TJDFT. Em 12 de janeiro de 2010, o Tribunal Pleno do TJDFT aprovou, 

via Resolução 01, o Plano Estratégico do TJDFT para o período de 2010 a 2016 (PE 2010-2016), 

concebido de forma alinhada ao Plano Estratégico Nacional. 

No ano de 2014, o TJDFT iniciou o processo de revisão do PE 2010-2016, tendo em 

vista a edição da Resolução CNJ 198/2014, que determinou aos órgãos do Judiciário o alinhamento 

dos seus respectivos planos estratégicos à Estratégia Judiciário 2020. 

O plano estratégico atual, surgido do processo de revisão determinado pelo CNJ, 

compreende o período de 2015 a 2020 (PE 2015-2020) e observa as políticas voltadas à 

concretização da Estratégia Judiciário 2020, por considerar o conteúdo temático dos Macrodesafios 

do Poder Judiciário na definição dos objetivos estratégicos institucionais, bem como por abrigar as 

Metas Nacionais do Poder Judiciário. 

A metodologia utilizada para a revisão do Plano Estratégico foi a mesma aplicada por 

ocasião da elaboração do Plano anterior, Balanced Scorecard – BSC. A inovação ficou por conta da 

ampliação dos participantes do processo de elaboração do PE 2015-2020, que contou com a 

contribuição de magistrados, servidores, entidades de classe e sociedade, por meio de reuniões, 

consultas públicas e visitas aos fóruns com vistas à coleta de sugestões de iniciativas que pudessem 

ser adotadas pelo Tribunal para o aprimoramento dos seus serviços. 

As sugestões recebidas foram analisadas pela comissão revisora, que selecionou as que 

considerou relevantes, adequadas e oportunas para serem incluídas como iniciativas do PE 2015-

2020. 

Numericamente, o PE 2015-2020 é composto por 4 perspectivas, 8 temas, 15 objetivos 

e 58 iniciativas estratégicas, sendo que, dessas, 7 estão presentes em mais de um objetivo. No total, o 

Tribunal conta com 27 indicadores utilizados para mensurar o desempenho estratégico, cuja 

performance é abordada no subitem 2.5 deste relatório. 
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Apresentam-se abaixo o Mapa Estratégico do Tribunal, contendo os quinze objetivos 

estratégicos para o período de 2015 a 2020 e a explicitação da identidade institucional (missão, visão 

e valores), e o quadro com as Metas Nacionais do Poder Judiciário para o ano de 2017. 

 
Figura 26 - Mapa Estratégico 

 

Fonte: Plano Estratégico do TJDFT – 2015-2020, disponível em http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-

estrategica/imagens-e-arquivos/PE2015_2020.pdf 

 

 

METAS DO PODER JUDICIÁRIO 

 
Tabela 3 - Metas Nacionais do Poder Judiciário para 2017 

Meta 1 de 2017 
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 

distribuídos no ano corrente. 

Meta 2 de 2017 

Identificar e julgar, até 31/12/2017: no 1º grau, pelo menos 80% dos 

distribuídos até 31/12/2013; no 2º grau, pelo menos 80% dos distribuídos 

até 31/12/2014 e; nos juizados especiais e nas turmas recursais, 100% dos 

distribuídos até 31/12/2014. 

Meta 4 de 2017 

Identificar e julgar, até 31/12/2017, 70% das ações de improbidade 

administrativa e das ações penais relacionadas a crimes contra a 

administração pública distribuídas até 31/12/2014, em especial corrupção 

ativa e passiva, peculato em geral e concussão. 

http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/imagens-e-arquivos/PE2015_2020.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/imagens-e-arquivos/PE2015_2020.pdf
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Meta 5 de 2017 
Estabelecer política de desjudicialização e de enfrentamento do estoque 

de processos de execução fiscal, até 31/12/2017. 

Meta 6 de 2017 

Julgar, até 31/12/2017, 60% das ações coletivas distribuídas até 

31/12/2014 no 1º grau, e 80% das ações coletivas distribuídas até 

31/12/2015 no 2º grau. 

Meta 8 de 2017 
Fortalecer a rede de enfrentamento à violência doméstica e familiar 

contra as mulheres, até 31/12/2017. 

Fonte: Conselho Nacional de Justiça, disponível em http://www.cnj.jus.br/gestao-e-planejamento/metas/justica-estadual 
 

Ao longo dos últimos anos, o TJDFT vem utilizando o planejamento estratégico como 

ferramenta para melhor alocar seus recursos e direcionar suas ações para obtenção dos resultados 

esperados pela sociedade. 

Nesse sentido, tem-se realizado um grande esforço para melhorar o aparelhamento das 

unidades e criar as condições propícias para o adequado funcionamento do Órgão. A aquisição de 

novos equipamentos e softwares, a construção e melhoria predial, a reestruturação de cargos e 

unidades, dentre outras, são exemplos de ações que contribuíram para o aprimoramento dos 

resultados como um todo.  

No que se refere à gestão das metas, a ferramenta de business intelligence possibilita 

ao Tribunal divulgar, no seu sítio eletrônico (http://www.tjdft.jus.br/institucional/metas-do-

judiciario), informações de gestão e de produtividade em painéis disponíveis para os gestores, 

magistrados, servidores e para toda a sociedade. O Painel de Metas permite que magistrados e 

servidores de todos os segmentos acompanhem mensalmente a evolução do desempenho de sua 

unidade e se esforcem para o cumprimento das metas.  

Essas mudanças têm contribuído para uma nova cultura organizacional em que 

gestores, magistrados e servidores passam a pensar através de uma nova lógica de gestão pública 

orientada pela busca por resultados. Como consequência, pelo segundo ano seguido, o Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios atingiu todas as Metas Nacionais propostas pelo 

Conselho Nacional de Justiça para a Justiça Estadual. 

  

http://www.cnj.jus.br/gestao-e-planejamento/metas/justica-estadual
http://www.tjdft.jus.br/institucional/metas-do-judiciario
http://www.tjdft.jus.br/institucional/metas-do-judiciario
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Figura 27 - Metas do Poder Judiciário 

Ano de referência: 2017 

 

 

 

 

  

1º Grau: 109,29% 

2º Grau: 104,65% 

JE: 97,77% 

TR: 85,77% 

TJDFT: 104,01% 

 

 

1º Grau: 110,89% 

2º Grau: 122,12% 

JE: 100,00% 

TR: 100,00% 

TU: 125,00% 

1º Grau: 128,34% 

2º Grau: 142,86% 

JE: 142,86% 

TR: 142,86% 

111,11% 

1º Grau: 133,20% 

2º Grau: 114,69% 

110,28% 
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2.1.2. Vinculação dos Planos da Unidade com as Competências Institucionais 

 

A Lei 12.593, de 18 de janeiro de 2012, instituiu o Plano Plurianual da União para o 

período de 2012-2015 e para a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ficou estabelecido o 

Programa de Gestão e Manutenção da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – Prestação 

Jurisdicional no Distrito Federal.  

Para o Poder Executivo estão previstos Programas Temáticos que estão diretamente 

relacionados com as políticas públicas assumidas pelo Governo Federal, e por isso mesmo terá maior 

abrangência e monitoramento de seus objetivos, indicadores e iniciativas.  

Em relação ao último PPA, as mudanças implementadas para o Executivo pretendem 

introduzir a regionalização das metas e dos objetivos por temas centrais do Governo, tais como: 

Energia Elétrica, Saúde, Juventude, Justiça, entre outros, e permitirá um maior monitoramento, 

avaliação e gestão do Plano. 

Para os Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público a estrutura de 

Planejamento é a de Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado. Neste modelo, mais 

enxuto do que o Programa Temático, o PPA estimará o conjunto de ações, que será uma categoria 

exclusiva dos orçamentos, não tratada no Planejamento Plurianual – PPA. 

Desta forma, o Programa de Gestão apenas irá subsidiar a alocação dos recursos 

orçamentários, sem os atributos dos Programas Temáticos, no PPA estimado para o período de quatro 

anos. Somente na Lei Orçamentária – LOA é que serão detalhadas as ações relacionadas no PPA 

2012-2015. As ações serão captadas pelo Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento do 

Governo – SIOP. 

Este é a situação do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. Para o 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ficou estabelecido o Programa de Gestão e 

Manutenção da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – Prestação Jurisdicional no Distrito 

Federal.  

O Planejamento do Tribunal o necessário alinhamento com razão de ser o TJDFT, 

norteado por sua Missão e pelos objetivos estratégicos. Para isso, as iniciativas traduzidas em Planos 

e ações serão detalhadas no tópico abaixo. 

 

Planos táticos/operacionais 

A fim de dar execução à estratégia e direcionar as ações da administração, o Tribunal 

adota, como principal instrumento de planejamento tático, o Plano de Administração Bienal – 

PLABI, previsto no art. 8º do Regimento Interno. Elaborado pela Presidência do Tribunal, com o 

auxílio técnico da SEPG, deve contemplar todas as ações estratégicas, institucionais ou setoriais, que 

serão desenvolvidas durante o período de dois anos da gestão. No item 2.4 deste relatório, são 

apresentados os resultados dos projetos contemplados no PLABI 2016-2018. 

Além do PLABI, o TJDFT adota outros instrumentos de planejamento: 

 Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação – PETIC: elaborado 

conforme necessidade de alinhamento e integração com o Plano Estratégico do TJDFT e com o 

Plano Estratégico de TIC do Poder Judiciário – PETIC-PJ; 



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

121 

 Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC: desenvolvido a cada 

biênio, o PDTIC pode ser visto como um desdobramento do PETIC e visa materializar a tática de 

TIC para alcance das metas e objetivos estratégicos de TIC; 

 Plano de Contratações de Tecnologia da Informação e Comunicação –2017: construído de 

acordo com o PDTIC, a partir das necessidades de serviços, modernização e expansão 

identificadas, e a disponibilidade orçamentária; 

 Plano Estratégico da Escola – PEE: construído com base no Plano Estratégico do Tribunal, 

apresenta as grandes orientações e declara os objetivos estratégicos, metas e iniciativas da Escola 

de Formação Judiciária definidas para o biênio 2015-2016; 

 Plano de Contratações da Escola – 2017: traduz a estratégia definida no PEE para o horizonte 

de um ano, formaliza a ação e se constitui no instrumento de vinculação entre a primazia do 

binômio planejamento e otimização dos recursos. Traduz também a coerência entre os objetivos 

estratégicos da Escola e a atuação institucional, assegurando que as suas unidades alinhem 

esforços e operem de maneira integrada e convergente; 

 Plano de Logística Sustentável – PLS: instrumento vinculado ao Plano Estratégico do Tribunal 

que permite estabelecer e acompanhar práticas de sustentabilidade, racionalização e qualidade, 

com vistas à maior eficiência dos gastos públicos e da gestão dos processos de trabalho do 

Tribunal. A primeira edição do PLS-TJDFT contemplou os anos de 2015 e 2016. 

 Plano de Obras do TJDFT – estabelece critérios, requisitos e objetivos mínimos para o 

planejamento e priorização de obras no âmbito deste órgão, observadas as diretrizes constantes 

da normatização do CNJ aplicáveis às suas especificidades. É documento base e fundamental 

realizado em conformidade com as metas e prioridades do TJDFT e objetiva evitar a 

descontinuidade infundada dos projetos em andamentos iniciados em gestões anteriores. 

 Plano Anual de Contratações do TJDFT - tem como objetivo alinhar as aquisições das 

unidades administrativas às reais necessidades do Tribunal, além de identificar oportunidades de 

economia e melhoria de processos críticos para o exercício seguinte. O plano anual de 

contratações do TJDFT é uma ferramenta que aproxima o pensamento estratégico das 

unidades administrativas de contratos, visando o alinhamento de interesses e auxilio à Alta 

Administração na gestão mais eficiente e efetiva de seus recursos para o alcance dos interesses 

públicos.  

 

Objetivos estratégicos do TJDFT 

De acordo com a metodologia de planejamento adotada, Balanced Scorecard, o 

Tribunal estabeleceu objetivos estratégicos de longo prazo, isto é, objetivos a serem perseguidos 

durante o período de seis anos de vigência do PE 2015-2020. 

O quadro a seguir se constitui no Painel de Bordo do desempenho estratégico do 

Tribunal. Para cada objetivo estratégico, são apresentados os indicadores e as metas para o exercício 

de 2017. A sinalização indica o desempenho aferido e as faixas de desempenho estão definidas da 

seguinte forma: (verde) desempenho satisfatório, isto é, maior ou igual a 90% do valor da meta; 

(amarelo) desempenho regular, maior ou igual a 70% e menor do que 90% da meta; (vermelho) 

desempenho insatisfatório, ou menor do que 70% da meta; (cinza escuro) sem medição ou sem meta 

para 2017. 

. 
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Tabela 4 - Painel de Bordo do desempenho estratégico – 2017 

 

Fonte: Serviço de Planejamento e Análise Estatística – SERPAE/SEPG/TJDFT 
 

Corregedoria 

As informações sobre o Planejamento Organizacional e Resultados constam do Anexo 

Informações da Corregedoria. 
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2.2. Formas e Instrumentos de Monitoramento da Execução dos 

Resultados dos Planos 

 

Monitoramento do PE 2015-2020 

 

O TJDFT instituiu, por meio da Portaria Conjunta 22, de 19 de março de 2014, 

alterada pela Portaria Conjunta 50, de 26 de maio de 2015, a Comissão Permanente de 

Acompanhamento da Execução do Plano Estratégico do TJDFT – CPAEPE, com competência para: 

I. participar das Reuniões de Análise da Estratégia (RAEs) quadrimestrais, para 

acompanhamento dos resultados das metas fixadas e promoção de ajustes e 

medidas necessárias à melhoria do desempenho; 

II. deliberar sobre ajustes e reprogramações nos indicadores, metas e iniciativas 

estratégicas, assegurando sua adequação e suficiência para o alcance dos 

objetivos estratégicos do TJDFT, a fim de prover o Planejamento Estratégico 

do dinamismo e da agilidade necessários à sua permanente adaptação aos 

contextos emergentes; 

III. deliberar sobre propostas de extinção ou criação de novos indicadores (com 

respectivas metas) e iniciativas estratégicas; 

IV. emitir orientações e recomendações às diversas unidades do Tribunal para 

garantia do pleno cumprimento do plano estratégico; 

V. propor revisões do Plano Estratégico do TJDFT, a cada seis anos, bem como 

orientar os trabalhos necessários à sua consecução; 

 

A fim de prover os membros da CPAEPE de informações relevantes para o processo 

decisório, realiza-se a mensuração dos indicadores estratégicos, a partir dos dados que são obtidos 

pelas unidades responsáveis por cada indicador. Os dados são enviados por e-mail pelas unidades e 

compilados e analisados pela Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG. 

A fim de facilitar a visualização do desempenho estratégico, o Painel de Bordo, 

referido no item 2.1, apresenta graficamente a performance dos objetivos estratégicos com base nos 

indicadores de desempenho. Essa ferramenta auxilia na definição de prioridades a serem analisadas 

pela CPAEPE, bem como permite observar os gargalos de desempenho que podem se constituir em 

obstáculos à execução da estratégia. 

No ano de 2017, foram realizadas três Reuniões de Análise da Estratégia - RAEs pela 

CPAEPE, as quais trataram dos indicadores que apresentaram desempenho discrepante em relação à 

meta; e de necessidades de ajustes nos indicadores, nas metas e nos projetos estratégicos. O inteiro 

teor das decisões tomadas nas RAEs – posteriormente aprovadas pelo Tribunal Pleno do TJDFT, por 

meio das Resoluções 8 e 15, de 2017 –, se encontra nas respectivas atas das reuniões, disponíveis na 

página do TJDFT na internet, em http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-

estrategica/planejamento-estrategico/rae. 

As alterações nos indicadores e nas metas foram importantes para melhor adequá-los 

aos objetivos relacionados. As justificativas apresentadas pelas áreas demandantes foram objeto de 

análise pela SEPG e os ajustes foram considerados relevantes para aperfeiçoar o monitoramento da 

execução da estratégia. 

  

http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/rae
http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico/rae


Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

124 

2.3. Desempenho Orçamentário 

 

A Lei 13.249, de 13 de janeiro de 2016, instituiu o Plano Plurianual da União para o 

período de 2016-2019 e para a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ficou estabelecido o 

Programa de Gestão e Manutenção da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – 0567 Prestação 

Jurisdicional no Distrito Federal.  

Para o Poder Executivo estão previstos Programas Temáticos que estão diretamente 

relacionados com as políticas públicas assumidas pelo Governo Federal, e por isso mesmo terá maior 

abrangência e monitoramento de seus objetivos, indicadores e iniciativas.  

Para os Poderes Legislativo, Judiciário e Ministério Público a estrutura de 

Planejamento é a de Programa de Gestão, Manutenção e Serviços ao Estado. Neste modelo, mais 

enxuto do que o Programa Temático, o PPA estimará o conjunto de ações, que será uma categoria 

exclusiva dos orçamentos, não tratada no Planejamento Plurianual – PPA. 

Desta forma, o Programa de Gestão apenas irá subsidiar a alocação dos recursos 

orçamentários, sem os atributos dos Programas Temáticos, no PPA estimado para o período de quatro 

anos. Somente na Lei Orçamentária – LOA é que serão detalhadas as ações relacionadas no PPA 

2016-2019. As ações serão captadas pelo Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento do 

Governo – SIOP. 

Para o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios ficou estabelecido o 

Programa de Gestão e Manutenção da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – Prestação 

Jurisdicional no Distrito Federal.  

Para concretizar o Programa de Gestão – Prestação Jurisdicional no Distrito Federal, a 

Lei Orçamentária – LOA detalha em ações os valores atribuídos ao TJDFT, para o exercício a que se 

refere. Assim, a Lei 13.414, de 10 de janeiro de 2017 – Lei Orçamentária Anual/LOA aprovou para a 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios o montante de R$ 2.715.292.874,00. 

 Cabe observar que na estrutura do Órgão 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios constam duas Unidades Orçamentárias: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

dos Territórios e 16103 - Justiça da Infância e da Juventude. 

O Programa finalístico do TJDFT contou com 18 ações orçamentárias – dentre 

atividades, projetos e operações especiais – incluindo as sob a responsabilidade da Vara da Infância e 

da Juventude. 

A Lei Orçamentária do TJDFT buscou adequação ao Plano de Gestão do Biênio 

2016/2018 e compatibilização, no que cabia, as metas estabelecidas no Planejamento Estratégico. 

Nesse sentido, na elaboração da Proposta Orçamentária, a Secretaria de Recursos Orçamentários e 

Financeiros – SEOF empenhou-se em negociar limites com a Secretaria de Orçamento Federal – 

SOF, para viabilizar a execução das ações previstas para o exercício de 2017.  

Nesse sentido, deu-se prioridade a expansão dos projetos institucionais e as iniciativas 

estratégicas, para promover a modernização tecnológica, racionalizar os procedimentos de trabalho 

na área administrativa e judicial, reestruturação dos órgãos judiciais, construção do Edificio-Sede do 

Sistema de Justiça da Infância e da Juventude, assim como dar continuidade aos projetos 

desencadeados no exercício anterior.   
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Também, foram incluídas metas para fortalecer a comunicação institucional, 

implementar gestão estratégica e participativa, estabelecer e implantar políticas de capacitação com 

foco em competências, e de valorização de pessoas, implementar convênios e parcerias, e investir na 

qualificação dos serviços jurisdicionais por meio de capacitação de recursos humanos do Tribunal.  

Assim, as políticas adotadas pela Administração não fugiram ao alinhamento das 

ações do Planejamento Estratégico e do Plano do Biênio com a Proposta Orçamentária do Órgão, 

bem como daquelas ações que são inerentes ao regular funcionamento da Instituição, 

consubstanciadas na LOA 2017. 

Importante, porém observar que o ano de 2017 foi marcado pelo teto de gasto, 

dispositivo constitucional, introduzido pela Emenda Constitucional – EC nº 95, de 15 de dezembro de 

2016, consagrando o Novo Regime Fiscal para toda a Administração Pública Federal, com vigência 

por vinte exercícios financeiros.  

Pela regra constitucional, os gastos para as despesas primárias estão submetidos a um 

limite, e a partir de 2017 foram calculados tomando-se como base os limites estabelecidos para o 

período imediatamente anterior corrigidos pela variação do Índice  Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, publicado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

– IBGE, para o período de dose meses encerrado sempre em junho do exercício anterior a que se 

refere a lei orçamentária.  

Para 2017, o limite do TJDFT foi calculado aplicando-se o fator de correção arbitrado 

pelo Governo Federal de 7,2% sobre a base apurada de 2016, que foi o total de pagamentos 

efetuados, pois quando do encaminhamento da Proposta de Emenda Constitucional – PEC ao 

Congresso Nacional não se tinha, ainda, o valor da variação do IPCA para o exercício de 2016. No 

cômputo das despesas primárias pagas no exercício de 2016, foram incluídos os restos a pagar pagos 

para compor o teto.  

Importante frisar que os valores apurados para o TJDFT não puderam sofrer 

alterações, por meio de créditos,  para aumentar os limites orçamentários e financeiros do Órgão. 

Para viabilizar os créditos suplementares foi necessário o cancelamento no mesmo montante da 

despesa primária em outra despesa primária, respeitadas as regras previstas na LDO e normativos da 

Secretaria de Orçamento Federal – SOF. 

Nesse sentido, o ano de 2017 exigiu da Administração maior racionalização na 

aplicação dos recursos, priorizando-se os projetos na área de tecnologia, como o Processo Judicial 

Eletrônico - PJe,  e modernização da área administrativa, com a implantação do Sistema Eletrônico 

de Informações –SEI, além de fomentar estudos para reduzir custos que impactam as despesas fixas.     

 

2.3.1. Execução Física e Financeira das Ações da LOA  

 

 

De acordo com as orientações do TCU relativamente aos órgãos do Poder Judiciário, 

as informações sobre o desempenho da UPC na execução das ações fixadas na Lei Orçamentária 

Anual podem contemplar as ações finalísticas do programa de gestão, em virtude de não serem 

contempladas com programas temáticos no PPA.  

Para isso, foram anexados os quadros da execução física e financeira das ações da  

LOA 2017, sob a responsabilidade da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, relativos ao 
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Programa 0567. Todas as informações foram extraídas Sistema Integrado de Planejamento e 

Orçamento – SIOP, contemplando os seguintes aspectos: dotação orçamentária, montante de 

despesas realizadas, restos a pagar relacionados à execução da ação, metas físicas e financeiras 

estabelecidas comparativamente à execução efetiva.  

Para o atendimento do item de informação, a UPC TJDFT optou por abordar o 

desempenho das principais ações que tenham relevância para a concretização da missão institucional.  

4234 – Apreciação e Julgamento de Causas – Ação Finalística 

 

 
Tabela 5 - Ações de Responsabilidade da UPC: 4234 TJDFT 

 

   Análise Situacional 

A meta física prevista na LOA 2017 era o de promover o julgamento de 415.316 

processos e a dotação autorizada foi da ordem de R$ 317.689.187,00. Em relação ao cumprimento da 

meta física, o TJDFT julgou 339.588 processos, representando 81,76 % da meta programada na LOA 

2017. Deve ser considerado o julgamento de 23.304 processos julgados que foram considerados em 

relação à execução orçamentária de restos a pagar, assim o Tribunal julgou ao todo 422.892 

processos. 
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Para atender as despesas vinculadas à ação finalística, foram alocados recursos para 

atendimento de diversas iniciativas programadas com o objetivo de fortalecer a missão do Órgão, 

conforme apresentado abaixo: 

PO – Apreciação e Julgamento de Causas 

Despesas relevantes em custeio: 

1) Despesas com material de consumo, como fornecimento de materiais do contrato de 

manutenção predial, fornecimento de combustíveis, fornecimento de itens para instalação de estações 

de trabalho, fornecimento de peças entre outros, destacando-se o contrato de quarteirização para 

manutenção de veículos e aquisição de combustível, que em comparação a execução apurada em 

2016, evidenciou redução da despesa, notadamente na aquisição de combustíveis, com redução de 

gasto de 31%. 

2)  Despesas com serviços de terceiros, como prestação de serviços e locação de mão 

de obra, fornecimento de água e luz, combustíveis e lubrificantes,  manutenções com ar-condicionado 

e elevadores, locação de imóveis, contrato de manutenção predial, operacionalização do programa de 

estágio, despesas de telefonia fixa e móvel, CFTV, entre outros.  

3) Despesas com indenizações transporte aos oficiais de justiça. 

 Despesas relevantes em investimento: 

1) Aquisição e Instalação de sistema de comunicação para área de segurança do 

Tribunal;  

2) Aquisição de equipamentos de segurança;  

3)  Aquisição de 1255 estantes metálicas para o arquivo. 

As despesas de investimento foram pautadas pelo Plano de Contratações do Tribunal 

pr ao exercício de 2017, que priorizou o investimento em infraestrutura de Tecnologia de 

Informações e Comunicações – TIC. As outras iniciativas foram realizadas dentro da conveniência e 

oportunidade da Administração, levando-se em consideração o cenário ao Novo Regime Fiscal – 

NRF. 

 

PO – Contratação de Mão-de-Obra Especializada 

1) São despesas com custeio de contratos de mão-de-obra, como por exemplo, 

prestação de serviços continuados de apoio na área de atendimento telefônico, para apoio das 

demandas da Secretaria de material, serviços de copa/cozinha com aporte de garçons, copeiras, 

prestação de serviços gráficos, prestação serviços continuados de manutenção predial, prestação de 

serviços de vigilância armada, serviços de limpeza, serviços de transporte de pessoal e de cargas, 

serviços de manutenção dos sistemas de telecomunicações, dentre outros. 

Destaca-se que o ano de 2017 foi marcado com a redução nas despesas com locação 

de mão de obra, se comparado com o gasto de 2016, no valor de R$ 4.178.181,07, o que representa 

4% em relação ao valor empenhado para esse elemento. Ainda, se for considerado que em 2017 os 

contratos dessa modalidade terem sido reajustados em média 7,5% em consequência da data-base das 



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

128 

categorias, a redução da despesa é ainda maior. Acrescente-se que o Tribunal extinguiu o contrato de 

berçaristas e suprimiu postos de trabalho de diversas categorias.  

PO – Manutenção de Sistemas de Tecnologia da Informação  

Despesas com custeio:  

1) Contratos com serviços de atendimento remoto e presencial; 

2) Manutenção corretiva e preventiva nos sistemas de telecomunicações do TJDFT; 

3) Prestação de serviços de telecomunicações de uma rede de IP multisserviços; 

4) Serviços de impressão monocromática e colorida, por meio de tecnologia laser com 

fornecimento de equipamentos; 

5) Contratação de governança e segurança da informação 

Despesas relevantes em investimento: 

 

Destacamos que devido ao limite de pagamento da Emenda Constitucional 95/2016 a 

administração planejou suas contratações com foco no pagamento da despesa ainda no exercício de 

2017, a fim de evitar a inscrição em restos a pagar. Desta forma, o total empenhado nesse PO de 

R$69.515.232,36 foi pago o montante de R$ 69.173.508,88, representando 99,5% do total. 

 

1) Ampliação e aprimoramento do sistema de circuito fechado de TV; 

2) Aquisição de 2 appliance de backup em disco; 

3) Aquisição de 2 servidores de tecnologia RAS; 

 

4) Solução de segurança virtualização para ambientes de data Center; 

 

5) Subscrições de sistema operacional Enterprise Linux; 

 

6) Solução de segurança composta por antivírus; 

 

7) Aquisição de 140 licenças para o banco de dados Oracle; 

 

8) Licenças de softwares aplicativos e sistemas operacionais Microsoft; 

 

9) Aquisição de microcomputadores desktop e notebooks; 
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Tabela 6 - Ações de Responsabilidade da UPC: 151Z TJDFT 

 
 

151Z – Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico 

na Justiça do Distrito Federal e dos Territórios  

A LOA 2017 alocou R$ 6.871.807,00 para o desenvolvimento do PJe na Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios. A meta física foi estabelecida em um percentual de 12% de sistema 

implantado.  

Foi empenhado e pago o valor de R$ 6.870.290,00 com a aquisição de computadores 

desktop, conforme consta do PA 5.887/2017. 
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Tabela 7 - Ações de Responsabilidade da UPC: 4234 VIJ 

 
 

Análise Situacional  

No exercício de 2017, a despesa executada com os recursos destinados à VIJ tiveram, 

por composição, 88% destinados às despesas correntes e 12% às despesas de capital. 

A execução do exercício demonstra que cerca de 89% dos Recursos de Custeio 

destinaram-se aos contratos de serviços, sendo sua maioria destinados a locação de mão de obra. 

 Quanto aos Recursos de Capital, 63% foram aplicados na aquisição de material de 

TIC e 37% destinados a aquisição de mobiliário. 

Em 2017, a 1ª Vara da Infância e da Juventude proferiu 6.002 sentenças, sendo a meta 

programada de 7.538, foi considerado alem dessas o número de 866 processos julgados relacionados 

a execução de restos a pagar. 

Ressalte-se que foram realizados remanejamentos de dotações entre o TJDFT e a 1ª 

VIJ, em que o TJDFT suplementou custeio e investimento na 1ª VIJ em que a VIJ não ofereceu 

compensação. 
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Apresentamos no anexo Execução Física do Orçamento por Localizador um resumo 

das principais ações orçamentárias do órgão que possuem meta física, conforme informação que fez 

parte do acompanhamento orçamentário. As informações foram extraídas do SIOP. 

2.3.2. Fatores Intervenientes no Desempenho Orçamentário 

 

Os fatores intervenientes no desempenho orçamentário estão sendo tratados no item 

Informações sobre a Execução das Despesas. 

2.3.3. Obrigações Assumidas Sem Respectivo Crédito Autorizado no Orçamento 

 

Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos 

Esclarecemos que os passivos, dessa natureza, existentes no âmbito do Tribunal, 

restringe-se a  dívidas com pessoal reconhecidas administrativamente ou judicialmente, relativos a 

exercícios encerrados e que se encontram pendentes por falta de recursos orçamentários, totalizando 

em 31.12.2017, a quantia de R$ 60.275.861,18, registrado no passivo permanente, conta contábil 

2.1.1.1.1.01.01 - Salários, Remunerações e Benefícios, em cumprimento ao princípio da 

competência. 

Tabela 8 - Reconhecimento de Passivos por insuficiência de créditos ou recursos 

Reconhecimento de Passivos por insuficiência de créditos ou recursos 
Valores em R$ 

1,00 

Identificação da Conta Contábil 

Código SIAFI Denominação 

2.1.1.1.1.01.01 SALARIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFICIOS 

CPF/CNPJ/UG 
 Saldo final em 

31/12/2016  

 Movimento 

devedor  

Movimento 

credor 

 Saldo final em 

31/12/2017  

000.022.081-72 - - 252.911,99 252.911,99 

000.031.071-91 - - 215.639,94 215.639,94 

000.046.771-53 - - 262.639,94 262.639,94 

000.087.021-87 - - 262.639,94 262.639,94 

000.109.871-34 - - 155.654,26 155.654,26 

000.140.361-34 - - 240.266,56 240.266,56 

000.155.631-20 - - 156.515,34 156.515,34 

000.165.781-04 - - 262.639,94 262.639,94 

000.268.241-91 - - 262.639,94 262.639,94 

000.274.211-04 - - 155.654,26 155.654,26 

000.287.701-53 - - 262.639,94 262.639,94 

000.296.531-34 - - 262.639,94 262.639,94 

000.297.501-72 - - 179.222,68 179.222,68 

000.301.041-49 - - 264.584,88 264.584,88 

000.310.116-91 - - 137.821,06 137.821,06 

000.326.206-59 - - 210.760,04 210.760,04 

000.360.641-49 33.424,45 - - 33.424,45 

000.362.931-72 479.382,18 - 207.057,63 686.439,81 
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000.419.471-34 - - 171.866,18 171.866,18 

000.514.111-72 - - 252.911,99 252.911,99 

000.520.511-53 231.186,31 - 21.725,68 252.911,99 

000.565.961-20 - - 205.911,81 205.911,81 

000.681.015-20 - - 185.908,42 185.908,42 

001.349.373-68 - - 199.606,03 199.606,03 

001.472.491-04 - - 175.869,52 175.869,52 

001.484.311-00 525.310,13 - 44.683,13 569.993,26 

001.579.371-00 34.580,62 - - 34.580,62 

001.634.571-15 - - 137.821,06 137.821,06 

001.671.181-53 - - 232.908,29 232.908,29 

001.677.381-00 - - 171.865,99 171.865,99 

001.684.591-91 - - 169.345,64 169.345,64 

001.702.082-49 - - 262.639,94 262.639,94 

001.798.252-91 - - 249.508,41 249.508,41 

001.830.601-21 832,37 - - 832,37 

001.860.821-34 - - 137.821,06 137.821,06 

001.997.611-91 297.242,66 - 227.831,72 525.074,38 

002.104.631-04 - - 262.639,94 262.639,94 

002.473.181-16 - - 1.391,74 1.391,74 

003.023.171-04 - - 209.802,38 209.802,38 

003.074.831-34 - - 232.908,29 232.908,29 

003.107.071-02 869,79 - - 869,79 

003.145.361-91 236.323,07 236.323,07 - - 

003.211.331-53 11.571,08 - - 11.571,08 

003.489.026-20 - - 262.639,94 262.639,94 

003.513.005-97 - - 199.746,03 199.746,03 

003.909.840-00 - - 123.454,90 123.454,90 

004.072.081-00 54.746,88 54.746,88 - - 

004.310.601-34 - - 176.177,22 176.177,22 

004.343.371-53 - - 171.866,18 171.866,18 

004.352.011-15 - - 220.487,43 220.487,43 

004.355.387-72 781.110,06 - 63.837,25 844.947,31 

004.677.236-72 - - 125.653,11 125.653,11 

004.702.791-68 - - 180.209,97 180.209,97 

004.869.731-15 - - 185.908,42 185.908,42 

004.889.921-68 3.439,61 - - 3.439,61 

005.409.181-05 682,31 - - 682,31 

005.657.351-01 45,04 - - 45,04 

006.035.791-67 404.930,78 51.646,37 - 353.284,41 

006.483.711-40 396,68 396,68 - - 

006.603.290-34 - - 215.639,94 215.639,94 

006.833.106-15 - - 215.639,94 215.639,94 

007.151.746-49 - - 163.760,15 163.760,15 

007.716.192-00 - - 174.263,13 174.263,13 

008.123.821-53 6.102,90 6.102,90 - - 
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008.211.281-91 - - 163.760,15 163.760,15 

008.464.577-68 445.868,52 - 42.322,77 488.191,29 

008.596.481-68 - - 182.458,08 182.458,08 

008.906.009-10 - - 128.371,39 128.371,39 

009.074.077-73 38.472,97 - 3.674,22 42.147,19 

009.510.130-68 - - 169.345,96 169.345,96 

009.567.326-15 - - 155.654,26 155.654,26 

009.742.001-82 - - 145.520,87 145.520,87 

009.965.136-04 - - 215.639,94 215.639,94 

010.065.841-53 174,69 - - 174,69 

010.720.997-72 - - 160.177,64 160.177,64 

012.672.306-06 265.416,40 - 262.940,70 528.357,10 

013.047.164-06 1.411,52 - - 1.411,52 

013.088.236-49 81,08 - - 81,08 

013.177.051-90 40.926,32 5.219,89 - 35.706,43 

013.876.851-04 - - 85.692,16 85.692,16 

014.066.981-72 - - 155.654,26 155.654,26 

014.519.366-72 - - 129.734,81 129.734,81 

017.262.991-80 - - 1.716,16 1.716,16 

018.519.851-15 - - 171.866,18 171.866,18 

018.955.811-33 394,62 - - 394,62 

019.129.252-49 31.374,75 - - 31.374,75 

019.819.421-81 117,81 117,81 - - 

020.466.731-31 770,47 - - 770,47 

023.440.501-59 6.818,41 - - 6.818,41 

023.868.601-91 - - 164.428,83 164.428,83 

024.019.321-00 - - 22.254,43 22.254,43 

024.115.047-72 - - 182.816,49 182.816,49 

024.489.391-87 - - 126.732,57 126.732,57 

024.498.547-20 9.057,23 - - 9.057,23 

024.516.706-49 - - 149.677,69 149.677,69 

024.680.347-91 - - 145.520,87 145.520,87 

024.711.677-72 2.426,43 - - 2.426,43 

024.993.597-06 - - 30.667,91 30.667,91 

025.285.418-72 2.296,00 - - 2.296,00 

025.729.827-49 - - 215.639,94 215.639,94 

025.763.191-73 5.335,82 5.335,82 - - 

026.211.551-46 682,97 - - 682,97 

027.859.199-04 - - 117.675,29 117.675,29 

028.950.051-68 - - 161.105,94 161.105,94 

029.765.868-96 - - 133.624,20 133.624,20 

030.569.458-87 - - 192.521,15 192.521,15 

032.301.122-53 - - 155.654,26 155.654,26 

033.177.371-66 - - 173,32 173,32 

033.397.427-15 - - 155.654,26 155.654,26 

034.041.296-87 - - 137.821,06 137.821,06 
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035.277.351-00 - - 157.275,08 157.275,08 

035.925.456-04 - - 196.185,33 196.185,33 

037.260.807-83 234.887,02 234.887,02 - - 

037.432.336-49 - - 185.908,42 185.908,42 

037.959.447-16 28.068,92 28.068,92 - - 

038.329.537-87 - - 141.335,75 141.335,75 

038.415.451-49 34.433,03 - - 34.433,03 

038.602.567-34 817.172,15 584.263,86 - 232.908,29 

038.665.051-91 - - 147.547,46 147.547,46 

039.573.901-25 - - 139.441,66 139.441,66 

041.569.218-08 - - 136.566,65 136.566,65 

042.483.331-04 33.029,18 5.482,70 - 27.546,48 

042.707.201-82 315.281,16 100.000,00 - 215.281,16 

044.004.867-29 701.519,03 701.519,03 - - 

044.609.526-53 88.895,62 - 162.071,40 250.967,02 

045.659.858-88 - - 30.667,91 30.667,91 

046.722.751-91 65.410,53 - 30.414,05 95.824,58 

046.752.581-15 822.514,73 - 73.702,74 896.217,47 

047.975.582-53 4.173,00 - - 4.173,00 

049.298.536-72 - - 163.760,15 163.760,15 

049.398.241-87 - - 123.454,90 123.454,90 

049.472.311-49 - - 162.138,42 162.138,42 

051.290.528-20 - - 164.428,96 164.428,96 

054.826.036-28 112.705,46 3.913,32 - 108.792,14 

055.179.821-15 - - 159.511,08 159.511,08 

055.866.314-15 - - 168.569,45 168.569,45 

056.167.861-87 - - 194.271,64 194.271,64 

057.625.367-77 445.868,52 - 42.322,76 488.191,28 

058.182.446-60 1.580,34 - - 1.580,34 

060.066.974-24 - - 260,38 260,38 

060.807.747-04 - - 180.731,99 180.731,99 

061.496.186-68 - - 170.984,25 170.984,25 

062.198.638-01 22.454,76 22.454,76 - - 

063.974.058-85 27.724,90 - 152.563,05 180.287,95 

065.673.828-64 - - 139.844,41 139.844,41 

066.072.416-20 4.611.068,48 - - 4.611.068,48 

066.876.791-04 - - 143.122,27 143.122,27 

068.149.641-04 - - 163.760,15 163.760,15 

068.316.991-20 - - 131.254,87 131.254,87 

068.479.001-72 - - 134.926,96 134.926,96 

071.162.336-87 - - 155.769,84 155.769,84 

071.554.411-04 - - 164.428,83 164.428,83 

072.410.706-15 - - 185.908,42 185.908,42 

072.733.041-15 - - 152.956,27 152.956,27 

073.193.551-91 18.771,72 - - 18.771,72 

073.339.354-34 - - 124.168,00 124.168,00 
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073.469.297-80 124,79 - - 124,79 

074.443.701-68 - - 147.547,46 147.547,46 

074.562.551-72 - - 215.639,94 215.639,94 

074.611.861-91 - - 163.760,15 163.760,15 

074.744.156-15 - - 224.281,41 224.281,41 

075.161.501-34 - - 252.911,99 252.911,99 

075.213.831-68 - - 218.866,27 218.866,27 

076.021.461-15 - - 177.281,61 177.281,61 

076.204.971-53 - - 145.520,87 145.520,87 

076.656.281-68 - - 179.123,12 179.123,12 

077.907.837-34 - - 147.855,83 147.855,83 

078.780.107-06 - - 252.911,99 252.911,99 

082.062.877-87 - - 163.760,15 163.760,15 

082.558.736-00 240.866,50 240.866,50 - - 

082.608.378-11 79.419,14 79.419,14 - - 

084.245.516-72 - - 153.222,10 153.222,10 

086.857.701-49 309.918,69 309.918,69 - - 

090.509.811-00 - - 138.205,46 138.205,46 

090.552.581-72 980.437,55 717.797,61 - 262.639,94 

090.682.446-04 - - 213.067,89 213.067,89 

091.449.191-15 175.130,80 - 46.096,24 221.227,04 

093.874.473-91 - - 140.884,46 140.884,46 

094.239.234-53 - - 184.821,06 184.821,06 

095.937.137-00 - - 172.623,14 172.623,14 

095.950.313-72 - - 117.173,27 117.173,27 

096.038.247-04 - - 169.345,96 169.345,96 

096.186.947-04 - - 131.223,20 131.223,20 

096.242.017-49 - - 155.654,26 155.654,26 

096.243.257-15 - - 166.338,79 166.338,79 

098.136.671-68 - - 131.855,53 131.855,53 

101.430.681-72 - - 217.175,36 217.175,36 

101.668.688-92 - - 134.588,69 134.588,69 

101.692.881-53 - - 155.654,26 155.654,26 

102.953.646-53 - - 164.436,49 164.436,49 

102.985.920-53 - - 194.547,66 194.547,66 

104.748.558-30 - - 106.216,53 106.216,53 

105.719.652-53 - - 48.700,35 48.700,35 

106.883.072-72 78.834,26 - 6.767,51 85.601,77 

112.688.831-15 816,08 - - 816,08 

112.939.851-04 - - 198.370,11 198.370,11 

113.058.861-00 - - 151.317,38 151.317,38 

115.974.880-20 252.500,91 - 360.242,38 612.743,29 

116.368.901-72 - - 163.759,84 163.759,84 

116.710.171-53 - - 30.344,66 30.344,66 

116.944.401-68 - - 40.142,59 40.142,59 

117.300.051-87 - - 152.956,27 152.956,27 
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119.235.981-04 - - 148.038,84 148.038,84 

119.755.987-68 - - 151.316,58 151.316,58 

120.085.528-02 - - 30.667,91 30.667,91 

122.760.060-72 - - 162.138,42 162.138,42 

123.080.056-53 - - 120.627,37 120.627,37 

123.926.771-15 - - 139.631,88 139.631,88 

125.927.491-87 - - 154.594,93 154.594,93 

125.931.687-49 - - 173.745,57 173.745,57 

128.666.442-04 232.554,70 - 19.988,75 252.543,45 

129.075.029-72 519,04 - 171.574,36 172.093,40 

129.604.201-44 - - 161.150,31 161.150,31 

132.200.984-87 - - 22.653,84 22.653,84 

132.393.251-87 - - 138.287,01 138.287,01 

136.372.688-92 66.031,70 66.031,70 - - 

137.669.453-00 - - 28.402,30 28.402,30 

143.500.501-59 - - 147.952,54 147.952,54 

143.665.411-49 - - 56.595,62 56.595,62 

143.748.381-04 - - 7.824,78 7.824,78 

144.059.111-34 - - 154.594,79 154.594,79 

144.715.608-08 - - 118.041,10 118.041,10 

144.997.621-20 - - 144.761,30 144.761,30 

145.529.576-00 - - 139.925,90 139.925,90 

145.540.541-87 - - 142.818,30 142.818,30 

146.996.991-20 - - 202.654,12 202.654,12 

149.174.751-04 - - 142.683,43 142.683,43 

150.191.281-04 - - 146.399,70 146.399,70 

150.922.081-04 - - 155.654,26 155.654,26 

151.060.121-04 54.565,05 - - 54.565,05 

152.297.691-49 - - 139.789,75 139.789,75 

152.749.181-15 - - 151.276,64 151.276,64 

152.947.221-00 - - 129.140,45 129.140,45 

153.006.681-68 - - 137.821,06 137.821,06 

153.297.041-20 - - 163.760,15 163.760,15 

153.431.541-15 149.995,93 - 36.396,98 186.392,91 

155.377.491-49 - - 16.378,89 16.378,89 

162.682.371-53 - - 113.177,48 113.177,48 

167.597.531-00 - - 131.010,07 131.010,07 

170.793.576-91 - - 182.370,88 182.370,88 

178.718.597-49 13.899,24 - - 13.899,24 

181.629.910-34 17.725,63 - - 17.725,63 

183.492.851-68 - - 92.242,39 92.242,39 

183.917.611-34 - - 84.966,33 84.966,33 

183.960.031-49 - - 17.379,69 17.379,69 

185.696.091-91 - - 148.038,84 148.038,84 

186.381.801-44 - - 147.639,98 147.639,98 

186.472.351-34 - - 87.985,45 87.985,45 



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

137 

189.309.051-53 - - 151.316,58 151.316,58 

196.388.926-68 - - 53.605,66 53.605,66 

201.363.238-04 - - 210.760,04 210.760,04 

212.481.171-15 - - 144.761,16 144.761,16 

215.077.321-04 - - 144.761,30 144.761,30 

221.376.291-00 - - 124.273,49 124.273,49 

221.506.337-87 - - 192.521,15 192.521,15 

222.047.841-68 - - 12.566,19 12.566,19 

223.622.581-49 - - 134.990,24 134.990,24 

224.464.271-20 - - 107.793,51 107.793,51 

224.530.751-87 - - 124.830,42 124.830,42 

227.310.831-15 53.582,88 - - 53.582,88 

229.874.107-78 - - 145.520,87 145.520,87 

235.048.461-00 11.432,20 11.432,20 - - 

238.934.271-04 - - 149.677,73 149.677,73 

239.070.881-15 - - 119.427,13 119.427,13 

239.110.261-53 - - 140.635,14 140.635,14 

239.111.151-72 - - 7.350,04 7.350,04 

239.200.171-53 - - 19.887,47 19.887,47 

239.717.971-72 - - 137.870,43 137.870,43 

242.494.247-15 - - 139.656,44 139.656,44 

243.207.814-49 - - 7.639,83 7.639,83 

246.490.906-87 - - 39.608,72 39.608,72 

255.914.791-20 - - 128.815,57 128.815,57 

258.423.661-34 - - 39.429,97 39.429,97 

261.255.951-53 - - 133.287,77 133.287,77 

261.992.111-20 - - 95.406,78 95.406,78 

262.054.161-15 5.877,34 - - 5.877,34 

265.655.951-00 - - 124.733,87 124.733,87 

266.420.341-04 - - 119.357,01 119.357,01 

269.603.463-04 - - 112.025,53 112.025,53 

270.758.931-49 - - 135.357,93 135.357,93 

279.368.301-97 - - 134.926,96 134.926,96 

279.531.651-04 - - 120.610,80 120.610,80 

285.005.551-49 - - 14.488,99 14.488,99 

291.441.161-87 - - 52.099,64 52.099,64 

292.712.661-53 - - 18.083,40 18.083,40 

295.953.471-91 10.559,89 - - 10.559,89 

296.738.521-20 - - 124.331,58 124.331,58 

296.744.681-53 121.722,67 - - 121.722,67 

297.241.631-72 - - 124.822,28 124.822,28 

303.411.918-68 - - 147.547,46 147.547,46 

303.493.381-91 - - 111.000,14 111.000,14 

310.233.391-53 - - 126.992,06 126.992,06 

313.344.231-72 - - 134.355,10 134.355,10 

313.451.071-53 - - 124.218,02 124.218,02 
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315.911.597-68 236.193,36 - 221.240,45 457.433,81 

316.537.311-68 - - 118.982,46 118.982,46 

319.106.459-15 - - 29.935,59 29.935,59 

323.602.406-25 - - 134.926,96 134.926,96 

324.659.632-87 150.138,02 - - 150.138,02 

324.911.310-72 - - 129.961,99 129.961,99 

333.330.411-20 - - 134.926,96 134.926,96 

334.833.101-34 - - 131.649,38 131.649,38 

339.445.121-20 - - 139.844,35 139.844,35 

339.485.851-72 - - 116.580,65 116.580,65 

339.749.181-91 152.179,78 15.209,22 - 136.970,56 

339.769.961-49 - - 126.265,45 126.265,45 

339.799.361-04 - - 125.232,99 125.232,99 

339.823.761-49 - - 135.357,93 135.357,93 

340.766.626-87 - - 133.287,77 133.287,77 

341.820.712-04 150.138,02 - - 150.138,02 

342.677.271-04 - - 114.960,18 114.960,18 

343.381.367-15 - - 149.677,69 149.677,69 

350.948.421-53 62.294,59 - - 62.294,59 

351.756.801-53 - - 136.566,65 136.566,65 

351.890.451-53 - - 34.198,34 34.198,34 

357.967.581-87 - - 139.320,85 139.320,85 

358.171.941-04 - - 134.926,96 134.926,96 

362.166.900-00 - - 144.761,16 144.761,16 

365.827.007-15 - - 12.676,03 12.676,03 

380.039.531-20 - - 119.539,76 119.539,76 

381.033.381-68 - - 118.045,35 118.045,35 

382.240.627-91 185.207,86 - 10.956,56 196.164,42 

382.353.588-91 - - 172.106,68 172.106,68 

384.154.456-87 - - 127.198,00 127.198,00 

386.167.421-15 - - 124.756,38 124.756,38 

389.713.991-04 - - 136.566,65 136.566,65 

393.541.721-72 - - 115.434,89 115.434,89 

397.860.721-20 - - 123.594,66 123.594,66 

398.444.711-68 7.417,93 7.417,93 - - 

398.637.271-72 15.804,72 - - 15.804,72 

399.603.401-63 - - 133.320,71 133.320,71 

409.439.171-15 - - 88.443,33 88.443,33 

416.941.471-34 - - 117.041,13 117.041,13 

417.142.531-04 - - 264.259,16 264.259,16 

418.449.041-72 - - 114.924,41 114.924,41 

426.288.140-72 85.029,30 85.029,30 - - 

428.171.961-04 - - 122.343,38 122.343,38 

433.680.936-49 67.934,26 - 60.877,88 128.812,14 

434.407.031-34 - - 122.796,62 122.796,62 

443.839.671-91 - - 117.065,73 117.065,73 
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446.652.106-91 - - 127.641,94 127.641,94 

454.140.096-00 - - 132.115,71 132.115,71 

457.862.591-53 - - 133.287,77 133.287,77 

457.894.011-04 81,08 - - 81,08 

457.929.251-00 - - 131.649,38 131.649,38 

462.320.791-91 - - 180.287,95 180.287,95 

464.080.451-20 - - 113.375,54 113.375,54 

467.903.491-20 - - 63.153,45 63.153,45 

475.567.574-04 - - 119.543,57 119.543,57 

476.295.686-49 - - 136.566,65 136.566,65 

481.694.716-72 - - 138.205,46 138.205,46 

484.472.001-59 - - 144.761,30 144.761,30 

485.169.701-59 40.610,97 40.610,97 - - 

498.266.111-15 - - 94.247,74 94.247,74 

505.453.451-20 - - 30.611,80 30.611,80 

507.739.095-91 - - 15.675,60 15.675,60 

509.454.751-87 - - 120.155,98 120.155,98 

510.430.098-68 - - 175.556,83 175.556,83 

519.095.539-72 145.418,50 84.004,45 - 61.414,05 

524.299.111-91 9.954,71 9.954,71 - - 

537.645.014-72 23.912,18 - - 23.912,18 

547.592.774-04 275,52 - - 275,52 

552.819.079-72 - - 127.883,74 127.883,74 

563.018.803-82 10.753,53 10.753,53 - - 

573.466.151-15 214.125,71 214.125,71 - - 

573.467.631-49 502.406,63 502.406,63 - - 

578.500.621-91 783,17 - - 783,17 

581.532.339-04 - - 114.888,30 114.888,30 

596.311.397-00 - - 173.549,85 173.549,85 

603.249.371-72 73.274,76 - - 73.274,76 

606.276.548-00 - - 151.316,58 151.316,58 

606.727.908-82 - - 675.994,86 675.994,86 

607.612.107-68 274.886,75 - 23.627,00 298.513,75 

619.126.891-20 7.280,47 7.280,47 - - 

634.712.801-20 376.091,32 - 30.736,26 406.827,58 

635.069.801-06 - - 171.865,99 171.865,99 

635.736.871-72 - - 213,52 213,52 

645.807.921-49 - - 8.013,28 8.013,28 

656.560.673-00 185.207,86 - 10.956,55 196.164,41 

658.433.631-04 35.679,50 - 22.972,21 58.651,71 

658.885.536-20 - - 63.153,45 63.153,45 

659.409.036-49 37.012,56 - - 37.012,56 

662.265.978-87 - - 152.955,90 152.955,90 

666.487.001-06 339,38 - - 339,38 

678.272.768-49 - - 139.844,41 139.844,41 

688.728.521-53 - - 113.367,18 113.367,18 
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689.291.021-15 277.457,94 - 26.075,97 303.533,91 

693.491.851-72 - - 1.350,85 1.350,85 

694.230.241-49 49.769,80 49.769,80 - - 

696.097.301-59 25.169,29 - - 25.169,29 

700.032.971-87 172.102,44 - 14.266,88 186.369,32 

700.305.701-82 261.988,08 - 22.521,92 284.510,00 

710.157.605-20 1.358,85 - - 1.358,85 

720.407.851-91 - - 1.477,62 1.477,62 

722.636.871-49 1.074,59 1.074,59 - - 

724.775.391-91 28.613,91 20.939,40 - 7.674,51 

726.841.198-72 - - 160.821,21 160.821,21 

727.054.261-91 95,30 95,30 - - 

729.643.918-15 - - 154.594,93 154.594,93 

737.035.598-53 252.665,91 252.665,91 - - 

738.159.934-15 - - 94.375,41 94.375,41 

770.588.796-72 - - 1.111,44 1.111,44 

781.186.461-49 142,61 142,61 - - 

782.827.728-87 - - 146.399,70 146.399,70 

783.757.977-15 - - 113.177,48 113.177,48 

785.336.606-00 - - 108.610,42 108.610,42 

803.070.866-15 - - 106.309,14 106.309,14 

803.804.331-68 1.536,89 1.536,89 - - 

811.677.251-15 - - 7.674,52 7.674,52 

823.508.411-20 51.114,07 51.114,07 - - 

824.288.081-68 1.119,40 - - 1.119,40 

834.164.046-53 - - 23.607,51 23.607,51 

844.101.831-68 709.616,07 709.616,07 - - 

846.654.321-04 3.808,44 3.808,44 - - 

846.683.186-04 315.386,06 - 25.771,22 341.157,28 

885.504.431-15 28.613,91 20.939,40 - 7.674,51 

901.781.908-10 - - 119.885,63 119.885,63 

903.158.801-63 - - 140,26 140,26 

917.282.746-72 - - 106.274,55 106.274,55 

933.927.377-04 - - 33.858,82 33.858,82 

943.489.281-34 385,19 - - 385,19 

959.459.113-72 185.207,86 - 10.956,55 196.164,41 

959.460.983-49 185.207,86 - 10.956,55 196.164,41 

962.876.248-68 54.016,50 - - 54.016,50 

973.761.671-53 252,08 - - 252,08 

973.791.401-59 - - 346.437,33 346.437,33 

978.510.601-25 263,06 263,06 - - 

996.059.027-53 - - 128.371,39 128.371,39 

997.070.981-04 16.231,69 - - 16.231,69 

997.071.441-49 27.351,19 - - 27.351,19 

06.981.344/0001-05 - - 48.963,30 48.963,30 

910004/98000 - - 44.359,13 44.359,13 
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11.431.327/0001-34 - - 16.011,54 16.011,54 

51.174.001/0001-93 - - 16.999,75 16.999,75 

03.979.663/0001-98 - - 18.580,00 18.580,00 

09.444.530/0001-01 - - 35.915,50 35.915,50 

04.567.897/0001-90 - - 53.556,33 53.556,33 

Totais 20.896.857,90 5.554.703,33 44.933.706,61 60.275.861,18 

A planilha demonstra a composição da dívida por CPF do credor, o saldo em 31.12.2016, movimento e saldo final em 

2017. 

Razões e Justificativas:  

O saldo registrado pelo TJDFT na conta contábil relativa ao reconhecimento de 

passivos por insuficiência de créditos, em 31/12/2017, foi de R$ 60.275.861,18, relacionado às 

decisões judiciais e administrativas em favor de servidores e magistrados da UPC, relativos a 

exercícios encerrados e que se encontram pendentes por falta de recursos orçamentários.  

Os valores registrados são decorrentes, em sua maioria, da Parcela Autônoma de 

Equivalência (Auxílio-Moradia) e assuntos diversos tais como: reintegração entre outros.  

Cabe ressaltar que o saldo dos passivos acarreta a incidência de correção monetária e 

de juros, o que aumenta o débito com a União com os credores integrantes do quadro acima.  Diante 

desse cenário, a Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF do TJDFT solicitou à 

Secretaria de Orçamento Federal – SOF créditos adicionais para atender a despesa que foram 

negados.  

Ressalte-se, ainda, que as despesas ordinárias do exercício findo são liquidadas tão 

logo haja reconhecimento da referida dívida, motivo pelo qual, a priori, a inscrição feita no término 

do exercício se refere às despesas extraordinárias.  

É importante registrar que a UPC não tem capacidade de prever as situações 

excepcionais que ensejam o lançamento de valores nas contas contábeis de reconhecimento de 

passivos, que geram créditos aos servidores e magistrados, como é o caso de decisões judiciais que 

reconhecem direitos aos servidores, gerando passivo à UPC. 

Em 2017, foi possível promover reserva de recursos orçamentários ainda que parcial 

para despesas em que havia a possibilidade de se tornarem passivos. 
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2.3.4. Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

 
Tabela 9 - Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

 
 

Para o exercício de 2017, pode-se afirmar que o impacto do pagamento de restos a 

pagar foi alterado pelas novas regras instituídas pela Novo Regime Fiscal, consagrado pela Emenda 

Constitucional 95/2016, tendo em vista que para composição do limite de pagamentos devem ser 

também considerados os valores pagos de RAP. 

 Ocorre que em 2017 houve compensação de  limite entre o Poder Executivo e Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios, para que o limite do órgão fosse igual a sua dotação, assim foi 

possível minimizar o impacto dos pagamentos de RAP. 

 Diante desse panorama o valor que foi inscrito em 2017 para ser executado em 2018 

foi reduzido, se comparado com o ano anterior.  

Os valores que permaneceram em Restos a Pagar processados no final do exercício, 

apesar de regularmente devidos, apresentam pendências impeditivas de pagamento. 

Todos os empenhos foram prorrogados conforme o decreto 93.872/86, em virtude de 

contratos ainda vigentes. 

Destacamos que iniciamos o ano com o saldo de R$ 85.265.836,37 e concluímos com 

saldo de R$ 36.333.712,92, assim foram pagos ou cancelados a taxa 57% dos restos a pagar durante o 

exercício. 

Todos os empenhos foram prorrogados conforme o decreto 93.872/86, em virtude de 

contratos ainda vigentes. 

 

Montante em 1º de 

janeiro do ano 2017

Saldo a pagar 31/12 do 

ano 2017

(a) (d) = (a-b-c)

2016                     3.209.790,93                        68.878,50 

2015                        754.595,02                      378.000,55 

2014                            9.192,89                          5.792,00 

2013                        228.411,72                                     -   

Liquidados Cancelados

Saldo a pagar 31/12 do 

ano 2017

(f) (h) (i) = (e-g-h)

2016            20.336.567,01         2.784.651,89                 23.233.638,19 

2015            14.416.472,45            726.728,14                 11.678.270,63 

2014                 675.861,03         4.969.714,62                      492.813,41 

2013                 582.847,06            695.593,11                      303.988,65 

2012                                -                  2.475,00                                     -   

2010                                -                             -                          79.675,51 

2008                                -                             -                          92.655,48 

                         3.090.523,34                             50.389,09 

                  46.346.750,72  20.328.460,64 

                            376.594,42                                      0,05 

                                   463,89                               2.937,00 

                           2.475,00                      -   

                         79.675,51                      -   

                         92.655,48                      -   

Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar não Processados Liquidados

Ano de Inscrição

Pagos

(b)

Cancelados

(c)

                            228.411,72 

Restos a Pagar Não Processados 

Ano de Inscrição

Montante em 1º de 

janeiro do ano 2017

(e)

Pagos

(g)

                  26.821.471,22  14.416.472,45 

                    6.138.389,06       675.861,03 

                    1.582.428,82       582.847,06 
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2.3.5. Informações sobre a Execução das Despesas 

 

A proposta orçamentária do TJDFT negociada junto à Secretaria de Orçamento 

Federal – SOF e, após aprovada no Congresso Nacional, resultou na sanção da Lei 13.414, de 10 de 

janeiro de 2017 – LOA, que permitiu ao Órgão dar continuidade as suas principais ações finalísticas, 

muito embora algumas ações dependeram da aprovação de créditos suplementares para a sua 

continuidade. 

A LOA consignou como dotação inicial a importância de R$ 2.715.292.874 para o 

Órgão, sendo: R$ 2.704.420.320 ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e R$ 

10.872.554,00 a Justiça da Infância e da Juventude. 

A programação da despesa do Tribunal incluiu valores referentes ao pagamento de 

pessoal e encargos sociais, benefícios, com a manutenção das atividades e com investimentos 

necessários ao desenvolvimento de ações que visam à melhoria e expansão dos serviços prestados 

pela UJ.  

No ano de 2017, diante da necessidade de se adequarem o limite de  gastos com as 

novas regras do Regime Fiscal, a Administração do TJDFT deu continuidade às medidas de 

contenção de gastos iniciadas no ano de 2016 para conseguir o equilíbrio financeiro,  e aprimorou a 

gestão de aquisições  e contratações, a fim de se adaptar às restrições legais impostas.  

Desta forma, as maiores contratações que poderiam gerar impacto para os próximos 

exercícios eram submetidas ao crivo do Comitê de Análise Prévia, composto por representantes da 

gestão estratégica, quanto aos critérios de conveniência e oportunidade da aquisição, para não 

comprometer o limite de teto dos próximos anos.  

Como relatado anteriormente, as necessidades de suplementação à LOA 2017 tiveram 

que estar compatíveis com a obtenção da meta de  resultado primário fixada na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO e com os limites das despesas primárias, observando, ainda com os preceitos 

legais da LRF e LOA 2017.  

Assim,  para os créditos solicitados pelo TJDFT foram oferecidos créditos em 

compensação, para não ampliar o montante total autorizado de despesa primária para o TJDFT.  

Na primeira fase, os pedidos de créditos adicionais foram devolvidos pelo 

Departamento de Programas as Áreas Social e Especial – DEPES, considerando que o Conselho 

Nacional de Justiça não apreciou os pedidos de alteração orçamentária, na forma do art. 46 da Lei nº 

13.408, de 26 de dezembro de 2017, LDO 2017.  

Nesse sentido,  O TJDFT teve que adiar algumas iniciativas até o outro período para 

encaminhamento de créditos, que foram apresentados, em novembro, para a suplementação de 

recursos com as seguintes despesas: 1 - pessoal e benefícios; 2- construção do Complexo de 

Armazenamento do TJDFT; 3 - reajuste contratual das obras do Fórum de Itapoã.   
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Receitas Próprias 

Programa de Modernização e Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios - PROJUS  

A Lei de Organização Judiciária conferiu ao Programa de Modernização e 

Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal – Projus a gestão da captação e execução dos 

recursos financeiros arrecadados na forma do § 1º do art. 83 da Lei nº 11.697/2008: 

Art. 83.  Fica criado o Programa de Modernização e Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito 

Federal – PROJUS com o objetivo de executar os recursos financeiros arrecadados por esta 

Corte necessários à modernização e ao reaparelhamento da Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, sem prejuízo da proposta orçamentária anual.  

§ 1
o
  Os recursos arrecadados compreenderão:  

I – custas, taxas, emolumentos, multas e fianças arrecadados no âmbito da Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios de Primeiro e Segundo Graus, ressalvado o que dispõe a 

Lei Complementar n
o
 79, de 7 de janeiro de 1994, os repasses devidos à Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seccional do Distrito Federal (Decreto-Lei n
o
 115, de 25 de janeiro 

de 1967) e os casos legais de devolução de custas;  

II – auxílios, subvenções, contribuições, doações de entidades privadas e transferências de 

instituições públicas, nacionais ou estrangeiras;  

III – inscrição em concursos públicos de ingresso no quadro de pessoal e em provas 

seletivas de estagiários;  

IV – inscrição para realização de cursos, simpósios, seminários e congressos promovidos 

pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios;  

V – venda de assinatura ou volumes avulsos de revistas, boletins ou outras publicações 

editadas pelo Tribunal de Justiça; 

VI – aluguéis ou permissões de uso de espaços para terceiros onde funcionam atividades da 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios;  

VII – produto da alienação de equipamentos, veículos ou outros materiais permanentes 

inservíveis ou imprestáveis; 

VIII – multas aplicadas a fornecedores por descumprimento contratual;  

IX – quaisquer outros ingressos que lhe forem destinados por lei, bem como outros 

supervenientes.  

§ 2
o
  Os recursos do PROJUS serão aplicados, preferencialmente, na modernização e 

aperfeiçoamento dos serviços judiciários da Primeira Instância.  

§ 3
o
  A estrutura do programa compreende o estabelecido no Anexo III desta Lei, 

observado o cronograma previsto no Anexo V desta Lei e desde que atendidas as 

disposições constantes dos incisos I e II do § 1
o
 do art. 169 da Constituição Federal. 

§ 4
o
  A organização e o detalhamento das atribuições do Programa serão definidos por ato 

próprio do Tribunal de Justiça.  

Ressalte-se que as receitas arrecadadas ao PROJUS integram a Proposta Orçamentária 

do TJDFT e os limites do Órgão, relativamente as fontes 50, 80 e 81. 

O Tribunal de Contas da União – TCU já se manifestou favoravelmente celebração de 

ajustes pelo Poder Judiciário que visam à captação e gestão de contas de depósitos judiciais por 

instituição financeira, observando-se que os recursos devam ser utilizados no interesse público 

primário, na efetiva e direta melhoria da prestação jurisdicional, não sendo passíveis, tais recursos, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0115.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art169§1i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp79.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del0115.htm
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serem empregados para a realização de interesses secundários dos órgãos jurisdicionais (Acórdão 

1457/2009 – Consulta efetuada pelo Conselho da Justiça Federal – CJF).  

O Conselho Nacional de Justiça – CNJ também se pronunciou em favor da licitude do 

Poder Público auferir receita em razão da gestão dos depósitos judiciais, cujas informações estão 

contidas no Procedimento de Controle Administrativo - PCA 0007034-41.2009.2.00.0000. 

No âmbito do TJDFT, foram firmados ajustes, cujas cláusulas são padronizadas,  com 

as instituições financeiras, a saber: Banco do Brasil S.A (contrato 186/2011), Banco de Brasília BRB 

S.A (contrato 102/2015) e Caixa Econômica Federal (contrato 107/2015). Os referidos instrumentos 

contratuais tem por objetivo a administração dos depósitos judiciais efetuados à ordem do TJDFT, 

excetuados os depósitos tributários ou outros por determinação legal.  

Os bancos pagam ao TJDFT o valor correspondente a 0,17% (dezessete décimos por 

cento) calculado sobre a média dos depósitos diários (MSD), observada no mês anterior, sobre os 

depósitos judiciais.  

Em contrapartida o TJDFT deverá aplicar os recursos, advindos do contrato, 

preferencialmente na modernização e aperfeiçoamento dos serviços judiciais.  

Destacamos abaixo a arrecadação e execução das receitas próprias arrecadas 

(PROJUS):  

Tabela 10 - Execução Orçamentária Receitas Próprias 

  Exercício 2017 

Fonte Arrecadado Empenhado Liquidado Pago 
Restos a Pagar 

Inscritos 

180 14.853.626,22 12.085.855,80 11.847.868,88 11.847.868,88 237.986,92 

181 75.771.072,43 54.943.899,89 53.172.316,06 53.110.616,33 1.833.283,56 

 

Observe-se, ainda, durante todo o exercício é realizado o acompanhamento das 

receitas próprias, relativamente a estimativa e reestimativa de arrecadação, conforme preceitua a 

Portaria SOF n° 9, de 29 de janeiro de 2016, para fins do disposto no art. 43, §§ 1º, inciso II, e 3º da 

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000 .  
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Tabela 11 - Execução por Modalidade de Licitação 

 
Modalidade de Contratação Despesa executada Despesa paga 

2017 % 2016 % 2017 % 2016 % 

1.    Modalidade de Licitação (a+b+c+d+e+f+g) 264.263.495,61 10% 215.691.648,31 8% 246.554.169,48 9% 172.776.488,28 6% 

a)    Convite - 0,0000% 9.255,96 0,00 - 0,0000% 7.876,80 0,00 

b)    Tomada de Preços 54.742,40 0,0021% 45.579,53 0,00% 26.988,00 0,00 - 0% 

c)     Concorrência 1.382.515,68 0% 26.000.389,12 1% 157.360,93 0,01% 247.534,96 0,0% 

d)    Pregão 262.826.237,53 10% 189.636.423,70 7% 246.369.820,55 9% 172.521.076,52 6% 

e)     Concurso - - - - - - - - 

f)     Consulta - - - - - - - - 

g)    Regime Diferenciado de Contratações Públicas - - - - - - - - 

2.     Contratações Diretas (h+i) 87.796.990,84 3% 90.192.149,50 3% 86.177.936,99 3% 2.195.875.714,03 83% 

h)     Dispensa 14.373.714,74 1% 19.002.956,27 1% 13.968.917,98 1% 2.125.863.608,75 80% 

i)    Inexigibilidade 73.423.276,10 3% 71.189.193,23 3% 72.209.019,01 3% 70.012.105,28 3% 

3.     Regime de Execução Especial 9.422,11 0,000% 21.093,82 0,001% 9.422,11 0,000% 21.093,82 0,001% 

j)      Suprimento de Fundos 9.422,11 0,0004% 21.093,82 0,001% 9.422,11 0,0004% 21.093,82 0,001% 

4.     Pagamento de Pessoal (k+l) 2.171.053.473,96 82% 1.992.459.962,34 75% 2.169.527.083,37 82% 1.990.760.855,65 75% 

k)      Pagamento em Folha 2.170.916.447,58 82% 1.992.384.620,98 75% 2.169.390.056,99 82% 1.990.685.514,29 75% 

l)    Diárias 137.026,38 0,005% 75.341,36 0,003% 137.026,38 0,005% 75.341,36 0,003% 

5.     Total das Despesas acima (1+2+3+4) 2.523.123.382,52 95% 2.298.364.853,97 86% 2.502.268.611,95 94% 4.359.434.151,78 164% 

         

6.     Total das Despesas da UPC 2.659.276.530,70 100% 2.435.704.734,70 100% 2.636.881.446,23 100% 2.386.148.193,05 100% 
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Análise Crítica 

Em 2017, o TJDFT foram formalizados 101 procedimentos licitatórios, sendo 87 

concluídos, 4 revogados, 10 em andamento e 1 anulado,  e os restantes 30 em fase de finalização.  

Destaca-se que as despesas com suprimento de fundos mantiveram-se em valores 

baixos, na ordem de 0,00004% do total empenhado. 

Observa-se a evolução da despesa em folha em relação ao total das despesas da UPC, 

tendo em vista os vista o aumento de pessoal concedido ao Poder Judiciário, sendo incorporados em 

parcelas, e a  redução de gastos em custeio patrocinada pela atual administração. 

Também convém ressalvar a redução de 55% do valor inscrito em Restos a Pagar 

apurada em 2017 em relação ao exercício de 2016, em parte consequência dos ajustes de execução 

que se fizeram necessários por conta da Emenda Constitucional 95. 

As contratações por dispensa e inexigibilidade de licitação observaram os preceitos 

legais e atenderam as necessidades do Órgão no que se refere à prestação jurisdicional. 

A diferença apurada no total do item 6 (Total das Despesas da UPC) e o do item 5 

(Total das despesas acima) são relativos aos valores pagos em folha do grupo de natureza de 

despesa 3, outros custeios, pertinentes à benefícios pagos em folha. 
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Tabela 12 - Execução por Grupos de Despesas 

DESPESAS CORRENTES 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não processados Valores Pagos 

 
2017 2016 2017 2016 2017 2016 2017 2016 

1. Despesas de Pessoal 2.170.916.447,58 1.992.384.620,98 2.170.916.447,58 1.990.721.227,40 - 1.663.393,58 2.169.390.056,99 1.990.685.514,29 

11- Vencimentos e 

Vantajens Fixas - Pessoal 

Civil 

1.417.092.829,97 1.291.152.112,85 1.417.092.829,97 1.291.120.228,51 - 31.884,34 1.416.868.198,43 1.291.115.849,79 

01- Aposentadorias RPPS 363.063.215,25 312.593.212,44 363.063.215,25 312.593.212,44 - - 363.063.215,25 312.593.212,44 

Demais elementos do grupo 390.760.402,36 388.639.295,69 390.760.402,36 387.007.786,45 - 1.631.509,24 389.458.643,31 386.976.452,06 

3. Outras Despesas 

Correntes 
401.658.708,10 404.349.739,49 385.339.043,28 385.824.213,09 16.319.664,82 18.525.526,40 383.405.263,46 383.981.178,94 

39- Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 
102.949.568,45 114.960.456,34 96.566.060,82 106.933.017,55 6.383.507,63 8.027.438,79 96.204.362,55 106.680.207,58 

37- Locação de Mão de 

Obra 
101.000.215,71 105.178.396,78 93.975.735,20 98.946.994,59 7.024.480,51 6.231.402,19 93.329.365,97 97.675.244,92 

46- Auxílio Alimentação 81.426.850,74 81.706.847,00 81.415.326,06 81.683.616,08 11.524,68 23.230,92 81.415.326,06 81.683.616,08 

92- Despesa de Exercícios 

Anteriores 
46.880.836,85 30.054.334,66 46.754.281,33 30.016.016,39 126.555,52 38.318,27 46.754.281,33 30.015.936,22 

Demais elementos do grupo 69.401.236,35 72.449.704,71 66.627.639,87 68.244.568,48 2.773.596,48 4.205.136,23 65.701.927,55 67.926.174,14 

DESPESAS DE CAPITAL 

Grupos de Despesa Empenhada Liquidada RP não Processados Valores Pagos 

 
2017 2016 2017 2016 2017 2016 2017 2016 

4. Investimentos 86.701.375,02 38.970.374,23 84.159.936,68 12.812.543,49 2.541.438,34 26.157.830,74 84.086.125,78 11.481.499,82 

52- Equipamentos e 

Material Permanente 
43.256.327,16 12.437.394,96 42.670.548,90 12.068.335,86 585.778,26 369.059,10 42.605.715,75 10.802.449,54 

39- Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 
41.597.750,78 468.781,62 41.283.722,10 413.286,32 314.028,68 55.495,30 41.283.722,10 413.286,32 

Demais elementos do grupo 1.847.297,08 26.064.197,65 205.665,68 330.921,31 1.641.631,40 25.733.276,34 196.687,93 265.763,96 

          

          
Destaque para o grupo de despesa de investimento no elemento 52 - Equipamentos e Material Permanente, que foi superior em 248% ao valor empenhado em 2016, esses 

investimentos foram concentrados na área de infraestrutura de tecnologia do tribunal, priorizando a execução dos projetos relacionados ao PJe. 
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Análise Crítica da Realização da Despesa 

O comportamento da execução da despesa da UPC apresentou peculiaridades em 

relação ao ano de 2016, marcado pelo  corte orçamentário em toda a Administração Publica, 

repercutindo na apuração do limite ao TJDFT para 2017. 

O valor empenhado para o exercício de 2017 foi R$ 2.659.276.530,70. Desse 

montante, R$ 2.170.916.447,58 foi gasto com despesas de pessoal. É importante ressaltar que a 

atividade finalística do Órgão dirigida à prestação jurisdicional exige maior destinação de recursos 

na remuneração de pessoal qualificado para a prestação dos serviços prestados a população do 

Distrito Federal. 

Pode-se afirmar que o crescimento da folha de pagamento foi impulsionado pelo 

reajuste da remuneração dos servidores, concedido pelo Governo Federal. As despesas de pessoal 

apresentaram aumento de 9% em relação a 2016.  

Em seguida, destacam-se as despesas com os contratos de outros serviços de 

terceiros (39) que apresentou redução de 10% em relação a 2016. Resultado do esforço da 

Administração em adotar práticas de governança de aquisições no Órgão.  Essas despesas se 

concentraram nos serviços de manutenção, sem a locação de mão de obra, e os relativos às 

concessionárias de serviços públicos, entre outros. 

O grupo outras despesas correntes manteve-se estável em relação a 2016. A despesa 

apurada no grupo de despesa relativo à exercícios anteriores apresentou elevação, considerando que 

a execução do credenciados do Plano de Saúde foi a despesa que mais pesou.  

Destaca-se que as despesas no grupo de despesa de investimento no elemento 52 - 

Equipamentos e Material Permanente foi superior em 248% em relação ao valor empenhado em 

2016. Esses investimentos foram concentrados na área de infraestrutura de tecnológica do Tribunal, 

priorizando a execução dos projetos relacionados ao PJe. 

A execução orçamentária seguiu os trâmites regulares, previstos na legislação, 

observando-se que algumas licitações em andamento não obtiveram sucesso, por tratar-se de 

procedimento formal que prevê fases e prazos de recursos, o que inviabilizou algumas contratações.  

Por fim, deu-se prioridade as ações em execução e as iniciativas inadiáveis e 

essenciais ao cumprimento da missão Institucional e que estivessem coerentes com atendimento das 

legítimas expectativas dos cidadãos do DF. 

O TJDFT adotou todos os procedimentos legais pertinentes à execução orçamentária 

e financeira do seu orçamento, em obediência ao estabelecido no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e Portarias da Secretaria de Orçamento Federal – SOF. 

Informamos ainda que houve contingenciamento durante o exercício de 2017, sendo 

seu valor final de R$ 4.530.330,00, sendo a maior parte desse valor bloqueada na ação 7V65 – 

Construção da Sede do Sistema de Justiça da Infância e Juventude em Brasília. 
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2.4. Desempenho Operacional 

 

O Conselho Nacional de Justiça instituiu, a partir de 2009, o Sistema Justiça em 

Números como ferramenta de gestão com o objetivo de conhecer, de acordo com critérios 

específicos, a estrutura e o funcionamento das Justiças Estadual, Federal, Militar e do Trabalho.  

Os dados demonstrados abaixo foram coletados de acordo com os critérios 

estabelecidos na 3ª Edição do Anexo I da Resolução CNJ nº 76/2009 e refletem o desempenho do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios relacionados à litigiosidade e à 

produtividade de suas unidades judiciárias no ano de 2017. Cabe ressaltar que os critérios definidos 

na mencionada Resolução não abrangem a totalidade dos processos e procedimentos que tramitam 

neste Tribunal de Justiça, porquanto não estão contabilizados, entre outros, os inquéritos policiais, 

os termos circunstanciados, as cartas e os recursos endereçados aos Tribunais Superiores. 

No ano de 2017, a movimentação processual no TJDFT registrou a entrada de 

414.747 casos novos, pouco inferior à demanda verificada nos anos anteriores, cuja distribuição 

contabilizou 476.587 processos em 2016 e 431.135 em 2015. As baixas registraram uma leve queda 

de 0,13%, quando comparadas às de 2016, mas se comparadas às de 2017, verifica-se um aumento 

de 21.275 processos baixados. Esse resultado contribuiu para reduzir o quantitativo de processos 

pendentes, uma redução de aproximadamente 3% em relação ao ano de 2016. 

Tabela 13 - MOVIMENTAÇÃO PROCESSUAL TJDFT 2017 

Processos 2016 2017 

Novos 476.587 414.747 

Baixados 438.589 438.034 

Pendentes 690.786 667.752 

 
Tabela 14 - DEMANDA POR SEGMENTO DE JUSTIÇA 

Segmento 2017 

2º Grau 13,3% 

Turmas Recursais 3,2% 

1º Grau 53,2% 

Juizados Especiais 30,4% 

 

 

A taxa de congestionamento do TJDFT não apresentou grandes mudanças. O índice 

de congestionamento em 2017 foi de 60,4%. Houve uma pequena redução se comparado a 2016, 

quando o índice era de 61,2%. Esta Casa de Justiça ainda mantém resultado bem inferior à média da 

Justiça Estadual registrada no ano de 2016 (75%). 
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Tabela 15 - TAXA DE CONGESTIONAMENTO POR SEGMENTO DE JUSTIÇA 

Segmento 2016 2017 

2º Grau 53,8% 34,3% 

Turmas Recursais 28,6% 38,0% 

1º Grau 69,3% 70,7% 

Juizados Especiais 36,0% 38,7% 

 

No que se refere ao indicador de Índice de Atendimento à Demanda, o resultado 

geral apurado para o TJDFT em 2017 foi praticamente idêntico à média verificada para a Justiça 

Estadual no ano anterior (104%). Os melhores desempenhos foram registrados no 2º Grau (140,6%) 

e no 1º Grau (102%). 

 

 
Tabela 16 -  ÍNDICE DE ATENDIMENTO À DEMANDA POR SEGMENTO DE JUSTIÇA 

Segmento 2017 

2º Grau 140,6% 

Turmas Recursais 85,2% 

1º Grau 102% 

Juizados Especiais 95,2% 

 

 

O indicador de casos novos por magistrado sofreu retração de 14% em 2017. No 

último ano, recebemos em média 1.158 novos processos para cada Juiz/Desembargador. 
 

 

Tabela 17 - CASOS NOVOS POR MAGISTRADO POR SEGMENTO DE JUSTIÇA 

Segmento 2017 

2º Grau 989 

Turmas Recursais 1.193 

1º Grau 886 

Juizados Especiais 2.739 

TJDFT 1.158 
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Em 2017, cada magistrado baixou em média 1.213 processos, valor 2% inferior ao 

valor apurado em 2016. O Índice de Produtividade dos Servidores da área judiciária era de 63 

processos por servidor em 2016 e subiu para 67 em 2017. 

 
Tabela 18 - ÍNDICE DE PRODUTIVIDADE 

Segmento 2016 2017 

Magistrados – IPM 1.239 1.213 

Servidor - IPS 63 67 
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As informações a seguir dizem respeito à situação dos projetos constantes do Plano 

de Administração do Biênio – PLABI 2016-2018, composto pelos 32 projetos definidos pela Alta 

Administração como prioritários para que o Tribunal avance rumo à persecução dos objetivos 

estratégicos durante a gestão. 

 
Tabela 19 - PLABI 2016-2018 

Projeto Objetivo do Projeto 
Objetivos estratégicos 

relacionados 

% 

Conclusão 

Projeto de Implantação 

do e-Social no TJDFT 

Viabilizar os sistemas do Tribunal 

para prestar as informações 

exigidas pelo e-Social no Decreto 

8373/2014. 

Aprimorar a comunicação 

externa. 
0% 

Ampliação e Instalação 

de Centros Judiciários 

de Solução de Conflitos 

e Cidadania 

Instalar e ampliar a capacidade de 

atendimento dos Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos 

e Cidadania (CEJUSCs), 

vinculados ao Núcleo Permanente 

de Mediação e Conciliação 

(NUPEMEC), em todas as 

circunscrições judiciárias do 

Distrito Federal. 

Aperfeiçoar a qualidade do 

atendimento ao usuário; 

Fomentar métodos consensuais 

de solução de conflitos; 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos; 

Consolidar a gestão de custos 

operacionais. 

41% 

Projeto de 

Desenvolvimento de 

Sistema para Controle e 

Acompanhamento de 

Processos 

Administrativos 

Permitir a tramitação, controle, 

armazenamento e o 

acompanhamento de processos 

administrativos da SERH e da 

SEMA em meio eletrônico. 

Consolidar a gestão de custos 

operacionais. 
100% 

Implantação Processo 

Judicial Eletrônico 

Judicial  

Implantar o Processo Judicial 

Eletrônico nas unidades judiciárias 

de 1º e 2º Grau de Jurisdição, nos 

termos de redução a termo e 

distribuição, nos serviços de 

contadoria, na central de 

mandados, nos CEJUSCs dos 

Juizados Especiais Cíveis, 

permitindo a prática e 

acompanhamento de atos 

processuais pelos magistrados, 

servidores e demais participantes 

da relação processual via sistema 

informatizado. 

Aperfeiçoar a qualidade do 

atendimento ao usuário; 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos 

Consolidar a gestão de custos 

operacionais; 

Fomentar o uso da tecnologia da 

informação e comunicação como 

instrumento de trabalho; 

Fomentar e aperfeiçoar as 

práticas de sustentabilidade 

social, ambiental e econômica 

80% 

Melhoria do Processo de 

Gestão de Precatórios 

Colocar em dia as obrigações de 

pagamento de RPVs e Precatórios 

por meio da melhoria do 

desempenho do processamento 

dessas requisições, tornando 

possível a utilização da totalidade 

dos recursos financeiros 

disponíveis no TJDFT para o 

pagamento de precatórios. 

Aperfeiçoar a qualidade do 

atendimento ao usuário; 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos 

21% 

Controle de Depósitos 

Judiciais  

Implantar regras, procedimentos e 

ferramentas automatizadas para o 

Aperfeiçoar a qualidade do 

atendimento ao usuário; 
90% 
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monitoramento da cadeia de 

recolhimento, levantamento e 

controle dos depósitos judiciais da 

1ª e 2ª instância do TJDFT. 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos; 

Fomentar o uso da tecnologia da 

informação e comunicação como 

instrumento de trabalho; 

Promover a modernização e a 

expansão tecnológica e o 

aperfeiçoamento das soluções de 

TIC. 

 

Novo Sistema da 

Central de Guarda de 

Objetos de Crime 

 

Expandir e aprimorar o Sistema de 

Gerenciamento de Objetos de 

Crime (SIGOC), a fim de propiciar 

a unificação das bases de dados e 

de agregar funcionalidades de 

comunicação eletrônica, de 

emissão de relatórios e de controle 

e segurança das informações. 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos. 
100% 

 

Adequação do NAC 

para Cumprimento da 

Resolução 213/2015 do 

CNJ 

 

Promover a integração, em um 

mesmo espaço físico, das 

estruturas do NAC/TJDFT, 

MPDFT, Defensoria Pública, 

OAB/DF e GDF, a fim de 

propiciar condições para o trabalho 

interinstitucional, ampliar e 

instalar o NAC/TJDFT no novo 

espaço, visando o cumprimento da 

Resolução 213/2015 do CNJ. 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos. 
100% 

Central Eletrônica de 

Mandados 

Prover a Central de Mandados de 

um sistema unificado de 

distribuição, cumprimento e 

devolução de mandados que 

forneça ferramentas de 

gerenciamento de pessoal e 

incremente a produtividade e 

efetividade da prática dos atos 

processuais, visando a celeridade e 

a economia processual. 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos; 

Promover a modernização e a 

expansão tecnológica e o 

aperfeiçoamento das soluções de 

TIC. 

50% 

Integração dos Sistemas 

do TJDFT com Base da 

Receita Federal 

Agilizar o processo de 

preenchimento dos dados das 

partes do processo em todas as 

fases do processo, bem como 

conferir maior segurança e melhor 

qualidade das informações 

armazenadas em nossos bancos de 

dados através da busca direta das 

informações na Base da Receita 

Federal, a partir do CPF/CNPJ da 

parte. 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos. 
100% 

Projeto de Implantação 

do SEEU no Âmbito da 

VEPEMA 

Implantar junto à Vara de 

Execução das Penas e Medidas 

Alternativas – VEPEMA o Sistema 

Eletrônico de Execução Unificada 

– SEEU para o processamento 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos. 
100% 
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eletrônico das execuções penais. 

Programa de 

Implantação do Sistema 

de Gestão da Segurança 

da Informação 

Implantar o Sistema de Segurança 

de Gestão da Informação (SGSI), 

envolvendo a elaboração da 

Política Corporativa de Segurança 

da Informação (PCSI), e incluindo 

as políticas de controle de acesso, 

de segurança em recursos 

humanos, de classificação da 

informação, de segurança física 

dos ativos relacionados à 

informação, de criptografia, de 

segurança nas operações, de 

segurança das comunicações, de 

segurança para aquisição, 

desenvolvimento e manutenção de 

sistemas, de segurança para 

fornecedores, para gestão de 

incidentes de segurança da 

informação, de gestão de riscos e 

de gestão da continuidade do 

negócio. 

Consolidar e aprimorar a 

governança do TJDFT. 
39% 

 

Projeto de Implantação 

de Processos e 

Ferramenta de 

Gerenciamento de 

Serviços - ITSM 

 

Implantação de solução de Gestão 

Integrada de serviços de TIC do 

TJDFT por meio de uma 

abordagem objetiva e sistêmica 

conforme 11 processos do ITIL. 

Consolidar e aprimorar a 

governança do TJDFT. 
100% 

 

PROSEI 

 

Viabilizar a implantação do 

Sistema Eletrônico de Informações 

– SEI para tramitar os processos 

administrativos do TJDFT 

eletronicamente, substituindo a 

tramitação em suporte papel. 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos; 

Fomentar o uso da tecnologia da 

informação e comunicação como 

instrumento de trabalho; 

Fomentar e aperfeiçoar as 

práticas de sustentabilidade 

social, ambiental e econômica; 

Promover a modernização e a 

expansão tecnológica e o 

aperfeiçoamento das soluções de 

TIC. 

95% 

 

Julgamento Virtual 

 

Implementar solução tecnológica 

que permita o julgamento dos 

processos de forma virtual em 

todos os órgãos julgadores até abril 

de 2018 sem custos para o TJDFT. 

Proporcionar a infraestrutura de 

TIC apropriada ao exercício das 

atividades administrativas e 

judiciais. 

100% 

Projeto de Estruturação 

do Novo Portfólio de 

Projetos Estratégicos 

Estruturar o Novo Portfólio de 

Projetos Estratégicos do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, no período máximo de 

6 (seis) meses, desvinculando-o do 

Plano de Administração do Biênio, 

Consolidar e aprimorar a 

governança do TJDFT; 

Assegurar recursos 

orçamentários necessários à 

execução da Estratégia. 

40% 
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para garantir o prazo adequado de 

desenvolvimento dos projetos e a 

consecução do Plano Estratégico 

vigente. 

Projeto de Instituição do 

Processo de Gestão da 

Estrutura 

Organizacional do 

Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e dos 

Territórios 

Instituir o Processo de Gestão da 

Estrutura Organizacional no 

âmbito do TJDFT, em até 6 meses, 

sem custos, a partir da observância 

da Cadeia de Valor, em especial do 

macroprocesso Desenvolvimento 

Organizacional – área Gestão e 

Suporte, provendo à 

Administração Superior 

informações técnicas hábeis a 

fundamentar iniciativas de 

modernização da estrutura 

organizacional, proporcionando, 

assim, uma maior conformidade à 

realidade e às necessidades 

administrativas e financeiras do 

Tribunal. 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos; 

Consolidar a gestão de custos 

operacionais; 

Consolidar e aprimorar a 

governança do TJDFT. 

53% 

Projeto de Melhoria do 

Processo de Gestão de 

Precedentes 

Implantar, no âmbito do TJDFT, 

mecanismos que permitam a 

gestão automatizada dos processos 

sobrestados por força de 

repercussão geral, recursos 

repetitivos e incidentes de 

resolução de demandas repetitivas 

(IRDR), desde a fase de admissão, 

bem como dos incidentes de 

assunção de competência (IAC), 

até 1º de setembro de 2017, 

atendendo aos padrões 

estabelecidos na Resolução CNJ n° 

235, notadamente em seu art. 14. 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos. 
70% 

Projeto de 

Reconhecimento aos 

Servidores do TJDFT 

Programa visa à valorização dos 

servidores, ocupantes de cargos 

efetivos ou comissionados do 

TJDFT que, individualmente ou 

em equipe, apresentarem, em 

ciclos de 180 dias, alta 

produtividade, iniciativa em ações 

institucionais, atuação em 

atividades extras às suas 

responsabilidades diárias, 

qualidade nos processos de 

trabalho, entre outros. 

Aperfeiçoar a qualidade do 

atendimento ao usuário; 

Consolidar a política de 

valorização dos magistrados e 

dos servidores; 

Consolidar a política de gestão 

por competências alinhada à 

estratégia. 

63% 

Projeto de Unificação 

dos Sistemas de 

Autuação e Distribuição 

da 2ª Instância 

Desativar os três sistemas 

atualmente utilizados no 2º grau e 

a adoção de um sistema único 

voltado para autuação e 

distribuição de processos, 

condizente com os critérios de 

desempenho, segurança e 

Promover a modernização e a 

expansão tecnológica e o 

aperfeiçoamento das soluções de 

TIC. 

100% 
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disponibilidade de serviços 

necessários à prestação 

jurisdicional, mais especificamente 

no que tange a tramitação de 

processos, o que viabilizará a 

interoperabilidade futura com o 

PJe. 

 

Novo Assinador Digital 

 

Adquirir uma ferramenta ou 

desenvolver uma solução de 

software que possa ser integrada 

dentro dos sistemas web do TJDFT 

para assinar os documentos. 

Promover a modernização e a 

expansão tecnológica e o 

aperfeiçoamento das soluções de 

TIC. 

90% 

Projeto de 

Reestruturação da 

Distribuição da 2ª 

Instância 

Substituir o mecanismo de 

distribuição de processos de 2º 

grau do SISTJWEB do módulo 

implantado em fevereiro de 2016. 

Promover a modernização e a 

expansão tecnológica e o 

aperfeiçoamento das soluções de 

TIC. 

100% 

 

Projeto de Construção 

do Complexo de 

Galpões 

 

Proporcionar condições físicas 

apropriadas às atividades 

administrativas e judiciais, por 

meio da construção de Galpões 

que irão solucionar o problema de 

espaço físico adequado para 

guarda de material de consumo e 

bens patrimoniais. 

Proporcionar condições físicas 

apropriadas ao exercício das 

atividades administrativas e 

judiciais. 

61% 

 

Projeto de Construção 

do Fórum do Itapoã 

 

Construção de edificação que se 

destinará a abrigar varas judiciais 

para atendimento à população do 

Itapoã. 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos 

Proporcionar condições físicas 

apropriadas ao exercício das 

atividades administrativas e 

judiciais 

25% 

 

Projeto de Revitalização 

do Complexo 

Arquivístico 

 

Revitalizar 100% das instalações 

físicas, destinando os galpões 1 e 3 

para armazenamento arquivístico, 

otimizando a estrutura de pessoal, 

centralizando as unidades de 

arquivo do SAAN, liberando os 

espaços ocupados por arquivos nos 

fóruns, e atualizando os sistemas 

informatizados e os normativos de 

arquivo, de modo a viabilizar o 

tratamento arquivístico completo 

por servidores desta Corte, até 

abril de 2018. 

Consolidar a gestão de custos 

operacionais; 

Proporcionar condições físicas 

apropriadas ao exercício das 

atividades administrativas e 

judiciais. 

67% 

Projeto de Realocação 

do Posto de Protocolo 

Expresso 

Realocar o Posto de Protocolo 

Judicial Expresso do Ginásio 

Nilson Nelson para uma nova 

instalação dotada de condições 

adequadas para funcionamento. 

Proporcionar condições físicas 

apropriadas ao exercício das 

atividades administrativas e 

judiciais. 

100% 

Projeto de Atualização 

do Sistema Gerenciador 

do Banco de Dados 

Caché 

Atualizar o Sistema Gerenciador 

de Banco de Dados Caché, que 

atualmente encontra-se na versão 

5.2 (2006), para a versão 2015, em 

um prazo de 6 meses, com o custo 

Proporcionar a infraestrutura de 

TIC apropriada ao exercício das 

atividades administrativas e 

judiciais. 

100% 



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

158 

previsto de R$ 5.180.000,00. 

 

Projeto DWJuris - Data 

Warehouse Corporativo 

do TJDFT 

 

Este projeto visa unificar e 

padronizar, conforme tabelas 

unificadas definidas pelo CNJ 

(Conselho Nacional de Justiça), as 

bases judiciais de dados do TJDFT 

em um ambiente adequado para 

extração de dados de qualidade. 

Proporcionar a infraestrutura de 

TIC apropriada ao exercício das 

atividades administrativas e 

judiciais. 

80% 

Gravação Digital de 

Audiências 

Prover o TJDFT de solução de 

gravação digital de audiências. 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos; 

Fomentar o uso da tecnologia da 

informação e comunicação como 

instrumento de trabalho; 

Promover a modernização e a 

expansão tecnológica e o 

aperfeiçoamento das soluções de 

TIC. 

48% 

Gravação Digital de 

Plenário 

Prover o TJDFT de uma solução 

de gravação digital moderna, 

compatível com sistemas 

operacionais mais recentes, que 

proporcione maior facilidade no 

acesso à pauta das sessões e às 

gravações realizadas e que permita 

a confecção, revisão, supervisão e 

controle das notas taquigráficas. 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos; 

Fomentar o uso da tecnologia da 

informação e comunicação como 

instrumento de trabalho; 

Promover a modernização e a 

expansão tecnológica e o 

aperfeiçoamento das soluções de 

TIC. 

10% 

Projeto de Construção 

do Bloco 1 do Polo de 

Justiça, Cultura e 

Cidadania 

Construção do Bloco 01 do Polo 

de Justiça Cultura e Cidadania no 

prazo de 24 meses de acordo com 

a contratação prevista no PA 

11.075/2014. 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos. 

 

Proporcionar condições físicas 

apropriadas ao exercício das 

atividades administrativas e 

judiciais. 

49% 

 

Projeto de Construção 

do Bloco 2 do Polo de 

Justiça, Cultura e 

Cidadania 

 

Construção do Bloco 02 do Polo 

de Justiça Cultura e Cidadania no 

prazo de 24 meses de acordo com 

a contratação prevista no PA 

00.839/2016. 

Agilizar a tramitação dos 

processos judiciais e 

administrativos 

Proporcionar condições físicas 

apropriadas ao exercício das 

atividades administrativas e 

judiciais. 

0% 

 

 

2.5 Apresentação e Análise dos Indicadores 

 

Em sequência são apresentadas as fichas individualizadas com o detalhamento dos 

indicadores estratégicos, acompanhadas, sempre que necessário ou disponível, de considerações das 

áreas sobre o desempenho do indicador no exercício de 2017, ou de esclarecimentos sobre ajustes 

realizados. Ademais, essas informações constarão do Relatório de Execução do PE - 2017, em 
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elaboração pela SEPG, que será oportunamente divulgado na página do TJDFT na internet, em: 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica/planejamento-estrategico. 

 

Nesse ponto, cabe esclarecer que os indicadores PI5.2. Índice de comunicação 

interna, AC2.1. Índice de Reconhecimento e Recompensas, AC2.2. Índice de Satisfação e 

Comprometimento e R1.2. Índice de satisfação com as condições físicas (público interno), apurados 

bienalmente, por meio da Pesquisa de Clima Organizacional do TJDFT, ainda estão pendentes da 

apuração inicialmente prevista para setembro de 2017. De acordo com a SERH, unidade 

responsável pela realização da aludida pesquisa, tal atraso ocorreu em virtude de alterações na 

estrutura da Subsecretaria de Gestão de Pessoas – SUGIP/SERH, ocasionadas pela Resolução 

2/2016, que demandaram “tempo e esforço da equipe para a realização de ajustes dos seus 

processos de trabalho, bem como para se adaptar à nova realidade de extinção de serviços e perda 

de pessoal”, conforme consignado no despacho do SERGES 0317840, PA 23.562/2017. Sendo 

assim, de acordo com o cronograma de realização da pesquisa, consignado no mesmo PA, a 

aplicação da pesquisa está prevista para ocorrer no mês de fevereiro deste ano. Portanto, os dados 

brutos desses indicadores, sem análise quanto aos resultados obtidos, só deverão estar disponíveis 

no final de fevereiro. 

 
Tabela 20 - Índice de satisfação com a prestação de serviços 

 
 

Comentário: Conforme destacado pela Ouvidoria do Tribunal – OVG, na edição de setembro/2017 

do relatório da pesquisa, "desde que se iniciou a realização da Pesquisa de Satisfação com a 

Prestação de Serviços no TJDFT, pela primeira vez esse indicador obteve uma avaliação média 

superior à meta estipulada." 

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração

Unidade responsável pelos dados OVG

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 7,75 7,8

Resultado 7,33 7,50 7,43 7,68 7,55 7,65

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 7,85 7,9 7,95 8

Resultado 7,90 - - -

Unidade responsável 

pelas metas
Secretaria-Geral

Pesquisa de satisfação

Sociedade | Acesso à Justiça

S1. Aperfeiçoar a qualidade do atendimento ao usuário

S1.1. Índice de satisfação com a prestação de serviços

Mede, por meio de pesquisa, o grau de satisfação dos usuários com os serviços prestados pelo 

TJDFT

Número correspondente ao resultado apurado em pesquisa.

Semestral Unidade de medida Nota de 0 a 10
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Tabela 21 - Índice de promoção de ações voltadas à solução de conflitos 

 
 

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração

Unidade responsável pelos dados NUPECON

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 105% 105%

Resultado 100% 145% 200%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 110% 115% 127% 135%

Resultado 139% - - -

Sociedade | Acesso à Justiça

S2. Fomentar métodos consensuais de solução de conflitos

S2.1. Índice de promoção de ações voltadas à solução adequada de conflitos

Mede a evolução da quantidade de pessoas atingidas em ações voltadas à solução adequada de 

conflitos

[(Número de pessoas atingidas em ações voltadas à solução adequada de conflitos desenvolvidas 

no ano vigente (A) / Número de pessoas atingidas em ações voltadas à solução adequada de 

conflitos desenvolvidas no ano base (B)) -1] x 100

Quadrimestral Unidade de medida Porcentagem

Unidade responsável 

pelas metas
NUPECON

Controle manual (Excel)
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Tabela 22 - Sessões de conciliação e mediação pré-processuais designadas 

  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração

Unidade responsável pelos dados NUPEMEC

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 7.393

Resultado 5.221 6.484 6.631 6.370 6.135 5.604

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 8.393 9.393 10.393 11.393

Resultado 10.201 - - -

Sociedade | Acesso à Justiça

S2. Fomentar métodos consensuais de solução de conflitos

S2.2. Sessões de conciliação e mediação pré-processuais designadas

Mede o número de sessões de conciliação e mediação pré-processuais designadas em dado 

período

Contagem do número de sessões de conciliação e mediação pré-processuais designadas

Quadrimestral Unidade de medida Sessões

Unidade responsável 

pelas metas
NUPEMEC

Formulário de coleta estatística APEX
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Tabela 23 - Procedimentos resolvidos por meio de conciliação e mediação pré-processual e processual 

 
 

Comentário: De acordo com o Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação – NUPEMEC, no 

exercício de 2017 foram adotadas diversas medidas para que houvesse um aumento do número de 

acordos nos CEJUSCs, bem como implementadas ações de fomento da conciliação e de 

sensibilização das varas, dos juizados e das turmas de segunda instância para a importância da 

utilização dos métodos adequados de solução de conflitos nas respectivas serventias. Ainda assim, 

verificou-se a diminuição de acordos absolutos em todas as unidades do Tribunal. Dessa forma, o 

entendimento da área é de que a razão do desempenho abaixo da meta se ampara em fatores 

externos ao Tribunal, relacionados com variáveis do contexto social, econômico e político, tais 

como o crescimento do desemprego anual, diminuição na distribuição de processos no TJDFT 

(comparação entre 2017 e 2015) e na quantidade de processos sentenciados (comparação entre 2017 

e 2013). 

  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração

Unidade responsável pelos dados NUPEMEC

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 48.586

Resultado 2.960 4.859 4.633 4.899 4.724 41.815 67.431

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 70.128 72.825 75.523 78.220

Resultado 60.867 - - -

Sociedade | Acesso à Justiça

S2. Fomentar métodos consensuais de solução de conflitos

S2.3. Procedimentos resolvidos por meio de conciliação e mediação pré-processual e 

processual

Mede a quantidade de procedimentos resolvidos por meio de conciliação e mediação pré-

processual e processual.

Contagem do número de procedimentos resolvidos por meio de conciliação e mediação pré-

processual e processual

Unidade responsável 

pelas metas
NUPEMEC

Formulário de coleta estatística APEX

Entende-se por procedimentos resolvidos os casos pré-processuais ou processos finalizados nos 

CEJUSCs por acordo entre as partes, desistência ou desídia.

Quadrimestral Unidade de medida Procedimentos
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Tabela 24 - Celeridade Processual (1ª Instância) 

 

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados SGC

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 270 265

Resultado 420 393 317 295 279 275 257

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 260 256 253 250

Resultado 262 0 0 0

Unidade responsável 

pelas metas
Corregedoria e SGC

SISTJ

A apuração considerará os últimos doze meses encerrados no quadrimestre de apuração, incluirá

apenas os processos de conhecimento e não considerará o tempo referente às fases investigatórias

dos processos. Para o cálculo, serão considerados a primeira sentença de mérito, ou andamento que

retire o processo de tramitação, incluindo as baixas definitivas e as temparárias.

Quadrimestral Dias

Processos internos | Eficiência Operacional

PI1. Agilizar a tramitação dos processos judiciais e administrativos

PI1.1. Celeridade processual (1ª Instância)

Mede o tempo de tramitação dos processos judiciais

(Somatória dos tempos de tramitação dos processos que tiveram a primeira sentença de mérito no 

período de apuração) / (Número de processos da relação)
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Tabela 25 - Celeridade Processual (2ª Instância) 

 
  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados CGSIS

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 90 80

Resultado 131 101 103 100 90 91 108

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 80 80 80 80

Resultado 154 - - -

Quadrimestral Dias

Processos internos | Eficiência Operacional

PI1. Agilizar a tramitação dos processos judiciais e administrativos

PI1.2. Celeridade processual (2º Instância)

Mede o tempo de tramitação dos processos judiciais

(Somatória dos tempos de tramitação dos processos que tiveram o primeiro julgamento ou decisão 

monocrática que põe fim ao processo, ou o andamento que o retire de tramitação no período de 

apuração) / (Número de processos da relação)

Unidade responsável 

pelas metas
CGSIS e Juiz Assistente da Presidência

SISPL

A apuração considerará os últimos doze meses encerrados no quadrimestre de apuração, incluirá

apenas os processos de conhecimento e não considerará o tempo referente às fases investigatórias

dos processos. Para o cálculo, serão considerados a primeira sentença de mérito, ou andamento que

retire o processo de tramitação, incluindo as baixas definitivas e as temparárias. Excluem-se as

seguintes classes processuais: AGD, AGF, AGS, AGX, APA, ARE, EIA, EIP, EMA, EMD (todos), EMG, INQ,

PAC, PAD, PCT, RAD, RED, REE, RES, REX, RJC, ROS,  ROX, RPI, RPV, RSX.
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Comentário: Em relação ao desempenho do indicador no exercício, de acordo com a avaliação da 

Coordenadoria de Gestão dos Sistemas de Segunda Instância – CGSIS, “o aumento do indicador de 

Celeridade Processual se deve ao fato de que o número de processos antigos julgados/baixados está 

aumentando”. Desse modo, conclui-se que o aumento do tempo para ocorrência do primeiro 

julgamento tendente a pôr fim ao processo não implica morosidade no julgamento dos processos, 

resulta, sim, do fato de um maior número de processos considerados antigos estarem sendo levados 

a julgamento, ou seja, do esforço do tribunal para combater o estoque de processos antigos. Por 

conseguinte, entende a CGSIS ser necessário ajustar as metas do indicador, de forma que estas 

considerem o impacto proveniente dos esforços de redução do estoque de processos antigos na 2ª 

Instância. 

 
Tabela 26 - Índice de processos antigos (1ª Instância) 

 
 

Comentário: Os dados históricos de desempenho do indicador de processos antigos na 1ª Instância 

foram atualizados em razão da mudança e unificação, na 1ª e 2ª Instâncias, da regra de cálculo do 

indicador, que passou a considerar apenas os processos de conhecimento. 

  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados SGC

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 70% 65%

Resultado 26,8% 28,8% 26,8% 24,4% 21,2% 19,6% 19,1%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 60% 55% 50% 45%

Resultado 18,6% - - -

Processos internos | Eficiência Operacional

PI1. Agilizar a tramitação dos processos judiciais e administrativos

PI1.3. Índice de processos antigos (1ª Instância)

Mede o percentual de processos antigos, isto é, protocolados até o último dia do vigésimo quarto 

mês anterior ao final do período de apuração, que estejam pendentes

(Casos antigos no 1º Grau + Casos antigos nos Juizados Especiais) / (Casos pendentes no 1º Grau + 

Casos pendentes nos Juizados Especiais) x 100

Unidade responsável 

pelas metas
Corregedoria e SGC

SISTJ

Serão admitidos no cálculo apenas os processos de conhecimento e considerados pendentes os

processos que não tiveram baixa definitiva ou temporária, além dos suspensos e sobrestados, os

quais representam um subgrupo dos pendentes.

Quadrimestral Porcentagem
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Tabela 27 - Índice de processos antigos (2ª Instância) 

 
 

Comentário: Os dados históricos de desempenho do indicador de processos antigos na 2ª Instância 

foram atualizados em razão da mudança e unificação, na 1ª e 2ª Instâncias, da regra de cálculo do 

indicador, que passou a considerar apenas os processos de conhecimento. 

  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados CGSIS

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 10% 10%

Resultado 6,3% 5,5% 7,7% 10,7% 10,9% 9,9% 6,9%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 10% 10% 10% 10%

Resultado 5,8% - - -

Unidade responsável 

pelas metas
CGSIS e Juiz Assistente da Presidência

SISPL

Serão admitidos no cálculo apenas os processos de conhecimento e considerados pendentes os

processos que não tiveram baixa definitiva ou temporária, além dos suspensos e sobrestados, os

quais representam um subgrupo dos pendentes.

Quadrimestral Porcentagem

Processos internos | Eficiência Operacional

PI1. Agilizar a tramitação dos processos judiciais e administrativos

PI1.4. Índice de processos antigos (2ª Instância)

Mede o percentual de processos antigos, isto é, protocolados até o último dia do vigésimo quarto 

mês anterior ao final do período de apuração, que estejam pendentes

(Casos antigos na 2ª Instância / Casos pendentes na 2ª Instância) x 100
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Tabela 28 - Índice de atendimento à demanda (1ª Instância) 

 
 

Comentário: Os dados históricos de desempenho do indicador de atendimento à demanda na 1ª 

Instância foram atualizados em razão da mudança e unificação, na 1ª e 2ª Instâncias, da regra de 

cálculo do indicador, que passou a considerar apenas os processos de conhecimento. Ademais, o 

indicador, que antes considerava apenas os processos do 1º grau, passou a considerar também os 

processos dos Juizados Especiais. 

  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados SGC

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 130% 128%

Resultado 100,3% 111,2% 105,3% 101,0% 103,5% 100,9% 109,7%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 126% 124% 122% 120%

Resultado 106,6% - - -

Quadrimestral Porcentagem

Processos internos | Eficiência Operacional

PI1. Agilizar a tramitação dos processos judiciais e administrativos

PI1.5. Índice de atendimento à demanda (1ª Instância)

Mede a relação entre o número de processos baixados e o número de casos novos apresentados 

no mesmo período

(Total de processos judiciais baixados na 1ª Instância / Total de casos novos na 1ª Instância) x 100

Unidade responsável 

pelas metas
Corregedoria e SGC

SISTJ

A apuração deve considerar os processos baixados e os casos novos no quadrimestre de apuração,

incluirá apenas os processos de conhecimento e considerará como baixados os processos com baixa

definitiva ou provisória.
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Tabela 29 - Índice de atendimento à demanda (2ª Instância) 

 
 

Comentário: Os dados históricos de desempenho do indicador de atendimento à demanda na 2ª 

Instância foram atualizados em razão da mudança e unificação, na 1ª e 2ª Instâncias, da regra de 

cálculo do indicador, que passou a considerar apenas os processos de conhecimento. Ademais, o 

indicador, que antes considerava apenas os processos do 2º grau, passou a considerar também os 

processos das Turmas Recursais. 

  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados CGSIS

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 105% 105%

Resultado 93,3% 96,6% 98,3% 103,3% 100,8% 90,0% 71,4%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 105% 105% 105% 105%

Resultado 127,3% - - -

Quadrimestral Porcentagem

Processos internos | Eficiência Operacional

PI1. Agilizar a tramitação dos processos judiciais e administrativos

PI1.6. Índice de atendimento à demanda (2ª Instância)

Mede a relação entre o número de processos baixados e o número de casos novos apresentados 

no mesmo período

(Total de processos judiciais baixados na 2ª Instância / Total de casos novos na 2ª Instância) x 100

Unidade responsável 

pelas metas
CGSIS e Juiz Assistente da Presidência

SISPL e Pje

A apuração deve considerar os processos baixados e os casos novos no quadrimestre de apuração,

incluirá apenas os processos de conhecimento e considerará como baixados os processos com baixa

definitiva ou provisória.
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Tabela 30 - Índice de aquisição de bens e serviços em tempo-padrão 

 
 

Tabela 31 - Índice de eficiência operacional 

 

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração

Unidade responsável pelos dados SEMA

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 51% 55%

Resultado 46,9% 40,5% 49,7% 49,3% 48,6% 76,0% 71,1%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 60% 66% 73% 80%

Resultado 86,4% - - -

Unidade responsável 

pelas metas
SEMA

SICOMP e arquivos internos (data de homologação das licitações)

Quadrimestral Unidade de medida Porcentagem

Processos internos | Eficiência Operacional

PI1. Agilizar a tramitação dos processos judiciais e administrativos

PI1.8. Índice de aquisição de bens e serviços em tempo-padrão

Mede a quantidade de contratações realizadas no tempo-padrão em comparação com o total de 

contratações realizadas no período de apuração

(Número de contratações finalizadas no tempo-padrão / Número total de contratações finalizadas) 

x 100

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração

Unidade responsável pelos dados
SEOF, CGSIS e 

SGC

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 2.671,86

Resultado 2.473,61 2.834,28 2.873,99 2.694,55 2.816,31 2.834,27 2.851,48

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 2.591,71 2.513,96 2.438,54 2.365,38

Resultado 3.013,26 - - -

Unidade responsável pelas metas

SIAFI, SISTJ e SISPL

No cômputo da Despesa total executada devem ser considerados os Restos a Pagar e desconsideradas as despesas com investimentos,

magistrados e servidores cedidos e inativos e pensionistas. No denominador, devem ser incluídas todas as classes processuais.

A despesa é contabilizada em valores reais, base 2010, descontado o efeito inflacionário apurado pela variação do Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo - IPCA.

Processos internos | Eficiência Operacional

PI2. Consolidar a gestão de custos operacionais

PI2.1. Índice de eficiência operacional

Mede, por meio da relação entre a despesa total executada e a quantidade de processos baixados, a eficiência operacional do órgão

(Despesa total Executada + Depreciação) / (Total de processos baixados)

Quadrimestral Unidade de medida Reais
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Tabela 32 - Índice de processos judiciais eletrônicos novos 

 
 

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados SGC

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 5% 10%

Resultado 0,01% 0,01% 0,02% 0,07% 1,9% 11,6% 21,5%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 15% 20% 25% 30%

Resultado 51,6% - - -

Quadrimestral Porcentagem

Processos internos | Eficiência Operacional

PI3. Fomentar o uso da tecnologia da informação e comunicação como instrumento de trabalho

PI3.1. Índice de processos judiciais eletrônicos novos

Mede o percentual de processos judiciais eletrônicos em relação ao total de processos judiciais 

distribuídos no mesmo período

(Quantidade de processos judiciais eletrônicos que ingressaram no período de apuração / 

Quantidade de casos novos, eletrônicos ou não, que ingressaram no período de apuração) x 100

Unidade responsável 

pelas metas
Corregedoria e SGC

PJe
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Tabela 33 - Índice de execução do orçamento estratégico 

 
  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados SEOF

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 100%

Resultado 100% 100%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 100% 100% 100% 100%

Resultado - - - -

Consideram-se como estratégicas as iniciativas contempladas no PLABI, no Plano de Obras 

(excluídas as manutençõse) e no Plano de Contratações de TIC

Processos internos | Governança Judiciária

PI4. Consolidar e aprimorar a governança do TJDFT

PI4.1. Índice de execução do orçamento estratégico

Mede a efetividade na aplicação dos recursos consignados para atendimento das iniciativas 

estratégicas

(Valor executado nas iniciativas estratégicas / Valor disponibilizado para tal) x 100

Anual Porcentagem

Unidade responsável 

pelas metas
Secretaria-Geral

SIAFI
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Tabela 34 - Índice de Comunicação Interna 

 

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados SERH

Fonte de coleta

Observações

Período 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012

Meta

Resultado 2,3 3,03

Período 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

Meta 3,20 3,50 3,70

Resultado 3,06 3,08

Unidade responsável 

pelas metas
SEG junto com as áreas envolvidas

Pesquisa de clima organizacional

Processos internos | Governança Judiciária

PI5. Aprimorar a comunicação interna e externa

PI5.2. Índice de Comunicação Interna

Mede a percepção favorável de magistrados e servidores sobre a comunicação interna obtida em 

dimensão específica da pesquisa de clima organizacional

Número correspondente ao resultado apurado em pesquisa

Bienal Nota de 1 a 5
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Tabela 35 - Índice de satisfação com a qualidade das informações 

 
  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração

Unidade responsável pelos dados OVG

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 7,75

Resultado 7,61 7,87

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 7,8 7,85 7,9 7,95

Resultado 8,12 - - -

Unidade responsável 

pelas metas
Secretaria-Geral

Pesquisa de satisfação

Processos internos | Governança Judiciária

PI5. Aprimorar a comunicação interna e externa

PI5.3. Índice de satisfação com a qualidade das informações

Mede, por meio de pesquisa, o grau de satisfação dos usuários com a qualidade das informações 

prestadas pelo TJDFT

Número correspondente ao resultado apurado em pesquisa

Semestral Unidade de medida Nota de 0 a 10
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Tabela 36 - Índice de execução do Plano de Logística Sustentável 

 
 

 

Comentário: Conforme observado pela Coordenação de Gestão Socioambiental – COGESA, em 

31.1.2018, em razão de as operadoras de serviços telefônicos não terem encaminhado, no momento 

da apuração do indicador, as faturas relativas aos meses de novembro e dezembro, o item 

"telefonia" não foi considerado no cálculo. 

  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados COGESA

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 100% 100%

Resultado - - - - - 91,6% 92,4%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 100% 100% 100% 100%

Resultado 92,5% - - -

Unidade responsável 

pelas metas
COGESA

Relatórios encaminhados pelas áreas responsáveis pelos indicadores do PLS

Não são considerados no cálculo os indicadores referentes a bens de consumo e veículos 

(quantidades)

Processos internos | Responsabilidade Socioambiental

PI6. Fomentar e aperfeiçoar as práticas de sustentabilidade social, ambiental e econômica

PI6.1. Índice de execução do Plano de Logística Sustentável

Mede o percentual de execução das metas estabelecidas para os indicadores do PLS

Média do grau de cumprimento das metas individuais dos indicadores do PLS

Anual Porcentagem
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Tabela 37 - Percentual de alocação de força de trabalho nas unidades judiciais 

 

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração

Unidade responsável pelos dados SERH

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 49,4%

Resultado 48,38% 48,34%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 50,4% 51,4% 52,4% 53,4%

Resultado 51,4% - - -

Consideram-se unidades judiciais as varas, os juizados, os gabinetes dos juízes e dos 

desembargadores, as secretarias dos órgãos julgadores, incluindo as turmas recursais.

Quadrimestral Unidade de medida Porcentagem

Unidade responsável 

pelas metas
Comissão de Revisão do PE

STARH

Aprendizado e Crescimento | Gestão de Pessoas

AC1. Garantir a eficiência na alocação da força de trabalho nas unidades judiciais

AC1.1. Percentual de alocação da força de trabalho nas unidades judiciais

Mede a relação entre os servidores alocados nas unidades judiciais e o total da força de trabalho 

do tribunal

(Número de servidores localizados nas unidades judiciais / Número total da força de trabalho) x 

100
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Tabela 38 - Índice de Reconhecimento e Recompensas 

 
  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados SERH

Fonte de coleta

Observações

Período 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012

Meta

Resultado

Período 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

Meta 21,0% 21,7% 22,7%

Resultado 21,0% 22,8%

Unidade responsável 

pelas metas
SERH

Pesquisa de clima organizacional

Aprendizado e Crescimento | Gestão de Pessoas

AC2. Consolidar a política de valorização dos magistrados e dos servidores

AC2.1. Índice de Reconhecimento e Recompensas

Mede a percepção favorável dos servidores sobre Reconhecimento e Recompensas, obtida em 

faceta especifica da Pesquisa de Clima Organizacional

Média simples da favorabilidade da faceta Reconhecimento e Recompensa dos servidores

Bienal Percentual
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Tabela 39 - Índice de satisfação e Comprometimento 

 
 

Comentário: A fim de padronizar a apresentação dos dados no plano, alterou-se a unidade de 

medida do indicador de satisfação e comprometimento, passando a ser apurado de forma percentual 

e não em nota (1 a 5). Deseja-se que o resultado medido pelo indicador passe a ter uma melhor 

compreensão, já que a divulgação em forma percentual facilita o entendimento do resultado 

apurado, bem como a comparação entre esse e a meta proposta para o período. 

  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados SERH

Fonte de coleta

Observações

Período 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012

Meta

Resultado

Período 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

Meta 59,3% 61,8% 64,3%

Resultado 59,3% 57,5%

Unidade responsável 

pelas metas
SERH

Pesquisa de clima organizacional

Aprendizado e Crescimento | Gestão de Pessoas

AC2. Consolidar a política de valorização dos magistrados e dos servidores

AC2.2. Índice de Satisfação e Comprometimento

Mede a Satisfação e o Comprometimento dos Servidores com o TJDFT

Média das notas médias atribuídas aos nove itens relacionados a Satisfação e Comprometimento, 

apurados na Pesquisa de Clima Organizacional

Bienal Porcentagem
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Tabela 40 - Índice de participação na GDCOMP 

 

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados SERH

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 74,2%

Resultado 74,2% 79,1%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 74,7% 75,2% 75,7% 76,2%

Resultado 76,3% - - -

Unidade responsável pelas 

metas
SERH

PGDCOMP

Anual Porcentagem

Aprendizado e Crescimento | Gestão de Pessoas

AC3. Consolidar a política de gestão por competências alinhada à Estratégia

AC3.1. Índice de participação na GDCOMP

Mede o resultado geral da participação na Gestão de Desempenho por Competências, que reflete o 

envolvimento com a Gestão por Competências

(Quantidade de participações nas fases obrigatórias de cada ciclo / Total de participações previstas) x 

100
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Tabela 41 - Índice de execução do PETIC 

 
  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados AGSI

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 100% 100%

Resultado 50,0% 44,7%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 100% 100% 100% 100%

Resultado 23,5% - - -

Unidade responsável 

pelas metas
SETIC e SETEC

SharePoint

Aprendizado e Crescimento | Tecnologia

AC4. Promover a modernização e a expansão tecnológica e o aperfeiçoamento das soluções de TIC

AC4.1. Índice de execução do PETIC

Mede a efetividade no cumprimento das ações de tecnologia da informação e comunicação 

previstas no Plano Estratégico de TIC - PETIC

(Número de ações do PETIC realizadas no período de apuração / Número de ações do PETIC 

programadas para o período de apuração) x 100

Anual Porcentagem
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Comentário: O resultado de 2016 foi revisto pela Assessoria de Governança de TIC e de Segurança 

da Informação –AGSI, de 60.5% para 44.7%. Isso ocorreu porque, segundo a AGSI, "havia um erro 

no cálculo de apuração do indicador anual, no qual os projetos concluídos antecipadamente no ano 

de 2016, mesmo que planejados para 2017 ou 2018, foram computados erroneamente no índice de 

2016. O correto seria a apuração dos projetos planejados e executados dentro do seu respectivo ano 

de planejamento”. De acordo com a área, o erro já foi corrigido. Assim, o número de ações 

realizadas em 2016 foi 17 ao invés de 23 e o número de ações programadas 38, dando um índice de 

apuração de 44,7%. 

 
Tabela 42 - Índice de satisfação com as condições físicas (público externo) 

 
  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados OVG

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 8,40 8,40

Resultado 7,63 7,66 7,87 8,35 8,67 8,46

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 8,40 8,40 8,40 8,40

Resultado 8,43 - - -

Recursos | Infraestrutura

R1. Proporcionar condições físicas apropriadas ao exercício das atividades administrativas e 

judiciais

R1.1. Índice de satisfação com as condições físicas (público externo)

Mede a percepção dos jurisdicionados em relação às condições físicas do Tribunal

Número apurado em pesquisa

Semestral Nota de 0 a 10

Unidade responsável 

pelas metas
SEG junto com as áreas envolvidas

Pesquisa de satisfação
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Tabela 43 - Índice de satisfação com as condições físicas (público interno) 

 
 

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados SERH

Fonte de coleta

Observações

Período 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012

Meta

Resultado 2,91 3,11

Período 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019

Meta 3,65 3,65 3,65

Resultado 3,65 3,66

Recursos | Infraestrutura

R1. Proporcionar condições físicas apropriadas ao exercício das atividades administrativas e 

judiciais

R1.2. Índice de satisfação com as condições físicas (público interno)

Mede a percepção dos servidores em relação às condições físicas do Tribunal

Número apurado em pesquisa

Bienal Nota de 1 a 5

Unidade responsável 

pelas metas
SEG junto com as áreas envolvidas

Pesquisa de clima organizacional
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Tabela 44 - Índice de disponibilidade de infraestrutura de TIC 

 

  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados
SETIC e 

SETEC

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 99% 99%

Resultado 98,5% 99,4%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 99% 99% 99% 99%

Resultado 99,3% - - -

Recursos | Infraestrutura

R2. Proporcionar infraestrutura de TIC apropriada ao exercício das atividades administrativas e 

judiciais

R2.1. Índice de disponibilidade de infraestrutura de TIC

Mede o grau de efetividade na disponibilização da infraestrutura de TIC do Tribunal

(Tempo de disponibilidade da infraestrutura de TIC no período de apuração / Tempo total do 

período de apuração) x 100

Quadrimestral Porcentagem

Unidade responsável 

pelas metas
SETIC e SETEC

ZABBIX
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Tabela 45 - Índice de atendimento às demandas por infraestrutura de TIC 

 
 

 

 

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados
SETIC e 

SETEC

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 93% 94%

Resultado 98,2% 97,6%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 95% 96% 97% 98%

Resultado 98,6% - - -

Recursos | Infraestrutura

R2. Proporcionar infraestrutura de TIC apropriada ao exercício das atividades administrativas e 

judiciais

R2.2. Índice de atendimento às demandas por infraestrutura de TIC

Mede o grau de efetividade do Tribunal no atendimento às demandas por infraestrutura de TIC

(Número de demandas por infraestrutura de TIC atendidas no período de apuração / Número total 

de demandas por infraestrutura de TIC no período de apuração) x 100

Quadrimestral Porcentagem

Unidade responsável 

pelas metas
SETIC e SETEC

HPSM - Central de Serviços
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Tabela 46 - Índice de recursos orçamentários garantidos 

 
  

Perspectiva | Tema

Objetivo estratégico

Indicador

Descrição

Fórmula

Periodicidade de apuração Unidade de medida

Unidade responsável pelos dados SEOF

Fonte de coleta

Observações

Período 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

Meta 87% 88%

Resultado 68,9% 93,6%

Período 2017 2018 2019 2020

Meta 88% 89% 89% 90%

Resultado 90,6% - - -

Recursos | Orçamento

R3. Assegurar recursos orçamentários necessários à execução da Estratégia

R3.1. Índice de recursos orçamentários garantidos

Mede o grau de êxito do Tribunal na obtenção dos recursos orçamentários pleiteados ao Governo 

Federal

(Montante de recursos orçamentários assegurados no exercício / Montante de recuros 

orçamentários pleiteados no exercício) x 100

Anual Porcentagem

Unidade responsável 

pelas metas
SEOF

SIAFI
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3. Governança, Gestão de Riscos e Controles Internos. 

 

3.1. Descrição das Estruturas de Governança 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal do Distrito Federal é vinculado à União e 

desta forma segue as diretrizes e normas federais para o Poder Judiciário da União. Sua atuação se 

restringe às competências estabelecidas pela Constituição Federal e pela Lei de Organização 

Judiciária. 

Como integrante do Poder Judiciário da União segue as leis, normas administrativas, 

resoluções do CNJ, planos, diretrizes, metas e principalmente a política pública da Administração 

Judicial definida nesses instrumentos para todos os Órgãos responsáveis pela prestação 

jurisdicional.  

Atualmente o TJDFT possui estrutura de governança de aquisições e de tecnologia da 

informação. No entanto, de forma orgânica a política de Governança Corporativa do Órgão encontra-

se em fase de construção, cujas metas estão explicitadas no PA 11240/2017, no qual foi proposta a 

criação de grupo de trabalho, responsável pela realização de estudo prévio para levantamento das 

necessidades do Tribunal visando à efetiva estruturação da Governança em nível organizacional.  

 

O Projeto propõe:  

- Estruturar o sistema de governança do TJDFT;  

- Elaborar os normativos necessários à definição de papéis e funções necessárias à 

estrutura a ser criada;  

- Organizar o sistema de governança, considerando os mecanismos de liderança, 

estratégia e controle já existentes no TJDFT;  

- Propor forma de integração e fortalecimento da governança de TIC e da governança 

de aquisições em prol da governança organizacional.
4
  

 

Apesar de ainda não estar estruturada a Governança Corporativa, pode-se afirmar 

que as atividades de competência das Unidades Administrativas do TJDFT estão alinhadas para o 

alcance dos objetivos planejados para o pleno de desenvolvimento dos serviços prestados à 

comunidade do Distrito Federal.  

Destaca-se, nesse contexto, a Instituição da Política de Sustentabilidade, 

consagrada pela Portaria Conjunta nº 64, de 8 de agosto de 2017, que estabelece toda a política de 

sustentabilidade de contratações de bens e serviços do TJDFT. A norma definiu princípios, 

diretrizes e objetivos a serem observados nas contratações de bens e serviços, bem 

como atribuiu responsabilidades.  

Em especial, quanto às diretrizes, estipulou a responsabilização compartilhada entre 

gestores das unidades e gestores dos contratos pelo uso racional de recursos, a otimização de uso 

dos recursos financeiros, materiais e naturais e o aperfeiçoamento da qualidade do gasto público. 

                                                 

 
4
 PA SEI 0011240/2017 
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Ainda, determinou que as iniciativas institucionais da política de sustentabilidade de 

contratações de bens e serviços inerentes à logística sejam conduzidas no âmbito do Plano de 

Logística Sustentável do TJDFT, prevendo a divulgação anual da análise de desempenho dos 

indicadores de sustentabilidade, ações que serão detalhadas no item de informação Gestão 

Ambiental e Sustentabilidade . 

É interessante, ainda, citar a iniciativa da Administração na definição da - 

Publicação da Política de Estoque - instituída pela Portaria GPR 1.734/2017, de 18 de julho de 

2017, a qual normatizou os princípios, diretrizes e objetivos, relacionando como principais 

instrumentos institucionais: o Plano Estratégico; o Plano de Contratações; o Plano de Logística 

Sustentável; a Política de Sustentabilidade de contratações de Bens e Serviços; a Assessoria de 

Governança de Aquisições; a Secretaria de Recursos Materiais; o Comitê de Análise Prévia; o 

Manual de Governança de Aquisições e os Indicadores de Estoque. 

Além de estipular que o planejamento das aquisições de materiais de uso comum seja 

realizado com vista ao suprimento para o período de até dezoito meses, reafirmou a obrigatoriedade 

da apresentação de estudos técnicos preliminares com os relatórios de consumo das médias mensais 

dos últimos 5 anos e ressaltou a preferência da Casa pela realização de aquisições, sempre que 

possível, pelo sistema de registro de preços. 

As normas citadas, em linhas gerais, consubstanciaram o entendimento da 

Administração do TJDFT quanto ao uso sustentável dos recursos públicos postos à disposição da 

Casa e adequaram os regramentos internos às exigências dos órgãos de controle, incentivando a 

interação intersetorial desde o planejamento das aquisições até o efetivo consumo ou prestação do 

serviço, sem desconsiderar aspectos relacionados ao armazenamento dos bens e o dever de prestar 

contas à sociedade. 

 

3.1.1 Assessoria de Apoio à Governança de Tecnologia da Informação e 

Comunicação e de Segurança da Informação  - AGSI  

 

 

A governança de tecnologia da informação - GTIC no setor público precisa ser 

orientada pelos princípios da governança corporativa pública de onde herda parâmetros e conceitos 

fundamentais para a condução das práticas de governança. A transparência pode ser vista como 

fundamento para a boa governança e como pré-requisito essencial para a accountability, 

envolvendo a prestação de contas e a responsabilização. 

Nesse sentido, disponibilizamos informações sobre os mecanismos de GTIC no 

âmbito do TJDFT (http://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-de-tic) a fim de contribuir com 

o devido controle social e consequente melhoria dos serviços prestados aos cidadãos. 

 Planejamento de TIC 

 Comitê de Governança de TIC - CGTIC 

 Avaliação de Governança 

 Contratos de TIC 
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O planejamento de TIC envolve processos que visam promover o alinhamento e a 

integração da TIC com a estratégica da organização, através dos quais são definidos os objetivos, 

programas, projetos, ações, indicadores de desempenho e metas de TIC, que nortearão e 

viabilizarão a efetiva execução da estratégia. 

As diretrizes para a elaboração e revisão dos planos de TIC estão disponíveis na 

Resolução nº 17/2014. 

O Comitê de Governança de TIC - CGTIC, previsto na Resolução nº 17/2014, foi 

instituído pela Portaria GPR nº 1894/2014, e tem como competências: 

 definir políticas, diretrizes e estratégias de TIC; 

 validar o plano estratégico e o plano diretor de TIC; 

 priorizar projetos de desenvolvimento de software; 

 priorizar a utilização dos recursos orçamentários destinados à TIC; 

 monitorar e controlar as ações e o desempenho da TIC; 

 acompanhar e homologar os trabalhos do Comitê Gestor de Segurança da 

Informação – CGSI. 

A composição atual do CGTIC, definida pela Portaria GPR 1238/2016, é: 

 Desembargador Humberto Adjuto Ulhôa, que o preside; 

 Juiz de Direito Gilmar Tadeu Soriano, assistente da Presidência; 

 Secretário-Geral da Presidência, Celso de Oliveira e Sousa Neto; 

 Analista Judiciário, Jorge Eduardo Tomio Althoff; 

 Técnico Judiciário, Anna Karina Campelo Pfeilsticker Rocha; 

 Analista Judiciário, Fernanda Rocha Ramos; 

 Assessor de Governança de TIC e de Segurança da Informação, Vitruvio Soares 

Martins de Alencar. 

Conforme a Portaria GPR nº 1894/2014, o CGTIC reuni-se-á, ordinariamente, uma 

vez por mês e, extraordinariamente, a pedido de um de seus membros. 

As reuniões ordinárias são agendadas, sempre que possível, para a última sexta-feira 

do mês, iniciando às 09:00h. 

O Tribunal de Contas da União (TCU) bem como o Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ) promovem periodicamente um levantamento para aferir o nível de maturidade dos órgãos 

públicos em Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação. 

Esse levantamento de informações busca viabilizar a evolução dos órgãos públicos 

na gestão da tecnologia da informação com vistas a aplicação de recursos públicos de forma eficaz e 

efetiva. 

Competências da AGSI: 

 Propor a formulação de estratégias, normas e procedimentos de segurança da 

informação, de governança de tecnologia de informação e de continuidade de 
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negócios, alinhadas às estratégias institucionais do Tribunal, conforme as boas 

práticas sobre esses temas; 

 Propor o planejamento de iniciativas relativas à segurança da informação, à 

governança de TI e à continuidade de negócios no Tribunal, em consonância com 

as estratégias institucionais; 

 Homologar técnicas, métodos, processos de trabalho e, quando couber, 

procedimentos operacionais necessários à implantação e ao aprimoramento da 

segurança da informação, de governança de TI e de continuidade de negócios no 

Tribunal; 

 Promover, acompanhar, orientar e apoiar ações corporativas que visem a 

implantar ou aprimorar a segurança da informação, a governança de tecnologia de 

informação e a continuidade de negócios no Tribunal; 

 Assessorar tecnicamente comitês e órgãos colegiados do Tribunal em decisões 

relacionadas à segurança da informação, à governança de tecnologia de 

informação e à continuidade de negócios; 

 Promover, em conjunto com a ACS e as demais unidades pertinentes, ações 

permanentes de divulgação, capacitação e conscientização acerca dos conceitos e 

das práticas relativas à segurança da informação, à governança de tecnologia de 

informação e à continuidade de negócios; 

 Monitorar e avaliar periodicamente, em conjunto com as demais unidades 

competentes, processos de trabalho, procedimentos, práticas e controles inerentes 

à segurança da informação, à governança de TI e à continuidade de negócios 

adotados pelo Tribunal, bem como manifestar-se acerca das demandas 

institucionais correlatas; 

 Auxiliar na celebração, execução e acompanhamento de contratos, convênios, 

acordos de cooperação ou instrumentos congêneres firmados pelo Tribunal que 

envolvam segurança da informação, governança de TI ou continuidade de 

negócios; 

 Apoiar o Secretário-Geral do TJDFT no exercício de funções relacionadas ao 

Comitê de Análise Prévia e demais atividades administrativas, quando 

envolverem assuntos de TIC. 

3.1.2 Consultoria Jurídico-Administrativa da Presidência – CJA 

 

A Consultoria Jurídico-Administrativa da Presidência – CJA é órgão integrante da 

estrutura da Presidência do TJDFT, que compete assessorar o Presidente nas ações e nos assuntos 

relacionados a licitações e contratos, bem como analisar e instruir processos administrativos que 

resultem em despesa, por meio da elaboração de pareceres jurídicos[1], que compreende aprovação 

de minutas de contratos e de instrumentos convocatórios[2], dentre outras atribuições. 

Utiliza-se como mecanismo de controle interno as listas de verificação – checklists – 

elaboradas por esta CJA e disponibilizadas em sua página institucional: 

http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/cja     

Tais listas de verificação documental consistem em recomendação de Boas Práticas 

Consultivas da AGU (BPC n. 6)[3], além de estarem previstas na Portaria GPR 1659 de 4 de 

setembro de 2015, que são devidamente observadas por esta Consultoria, de modo a assegurar a 

obediência às leis e aos regramentos que tratam das contratações públicas, tais como as Leis 

http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/cja
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8.666/93 e 10.520/02, os Decretos 5.450/05 e 7.892/13, as Resoluções do CNJ e o Regimento 

Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT – RIA. 

3.1.3 Consultoria Jurídica de Pessoal da Presidência – CJP  

 

A Consultoria Jurídica de Pessoal da Presidência, criada por meio da Resolução 02 

de 12 de dezembro de 2016, compete, dentre outras atribuições, instruir, analisar e emitir pareceres 

referentes a direitos, vantagens, deveres e benefícios de magistrados e servidores, ativos, inativos e 

pensionistas do Tribunal, submetendo-os à Presidência, bem como elaborar atos concernentes à 

concessão de aposentadoria ou de pensão relativos a magistrados e servidores do Tribunal[1]. 

 No desempenho de seu mister, esta unidade adota diversos mecanismos de controles 

internos a fim de garantir a confiabilidade das informações produzidas, em obediência aos ditames 

constitucionais, às leis e aos regulamentos que regem os mais diversos institutos submetidos à sua 

apreciação, dos quais se destaca a sistemática de revisão dos pareceres elaborados, submetidos ao 

duplo crivo de reexame, anteriormente ao encaminhamento do feito à apreciação do Excelentíssimo 

Presidente da Casa. 

 Revela-se importante destacar que, de forma a manter constante atualização, esta 

Consultoria adotou como rotina de trabalho a realização de reuniões semanais com os membros da 

equipe, em que são debatidos os mais diversos temas atinentes à legislação de pessoal, 

especialmente aqueles referentes às matérias em que esta unidade é instada a se manifestar, 

alinhando-se à jurisprudência, bem como às decisões proferidas pela Corte de Contas, observando, 

sobretudo, a fiel observância dos princípios que regem a atuação da Administração Pública. 

 Ademais, esta CJP adota sistema de acompanhamento e ações judiciais e de decisões 

do Tribunal de Contas da União de interesse deste TJDFT, com vistas a dar fiel cumprimento aos 

seus comandos, indicando as medidas a serem adotas, no âmbito desta Corte, necessárias ao seu 

cumprimento. 

3.1.4 Subsecretaria de Pagamento de Pessoal – SUPAG  

 

A Subsecretaria de Pagamento de Pessoal possui entre suas atribuições, coordenar, 

orientar e controlar a elaboração da folha de pagamento, fornecer informações a agentes financeiros 

e órgãos de controle interno e externo, encaminhar relatórios de consignações averbadas às 

consignatárias, elaborar documento de arrecadação de impostos, Relatório Anual da Declaração de 

Imposto de Renda na Fonte -DIRF e Relação Anual de Informações Sociais –RAIS e zelar pelo 

sigilo e pela segurança das informações. 

No que se refere aos mecanismos de controle interno para mitigar os riscos e garantir 

a confiabilidade das informações financeiras, cabe informar que os dados produzidos são sempre 

submetidos a dupla conferência, além disso há um setor específico responsável pelo controle e 

acompanhamento das rotinas da folha no que concerne as variações remuneratórias, consistência 

dos relatórios contábeis, consulta às atualizações cadastrais e legais que geram impacto na folha, 

acompanhamento dos índices de atualização monetária, observância do teto constitucional de 

remuneração, entre outros. 

https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=372955&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21040300001&infra_hash=5545bd5bdf3536ccdc2e7570a8bdb07efb05f903b53c6bcf25e736c4e163173e#_ftn1
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Quanto às medidas adotadas para apuração e ressarcimento de danos ao Erário, cabe 

esclarecer que o controle de eventuais processos que tratem desse assunto não é feito pela SUPAG, 

cabendo a esta Subsecretaria somente a execução dos devidos descontos em folha, conforme 

decisão da Administração, se for o caso.  

 
[1] Art. 49. À Consultoria Jurídica de Pessoal da Presidência compete: 

I manter atualizadas a legislação e a jurisprudência aplicadas a magistrados, servidores ativos, inativos e pensionistas, 

bem como divulgá-las; 

II instruir, analisar e emitir pareceres referentes a direitos, vantagens, deveres e benefícios de magistrados e servidores, 

ativos e inativos, bem como de pensionistas do Tribunal, submetendo-os à Presidência; 

III implementar as ações voltadas à pesquisa, à catalogação, à indexação e ao armazenamento de legislação e de 

jurisprudência de pessoal, bem como propor jurisprudência administrativa; 

IV elaborar atos concernentes à concessão de aposentadoria ou de pensão relativos a magistrados e servidores do 

Tribunal; 

V proceder à atualização, à reversão, à revisão, à retificação, ao cancelamento e a outros atos concernentes à 

aposentadoria; 

VI acompanhar os procedimentos administrativos de pensão vitalícia, temporária e provisória; 

VII instruir diligências provenientes da Secretaria de Controle Interno SECI e do Tribunal de Contas da União TCU, 

no que se refere a legislação de pessoal; 

VIII prestar informações em Mandado de Segurança contra atos do Presidente atinentes à legislação de pessoal; 

IX prestar informações à Advocacia-Geral da União atinentes à legislação de pessoal; 

X acompanhar as decisões do Tribunal de Contas da União TCU de interesse do Tribunal de Justiça e propor as 

medidas necessárias ao seu cumprimento. 

  

   

3.1.5  Secretaria de Controle Interno – SECI  

 

 

BASE NORMATIVA 

A Secretaria de Controle Interno – SECI, vinculada diretamente à Presidência do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT, é composta pela Coordenadoria de 

Análise e Controle – COANA e pela Coordenadoria de Auditoria e Fiscalização – COAUD, de 

acordo com a Resolução nº 02, de 12 de dezembro de 2016, do Conselho da Magistratura
5
, que 

dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Presidência, da 1ª Vice-Presidência e da 2ª Vice-

Presidência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Em 2013, o Tribunal Pleno do TJDFT aprovou o Regimento Interno Administrativo 

da Secretaria do TJDFT – RIA
6
, com um livro específico direcionado à atuação da SECI, elencando 

as atividades de auditoria, de acompanhamento, de fiscalização e os requisitos mínimos exigidos 

pelo Tribunal de Contas da União – TCU e pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

A fim de atender às determinações e recomendações feitas pelos órgãos de controle 

(TCU e CNJ) relativas à adequação de suas normas internas, e em cumprimento ao disposto no 

Acórdão TCU nº 2743/2015 - Plenário, este Tribunal publicou em 3 de dezembro de 2015, a 

                                                 

 
5 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-conselho-da-magistratura/2016/resolucao-2-de-12-12-2016  
6 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-com-nova-
redacao-dada-pela-emenda-regimental-1-de-17-11-2015  

https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=372955&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21040300001&infra_hash=5545bd5bdf3536ccdc2e7570a8bdb07efb05f903b53c6bcf25e736c4e163173e#_ftnref1
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-conselho-da-magistratura/2016/resolucao-2-de-12-12-2016
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-com-nova-redacao-dada-pela-emenda-regimental-1-de-17-11-2015
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-com-nova-redacao-dada-pela-emenda-regimental-1-de-17-11-2015
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Portaria GPR nº 2200
7
, que dispõe sobre auditoria e acompanhamento de atos administrativos pela 

Secretaria de Controle Interno. 

ATRIBUIÇÕES 

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO – SECI 

A SECI é órgão especializado de controle, cujas competências estão relacionadas no 

artigo 63 da Resolução nº 02/2016, dentre as quais destacam-se: acompanhar a execução dos 

programas de trabalho e a gestão orçamentária, financeira, contábil, operacional, patrimonial e de 

pessoal no âmbito do Tribunal; orientar a atuação dos gestores; verificar a utilização regular de 

recursos e bens públicos; avaliar os resultados obtidos pela Administração quanto à eficácia, 

eficiência, efetividade e economicidade; assessorar o Presidente e o Secretário-Geral do TJDFT nos 

atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial do Tribunal; planejar, coordenar e dirigir as 

atividades de controle interno; acompanhar e controlar a execução orçamentária, financeira, 

contábil e patrimonial; acompanhar o cumprimento das normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade fiscal; assegurar apoio eficaz ao controle externo do Tribunal de Contas da União  

TCU e do CNJ, no exercício institucional de suas missões; orientar a Administração para a adoção 

de boas práticas de gestão; planejar, coordenar e executar o programa de auditoria interna; elaborar 

o Processo de Contas Anual a ser enviado ao TCU e contribuir para a elaboração do Processo de 

Prestação de Contas e do Relatório de Gestão Fiscal a serem enviados ao Congresso Nacional e ao 

TCU; e acompanhar os processos de interesse do TJDFT no TCU até a deliberação final. 

 

COORDENAÇÃO DE ANÁLISE E CONTROLE – COANA 

A COAPE atua nas auditorias de conformidade, de governança, de riscos e de 

controles internos da gestão de pessoal, licitações e contratos, e no acompanhamento da gestão de 

pessoal, no que diz respeito à análise da legalidade dos atos de admissão e de concessão de 

aposentadorias e pensões, previstos no Plano Anual de Auditoria 2017 – PAA 2017. 

De acordo com o art. 64 da Resolução nº 02/2016, à COANA compete: executar as 

atividades de análise de atos e processos administrativos referentes às aquisições de bens, à gestão 

de pessoal e à contratação de serviços, por meio de exame documental, observando os aspectos 

relativos a legalidade, economicidade, razoabilidade e formalidade; emitir pareceres conclusivos, 

relatórios e despachos para orientar a Administração acerca das impropriedades, omissões e falhas 

verificadas nas análises e acompanhamentos realizados, inclusive quanto à eficácia da aplicação de 

legislação e normativos internos; recomendar às unidades de execução, por intermédio da 

Secretaria, a correção de falhas, omissões ou impropriedades identificadas nas análises e 

acompanhamentos realizados, bem como sugerir melhorias em seus procedimentos; propor temas 

para a realização de auditorias quando os processos e documentos analisados demandarem tal 

medida; emitir, nos casos de Tomada de Contas Especial relativa à matéria de competência da 

unidade, o relatório e o certificado de auditoria correspondente, em conformidade com o disposto 

nas normas regulamentares do TCU; dentre outras atribuições elencadas na referida resolução. 

 

                                                 

 
7 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2015/portaria-gpr-2200-de-03-12-2015  

http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2015/portaria-gpr-2200-de-03-12-2015
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COORDENAÇÃO DE AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO – COAUD 

A COAUD, por sua vez, realiza auditorias de conformidade, operacional governança, 

riscos e controles internos da gestão orçamentária, financeira e contábil, da gestão da tecnologia da 

informação, da gestão patrimonial e da gestão de planejamento, metas e indicadores, e de acordo 

com o art. 68 da Resolução nº 02/2016, alterado pela Portaria GPR nº 2252/2017, possui as 

seguintes atribuições: planejar, propor e supervisionar a realização da programação de auditorias de 

conformidade, operacional, governança, riscos e controles internos, além da avaliação dos 

resultados da gestão quanto à eficiência, eficácia, efetividade e economicidade; avaliar a 

conformidade dos atos de gestão à legislação vigente; elaborar, de acordo com o cronograma 

estabelecido pela SECI, o Plano Anual de Auditoria – PAA e o Plano de Auditoria de Longo Prazo 

– PALP, quadrienal, com base no plano de ações de suas unidades subordinadas; encaminhar às 

unidades administrativas, por meio da Secretaria de Controle Interno, recomendações e orientações 

para correção de falhas, omissões ou impropriedades identificadas nas auditorias e nas análises 

realizadas; supervisionar o monitoramento das providências adotadas pelas áreas e unidades 

auditadas em decorrência de impropriedades e irregularidades, manifestando-se sobre a eficácia das 

medidas regularizadoras; supervisionar a organização do Processo de Contas Anual para 

encaminhamento ao Tribunal de Contas da União; supervisionar, nos casos de Tomada de Contas 

Especial relativa à matéria de competência da unidade, a elaboração do relatório e do certificado de 

auditoria correspondente, em conformidade com o disposto nas normas regulamentares do Tribunal 

de Contas da União; supervisionar a avaliação das despesas sujeitas ao controle estabelecido pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal para a conferência do Relatório de Gestão Fiscal; elaborar o 

relatório anual de atividades da COAUD. 

FORMA DE ATUAÇÃO 

A SECI possui competências de caráter constitucional, legal e institucional que 

abrangem ações de auditoria, inspeção, fiscalização e acompanhamento da execução e da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial do TJDFT, na análise dos fatos e atos quanto à legalidade, à 

legitimidade, à moralidade e à economicidade, avaliando a organização nos aspectos da economia, 

da eficiência e da eficácia, bem como quanto à efetividade dos controles internos das unidades que 

compõem a estrutura organizacional deste Tribunal. 

O planejamento das atividades de auditoria interna é definido a partir de uma seleção 

prévia, embasada em critérios objetivos de relevância, materialidade, criticidade e risco, consignado 

no Plano Anual de Auditoria – PAA e no Plano de Auditoria de Longo Prazo – PALP, que são 

submetidos à apreciação e aprovação do Presidente do TJDFT. 

A Secretaria de Controle Interno atua de forma preventiva, concomitante ou 

corretiva, realizando as auditorias propostas de maneira independente e imparcial, assegurando-se 

aos seus servidores livre acesso às dependências das unidades examinadas, bem como registros, 

processos, documentos e informações necessários à realização do trabalho para o qual foi 

designado, devendo o servidor respeitar e guardar o sigilo e confidencialidade sobre os dados e 

informações a que tiver acesso, por ocasião da auditoria. 

 

CORREGEDORIA 

As informações constam do Anexo Informações da Corregedoria. 



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

193 

 

3.2. Informações sobre os Dirigentes e Colegiados 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios funciona em sessões 

administrativas do Tribunal Pleno e do Conselho Especial. 

Destaca-se, outrossim, na estrutura administrativa desta Corte, a existência do 

Comitê de Análise Prévia, órgão responsável por realizar juízo preliminar de legalidade e 

conveniência de qualquer proposta de contratação, bem como por aprovar o planejamento das 

contratações para o exercício seguinte. 

Passamos a detalhar a composição e as competências dos órgãos suso referenciados a 

fim de facilitar a compreensão sobre suas estruturas e finalidades. 

I - Do Tribunal Pleno 

O Tribunal Pleno possui competências administrativas e é composto pelos quarenta e 

oito desembargadores que integram o TJDFT. 

No que concerne aos papéis do Tribunal Pleno, suas atribuições são aquelas listadas 

no art. 361 do Regimento Interno do TJDFT: 

Art. 361. Compete ao Tribunal Pleno:  

I - dar posse aos membros do tribunal; 

II - eleger o Presidente, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-Presidente e o 

Corregedor da Justiça, assim como dar-lhes posse; 

III - decidir sobre o acesso ao cargo de desembargador; 

IV - eleger os desembargadores e os juízes de direito que devam integrar o Tribunal 

Regional Eleitoral do Distrito Federal, na condição de membros efetivos e substitutos; 

V - elaborar a lista tríplice para o preenchimento das vagas correspondentes ao 

quinto reservado aos advogados e aos membros do Ministério Público; 

VI - elaborar a lista para a nomeação de advogados que integrarão o Tribunal 

Regional Eleitoral do Distrito Federal, nos termos do art. 120, III, da Constituição da República; 

VII - eleger os membros do Conselho Especial; 

VIII - decidir sobre remoção, promoção e permuta de magistrados, podendo abster-se 

temporariamente de indicar nomes, se assim recomendar o interesse público; 
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IX - escolher os membros das Comissões de Regimento, de Jurisprudência e de 

Acompanhamento de Estágio Probatório, bem como deliberar sobre a recondução dos seus 

membros; 

X - decidir sobre vitaliciamento de juiz de direito substituto ou afastamento das 

respectivas funções; 

XI - pronunciar-se sobre a regularidade das contas do Presidente do Tribunal; 

XII - aprovar o Regimento Interno, as respectivas emendas, os atos regimentais, bem 

como o Regimento Administrativo das Secretarias do Tribunal e da Corregedoria da Justiça;  

XIII - aprovar o Regimento Interno das Turmas Recursais dos Juizados Especiais 

Cíveis e Criminais do Distrito Federal e suas emendas; 

XIV - deliberar sobre matéria relativa à organização judiciária, inclusive instalação, 

extinção, transformação, remanejamento e desmembramento de varas e circunscrições judiciárias; 

XV - conhecer do plano de administração apresentado pelo Presidente no início da 

gestão; 

XVI - decidir matéria administrativa de grande relevância, a critério do Conselho 

Especial ou dos membros da Administração Superior; 

XVII - propor alterações na Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos 

Territórios e exercer as demais atribuições que lhe são conferidas pela Constituição ou por lei. 

Nesse passo, o acesso ao cargo de desembargador inclui-se entre as competências do 

Tribunal Pleno. 

Confira-se, por oportuno, as regras e exigências de acesso ao cargo de 

desembargador, lançadas nos artigos 404 a 407 do Regimento Interno do TJDFT: 

 

Subseção IV 

Do Acesso 

Art. 404. O provimento dos cargos de desembargador, mediante acesso, obedecerá 

aos critérios de antiguidade e de merecimento, alternadamente. 

Parágrafo único. A antiguidade e o merecimento serão apurados entre os juízes de 

direito substitutos de segundo grau, os juízes de direito de turmas recursais e os juízes de direito da 

Circunscrição Judiciária de Brasília ou de vara com competência em todo o Distrito Federal. 

Art. 405. Para o acesso por merecimento serão considerados inscritos todos os juízes 

de direito integrantes da primeira quinta parte da lista de antiguidade. 
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§ 1º Caberá ao juiz de direito que recusar o acesso se manifestar até o início da 

votação. 

§ 2º Elaborada a lista tríplice, na forma regimental, para o provimento de vaga 

mediante critério de merecimento, o Tribunal Pleno, em segundo escrutínio, indicará o juiz de 

direito que terá acesso à vaga. 

§ 3º Se houver apenas uma vaga, elaborada a lista tríplice, far-se-á votação e será 

indicado o juiz de direito que tenha obtido a maioria simples dos votos. 

§ 4º Em caso de empate, proceder-se-á a novo escrutínio, repetindo-se a votação 

quantas vezes forem necessárias, apenas entre aqueles que obtiverem igual número de votos. 

§ 5º Aplicar-se-á aos escrutínios subsequentes o disposto no art. 381, §§ 1º, 2º e 3º. 

§ 6º No acesso por merecimento, serão elaboradas, sempre que possível, listas 

tríplices em número correspondente ao de vagas. 

Art. 406. Na apuração do merecimento será observado o disposto no art. 389, § 4º, 

bem como o fato de o magistrado já haver figurado em lista para promoção por merecimento e a 

respectiva antiguidade no cargo.  

Art. 407. No acesso por antiguidade, o Tribunal Pleno somente poderá recusar o 

nome do magistrado mais antigo pelo voto de, no mínimo, dois terços dos seus membros, repetindo-

se a votação até obter-se a indicação. 

Desse modo, para escolha dos membros deste colegiado, são utilizados, 

alternadamente, os critérios de antiguidade e de merecimento. 

A antiguidade no tribunal, segundo o art. 50 do RI do TJDFT, é determinada pelos 

seguintes critérios: pela data da posse; sendo que em caso de posse coletiva, pela ordem de 

colocação anterior, na classe em que se deu a promoção; pelo tempo de serviço como magistrado e 

pela idade. 

Ainda acerca do processo de escolha de seus membros, impende salientar que o 

Corregedor da Justiça apresenta relatório contendo informações que possam ser úteis à avaliação da 

conduta funcional dos juízes.  

Entre essas informações, frise-se, o relatório deve indicar, obrigatoriamente, os 

seguintes elementos, em atenção ao disposto no §4º do art. 389 do RI do TJDFT: 

I - o número de sentenças proferidas anualmente, o de processos distribuídos à 

respectiva vara, bem como, no caso de o juiz estar ou de ter sido convocado no último ano, o 

número de processos recebidos e o de votos proferidos; 

II - os casos em que o juiz excedeu os prazos legais, especificados o tempo e a 

justificativa do excesso;  

III - os elogios recebidos;  
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IV - as penalidades impostas;  

V - o resultado alcançado em cursos de aperfeiçoamento e quaisquer títulos obtidos;  

VI - as observações formuladas por desembargadores em acórdãos remetidos à 

Corregedoria da Justiça para as providências necessárias.  

Em relação às vagas a serem providas por membro do Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios ou por advogado, os preceitos estão estipuladas do art. 379 a 381 do 

Regimento Interno do TJDFT. 

Eis os mencionados dispositivos, na íntegra: 

Art. 379. Se ocorrer vaga no Tribunal de Justiça para ser provida por membro do 

Ministério Público do Distrito Federal e Territórios ou por advogado, o Presidente do Tribunal 

solicitará ao Procurador-Geral de Justiça do Distrito Federal e Territórios e ao Presidente da Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Federal, lista sêxtupla dos indicados.  

Parágrafo único. Da lista relativa ao Ministério Público constarão os cargos e a 

respectiva antiguidade na carreira.  

Art. 380. Para a indicação, o Tribunal Pleno reunir-se-á com a presença mínima de 

dois terços dos seus integrantes. 

Art. 381. Para a elaboração da lista, cada desembargador votará em três nomes, 

considerando-se indicados os mais votados, desde que tenham obtido pelo menos metade mais um 

dos votos dos integrantes do Tribunal Pleno.  

§ 1º Se for necessário segundo escrutínio, a ele concorrerão os mais votados e em 

número correspondente ao dobro dos lugares por preencher, excluindo-se, em caso de empate e, se 

necessário, os mais modernos.  

§ 2º Nos escrutínios seguintes, observar-se-á a regra do parágrafo anterior e, se 

nenhum nome obtiver metade mais um dos votos, será excluído o que tiver obtido menor número de 

votos e, se houver empate, o mais moderno.  

§ 3º Restando apenas dois nomes, ter-se-á por indicado o que obtiver maior número 

de votos e, em caso de empate, o mais antigo.   

As sessões do Tribunal Pleno são convocadas pelo Presidente do Tribunal (art. 99, 

§2º do RI do TJDFT). 

As votações e as sessões serão públicas, exceto as relativas a processos que correrem 

em segredo de justiça e aos casos previstos em lei ou no Regimento Desta Corte (art. 106 do RI do 

TJDFT). Em todo caso, será pública a proclamação do resultado. 

II -  Do Conselho Especial 

O Conselho Especial compõe-se de vinte e um membros e é presidido pelo 

Presidente do Tribunal (art. 7º do RI do TJDFT). 
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Integram este órgão colegiado, conforme preleciona o art. 7º, §1º, do RI do TJDFT, 

respeitada a representação do quinto constitucional, os onze desembargadores mais antigos, 

incluindo-se nesse número o Presidente do Tribunal, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-

Presidente e o Corregedor da Justiça; bem como dez desembargadores eleitos pelo Tribunal Pleno 

(art. 361, VII, do RI do TJDFT), em votação secreta, por força da disposição contida no caput do 

art. 9º da mesma norma. 

As candidaturas serão apresentadas no início da sessão convocada para a eleição, 

observando-se, em relação às vagas destinadas ao quinto constitucional, o critério de alternância 

previsto em lei. 

Será eleito o desembargador que obtiver maioria simples e, no caso de empate, será 

considerado eleito o desembargador mais antigo no Tribunal. 

O mandato dos membros eleitos será de dois anos, sendo admitida a recondução. 

O desembargador que integrar o Conselho Especial por quatro anos, desprezada 

convocação por período igual ou inferior a seis meses, contudo, só poderá ser candidato se 

esgotados todos os nomes dos elegíveis. 

As regras de composição deste órgão colegiado estão estabelecidas de forma 

detalhada nos artigos 7º a 11, §1º, do RI do TJDFT: 

Art. 7º O Conselho Especial compõe-se de vinte e um membros e é presidido pelo 

Presidente do Tribunal. (Redação dada pela Emenda Regimental nº 1, de 2016) 

§ 1º Respeitada a representação do quinto constitucional, integram o Conselho 

Especial: 

I - os onze desembargadores mais antigos, entre eles o Presidente do Tribunal, o 

Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-Presidente e o Corregedor da Justiça; (Redação dada 

pela Emenda Regimental nº 1, de 2016) 

II - dez desembargadores eleitos pelo Tribunal Pleno. (Redação dada pela Emenda 

Regimental nº 1, de 2016) 

§ 2º Em caso de impedimento do Presidente, a condução dos trabalhos será 

transmitida ao Primeiro Vice-Presidente ou, na impossibilidade deste, ao Segundo Vice-Presidente. 

Na impossibilidade de ambos, ao membro mais antigo que lhes suceder na ordem decrescente de 

antiguidade. 

Art. 8º As vagas por antiguidade serão providas pelos membros mais antigos do 

Tribunal Pleno, nas respectivas classes, mediante ato do Presidente. 

Art. 9º A eleição prevista no inciso II do § 1º do art. 7º será realizada em votação 

secreta. 

§ 1º As candidaturas serão apresentadas no início da sessão convocada para a eleição. 

http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/emendas-regimentais/2016/emenda-regimental-01-2016
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/emendas-regimentais/2016/emenda-regimental-01-2016
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/emendas-regimentais/2016/emenda-regimental-01-2016
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/emendas-regimentais/2016/emenda-regimental-01-2016
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/emendas-regimentais/2016/emenda-regimental-01-2016
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§ 2º Nas vagas destinadas ao quinto constitucional, será observado o critério da 

alternância prevista em lei. 

§ 3º Será eleito o desembargador que obtiver maioria simples, observando a regra do 

art. 360, § 1º, quanto ao quorum de instalação. No caso de empate, será considerado eleito o 

desembargador mais antigo no Tribunal. 

§ 4º No caso de empate, será considerado eleito o desembargador mais antigo no 

Tribunal.  

§ 5º O mandato dos membros eleitos será de dois anos, admitida uma recondução. 

§ 6º O desembargador que integrar o Conselho Especial por quatro anos, desprezada 

convocação por período igual ou inferior a seis meses, só poderá ser candidato se esgotados todos 

os nomes dos elegíveis. 

§ 7º Quando, no curso do mandato, o membro eleito passar a integrar o Conselho 

Especial pelo critério de antiguidade, será declarada vacância e convocada eleição para o 

provimento da respectiva vaga. 

Art. 10. Serão considerados suplentes, na ordem decrescente da votação, os membros 

não eleitos; na falta destes, observar-se-á a antiguidade.  

Art. 11. A substituição dos membros do Conselho Especial, nas férias, nos 

afastamentos e nos impedimentos, será feita por convocação do Presidente do Tribunal, observados 

os seguintes critérios:  

I - os membros escolhidos pelo critério de antiguidade serão substituídos de acordo 

com a ordem decrescente dessa, excluídos os suplentes e inadmitida a recusa; 

II - os membros eleitos serão substituídos pelos suplentes na ordem decrescente da 

votação ou, na falta destes, na ordem de antiguidade, inadmitida a recusa; 

III - os membros convocados ficarão vinculados aos processos que lhes forem 

distribuídos. 

No que refere ao exercício das funções administrativas, o Conselho Especial possui 

as seguintes competências, consoante determina o art. 363 do RI do TJDFT: 

I - julgar, em última instância, os recursos administrativos contra as decisões do 

Presidente do Tribunal, do Primeiro Vice-Presidente, do Segundo Vice-Presidente e do Corregedor 

da Justiça, salvo quando da decisão resultar criação ou aumento de despesa orçamentária; 

II - aplicar sanções disciplinares, decidir sobre exoneração, disponibilidade e 

aposentadoria ou remoção compulsórias de magistrados; 

III - avocar, para decisão, pelo voto da maioria absoluta de seus membros, 

procedimentos administrativos em curso no Tribunal; 
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IV - designar os membros para compor a Comissão de Concurso para Ingresso na 

Magistratura do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, autorizar a realização de 

concurso e homologar o seu resultado; 

V - decidir sobre o afastamento de qualquer magistrado em missão oficial, para 

aperfeiçoamento profissional ou que, de qualquer modo, importe em ônus para os cofres públicos. 

Excetuam-se as viagens em missão oficial, inclusive as do Presidente, desde que não excedam a 7 

(sete) dias, nem impliquem afastamento do Território Nacional, bem com os deslocamentos do 

Corregedor da Justiça ou de juiz por ele designado para a 

realização de inspeção e correição nos Territórios Federais;  

VI - aplicar a penalidade de perda de delegação a notários e oficiais de registro;  

VII - aprovar proposta do Regimento de Custas das Serventias Judiciais e dos 

Serviços Notariais e de Registro para encaminhamento ao Poder Legislativo; 

VIII - aprovar a indicação, sem perda da titularidade e da designação, de até dois 

juízes de direito para as funções de assistentes da Presidência, um juiz de direito para assistente da 

Primeira Vice-Presidência, um juiz de direito para assistente da Segunda Vice-Presidência e três 

juízes de direito para assistentes da Corregedoria da Justiça; 

IX - aprovar a eliminação de documentos, observadas as cautelas legais; 

X - declinar para o Tribunal Pleno matéria administrativa de grande relevância, pelo 

voto da maioria simples; 

XI - estabelecer diretrizes gerais que serão observadas pela direção do Tribunal; 

XII - deliberar sobre a convocação de juiz de direito para substituir desembargador 

nos casos de afastamento previstos neste Regimento. 

O Conselho Especial Administrativo somente se reunirá na presença de 

desembargadores em número equivalente, no mínimo, ao inteiro que se segue à metade de seus 

membros (art. 362 do RI do TJDFT). 

Anote-se que, no procedimento administrativo disciplinar relativo a magistrados, a 

suspeição e o impedimento de integrante deverão ser comunicados, preferencialmente, antes da 

abertura da sessão, ao Presidente, que convocará desembargador substituto. 

A convocação de desembargadores para substituição também ocorrerá se, antes do 

início da sessão, for verificado a inexistência de quorum de deliberação, observada a suplência e a 

ordem de antiguidade. 

Do Funcionamento dos Colegiados 

A substituição do Presidente do Tribunal Pleno e do Conselho Especial, no exercício 

de suas funções administrativas, bem como a de seus membros, obedece à regra constante no art. 57 

do RI do TJDFT, que determina que “o Presidente do Tribunal será substituído pelo Primeiro Vice-

Presidente e, na impossibilidade deste, pelo Segundo Vice-Presidente; o Primeiro Vice-Presidente 

será substituído pelo Segundo Vice-Presidente; o Segundo Vice-Presidente e o Corregedor da 
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Justiça serão substituídos pelos demais desembargadores, observada a ordem decrescente de 

antiguidade, a partir do substituído, excluídos os desembargadores que integram o Tribunal 

Regional Eleitoral do Distrito Federal”. 

Definidas as datas de reunião do Tribunal Pleno e do Conselho Especial por ato 

próprio do Presidente do Tribunal, a pauta do julgamento, acompanhada dos respectivos relatórios, 

será encaminhada aos gabinetes dos desembargadores com pelo menos 5 (cinco) dias de 

antecedência, salvo situação devidamente justificada e sem objeção da maioria do colegiado. 

As sessões extraordinárias serão convocadas sempre que necessário ou mediante 

requerimento de um terço dos integrantes dos respectivos órgãos. 

Em regra, a convocação de sessão extraordinária será feita, mediante a entrega de 

ofício nos gabinetes dos desembargadores, pelo menos 3 (três) dias antes da data designada, salvo 

os casos de urgência devidamente justificada. 

São atribuições dos presidentes dos órgãos colegiados: presidir as sessões, 

submetendo-lhes questões de ordem; convocar sessões extraordinárias; manter a ordem nas sessões; 

adotando as providências necessárias; proclamar os resultados dos julgamentos; bem como 

comunicar ao Presidente do Tribunal ou ao Corregedor da Justiça a existência de indício da prática 

de falta disciplinar por magistrado, servidor, tabelião, registrador ou serventuário, quando assim 

deliberado pelo colegiado no julgamento. 

O Presidente proferirá voto no caso de empate, no julgamento que depender de 

quorum qualificado para apuração do resultado e nas eleições ou indicações do Tribunal. 

III) Comitê de Análise Prévia 

O Comitê de Análise Prévia é órgão responsável por realizar o juízo inicial de 

legalidade e conveniência de todas das propostas de contratação, mormente as proposições de obras 

e serviços de engenharia e aquisição de bens e contratação de serviços de tecnologia, por força do 

disposto no §1º do art. 44 do Regimento Interno Administrativo do TJDFT. 

Inclui-se também entre as competências do Comitê a aprovação do planejamento das 

contratações para o exercício seguinte, até 30 de novembro de cada ano (art. 46 do RIA do TJDFT). 

Neste ponto, é válido destacar que, havendo relevante interesse público, devidamente 

justificado, nos termos preconizados pelo §3º do art. 46 do RIA do TTJDFT, o Comitê de Análise 

Prévia poderá aprovar pedidos de contratação fora dos prazos estabelecidos na mesma norma. 

Segundo o art. 50 do RIA do TJDFT, integram o referido Comitê os seguintes 

membros: 

Um Juiz Assistente da Presidência, que o presidirá; 

Secretário-Geral do TJDFT; 

Coordenador da Assessoria Jurídico-Administrativa 

Secretário de Recursos Materiais; 
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Secretário de Orçamento e Finanças; 

Assessor de Gestão Contratual da Secretaria. 

Destaca-se que assessor da Secretaria-Geral do TJDFT participa do Comitê e exerce 

a função de secretariado. 

O Comitê se reunirá, ordinariamente, na primeira segunda-feira do mês, no Gabinete 

da Secretaria-Geral, e analisará o teor das solicitações de aquisição cujo valor estimado for igual ou 

superior àquele previsto em lei como limite máximo para a contratação em geral, na modalidade 

tomada de preços; bem como poderá analisar os pedidos de contratação em que haja interesse 

estratégico, independente do valor previsto. 

Se for verificada a necessidade de outros esclarecimentos técnicos, os representantes 

das áreas requisitantes poderão ser chamados a participar das reuniões. 

Na hipótese de se identificar qualquer desconformidade na primeira análise da 

proposta de contratação, o requerimento retornará à unidade solicitante, para saneamento. 

Constatada a regularidade do requerimento, o Comitê elaborará Termo de Análise 

Prévia, a ser assinado por todos os presentes e juntado aos autos a fim de ser submetido ao 

Presidente do TJDFT. 

Enfatize-se ainda que, conforme previsto no §1º do art. 51 do RIA do TJDFT, a juízo 

do Presidente do Comitê, qualquer procedimento, independentemente de submissão à análise do 

Comitê, poderá ser arquivado, após anuência do Presidente do TJDFT, se não atender aos requisitos 

de conveniência, oportunidade ou legalidade para a contratação pretendida. 

Processo de escolha de dirigentes e exigências quanto ao perfil: 

O Presidente do Tribunal, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-Presidente e 

o Corregedor da Justiça são eleitos pelo Tribunal Pleno entre os seus membros, nos termos do art. 

361, II do Regimento Interno do TJDFT. 

O quorum mínimo de deliberação do Tribunal Pleno é de dois terços dos seus 

membros e será considerado eleito quem obtiver pelo menos metade mais um dos votos (art. 376 do 

RI do TJDFT). 

As eleições para os cargos de direção do Tribunal de Justiça serão realizadas pelo 

Tribunal Pleno no mês de fevereiro do ano em que findar o mandato dos antecessores, mediante 

convocação do Presidente, conforme definido pelo art. 371 do RI do TJDFT. 

Eleger-se-á primeiro o Presidente do Tribunal e, sucessivamente, o Primeiro Vice-

Presidente, o Segundo Vice-Presidente e o Corregedor da Justiça (art. 372 do RI do TJDFT). 

Verificando-se, no curso do mandato, vacância de algum dos cargos de direção, e se 

for caso de se proceder a nova eleição, o Presidente a convocará para um dos 15 (quinze) dias 

seguintes. 
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Se a vacância do cargo de direção decorre de aposentadoria compulsória, aplica-se 

regra do §2º do art. 372 do RI do TJDFT, que determina que a eleição será realizada dentro dos 20 

(vinte) dias que antecederem sua ocorrência. 

Se faltarem menos de seis meses para o término do mandato, contudo, não se 

realizará nova eleição, em consonância com a estipulação do art. 42 do RI do TJDFT. Nesse caso, a 

Presidência do Tribunal será exercida pelo Primeiro Vice-Presidente; e a Primeira Vice-Presidência, 

a Segunda Vice-Presidência ou a Corregedoria da Justiça, pelos demais membros, observada a 

ordem decrescente de antiguidade. 

A eleição do Presidente do Tribunal, do Primeiro Vice-Presidente, do Segundo Vice-

Presidente e do Corregedor da Justiça recairá nos três desembargadores mais antigos que não 

estejam impedidos de ocupar esses cargos. 

Os impedimentos estão previstos no art. 374 do RI do TJDFT, que ora 

transcrevemos: 

Art. 374. Até que se esgotem todos os nomes, não figurará entre os elegíveis, para 

qualquer outro cargo, o desembargador que houver sido Presidente, salvo se estiver completando 

mandato por período inferior a um ano.  

§ 1º Igualmente não poderá ser eleito quem já houver sido Primeiro Vice-Presidente, 

Segundo Vice-Presidente e Corregedor da Justiça por um período total de quatro anos. 

§ 2º Não se admitirá reeleição para o mesmo cargo.  

O Presidente consultará os desembargadores elegíveis sobre a aquiescência de 

eventual indicação antes de se proceder à votação. 

Frise-se que o Tribunal poderá não aceitar a recusa pelo voto da maioria absoluta de 

seus membros e que, em nenhum caso, a recusa será admitida após a eleição. 

A transição é disciplinada em ato regimental, com vistas a se garantir maior 

transparência. 

O Presidente do Tribunal, o Primeiro Vice-Presidente, o Segundo Vice-Presidente e 

o Corregedor da Justiça terão mandato de dois anos e tomarão posse no primeiro dia útil seguinte a 

21 de abril (art. 41 do RI do TJDFT). 

Forma de Remuneração dos Membros de Diretoria e de Colegiados 

No que se refere à remuneração das autoridades, cabe esclarecer que não há 

vantagem adicional paga aos membros de colegiados deste Tribunal. As informações relativas à 

remuneração e benefícios, tanto a autoridades quanto a servidores, estão disponíveis ao público, no 

Portal Transparência do TJDFT, no endereço: http://www.tjdft.jus.br/transparencia. 

  

http://www.tjdft.jus.br/transparencia
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3.3. Atuação da Unidade de Auditoria Interna 

 

ATUAÇÃO DA UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA 

A Secretaria de Controle Interno – SECI, unidade administrativa diretamente 

vinculada à Presidência do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, nos termos da 

Resolução do Conselho Nacional de Justiça – CNJ nº 86, de 08 de setembro de 2009
8
, tem suas 

competências definidas na Resolução do Conselho de Magistratura nº 2
9
, de 12 de dezembro de 

2016, e seu titular é nomeado pelo Presidente do Tribunal para o exercício de cargo em comissão. 

 

A Secretaria de Controle Interno – SECI integra a estrutura administrativa do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e tem suas competências definidas na 

Resolução nº 210, de 12 de dezembro de 2016, do Conselho de Magistratura, alterada pela Portaria 

GPR nº 225211, de 28 de setembro de 2017. 

 A SECI está vinculada diretamente ao Presidente do Tribunal, que escolhe e nomeia 

o respectivo titular da unidade de controle para o exercício de cargo em comissão. 

A vinculação direta à Presidência do órgão caracteriza a independência e 

objetividade da unidade administrativa de controle, que possui responsabilidades claras e 

formalmente definidas, a exemplo da Portaria GPR nº 220012, de 3 de dezembro de 2015, que 

dispõe sobre auditoria e acompanhamento de atos administrativos pela Secretaria de Controle 

Interno, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT. 

Em 2013, o Conselho Especial aprovou o Regimento Interno Administrativo da 

Secretaria do TJDFT – RIA13, contemplando um livro específico direcionado à atuação da SECI 

(Livro VI – Da Atuação da Secretaria de Controle Interno ou das Ações de Controle Interno), no 

qual encontram-se elencadas as atividades de auditoria, de acompanhamento, de fiscalização e os 

requisitos mínimos exigidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU e pelo Conselho Nacional de 

Justiça – CNJ.  

A aplicação dessas normas regulamentares no âmbito interno do TJDFT proporciona 

maior fortalecimento e independência da Secretaria de Controle Interno. 

A estrutura da SECI foi estabelecida pela Resolução nº 2/2016, alterada pela Portaria 

GPR nº 2252/2017, sendo composta pelo Gabinete da Secretaria e pelas Coordenadoria de 

Auditoria de Licitações, Contratos e Pessoal – COAPE e Coordenadoria de Auditoria de Gestão e 

Contas – COAUD, que se subdividem em núcleos, segmentados por área de gestão e natureza das 

despesas.  

                                                 

 
8 http://www.cnj.jus.br/sobre-o-cnj/controle-interno/normativos/18180-resolucao-n-86-de-08-de-setembro-de-2009  
 

9 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-conselho-da-magistratura/2016/resolucao-2-de-12-12-2016  
10 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-conselho-da-magistratura/2016/resolucao-2-de-12-12-2016  
11 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2017/portaria-gpr-2252-de-28-09-2017 
12 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2015/portaria-gpr-2200-de-03-12-2015  
13 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-com-nova-
redacao-dada-pela-emenda-regimental-1-de-17-11-2015  

http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=96
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-com-nova-redacao-dada-pela-emenda-regimental-1-de-17-11-2015
http://www.cnj.jus.br/atos-normativos?documento=96
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-conselho-da-magistratura/2016/resolucao-2-de-12-12-2016
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2015/portaria-gpr-2200-de-03-12-2015
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-com-nova-redacao-dada-pela-emenda-regimental-1-de-17-11-2015
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2017/portaria-gpr-2252-de-28-09-2017
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-conselho-da-magistratura/2016/resolucao-2-de-12-12-2016
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Conforme a atual redação do art. 9º da Resolução nº 2/201614, a SECI está 

estruturada da seguinte forma:  

Figura 28 - Organograma da SECI 

 

 

 

A SECI, como órgão especializado de controle, orientação e auditoria, desempenha o 

importante papel na orientação dos gestores do Tribunal, contemplando a gestão de pessoas, de 

benefícios, de tecnologia da informação, de contratos e compras e de bens e suprimentos, e 

buscando avaliar os resultados obtidos pela Administração quanto à eficácia, eficiência, efetividade 

e economicidade. 

A estratégia de atuação da SECI tem como base o Plano Anual de Auditoria – 

PAA15 e o Plano de Auditoria de Longo Prazo – PALP16, os quais são submetidos à apreciação e 

aprovação do Presidente do TJDFT, conforme dispõe a Portaria GPR nº 2200/2015, observados os 

critérios de materialidade, relevância, criticidade e/ou risco para fins de definição do objeto de 

análise. 

A Secretaria de Controle Interno também atua orientando a Administração para a 

adoção de boas práticas de gestão por meio de pareceres, despachos, relatórios, notas técnicas e 

outros instrumentos congêneres. 

Na realização das auditorias, uma vez concluídos os trabalhos, o Relatório é 

encaminhado à Presidência do Tribunal para ciência, em conformidade com o art. 38 da Resolução 

CNJ nº 171, de 1º de março de 2013, e/ou à Secretaria Geral do TJDFT e ao Juiz Titular da Vara da 

Infância e Juventude – VIJ, no caso de auditoria realizada naquela VIJ. 

                                                 

 
14 http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/quem-somos/resolucao-2-de-12-12-2016-1  
15 PA SEI nº 1000526/2016 
16 PA nº 18.374/2013 - O Plano de Auditoria de Longo Prazo-PALP 2014-2017 foi elaborado pela COAUD, conforme determinado na Resolução 
CNJ nº 171, de 1º de março de 2013, e aprovado pela Administração Superior. 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/quem-somos/resolucao-2-de-12-12-2016-1
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As decisões e comunicações quanto à implementação das recomendações, em geral, 

são acompanhadas por meio dos procedimentos administrativos referentes aos relatórios de 

auditoria, nos quais são definidos os prazos para adoção das providências cabíveis. Observa-se que 

as fases dos trabalhos de auditoria também são registradas e acompanhadas no sistema Gestão de 

Auditoria, Monitoramento e Análise de Dados (sciweb)17. 

Depois de aprovadas, as recomendações são encaminhadas às unidades auditadas, 

para conhecimento e providência das medidas necessárias. Decorrido o prazo estabelecido, inicia-se 

as ações de monitoramento para avaliar a implementação das recomendações, cujos resultados são 

apontados no Relatório de Monitoramento e, posteriormente, encaminhado à Administração 

Superior para ciência, bem como às unidades intervenientes para conhecer e/ou apresentar 

esclarecimentos adicionais ou justificativas em caso de não atendimento das recomendações 

propostas. 

Assim sendo, os resultados das auditorias são apresentados à Administração 

Superior, a qual tem sido receptiva às recomendações propostas, não havendo, ainda, a necessidade 

de uma sistemática de comunicação acerca dos riscos considerados, em decorrência da não 

implementação das recomendações. 

Ressalte-se que os trabalhos de auditoria interna alcançam as unidades 

administrativas do TJDFT, o que permite avaliar a confiabilidade das informações, a eficácia e a 

eficiência das operações e o cumprimento de leis e normas aplicáveis, oportunidade em que são 

apresentadas as recomendações de melhorias, com vistas ao fortalecimento e à adequação dos 

controles internos. 

No exercício de 2017, a Coordenadoria de Auditoria de Licitações, Contratos e 

Pessoal – COAPE procedeu à análise de 352 procedimentos administrativos, conforme o 

quantitativo demonstrado no quadro a seguir, com destaque para os assuntos relacionados à Análise 

de Atos de Pessoal, Nomeação, Exoneração, Aposentadoria, Posse em outro cargo inacumulável, 

Aposentadoria Voluntária, Concessão de pensão civil vitalícia/temporária e Apuração por Processo 

Administrativo Disciplinar – Servidor. 

  

                                                 

 
17 https://sciweb.tjdft.jus.br/sciweb/  
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QUANTITATIVO DE PROCESSOS ANALISADOS PELO NAUDPE/COAPE 

ANO BASE 2017 
(01/01/2017 a 31/12/2017) 

 

Tabela 47 - Processos analisados pelo NAUDPE/COAPE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NAUDPE/ 

COAPE 

002. Cadastramento em Órgãos Públicos 1 

013. Controle Interno/Externo - Análise de Atos de Pessoal 13 

015. Controle Interno/Externo - Serviços de Auditoria 6 

042. Previsão de Pessoal - Gestão de Recursos Humanos 2 

048. Lotação de Referência 1 

059. Nomeação 17 

062. Reversão - Admissão de Pessoal 2 

066. Exoneração - Vacância de Pessoal 8 

067. Demissão - Vacância de Pessoal 1 

070. Aposentadoria - Vacância de Pessoal 50 

071. Posse em outro cargo inacumulável - Vacância de Pessoal 44 

087. Cessão de Magistrado/Servidor - Ressarcimento a Órgão Cedente 1 

090. Aposentadoria Voluntária 169 

094. Recrutamento/Seleção/Concurso - Servidor 1 

134. Imposto de Renda Retido na Fonte (IRPF) 1 

135. Pensão alimentícia - Folha de Pagamento 1 

136. Outras obrigações decorrentes de decisão judicial ou administrativa - 

Folha de Pagamento 

1 

140. Concessão de pensão civil vitalícia/temporária - Folha de Pagamento 19 

146. Outras retribuições, gratificações e adicionais 2 

163. Férias - Servidores - Tratamento de Exceções de Formulários 

Eletrônicos no SIPADWEB 

1 

168. Liberação para prestar depoimento 1 

208. Apuração por Sindicância 3 

209. Apuração por Processo Administrativo Disciplinar - Servidor 4 

561. Concessão de Aposentadoria por Invalidez 2 

573. Integralização de Aposentadoria 1 

TOTAL: 352 

Fonte: NAUDPE/COAPE: Dados extraídos do sistema SEI – TJDFT – período 01/01/2017 a 31/12/2017 

 

 

A Coordenadoria de Auditoria de Licitações, Contratos e Pessoal – COAPE e a 

Coordenadoria de Auditoria de Gestão e Contas – COAUD realizaram no decorrer do exercício de 

2017 o total de 14 (catorze) trabalhos de auditoria/inspeção, de acordo com as ações previstas no 

Plano Anual de Auditoria - PAA, no Plano de Auditoria de Longo Prazo - PALP, os quais foram 

submetidos à apreciação e aprovação da Administração Superior. 

O quantitativo das auditorias previstas e realizadas pela Secretaria de Controle 

Interno em 2017, bem como o atendimento das demandas emitidas pelos órgãos externos de 

controle encontram-se discriminados no quadro a seguir demonstrado. 
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Tabela 48 - Demonstração da Execução do Plano Anual de Auditoria 2017 

 
  

Responsável Periodicidade
Auditorias 

Planejadas

Auditorias 

Executadas/Iniciadas
Fase da Auditoria

1
Auditoria de Conformidade (PA SEI nº

9641/2017)
NAUDGE Anual 1 1 Concluída

2
Auditoria de Indicadores (PA SEI nº

9640/2017)
NAUDGE Anual 1 1 Concluída

3 Auditoria Gestão TJDFT - Contas NAUDGE Anual 1 1 Concluída

4

Auditoria no Projeto de Rede Estruturada de

Voz e Dados - REVD, para atender o Bloco 1

do Polo de Justiça e Cidadania)

NAUDSE Anual 1 1 Concluída

5

Auditoria de Compras e Contratações em

Geral (Aquisições de Bens de Consumo e

Patrimoniais)

NAUDSE Anual 1 1 Concluída

6
Auditoria Vara da Infância e da Juventude -

VIJ
NAUDSE Anual 1 1 Em Execução

7

Auditoria Especial (Inspeção Administrativa

no PA 24.482/2015 - Contratação de Vigilância 

Armada)

NAUDTE - 0 1 Concluída

8 Auditoria Suprimento de Fundos NAUDTE Anual 1 1 Em Execução

9
Auditoria Terceirização (Estudos

Preliminares)
NAUDTE Anual 1 1 Concluída

10
Auditar Gestão de Pessoas (Adicional de

Insalubridade)
NAUDPE Anual 1 1 Concluída

11 Auditoria do Pró-Saúde NAUDTI Especial 1 1 Concluída

12
Auditoria de Tecnologia da Informação -

Planejamento de TI 
NAUTDI Anual 1 1 Em Execução

13

Auditoria do Patrimônio Imobiliário -

Concessão de Uso de Espaços Físicos do

TJDFT

NAUDIF Anual 1 1 Monitoramento

14

Auditoria da Confiabiildade e Efetividade dos

Controles Internos Relacionados à

Elaboração das Demonstrações Contábeis e

dos Relatórios Financeiros (Conformidade

dos Registros de Gestão)

NAUDIF Anual 1 1 Concluída

15
Auditoria de Resultados Quantitativos e

Qualitativos da Gestão
NAUDIF Anual 1 0 -

16

Auditar Gestão dos Passivos Assumidos

pelo TJDFT Sem Prévia Previsão

Orçamentária de Créditos ou Recursos

NAUDIF Anual 1 0 -

17 Auditoria em Política de Sustentabilidade NAUDTI Anual 1 0 -

16 14
Niveis de Controle                 

(Resultado)

Legenda:

Escala de Cores Faixa Conceito

Maior ou Igual a 100% Excelente

Entre 75% e 99,9% Satisfatório

Abaixo de 75% Insatisfatório

Fonte: Elaborado pela SECI

Total de Auditorias

Plano Anual de Auditoria - PAA 2017 - Posição em 31/12/2017

Secretaria de Controle Interno - SECI

Níveis de Controle

Ações de Auditoria por Área

Índice de Auditorias Realizadas = Quantidade de 

auditorias Executadas-Iniciadas / Quantidade de 

Auditorias Planejadas

87,50%

Nota 2: Auditoria em Política de Sustentabilidade, prevista para início no exercício de 2017 foi reprogramada para início em 2019.

Nota 1: Auditoria de Resultados Quantitativos e Qualitativos, bem como a de Gestão de Passivos Assumidos pelo TJDFT, previstas para início no exercício 

de 2017, foram reprogramadas para início em 2018.
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Observa-se que no PAA – 2017
18

 foram elencadas 16 (dezesseis) auditorias a serem 

executadas em 2017, sendo efetivamente realizadas 14 (catorze). Deste total, uma foi determinada 

pela Presidência da instituição, e 3 (três) auditorias inicialmente planejadas para 2017 foram 

reprogramadas para exercícios posteriores. 

Dentre os trabalhos de auditoria realizados no exercício de 2017, destaca-se a 

Auditoria do Pró-Saúde, que teve como objetivo avaliar os mecanismos de controle adotados pela 

administração do Pró-Saúde e a regularidade dos processos de cadastramento e análise de faturas. 

Foram elaboradas recomendações direcionadas à revisão do processo de análise de faturas; 

formalização dos instrumentos de controle administrativos no processo de conferência de faturas, 

elaboração do Plano de Trabalho Anual do Pró-Saúde,  submetendo-o à aprovação do Conselho 

Deliberativo; estabelecimento de indicadores de desempenho que permitam o monitoramento e o 

acompanhamento da gestão, a retroalimentação do planejamento, a revisão tempestiva da estratégia 

traçada e a mensuração dos resultados obtidos e do alcance dos objetivos do Pró-Saúde; e 

classificação das informações pessoais e sigilosas das atas do Conselho Deliberativo, visando a 

continuidade da sua disponibilização aos usuários do programa por meio da página do Pró-Saúde na 

internet. As recomendações encontram-se em fase de atendimento, sendo providenciada a 

classificação das informações pessoais e a publicação das atas do Conselho Deliberativo na página 

do Pró-Saúde. 

Destaca-se, também, a Inspeção Administrativa realizada para verificar se a Planilha 

de Custos e Formação de Preços – PCFP referente ao PA 24.482/2015 está de acordo com o modelo 

de planilha homologado pelo TJDFT no PA 1.808/2011. Foram emitidas recomendações para a 

adequação das PCFP do serviço de vigilância armada aos dispositivos da Convenção Coletiva de 

Trabalho 2016 – CCT/2016 - do SINDESV/DF, no que se refere ao Adicional Noturno; adoção, 

como boa prática, do modelo de custo de reposição intrajornada estabelecido no Caderno de 

Logística do MPOG e preconizado pelo TCU no Acórdão 1068/2016 - Plenário, e inclusão de 

observação no instrumento convocatório acerca do custo de reposição da intrajornada, para que 

fique claro ao licitante o local da planilha onde estaria inserido esse custo de reposição. Após o 

monitoramento, observou-se o cumprimento das recomendações, considerando, porém, a 

necessidade de que, nas próximas licitações, a memória de cálculo do custo de reposição da 

intrajornada das PCFPs seja incluída também nos editais. 

Ressalte-se que todas ações de auditoria estão relacionadas na tabela 

“Auditorias/Inspeções realizadas, iniciadas e monitoradas pela SECI no exercício de 2017” do item 

“Tratamento de recomendações do órgão de controle interno”, na qual estão discriminadas as 

principais constatações encontradas, as recomendações emitidas pelos Núcleos de Auditoria e as 

providências adotadas pelas unidades auditadas. 

  

                                                 

 
18 http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/plano-de-acoes  
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3.4. Atividades de Correição e Apuração de Ilícitos Administrativos 

  

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal dos Territórios está organizado em 

Comissões de Processos Disciplinares – CPP, Núcleo de Atividade Correcional e Inspeção Judicial 

– NUCOJ e Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX.  

Observe-se, por importante, foi instituída a Coordenadoria de Ética e Disciplina – 

CED, formalizada pela Portaria Conjunta 72/2017, publicada em 8/9/2017,  que  absorveu os 

procedimentos éticos e disciplinares da Comissão Permanente de Processo Disciplinar da 

Corregedoria – CPPD e Comissão de Processo Disciplinar – COD, incluindo, dentre suas 

competências, a apuração de irregularidades imputadas aos servidores da Secretaria da 

Corregedoria, da Secretaria da Presidência, dos Ofícios Judiciais e Extrajudiciais da Justiça do 

Distrito Federal e dos Territórios.    
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3.4.1. Coordenadoria de Ética e Disciplina – CED  

As atribuições da Unidade estão detalhadas no item dedicado ao Organograma da UPC.  

Tabela 49 - Processos Disciplinares 

PA 

 

TIPO 

PROCESSO 
ENTRADA SAÍDA 

PERM. 

NA COD 
NOME ASSUNTO HISTÓRICO 

17.437/2016 
Processo 

Disciplinar 
12/1/2017 17/4/2017  G.V.S. 

Para apurar comportamento 

desrespeitoso no trato com 

estagiárias do Fórum José Júlio 

Leal Fagundes. 

 

Relatório final propondo a aplicação da 

penalidade de suspensão pelo período de 3 (três) 

dias, sem possibilidade de conversão em multa, 

pela falta de cumprimento dos deveres funcionais. 

 

O Exmo. Sr. Dês.Presidente determinou a 

aplicação da sanção disciplinar de suspensão pelo 

período de 10 dias, sem possibilidade de 

conversão em multa. 

 

19.364/2016 
Processo 

Disciplinar 
05/04/2017 02/08/2017  

E.R.B.F. 

C.M. 

N.S.M. 

S.B.C. 

Ê.G.A. 

C.B.D. 

Por, em tese, terem cometido 

infrações disciplinares 

consubstanciadas na irregular e 

ilegal constituição de substancial 

banco de horas dos empregados da 

sociedade empresarial Ipanema 

Empresa de Serviços Gerais e 

Transporte Ltda, na qualidade de 

Gestores do Contrato 115/2011. 

Relatório final propondo o arquivamento dos 

presentes autos nos termos do art. 144, parágrafo 

primeiro, da Lei 8.112/90, diante dos argumentos 

apresentados e em especial a ausência de prova da 

violação de dever funcional por parte dos 

acusados. 

 

 

Processo enviado para julgamento em 

03/08/2017. 

 

Decisão: O Exmo. Sr. Desemb. Presidente 

determinou a redesignação de colegiado 

disciplinar para nova apreciação da matéria, 

efetivado por meio da Portaria GPR 2.810/2017, 

publicada em 19/12/2017. 

 

* Foi Redesignada nova Comissão e o processo 

encontra-se em fase de instrução. 
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16.932/2016 
Processo 

Disciplinar 
21/09/2016 07/02/2017  

R.F.A. 

I.L.A. 

Para apurar eventual 

responsabilidade funcional pela 

fuga de sentenciado das 

dependências do Fórum Mirabete.  

 

Relatório final sugere a penalidade de suspensão 

de 12 (doze) dias para o agente R.F.A., pela falta 

de cumprimento dos deveres funcionais previstos 

no artigo 116, incisos I e IV, da Lei 8.112/1990, e 

a penalidade de suspensão de 4 (quatro) dias para 

o servidor I.L.A., pelas faltas de observância do 

dever funcional previsto no artigo 116, inciso I, 

da Lei 8.112/1990, para ambos, nos amparando 

com os ditames dos artigos 129 e 130 do mesmo 

diploma legal.  

 

Sugestão acatada pelo Exmo. Sr. Desemb. 

Presidente. 

 

11.312/2017 
Processo 

Disciplinar 
24/05/2017 07/06/2017  A.J.P.C. 

Pela prática, em tese, de abandono 

de cargo, decorrente de faltas 

injustificadas ao serviço por 208 

(duzentos e oito) dias 

consecutivos, compreendidos no 

período de 05/10/2016 a 

30/04/2017.     

Relatório final com sugestão da penalidade de 

demissão do servidor, diante da presença de 

ambos os pressupostos objetivos e subjetivos para 

a caracterização do abandono de cargo, em razão 

do cometimento de faltas injustificadas ao serviço 

durante o período compreendido entre 05/10/2016 

a 30/4/2017, nos termos dos artigos 132, inciso II, 

e 138, ambos da Lei 8.112/1990. 

 

Sugestão acatada pelo Exmo. Sr. Desemb. 

Presidente. 

 

 

19.338/2016 
Processo 

Disciplinar 
05/04/2017 --  

U.F.M. 

R.P.P. 

M.P.C. 

P.S.B.P. 

E.G.A. 

C.B.D. 

Por, em tese, terem faltado com 

seus deveres funcionais, 

ensejando, inclusive, danos ao 

erário, na gestão dos contratos 

relacionados à manutenção de 

veículos oficiais da frota do 

TJDFT, durante o exercício de 

2015; e por suposta falta funcional 

no exercício da gestão do 

SERMAV no ano de 2015, 

notadamente em relação às 

irregularidades apontadas pelo 

NAUDIPE quanto à ausência de 

Processo em fase de instrução. 

 

Tendo em vista a regulamentação da composição 

da Coordenadoria de Ética e Disciplina pela 

Portaria GC 190, de 4/12/2017, publicada no 

Diário da Justiça Eletrônico, Edição 233, em 

13/12/2017, foi proposto o encaminhamento do 

processo ao Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Presidente, para análise e 

designação de membros para atuação na instrução 

do presente Processo Administrativo Disciplinar. 

Sugestão acatada por meio da Portaria GPR 

2.828/2017.   
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efetivo controle no gerenciamento 

das manutenções dos veículos do 

TJDFT; bem como por, em tese, 

terem faltado, enquanto gestores 

da Subsecretaria de Transportes – 

SUTRA, com seus deveres 

funcionais, ensejando, inclusive, 

danos ao erário, relacionados aos 

contratos de manutenção de 

veículos oficiais da frota do 

TJDFT, durante o exercício de 

2015. 

 

 

* Portaria de redesignação e designação  de 

membros publicada, processo encontra-se em fase 

de instrução. 

11.498/2017 
Processo 

Disciplinar 
30/05/2017 25/09/2017  J.R.P.G. 

Por, em tese, suposta atuação em 

dissonância com as orientações da 

equipe de segurança, indo além do 

orientado e do previsto em lei, e 

faltando com a urbanidade exigida. 

Relatório final propondo a aplicação de Termo de 

Compromisso de Adequação funcional, para, 

doravante, exercer com zelo suas atribuições de 

modo a explicitar as nuanças dos procedimentos 

de segurança aos usuários que eventualmente 

deles dissentirem, bem como esclarecê-los acerca 

das normas legais e regulamentares afetas a seu 

ofício. 

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Presidente autorizou que o servidor assinar o 

TCAF. 

No entanto, o servidor após leitura da minuta do 

TCAF informou à Comissão que, após a leitura 

minuciosa da Portaria que regulamenta o TCAF 

no âmbito da Presidência do Tribunal, não 

obstante o termo de compromisso consignar que 

não se trata de sanção administrativa a 

circunstância de a ele aderir, resolveu não mais 

assinar referido ajuste com a Administração, 

porque entende que de alguma forma está sendo 

punido; que, além disso, não mais admite a 

assunção de uma culpa que, analisando melhor, 

entende que não a tem. 

Em razão disto, a Comissão decidiu pela 

indiciação do servidor, sendo o mesmo citado 

para apresentar defesa, em 10/10/2017. 
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Decisão: Determinação da pena de advertência ao 

servidor J.R.P.G. 

* O servidor recorreu da Decisão e o processo 

encontra-se na SEG aguardando pauta no 

Conselho Especial. 

17.138/2017 
Processo 

Disciplinar 
13/10/2017   D.F.F. 

Para apurar eventual abandono de 

cargo relativo ao período de 

05/06/2017 a 31/08/2017, bem 

como demais faltas injustificadas 

noticiadas nos autos do Processo 

Administrativo listado em 

epígrafe, e infrações correlatas. 

 

 

. 

Processo encaminhado à Perícia Médica e 

encontra-se sobrestado até entrega do laudo 

médico. 

 

17.146/2017 
Processo 

Disciplinar 
13/10/2017 

 
 R.N.S. 

Para apurar eventual abandono de 

cargo relativo ao período de 

03/07/2017 a 07/08/2017, bem 

como demais faltas injustificadas 

noticiadas nos autos do Processo 

Administrativo listado em 

epígrafe, e infrações correlatas.  

 

 

 

Processo encaminhado à Perícia Médica e 

encontra-se sobrestado até entrega do laudo 

médico. 

 

11.403/2017 
Processo 

Disciplinar 
20/12/2017 

 
 W.B.O. 

Para apurar eventual prática de 

atos de gerência e de 

administração de empresas 

concomitantes com o exercício do 

cargo de Técnico Judiciário do 

Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios. 

Processo encontra-se na fase de instrução 

14.253/2017 
Processo 

Disciplinar 
- -

 
- E.P.S. 

Para apurar supostas 

irregularidades administrativas. 

Processo encontra-se na fase de instrução 
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Tabela 50 - Sindicâncias Investigatórias 

N.º   

PA 

 

TIPO  

PROCESSO 
ENTRADA SAÍDA 

PERM. 

NA COD 
NOME ASSUNTO HISTÓRICO 

1.936/2010 
Sindicância 

Investigatória 
30/11/2016 4/7/2017

 
  

Para apurar indícios de danos ao 

erário, decorrentes das 

irregularidades apontadas pela 

Secretaria de Controle Interno, 

relativas à concessão de 

pagamentos, a título de adicional 

de insalubridade, no período de 

05/11/2009 a 31/12/2015. 

 

Relatório final propondo: a) que sejam apontados 

novos cálculos pela SECI do possível prejuízo 

ocorrido ao erário, apenas do período 

compreendido entre a data de publicação da 

Portaria GPR 1.783, isto é, de 14 de novembro de 

2014 a 31 de dezembro de 2015; e 

b) após os cálculos, seja ofertada oportunidade 

aos servidores M.P.C;U. F.K. M.; M.G.M.J.e 

Ê.G.A.para se  defenderem. 

Após apresentação de defesa pelos servidores 

acima elencados o processo retornou ao 

Excelentíssimo Desembargador Presidente, 

sugerindo o arquivamento da investigação, nos 

termos do art. 145, inciso I, da Lei 8.112, de 

1990, em face de haver ‘coisa julgada 

administrativa’ (PA 14/2016) em que não 

comprovou a facilitação e a incorporação de 

verbas ao patrimônio particular de servidores nos 

locais em que os servidores representados 

autorizaram o pagamento do Adicional de 

Insalubridade aos seus subordinados 

hierarquicamente, 

 

Processo encaminhado ao Gabinete da 

Presidência em 4/7/2017 para julgamento. 

 

Decisão: Determinação de designação de novos 

sindicantes para apurar os indícios de danos ao 

erário, efetivada pela Portaria GPR 2.773, de 

12/12/2017. 

*Processo encontra-se na fase de instrução 

 

 

 

6.858/2016 

 

Sindicância 

Investigatória 
11/05/2016 27/07/2016 78 -- 

Para apurar eventuais 

responsabilidades na execução 

Relatório final propondo seja ofertado o 

ajustamento de conduta funcional, por meio do 
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contratual da obra de construção 

do Fórum de Recanto das Emas, 

referentes ao atesto de serviços não 

executados, item “esquadrias de 

alumínio”, no valor de R$ 

14.067,03 (quatorze mil, sessenta e 

sete reais e três centavos), e à 

contratação de serviços no 

remanescente da obra,  para 

concluir e corrigir serviços 

realizados e pagos em desacordo 

com o  contrato original, no valor 

de R$ 6.031,34 (seis mi, trinta e 

um reais e trinta e quatro 

centavos). 

 

Termo de Compromisso de Adequação Funcional 

– TCAF, aos servidores A.C.D. e F.I.A., e, em 

caso de não aceitação, seja autorizada a 

instauração do competente processo 

administrativo disciplinar. Em face de prejuízos 

da União, apontados pela Auditoria sugere-se, 

também, que os referidos servidores arquem com 

o prejuízo, após a elaboração de novos cálculos, 

pela Secretaria de Controle Interno, subtraindo do 

valor encontrado, os subitens 6.1.1 (fl. 31) e 6.1.3 

(fls. 35/36) e, após, seja oferecido a eles a 

oportunidade de se defenderem dos valores os 

quais são, efetivamente. 

 

Decisão: Aprovado parcialmente a proposição no 

Relatório Final, haja vista a ausência de indícios 

demonstrando o descumprimento de deveres 

funcionais pelo servidor F.I.A.foi isentado de 

submeter-se ao TCAF. Determinado ofertar 

TCAF ao servidor A.C.D. 

*Assinatura de TCAF e restituição do valor aos 

cofres públicos. 

 

4.439/2017 
Sindicância 

Investigatória 
8/3/2017 17/4/2017   

Para apurar eventual irregularidade 

ocorrida no pagamento à 

empresa Estação Um 

Equipamentos e Eventos Ltda-

EPP, sem a devida cobertura 

contratual, relativo ao período de 

1º de novembro a 6 de dezembro 

de 2016, conforme contido no PA 

955/2012. 

 

Tendo em vista a verificação de que o pagamento 

por indenização efetuada foi de lesividade mínima 

ao serviço, não gerou prejuízos ao erário, pois o 

serviço foi devidamente prestado e tendo em vista 

que as servidoras concordaram em firmar o 

TCAF, foi proposto homologação do Termo de 

Compromisso de Adequação funcional. 

 

Sugestão acatada pelo Exmo. Sr. Desembargador 

Presidente, cujos termos foram homologados por 

esta autoridade. 

781/2017 
Sindicância 

Investigatória 
02/02/2017 29/03/2017  

C.B.D. e 

U.F.M. 

Para apurar a responsabilidade 

pelo extravio da chave cartão 

reserva e dos manuais do veículo, 

placa JKO 4791, que pertenceu a 

frota deste Tribunal. 

 

Relatório final propondo seja apresentado aos 

servidores envolvidos a possibilidade de aplicação 

do Termo de Compromisso de Adequação 

Funcional – TCAF, desde que reconheçam haver 

praticado a infração e sua concordância em firmar 

o citado Termo, ao teor do art. 4º da citada 

Portaria. Caso não aceitem o termo de leniência 
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proposta, seja instaurado o respectivo Processo 

Administrativo Disciplinar, momento em que lhes 

serão ofertados o contraditório e a ampla defesa; 

Que seja, também, oportunizado a esses 

servidores que se manifestem sobre o valor 

despendido pelo Erário, por meio deste Tribunal 

com a confecção de chave reserva e aquisição de 

Manuais do veículo no valor de R$ 1.763,63 (um 

mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta e 

três centavos), sob suas responsabilidades, 

conforme apurado, da seguinte forma, acrescido 

de juros e atualização monetária a ser calculado 

pela Contabilidade. 

 

Sugestão acatada pelo Exmo. Sr. Desemb. 

Presidente. 

 

 

 

9.907/2017 
Sindicância 

Investigatória 
18/08/2017 13/12/2017  

F.A.S.A.J. e 

C.C.M.M. 

Para apurar os fatos relatados no 

Ofício 11.642/2017-CE, do 

Ministério da Transparência e 

Controladoria-Geral da União, 

constante no processo listado em 

epígrafe, bem como eventuais 

infrações correlatas. 

Relatório final sugerindo a a instauração de 

Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor 

dos servidores .F.a.S.J. e C.C.M.M., para 

verificação de eventual responsabilidade 

funcional em relação ao possível desenvolvimento 

de atividades técnicas periciais em dissonância 

com as normas legais e regulamentares desta 

Corte de Justiça, revelam, em tese, possíveis 

irregularidades funcionais. 

 

*Sugestão acatada pelo Presidente, que 

determinou a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar em desfavor dos 

servidores. 

13.304/2017 

9427/2017 

Sindicância 

Investigatória 
26/03/2017 23/10/2017  A.V.S.S. 

Para apurar possível irregularidade 

funcional praticada por servidora 

desta Corte, por ter, em tese, se 

identificado como Oficial de 

Justiça à autoridade policial 

quando abordada, bem como, 

também em tese, participar de 

gerência ou administração de 

Relatório final propondo a aplicação de TCAF à 

servidora A.V.S.S., por ocasião de sua 

identificação perante os policiais que auxiliavam 

a atividade fiscalizatória da AGEFIS, bem como o 

encaminhamento dof eito à Corregedoria deste 

Tribunal para análise referente aos indícios de 

irregularidades em atos registrado em Serventia 

Extrajudicial. 
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sociedade privada, em 

concomitância com o cargo de 

Analista Judiciário, conforme 

Ofício nº 1891/2017 – 01ª DP 

(doc. 0140259). 

 

 

Sugestão acatada pelo Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Presidente. 

17.020/2017 
Sindicância 

Investigatória 
07/11/2017 07/12/2017  M.S.S.M. 

Para apurar possíveis 

irregularidades funcionais 

praticadas por servidor desta 

Corte, conforme os fatos narrados 

no PA 17.020/2017. 

Relatório final propondo a aplicação de TCAF ao 

servidor pela impropriedade do uso do telefone 

corporativo. 

 

Sugestão acatada pelo Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Presidente. 

 

 

 
Tabela 51 - Sindicâncias investigatórias sobrestadas 

N.º   

PA 

TIPO  

PROCESSO 
ENTRADA SAÍDA 

PERM. 

NA COD 
NOME ASSUNTO HISTÓRICO 

16.156/2004 
Sindicância 

Investigatória 
08/11/2004 - - M.R.T.M. Devolução de imóvel funcional 

Processo sobrestado aguardando julgamento de 

ação cível na 3ª Vara Cível da Justiça Federal, 

impetrada pela servidora. 

 

 

 

 

 

2.219/2007 
Sindicância 

Investigatória 
10/04/2007 - - J.N.J. 

Acidente de trânsito envolvendo 

veículo oficial, Fiat/Palio, placa 

JFP 6051. 

Relatório final propondo o conserto do veículo e 

que o servidor arque com metade do valor do 

conserto e encaminhamento de cópia do processo 

à AGU, para verificar se há interesse da União em 

acionar o Judiciário para reaver o prejuízo de 

J.N.J. 

  

Processo sobrestado até julgamento de Ação 

Ordinária no TRF 3ª Região. 

 

 

1.065/2012 
Sindicância 

Investigatória 
09/02/2012 - - S.H.R.  

 

 

Apuração de responsabilidade de 

Processo sobrestado aguardando laudo pericial da 

30ª DPDF. 
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servidor em disparo de arma de 

fogo. 

21.296/2014 
Sindicância 

Investigatória 
9/12/2014 2/2/2015 - V.M.V.B. 

Apurar eventuais 

responsabilidades de servidor, em 

face da utilização de automóvel de 

propriedade da União/TJDFT para 

fins particulares, em decorrência 

do encaminhamento do Ministério 

Público do Distrito Federal e dos 

Territórios a este Tribunal de cópia 

do Ofício  4702/2014, oriundo do 

Ministério Público do Estado de 

São Paulo. 

 

Relatório final propondo o arquivamento dos 

autos, por falta de objeto, por não se ter verificado 

evidente infração disciplinar ou ilícito penal, de 

acordo com o parágrafo único do art. 144 da Lei 

8.112/90; bem como o encaminhamento de cópia 

integral dos autos ao Ministério Público da cidade 

de Votoratim – SP para os fins que se fizerem 

necessários. 

 

Preliminarmente à apreciação do Relatório de 

Sindicância, o Excelentíssimo Senhor 

Desembargador Presidente, aprovou proposição 

da Secretaria-Geral deste TJDFT  e dirigiu ofício 

ao MPDFT, com o fito de indagar sobre a 

existência de Processo ou Inquérito relativamente 

aos fatos suscitados pela Promotoria de Justiça de 

Votorantim – SP, envolvendo o servidor 

V.M.V.B. 

 

Em face da instauração de inquérito policial para 

investigar a conduta do servidor, o Excelentíssimo 

Senhor Desembargador Presidente determinou o 

sobrestamento da sindicância investigatória até a 

conclusão da investigação comunicada pelo 

MPDFT, para posterior julgamento da 

sindicância. 
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3.4.2. Sistema de Correição da Corregedoria  

 

As informações constam do Anexo Informações da Corregedoria. 
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3.5. Gestão de Riscos e Controles Internos 

 

Visão Geral  
 

 

O referencial básico de governança, elaborado pelo TCU, define que a governança 

no setor público compreende essencialmente os mecanismos de liderança, estratégia e controle 

postos em prática para avaliar, direcionar, e monitorar a atuação da gestão, com vistas à condução 

de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade. Nesse contexto, a Gestão 

de Riscos está inserida como um componente das práticas relativas ao mecanismo de controle. 

A gestão de riscos é um processo contínuo e aplicado a toda a organização, que 

consiste no desenvolvimento de um conjunto de ações destinadas a identificar, analisar, avaliar, 

tratar e monitorar eventos capazes de afetar o cumprimento dos objetivos organizacionais. 

A implementação da gestão de riscos no âmbito do TJDFT foi institucionalizada por 

meio da Portaria Conjunta 15, publicada em 22 de fevereiro de 2017, que estabelece a Política de 

Gestão de Riscos do TJDFT.  

De acordo com a Política, a Gestão de Riscos no TJDFT abrange todos os processos 

de trabalho e iniciativas do Tribunal, sendo um processo inerente a qualquer atividade a ser 

desenvolvida, diante do constante enfrentamento de incertezas do ambiente organizacional. Trata-se 

de uma responsabilidade compartilhada entre os magistrados, servidores, estagiários e prestadores 

de serviço de todo o TJDFT. 

O normativo compreende, entre outros aspectos, os princípios e diretrizes da Gestão 

de Riscos e cria o Escritório Corporativo de Riscos, que funciona na Secretaria de Planejamento e 

Gestão Estratégica – SEPG do TJDFT. 

O Escritório Corporativo de Riscos, responsável pelo desenvolvimento da 

metodologia, aplicação e consultoria em gestão de riscos iniciou suas atividades em 4 de maio de 

2017. Como projeto piloto, foi selecionada a área de aquisições do Tribunal para o teste e o 

balanceamento a metodologia 

A metodologia de Gestão de Riscos do TJDFT, tem como base referenciais teóricos 

reconhecidos como o COSO II e a ISSO 31000:2009, prevê a realização de etapas definidas para o 

gerenciamento de riscos: Estabelecimento de Contexto; Identificação dos riscos; Análise dos 

Riscos; Avaliação dos Riscos; e Tratamento e Monitoramento. 

A aplicação deu-se da seguinte forma: 

Na fase de Estabelecimento de Contexto, decidiu-se que o escopo seria a fase interna 

da licitação. Essa restrição abarcaria parte significativa dos riscos envolvidos no processo de 

aquisições e, prioritariamente, aqueles que ocorrem em razão da atuação do Tribunal e podem ser 

tratados de forma mais eficaz.  

Seguiu-se para a próxima etapa, Identificação dos Riscos, oportunidade em que foi 

feito extenso levantamento de possíveis riscos, somando-os às referências provenientes do 

documento RCA – Riscos e Controles nas Aquisições, publicado pelo TCU. Após validação dos 
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atores do processo de aquisições, foram obtidos quarenta e três riscos referentes à fase interna do 

processo de aquisições do TJDFT. 

Uma vez consolidados os riscos, passou-se à fase de Análise. Nessa etapa, os atores 

precisaram alimentar planilha específica com pesos de probabilidade e impacto para cada risco 

levantado. O Escritório realizou análise estatística para estabelecer os maiores desvios padrões na 

atribuição dos pesos. Após, os atores reavaliaram os riscos concluindo de forma consensual o peso 

de cada um. 

Na etapa de Avaliação dos Riscos, o ECR construiu e classificou os riscos 

identificados em uma matriz 5x5 para determinar o nível dos riscos identificados e analisados. 

Ficaram na faixa de maior nível de risco um total de seis riscos críticos. 

Encerrou-se essa etapa com a especificação de um Plano de Ação para cada controle 

dos riscos priorizados, objetivando diminuir a probabilidade de o evento acontecer ou minimizar os 

impactos decorrentes da materialização do evento. Por exemplo, para o evento de risco “Baixo 

quantitativo de servidores capacitados na realização do planejamento contratual”, foram previstos 

dois controles. Para o Controle 1 “Potencializar a atuação da força de trabalho disponível.”, serão 

realizadas quatro atividades: 1. Dilatar prazos constantes do Regimento Interno Administrativo 

deste Tribunal; 2. Publicar prazos revisados; 3. Segregar as funções do gestor e do fiscal do 

contrato; 4.Publicar diretriz para criação de equipes de planejamento das contratações. Em relação 

ao Controle 2 “Capacitação do gestor em planejamento de contratações”, estão previstas 3 

atividades: 1. Realizar curso de capacitação em planejamento das contratações (ETP); 2. Criação de 

Tutoriais para a internet sobre como planejar uma contratação; 3. Disseminar os fluxos de trabalho 

do processo de aquisições. 

Paralelamente aos trabalhos realizados para implantação da gestão de riscos na área 

de aquisições, foi elaborado um Guia de Implantação da Gestão de Riscos, com base em estudo dos 

seguintes referenciais: Guia de Orientação para Gerenciamento de Riscos Corporativos, do Instituto 

Brasileiro de Governança Corporativa; ABNT NBR ISO 31000:2009 -Gestão de Riscos – 

Princípios e Diretrizes; ABNT NBR ISO/IEC 31010:2012 - Gestão de Riscos - Técnicas para o 

processo de avaliação de riscos; Enterprise Risk Management (ERM); Management of Risk –

Principles and Concepts (Orange Book); Modelo de Gestão de Riscos em Instituições Federais de 

Ensino Superior (IFES). UFRN: Natal, 2016. SILVA, Bruno; Normas Técnicas- ABNT. Rio de 

janeiro, 2009; The Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission (COSO). 

Concluído o piloto na área de aquisições, o ECR elaborou Plano de Ação que inclui 

as próximas ações que consolidarão a metodologia até outubro do corrente ano. 

Conforme detalhamento contido no item 2.2, em relação aos Objetivos Estratégicos 

que compõem o Plano Estratégico PE 2015-2020 deste Tribunal, o monitoramento é feito por meio 

de acompanhamento frequente da Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG deste 

TJDFT, que dá suporte à Comissão Permanente de Acompanhamento da Execução do Plano 

Estratégico do TJDFT - CPAEPE. 

A Comissão foi designada pela Alta Administração e é composta por ocupantes de 

cargos de nível estratégico e dois Desembargadores indicados pelo Presidente do Tribunal. Por 

meio de Reuniões de Análise da Estratégia – RAEs, a Comissão analisa os indicadores, as metas e 

as iniciativas e, quando necessário, emite orientações e recomendações relativas à coleta, tratamento 

de dados e cálculo dos indicadores às diversas unidades do Tribunal para garantia do pleno 

cumprimento do PE 2015-2020. 
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Outro controle relevante existente é o Painel de Bordo, detalhado no item 2.1. Por 

meio dessa ferramenta de monitoramento, são apresentadas as informações acerca dos indicadores 

de desempenho estratégico, de forma a orientar no processo de medição, bem como servir de 

suporte às decisões da Alta Administração, representada pela Comissão Permanente de 

Acompanhamento da Execução do Plano Estratégico. O Painel é um recurso visual que traz uma 

sinalização para indicar o nível de desempenho de cada objetivo e apresenta de forma estruturada e 

otimizada a performance de perspectivas, objetivos e indicadores. No Painel, as faixas de 

desempenho estão pré-definidas da seguinte forma: (verde) desempenho satisfatório, isto é, maior 

ou igual a 90% da meta; (amarelo) desempenho regular, maior ou igual a 70% e menor do que 90%; 

(vermelho) desempenho insatisfatório, ou menor do que 70% da meta; (cinza) apuração não prevista 

para o período; e (preto) apuração pendente. 

Em agosto de 2017, iniciou-se um procedimento que garantirá mais confiabilidade às 

informações que subsidiam os artefatos do Plano Estratégico do TJDFT, em especial, os Objetivos 

institucionais. Foi feito um Plano de Ação para mapear o processo de coleta dos dados e cálculo dos 

Indicadores Estratégicos. A expectativa é de que se finalize o mapeamento em março de 2019. 

Governança  Gestão de Riscos e Controles Internos – Aquisições do TJDFT. 

 

 

Apresenta-se os resultados da Governança, Gestão de Riscos e Controles 

Internos relativos à área de aquisições do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios, instituídos a partir das recomendações do Acórdão TCU nº 2.743/2015 – Plenário. 

Entende-se governança no setor público como um conjunto de mecanismos de 

liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a gestão, com 

vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade. 

O Acórdão 2.743/2015 é resultado de auditoria integrante dos trabalhos de 

Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC) ‐  Governança e Gestão das Aquisições com o 

objetivo de avaliar se as práticas de governança e gestão das aquisições no Tribunal apresentam‐ se 

aderentes às boas práticas e à legislação pertinente, (Perfil Governança das Aquisições ‐  Ciclo 

2013). 

No Acórdão, o TCU recomenda ao TJDFT, com fundamento no art. 43, inciso I, 

da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, que avalie a 

conveniência e a oportunidade de adotar procedimentos, com vistas à melhoria do sistema de 

controle interno da organização. 

Assim sendo, em atendimento às recomendações do Acórdão, a Administração 

do Tribunal – Biênio 2016/2018, atenta à missão organizacional e à necessidade de aprimoramento 

da gestão da coisa pública em benefício da sociedade, reporta neste relatório os resultados 

decorrentes do plano de ação para estruturação da governança e gestão de aquisições do 

Tribunal. 

Metodologia 

Os resultados reportados neste relatório foram consolidados em janeiro de 2018, 

referentes às ações listadas no Plano de Ação relativo às recomendações do Acórdão 

2.743/2015 ainda não atendidas até agosto de 2016. 
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Com a finalidade de garantir o efetivo cumprimento das recomendações do 

TCU, foi publicada a Portaria GPR 227/2017, alterada pela Portaria GPR 287/2017, que instituiu 

um grupo de trabalho para realizar a revisão e a estruturação da governança e gestão de aquisições 

do TJDFT, no prazo de 180 dias, prorrogável pelo mesmo período. 

Fizeram parte do grupo de trabalho: 

⇛Secretaria-Geral do TJDFT; 

⇛Secretaria de Recursos Materiais; 

⇛Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica; 

⇛Secretaria da Escola de Formação Judiciária; 

⇛Coordenadoria de Gestão Socioambiental; 

⇛Consultoria Jurídica Administrativa da Presidência; 

⇛Coordenadoria da Ouvidora-Geral; 

⇛Secretaria de Recursos Humanos. 

Além do grupo instituído formalmente, vários outros grupos multidisciplinares 

paralelos foram criados, com reuniões semanais, visando o alcance dos resultados propostos no 

plano de ação. 

O modelo utilizado para a execução do plano, elaborado a partir de uma análise 

de cenário da área de aquisições do TJDFT, viabilizou o alinhamento e a integração de áreas 

distintas do Tribunal, inclusive com a participação de gestores de contratos na elaboração dos 

trabalhos, o que demonstrou que a área de aquisições do Tribunal não se restringe apenas à 

Secretaria de Recursos Materiais - SEMA. A atuação conjunta viabilizou também uma visão 

sistêmica da área de aquisições, que inclui desde os gestores de contratos até o ordenador de 

despesas. 

  

Principais Entregas do Plano 

Mecanismo Liderança 

 Segundo o RBG ‐  Referencial Básico de Governança Aplicável a Órgãos e 

Entidades da Administração Pública ‐  publicado pelo TCU, “Liderança refere‐ se ao conjunto de 

práticas, de natureza humana ou comportamental, que assegura a existência das condições 

mínimas para o exercício da boa governança, quais sejam: pessoas íntegras, capacitadas, 

competentes, responsáveis e motivadas ocupando os principais cargos das organizações e 

liderando os processos de trabalho”. 

São componentes do Mecanismo Liderança: 

A - Princípios e Comportamentos; 
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B - Pessoas e Competências; 

C - Liderança Organizacional; 

D - Sistema de Governança; 

No componente Liderança foram realizadas as seguintes ações pelo TJDFT: 

  

A - Princípios e Comportamentos  

“No empenho pela excelência na prestação de serviços, as organizações devem 

contar, em seu quadro, com pessoas que possuam as competências (conhecimentos, habilidades e 

atitudes) necessárias e que demonstrem elevados padrões de conduta ética (RBG, 2014).” 

  

O que diz o Acórdão 2.743/2015? 

9.1.2 Adotar o código de ética formalmente, inclusive avaliando a necessidade 

de complementar o código de ética do servidor público federal ante as suas atividades específicas. 

9.1.3 Promover ações de disseminação, capacitação ou treinamento do código 

de ética adotado; 

9.1.4 Constituir comissão de ética ou outro mecanismo de controle e 

monitoramento do cumprimento do código de ética instituído. 

9.1.5 Aprovar plano de trabalho anual para atuação da comissão de ética; 

  

O que foi entregue? 

a) Código e Comissão de Ética 

O Código de Ética e de Conduta dos Servidores foi criado pela Resolução nº 8 

de julho de 2015. Dois anos depois, em 2017, o Tribunal instituiu sua Comissão de Ética e criou a 

Coordenadoria de Ética e Disciplina, CED, responsável por atuar como instância consultiva do 

Presidente do TJDFT e do Corregedor da Justiça em matéria de ética aplicada ao serviço público e 

instruir as investigações preliminares e os processos de apuração de casos de desrespeito ao já 

mencionado código. 

Para disseminação e divulgação do código, foi criada a página Ética na intranet 

no TJDFT. A página visa consolidar as informações sobre o tema dentro da Casa, assim como as 

decisões e orientações da Comissão e Coordenadoria de Ética. 

 Nela também é possível ter acesso a cursos, publicações e legislações sobre o 

tema, incluindo o Código de Ética e Conduta do TJDFT. É possível, ainda, assistir aos 

pronunciamentos do Presidente do Tribunal e do Presidente da Comissão de Ética sobre a 

http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2015/resolucao-8-de-27-07-2015
http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/etica/CdigodeticaedecondutadoTJDFT.pdf
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2015/resolucao-8-de-27-07-2015
http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/etica
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relevância de se consolidar e formalizar valores éticos, que devem ser utilizados como balizadores 

da nossa conduta pessoal e profissional, enquanto agentes do serviço público. 

 A página disponibiliza também um canal para manifestações sobre 

questões éticas na Instituição (dúvidas, denúncias e reclamações), que receberão o devido 

encaminhamento por meio da Ouvidoria do TJDFT. 

Além disso, está prevista dentro das trilhas de aprendizagem para gestores e 

fiscais de contratos para o ano de 2018, a temática: “Ética no serviço público e código de ética no 

TJDFT". 

Outrossim, o plano de trabalho anual relativo à atuação da Comissão, com vistas 

a atender a recomendação 9.1.5 do Acórdão, aguarda a finalização da auditoria sobre a Gestão da 

Ética no TJDFT, realizada pelo TCU, uma vez que os resultados podem fomentar melhorias no 

trabalho, (PA 19.590/2017). 

  

B - Pessoas e Competências 

“Os resultados de qualquer organização dependem fundamentalmente das 

pessoas que nela trabalham. Por essa razão, a organização deve contar com profissionais que 

possuam as competências necessárias (RBG, 2014).” 

  

O que diz o Acórdão 2.743/2015? 

9.1.1 Expedir orientações no sentido de que, quando pertinente, a escolha dos 

ocupantes de funções‐ chave, funções de confiança ou cargos em comissão na área de aquisições 

seja fundamentada nos perfis de competências definidos no modelo e sempre pautada pelos 

princípios da transparência, da motivação, da eficiência e do interesse público, 

9.1.24 Estabelecer um modelo de competências para os ocupantes das 

funções‐ chave da área de aquisição, em especial daqueles que desempenham papéis ligados à 

governança e à gestão das aquisições; 

  

O que foi entregue? 

a) Mapeamento de Competências 

No TJDFT, a implementação do modelo de gestão por competências foi iniciada 

em 2009, resultando na integração das avaliações de competências e de desempenho em 2014. Em 

2016, para atender às recomendações do Acórdão TCU 2.743/2015, foi realizada atualização do 

mapeamento, com foco específico na descrição das competências das funções-chave da área de 

aquisições, o que resultou em um aprimoramento do modelo de gestão por competências do 

Tribunal. 

No modelo vigente, adota-se a definição de competência da Resolução CNJ 

192/2014: “conjunto de conhecimentos, habilidades e atitudes necessárias ao desempenho das 
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funções dos servidores, visando ao alcance dos objetivos estratégicos dos órgãos do Poder 

Judiciário”. 

Com o aprimoramento decorrente deste trabalho, o modelo de gestão por 

competências da área de aquisições do TJDFT está estruturado com competências dos gestores e 

servidores relacionadas às dimensões: pessoas; processos de trabalho; estratégia; informação e 

conhecimento; e riscos. 

Para os gestores, foram mapeadas cinco competências, com a descrição dos 

respectivos comportamentos que as evidenciam. 

No caso das competências dos servidores, o mapeamento permitiu relacionar 

quatro competências, também acompanhadas das respectivas descrições dos comportamentos a 

serem apresentados no ambiente de trabalho. 

Para o aprimoramento da gestão de desempenho na área de aquisições, está em 

análise a integração das novas competências mapeadas, com suas respectivas categorias, ao modelo 

de avaliação do Programa de Gestão do Desempenho por Competências – PGDCOMP. 

Para a proposição do modelo de competências da área de aquisições, a SUGIP 

finalizará o mapeamento com o levantamento das competências dos gestores e fiscais de contrato, 

em 2018. Com todas as funções-chave mapeadas, será oportunizado que o Tribunal planeje as ações 

de gestão de pessoas a partir das competências. 

  

b) Documento Orientador 

A partir do mapeamento de competências realizado para a área de aquisições, a 

Secretaria de Recursos Humanos trabalha na elaboração de um documento orientador para a escolha 

dos ocupantes das funções de Secretário da SEMA - Secretaria de Recursos Materiais, de 

Coordenador da COMP - Coordenadoria de Compra e do Gestor/Presidente da CPL - Comissão 

Permanente de Licitações. O documento tem previsão de conclusão até o final de janeiro/2018, e 

deverá ser entregue à equipe de transição da Gestão 2018-2020. 

  

c) Trilhas de Aprendizagem 

Ciente da importância estratégica da área de aquisições para o Tribunal, 

especialmente diante de um cenário onde a eficiência e a eficácia dos processos de compra, bem 

como o estabelecimento de mecanismos de controle se tornam cada vez mais essenciais para a 

gestão pública, a Escola de Formação Judiciária elegeu essa área para a implantação do projeto 

piloto de uma nova estratégia de educação corporativa denominada Trilhas de Aprendizagem. As 

soluções educacionais que compõem as trilhas são propostas tendo por base as competências 

necessárias para a atuação na área de aquisições, mapeadas e descritas pela Secretaria de Recursos 

Humanos do TJDFT. 

As Trilhas são uma analogia ao estabelecimento de uma rota de navegação. 

Assim, oferecem aos servidores um mapa de oportunidades de desenvolvimento, que envolve além 

das tradicionais ações de capacitação, outras soluções educacionais, como leitura de livros, artigos 

ou outras formas de aprendizagem. 
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Portanto, a oferta da capacitação em 2018 ocorrerá por meio de quatro trilhas de 

aprendizagem. A primeira denominada “Básica de Aquisições” é destinada a todos os servidores 

que trabalham com os diversos processos de aquisições, uma vez que oferece os conhecimentos 

básicos e essenciais. A segunda trilha “Seleção do Fornecedor” engloba ações específicas e 

direcionadas aos pregoeiros e servidores que trabalham diretamente com as licitações. Para os 

gestores de contrato, foi elaborada uma trilha que agrega os conhecimentos exclusivos para os 

servidores responsáveis por essa atividade e, por fim, foi delineada uma trilha para aqueles que 

ocupam função de liderança. 

Cabe reforçar que o plano de capacitação para gestores de contratos não é 

exaustivo. Demandas não contempladas, que venham a surgir ao longo do biênio serão apreciadas 

pela SEEF e analisadas quanto à sua aderência e viabilidade, conforme as necessidades estratégicas 

do Tribunal. 

  

C - Liderança Organizacional 

 “A alta administração estabelece uma estrutura de unidades e subunidades 

funcionais, nomeia gestores para chefiá-las e a eles delega autoridade (mandato legal e poder 

sobre os recursos alocados) para executar os planos em direção ao cumprimento dos objetivos e 

das metas institucionais (RBG, 2014).” 

  

O que diz o Acórdão 2.743/2015? 

9.1.6 Estabelecer formalmente: 

9.1.6.1 Objetivos organizacionais para a gestão das aquisições, alinhados às 

estratégias de negócio. 

9.1.6.2 Pelo menos um indicador para cada objetivo definido na forma acima, 

preferencialmente em termos de benefícios para o negócio da organização. 

9.1.6.3 Metas para cada indicador definido na forma acima. 

9.1.6.4 Mecanismos que a alta administração adotará para acompanhar o 

desempenho da gestão das aquisições. 

  

O que foi entregue? 

a) Objetivos, Indicadores e Metas 

Está em elaboração, com previsão de publicação até fevereiro de 2018, a 

política de governança de aquisições do TJDFT. No documento a alta administração estabelece 

objetivos, alinhados ao Plano Estratégico do Tribunal, indicadores e metas para o alcance de cada 

objetivo, além de mecanismos de controle para medir o desempenho organizacional da gestão das 

aquisições. 
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Os objetivos estabelecidos, relacionados com as respectivas perspectivas do 

Plano Estratégico do TJDFT, foram os seguintes: 

Perspectiva: Resultados 

⇛Otimizar a disponibilidade e o desempenho dos objetos adquiridos; 

Perspectiva: Processos Internos 

⇛Garantir a celeridade da tramitação dos processos administrativos de 

contratação; 

⇛Assegurar, com razoável segurança, a conformidade legal das contratações; 

⇛Priorizar as contratações previstas no Portfólio Estratégico do TJDFT; 

⇛Aprimorar os mecanismos de planejamento e gestão das aquisições; 

⇛Adotar critérios de sustentabilidade nas contratações; 

⇛Minimizar os custos operacionais das aquisições; 

Perspectiva: Aprendizado e Crescimento 

⇛Aperfeiçoar as competências gerenciais e técnicas para a área de aquisições; 

⇛Adotar ferramentas de tecnologia da informação e comunicação nas 

solicitações de contratações e gestão das aquisições; 

Perspectiva: Recursos 

⇛Aprimorar a gestão e a execução dos recursos disponibilizados para as 

aquisições; 

Os indicadores para medir aos objetivos acima, bem como as metas respectivas 

aos indicadores estão em fase de validação pelas áreas responsáveis. 

  

D - Sistema de Governança 

 “O sistema de governança reflete a maneira como diversos atores se 

organizam, interagem e procedem para obter boa governança. Envolve, portanto, as estruturas 

administrativas (instâncias), os processos de trabalho, os instrumentos (ferramentas, documentos 

etc), o fluxo de informações e o comportamento de pessoas envolvidas direta, ou indiretamente, na 

avaliação, no direcionamento e no monitoramento da organização. De forma simplificada, esse 

sistema pode ser assim representado (RBG, 2014)”. 

No TJDFT o macro sistema de governança de aquisições pode ser visualizado 

por meio da figura a seguir: 
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Figura 29 - Macro sistema de governança de aquisições 

 

Na base do infográfico acima, temos as unidades administrativas responsáveis 

pela gestão de contratos, com competências instituídas formalmente para o desempenho de suas 

atividades. Essas unidades, diante das necessidades setoriais e tendo em vista a prestação 

jurisdicional com qualidade, apresentam as suas demandas de compras e contratações à 

Administração, observando as políticas e diretrizes estabelecidas, a legislação pertinente 

e normativos internos específicos. 

O PLS - Plano de Logística Sustentável mede o consumo e é utilizado com base 

para estudos preliminares de projetos, além de ser uma importante ferramenta de gestão para a 

Casa. 

O ordenador de despesas, no TJDFT representado pelo Presidente, dispõe de 

uma estrutura especializada para garantir a conformidade de transparência dos processos de 

licitações e contratos. Fazem parte do fluxo processual para contratação de obras, bens e serviços a 

Secretaria de Recursos Materiais, que tem a ela vinculada a Coordenadoria de Compras e a 

Comissão Permanente de Licitações; a Secretaria de Orçamento e Finanças, a Consultoria Jurídica 

Administrativa e a Secretaria-Geral do TJDFT. 

O Comitê de Análise Prévia (CAP) é a instância, formada pelas principais áreas 

envolvidas no fluxo das contratações (Secretaria-Geral, Secretaria de Recursos Materiais, Secretaria 

de Orçamento e Financeiro, e Consultoria Jurídica Administrativa) além da Secretaria de 
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Planejamento e Gestão e por um Juiz Assistente da Presidência do TJDFT, que visa apoiar e 

subsidiar o ordenador de despesas nas questões relacionadas à tomada de decisão, à elaboração, 

implementação e revisão de diretrizes, ao monitoramento e ao controle das aquisições. 

Uma importante ferramenta de gestão implementada em 2017 foi a elaboração 

do primeiro plano de contratações anual do Tribunal, que contou com a participação essencial do 

CAP na análise das demandas apresentadas pelas unidades, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo 

Presidente. 

O sistema de governança ainda conta com pontos de controles internos como a 

certificação da pesquisa de preços pelos gestores titulares das unidades; ratificação da pesquisa pela 

COMP; saneamento do projeto pela COMP e CPL; listas de verificação setoriais e por tipo de 

procedimento licitatório; entre outros. 

A partir do Acórdão 2.743/2015, foi publicada a Portaria GPR 2.200, de 03 de 

dezembro de 2015, que dispõe sobre auditoria e acompanhamento de atos administrativos pela 

Secretaria de Controle Interno - SECI, do TJDFT, conforme Documento Anexo 02 do Ofício GSG 

N. 805/2016. Desde a reestruturação da SECI, o setor observa as diferenças conceituais entre 

controle interno (a cargo dos gestores responsáveis pelos processos que recebem o controle) e 

auditoria interna, de forma a não atribuir atividades de cogestão à unidade de auditoria interna. 

O Tribunal trabalha agora no aperfeiçoamento de seu sistema de governança 

com a proposta de criação de um setor responsável pela governança de aquisições da Casa, e nos 

procedimentos de planejamento das contratações. Ambas as propostas estão em tramitação e análise 

pela Administração. 

O sistema de governança de aquisições do TJDFT está amparado pelos 

princípios constitucionais e legais, primando pela transparência de seus atos. Sua estruturação e 

aprimoramento constantes visam à realização de aquisições com qualidade, de modo a resguardar o 

ordenador de despesas e os gestores de contrato da Casa. 

  

⇛ Plano Anual de Contratações 

Em que pese não haver recomendação expressa dentro do Acórdão 2.743/2015 

para que o TJDFT elaborasse um documento que materializasse o plano de aquisições anual do 

órgão, o plano de contratações foi elaborado e executado em 2017 pela primeira vez dentro do 

Tribunal, com participação de diversos setores e deliberação do Comitê de Análise Prévia, 

considerando as diretrizes do Presidente e o cenário orçamentário. O Plano de Contratações 2017 

foi publicado na internet e teve acompanhamento e monitoramento da Secretaria-Geral e Secretaria 

de Recursos Materiais. 

Considerando a experiência vivenciada em 2017 e tendo em vista ser o plano 

uma ferramenta essencial para o sucesso e qualidade das aquisições, já consta em tramitação 

processo administrativo solicitando alterações nas regras relativas ao planejamento de contratações, 

constantes dentro do Regimento Interno Administrativo. Para os próximos anos, espera-se que o 

plano de contratações seja o reflexo do alinhamento, integração e sinergia de todos os atores que 

compõem o sistema de governança do TJDFT. 
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Mecanismo Estratégia 

A estratégia organizacional contribui para uma boa gestão das aquisições. Sobre 

o componente Estratégia, o RGB registra: “Esses líderes são responsáveis por conduzir o processo 

de estabelecimento da estratégia necessária à boa governança, envolvendo aspectos como: escuta 

ativa de demandas, necessidades e expectativas das partes interessadas; avaliação do ambiente 

interno e externo da organização; avaliação e prospecção de cenários; definição e alcance da 

estratégia; definição e monitoramento de objetivos de curto, médio e longo prazo;  alinhamento de 

estratégias e operações das unidades de negócio e organizações envolvidas ou afetadas”. 

São componentes do Mecanismo Estratégia: 

A. Relacionamento com as partes interessadas; 

B. Estratégia Organizacional; 

C. Alinhamento Transorganizacional. 

No componente Estratégia foram realizadas as seguintes ações: 

  

A. Alinhamento Transorganizacional 

“É importante manter a coerência e o alinhamento de estratégias e objetivos 

entre as organizações públicas que atuam para garantir o bem comum (RGB).” 

  

O que diz o Acórdão 2.743/2015? 

9.1.7 Estabelecer diretrizes para área de aquisições, incluindo: 

9.1.7.1 Estratégia de terceirização; 

9.1.7.2 Política de estoques; 

9.1.7.3 Política de Sustentabilidade; 

9.1.7.4 Política de compras conjuntas. 

  

O que foi entregue? 

a) Diretrizes para a Área de Aquisições 

A Administração do TJDFT estabeleceu diretrizes para as aquisições, por meio 

da publicação de políticas de estoques e de sustentabilidade, de modo a direcionar as decisões 

operacionais das aquisições. 
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Haja vista a publicação da Instrução Normativa Nº 5, de 25 de maio de 2017, 

que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e a 

possibilidade de iminente publicação de uma resolução congênere pelo CNJ, o grupo de trabalho 

achou prudente aguardar para dar continuidade ou não à publicação de regras quando à “estratégia 

de terceirização” do TJDFT, item 9.1.7.1 do Acórdão 2.743/2015. 

Quanto às diretrizes relativas às compras conjuntas, a normatização da Intenção 

de Registro de Preço (IRP) está em tramitação, em fase de ajustes para posterior publicação (PA 

SEI 9.538/2017). 

Além disso, está em tramitação o PA 23346/2017, que estabelece a política de 

governança de aquisições do TJDFT, com previsão de publicação até fevereiro de 2018. 

  

B. Relacionamento com partes interessadas 

“Um modelo de governança deve propiciar o equilíbrio entre as legítimas 

expectativas das diferentes partes interessadas, a responsabilidade e discricionariedade dos 

dirigentes e gestores e a necessidade de prestar contas (IFAC, 2001).” 

  

O que diz o Acórdão 2.743/2015? 

9.1.8 Estabelecer, em normativos internos, as competências, atribuições e 

responsabilidades dos dirigentes, inclusive quanto à delegação de competências, com respeito às 

aquisições, incluindo a responsabilidade pelo estabelecimento de políticas e procedimentos de 

controles internos necessários para mitigar os riscos nas aquisições. 

  

O que foi entregue? 

a) Política de Governança de Aquisições 

Está em tramitação a minuta da portaria que institui a Política de Governança de 

Aquisições do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, que compreende princípios, 

diretrizes, objetivos e competências, incluindo a responsabilidade pelo estabelecimento de políticas 

e procedimentos de controles internos necessários para mitigar os riscos nas aquisições. 

O normativo estrutura os papéis relacionados à governança de aquisições do 

TJDFT, e tem por finalidade: 

# Estimular a adoção de práticas de governança e gestão de aquisições com 

foco no planejamento de contratações; 

# Estabelecer mecanismos para assegurar a utilização eficiente de recursos 

públicos e que auxiliem a tomada de decisão em aquisições; 

# Mitigar riscos nas aquisições; 
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# Fomentar a transparência na gestão das aquisições do TJDFT; 

# Atender às recomendações dos órgãos de controle. 

  

b) Comitê de Análise Prévia 

No Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, o Comitê de 

Análise Prévia (CAP) é a instância, formada pelas principais áreas envolvidas no fluxo das 

contratações (SEG, SEMA, SEOF e CJA), além da SEPG e por um Juiz Assistente da Presidência 

do TJDFT, que visa apoiar e subsidiar o ordenador de despesas nas questões relacionadas à tomada 

de decisão, à elaboração, implementação e revisão de diretrizes, ao monitoramento e ao controle 

das aquisições. 

⇛De acordo com a nova política de governança de aquisições, o Comitê de 

Contratações, além das competências já instituídas no Regimento Interno Administrativo da 

Secretaria do TJDFT, será responsável por: 

⇛Subsidiar tecnicamente o ordenador de despesa nas decisões relacionadas às 

aquisições do TJDFT; 

⇛Estabelecer prioridades das aquisições de acordo com a estratégia 

organizacional e diretrizes da Administração do TJDFT; 

⇛Garantir o alinhamento das demandas aprovadas no Plano de Contratações às 

diretrizes deste ato e ao Plano Estratégico do TJDFT; 

⇛Emitir orientações e recomendações às diversas unidades do Tribunal para 

garantia do pleno cumprimento das diretrizes da Administração e Plano de Contratações; 

⇛Acompanhar e revisar o Plano de Contratações do TJDFT; 

⇛Solicitar esclarecimentos, informações e estudos às unidades gestoras que 

impactem em inovações e redução de despesas, observando as diretrizes da Administração do 

TJDFT; 

⇛Acompanhar os resultados dos indicadores e metas fixados para a área de 

aquisições e promover ajustes e medidas necessárias à melhoria do desempenho; 

⇛Deliberar sobre propostas de extinção ou criação de novos indicadores e 

metas relacionados aos objetivos da área de aquisições; 

⇛Deliberar sobre ajustes e reprogramações nos indicadores e metas, 

assegurando sua adequação e suficiência para o alcance dos objetivos deste ato, a fim de prover a 

área de aquisições do dinamismo e da agilidade necessários à sua permanente adaptação aos 

contextos emergentes; 

*As alterações das competências do CAP estão em tramitação por meio dos PA 

23346/2017. 
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2.3 Mecanismo Controle / Accountability 

 Sobre o componente controle, o RBG ‐  Referencial Básico de Governança 

Aplicável a Órgãos e Entidades da Administração Pública ‐  publicado pelo TCU 

registra: “Entretanto, para que esses processos sejam executados, existem riscos, os quais devem 

ser avaliados e tratados. Para isso, é conveniente o estabelecimento de controles e sua avaliação, 

transparência e accountability, que envolve, entre outras coisas, a prestação de contas das ações e 

a responsabilização pelos atos praticados”. 

São componentes do Mecanismo Controle: 

A. Gestão de Riscos e Controle Interno; 

B. Auditoria Interna; 

C. Accountability e Transparência. 

No componente Controle foram realizadas as seguintes ações: 

  

A. Gestão de Riscos 

"O desafio da governança nas organizações do setor público é determinar 

quanto risco aceitar na busca do melhor valor para os cidadãos e demais partes interessadas, o 

que significa prestar serviço de interesse público da melhor maneira possível (INTOSAI, 2007). O 

instrumento de governança para lidar com esse desafio é a gestão de riscos" (RBG, 2014). 

O que diz o Acórdão 2.743/2015? 

9.1.9. estabelecer diretrizes para o gerenciamento de riscos da área de 

aquisições; 

9.1.10. capacitar os gestores na área de aquisições em gestão de riscos; 

9.1.11. realizar gestão de riscos das aquisições; 

  

O que foi entregue? 

a) Política de Gestão de Riscos 

Por meio da Portaria Conjunta 15/2017, foi instituída a Política de Gestão de 

Riscos do TJDFT que compreende, entre outros artefatos, os princípios e as diretrizes da Gestão de 

Riscos do TJDFT. Além disso, foi criado o Escritório Corporativo de Riscos que funciona na 

Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG. 
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b) Análise de Riscos na Área de Aquisições 

Uma vez que o Acórdão recomenda a gestão de riscos para a área de aquisições 

do TJDFT, o Escritório Corporativo de Riscos escolheu a área de aquisições como um piloto para 

iniciar a aplicação da metodologia e calibrá-la. 

A metodologia para o desenvolvimento do trabalho baseou-se em pesquisa 

bibliográfica do referencial teórico existente sobre Gestão de Riscos e Gestão de Riscos em 

Aquisições, bem como em visitas técnicas a instituições públicas de modo a possibilitar o 

conhecimento acerca de metodologias de construção de matrizes de risco e sua utilização. 

A partir do conhecimento adquirido, foram realizados grupos focais intitulados 

oficinas com as áreas que lidam com aquisições, conforme indicação da Secretaria de Recursos 

Materiais – SEMA. 

Por meio da aplicação de oficinas participativas com foco na construção da 

metodologia de gestão de riscos, pode-se enriquecer e amadurecer todas as equipes envolvidas no 

fluxo do processo de trabalho de contratação. 

Como resultado da identificação, foram obtidos 43 (quarenta e três) riscos 

referentes à fase interna do processo de aquisições do TJDFT. 

Após a consolidação e validação dos riscos identificados, o ECR desenvolveu e 

encaminhou nova planilha aos atores participantes do processo de aquisições para realização da 

atribuição de pesos de probabilidade e impacto para cada um dos riscos levantados. 

Coube ao ECR a consolidação das respostas avaliadas, a análise e o tratamento 

estatístico dos dados obtidos. A análise estatística consistiu no levantamento dos riscos com maiores 

desvios padrões na atribuição de pesos para probabilidade e impacto. Esses riscos foram 

posteriormente discutidos com os atores participantes para manutenção ou reavaliação dos pesos 

atribuídos. 

A partir da análise da matriz, identificaram-se os 6 (seis) riscos críticos que 

apresentaram maior nível de risco e deverão ser tratados da forma apropriada por responsáveis 

indicados pela área de aquisições do TJDFT. 

Selecionados os responsáveis por cada risco crítico identificado, coube a eles a 

elaboração de planos de ação para tratamento individual dos riscos. 

O plano de ação deverá ser monitorado pela Secretaria de Recursos Materiais, 

cuja metodologia estabelecida deverá ser rodada novamente no prazo de um ano pelo ECR. 

  

c) Estudos Técnicos Preliminares às Contratações 

 Identificado entre os riscos de maior impacto, levantados no trabalho 

mencionado acima, e considerando a recomendação do TCU para que os estudos técnicos 

preliminares estejam evidenciados nos autos dos processos de aquisição, a Administração do 

TJDFT, por meio do Memorando SEG 43/2017, determinou que fossem elaborados estudos 

técnicos preliminares para as contratações de bens e serviços a partir de 2018. Os formulários 
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respectivos já estão disponíveis no SEI e sendo utilizados pela pelas unidades gestoras responsáveis 

pelos projetos. 

  

B. Controles Internos 

“Processo integrado e dinâmico efetuado pela direção e pelo corpo de 

colaboradores, estruturado para enfrentar riscos e fornecer razoável segurança de que, na 

consecução da missão da entidade (RBG, 2014)”. 

  

O que diz o Acórdão 2.743/2015? 

9.1.21. incluir, no seu modelo de processo de aquisições para a contratação de 

bens e serviços, os seguintes controles internos na etapa de elaboração dos estudos técnicos 

preliminares: 

9.1.21.1. levantamento de mercado junto a diferentes fontes possíveis, efetuando 

levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consulta a sítios na internet (e.g. 

portal do software público), visita a feiras, consulta a publicações especializadas (e.g. 

comparativos de soluções publicados em revistas especializadas) e pesquisa junto a fornecedores, a 

fim de avaliar as diferentes soluções que possam atender às necessidades que originaram a 

contratação (art. 6º, inciso IX, alínea “c”, da Lei 8.666/1993); 

9.1.21.2. definição do método de cálculo das quantidades de materiais 

necessários à contratação; 

9.1.21.3. documentação do método utilizado para a estimativa de quantidades 

de materiais no processo de contratação, juntamente com os documentos que lhe dão suporte; 

9.1.21.4. definição do método de cálculo das quantidades de postos de trabalho 

necessários à contratação; 

9.1.21.5. documentação do método utilizado para a estimativa de quantidades 

no processo de contratação, juntamente com os documentos que lhe dão suporte; 

9.1.21.6. definição do método para a estimativa de preços, considerando uma 

cesta de preços, podendo utilizar‐ se das diretrizes contidas na IN‐ SLTI 5/2014; 

9.1.21.7. documentação do método utilizado para a estimativa de preços no 

processo de contratação, juntamente com os documentos que lhe dão suporte; 

9.1.21.8. avaliação se a solução é divisível ou não, levando em conta o mercado 

que a fornece e atentando que a solução deve ser parcelada quando as respostas a todas as quatro 

perguntas a seguir forem positivas: 1ª) É tecnicamente viável dividir a solução‐  2ª) É 

economicamente viável dividir a solução‐  3ª) Não há perda de escala ao dividir a solução‐  4ª) Há 

o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao dividir a solução; 
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9.1.21.9. avaliação, no caso de contratação de serviços continuados, as 

diferentes possibilidades de critérios de qualificação econômico‐ financeiras previstas no art. 19, 

inciso XXIV, da IN‐ SLTI 2/2008, considerando os riscos de sua utilização ou não; 

9.1.22. incluir, no seu modelo de processo de aquisições para a contratação de 

bens e serviços, e a gestão dos contratos decorrentes, os seguintes controles internos na etapa de 

elaboração do termo de referência ou projeto básico: 

9.1.22.1. definição dos requisitos para aferição da qualidade dos serviços 

prestados; 

9.1.22.2. vinculação dos pagamentos realizados nos contratos à entrega dos 

serviços com a qualidade contratada; 

9.1.22.3. previsão, no modelo de gestão do contrato, quando se tratar de 

contratação de serviços, da segregação das atividades de recebimento de serviços de forma que: 

9.1.22.3.1. o recebimento provisório, a cargo do fiscal que acompanha a 

execução do contrato, baseie‐ se no que foi observado ao longo do acompanhamento e fiscalização 

(art. 73, inciso I, alínea “a”, da Lei 8.666/93); 

9.1.22.3.2. o recebimento definitivo, a cargo de outro servidor ou comissão 

responsável pelo recebimento definitivo, deve basear‐ se na verificação do trabalho feito pelo 

fiscal e na verificação de todos os outros aspectos do contrato que não a execução do objeto 

propriamente dita (art. 73, inciso I, alínea “b”, da Lei 8.666/93); 

9.1.22.4. estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços global e 

unitários, fixando preços máximos para mão de obra e materiais utilizados, de forma que propostas 

com valores superiores sejam desclassificadas; 

9.1.22.5. previsão, no edital de pregão, de cláusulas de penalidades específicas 

para cada conduta que possa se enquadrar no contido no art. 7º da Lei 10.520/2002, observando 

os princípios da proporcionalidade e prudência; 

  

O que foi entregue? 

a) Política de Controles Internos 

Por meio da Portaria GPR 1.944/2016, o TJDFT instituiu política de controles 

internos nos processos de aquisições para a contratação de bens e de serviços e na gestão dos 

contratos decorrentes.  

  

b) Pesquisa de Preços 

Novo normativo, Portaria GPR 2.749/2017, estabelece normas e diretrizes para 

a realização de pesquisa de preços de mercado, com a finalidade de subsidiar as contratações do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. 
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c) Penalidades 

Novo normativo, Portaria GRP 2.037/2017, estabelece procedimentos para 

aplicação das penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 

7o da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

  

d) Pagamento de Despesas 

Novo normativo, Portaria Conjunta 106/2017, regulamenta a abertura, 

organização, tramitação e conclusão dos processos administrativos que envolvam contratações e 

pagamento de despesas. 

  

e) Alterações do Regimento Interno Administrativo da Secretaria 

Em tramitação o PA 23.135/2017 com as alterações propostas para o 

planejamento das contratações e atuação do Comitê de Análise Prévia. Além disso, estabelece 

novas regras para a gestão contratual, prevendo a segregação de funções entre gestores e fiscais de 

contatos. 

  

C. Accountability e Transparência 

“A prestação de contas não deve restringir-se ao desempenho econômico-

financeiro, mas contemplar também os demais fatores (inclusive intangíveis) que norteiam a ação 

gerencial e que conduzem à criação de valor para a organização (IBGC, 2009)”. 

  

O que diz o Acórdão 2.743/2015? 

9.1.15. Publicar todos os documentos que integram os processos de aquisições 

(e.g., solicitação de aquisição, estudos técnicos preliminares, estimativas de preços, pareceres 

técnicos e jurídicos, etc.) na internet; 

9.1.16. Publicar na sua página na internet a decisão quanto à regularidade das 

contas proferida pelo órgão de controle externo; 

9.1.17. Publicar a agenda de compromissos públicos do principal gestor 

responsável pelas aquisições; 

  

O que foi entregue? 

a) Documentos que integram o processo de aquisições 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
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O TJDFT já publicava no link Transparência todos os editais de licitações, 

questionamentos, impugnações, atas de registros de preços, agenda das licitações (com as datas e 

horários de aberturas dos procedimentos licitatórios), e demais informações pertinentes aos 

contratos gerados. Desde janeiro de 2018, também está sendo publicada a cópia integral do processo 

administrativo, onde constam o projeto básico, a pesquisa de preços e o parecer jurídico relativo à 

aquisição proposta. 

  

b) Agenda de compromissos públicos 

Estão publicadas no link Transparência as agendas do Secretário-Geral e da 

Secretária de Recursos Materiais. 

  

c) Painel de Contratações 

“Não se gerencia o que não se mede” (William Edwards Deming). Assim, o 

novo painel Business Inteligence - Gestão de Contratações do TJDFT consegue acessar de forma 

rápida os dados e relatórios contratuais, viabilizando a gestão mais eficiente das contratações da 

Casa. O painel aguarda alguns ajustes para a homologação e posterior publicação 

no link Transparência. 

  

d) Canal do Gestor de Contratos 

Este espaço virtual disponibilizado na Intranet do TJDFT pretende melhorar a 

comunicação, integrar e reduzir a distância entre todos os que atuam nas aquisições do Tribunal. O 

canal traz manuais, atualização jurisprudencial, novidades sobre o tema, links interessantes, além de 

criar uma linha direta com a SEMA, na qual poderão ser dirimidas diversas dúvidas. O Canal é o 

retrato da Governança e Gestão de Aquisições do TJDFT, onde podemos visualizar a abrangência 

dos temas relativos à Gestão Contratual. Todas as frentes de trabalho oriundas do Acórdão 

2.743/2015 ganharam destaque dentro do novo espaço virtual. Além disso, se antes tínhamos 

páginas destacadas para Secretaria de Controle Interno, Consultoria Jurídica e Secretaria de 

Recursos Materiais, agora todos estão no mesmo espaço, facilitando, assim, o acesso. 

  

3) Contratação de mão de obra para atividades não abrangidas pelo plano 

de cargos 

No que se refere à contratação de mão de obra para atividades não abrangidas 

pelo plano de cargos, encaminhamos a planilha preenchida pela COBEC. 

 

Tabela 52 - Contratos de prestação de serviços não abrangidos pelo plano de cargos da unidade 
Contratos de prestação de serviços não abrangidos pelo plano de cargos da unidade   

  Unidade Contratante 

  Nome: COORDENADORIA DE BENS DE CONSUMO (COBEC) e COORDENADORIA DE BENS PATRIMONIAIS (COPAT) 

  Informações sobre os Contratos 
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Ano do 

Contrato 
Objeto 

Empresa Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual de Execução das 
Atividades Contratadas Nível de escolaridade mínimo 

exigido dos trabalhadores 
contratados 

Sit. 

  Início Fim 

   2016 

Prestação de Serviços de 

Apoio Operacional e 

Administrativo para 
atendimento das demandas da 

SEMA/SEGD/SEAMB    

 LIFE TECNOLOGIA E 
CONSULTORIA LTDA 

(00.660.928/0001-00) 

 1/6/2016 
 1/6/2018 

(PRORROGADO) 

ALMOXARIFES – ENSINO 
MÉDIO 

  

CARREGADORES – 

ENSINO FUNDAMENTAL 

 VIGENTE 

                

                

  Fonte: Contrato 72/2016 e TA 3   
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4. Áreas Especiais de Gestão 

 

4.1. Gestão de Pessoas 

 

4.1.1. Estrutura de Pessoal da Unidade 

 

Em 31 de dezembro de 2017, o quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios contava com 7.899 cargos providos, 2.788 funções comissionadas – FC’s , 

541 cargos em comissão (CJ’s), 38 servidores sem vínculo e 47 requisitados para o TJDFT. 

O Programa de Capacitação compreendeu ações de capacitação, treinamento e outras 

atividades de aperfeiçoamento profissional, atingindo a marca de 8.186 participações, dentre os 

quais se destacam a capacitação de 7.230 servidores, 644 magistrados e 312 presenças de setores da 

sociedade. Desencadearam atividades de abrangência sociocultural e ambiental, de apoio às 

atividades culturais e de incentivo a cidadania.  

Grande força de trabalho está concentrada na área fim da Instituição, que prioriza 

desde 2009 a lotação dos novos ingressos na área finalística da Instituição. Desta forma, o 

dimensionamento da força de trabalho levou em consideração as premissas da Resolução CNJ 

243/2016 que norteou o teor da Portaria GPR 20, de 9 de janeiro de 2017, a qual definiu as áreas de 

atuação das unidades organizacionais do TJDFT entre os grupos: Unidades Judiciárias; Área de 

Apoio Direto à Atividade Judicante e Área de Apoio Indireto à Atividade Judicante. 

Complementarmente, foi publicada a Portaria GPR 1622/2017, que define a Lotação 

de Referência das unidades judiciais de primeiro e segundo graus do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios – TJDFT.  

Os esforços do TJDFT no dimensionamento da força de trabalho se guiaram em 

racionalizar a estrutura administrativa – área de apoio direto e indireto – e priorizar a alocação de 

servidores nas Unidades Judiciárias. 

As análises e os resultados sobre a gestão de pessoas estão detalhados em anexo 

específico, que trata sobre os temas relacionados à força de trabalho e seus desdobramentos, 

monitoramento dos indicadores de desempenho de gestão de pessoas e gestão de riscos.  

 

Tabela 53 - Força de Trabalho da UPC 

Tipologias dos Cargos 
Lotação Ingressos 

no 

Exercício 

Egressos no 

Exercício Autorizada Efetiva 

1.   Servidores em Cargos Efetivos (1.1 + 1.2) 8.131 7.861 493 385 

1.1.   Membros de poder e agentes políticos  510 390 22 18 

1.2.   Servidores de Carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3+1.2.4) 7.621 7.471 471 367 

1.2.1.    Servidores de carreira vinculada ao órgão 7.621 7.424 469 356 

1.2.2.    Servidores de carreira em exercício descentralizado - - - - 

1.2.3.    Servidores de carreira em exercício provisório - - - - 

1.2.4.    Servidores requisitados de outros órgãos e esferas - 47 2 11 
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2.   Servidores com Contratos Temporários - - - - 

3.   Servidores sem Vínculo com a Administração Pública - 38 3 2 

4.   Total de Servidores (1+2+3) 8.131 7.899 496 387 

Fonte: dados referentes a membros de poder, servidores de carreira e requisitados informados pelo SERCEF/SUCAP/SERH, com base na data 
de 31/12/2017. Dados de servidores com contratos temporários deverão ser  prestados pelo setor competente por tais informações . 

     OBSERVAÇÕES 

I) os termos "lotação autorizada" e "lotação efetiva" foram interpretados como "criados" e "providos". 
II) item 1.2.1 egressos: não estão incluídos "nomeação tornada sem efeito" 

III) item 1.2.2; 1.2.3; 1.2.4;3: não há quantitativo de cargos criados para essas categorias. 

 
 

 

 
Tabela 54 - Distribuição da Lotação Efetiva 

Tipologias dos Cargos 
Lotação Efetiva 

Área Meio Área Fim 

1.   Servidores de Carreira (1.1) 1.752 5.447 

1.1.   Servidores de Carreira (1.1.2+1.1.3+1.1.4+1.1.5) 1.752 5.447 

1.1.2.    Servidores de carreira vinculada ao órgão 1.736 5.416 

1.1.3.    Servidores de carreira em exercício 

descentralizado 
- - 

1.1.4.    Servidores de carreira em exercício provisório - - 

1.1.5.    Servidores requisitados de outros órgãos e 

esferas 
16 31 

2.   Servidores com Contratos Temporários - - 

3.   Servidores sem Vínculo com a Administração 

Pública 
8 30 

4.   Total de Servidores (1+2+3) 1.760 5.477 

OBS: existe ainda o total de 275 servidores efetivos do TJDFT que estão com localização diversa como " cedidoslicenciados, 

afastados, vacâncias em tramitação/localização provisória” Tal quantitativo não foi incluído no quadro acima, pois não se refere à 
área de atuação meio ou fim. 

 

II) a área de atuação das unidades do TJDFT encontra-se atualmente definida pela Portaria GPR n. 20/2017. Para fins da presente 

instrução, foram consideradas as seguintes definições: Área Meio (UNIDADES DE APOIO INDIRETO - TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; UNIDADES DE APOIO INDIRETO - ESCOLA JUDICIÁRIA; UNIDADES DE APOIO INDIRETO - 

OUTRAS ADMINISTRATIVAS). Área Fim: UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 1º GRAU; UNIDADES JUDICIÁRIAS - 
JUIZADOS ESPECIAIS; UNIDADES JUDICIÁRIAS - TURMAS RECURSAIS; UNIDADES JUDICIÁRIAS DE 2º GRAU; 

UNIDADES DE APOIO AO 1º GRAU; UNIDADES DE APOIO AOS JUIZADOS ESPECIAIS; UNIDADES DE APOIO ÀS 

TURMAS RECURSAIS e UNIDADES DE APOIO AO 2º GRAU). 
 

Fonte: dados referentes servidores  informados pelo SERCEF/SUCAP/SERH, com base na data de 31/12/2016. 
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Conforme se demonstra na tabela abaixo, elaborada com base nas informações 

prestadas pela Secretaria de Recursos Humanos – SERH deste Tribunal, os provimentos de funções 

comissionadas e dos cargos em comissão ocupados por integrantes das Carreiras Judiciárias estão 

de acordo com os §§ 1º e 7º do Art. 5º, de 15/12/2006 e com o Art. 3º da Resolução N. 88, de 08 de 

setembro de 2009, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ. 

Tabela 55 - Detalhamento da Estrutura de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da UPC 

Tipologias dos Cargos em Comissão e das Funções 

Gratificadas 

Lotação Ingressos 

no 

Exercício 

Egressos 

no 

Exercício Autorizada Efetiva 

1.   Cargos em Comissão 548 541 166 164 

1.1. Cargos Natureza Especial - - - - 

1.2. Grupo Direção e Assessoramento Superior 548 541 166 164 

1.2.1.    Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 548 498 150 148 

1.2.2.    Servidores de Carreira em Exercício  

             Descentralizado 
- - - - 

1.2.3.    Servidores de Outros Órgãos e Esferas - 5 1 2 

1.2.4.    Sem Vínculo - 38 15 14 

1.2.5.    Aposentados - - - - 

2.   Funções Gratificadas 2.856 2.788 2.264 1.528 

2.1. Servidores de Carreira Vinculada ao Órgão 2.856 2.752 2.243 1.510 

2.2. Servidores de Carreira em Exercício Descentralizado - - - - 

2.3. Servidores de Outros órgãos e Esferas - 38 15 14 

3.   Total de Servidores em Cargo e em Função (1+2)  3.404 3.329 2.430 1.692 

Fonte: SERCEF/SUCAP/SERH 

     OBSERVAÇÕES 
    

I) os termos "lotação autorizada" e "lotação efetiva" foram interpretados como "criados" e "providos". 
  

II) itens 1.2.2;1.2.3; 1.2.4; 1.2.5; 2.2; 2.3: não há quantitativo de cargos criados para essas categorias. 
  

III) Provimento de cargo em comissão: no TJDFT não há especificação para cargos de natureza especial. Os cargos em comissão são tratados 

como CJ (antigo DAS). 
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4.1.2. Demonstrativo das Despesas com Pessoal 

Tabela 56 - Demonstrativo das Despesas de Pessoal 

 

Tipologias 

Exercícios  

 Vencimentos e 

Vantagens Fixas  

Despesas Variáveis 
 Despesas de 

Exercícios 

Anteriores  

 Decisões 

Judiciais  
 Total  

 Retribuições   Gratificações   Adicionais   Indenizações  

 Benefícios 

Assistenciais e 

Previdenciários  

 Demais Despesas 

Variáveis  

Membros de poder e agentes políticos 

2017 131.539.668,70 0,00 29.181.560,63 2.772.043,98 23.753.734,26 2.345.382,80 30.191.066,95 8.473.343,62 978.894,39 229.447.760,06 

2016 130.963.213,88 0,00 28.618.286,82 3.468.988,86 23.731.146,55 2.164.346,20 18.990.161,62 15.500.177,45 1.028.371,94 224.464.693,32 

Servidores de carreira vinculados ao órgão da unidade 

2017 945.002.360,83 102.549.833,29 95.369.821,30 52.793.536,48 102.881.929,40 7.234.442,49 4.211.615,28 2.206.517,16 22.381.518,46 1.334.631.574,69 

2016 845.729.398,16 94.802.036,86 88.723.021,14 53.038.282,23 103.264.374,76 7.219.978,46 3.258.456,25 12.704.851,77 47.522.067,99 1.256.262.467,62 

Servidores de carreira SEM VÍNCULO com o órgão da unidade 

2017 688.054,72 1.333.967,91 173.513,74 310.222,79 432.023,75 3.900,00 34.490,07 594.429,72 0,00 3.570.602,70 

2016 824.166,78 1.420.794,96 197.344,83 389.204,93 521.525,75 5.798,19 21.393,88 115.797,81 17.594,86 3.513.621,99 

Servidores SEM VÍNCULO com a administração pública (exceto temporários) 

2017 0,00 5.632.823,70 452.748,41 207.761,41 423.887,23 8,17 0,00 2.359,81 0,00 6.507.524,00 

2016 0,00 4.844.988,43 447.286,31 203.936,44 400.445,18 0 0 32.596,57 65.997,65 5.995.250,58 

Servidores cedidos com ônus 

2017 16.913.746,78 1.367,87 1.517.562,15 607.306,75 1.372.490,70 145.592,25 411,90 12.579,68 663.513,98 21.234.572,06 

2016 15.249.739,51 2.580,73 1.530.861,74 528.700,56 1.364.257,14 126.380,88 4.215,42 66.605,59 1.015.209,58 19.888.551,15 

Servidores com contrato temporário 

2017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2016 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Totais 

2017 1.094.143.831,03 109.517.992,77 126.695.206,23 56.690.871,41 128.864.065,34 9.729.325,71 34.437.584,20 11.289.229,99 24.023.926,83 1.595.392.033,51 

2016 992.766.518,33 101.070.400,98 119.516.800,84 57.629.113,02 129.281.749,38 9.516.503,73 22.274.227,17 28.420.029,19 49.649.242,02 1.510.124.584,66 

Fonte: SERH 
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4.1.3. Gestão de Riscos Relacionados ao Pessoal 

 

As informações sobre a gestão de riscos relacionados ao pessoal estão contidas no Relatório de Gestão de Pessoas 2017 em anexo. 

 

4.1.4. Contratações de Pessoal de Apoio e Estagiários 

 

Contratação de Pessoal de Apoio 

 
Tabela 57 - Contratos de prestação de serviços não abrangidos pelo plano de cargos da unidade - TJDFT 

Unidade Contratante 

Nome: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios 

Informações sobre os Contratos 

Ano do Contrato Objeto 

Empresa 

Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual de 

Execução das Atividades 

Contratadas 
Nível de escolaridade mínimo exigido 

dos trabalhadores contratados 
Sit. 

Início Fim 

 

2016 

Contratação de empresa 

especializada na prestação de 

serviços continuados e 

ininterruptos, inspeção veicular 

e de transporte de pessoal, 

documentos e cargas mediante 

a utilização de veículos oficiais 

pertencentes à frota do 

contratante. 

00.588.541/0001-82 

(Ipanema Empresa 

de Serviços Gerais) 

04/11/2016 04/11/2018 

Neste contrato consta exigência de 

escolaridade mínima compatível com o 

ensino médio para os postos de trabalho 

de motorista, vistoriadores  e de 

supervisores. 

P 

2016 

Apoio Operacional e 

Administrativo – Almoxarife e 

Carregadores de móveis e 

volumes 

006609280001-00 

(Life Tecnologia e 

Consultoria LTDA) 

01/06/2016 01/06/2018 
Almoxarifes – Ensino Médio 

Carregadores – Ensino Fundamental 
p 
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2014 
Prestação de serviços de apoio 

odontológico 

 

11.980.040/000-63 

(People Rh e 

Serviços Ltda) 

26/08/2014 26/08/2018 Ensino Médio Completo P 

2013 

Serviços continuados de apoio 

na área de auditoria médico-

hospitalar e assessoramento 

técnico ao Pró-Saúde 

 

05.285.983/0001-73 

(Audicare Consultoria 

e Auditoria e Gestão de 

Saúde Ltda) 

12/4/2013 12/4/2018 Ensino Médio e Superior P 

2013 

Serviço continuado de 

manutenção predial nas 

instalações e edifícios do 

TJDFT. 

07.474.287/0001-30 

(Renovar Engenharia 

Ltda. ) 

09/07/2013 09/07/2018 Ser alfabetizado P 

2013 

Serviços de manutenção de 

sistema de ar condicionado 

central 

00.700.518/0001-38 

(Poli Engenharia 

Ltda) 

26/09/2013 26/09/2018 Ensino Médio P 

2013 

Prestação de Serviços 

continuados de apoio 

administrativo inerentes às 

atividades de copa e cozinha 

com aporte de profissionais da 

área de maitre, garçom, copeira, 

salgadeira, auxiliares, 

supervisor e encarregados. 

00.332.833/0008-26 

(Dinâmica 

Administração, 

serviços e obras 

Ltda.) 

 

18/6/2013 17/6/2018 Não exige escolaridade mínima P 

2015 

Prestação de serviços 

continuados de limpeza e 

conservação, com fornecimento 

de equipamentos, utensílios e 

materiais, nos prédios do 

contratante, com aporte de 

profissionais das áreas de 

encarregado geral, encarregado 

de limpeza, supervisor e 

servente. 

00.332.833/0008-26 

(Dinâmica 

Administração, 

serviços e obras 

Ltda) 

 

21/5/2015 21/5/2018 Ensino Fundamental P 

2015 

Prestação de serviços 

continuados de Apoio 

Operacional e Administrativo 

para atendimento das demandas 

08.744.139/0001-51 

(G&E Serviços 

Terceirizados Ltda) 

18/08/2015 30/8/2018 Ensino Fundamental P 
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da Secretaria de Administração 

Predial do contratante, com 

aporte de profissionais da área 

de encarregado geral, 

supervisor, mensageiro, 

atendente, persianista, auxiliar 

de encarregado, auxiliar de 

serviços gerais e costureira. 

2016 

Prestação de Serviços 

Continuados de Operação, 

fornecimento de insumos e 

gerenciamento de Contact 

Center 

08.878.823/0001-26 

Nova Planalto 

Serviços Gerais Ltda. 

01/09/2016 28/02/2018 Ensino Médio P 

2014 

Prestação de serviço de apoio 

operacional às atividades do 

PROAMI, com aporte de 

profissionais especializados nas 

áreas de Professor de Educação 

Infantil, Auxiliar de Educação 

Infantil, Encarregado Geral, 

Recepcionista, Cozinheiro, 

Ajudante de Cozinha e 

Servente, bem como 

fornecimento dos insumos de 

limpeza. 

Brasfort 

36.770.857/0001-38 
10/03/2014 10/03/2017 

Ensino fundamental completo (para os 

cargos de Ajudante de Cozinha e 

Servente) - Ensino médio completo (para 

os cargos de Cozinheiro, Encarregado 

Geral, Recepcionista, Auxiliar de 

Educação Infantil) - Habilitação em 

curso normal de nível médio, curso 

normal superior e/ou graduação no curso 

de Pedagogia (para o cargo de Professor) 

E 

2012 Vigilância Armada 

04.689.445/0001-81 

(Multiserv Segurança 

e Vigilância 

Patrimonial) 

03/10/2012 03/10/2017 Ensino Médio Completo E 

2017 Vigilância Armada 

04.689.445/0001-81 

(Multiserv Segurança 

e Vigilância 

Patrimonial) 

04/10/2017 04/10/2018 Ensino Médio Completo A 

2015 

Prestação de serviços de apoio 

operacional , com fornecimento 

de insumos adequados à 

execução de serviços de 

controle de acesso, bem como 

08.744.139/0001-51 

(G & E serviços 

Terceirizados Ltda) 

04/11/2015 03/11/2018 Ensino Médio Completo P 
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execução do transporte vertical 

de pessoas e dos serviços de 

chaveiro e de manobra de 

veículos. 

2017 

Serviços de digitalização, 

indexação e controle de 

qualidade de documentos 

 

26.444.653/0001-53 

(Associação de 

Centro de 

Treinamento de 

Educação Física 

Especial – CETEFE) 

30/11/2017 30/11/2018  A 

2017 Prestação de serviços gráficos 

 

00.433.623/0001-58 

(Gráfica e Editora 

Ideal LTDA) 

20/10/2017 20/10/2018 Ensino Médio Completo  A 

   

Tabela 58 - Contratos de prestação de serviços não abrangidos pelo plano de cargos da unidade - VIJ 

Unidade Contratante 

Nome: Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal 

Informações sobre os Contratos 

Ano do Contrato Objeto 

Empresa 

Contratada 

(CNPJ) 

Período Contratual de 

Execução das Atividades 

Contratadas 
Nível de escolaridade mínimo exigido 

dos trabalhadores contratados 
Sit. 

Início Fim 

2016 
Prestação de Serviço de apoio 

administrativo 
02.295.753/0001-05 01/02/2016 01/02/2018 Médio P 

2016 Limpeza e Conservação 38.054.508/0001-45 02/05/2016 02/05/2018 Fundamental P 

2012 Manutenção de Bens Imóveis 00.087.163/0001-53 10/01/2012 10/01/2017 Fundamental E 

2017 Manutenção de Bens Imóveis 07.493.130/0001-52 06/02/2017 02/02/2019 Fundamental A 

2014 Vigilância Ostensiva 13.277.344/0001-94 21/10/2014 20/10/2017 Médio P 
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Contratação de Estagiários 

Processo Seletivo 

O Programa de Estágio Supervisionado do TJDFT tem por objetivo 

proporcionar a complementação das atividades de ensino-aprendizagem, constituindo-se 

em instrumento de integração entre a instituição de ensino e a organização pública. Está 

regulamentado pela Portaria GPR 2185, de 7 de dezembro de 2016. Contempla estágio 

de ensino superior, ensino técnico e ensino médio. 

Os programas de estágio do TJDFT devem propiciar ao estudante o 

aprendizado de competências próprias da atividade profissional e a contextualização 

curricular, com o objetivo de educá-lo para a vida cidadã e para o trabalho. 

Para ingressar no estágio de ensino superior ou de ensino técnico, o 

estudante deverá estar matriculado no semestre estipulado no edital. E para ingressar no 

estágio de ensino médio, o estudante deverá estar cursando, no mínimo, o 1º ano e ter 

idade mínima de 16 anos. 

As condições para a realização do estágio são estabelecidas em contrato 

entre o TJDFT e o agente de integração. Agente de integração é a organização 

mediadora entre o TJDFT, a instituição de ensino e o estudante no processo de 

aperfeiçoamento do instituto do estágio. O Centro de Integração Empresa Escola – 

CIEE é, desde maio de 2012, o agente de integração do TJDFT. 

O Processo Seletivo de Estagiários no TJDFT é realizado por meio de 

concurso público, e tem a duração de um ano a partir da homologação do resultado, 

podendo ser prorrogado a critério do TJDFT.  

Para suprir futuras demandas de contratações de estagiários, em 2017, foi 

organizado Processo Seletivo de Estagiários. As inscrições ocorreram de 23/06/2017 a 

09/07/2017 e as provas aplicadas em 23/07/2017.  

O Tribunal de Justiça para viabilizar o Processo Seletivo para o 

preenchimento de vagas e formação de cadastro de reserva firmou contrato com o 

Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, que organiza o processo seletivo, dentre 

outras obrigações. 

As áreas de interesse do TJDFT são: estudantes de ensino superior dos 

cursos de administração, arquitetura, arquivologia, biblioteconomia, ciências contábeis, 

comunicação social – jornalismo e publicidade e propaganda, direito, desenho 

industrial, educação física, engenharias civil, elétrica e mecânica, estatística, 

informática, odontologia, pedagogia, psicologia e serviço social se inscreveram também 

estudantes de ensino técnico em saúde bucal e estudantes de ensino médio. 
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Alocação de estagiários 

No ano de 2017, a Secretaria de Recursos Humanos, por meio da SUGIP 

e da Subsecretaria de Cadastro de Pessoal – SUCAP, realizou o  mapeamento do 

processo de trabalho de ‘proposição de alteração da estrutura organizacional’, a fim de 

subsidiar a Administração Superior para definir a lotação de referência de servidores e 

estagiários.  

Enquanto não é formalizada a nova regulamentação, a alocação dos 

estagiários no âmbito do TJDFT é definida pelo quantitativo de vagas por unidade. 

Ressalte-se que foi adotado o critério de semelhança para conferir uniformidade na 

distribuição, dessa forma, unidades de mesma natureza de trabalho possuem o mesmo 

quantitativo de vagas de estágio. A autorização para alteração no número de vagas e 

para empréstimo de vagas é realizada pela Presidência da Casa. 

O gráfico abaixo retrata a distribuição de estagiário por área de atuação 

no período de dezembro de 2017. 

 

Tabela 59 - Distribuição de Estagiários por área e escolaridade 

Área 
Escolaridade 

Total % 
Superior Médio 

1º grau 984 481 1.465 75,3% 

2º grau 163 57 220 11,3% 

Unidade Administrativo 114 147 261 13,4% 

Total 1.261 685 1.946 100% 

 

Tendo em vista a atividade judicante do Tribunal, a maior parte das vagas 

de estágio supervisionado é de nível superior, do curso de Direito. Por essa razão, 

também, a alocação dos estagiários no TJDFT ocorre prioritariamente nas unidades de 

judiciárias, como é possível perceber na tabela acima. 

 

Acompanhamento funcional do estagiário 

O acompanhamento funcional do estágio no TJDFT contempla ações 

junto ao gestor e ao estagiário. São oferecidas diariamente pelo SERESU orientações 

que dão suporte aos estagiários para sanarem dúvidas, compartilhar sentimentos e obter 

direcionamento sobre quais atitudes são importantes para a busca do sucesso durante o 

estágio.  

Da mesma forma, ocorrem orientações para os supervisores dos 

estagiários objetivando esclarecer questões pertinentes à legislação que rege o estágio, 

as atividades a serem desenvolvidas, assim como mediamos e orientamos sobre os 

procedimentos a serem adotados em conflitos ou dúvidas na relação aos papéis que cada 

um exerce na relação. 
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Outro acompanhamento realizado acontece quando há inadequação de 

comportamento por parte do estagiário na unidade designada. Inicialmente solicita-se a 

vinda do estagiário para uma entrevista na qual se pode identificar se uma recolocação 

em outra unidade é adequada. Ocorre a reafirmação do compromisso assumido e 

ressaltam-se as responsabilidades advindas desta nova oportunidade principalmente em 

relação à pontualidade e às atividades a serem desenvolvidas. A recolocação acontecerá 

dentro da mesma circunscrição com atividades do mesmo curso, mas para tanto, os 

motivos geradores do conflito não poderão ter sido ocasionados por falta grave na 

unidade anterior. Posteriormente é agendada uma entrevista com o futuro supervisor de 

estágio que poderá aceitar ou não este estagiário. 

O acompanhamento funcional contribui na formação profissional do 

estagiário, conferindo aprendizado a partir dos feedbacks recebidos pela instituição e 

minimiza os desgastes decorrentes de possíveis conflitos no contexto de trabalho, tanto 

para o estagiário quanto para o supervisor e equipe de trabalho. 

Ambientação de estagiários 

A ambientação do estagiário no TJDFT é realizada por meio de reuniões 

de boas-vindas conduzidas pelo Serviço de Estágio por ocasião da contratação. As 

reuniões ocorrem semanalmente e na oportunidade, os estagiários recebem orientações a 

respeito das características do estágio, dos direitos e deveres, bem como, especificidades 

da cultura institucional. Para tanto, são abordados: responsabilidades assumidas, 

conduta e postura profissional, ética, atendimento ao público em geral, vestuário, 

recebimento da bolsa-auxílio e do auxílio-transporte, o tratamento dispensado a 

autoridades, superiores hierárquicos e servidores e, normas que regulamentam o estágio 

no âmbito do Tribunal. É distribuído, também, o Manual do Estagiário contendo 

informações importantes tais como: benefícios, direitos e proibições relativas ao estágio 

e o uniforme para os estagiários de ensino médio. 

O uso do uniforme se tornou obrigatório para todos os estagiários de 

ensino médio a partir de janeiro de 2012, devendo ser usado no horário de suas 2.099 

estagiários atividades do estágio e/ou durante o trajeto entre a residência do estagiário e 

o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. Usualmente o uniforme é 

entregue para os novos estagiários durante a realização da reunião de boas-vindas.  

Evolução dos quantitativos e despesas com estagiários 

No fim de 2016, o TJDFT contava com 2.099 estagiários em seu quadro 

sendo 1.348 de nível superior e 751 de nível médio. Ao final de 2017 o número evolui 

para 2.144 estagiários – crescimento de 2% em relação a 2016, sendo  1.466  de nível 

superior e 221  de nível médio. 

A despesa do TJDFT com estagiários em 2016 foi de R$ 23.300.971,793. 

Em 2017 foi de R$ 24.640.790,27, aumento de 5,44%  decorrentes do aumento do 

quadro e de reequilíbrio econômico-financeiro ocorrido ao final de 2016 impactando a 

execução em 2017 em virtude da majoração das passagens do sistema rodoviário e 

metroviário no percentual médio de 40%. 
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Tabela 60 - Despesas com estagiários 

Despesas com estagiários 

  2016 2017 % de aumento 

Janeiro 1.614.029,35 1.891.913,90 14,69% 

Fevereiro 1.827.303,33 2.073.373,64 11,87% 

Março 1.868.812,81 2.082.935,42 10,28% 

Abril 1.950.525,05 2.083.038,70 6,36% 

Maio 1.979.254,21 2.068.295,87 4,31% 

Junho 1.984.720,75 2.067.416,90 4,00% 

Julho 1.954.160,98 2.018.691,84 3,20% 

Agosto 1.990.670,26 2.082.349,55 4,40% 

Setembro 2.046.484,25 2.067.610,64 1,02% 

Outubro 2.071.827,94 2.095.682,97 1,14% 

Novembro 2.068.421,95 2.096.741,26 1,35% 

Dezembro 1.942.744,91 2.010.722,58 3,38% 

TOTAL       23.300.971,79     24.640.790,27  5,44% 

 

Avaliação de estagiários 

A avaliação de desempenho do estagiário no TJDFT é realizada por meio 

do Relatório de Atividades e Desempenho de Estágio – RADE, uma exigência da Lei 

11.788/2008 – Lei de Estágio e da Portaria GPR nº 931/2012 e deve ser preenchido 

obrigatoriamente em prazo não superior a seis meses e no ato da rescisão ou término do 

contrato. Esse relatório tem o intuito de informar à Instituição de Ensino o 

aproveitamento e o desempenho do estagiário na execução de suas atividades no 

TJDFT. 

O RADE é preenchido pelo supervisor em conjunto com estagiário e tem 

a seguinte composição: dois grupos (aspectos pessoais e aspectos descritivos) e um 

campo de Avaliação das Atividades/Observações.  No Grupo I – Aspectos Pessoais 

constam: Apresentação pessoal, Assiduidade, Pontualidade, Boas maneiras, Interesse, 

Iniciativa, Responsabilidade e Integração de grupo. E no Grupo II – Aspectos 

Descritivos: Interação entre conhecimentos teóricos e práticos, Conhecimentos 

adquiridos no estágio, Eficiência na realização das tarefas e Crescimento profissional do 

estagiário. 

Nos campos Avaliação de Atividades e Observações do RADE, é 

facultado ao supervisor do estágio relatar as atividades exercidas, as principais 
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dificuldades apresentadas pelo estagiário, bem como registrar elogios ou quaisquer 

comentários ao desempenho dos estudantes. Recomenda-se focar, principalmente, as 

experiências práticas, atitude no trabalho em equipe, desenvolvimento de noções de 

produtividade, entendimento das diretrizes e filosofia da unidade concedente, 

relacionamento interpessoal, entre outras. 

O RADE foi reformulado durante o ano de 2015 com o apoio do Grupo 

Gestor de Sistemas de Recursos Humanos - GESIRH para tornar o sistema mais 

moderno e eletrônico. No novo sistema do RADE, o supervisor deverá preenche 2 

(duas) vias do RADE, sendo que: 1 (uma) via para o estagiário e 1 (uma) via que deverá 

ser entregue à Instituição de Ensino pelo estagiário. A via do SERESU é preenchida 

eletronicamente. No instrumento acrescentou-se o quadro: “O estagiário: Concorda, 

Discorda e Está Ausente (justificativa no quadro ao lado).” Após avaliar o estagiário, o 

supervisor irá gravar a avaliação, que constará nos bancos de dados do TJDFT. 

  

Gestão de Estagiários VIJ  

 

Com objetivo de proporcionar uma Justiça da Infância e da Juventude 

eficaz e de qualidade, esta Administração busca, através da gestão de recursos humanos, 

reafirmar o seu compromisso com a racionalidade, transparência e eficiência de suas 

ações estratégicas e gerenciais. 

Sobre a política de contratação de estagiários, a Vara da Infância e da 

Juventude realiza processo seletivo para que a disponibilização dos estudantes ocorra de 

forma isonômica, sem qualquer tipo de favoritismo. 

Atualmente, no âmbito deste Juízo, o quadro de estagiários e prestadores 

de serviços da VIJ/DF é composto do seguinte quantitativo:  

 
Tabela 61 - Quadro de Estagiários e Prestadores de Serviços da VIJ 

ESTAGIÁRIOS 21 

Nível superior  08 

Nível médio 13 

PRESTADORES DE SERVIÇO 137 

Vigilância Armada e Desarmada  26 

Limpeza e Conservação  21 

Manutenção Predial  13 

Apoio Administrativo 77 
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Tabela 62 - Composição do quadro de estagiários 

Nível de escolaridade 
Quantitativo de contrato de estágio vigente 

1º trimestre 2º trimestre 3º trimestre 4º trimestre 

1. Nível superior 08 08 08 08 

Área Fim 07 07 07 07 

1.2.  Área Meio 01 01 01 01 

2. Nível médio 13 13 13 13 

Área Fim 11 11 11 11 

1.2.  Área Meio 02 02 02 02 

Despesa de contrato = R$ 231.138,88 (duzentos e trinta e um mil, cento e trinta e 

oito reais e oitenta e oito centavos) 
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4.2. Gestão do Patrimônio e Infraestrutura 

 

4.2.1. Gestão da Frota de Veículos  

 

A frota de veículos oficiais do TJDFT está sob a supervisão da 

Coordenadoria de Veículos e Transportes – COTRAN A estrutura da COTRAN é 

constituída por três núcleos quais sejam:  

Núcleo de Transportes – NUTRA; 

Núcleo de Abastecimento, Lavagem e Lubrificação de Veículos – 

NULAV; 

Núcleo de Manutenção de Veículos – NUMAV. 

Os mencionados Núcleos são responsáveis pelo gerenciamento das 

rotinas de serviços e manutenção dos veículos de representação, de transporte 

institucional e de serviços, para atendimento às demandas internas e externas deste 

Tribunal.  

Normas Vigentes  

 

No âmbito do TJDFT, as normas que regem a utilização de veículos são: 

- Portaria Conjunta Nº 56/201619. 

- Portaria Conjunta Nº 110/201620. 

- Resolução CNJ Nº 83/200921. 

Importância e impacto da frota sobre as atividades da UPC  

 

 Apoio às atividades jurisdicionais do TJDFT. 

 Transportes de Magistrados de 1º e 2º Graus. 

 Apoio às atividades da Administração do TJDFT 

 Apoio às atividades do T.R.E (ano eleitoral). 

 

                                                 

 
19 Disponível em: http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-

gpr-e-cg/2016/portaria-conjunta-56-de-18-07-2016 

20 Disponível em: http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-

gpr-e-cg/2016/portaria-conjunta-110-de-02-12-2016 

21 Disponível em: http://www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=2771 
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Quantidade de veículos, idade média e quilometragem percorrida 

 

No ano de 2017, a frota do TJDFT contou inicialmente 413 (quatrocentos 

e treze veículos), contudo, após os processos de doações e leilões, a frota conta com 

381. Os quais são classificados conforme abaixo e que consumiram os seguintes custos: 

Tabela 63 - Frota de veículos do TJDFT 

Classificação 

conforme CNJ 
QT % na Frota 

Idade 

Média 

(anos) 

QT KM 

Rodados -2017 

INSTITUCIONAL 210 55,12% 5,6 2.119.595 

SERVIÇO 165 43,31% 8,79 1.210.906 

REPRESENTAÇÃO 6 1,57% 7,33 28.471 

     Total: 381 100,00% - 3.358.972  

 
 

Gráfico 3 - Percentual de veículos do TJDF por classificação 

 
 

Despesas associadas à manutenção da frota.  

 

A manutenção da frota abrange os seguintes serviços: manutenção em si, 

como reparos preventivos e corretivos, Higienização e abastecimentos. Desse modo, 

apresentamos abaixo os custos despendidos durante o exercício de 2017 com essas 

variáveis. 
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Tabela 64 - Manutenção da frota de veículos 

Tipos de Serviços R$ DESPENDIDO 

Manutenção 1.079.334,09  

Higienização 229.591,62  

Combustíveis 1.524.288,29  

Taxas veiculares 63.974,79 

  

Total: 2.897.188,79  

Fonte: Portal COOTRAN
22

 

 

 

Plano de Substituição da Frota   

 

A despeito da avançada idade da frota, a COTRAN implementou outras 

soluções de atendimento de demandas de veículos, das quais citamos a implementação 

do contrato 126/2017, denominado MOBJUS.  

- SERVIÇOS: A solução consiste na contratação de empresa para 

prestação de serviços de mobilidade urbana no modo stip para a área de serviços 

administrativos. 

- INSTITUCIONAIS e REPRESENTAÇÃO: O Tribunal está no aguardo 

da tramitação do PL 3108/2015 (atualmente na CCJ do Senado), de modo que não há 

plano de renovação da frota em curso no TJDFT. 

Estrutura de Controle Disponível  

 

Atualmente, por iniciativa da Coordenadoria de Veículos e Transportes e 

suas unidades subordinadas, foram desenvolvidas e implementadas novas ferramentas 

de gestão da frota, as quais abrangem a seguinte estrutura de controle: monitoramento 

diuturno dos veículos por intermédio de controles de Pernoite, Boletim de Tráfego, 

Vistorias, Abastecimentos, Manutenções preventivas e corretivas, infrações, despesas 

em geral, avarias dentre outros procedimentos objetivando uma gestão diligente em 

relação ao patrimônio público. 

  

                                                 

 
22

  Disponível em: https//cootran.tjdft.jus.br/ 
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4.2.1.1  Gestão da Frota de Veículos Vara da Infância e da Juventude  

 

a) QUANTIDADE DE VEÍCULOS POR CATEGORIA DE USO 

 
Tabela 65 - Frota de veículos da VIJ 

CATEGORIA QTD 

Veículos destinados ao transporte de magistrados e escolta 10 

Veículos de averiguações, visitas e estudos multidisciplinar 

e serviços da Administração 

30 

Veículos de fiscalização efetuada pelos Comissários de 

Proteção 

12 

TOTAL 52 

 

 

b) A CONTEXTUALIZAÇÃO DA RELEVÂNCIA DA FROTA DE 

VEÍCULOS PARA A EXECUÇÃO DA ATIVIDADE FIM DA UNIDADE 

JURISDICIONADA E A CONSECUÇÃO DOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

 

A frota de veículos da VIJ é imprescindível para salvaguardar os direitos 

da criança e adolescente, garantindo sua proteção integral, providenciando o transporte 

de autoridade e servidores no desempenho de atividades externas, bem como para 

oferecer apoio à Seção de Comissariado nas atividades de fiscalização aos 

estabelecimentos públicos e privados e eventos populares, garantido o acesso e 

permanência em estrita observância as exigências legais. 

  

c) NORMAS QUE REGULAMENTAM A GESTÃO E O USO DA 

FROTA 

 

• PORTARIA CONJUNTA 41 DE 30 DE JUNHO DE 2009 (Dispõe 

sobre as normas de aquisição, de uso e de controle de veículos oficiais no âmbito do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios). 

• RESOLUÇÃO Nº 83, DE 10 DE JUNHO DE 2009 (Dispõe sobre a 

aquisição, locação e uso de veículos no âmbito do Poder Judiciário brasileiro e dá outras 

providências). 

 

d) CUSTOS ENVOLVIDOS 

 
Tabela 66 - Despesa com a manutenção da frota de veículos da VIJ 

DESPESA VALOR 

Combustível e lubrificantes 135.938,67 

Material para manutenção de veículos 65.308,88 

Manutenção e Conservação de veículos 18.579,98 

Taxas 6.086,00 

TOTAL 225.913,53 
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4.2.2. Política de Destinação de Veículos Inservíveis 

 

No que concerne aos veículos inservíveis, o Tribunal opta inicialmente 

pela licitação na modalidade Leilão, contudo, alguns veículos são também doados. 

Especificamente no ano de 2017 foram realizados os seguintes processos: 

Tabela 67 - Política de destinação de veículos 

Tipo de 

Processo 
Edital/Extrato Processo Interno 

Qt de 

Veículos 
Valor apurado 

LEILÃO
23

 
DOU nº 134 de 14/07/2017, 

seção 3. 
PA SEI Nº 1316/2017 29 333.300,00  

DOAÇÃO 
DOU Nº 110 de 17/03/2017, 

seção 3 
PA 13.359/2016 2 - 

DOAÇÃO 
DOU Nº 237 de 12/12/2017, 

seção 3 

PA SEI Nº 

1002705/2016 
1 - 

     
Total: 

    32  333.300,00  

Fonte: Dados de controle NUTRAN 

 

4.2.3. Gestão do Patrimônio Imobiliário 

 

Estrutura de controle e de gestão do patrimônio existente no âmbito 

da UPC 

A Subsecretaria de Serviços Gerais – SUGER é gestora do patrimônio 

imobiliário da União distribuídos ao TJDFT, bem como dos imóveis de terceiros desde 

20/03/2015, por meio da Portaria GPR nº 505. Anualmente é elaborado o inventário 

desses bens imóveis utilizados pelo TJDFT. 

Atualmente encontram-se sob gestão desta Secretaria os Imóveis da 

União distribuídos ao TJDFT, imóveis cedidos por outros Órgãos Públicos, imóveis 

residenciais de propriedade da União e os imóveis locados. Ressaltamos que os imóveis 

residenciais são administrados pelas áreas técnicas da SEAP, entretanto a gestão desses 

imóveis no Sistema de Gerenciamento do Patrimônio Imobiliário de uso especial da 

União – SPIUnet está a cargo da Superintendência de Patrimônio da União/DF – 

SPU/DF. 

Esses imóveis estão categorizados em edificados, não edificados e 

residenciais totalizando 80 (oitenta) unidades distribuídas geograficamente em 20 

(vinte) regiões administrativas, sendo 37 (trinta e sete) de imóveis edificados, 27 (vinte 

e sete) de não edificados, 6 (seis) de terceiros cedidos ao TJDFT, bem como 10 (onze) 

unidades dos imóveis residenciais. 

                                                 

 
23

 Disponível em: http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/imprensa/noticias/2017/agosto/tjdft-vende-100-

de-lotes-em-leilao-de-carros 
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Os imóveis da União sob a gestão do TJDFT foram reavaliados no ano de 

2017 com previsão para a próxima reavaliação para 2019. Para a realização de tal 

procedimento é utilizada como base a Pauta de Valores do IPTU do GDF de 2017 da 

Lei 5.792/16, de 22 de dezembro de 2016, publicada no DODF 242 de 26/12/2016. 

Quanto às despesas de manutenção desses imóveis são executados pela 

Subsecretaria de Manutenções - SUMAN/SEAP por meio de empresas contratadas. 

Todos os registros contábeis relativos a esses imóveis são tratados pela 

Secretaria de Recursos Orçamentários e Financeiros – SEOF. 

Apesar da gestão do patrimônio imobiliário ser considerada uma 

atividade de média complexidade, atualmente uma das barreiras para o exercício de tal 

atividade continua sendo a falta de recursos humanos e tecnológicos. 

Os relatórios dos bens imóveis utilizados pelo TJDFT no ano de 2017 

estão apresentados em anexo.  

 

4.2.4. Cessão de espaços físicos e imóveis 

 

Os imóveis do TJDFT possuem áreas parciais cedidas a terceiros, 

públicos e privados.  

Atualmente existe um total de 48 (quarenta e oito) permissionários, 

autorizatários e/ou cessionários ocupando 207 (duzentos e sete) áreas nos imóveis 

edificados e/ou de terceiros cedidos ao TJDFT.  

Essas ocupações são formalizadas por meio de termos de permissão de 

uso, de autorização de uso e/ou de cessão de uso, qualificados ou precário, sem ônus ou 

com ônus de uma taxa de ocupação, a critério da Administração Superior. Essas áreas 

são outorgadas a particulares ou a outros órgãos da Administração Pública mediante a 

publicação, no Diário Oficial da União, do extrato do citado termo. Esses atos são 

regulamentados pela Portaria GPR 969/2017, de 17/04/2017 publicada em 15/08/2017. 

A partir da publicação desses termos, quando for o caso, é cobrada uma 

taxa de ocupação por metro quadrado atualizada com base na variação anual do 

IPCA/IBGE. 

Para o cálculo da taxa de ocupação são consideradas as contas de água e 

energia elétrica das respectivas edificações, de forma que a referida taxa é firmada 

proporcionalmente à área ocupada em cada edificação. 

Informamos que no ano de 2017 foi recebido, aproximadamente, um 

valor mensal de R$ 77.638,81 (setenta e sete mil, seiscentos e trinta e oito reais e oitenta 

e um centavos) totalizando um valor anual de R$ 931.665,72 (novecentos e trinta e um 

mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e setenta e dois centavos) pelo montante de 48 
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(quarenta e oito) permissionários, cessionários e autorizatários numa área total ocupada 

de 14.566,37m2. 

Esses valores são recolhidos diretamente na conta do Tesouro, via Guia 

de Recolhimento da União – GRU e geridos pela SEOF deste Tribunal. 

A relação dos permissionários, cessionários e autorizatários no TJDFT no 

ano de 2017, está em anexo.. 

 

4.2.5. Informações sobre imóveis locados de terceiros 

 

O TJDFT possui imóveis locados e cedidos de terceiros, públicos e 

privados, com ônus. Esses estão formalizados por meio de contratos para os locados e 

por meio de Termos de Permissão/Cessão de uso para os imóveis de terceiros com ônus, 

para abrigar unidades administrativas e judiciais, uma vez que as edificações do 

Tribunal não comportam a quantidade de setores necessários à prestação jurisdicional. 

Esses imóveis totalizam 06 (seis) unidades sendo 01 (um) locação e as 

outras 05 (cinco) estão divididas em permissão, autorização, cessão de uso e convênio. 

Os valores devidos a título de aluguel, tributos, impostos e taxas estão 

demonstrados no relatório anexo. 

Quanto às despesas de manutenção desses imóveis são executados pela 

Subsecretaria de Manutenções - SUMAN/SEAP por meio de empresas contratadas. 

Observação: Segue anexo relatório dos bens imóveis de terceiros, com e 

sem ônus, utilizados pelo TJDFT no ano de 2017. 
 

Vara da Infância e da Juventude 

DISTRIBUIÇÃO GEOGRÁFICA DO IMÓVEL:  

São dois imóveis da União sob a responsabilidade da Vara da Infância e 

da Juventude: 

1. Imóvel situado na SGAN 909 lotes D/E – Asa Norte – Brasília/ DF, 

onde funciona a sede da VIJ/DF. 

Área Total: 30.000m² 

Identificação do Imóvel no SPIUnet: RIP 9701.24575.500-0 

 

2. Terreno situado na SGAN SGAN 916, Lote F - Asa Norte – 

Brasília/DF. 

Área Total: 63.450m² 

No local, o TJDFT está construindo um complexo arquitetônico que 

abrigará o Polo de Justiça e da Cidadania da Infância e da 

Juventude/DF. 
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Identificação do Imóvel no SPIUnet: RIP 9701.24576.500-1  

 

QUALIDADE E COMPLETUDE DOS REGISTROS NO SPIUNET 

Os valores dos imóveis no SPIUnet estão sendo atualizados. Quanto aos 

demais registros estão devidamente inseridos no sistema. Relatório em anexo. 

INFORMAÇÃO SOBRE A OCORRÊNCIA E OS ATOS DE 

FORMALIZAÇÃO DE CESSÃO, PARA TERCEIROS 

Atualmente, não existem imóveis cedidos a terceiros da União na 

responsabilidade da Vara da Infância e da Juventude. 

 



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

263 

 

4.3. Gestão da Tecnologia da Informação 

 

4.3.1. Principais Sistemas de Informações 

 

Tabela 68 - Principais Sistemas de Informações 

RELATÓRIO DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2017 

SUBSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - SUDES 

GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

PRINCIPAIS SISTEMAS COMPUTACIONAIS DIRETAMENTE RELACIONADOS AOS MACROPROCESSOS FINALÍSTICOS E OBJETIVOS ESTRATÉGICOS DO 

TJDFT 

Nome do Sistema Objetivo e Principais Funcionalidades Gestor do Sistema Gestor dos Dados do Sistema Manutenção 

PJE 

Sistema desenvolvido pelo CNJ que possibilita a tramitação 

eletrônica de processos judiciais de primeira a segunda instância 

cíveis em um primeiro momento. 

Corregedoria - Módulos de 

primeira instância e SEJU - 

Módulos de segunda instância 

Unidades judiciais de primeira 

e segunda instância 

Própria em 

parceria com o 

CNJ 

SISTJWEB 

Sistema de tramitação de processos de primeira e segunda 

instância: módulos destinados à Execução Penal, Protocolo 

Integrado, Banco Nacional de Mandados de Prisão, Alvará de 

Soltura Eletrônico, Autuação, Distribuição, Julgamento, 

Julgamento Virtual, Acórdão Eletrônico, Integração com o TRE, 

Contadoria – Custas, Depósitos Judiciais Eletrônicos e 

Postagem. 

Corregedoria - Módulos de 

primeira instância e SEJU - 

Módulos de segunda instância 

Unidades judiciais de primeira 

e segunda instância 

Própria 

 

SISTJWEB Internet 

Sistema de custas processuais, consulta processual de execução 

penal, extrato da execução da pena, emissão de guias de 

depósitos judicias e emissão de certidão de nada consta. 

Corregedoria - Módulos de 

primeira instância e SEJU - 
Usuários Externos 

Própria 

 

SISTJ Sistema de tramitação de processos de primeira instância. Corregedoria 

Unidades judiciais e de apoio 

às atividades judiciais de 

primeira instância 

Própria 

 

SEI 

Ele consiste em um software 100% livre, criado pelo TRF4 para 

gerenciar eletronicamente documentos e processos 

administrativos. 

 

SEGD Primeira Vice-Presidência 

Em sua maioria 

pelo TRF4 
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Módulo de consultas 

processuais 
Sistema de consulta de dados processuais de primeira instância. Corregedoria Unidades judiciais 

Própria 

 

SISPLWEB Sistema de tramitação processual de segunda instância. SEJU 
Unidades judiciais e de apoio 

às atividades judiciais 

Própria 

 

SISPL Sistema de tramitação processual de segunda instância. SEJU 
Unidades judiciais e de apoio 

às atividades judiciais 

Própria 

 

DJE 

Diário de Justiça Eletrônico. Ferramenta para geração das 

edições do DJe que ficam disponíveis na Sítio do TJDFT. As 

publicações diversas são enviadas pelos sistemas da área fim 

(SISTJ, SISTJWEB, SISPL e PJe). 

SUDES SEGD 
Própria 

 

PesquisaJuris Pesquisa indexada de documentos jurídicos. Primeira Vice-Presidência Primeira Vice-Presidência 
Própria 

 

SISDOC Sistema do Arquivo Corregedoria 
Unidades judiciais de primeira 

instância 
Própria 

Consulta-oab Micro Serviço de consulta ao sistema da OAB Corregedoria 
Unidades judiciais de primeira 

instância 
Própria 

LeXml Sistema que compartilha as informações com o Senado Federal 
Coordenadoria de Gestão dos 

Sistemas de Segunda Instância 

Unidades judiciais de segunda 

instância 
Própria 

Pesquisa Juris Sistema de Registro e Pesquisa de Jurisprudência 
Coordenadoria de Gestão dos 

Sistemas de Segunda Instância 

Unidades judiciais de segunda 

instância 
Própria 

Jurisprudência Sistema de cadastro e controle da Jurisprudência 
Coordenadoria de Gestão dos 

Sistemas de Segunda Instância 

Unidades judiciais de segunda 

instância 
Própria 

SISARQ Controle de processos arquivados 
Coordenadoria de Gestão dos 

Sistemas de Segunda Instância 

Unidades judiciais de segunda 

instância 
Própria 

SISBIB Sistema da biblioteca do TJDFT Biblioteca Biblioteca Própria 

SIEX Sistema de gerenciamento de Cartórios Extrajudiciais COCIEX COCIEX Própria 
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Integra Consulta de CPF e CNPJ da base da Receita Federal SUDES 
Unidades judiciais de segunda 

instância 
Própria 

PUSH Sistema de envio de notificações via e-mail e SMS SUDES 
Unidades judiciais de segunda 

instância 
Própria 

TJSEC Sistema de autenticação e autorização de usuários do TJDFT SUDES 
Unidades judiciais de segunda 

instância 
Própria 

SICAP Sistema de capacitação SUDES 
Escola de Formação Judiciária 

- SEEF 
Própria 

SICOMP Sistema de aquisições SUDES SEMA/SEOF Própria 

SICOMP WEB Sistema de aquisições versão web SUDES SEMA/SEOF Própria 

SISOUV2 Sistema de ouvidoria SUDES Ouvidoria Própria 

Folha de Pagamento Sistema de folha de pagamento SUDES NUPAG Própria 

SISFIN Sistema contábil e financeiro do Pró-Saúde SUDES SEAB Própria 

SISPS Sistema de administração do Pró-Saúde SUDES SEAB Própria 

IndexadorRH/ 

ServidoresRH 
Indexação e consulta de servidores no Elasticsearch SUDES GESIRH Própria 

SISUS Sistema de controle de acesso de usuários a sistemas VB SUDES GESIRH Própria 

STARH Sistema utilizado pelo RH SUDES GESIRH Própria 
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STARHWEB Sistema utilizado pelo RH SUDES GESIRH Própria 

SUPRIMENTO Gastos com suprimento de fundos SUDES GESIRH Própria 

SISDIP Sistema de cadastro de boas práticas SUDES SEPG Própria 

SIDEN Sistema de identificação SUDES Secretaria Geral Própria 

SITRA Sistema de controle de transportes do TJDFT Segurança Institucional Segurança Institucional Própria 

SASS Sistema do serviço médico SUDES SESA Própria 

SIP Sistema de identificação de pessoas SUDES SEGD Própria 

SIPAD Sistema legado de processo administrativo SUDES SEGD Própria 

SIPAD VIJ Sistema de processo administrativo - VIJ SUDES SEGD Própria 

SIPAD WEB Sistema de processo administrativo SUDES SEGD Própria 

SISCOR Sistema de correspondências SUDES SEGD Própria 
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4.3.2. Informações sobre o Planejamento Estratégico de Tecnologia da 

Informação (PETI) e sobre o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) 

 

a) Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação – PETIC  

O Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – PETIC foi elaborado em atendimento à Resolução 

211, de 15 de novembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

O PETIC está alinhado aos objetivos e iniciativas estratégicas relacionados à 

Tecnologia da Informação e Comunicação definidos no Plano Estratégico do TJDFT para o período 

de 2015 a 2020. 

A metodologia utilizada para a revisão do PETIC foi a mesma aplicada por ocasião 

da elaboração do Plano atualmente vigente, Balanced Scorecard – BSC. Na metodologia adotada, 

cada objetivo tem seu alcance mensurado por, no mínimo, um indicador. Para cada indicador deverá 

haver uma meta a ser alcançada. Os indicadores avaliam e comunicam o desempenho da 

organização ou unidade em relação aos resultados esperados, possibilitando a medição do 

desempenho. 

Nesse sentido, disponibilizamos informações sobre os indicadores do PETIC no 

âmbito do TJDFT (http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/governanca-de-tic/monitoramento-e-

controle-1/indicadores-de-desempenho/indicadores-de-desempenho) a fim de contribuir com a 

melhoria dos serviços de TIC prestados para a boa prestação jurisdicional. 

As figuras abaixo resumem os indicadores do PETIC com suas metas e resultados 

dos períodos já apurados. 

 
Tabela 69 - Índice de satisfação dos usuários internos com os serviços de TI 
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Tabela 70 - Índice de satisfação dos usuários externos com os serviços de TI 

 
 

Tabela 71 - Índice de implantação dos Processos de Gestão de TIC 
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Tabela 72 - Índice de execução das ações do PETIC 

 
 

Tabela 73 - Índice de implantação de Padrões do Mercado 
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Tabela 74 - Índice de adequação dos sistemas judiciais ao MNI 

 
 

Tabela 75 - Índice de implantação das Normas de Segurança da Informação 
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Tabela 76 - Índice de disponibilidade de sistemas institucionais 

 
 

Tabela 77 - Índice de execução das capacidades gerenciais e técnicas de pessoal 
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Tabela 78 - Índice de implantação do PJe nos Órgãos Julgadores 

 
 

Tabela 79 - Índice de execução das ações do PDTIC 
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Tabela 80 - Índice de execução do Plano Anual de Contratações 

 
 
 

b) Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC  

O Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação – PDTIC representa 

um instrumento de gestão para a execução das ações de TIC da organização, propiciando aos 

gestores justificar os recursos aplicados em TIC, minimizar o desperdício, garantir o controle e 

aplicação dos recursos naquilo que é considerado mais relevante e melhorar o gasto público e o 

serviço prestado ao cidadão. 

A elaboração do PDTIC foi um trabalho conjunto realizado pela Secretaria de 

Soluções de Tecnologia da Informação – SETIC, Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia da 

Informação – SETEC, Secretaria Especial do Processo Judicial Eletrônico – SEPJE e Assessoria de 

Apoio à Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação e de Segurança da Informação – 

AGSI. 

As propostas de ações/projetos formuladas pelas áreas de TIC foram orientadas pela 

necessidade de atendimento das diretrizes da Administração Superior, quais sejam: 

 investimento nas formas alternativas de resolução de conflitos, tais como a 

conciliação e a mediação; 

 priorização do 1º Grau de Jurisdição; 

 expansão do processo judicial eletrônico; 

 melhoria da eficácia e da celeridade na tramitação das ações; 
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 eficácia no atendimento às Metas do Judiciário, sobretudo no julgamento das 

ações de improbidade administrativa e de crimes contra a Administração 

Pública. 

O quadro abaixo resume o atual progresso de execução das ações do PDTIC 2016-

2018 até o presente momento. 

 
Gráfico 4 - Execução das ações do PDTIC 2016-2018 

 

c) Descrição das atividades do Comitê Gestor de TI, especificando sua 

composição, quantas reuniões ocorreram no período e quais as principais decisões tomadas 

O Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação - CGTIC, 

previsto na Resolução nº 17/2014, foi instituído pela Portaria GPR nº 1894/2014, e tem como 

competências: 

 Definir políticas, diretrizes e estratégias de TIC; 

 Validar o plano estratégico e o plano diretor de TIC; 

 Priorizar projetos de desenvolvimento de software; 

 Priorizar a utilização dos recursos orçamentários destinados à TIC; 

 Monitorar e controlar as ações e o desempenho da TIC; 

 Acompanhar e homologar os trabalhos do Comitê Gestor de Segurança da 

Informação – CGSI. 

A composição atual do CGTIC, definida pela Portaria GPR 1238/2016, é: 

 

 Desembargador Humberto Adjuto Ulhôa, que o preside; 

 Juiz de Direito Gilmar Tadeu Soriano, assistente da Presidência; 

 Secretário-Geral da Presidência, Celso de Oliveira e Sousa Neto; 

 Analista Judiciário Jorge Eduardo Tomio Althoff; 

 Técnico Judiciário, Anna Karina Campelo Pfeilsticker Rocha; 

 Analista Judiciário, Fernanda Rocha Ramos; 

 Assessor de Governança de TIC e de Segurança da Informação, Vitruvio Soares 

Martins de Alencar. 
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A fim de prover direção e controle para a utilização dos recursos de TIC, o Comitê 

de Governança de TIC - CGTIC reuni-se ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, 

a pedido de um de seus membros.  

AGSI disponibiliza na íntegra o Plano de Acompanhamento das ações do PDTIC no 

endereço http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/governanca-de-tic/monitoramento-e-controle-

1/indicadores-de-desempenho/petic/PlanodeacoesPDTIC20162018CONSOLIDADO.xlsx. 

Também são disponibilizadas as ações do Comitê de Governança de TIC – CGTI e 

as atas de reuniões realizadas desde 2015 no endereço 

http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/governanca-de-tic/comite-de-governanca-de-tic 

 

d) Descrição do plano de capacitação do pessoal de TI, especificando os treinamentos 

efetivamente realizados no período. 

 
Tabela 81 - Treinamento de TI realizados em 2017 
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e) Descrição de quantitativo de pessoas que compõe a força de trabalho de TI, especificando 

servidores/empregados efetivos da carreira de TI da unidade, servidores/empregados efetivos 

de outras carreiras da unidade, servidores/empregados efetivos da carreira de TI de outros 

órgãos/entidades, servidores/empregados efetivos de outras carreiras de outros 

órgãos/entidades, terceirizados e estagiários 
 

Tabela 82 - Descrição de quantitativo de pessoas que compõe a força de trabalho de TI 

 Quantitativo Observações 

Servidores/empregados 

efetivos da carreira de TI 
150 

Como o TJDFT não possui carreira específica para TI, 

os seguintes cargos/especialidades foram considerados: 

 

- Analista Judiciário – Apoio Especializado Analista de 

Sistemas 

- Analista Judiciário – Apoio Especializado Suporte em 

Tecnologia da Informação 

- Auxiliar Judiciário – Apoio Especializado Eletricidade 

e Comunicações 

- Técnico Judiciário – Administrativa Telefonia 

- Técnico Judiciário – Apoio Especializado Digitação 

- Técnico Judiciário – Apoio Especializado Eletricidade 

e Comunicações 

- Técnico Judiciário – Apoio Especializado Operação de 

Computador 

- Técnico Judiciário – Apoio Especializado 

Programação de Sistemas 

- Técnico Judiciário – Apoio Especializado 

Telecomunicações e Eletricidade 

Servidores/empregados 

efetivos de outras carreiras 
153 

 

Servidores/empregados 

efetivos da carreira de TI de 

outros órgãos/entidades 

0 

 

Servidores/empregados 

efetivos de outras carreiras de 
0 
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outros órgãos/entidades 

Terceirizados 0  

Estagiários 93  

 

 

f) Descrição dos processos de gerenciamento de serviços TI implementados na unidade, 

com descrição da infraestrutura ou método utilizado. 

 

Consultoria realizada em 2012 no TJDFT identificou necessidades de melhorias e de 

adequações às melhores práticas de gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC). Um 

dos aspectos críticos ressaltado pelo trabalho foi a necessidade de automação de processos 

relacionados à Gestão de Serviços de TIC, visando garantir a adequada prestação dos serviços aos 

clientes internos e externos do Tribunal.  

Até aquele momento, as unidades envolvidas no gerenciamento de TIC no Tribunal 

vinham utilizando um conjunto de ferramentas internas que, apesar de oferecerem importantes 

recursos e funcionalidades, apresentavam limitações e dificuldades relacionadas à definição e 

implementação de processos, integração, flexibilidade, sustentação e transparência das informações.  

Considerando essa realidade, o TJDFT iniciou o Projeto de Implantação de Processos 

e Ferramenta de Gerenciamento de Serviços – ITSM, que objetiva a implantação de solução de 

gestão integrada de serviços de TIC do TJDFT, por meio de abordagem objetiva e sistêmica.  

O projeto considerou em seu planejamento a substituição do sistema de abertura e 

gerenciamento das ordens de serviço de TIC do Tribunal e a implantação de novos processos de 

gestão de serviços de Tecnologia da Informação, conforme o padrão ITIL – Information Technology 

Infrastructure Library, conjunto de boas práticas para serem aplicadas na infraestrutura, operação e 

gerenciamento de serviços de tecnologia da informação.  

O novo sistema de gerenciamento de serviços de TI, em produção desde o final de 

2016, destaca-se ao melhorar a eficiência na prestação de serviços pelas diversas unidades que o 

utilizam, com a melhoria da qualidade, automação de diversas tarefas e redução dos custos 

operacionais.  

Os esforços relacionados ao projeto estão focados na melhoria dos processos 

relacionados às principais tarefas de TI. Para isso, fluxos de trabalho, regras e responsabilidades 

estão sendo revistos e implementados na nova solução, em diversas etapas. Do lado da TI, as 

diversas ferramentas utilizadas estão sendo unificadas entre as diversas equipes, diminuindo os 

custos de retrabalho e possibilitando maior controle e transparência em relação ao que está sendo 

executado. 

Até o presente momento já foram implantados os seguintes processos e funções: 

Central de Serviços; 

Gerenciamento do Catálogo de Serviços; 

Gerenciamento de Requisições; 
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Gerenciamento de Incidentes; 

Gerenciamento de Níveis de Serviços; 

Gerenciamento de Problemas; 

Atualmente, existem dois contratos relacionados à sustentação e evolução da solução 

HPSM, são eles: contratos 199/2017 e 200/2017.  

Dentre as ações que estão sendo executadas com relação às melhorias da gestão da 

solução adquirida, estão sendo feitos os aprimoramentos dos processos de trabalho implementados, 

além das atualizações das versões das ferramentas instaladas.  

Além de tais melhorias, estão sendo providenciadas a transferências de 

conhecimentos para os servidores que irão dar sustentação e continuidade na manutenção do 

sistema, já que essa nova solução adquirida por este TJDFT visa, de forma contínua, melhorar a 

gestão de TI, evitar desperdícios quanto às aberturas de ordens de serviços e otimizar o controle 

financeiro do dispêndio dos serviços prestados internamente. 
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g) Descrição dos projetos de TI desenvolvidos no período, destacando os resultados esperados, o alinhamento com o Planejamento Estratégico 

e Planejamento de TI, os valores orçados e despendidos e os prazos de conclusão. 

 
Tabela 83 - Projetos de TIC e Medidas programadas 

RELATÓRIO DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2017 

SUBSECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - SUDES 

PROJETOS DE TIC DESENVOLVIDOS NO PERÍODO 

Projeto Descrição do Projeto Medidas Programadas 

Julgamento Virtual Otimizar o julgamento dos processos de competência originária e os recursos 

interpostos para o segundo grau de jurisdição. 

Implantado. 

Integração do cadastro do processo na distribuição 

de primeira instância à Receita Federal 

Essa integração visa possibilitar validação de CPF e CNPJ das partes usando a 

base da Receita Federal. 

Implantado. 

Controle de Depósitos Judiciais Controle envolve a geração de Guias de depósitos judiciais, cadastro e/ou 

recebimento dos arquivos de retorno de depósitos dos Bancos, processamento 

dos dados, geração e controle de Alvarás de Levantamento, bem como 

implementação de relatórios gerenciais. 

Em andamento. 

SIGOC 

Novo Sistema da Central de Guarda de Objetos de 

Crime 

O SIGOC (Sistema de Gerenciamento de Objetos de Crime) mantém o acervo 

dos objetos de crime vinculados aos processos do TJDFT. Os objetos de crimes 

são armazenados seguindo uma estrutura hierárquica de endereçamento para 

localização dos itens nos galpões. O sistema controla diversas movimentações do 

objeto em todo o seu ciclo de vida, quando este por fim, tem a sua destinação 

final decretada. O SIGOC possui integração com o SISTJWEB, dispensando o 

uso de ofícios pelas Varas para requisição judicial dos objetos de crime. 

Implantado. 

DwJuris O projeto denominado DWJURIS busca consolidar as informações dos sistemas 

de 1ª instância (SISTJ, SISTJWEB, VIJ e PJE) e 2ª instância (SISPL) em uma 

única base de dados destinada a pesquisa ou geração de relatórios tendo como 

referência as interfaces do Modelo Nacional de Interoperabilidade (MNI) 

publicadas pelo Concelho Nacional de Justiça (CNJ). Essa especificação do CNJ 

representa as entidades básicas de um processo tais como: partes, informações 

básicas do processo, magistrado, advogado, assunto, documentos e 

movimentações processuais. 

Em andamento. 
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Foi implementado até a consolidação das movimentações processuais e já está 

sendo utilizado como base para consulta dos novos sistemas, bem como para 

geração de relatórios estatísticos diversos.  

CEMAN Para os Tribunais, que enfrentam dificuldades na gestão eficiente de mandados 

via Oficial de Justiça, a Nova Central de Mandados(CEMAN) é um sistema 

corporativo acoplável e responsivo que realiza o controle do recebimento, 

distribuição/redistribuição e certificação dos mandados. Ao contrário de outras 

soluções, nosso produto é independente de sistema judicial, flexível e realiza 

distribuição automática dos mandados baseado em CEP. 

Em andamento. 

SISPRE 

Sistema de Gestão de Precatórios do SISTJWEB 

Os servidores e magistrados que atuam com Precatórios no TJDFT nos dias 

atuais desempenham seus trabalhos com muita dificuldade, pois as partes de seus 

fluxos de trabalho que são automatizadas estão espalhadas em dois sistemas 

muito antigos, totalmente desatualizados, de difícil manutenção, lentos e que 

muitas vezes não funcionam. Além disso, muitas de suas rotinas são feitas de 

forma manual, como o cálculo de correção monetária, que torna o processo como 

um todo ainda mais lento propenso a muitas falhas. 

Projeto suspenso na SUDES, tendo em 

vista outras prioridades. 

Distribuição 2ª Instância  Migração de sistema legado por novo módulo de Distribuição de processos de 2ª 

Instância no SISTJWEB, promovendo a modernização do mecanismo, bem 

como possibilitando a integração com os demais módulos de 2ª Instância já 

implantados nesse sistema. 

Implantado. 

Unificação dos Sistemas de Autuação e Distribuição 

de 2ª Instância 

Possibilitar a autuação e distribuição de processos de segunda instância em um 

único sistema. 

Implantado. 

Reestruturação do mecanismo da Distribuição da 2ª 

Instância 

Embora o módulo de Distribuição da 2ª Instância tenha sido implantado em 

fevereiro de 2016, o mecanismo foi refatorado em dezembro de 2016 por ordem 

da Primeira Vice-Presidência. Além disso, nessa mesma demanda foi 

desenvolvido painel de Business Inteligence para monitoramento da 

Distribuição. 

Implantado. 



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

281 

 

SEEU – Sistema Eletrônico de Execuções Unificado O Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU é o novo sistema do 

Conselho Nacional de Justiça - CNJ, desenvolvido em parceria com o Tribunal 

de Justiça do Paraná - TJPR, que permite o controle informatizado da execução 

penal e das informações relacionadas ao sistema carcerário brasileiro em todo 

território nacional. Foram desenvolvidas integrações necessárias com sistema de 

emissão de certidões e outras integrações estão em curso com a com o TRE para 

informar as condenações e extinções de punibilidade. 

Implantado na VEPEMA, contudo a 

implantação nas demais Varas de 

Execução está em curso ainda. 

Conciliações pré-processuais Para os Tribunais, que necessitam operacionalizar as Conciliações e Mediações, 

o CONCILIAÇÃO é um sistema corporativo que possibilita padronização e 

agilidade aos CEJUSCs e ao NUPEMEC. O produto é uma solução web, 

integrada com outros sistemas institucionais, que oferece transparência e 

integração entre Serventias e Centros.  

 

Em andamento. 

Gestão de Precedentes (Sobrestamento) Em cumprimento à Resolução 235/2016 do CNJ que determina, dentre outras 

ações, o envio de dados de processos sobrestados no TJDFT. 

Implantado. 

Arquivo O sistema SISARQ é um serviço que visa gerenciar todas as fases, desde de a 

solicitação de um processo desarquivado por parte de usuários externos (partes, 

advogados e demais interessados) ou de usuários internos (varas) até a devolução 

do mesmo. Inclui todo o gerenciamento interno das solicitações e tratamento dos 

processos arquivados. 

Em andamento. 

Novo Assinador Substituição do assinador dos sistemas SISTJWEB, SIPADWEB, SIEX pelo PJe 

Office, tendo em vista a recente descontinuidade do plugin java pelo navegador 

Google Chrome, da iminente ação similar pelo Mozilla Firefox e pelo fato da 

atual solução de assinatura dos sistemas web do TJDFT depender deste plugin 

para funcionar. 

Em andamento. 

Metas 1ª Instância Projeto de migração dos relatórios de Metas do CNJ referentes à primeira 

instância para solução de DW. 

Em andamento. 

Banco Nacional de Monitoramento de Prisões 2.0 Projeto de integração com a API do BNMP2. Para tanto o TJDFT terá de 

desenvolver carga dos dados dos réus presos (passivo) e guias de recolhimento.  

Após, adaptar o sistema SISTJWEB para abranger todas as peças (mandados de 

prisão, contramandados, cumprimento de mandados, alvarás de soltura, guias de 

recolhimento, etc), bem como integração para envio dos metadados destas peças 

ao BNMP2. 

Em andamento. 
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h) Medidas tomadas para mitigar eventual dependência tecnológica de empresas terceirizadas 

que prestam serviços de TI para a unidade. 

Permanece a situação de 2016, em que o TJDFT não mantém contratos de TI com 

alocação por postos de trabalho.  

O TJDFT optou por contratar serviços pela métrica de Unidade Técnica de Serviço – 

UST , a fim de mitigar eventuais dependências tecnológicas relacionadas aos contratos de prestação 

de serviços de TI.  

O Tribunal vem fazendo constar nos projetos de contratação dispositivos que 

garantam a necessária independência tecnológica, envolvendo procedimentos como transferências 

tecnológicas e de bases de conhecimento, e a operação assistida. Além disso, as equipes internas 

estão investindo gradativamente na documentação de procedimentos técnicos que envolvam a 

participação de terceiros.  

 

4.3.3  Processo Judicial Eletrônico (PJe) 

 

A tramitação do processo judicial eletrônico foi instituído pela Portaria Conjunta Nº 

53 de 23 de julho de 2014, em consonância com o previsto na Lei 11.419, de 19 de dezembro de 

2006 e na Resolução CNJ Nº 185, de 18 de dezembro de 2013.  

Para fomentar a implantação do PJe,  a Secretaria Especial do Processo Judicial 

Eletrônico – SEPJ tem a competência de gerenciar, orientar e controlar o desenvolvimento, a 

implantação, a modernização e o uso do Processo Judicial Eletrônico – PJe no âmbito do TJDFT. 

Além disso, a SEPJE promove ações alinhadas com a Secretaria de Tecnologia da Informação – 

SETI para garantir o atendimento, o desempenho e a disponibilidade do sistema PJe.  

A implantação do PJe tem suas ações coordenadas por um comitê gestor, instituído 

pela Portaria GPR Nº 664/2014, composto por magistrados e servidores do TJDFT e por membros 

do Ministério Público da União e da OAB.  

O PJe está implantado em 224 unidades judiciárias do TJDFT, o que representa 

66,96% das unidades judiciárias do Órgão. 

No ano de 2017, o TJDFT investiu R$ 6.870.290,00 no PJe na aquisição de 

computadores desktop, conforme consta do PA 5.887/2017.  

Para dar maior transparência à implantação do PJe, o TJDFT disponibiliza um 

serviço de Chat Online, que funciona das 8h30 às 18h30, para dirimir dúvidas acerca do PJe. O 

serviço não oferece informações processuais, senão unicamente aquelas relativas ao próprio Sistema 

PJe. 

O TJDFT também disponibiliza no endereço eletrônico 

https://www.tjdft.jus.br/pje/aqui-tem-pje as unidades judiciárias que operam por meio do PJe e a 

relação das salas de atendimento presencial, onde advogados e partes são atendidos por servidores 

capacitados para esclarecer questões relacionadas ao Sistema do Processo Judicial Eletrônico.  

http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2014/portaria-gpr-664-de-13-05-2014
https://tawk.to/ChatOnlinePje
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O cronograma de implantação do PJe no Tribunal de Justiça do TJDFT foi 

estabelecido pelo Comitê Gestor do PJe e vem sendo cumprido pela Secretaria Especial do Processo 

Judicial Eletrônico. 

Segue a abaixo quadro contendo a evolução de implantação do PJe no TJDFT até 

31/12/2017. 

Gráfico 5 - Evolução da implementação do Pje 

 
 

Para o ano de 2018 está programado a implantação do PJe no Conselho Especial,  

Conselho da Magistratura, Tribunal Pleno, Conselho Administrativo, nas Varas Criminais, nas 

Varas de Entorpecentes e Contravenções Penais, na Auditoria Militar, nos Tribunais do Júri, na 

Vara da Infância e Juventude e nas Varas de Violência Doméstica Contra Mulher finalizado assim a 

implantação do sistema PJe em todas unidades judiciárias de 1º e 2º Graus. 
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4.4. Gestão Ambiental e Sustentabilidade 

 

4.4.1 Adoção de critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e 

na contratação de serviços ou obras 

 

a) Visão Geral da política de sustentabilidade ambiental adotada pela unidade  

O TJDFT implantou o Programa de Responsabilidade Socioambiental, denominado 

Programa Viver Direito, em 2010, por meio da Portaria GPR 1313, de 8 de outubro de 2012, que 

reeditou a Portaria GPR 1007/2010 (http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-

oficiais/portarias-gpr/2012/01313.html). 

Em 2012, implantou a Coordenação de Gestão Socioambiental – COGESA (Portaria 

GPR 748/2012 -http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-

gpr/2012/00748.html), se antecipando à Resolução Nº 201/2015 do Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ. A COGESA promove as articulações intra e inter-setorial necessárias à execução das ações 

sobre o equacionamento das questões socioambientais; atua como co-gestora dos contratos relativos 

aos serviços de recolhimento de resíduos; define e propõe diretrizes, objetivos e recomendações 

para o estabelecimento de uma Política Socioambiental; promove ações com vistas a reduzir o 

impacto socioambiental causado pela execução das atividades judiciais, administrativas e 

operacionais; dissemina a cultura socioambiental no TJDFT e coordenar ações de sensibilização dos 

públicos interno e externo; elabora estudos técnicos para subsidiar as decisões administrativas do 

Tribunal que tenham repercussão socioambiental; apresenta projeto anual que contenha metas, 

planejamento, acompanhamento e execução de ações relacionadas às questões socioambientais; e 

mantem o intercâmbio com entidades públicas e privadas para o aprimoramento da gestão 

socioambiental do Tribunal. 

Em 2012, o TJDFT assinou o Termos de Adesão à Agenda Ambiental da 

Administração Pública – A3P e ao Projeto Esplanada Sustentável, do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. Nesse ano também, o Plano Bienal do Planejamento Estratégico do órgão 

incluiu projetos socioambientais.  

O Planejamento Estratégico TJDFT 2015-2020 tem o indicador anual de implantação 

do Plano de Logística Sustentável e contempla o tema Responsabilidade Socioambiental.  

Em 2015, por meio da Resolução do Pleno Administrativo Nº 4, publicou o Plano de 

Logística Sustentável, e os respectivos Relatórios Anuais de Desempenho são publicados no portal  

www.tjdft.jus.br, links: Transparência – Contas Públicas (disponíveis para consulta os dos anos 

2015, 2016, e até o final de fevereiro, o de 2017). 

O TJDFT compõe o grupo de trabalho em apoio ao CNJ para implantação dos Planos 

de Logística Sustentável no Poder Judiciário. 

Desde 2017, a COGESA integra o Grupo de trabalho para estruturação da 

Governança e Gestão de aquisições do TJDFT (Portaria GPR 227/2017 - 

http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2017/portaria-gpr-227-de-09-

02-2017). O grupo deliberou sobre a publicação das Políticas: 

http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2017/portaria-gpr-227-de-09-02-2017
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2012/00748.html
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2017/portaria-gpr-227-de-09-02-2017
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2012/01313.html
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2012/01313.html
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2012/00748.html
http://www.tjdft.jus.br/
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1 - Política de Gestão de Riscos do TJDFT – Portaria Conjunta 15/2017 

(http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-

cg/2017/portaria-conjunta-15-de-22-02-2017); 

2 - Política de Estoque do TJDFT – Portaria GPR 

1734/2017(http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2017/portaria-gpr-

1734-de-18-07-2017); e  

3 - Política de Sustentabilidade de Contratações de Bens e Serviços do TJDFT – 

Portaria Conjunta 64/2017 (http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-

conjuntas-gpr-e-cg/2017/portaria-conjunta-64-de-08-08-2017). 

 

b) Se a unidade participa da Agenda Ambiental da Administração Pública (A3P) 

O TJDFT aderiu à Agenda Ambiental da Administração Pública em 2012 por meio 

do Termo de Adesão n. 25/2012. Em 2014, o TJDFT ganhou o Certificado do Selo Verde que 

certifica a adesão à Agenda Ambiental na Administração Pública, reconhecendo às instituições que 

se empenham na implantação da A3P. E no ano seguinte ganhou o Selo Prata pela entrega do 

Relatório Anual de implementação da Agenda Ambiental na Administração pública. Anualmente o 

órgão cadastra os dados de desempenho da sua agenda no sistema RESSOA da A3P.  

Se na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua 

destinação a associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto 5.940/2006; 

O TJDFT tem como política separar os resíduos em 3 coletores: orgânico, reciclável 

e indiferenciado (banheiros).  O resíduo reciclável é destinado às cooperativas de catadores filiadas 

à CENTCOOP (Central das Cooperativas de Material Reciclável do DF) conforme Termo de 

Convênio 16/2013. Em 2017, foram destinadas mais de 224 toneladas, conforme recibos das 

Cooperativas. 

O Plano de Gestão de Resíduos Sólidos do TJDFT foi elaborado em  2012, e o  Plano 

de Gestão de Resíduos de Serviços de Saúde em 2015.   

Em 2017, de acordo com a Lei Distrital 5610/2016, o TJDFT licitou a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos 

(orgânicos e indiferenciados) não perigosos, sob demanda, gerados nas dependências do TJDFT, 

abrangendo as etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação ou disposição final 

ambientalmente adequada.  

 

c) Se na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua 

destinação a associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto 5.940/2006 

 

O TJDFT aderiu à Agenda Ambiental da Administração Pública em 2012 por meio 

do Termo de Adesão n. 25/2012. Em 2014, o TJDFT ganhou o Certificado do Selo Verde que 

certifica a adesão à Agenda Ambiental na Administração Pública, reconhecendo às instituições que 

se empenham na implantação da A3P. E no ano seguinte ganhou o Selo Prata pela entrega do 

Relatório Anual de implementação da Agenda Ambiental na Administração pública. Anualmente o 

órgão cadastra os dados de desempenho da sua agenda no sistema RESSOA da A3P.  



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

286 

 

Se na unidade ocorre separação dos resíduos recicláveis descartados, bem como sua 

destinação a associações e cooperativas de catadores, conforme dispõe o Decreto 5.940/2006; 

O TJDFT tem como política separar os resíduos em 3 coletores: orgânico, reciclável 

e indiferenciado (banheiros).  O resíduo reciclável é destinado às cooperativas de catadores filiadas 

à CENTCOOP (Central das Cooperativas de Material Reciclável do DF) conforme Termo de 

Convênio 16/2013. Em 2017, foram destinadas mais de 224 toneladas, conforme recibos das 

Cooperativas. 

O Plano de Gestão de Resíduos Sólidos do TJDFT foi elaborado em  2012, e o  Plano 

de Gestão de Resíduos de Serviços de Saúde em 2015.   

Em 2017, de acordo com a Lei Distrital 5610/2016, o TJDFT licitou a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos 

(orgânicos e indiferenciados) não perigosos, sob demanda, gerados nas dependências do TJDFT, 

abrangendo as etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação ou disposição final 

ambientalmente adequada.  

 

d) Se as contratações realizadas pela unidade jurisdicionada observam os parâmetros 

estabelecidos no Decreto 7.746/2012 ou norma equivalente 

Nos trâmites das contratações, os demandantes devem informar se o objeto tem 

critérios de sustentabilidade. Dados de 2017 informados pela Comissão Permanente de Licitação 

informam que 46% das contratações apresentaram nos editais exigências de critérios de 

sustentabilidade.  A PORTARIA TJDFT - GPR 1558 DE 29 AGOSTO DE 2016 dispõe sobre os 

critérios de sustentabilidade na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras, locação de 

máquinas e equipamentos consumidores de energia e sobre o uso da Etiqueta Nacional de 

Conservação de Energia - ENCE, no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios - TJDFT. 

Em 2017, no escopo do Plano de Governança e Gestão das Contratações, em 

atendimento ao Acórdão TCU 2743/2015, foi publicada a Política de Sustentabilidade de 

Contratação de Bens e Serviços do TJDFT (Portaria Conjunta 64/2017 - 

http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2017/portaria-

conjunta-64-de-08-08-2017). Foi criado também o Indicador de contratações sustentáveis para 

monitoramento das metas de desempenho da Portaria.  

e) Se a unidade possui plano de gestão de logística sustentável (PLS) de que trata o art. 16 do 

Decreto 7.746/2012 

i. Sobre a constituição da comissão gestora do PLS de que trata o art. 6º da IN 

SLTI/MPOG 10, de 12 de novembro de 2012 

Sim. Nomeada pela PORTARIA GPR 1006 de 10 de JUNHO de 2015 

(http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2015/portaria-gpr-1006-de-

10-06-2015) 

ii. Sobre a formalização e abrangência do PLS na forma do art. 9° da IN 

SLTI/MPOG 10/2012 

http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2017/portaria-conjunta-64-de-08-08-2017
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2017/portaria-conjunta-64-de-08-08-2017
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Sim. Por meio da Portaria Conjunta GPR e CG N. 53/2015 

(http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-

cg/2015/portaria-conjunta-53-de-01-06-2015) 

E da Resolução do Pleno – N. 4 de 18/01/2016 

(http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-

pleno/2016/resolucao-04-de-18-01-2016) 

iii. Indicação de onde se encontra publicado o PLS e disponível no site da 

unidade (art. 12 da IN SLTI/MPOG 10/2012) 

PLS – TJDFT: http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas/relatorios-de-

desempenho-das-metas/plano-de-logistica-sustentavel/view 

iv. Informações sobre a publicação dos resultados alcançados a partir da 

implementação das ações definidas no PLS no sítio da unidade na Internet, apresentando as 

metas alcançadas e os resultados medidos pelos indicadores (art. 13 da IN SLTI/MPOG 

10/2012). 

Relatório de desempenho PLS-TJDFT 2015/14: 

http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas/relatorios-de-desempenho-das-

metas/2015-relatorio-de-desempenho-das-metas/view 

O Relatório de 2016/15 está em fase de finalização.  

 

f) Análise crítica da atuação da unidade quanto ao tema 

A sustentabilidade no contexto ambiental, social e econômico é um dos pilares das 

gestões modernas seja na iniciativa privada, seja na administração pública. O artigo 225 da CF e a 

ampla legislação sobre o tema meio ambiente é de aplicação obrigatória por parte dos órgãos 

públicos brasileiros. 

Diante dos desafios de manter o funcionamento dos serviços prestados aos 

jurisdicionados com a mesma qualidade diante dos cortes orçamentários previstos para os próximos 

anos, por meio da PEC 241/2016, a avaliação dos custeios da máquina administrativa no TJDFT 

vem sendo feita por meio dos relatórios do Plano de Logística Sustentável, desde 2014, e nos anos 

de 2012 e 2013, por meio do sistema do Programa Esplanada Sustentável, do qual o TJDFT foi o 

primeiro tribunal do país a aderir.  

O monitoramento dos desempenhos socioambientais e de custeio é feito no órgão 

desde 2012. As análises são apoiadas por campanhas educativas e por normativos internos que 

buscam reduzir os impactos socioambientais e econômicos negativos dos consumos e descartes dos 

públicos internos e externo (jurisdicionados, órgãos parceiros, público visitante, empresas 

contratadas, estagiários, e todos os demais públicos que frequentam diariamente os prédios do 

TJDFT).  

O TJDFT assumiu este desafio desde 2010, e vem ampliando o seu escopo de 

avaliação desde então. Para isso, utiliza ferramentas informatizadas de coletas de dados, para 

http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas/relatorios-de-desempenho-das-metas/plano-de-logistica-sustentavel/view
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas/relatorios-de-desempenho-das-metas/plano-de-logistica-sustentavel/view
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análises mais realistas e transparentes das séries históricas de consumos e gastos para projeção de 

cenários futuros. 

As iniciativas buscam conciliar as estratégias da alta administração, os normativos 

internos sobre a matéria, as campanhas de sensibilização dos públicos e a educação corporativa. Em 

2016, o tema sustentabilidade entrou no plano de desenvolvimento dos líderes da Casa e no 

concurso público de técnicos e analistas do TJDFT.  

Atualmente, está em andamento no órgão a implantação do Plano de Governança das 

Contratações, objeto do Acórdão TCU N. 2743/2015 que inclui a implantação de políticas de 

sustentabilidade nas aquisições e contratações, entre outras que buscam minimizar os impactos 

negativos e potencializar a transparência e eficiência dos gastos públicos no âmbito do TJDFT. 
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5. Relacionamento com a Sociedade 

 

5.1. Canais de Acesso ao Cidadão 

 

1 Canais de acesso ao cidadão 

a)  descrição dos canais de acesso do cidadão à unidade para fins de solicitações, 

reclamações, denúncias, sugestões etc.; 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, por meio de sua 

Ouvidoria-Geral (OVG) realiza atendimento ao jurisdicionado do DF e atua como canal efetivo de 

comunicação institucional, destacando-se no fortalecimento da cidadania.  

A Ouvidoria do órgão conjuga, dentre suas atribuições, duas atividades voltadas para 

a gestão de relacionamento do Tribunal com o cidadão: o fornecimento de informações 

institucionais e o tratamento de manifestações que revelam as percepções do público quanto aos 

serviços prestados pelo TJDFT.  

O fornecimento de informações institucionais consiste em repassar ao usuário, por 

meio da Central de Teleinformação, esclarecimentos que, em sua maioria, constam na página da 

Internet do TJDFT, mas que, por motivos diversos,  não são localizados pelo interessado. Além 

disso, a Central informa os servidores sobre os procedimentos relativos ao Plano de Saúde (Pró-

Saúde) e, também, atua em parceria com o Núcleo de Atendimento de Trânsito  - NUTRAN, 

redirecionando as ligações para os postos responsáveis para atendimento próximos aos locais dos 

acidentes.  

O tratamento de manifestações quanto à percepção dos serviços (reclamações, 

sugestões, denúncias e elogios) – atividade de maior complexidade – consiste na análise e 

sistematização pormenorizada de questões apresentadas à Ouvidoria e que são resolvidas a partir de 

criterioso trabalho de pesquisa, interlocuções com as unidades envolvidas, contatos adicionais com 

os usuários, eventual encaminhamento às unidades afetas e acompanhamento dos casos até o 

esgotamento das possibilidades de resolução. 

Para apresentar solicitação de acesso a informações institucionais ou registrar uma 

manifestação, o jurisdicionado possui os seguintes canais:  

 

Formulário Eletrônico disponível em http://www.tjdft.jus.br/institucional/ouvidoria 

E-mail: ouvidoria@tjdft.jus.br. 

Telefone: 0800 61 4646 

 Presencial: Realizado por assistentes da Ouvidoria no Fórum Milton Sebastião 

Barbosa, 5º andar, sala 523, Brasília-DF. 

Carta: Praça Municipal, Lote 1, Bloco A, 5º andar, sala 523, Brasília-DF, 70094-

900. 

Fax:(61) 3103-0814 (este canal encontra-se temporariamente indisponível, desde 

23/10/2017, em virtude de problemas técnicos). 
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b) registro de dados gerenciais e estatísticas sobre a quantidade de solicitações, 

reclamações, denúncias, sugestões recebidas e sobre o atendimento/encaminhamento das 

demandas apresentadas, analisando os resultados observados, inclusive quanto aos dados 

registrados em exercícios anteriores; 

No ano de 2017, a Ouvidoria do TJDFT realizou 228.937 (duzentos e vinte e oito mil 

e novecentos e trinta e sete) atendimentos, envolvendo o fornecimento de informações institucionais 

(223.588)  e o tratamento de manifestações (5.349).  

As 223.588 solicitações de informação se referiram aos seguintes assuntos: 

 
Gráfico 6 - Quantitativo de pedidos de informação feitos entre 2015 e 2017, por assunto 

 
 

Fonte: SISOUV 2.0 

 

 

O Gráfico 7 demonstra que, no último triênio, a maior parte das 223.588 informações 

prestadas se referiu a endereços e telefones de unidades do Tribunal e a notas de andamento 

processual.   

Quanto às manifestações, a Ouvidoria realiza um acompanhamento estatístico mais 

detalhado, que monitora, entre outros aspectos, o meio de contato utilizado pelos usuários no 

registro de suas demandas.  

O Gráfico 8 mostra que a maior parte das manifestações recebidas foi apresentada 

pelo formulário eletrônico disponível no site do Tribunal. 

42,08% 

23,59% 

15,05% 

4,94% 

3,25% 

2,07% 

1,37% 

5,19% 

1,22% 

0,28% 

0,45% 

0,44% 

0,08% 

34,06 % 

31,09 % 

13,71 % 

5,93 % 

5,63 % 

3,31 % 

1,49 % 

1,44 % 

1,13 % 

0,80 % 

0,72 % 

0,58 % 

0,12 % 

31,47% 

32,83% 

12,69% 

4,42% 

9,11% 

3,58% 

1,49% 

1,78% 

1,04% 

0,68% 

0,21% 

0,55% 

0,16% 

Endereços e Telefones 

Notas de Andamento Processual 

Organização e Funcionamento 

Órgãos Externos 

Outras Informações 

Certidão Judicial de Distribuição 

Núcleo de Atendimento de Trânsito  

Pró-Saúde 

Exercício do Direito 

Usuário Interno 

Consulta Indisponível 

Processos em Segredo de Justiça 

Cartórios Extrajudiciais  

2017 2016 2015 



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

291 

 

 

Gráfico 7 - Percentual de manifestações segundo o canal utilizado entre 2015 e 2017 

 
Fonte: SISOUV 2.0 

 

Após o tratamento, as manifestações recebidas são categorizadas conforme tipo, 

grupo e assunto. 

Em razão de essa categorização ser feita apenas ao final do tratamento da demanda, 

os valores apresentados a seguir se referem às manifestações encerradas em cada ano, 

independentemente do período em que foram registradas.  

O Gráfico 9 apresenta os percentuais segundo o tipo de manifestação: reclamação, 

dúvida, elogio, denúncia, sugestão, acesso a informação, externa (manifestações cujo conteúdo não 

é relacionado ao TJDFT) e outros. 
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Gráfico 8 - Percentual de manifestações segundo o tipo entre 2015 e 2017 

 
Fonte: SISOUV 2.0 

 

 

As manifestações são categorizadas ainda quanto ao grupo: administrativo, 

atendimento, atividade-fim, comunicação, extrajudicial, não competência e sem elementos para 

classificar.  

Do total de manifestações recebidas pela Ouvidoria em 2017, cerca de 44% disseram 

respeito à atividade-fim do Tribunal, como se vê a seguir. 
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Gráfico 9 - Percentual de manifestações segundo o grupo entre 2015 e 2017 

 
Fonte: SISOUV 2.0 

 

Englobam-se no conceito de atividade-fim as manifestações referentes a prazos para 

realização de atos cartorários, prazos para apreciação de processos conclusos e, também, as que 

dizem respeito a procedimentos legais e judiciais, dentre outros.  

Quanto ao assunto, nota-se que ele varia conforme o tipo de manifestação. O assunto 

predominante nas reclamações difere dos temas comumente abordados nos elogios, por exemplo.  

Abaixo, serão mostrados em detalhes os assuntos mais abordados nas reclamações, 

dúvidas e elogios tratados pela Ouvidoria durante o ano de 2017. Esses três tipos somam cerca de 

89% das manifestações registradas no período. 

Dentre as reclamações, a maior parte se referiu a procedimentos legais ou judiciais, 

conforme se vê no gráfico abaixo.  
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Gráfico 10 - Quantidade de reclamações, por assunto – 2017 

 

Fonte: SISOUV 2.0 

 

 

Quanto às dúvidas, também foi registrado maior número de manifestações relativas a 

procedimentos legais ou judiciais, como se vê no gráfico a seguir. 
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Gráfico 11 - Quantidade de dúvidas, por assunto – 2017 

 

Fonte: SISOUV 2.0 

 
 

 

Por fim, dentre os elogios, a maior fração se referiu a capacitação e competência de 

magistrados, servidores, estagiários ou terceirizados do Tribunal. 
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Gráfico 12 - Quantidade de elogios, por assunto – 2017 

 

Fonte: SISOUV 2.0 

 

 

Ressalta-se, também, que a Ouvidoria-Geral do TJDFT é a unidade responsável pelo 

gerenciamento do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC, previsto na Lei nº 12.527/2011, 

conhecida como Lei de Acesso à Informação, que entrou em vigor em maio/2012 e regulamenta o 

direito constitucional de acesso dos cidadãos às informações públicas. 

Em 2017, foram processadas de acordo com o rito previsto na Lei de Acesso à 

Informação 85 (oitenta e cinco) manifestações apresentadas à Ouvidoria-Geral. 

Informações complementares sobre a atuação da Ouvidoria em 2017: 

Foram previstas para 2017 algumas ações idealizadas como forma de otimizar o 

atendimento da prestado pela Ouvidoria-Geral, listadas abaixo: 

Instituída Comissão de Relacionamento com Usuário do Serviço Público: 

Foi sancionada no país, em junho de 2017, a Lei 13.460/2017, conhecida como 

Código de Defesa do Usuário do Serviço Público. Em linhas gerais, o Código explicita os direitos 

básicos dos cidadãos diante da administração pública e as regras que protegerão tanto o usuário 

pessoa física quanto pessoa jurídica. Ela entre em vigor em junho de 2018. 

Entre outras obrigações descritas na nova Lei, cada poder público deverá divulgar, 

anualmente, quadro com os serviços prestados e quem está responsável por eles. Além disso, por 

meio da Carta de Serviços, cada órgão ou entidade detalhará os serviços que presta à sociedade. 

A acessibilidade foi incluída entre as diretrizes para prestação de serviços públicos, 

além de urbanidade, respeito e cortesia no atendimento. A Lei prevê, ainda, a criação de conselhos 

de usuários e a avaliação anual dos serviços públicos com relação a diversos aspectos. 
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O texto também estabelece funções adicionais para as ouvidorias. Caberá a essas 

unidades o acompanhamento da prestação de serviços e a responsabilidade por promover mediação 

e conciliação entre usuário e órgão. Além disso, cada ouvidoria deverá elaborar um relatório de 

gestão com indicação de falhas e sugestões de melhorias.  

Diante da necessidade da adoção de medidas pela administração que visem a 

adequação de processos de trabalho e implementação de ações, a Ouvidoria propôs a criação da 

Comissão de Relacionamento com o Usuário Público para analisar e encaminhar providências 

relacionadas à Lei 13.460/2017 – PA 12.323/2017.  

A Portaria Conjunta 102 de 2017, que aguarda a assinatura do Presidente, institui e 

designa os membros da Comissão de Relacionamento com o Usuário do TJDFT. A Comissão 

possui representantes das seguintes áreas: Secretaria Geral, Ouvidoria, Secretaria de Soluções de 

Tecnologia da Informação, Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica, Secretaria Geral da 

Corregedoria, Núcleo de Inclusão, Escola de Formação Judiciária e Assessoria de Comunicação 

Social. 

 Criação de página sobre Ética e do de canal para tratar de questões éticas  

Em junho de 2017 foi criada a Comissão de Ética do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios,  da qual a Ouvidoria faz parte.  Entre as ações implementadas, uma delas 

foi a criação de página institucional de Ética na Intranet, que ficou a cargo da Ouvidoria.  

Lançada em outubro de 2017, a página consolida, num só local, diversas informações 

sobre o tratamento dispensado ao tema dentro da Casa, assim como as decisões e orientações da 

Comissão de Ética e da Coordenadoria de Ética e Disciplina do TJDFT. Além disso, reforça a ética 

como um valor organizacional do TJDFT e é possível, também, ter acesso a cursos, publicações e 

legislações sobre o tema, incluindo o Código de Ética e Conduta do TJDFT.  

Foram produzidos e publicados neste portal os pronunciamentos do Presidente do 

TJDFT, desembargador Mario Machado, e do Presidente da Comissão de Ética, juiz assistente da 

Presidência Gilmar Tadeu Soriano, sobre a relevância de se consolidar e formalizar valores éticos, 

que devem ser utilizados como balizadores da conduta pessoal e profissional, enquanto agentes do 

serviço público. 

A página disponibiliza também um canal para manifestações sobre questões éticas na 

Instituição (dúvidas, denúncias e reclamações), que serão encaminhadas e acompanhadas pela 

Ouvidoria do TJDFT. 

 Capacitação da equipe da Central de Teleinformação para atender 
informações Pró-saúde 

A Central de Teleinformação, sob a coordenação da Ouvidoria, presta informações a 

todos os usuários e conveniados do Pró-Saúde do TJDFT. A atuação parceira desta unidade é 

indispensável, posto que atualmente a Subsecretaria de Assistência ao Beneficiário (SUABE) 

encontra-se com poucos servidores para o atendimento de sua enorme demanda.  

Assim, a fim de qualificar e aumentar o escopo de fornecimento de informações, foi 

realizada capacitação de dois dias com os teleatendentes da Central para que eles pudessem 

compreender melhor os trâmites e os termos técnicos dessa Subsecretaria. 

http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/etica/CdigodeticaedecondutadoTJDFT.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/etica


Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

298 

 

Investir nesta capacitação mostrou-se importante e indispensável para o TJDFT 

devido ao contingenciamento de recursos humanos e financeiros que o impossibilita de alocar mais 

servidores ou ter uma central própria e especializada para tratar demandas relacionadas ao Pró-

Saúde.  

c) possíveis alterações dos procedimentos adotados pela unidade decorrentes das 

informações disponibilizadas nos canais de acesso; 

Algumas alterações promovidas no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, por 

meio da Ouvidoria, em 2017, foram: 

1. Aprimoramento da busca processual de 2ª Instância para que também fosse possível a 

consulta de processo por meio do parâmetro "Número de Processo na Origem"; 

 

2. Ajuste de informação no site do TJDFT referente à impossibilidade de o BRB ser parte em 

ação no âmbito do juizado especial; 

 

3. Divulgação de lista de bancos autorizados a realizar o levantamento de alvará na página 

referente a Depósitos Judiciais do TJDFT; 

 

4. Inserção no sistema do PJE a classe processual adequada ao trâmite do processo desejado 

pelo autor (classe procesual 32 - Consignação de Pagamento); 

 

5. Ajuste no sistema PJE para reinserir a opção de visualização de lista contendo todas as 

audiências agendadas; 

 

6. Atualizado o Provimento Geral da Corregedoria e o Sistema Informatizado para que as 

informações pessoais da vítima não constem em mandados de intimação, que passaram a ser 

expedidos separadamente a fim de garantir que haja apenas o endereço do destinatário 

constante do documento; 

 

7. Disponibilização na internet do Provimento nº 3 de 03/02/2000 após várias solicitações de 

usuários; 

 

8. Disponibilização dos dados remuneratórios dos estagiários, maiores de 18 anos, na página 

da Transparência no site do TJDFT; 

 

9. Aperfeiçoamento do sistema do PJE para que botão não permita a assinatura de qualquer 

servidor a documento de alvará; 

 

10.  Atualização da consulta do significado de andamentos para que passasse a constar as 

explicações dos que ainda não estavam disponíveis para o público. 

 

 

d) caso previsto, deve ser consignado, ainda, neste subitem cronograma de 

procedimentos a ser implementado em exercícios futuros com o objetivo de otimizar o 

referido atendimento.  

 

A Ouvidoria do TJDFT planeja, anualmente, as iniciativas a serem executadas ao 
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longo do ano ou dos próximos anos. Há um controle das atividades separadas por descrição, prazo e 

responsável. Por se tratar de um documento extenso, optou-se por colacionar abaixo apenas as 

iniciativas, bem como seus prazos finais.   

 

1. Implementar a Lei 13460/2017 (Código de Defesa do Usuário do Serviço Público) no 

TJDFT . Prazo final: abril/2018; 

 

2. Aperfeiçoar processo de atualização de dados cadastrais das unidades (endereço, telefone, e-

mail, etc.) na página da Internet. Prazo final: junho/2018; 

 

3. Revisar método de pesquisa de satisfação do usuário do TJDFT. Prazo final: agosto/2018; 

 

4. Aperfeiçoar o campo resumo para relatórios estatísticos enviados a gestores. Prazo final: 

setembro/2018. 

 

5. Atualizar as páginas da Ouvidoria na internet e intranet. Prazo final: março/2018; 

 

6. Mapear processos de trabalho da Central de Teleatendimento. Prazo final: janeiro/2018; 

 

7. Implementar a utilização da ferramenta APEX para extração de relatórios. Prazo final: 

junho/2018; 

 

8. Implantar Política de Abertura de Dados no TJDFT. Prazo final: abril/2018; 

 

9. Promover campanha de sensibilização de gestores envolvidos com o cumprimento da LAI. 

Prazo final: março/2018; 

 

5.2. Carta de Serviços ao Cidadão (ACS) 

 

Assim como informado em 2016, o TJDFT não dispõe de uma carta específica de 

serviços ao cidadão. Entretanto, todos os serviços e informações estão disponíveis em seu sítio na 

internet: www.tjdft.jus.br.  

Observe-se, por importante, que o Órgão está adotando ações para a a implantação 

do novo Código de Defesa do Usuário do Serviço Público (Lei 13.460/2017). Para tanto foi 

formada a Comissão de Relacionamento com o Usuário,  por meio da Portaria Conjunta 102/2017, e 

que, dentre suas atribuições, irá tratar da elaboração e disponiblização prioritária do conteúdo da 

Carta de Serviços, com previsão para o 1º semestre de 2018. 

Os serviços prestados pelo TJDFT estão disponíveis no link Transparência e no 

menu à direita do site do TJDFT, na página principal. Há diversos serviços no grupo 

Funcionamento, Advogados e Cidadão que correspondem à “Carta de Serviços ao Cidadão”, tais 

como: 

 Funcionamento: Circunscrições e Regiões, Endereços e Telefones, Horário de 

Expediente e Plantão Judicial. 
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Advogados: Atualização Monetária, Custas Judiciais, Desarquivamento de Processo, 

Diário Eletrônico - DJe, Execução Unificada - SEEU, Gerenciamento Precedentes - IRDR, 

Jurisprudência, Processo Eletrônico - PJe, Sistema Push, Cidadãos, Autenticação de Documentos, 

Carta Precatória, Certidão Nada Consta. 

Cidadania: Comitê Distrital da Saúde, Conciliação/Mediação, Correições Judiciais, 

Custas Judiciais, Editais, Ementário Disciplinar, Execuções Penais, Extrajudicial, Infância e 

Juventude, Juizados Especiais, Júris-DF, Leilões e Depósitos Públicos, Metas do Judiciário, Núcleo 

Atendimento de Trânsito, Protocolo Integrado, Psicossocial Judiciário, Peritos, SIC - Informação ao 

Cidadão, Sistema Eletrônico Informações diferentes.  

No início do site do TJDFT também há um caminho para o link Transparência no 

qual o usuário é conduzido par a outra página do site do TJDFT, em que estão agrupadas 

informações também de interesse, que constam do decreto, como: Beneficiários por benefício, 

Contas Públicas, Contratos, Correições Judiciais, Diárias e Passagens, Docência de Magistrados, 

Empregados de Empresas, Empresas Apenadas, Estruturas Remuneratórias, Folha de 

Pagamento,Gestão Orçamentária e Financ, Governança de TIC, Infográficos – RH, Licitações, 

Licitações VIJ, Matriz de Cargos Efetivos,Membros e Agentes Públicos, Publicações da LDO, 

Quantitativo de Cargos, Relação de Donatários, Relatórios, Servidores Cedidos, Servidores não 

Integrantes, Suprimento de Fundos,Teletrabalho,Varas e Juizados,Veículos.  

http://www.tjdft.jus.br/transparencia/infograficos-rh
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contas-publicas
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/servidores-cedidos
http://www.tjdft.jus.br/institucional/corregedoria/correicoes-judiciais
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/relacao-donatarios
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/folha-de-pagamento
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/contratos
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/quantitativo-de-cargos-efetivos-e-comissionados
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/governanca-de-tic
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/publicacoes-da-ldo
http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=LCHTCO29&ORIGEMINTER=INTER
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/folha-de-pagamento
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/diarias-e-passagens
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/licitacoes-vij
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/licitacoes
http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=LCHTSF02
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/beneficiarios-por-beneficio
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/relatorios
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/folha-de-pagamento
http://tjdf199.tjdft.jus.br/rhinter/SERESE/MatrizCargos/Matriz.asp
http://tjdf199.tjdft.jus.br/rhinter/SERESE/MatrizCargos/Matriz.asp
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/empregados-de-empresas-contratadas
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/servidores-nao-integrantes
http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=LCHTSF02
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/varas-e-juizados
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/servidores-nao-integrantes
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/estruturas-remuneratorias
http://tjdf199.tjdft.jus.br/rhinter/s248/relatorio/relatorioMagisterio.asp
http://www.tjdft.jus.br/transparencia/varas-e-juizados


Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

301 

 

Lista de Serviços disponibilizados pelo TJDFT 

 
Tabela 84 - Serviços disponibilizados no menu central "Serviços" do portal do TJDFT 

 

N. 
Serviço 

Descrição atual (conforme site do 

TJDFT) 

Forma de 

disponibili-

zação 

Custo Prazo Setor Responsável Link relacionado Observações 

1 
Atualização 

Monetária 

O Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios 

disponibiliza planilha de cálculo de 

atualização monetária com os 

índices definidos a partir de março 

de 1965, com o intuito de auxiliar 

as partes, advogados e demais 

interessados que precisem calcular 

valores nas demandas judiciais. 

Online Gratuito Imediato   
http://www.tjdft.jus.br/servicos/a

tualizacao-monetaria-1  

  

2 

Autenticação 

Eletrônica de 

Documentos 

(NÃO CONSTA DESCRIÇÃO) 

Ferramenta de autenticação de 

documentos emitidos 

eletronicamente pelo TJDFT* 

Online Gratuito Imediato   

http://www.tjdft.jus.br/servicos/a

utenticacao-de-documentos-

eletronicos  

* falta descrição 

básica no site, 

mas há 

instruções sobre 

como obter os 

diversos tipos de 

autenticações 

3 
Certidão de 

Nada Consta 

O Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios 

disponibiliza a emissão gratuita e 

por meio da internet da Certidão 

Judicial de Distribuição, 

informalmente conhecida como 

"nada consta" ou "certidão 

negativa”. 

Online Gratuito Imediato 

NUCER – Núcleo 

de Emissão de 

Certidões do 

TJDFT 

http://www.tjdft.jus.br/servicos/c

ertidao-nada-consta  

  

http://www.tjdft.jus.br/servicos/autenticacao-de-documentos-eletronicos
http://www.tjdft.jus.br/servicos/certidao-nada-consta
http://www.tjdft.jus.br/servicos/autenticacao-de-documentos-eletronicos
http://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1
http://www.tjdft.jus.br/servicos/certidao-nada-consta
http://www.tjdft.jus.br/servicos/autenticacao-de-documentos-eletronicos
http://www.tjdft.jus.br/servicos/atualizacao-monetaria-1
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4 

Custas 

Judiciais e 

Depósitos 

Judiciais 

O TJDFT disponibiliza para seus 

usuários a emissão de guias de 

custas judiciais online, facilitando 

ainda mais o acesso à justiça. As 

guias podem ser pagas por meio da 

internet, nas agências bancárias ou 

nos terminais de autoatendimento 

de qualquer instituição financeira 

bem como nos correspondentes 

bancários, como lotéricas e 

correios.  

Online Gratuito* Imediato 

COGEC - 

Coordenadoria de 

Controle Geral de 

Custas e de 

Depósitos Judiciais 

http://www.tjdft.jus.br/servicos/c

ustas-judiciais  

* a emissão é 

gratuita 

5 

Desarquivam

ento de 

Processos 

A partir de 23 de janeiro de 2017, 

o procedimento de 

desarquivamento é realizado por 

meio de preenchimento de 

formulário de agendamento 

eletrônico. Desta forma, 

advogados, partes e interessados 

terão a comodidade de realizar a 

solicitação de desarquivamento 

sem a necessidade de 

deslocamento prévio ao Tribunal. 

Com isso, não há mais 

atendimento presencial nas 

unidades de arquivo, localizadas 

no SAAN e nos diversos Fóruns do 

TJDFT. 

Online + 

Presencial 
Gratuito 

Até 5 dias 

úteis 
  

http://www.tjdft.jus.br/servicos/d

esarquivamento-de-processo  

  

6 
Designação 

Eletrônica 
(NÃO CONSTA DESCRIÇÃO)         

https://tjdf11.tjdft.jus.br/starh/sta

rh?visaoId=tjdf.starh.designacaoe

letronica.apresentacao.VisaoInscr

icao  

  

7 

Designação 

de 

Magistrado 

(NÃO CONSTA DESCRIÇÃO)         

https://tjdf11.tjdft.jus.br/starh/sta

rh?visaoId=tjdf.starh.comum.apr

esentacao.VisaoBoasVindas  

  

https://tjdf11.tjdft.jus.br/starh/starh?visaoId=tjdf.starh.designacaoeletronica.apresentacao.VisaoInscricao
http://www.tjdft.jus.br/servicos/custas-judiciais
https://tjdf11.tjdft.jus.br/starh/starh?visaoId=tjdf.starh.designacaoeletronica.apresentacao.VisaoInscricao
https://tjdf11.tjdft.jus.br/starh/starh?visaoId=tjdf.starh.comum.apresentacao.VisaoBoasVindas
https://tjdf11.tjdft.jus.br/starh/starh?visaoId=tjdf.starh.designacaoeletronica.apresentacao.VisaoInscricao
https://tjdf11.tjdft.jus.br/starh/starh?visaoId=tjdf.starh.comum.apresentacao.VisaoBoasVindas
https://tjdf11.tjdft.jus.br/starh/starh?visaoId=tjdf.starh.comum.apresentacao.VisaoBoasVindas
http://www.tjdft.jus.br/servicos/custas-judiciais
http://www.tjdft.jus.br/servicos/desarquivamento-de-processo
https://tjdf11.tjdft.jus.br/starh/starh?visaoId=tjdf.starh.designacaoeletronica.apresentacao.VisaoInscricao
http://www.tjdft.jus.br/servicos/desarquivamento-de-processo
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8 

Diário de 

Justiça 

eletrônico 

O Diário de Justiça Eletrônico do 

TJDFT substitui, a partir do dia 03 

de março de 2008, a versão 

impressa das publicações oficiais 

da Imprensa Nacional, para todos 

os efeitos legais, e estará 

disponível para acesso e consulta 

permanentemente, todos os dias e 

horários da semana. A publicação 

eletrônica não substituirá a 

intimação ou vista pessoal nos 

casos em que a lei assim exigir. 

Online Gratuito Imediato   

http://dje.tjdft.jus.br/dje/djeletron

ico?visaoId=tjdf.djeletronico.co

mum.internet.apresentacao.Visao

DiarioEletronicoInternetPorData  

  

9 

Distribuição 

MPDFT/ 

OAB 

(NÃO CONSTA DESCRIÇÃO)         
http://webdesenv.tjdft.jus.br/sispl

/ 

  

10 

Emissão de 

Documentos 

Eletrônicos 

(exibe links para "Declaração de 

Cartórios Extrajudiciais do Distrito 

Federal" e "Declaração atribuição 

exclusiva") 

Online Gratuito Imediato   

http://www.tjdft.jus.br/servicos/e

missao-de-documentos-

eletronicos  

Obs.: Qual a 

diferença dessas 

declarações e a 

Certidão de Nada 

Consta (seriviço 

3) ? 

11 Sistema Push 

O TJDFT está disponibilizando um 

novo Sistema Push com o mesmo 

objetivo de envio dos andamentos 

processuais via e-mail, porém com 

um cadastro único com senha, 

identificado pelo CPF ou CNPJ, 

para maior segurança e a 

possibilidade de reenvio dos e-

mails não recebidos. 

Cadastro pelo 

site do 

TJDFT e 

acompanham

ento por e-

mail 

Gratuito Instantâneo   

http://push.tjdft.jus.br/push/push?

visaoId=tjdf.push.comum.aprese

ntacao.VisaoTelaInicial  

  

http://push.tjdft.jus.br/push/push?visaoId=tjdf.push.comum.apresentacao.VisaoTelaInicial
http://push.tjdft.jus.br/push/push?visaoId=tjdf.push.comum.apresentacao.VisaoTelaInicial
http://webdesenv.tjdft.jus.br/sispl/
http://www.tjdft.jus.br/servicos/emissao-de-documentos-eletronicos
http://www.tjdft.jus.br/servicos/emissao-de-documentos-eletronicos
http://push.tjdft.jus.br/push/push?visaoId=tjdf.push.comum.apresentacao.VisaoTelaInicial
http://dje.tjdft.jus.br/dje/djeletronico?visaoId=tjdf.djeletronico.comum.internet.apresentacao.VisaoDiarioEletronicoInternetPorData
http://dje.tjdft.jus.br/dje/djeletronico?visaoId=tjdf.djeletronico.comum.internet.apresentacao.VisaoDiarioEletronicoInternetPorData
http://webdesenv.tjdft.jus.br/sispl/
http://dje.tjdft.jus.br/dje/djeletronico?visaoId=tjdf.djeletronico.comum.internet.apresentacao.VisaoDiarioEletronicoInternetPorData
http://dje.tjdft.jus.br/dje/djeletronico?visaoId=tjdf.djeletronico.comum.internet.apresentacao.VisaoDiarioEletronicoInternetPorData
http://www.tjdft.jus.br/servicos/emissao-de-documentos-eletronicos
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Sistema 

Eletrônico de 

Execução 

Unificado - 

SEEU 

O SEEU é uma plataforma 

multitribunais, cuja base de dados 

é gerenciada pelo CNJ. O sistema 

permite um trâmite processual 

mais eficiente e proporciona a 

gestão confiável dos dados da 

população carcerária do Brasil. O 

TJDFT aderiu ao SEEU em junho 

2016. A VEPEMA é a unidade 

piloto na implantação da 

plataforma. 

Online Gratuito Imediato   
http://www.tjdft.jus.br/servicos/e

xecucao-unificada  

  

 

 

 
Tabela 85 - Serviços elencados no Menu Cidadão/ Cidadania (relativos à 2ª Vice Presidência) 

N. Serviço Descrição 

Forma de 

disponibili-

zação 

Custo Prazo Setor Responsável Link relacionado Observações 

16 

Central 

Judicial do 

Idoso 

A Central Judicial do Idoso é um 

serviço interdisciplinar destinado à 

pessoa idosa do Distrito Federal 

que tenha seus direitos ameaçados 

ou violados e que necessite de 

orientação e atendimento na esfera 

da Justiça. Tem como principais 

objetivos: garantir a efetiva 

aplicação do Estatuto do Idoso, 

prover a comunidade do DF de 

informações, promover a 

articulação com instituições para 

atendimento das demandas 

existentes e assessorar autoridades 

competentes. 

Presencial Gratuito 
Conforme 

demanda 

NUPECON - 

Núcleo 

Permanente de 

Métodos 

Consensuais de 

Solução de 

Conflitos 

http://www.tjdft.jus.br/institucion

al/2a-vice-

presidencia/nupecon/central-

judicial-do-idoso  

 

17 

Centro 

Judiciário da 

Mulher 

O Centro Judiciário de Solução de 

Conflitos e Cidadania da Mulher 

em Situação de Violência 

Doméstica e Familiar do Distrito 

Federal - CJM/TJDFT tem por 

objetivo buscar um modelo de 

Presencial Gratuito 
Conforme 

demanda 
NUPECON  

http://www.tjdft.jus.br/institucion

al/2a-vice-

presidencia/nupecon/centro-

judiciario-mulher  

 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher
http://www.tjdft.jus.br/servicos/execucao-unificada
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/central-judicial-do-idoso
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/central-judicial-do-idoso
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/central-judicial-do-idoso
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/centro-judiciario-mulher
http://www.tjdft.jus.br/servicos/execucao-unificada
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/central-judicial-do-idoso
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atuação judicial que favoreça o 

pleno atendimento à Lei 

11.340/2006. Entre as 

competências do CJM/TJDFT está 

a elaboração de levantamento de 

dados referentes aos 

procedimentos inerentes à Lei 

Maria da Penha; o assessoramento 

aos juízes dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar 

contra a Mulher e a implantação de 

mecanismos de avaliação da 

satisfação dos usuários e de 

indicativos para aprimoramento 

dos atendimentos às famílias em 

contexto de violência doméstica e 

familiar. 

18 

Programa 

Justiça 

Comunitária 

O Programa Justiça Comunitária 

estimula a comunidade a 

desenvolver mecanismos próprios 

de resolução de conflitos, por meio 

do diálogo, participação social e 

efetivação dos direitos humanos. 

Os Agentes Comunitários de 

Justiça, voluntários capacitados, 

atuam para que a sua comunidade 

conheça seus direitos e recursos, 

mantenha espaços de diálogo e 

consiga se articular para a 

resolução de suas demandas 

coletivas. As atividades 

desenvolvidas pelos Agentes 

Comunitários são as seguintes: 

educação para os direitos, 

mediação comunitária e animação 

de redes sociais. O Programa foi o 

vencedor da 2ª edição do Prêmio 

Innovare em 2005, na categoria 

Tribunal de Justiça e tem sido 

apontado como referência nacional 

Presencial Gratuito 
Conforme 

demanda 
NUPECON 

http://www.tjdft.jus.br/institucion

al/2a-vice-

presidencia/nupecon/justica-

comunitaria  

 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/justica-comunitaria
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/justica-comunitaria
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/justica-comunitaria
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/justica-comunitaria
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pelo Ministério da Justiça. 

19 

Programa 

Justiça 

Restaurativa 

O Programa Justiça Restaurativa 

reúne pessoas envolvidas e 

afetadas por um fato delituoso para 

dialogarem sobre o crime e suas 

consequências. Busca a reparação 

de prejuízos emocionais, morais e 

materiais e a restauração da 

relação entre a vítima e o réu. É 

um procedimento voluntário, “um 

meio para a formação da cultura de 

paz”.  

Atividades desenvolvidas pelo 

Programa Justiça Restaurativa no 

TJDFT: 

    Realização de mediações em 

crimes de baixo potencial ofensivo 

nos juizados especiais do Fórum 

do Núcleo Bandeirante (mediações 

privadas, conjuntas com acordo e 

sem acordo); 

    Participação e apresentação dos 

trabalhos do Programa Justiça 

Restaurativa em congressos, 

seminários, fóruns, cursos, entre 

outros eventos sobre o tema; 

    Atendimentos privados para 

falar sobre a Justiça Restaurativa; 

    Participações em reuniões e 

palestras, bem como orientação a 

teses de monografia e doutorado. 

Presencial Gratuito 
Conforme 

demanda 
NUPECON 

http://www.tjdft.jus.br/institucion

al/2a-vice-

presidencia/nupecon/justica-

restaurativa  

  

 

  

http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/justica-restaurativa
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/justica-restaurativa
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/justica-restaurativa
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupecon/justica-restaurativa
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Tabela 86 - Serviços elencados no Menu Cidadão/ Conciliação e Mediação (relativos à 2ª Vice Presidência) 

N. Serviço Descrição 

Forma de 

disponibili-

zação 

Custo Prazo Setor Responsável Link relacionado Observações 

20 

Cejuscs - 

Centros de 

Conciliação 

O Núcleo Permanente de 

Mediação e Conciliação 

(NUPEMEC) e os Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos 

e Cidadania (CEJUSCs), unidades 

integrantes da Segunda Vice-

Presidência do TJDFT, são 

responsáveis pela implantação e 

implementação da Política 

Judiciária Nacional de Tratamento 

Adequado dos Conflitos de 

Interesse no âmbito do TJDFT, 

conforme a Resolução nº125/10 do 

CNJ. Atualmente, o NUPEMEC é 

composto por 18 centros e dois 

Postos Avançados na Universidade 

UniCEUB e no IDP. 

Presencial Gratuito 
Conforme 

demanda 
NUPEMEC 

http://www.tjdft.jus.br/institucion

al/2a-vice-

presidencia/nupemec/nucleo-e-

centros  

 

21 Cejusc Super 

O Centro Judiciário de Solução de 

Conflitos e de Cidadania - 

CEJUSC-SUPER foi criado com a 

finalidade de promover a 

prevenção, o tratamento e a 

resolução de conflitos envolvendo 

consumidores em situação de 

superendividamento, conforme 

Portaria Conjunta nº 4 de 1º de 

fevereiro de 2016, constituindo 

unidade judiciária, com autonomia 

e estruturas próprias, criada a partir 

do Programa de Prevenção e 

Tratamento de Consumidores 

Superendividados que residem no 

Distrito Federal. 

Presencial Gratuito 
Conforme 

demanda 
NUPEMEC 

http://www.tjdft.jus.br/institucion

al/2a-vice-

presidencia/nupemec/superendivi

dados 

 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupemec/nucleo-e-centros
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupemec/superendividados
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupemec/superendividados
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupemec/superendividados
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupemec/nucleo-e-centros
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupemec/superendividados
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupemec/nucleo-e-centros
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupemec/nucleo-e-centros
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22 

Programa 

"Mediar é 

Divino" 

O projeto “Mediar é Divino” tem o 

objetivo de promover a 

capacitação de líderes religiosos 

e/ou de integrantes da comunidade 

religiosa do Distrito Federal, nos 

moldes exigidos pelo CNJ, de 

modo que, aliando a sabedoria 

espiritual à técnica 

autocompositiva a ser aprendida, 

eles possam auxiliar as partes a 

identificar soluções consensuais 

para o conflito trazido. 

 

A primeira turma do projeto 

iniciou o curso em Outubro de 

2016. Os alunos da primeira turma 

estão na fase de estágio 

autossupervisionado nos Centros 

Judiciários de Soluções de 

Conflitos e Cidadania do TJDFT. 

Presencial Gratuito 
Conforme 

demanda 
NUPEMEC 

http://www.tjdft.jus.br/institucion

al/2a-vice-

presidencia/nupemec/programa-

mediar-e-divino  

 

 

 
Tabela 87 - Serviços elencados no Menu Cidadão (residuais, páginas mais informativas) 

N. Serviço Descrição 

Forma de 

disponibili-

zação 

Custo Prazo Setor Responsável Link relacionado Observações 

* Repetidos 

"Autenticação de Documentos"; 

"Certidão Nada Consta"; "Custas 

Judiciais";  

            

23 
Cartas 

Precatórias 

Página com informações para 

acompanhar o andamento 

processual de Cartas Precatórias, 

incluindo links para o PJe. 

Online     SEPJE     

http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupemec/programa-mediar-e-divino
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupemec/programa-mediar-e-divino
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupemec/programa-mediar-e-divino
http://www.tjdft.jus.br/institucional/2a-vice-presidencia/nupemec/programa-mediar-e-divino
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24 

Comitê 

Distrital da 

Saúde 

Página com informações sobre o 

"Comitê Executivo Distrital da 

Saúde, instituído a partir da 

Resolução 107 do Conselho 

Nacional de Justiça, de 6 de abril 

de 2010, em decorrência da 

materialização crescente das 

demandas individualizadas em 

busca da proteção jurisdicional dos 

cuidados com a saúde e reflexos 

em variados segmentos. O Comitê 

é composto por magistrados do 

TJDFT e Justiça Federal, 

defensores públicos do DF e da 

União, membros do Ministério 

Público do DF, advogados 

indicados pela OAB/DF, gestores 

da Secretaria de Estado de Saúde 

do DF, do Conselho Regional de 

Medicina, pesquisadora da 

FIOCRUZ, representantes das 

operadores de planos de saúde, 

seguradoras, cooperativas etc." 

Online       

http://www.tjdft.jus.br/institucion

al/comite-executivo-distrital-da-

saude/apresentacao  

  

25 
Correições 

Judiciais 

Página com informações, notícias, 

relatórios, normas, atas e extratos 

relacionados ao serviço de 

Correição Judicial no TJDFT 

Online Gratuito Imediato 

Secretaria-Geral da 

Corregedoria - 

SGC 

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/c

orreicoes-judiciais  

  

26 Editais 

Página com "Editais", 

disponibilizada pelo TJDFT aos 

cidadãos para facilitar o acesso às 

principais informações relativas 

aos editais.O novo Código de 

Processo Civil trouxe regramento 

para a expedição dos seguintes 

editais: citação (artigos 256 e 257), 

intimação dos herdeiros da herança 

jacente (artigo 741), intimação do 

ausente quanto aos bens 

arrecadados  (artigo 745), e 

Online Gratuito Imediato   
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/e

ditais-de-citacao   

http://www.tjdft.jus.br/institucional/comite-executivo-distrital-da-saude/apresentacao
http://www.tjdft.jus.br/institucional/comite-executivo-distrital-da-saude/apresentacao
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/correicoes-judiciais
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/editais-de-citacao
http://www.tjdft.jus.br/institucional/comite-executivo-distrital-da-saude/apresentacao
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/editais-de-citacao
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/correicoes-judiciais
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notificação quanto ao teor da 

sentença de interdição (artigo 755, 

parágrafo 3º).Estão disponíveis 

também os editais de intimação 

expedidos pelas Câmaras 

Especializadas e pela Câmara de 

Uniformização. 

27 
Ementário 

Disciplinar 

O Ementário Disciplinar tem por 

desiderato facilitar a consulta do 

teor das decisões disciplinares 

emitidas no âmbito da 

Corregedoria de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios, nos últimos 

anos, com o intuito de fornecer 

parâmetros que possam auxiliar na 

formação do convencimento das 

autoridades julgadoras em decisões 

futuras. 

Online Gratuito Imediato 

Comissão 

Permanente de 

Processo 

Disciplinar - CPPD 

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/e

mentario-disciplinar  

  

28 
Execuções 

Penais 

Página com informações sobre a 

VEP, VEPEMA e VEPERA 
Online Gratuito Imediato   

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/e

xecucoes-penais 
  

29 Extrajudicial 

“Bem-vindo à Página do 

Extrajudicial, um serviço 

disponibilizado pelo TJDFT para 

facilitar ao cidadão o acesso às 

principais informações sobre as 

serventias extrajudiciais. Basta 

selecionar a opção de seu interesse 

em nosso ambiente interativo”. 

Inclui, por exemplo, tabela de 

custas e endereços dos cartórios 

extrajudiciais 

Online Gratuito Imediato 
Corregedoria do 

TJDFT 

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/e

xtrajudicial  

  

30 
Infância e 

Juventude 

Página institucional da VIJ, com 

notícias, legislação, história, 

programas e projetos 

Online Gratuito Imediato VIJ 
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/i

nfancia-e-juventude  

*a VIJ tem 

diversos 

programas e 

projetos, como a 

Rede Solidária 

Anjos do 

Amanhã; 

Programa de 

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/extrajudicial
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/ementario-disciplinar
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/extrajudicial
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/ementario-disciplinar
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/infancia-e-juventude
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/infancia-e-juventude
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Acompanhament

o a Gestantes; 

Programa 

Atendimento 

Humanizado; e 

Projeto de 

Acompanhament

o Temporário de 

Famílias em 

Situação de 

Violência Sexual 

– PROFAM 

31 
Juizados 

Especiais 

Página com informações sobre os 

Juizados Especiais do DF 
Online Gratuito Imediato   

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/j

uizados-especiais  

*incluindo 

informações 

sobre o Juizado 

Itinerante e 

Juizado de 

Trânsito 

32 Júris 

Página com informações e 

programação do Tribunal do Júri 

do DF 

Online Gratuito Imediato   
http://www2.tjdft.jus.br/imp/imp

_juris.asp  

  

33 

Leilões e 

Depósitos 

Públicos 

Página com informações, editais e 

agenda dos Leilões Públicos  
Online Gratuito Imediato NULEJ 

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/l

eiloes-e-depositos  

  

34 
Metas do 

Judiciário 

Página para acompanhar o 

cumprimento das Metas do Poder 

Judiciário, pelo TJDFT, desde que 

passaram a ser instituídas em 2009, 

durante os Encontros Nacionais do 

Poder Judiciário, coordenados pelo 

Conselho Nacional de Justiça. 

Online Gratuito Imediato       

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/juizados-especiais
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/leiloes-e-depositos
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/leiloes-e-depositos
http://www2.tjdft.jus.br/imp/imp_juris.asp
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/juizados-especiais
http://www2.tjdft.jus.br/imp/imp_juris.asp
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35 

Núcleo de 

Atendimento 

de Trânsito 

O Núcleo de Atendimento de 

Trânsito é um serviço oferecido 

pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios para 

atender chamados relacionados a 

acidentes com veículos 

automotores terrestres, como 

carros, caminhões e ônibus. O 

serviço não atende acidentes com 

bicicletas e carroças e, nem quando 

houver vítimas, com ferimento de 

algum envolvido de forma leve, 

grave ou gravíssima. O NUTRAN 

também gerencia a atividade de 

conciliação realizada no próprio 

local do acidente. Cadastra as 

partes, reduz a termo os acordos 

celebrados e os distribui para 

homologação. Além disso, distribui 

os pedidos reduzidos a termo e 

informa ao jurisdicionado a data, o 

local e o horário da próxima 

audiência designada quanto aos 

feitos relacionados à Circunscrição 

Judiciária de Brasília, que são 

remetidos ao Juizado Especial 

Itinerante; ou, se referentes às 

demais circunscrições, os remete à 

distribuição do local do 

atendimento. 

Presencial   

Conforme 

Demanda (8h 

às 18h) 

NUTRAN 
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/j

uizados-de-transito  

  

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/juizados-de-transito
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/juizados-de-transito
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36 
Protocolo 

Integrado 

Informações sobre os postos de 

protocolo judiciais e expresso 

(drive thru). "Os documentos 

podem ser entregues em qualquer 

unidade, independente da 

Circunscrição de destino; O 

Protocolo Judicial Expresso (Drive 

Thru) permite, nas localidades de 

maior demanda, o atendimento 

veicular. Todos os documentos 

recebidos serão entregues nos 

órgãos de destino em até 3 dias 

úteis." 

Presencial Gratuito 

Documentos 

entregues em 

até 3 dias 

úteis 

  
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/

protocolo-integrado  

  

37 
Psicossocial 

Judiciário 

Página da Secretaria Psicossocial 

Judiciária – SEPSI, vinculada à 

Secretaria Geral da Presidência do 

TJDFT, criada para assessorar os 

magistrados em questões cíveis e 

criminais. Iclui: Serviço de 

Assessoramento às Varas Cíveis e 

de Família - SERAF; Serviço de 

Perícia Judicial - SERPEJ; Núcleo 

Psicossocial do Juizado Central 

Criminal - NUPS; Serviço de 

Atendimento a Usuários de 

Substâncias Químicas – SERUQ; e 

salas especiais para depoimento de 

crianças. 

Online 

Presencial 
Gratuito 

Conforme 

demanda 
SEPSI 

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/

psicossocial-judiciario  

  

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/protocolo-integrado
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/protocolo-integrado
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/psicossocial-judiciario
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/psicossocial-judiciario
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38 Peritos 

A Corregedoria do TJDFT mantém 

um Cadastro Único de Peritos 

Judiciais com a finalidade de 

auxiliar os juízos na indicação de 

profissionais para atuação nos 

processos judiciais de 1º grau de 

jurisdição.O cadastro e manutenção 

da tabela dos peritos de primeiro 

grau são realizados pela Secretaria 

de Administração de Mandados e 

Guarda de Bens Judiciais - 

SEAMB.A consulta de 

informações dos peritos deve ser 

realizada diretamente no juízo de 

tramitação do processo pelas 

partes, advogados ou terceiros 

interessados.  A relação de peritos 

cadastrados e em situação regular 

pode ser consultada no item Peritos 

Ativos nesta página. 

Cadastro 

por correios 

ou  de 

forma 

presencial 

  
Conforme 

demanda 
SEAMB 

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/

peritos 

  

39 

SIC - Serviço 

de 

Informação 

ao Cidadão 

A Ouvidoria do TJDFT, conforme 

Portaria Conjunta 102 de 10 de 

novembro de 2016 , é a unidade 

responsável pelo SIC - Serviço de 

Informação ao Cidadão, 

determinado pela Lei 12.527/11. 

Esta lei veio assegurar ao cidadão o 

direito fundamental de acesso à 

informação. O TJDFT, desde abril 

de 2006, mantém disponíveis 

informações referentes a execução 

fiscal e orçamentária do TJDFT, 

além de dados referentes às 

licitações, concessões, cessões de 

uso, convênios, pagamento de 

funcionários, gratificações, diárias, 

despesas, contratos vigentes, entre 

outras, na página 

TRANSPARÊNCIA. 

Online, 

telefone, 

carta. 

Gratuito 

Conforme 

demanda e 

prazos da Lei 

de Acesso à 

informação 

Ouvidoria do 

TJDFT 

http://www.tjdft.jus.br/institucion

al/ouvidoria/sic-informacao-ao-

cidadao 

 

http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/peritos
http://www.tjdft.jus.br/cidadaos/peritos
http://www.tjdft.jus.br/institucional/ouvidoria/sic-informacao-ao-cidadao
http://www.tjdft.jus.br/institucional/ouvidoria/sic-informacao-ao-cidadao
http://www.tjdft.jus.br/institucional/ouvidoria/sic-informacao-ao-cidadao
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5.3. Aferição do Grau de Satisfação dos Cidadãos-Usuários 

 

Existem no TJDFT dois mecanismos de medição de satisfação dos cidadãos-

usuários quanto à percepção dos serviços prestados. Um, em relação aos serviços prestados 

pelo TJDFT e outro referente ao próprio serviço de relacionamento com o usuário, ou seja, a 

Ouvidoria. A seguir, apresentamos os resultados obtidos em ambas as pesquisas.   

a) Pesquisa sobre a Satisfação com a Prestação de Serviços pelo Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios; 

O TJDFT, por meio da Ouvidoria-Geral, vem realizando, desde setembro de 

2011, pesquisas com o objetivo de aferir a percepção do público no que diz respeito ao seu 

nível de satisfação com a prestação de serviços pelo TJDFT.  

Essa ação continuada foi concebida no Plano de Gestão do Biênio – PLABI 

2010/2012 – no qual estavam previstas dez medições, semestrais, que se estenderiam até março 

de 2016. 

Entretanto, em 2015 o instrumento utilizado na pesquisa foi reformulado, a fim 

de que nele fossem contemplados os novos indicadores previstos no Plano Estratégico 2015-

2020. 

Entre as novas perguntas inseridas no questionário a partir do levantamento 

realizado em outubro de 2015, uma se refere à qualidade das informações prestadas pelo 

TJDFT, nos diversos canais disponíveis – como telefone, site ou atendimento presencial – e 

outra diz respeito aos serviços disponibilizados no site, como consulta processual, expedição de 

certidões ou emissão de guias de custas. 

Essas alterações possibilitaram alinhar o instrumento de pesquisa aos objetivos 

estratégicos do Tribunal, de modo que os resultados das medições poderão fornecer à 

Administração Superior melhores insumos para a tomada de decisões. 

O questionário utilizado neste levantamento contém sete perguntas destinadas a 

aferir, numa escala de 0 a 10, o nível de satisfação do usuário com os serviços prestados pelo 

Tribunal. As seis primeiras questões dizem respeito a temas específicos, como o atendimento 

prestado pelos servidores ou as condições físicas do TJDFT, enquanto a sétima pergunta 

aborda de forma global a satisfação do usuário. Há, ainda, ao final do instrumento, outros três 

itens, relativos ao nível de conhecimento do usuário sobre a existência da Ouvidoria, à 

relação existente entre o entrevistado e o TJDFT e à escolaridade do respondente. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

As médias obtidas em relação às sete dimensões da pesquisa de satisfação estão demonstradas 

na tabela a seguir. 
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Tabela 88 - Médias das notas atribuídas, por dimensão, segundo o período – 2011 a 2017 

  
Média: 

março/2011 a 

março/2015 

Outubro/2

015 
Março/2016 

Setembro/2

016 
Março/2017 

Setembro/20

17 

Atendimento 

prestado pelos 

servidores 

8,02 7,78 8,06 8,08 8,19 8,43 

Tempo para 

realização dos atos 

cartorários 

6,33 5,78 6,17 6,40 6,53 6,67 

Qualidade dos 

serviços dos 

cartórios 

7,74 7,41 7,83 7,80 7,94 8,13 

Condições físicas 

do Tribunal 
8,03 8,57 8,58 8,34 8,33 8,52 

Serviços 

disponibilizados 

no site 

- 8,19 8,12 8,33 8,41 8,15 

Qualidade das 

informações 
- 7,61 7,78 7,95 8,03 8,20 

Serviços prestados 

pelo TJDFT 
- 7,38 7,61 7,69 7,79 8,01 

Fonte: Pesquisas Satisfação com os Serviços Prestados pelo TJDFT. 

 

A seguir é realizada uma análise sobre cada dimensão pesquisada.  

 

 Atendimento prestado pelos servidores 

 

O primeiro item da pesquisa se relaciona ao atendimento: “Qual nota o(a) 

senhor(a) atribui para o atendimento prestado pelos servidores?”. 

 

 
Gráfico 13 - Comparativo das médias atribuídas à dimensão atendimento prestado pelos servidores – 

outubro/2015 a setembro/2017 

 
Fonte: Pesquisas Satisfação com os Serviços Prestados pelo TJDFT. 

  

7,78 

8,06 8,08 
8,19 

8,43 

7,40 

7,60 

7,80 

8,00 

8,20 

8,40 

8,60 

Outubro/2015 Março/2016 Setembro/2016 Março/2017 Setembro/2017 
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O gráfico anterior demonstra que a avaliação positiva dessa variável tem 

crescido, o que sugere que as ações para a melhoria do atendimento prestado no Tribunal têm 

provocado uma alteração na percepção do público quanto a esse aspecto. Destaca-se, ademais, 

que o baixo resultado apurado em outubro de 2015 – que atingiu todas as dimensões 

pesquisadas, como se verá ao longo deste documento –  pode estar relacionado com o 

movimento grevista de servidores do Poder Judiciário da União, ocorrido à época.  

 

 

 Tempo para realização dos atos cartorários 

 

O segundo item pesquisado trata do tempo para a realização dos atos cartorários: 

“Com relação ao tempo, qual nota o(a) senhor(a) atribui ao desempenho da(s) unidade(s) 

de atendimento na realização dos atos cartorários (expedição de documentos, certidões, 

movimentação processual)?”. 

 

 
Gráfico 14 - Comparativo das médias atribuídas à dimensão tempo para realização dos atos cartorários – 

outubro/2015 a setembro/2017. 

 
Fonte: Pesquisas Satisfação com os Serviços Prestados pelo TJDFT. 

 

 

As médias dessa variável normalmente são as mais baixas dentre todas 

avaliadas. No entanto, ainda assim é possível verificar que os valores têm aumentado ao longo 

dos levantamentos, como se vê no gráfico 9.  

 

 Qualidade dos serviços dos cartórios 

 

A terceira dimensão da pesquisa se refere à qualidade dos serviços dos 

cartorários: “Qual nota o(a) senhor(a) atribui à qualidade dos serviços prestados 

(expedição correta de documentos, certidões, movimentação processual)?”. 
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Gráfico 15 - Comparativo das médias atribuídas à dimensão qualidade dos serviços dos cartórios – 

outubro/2015 a setembro/2017. 

 

 
Fonte: Pesquisas Satisfação com os Serviços Prestados pelo TJDFT. 

 

 
 

Depreende-se da análise do gráfico 10 que, exceção feita à apuração realizada 

em setembro de 2016, as médias atribuídas a esse item também têm crescido. 

  

 

 Condições físicas do Tribunal 
 

O quarto item da pesquisa diz respeito às condições físicas do Tribunal: 

“Quanto à estrutura física das unidades que compõem o TJDFT, qual nota o (a) senhor 

(a) atribui?”. 

 
Gráfico 16 - Comparativo das médias atribuídas à dimensão condições físicas do Tribunal – outubro/2015 a 

setembro/2017 

 
Fonte: Pesquisas Satisfação com os Serviços Prestados pelo TJDFT. 
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indicador previsto no tema INFRAESTRUTURA, perspectiva RECURSOS. Naquele 

documento, estipulou-se como meta para esse índice – durante todo o período de 2015 a 2020 – 

um nível de satisfação igual a 8,4.  
 

 
Gráfico 17 - Comparativo das médias atribuídas à dimensão condições físicas do Tribunal – público 

externo, em comparação com as metas previstas no o PE 2015-2020 – outubro/2015 a setembro/2017 

 

 
Fonte: Pesquisas Satisfação com os Serviços Prestados pelo TJDFT. 

 
Verifica-se, na leitura do gráfico anterior, que, essa dimensão obteve incremento 

de quase dois décimos em relação à média apurada em março de 2017.  

 

 Serviços disponibilizados no site 

 

O quinto item da pesquisa concerne aos serviços disponibilizados no site pelo 

Tribunal: “Qual nota o (a) senhor (a) atribui para os serviços disponibilizados no site do 

TJDFT (consulta processual, expedição de certidões, emissão de guia de custas, 

jurisprudência, PUSH)”? 

 

 
Gráfico 18 - Comparativo das médias atribuídas à dimensão serviços disponibilizados no site  outubro/2015 

a setembro/2017 

 
Fonte: Pesquisas Satisfação com os Serviços Prestados pelo TJDFT. 
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Percebe-se que, diferentemente dos gráficos anteriores, não há um movimento 

ascendente das médias referentes a esta dimensão ao longo dos últimos levantamentos.  

 

Na avaliação de setembro/2017 constatou-se que essa foi a única dimensão cuja 

média foi inferior à obtida na aplicação anterior.  

 

 

 Qualidade das informações 
 

O sexto item da pesquisa tem relação com a qualidade das informações: 

“Considerando aspectos como facilidade de acesso, clareza e precisão, que nota o (a) 

senhor (a) atribui à qualidade das informações prestadas pelo TJDFT nos diversos canais 

disponíveis (telefone, site, atendimento pessoal e sinalização interna)?”. 

 

 
Gráfico 19 - Comparativo das médias atribuídas à dimensão qualidade das informações – outubro/2015 a 

setembro/2017 

 

 
Fonte: Pesquisas Satisfação com os Serviços Prestados pelo TJDFT. 

 

 
A média dessa dimensão na pesquisa feita em setembro de 2017 foi de 8,20, o 

maior índice atingido por essa variável desde outubro de 2015 e que representou um 

crescimento de quase dois décimos em relação ao penúltimo levantamento. 

 

A média das notas atribuídas a esse tema constitui o Índice de Satisfação com a 

qualidade das informações, indicador previsto no tema ACESSO À JUSTIÇA, perspectiva 

SOCIEDADE, do PE 2015–2020.  Uma vez que essa questão foi inserida na pesquisa de 

satisfação apenas em outubro de 2015, previu-se que o resultado apurado naquela medição 

serviria como referência para a fixação das metas de desempenho relativas ao restante do 

quinquênio. Após o levantamento feito em 2015, determinou-se como meta para esse índice, no 

ano de 2017, um escore de 7,80. 

 

Em setembro de 2017, o nível de satisfação referente a essa dimensão foi de 

8,20, superior, pois, à meta estipulada. 
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Gráfico 20 - Comparativo das médias atribuídas à dimensão qualidade das informações, em comparação 

com as metas previstas no o PE 2015-2020 – outubro/2015 a setembro/2017. 

 

 
Fonte: Pesquisas Satisfação com os Serviços Prestados pelo TJDFT. 

.  

 

 Serviços prestados pelo TJDFT 
 

O sétimo item da pesquisa, por fim, aborda de modo global os serviços prestados 

pelo TJDFT: “Se o(a) senhor(a) pudesse atribuir uma única nota para avaliar os serviços 

prestados pelo Tribunal, que nota o(a) senhor(a) daria?”.  

 

 
Gráfico 21 - Comparativo das médias atribuídas à dimensão serviços prestados pelo TJDFT – outubro/2015 

a setembro/2017 

 
Fonte: Pesquisas Satisfação com os Serviços Prestados pelo TJDFT. 

 

 
As avaliações feitas a essa dimensão compõem o Índice de Satisfação com a 

Prestação de Serviços, indicador enumerado no tema ACESSO À JUSTIÇA, perspectiva 

SOCIEDADE, do Plano Estratégico 2015–2020. Nesse documento, determinou-se como meta 

para esse índice, no ano de 2017, um escore de 7,85. No levantamento de setembro de 2017, 

obteve-se uma média de 8,01, superior, pois, à meta prevista. 
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Gráfico 22 - Comparativo das médias atribuídas à dimensão serviços prestados pelo TJDFT, em 

comparação com as metas previstas no o PE 2015-2020 – outubro/2015 a setembro/2017 

 

 
Fonte: Pesquisas Satisfação com os Serviços Prestados pelo TJDFT. 

 
Destaca-se que, desde que se iniciou a realização da Pesquisa de Satisfação com 

os Serviços Prestados pelo TJDFT, pela primeira vez esse indicador obteve uma avaliação 

média superior à meta estipulada. 

 

A sequência de levantamentos, que deverão ocorrer ao menos até outubro de 

2020, permitirá avaliar com fiabilidade o nível de satisfação do público com os serviços 

prestados pelo Tribunal, especialmente no tocante aos novos indicadores – serviços 

disponibilizados no site e qualidade das informações. 

 

 

Informações Gerais  sobre os Indicadores Estratégicos: 

 

Conforme já descrito, as avaliações feitas em relação a três dimensões presentes 

na pesquisa constituem-se indicadores que compõem no Plano Estratégico 2015–2020. O 

acompanhamento minucioso desses itens é fundamental para a tomada de decisões quanto à 

atuação do Tribunal perante a sociedade. 

 

 

 Índice de satisfação com a prestação de serviços 

 

A meta dessa variável para 2017 é de 7,85 e é calculada por meio de média 

aritmética simples dos escores apurados em março e em setembro. A média alcançada em 

março foi de 7,79 e em setembro foi de 8,01, o que perfaz um resultado final de 7,90, superior, 

portanto, ao objetivo estabelecido para o período, como se nota no gráfico acima. 
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Gráfico 23 - Comparativo entre resultado e meta do índice de satisfação com os serviços prestados pelo 

TJDFT– 2017 

 

 

 
Fonte: Pesquisas Satisfação com os Serviços Prestados pelo TJDFT. 

 

 

 Índice de satisfação com a qualidade das informações 

 

 

A meta dessa dimensão estabelecida para 2017 foi de 7,8 e também é computada 

pela média aritmética simples dos escores apurados em março e em setembro. A média 

alcançada em março foi de 8,03 e em setembro foi de 8,20, o que alcança um resultado final de 

8,12, superior, pois, ao marco previsto para o período, como o demonstra o gráfico 19. 

 
Gráfico 24 - Comparativo entre resultado e meta do índice de satisfação com a qualidade das informações –

2017 

 
Fonte: Pesquisas Satisfação com os Serviços Prestados pelo TJDFT. 
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 Índice de satisfação com as condições físicas (público externo) 

 

 

A meta desse tema definida para 2017 foi de 8,4 e é calculada por meio de média 

aritmética simples dos escores apurados em março e em setembro. A média alcançada em 

março foi de 8,33 e em setembro foi de 8,52, o que atinge um resultado final de 8,43, superior, 

portanto, ao objetivo fixado para o período, como se vê no gráfico abaixo. 

 
Gráfico 25 - Comparativo entre resultado e meta do índice de satisfação com as condições físicas – 2017 

 
 

 
Fonte: Pesquisas Satisfação com os Serviços Prestados pelo TJDFT. 

  

 

Com exceção da dimensão serviços disponibilizados no site, todas as demais 

médias apuradas obtiveram um crescimento em relação à medição anterior. Destaca-se ainda 

que, em relação ao item serviços prestados pelo Tribunal, que aborda de forma global a 

satisfação do usuário, pela primeira vez se obteve uma média superior à meta estipulada no 

Plano Estratégico 2015-2020. 

 

Pode-se inferir, assim, que as ações realizadas pelo TJDFT, no que diz respeito 

aos temas pesquisados, têm contribuído para a melhoria da percepção dos usuários-cidadãos, 

estando, assim, a atuação do Tribunal cada dia mais alinhada às expectativas da população do 

Distrito Federal. 

 

Por fim, vale ressaltar que as pesquisas de satisfação estreitam os laços entre as 

organizações e os seus públicos-alvos, pois, por meio delas, os usuários podem intervir 

diretamente na forma como os serviços lhes são prestados, ao indicar as suas prioridades e as 

suas insatisfações. Pode-se dizer, assim,  que as pesquisas de satisfação estimulam o controle 

social e favorecem a construção de um ambiente de gestão pública participativa e democrática. 
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a) Pesquisa de Satisfação com os usuários da Ouvidoria; 

  

Desde que foi instituída, a Ouvidoria-Geral do TJDFT tem consolidado sua 

atuação por meio do aprimoramento contínuo, da utilização de práticas inovadoras e do 

aperfeiçoamento de ferramentas de gestão. 

 

No entanto, a avaliação de seu próprio desempenho no trato das demandas que 

lhe são propostas só foi viabilizada efetivamente após a inserção da rotina de processo de 

acolhimento e tratamento de manifestações pela OVG no Sistema de Gestão da Qualidade 

(SQG), conjunto de normas e práticas voltadas à melhoria contínua da eficácia dos processos 

de trabalho com base nos requisitos da ABNT NBR ISO 9001:2008. 

 

Assim, a partir dessa necessidade apontada pela norma ISO 9001, foi 

desenvolvido um Índice de Satisfação de Usuários da Ouvidoria, que é levantado desde a 

inserção da Ouvidoria no escopo do Sistema de Gestão de Qualidade (dezembro de 2010). 

  

b.1. Método de levantamento: 

 

Foi desenvolvido, com o apoio do Serviço de Análise Estatística – 

SERANE/SUORE/SEPG, método e instrumento de levantamento por amostragem. O 

instrumento de coleta de dados prevê quatro perguntas que são direcionadas a 10% dos usuários 

atendidos no mês pela Ouvidoria, escolhidos de forma aleatória. Apenas a questão  “Que nota 

o(a) senhor(a) atribui à atuação da Ouvidoria como unidade responsável por intermediar a sua 

comunicação com o TJDFT?” é considerada na obtenção do índice de satisfação. O 

levantamento (entrevista) é realizado por membros, previamente treinados, da equipe da 

Ouvidoria. 

 

Em julho de 2015, foram realizados ajustes com vistas a corrigir distorções no 

processo de amostragem. Com auxílio do SERANE, foi desenvolvida planilha por meio da qual 

os diversos tipos de manifestação foram agrupados em três estratos (A, B e C), de acordo com 

as notas médias atribuídas pelos usuários nas entrevistas realizadas entre janeiro de 2012 e 

junho de 2015. Esse agrupamento permitiu que os diversos tipos de manifestação estivessem 

presentes na amostra de modo proporcional ao atendimento realizado no período. 

 

Também a partir de julho/2015, visando ao aperfeiçoamento do levantamento da 

amostra, foram adotadas medidas para minimizar o risco de não ser possível compor a pesquisa 

de satisfação com 10% do universo amostral pela impossibilidade de contato com alguns 

usuários. 

 

Tais ações foram amplamente discutidas e validadas também pelo Serviço de 

Análise Estatística (SERANE/SEPG) e se baseiam nas seguintes ações: 

-Substituição, na amostra obtida, das manifestações em que não houver telefones 

de contato; 

-Substituição, na amostra obtida, das manifestações cujas avaliações não forem 

realizadas após duas tentativas de contato com o usuário, em turnos distintos. 

 

Essas alterações permitiram a aperfeiçoamento do método e, ainda, melhoraram 

a efetividade do indicador.  
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b.2. Meta 2017: Manter média anual do índice de satisfação do usuário acima 

de 8,5: 

 

b.3. Resultados:  

Meta atingida: Índice de satisfação do usuário da OVG = 8,6  

Como se observa no gráfico abaixo, realizou-se acompanhamento mensal do 

indicador que apontou bom nível de satisfação dos usuários ao longo do exercício. Além disso, 

com os insumos fornecidos por essa medição, foi possível desenvolver outros procedimentos 

voltados para o controle e a análise do trabalho realizado pela Ouvidoria, o que possibilita 

melhoria significativa nos sistemas de gestão da unidade. 

 

Gráfico 26 - Índice de satisfação do usuário da OVG – janeiro/2017 a dezembro/2017 

 

 

 
Fonte: Pesquisas de Satisfação com os usuários da Ouvidoria 
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5.4. Mecanismos de Transparência das Informações Relevantes 

sobre a Atuação da Unidade 

 

Como parte do Programa de implantação do Sistema de Gestão de Segurança da 

Informação (PSGI), previsto no Plano de Administração do Biênio 2016/2018, vem sendo 

desenvolvido Projeto, vinculado à Ouvidoria-Geral, com diversas frentes de trabalho.  

Algumas ações já foram concluídas e informadas no relatório de 2016, dentre essas, destacam-

se: 

 Publicação  da Portaria Conjunta 72 de 02/09/2016, que aprovou o Plano de 

Classificação de Documentos das Áreas de Apoio Direto e Indireto à Atividade 

Judicante – PC-AD e dispõe sobre as regras para classificação do sigilo das 

informações no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – 

TJDFT. 

 Publicação da Portaria Conjunta 102 de 10/11/2016, que dispôs, no âmbito do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT, sobre a aplicação 

da Resolução 215, de 16 de dezembro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça - 

CNJ, e da Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011, especialmente em relação à 

disponibilidade e ao acesso à informação pública. 

 Publicação da Resolução 21 de 8 de novembro de 2016, que dispôs, no âmbito do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT, sobre o Sistema 

de Gestão de Segurança da Informação - SGSI e a Política Corporativa de 

Segurança da Informação - PCSI.  

 Mapeamento das exigências normativas relacionadas ao acesso à informação e 

cotejamento dessas normas (instruções do TCU, LAI, outras) com o conteúdo 

disponibilizado na página do TJDFT.  

 

Em referência ao período de 2017, foi dada continuidade a esse projeto e houve 

avanço nas seguintes ações:  

 

 Aperfeiçoamento da Página Transparência  

Com o advento da Lei 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI) e de sua 

regulamentação no âmbito do Poder Judiciário em 2015, fez-se necessário adequar a estrutura e 

o conteúdo disponibilizado no sítio do TJDFT na internet. Ações nesse sentido passaram a 

compor o escopo do Programa de Implantação do Sistema de Gestão de Segurança da 

Informação, previsto na Resolução 21/2016. 

Após entendimentos entre a Secretaria Geral do TJDFT, a Ouvidoria e as áreas 

de comunicação social e de tecnologia, ficou definido que seriam priorizadas a reorganização 

do conteúdo em grandes grupos e a reformatação da página 

(http://www.tjdft.jus.br/transparencia). Essas melhorias, promovidas em julho de 2017, 

sinalizaram avanço importante quanto à estrutura e organização de informações. 

Paralelamente, a Ouvidoria mapeou o conteúdo disponibilizado e promoveu 

diversas reuniões com as áreas responsáveis com o objetivo de diagnosticar fragilidades, tendo 

http://http/www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
http://http/www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=3062
http://http/www.cnj.jus.br/busca-atos-adm?documento=3062
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como base o resultado de auditoria realizada pelo TCU sobre a aplicação da LAI no âmbito do 

TJDFT. 

Nesse trabalho, algumas orientações e ajustes foram promovidos de forma a 

favorecer o efetivo acesso à informação, inclusive a promoção do aperfeiçoamento do processo 

de cadastramento e atualização das informações das diversas unidades do TJDFT 

disponibilizadas no site, especialmente endereços físicos / eletrônicos e telefones. 

Também foi possível constatar a necessidade de integrar soluções e sistemas, especialmente no 

que tange ao aproveitamento de bases de dados e de informações institucionais, de forma a 

promover maior qualidade e disponibilidade do conteúdo a ser publicado na página 

Transparência. 

 Cartilha de Acesso à Informação  

A Resolução 21 de 8 de novembro de 2016 dispõe sobre o Sistema de Gestão de 

Segurança da Informação - SGSI e a Política Corporativa de Segurança da Informação – PCSI 

no âmbito do TJDFT. 

Como uma das ações de projeto vinculado ao Programa de Implantação do 

Sistema de Gestão da Segurança da Informação, a Ouvidoria do TJDFT elaborou e publicou, 

em julho de 2017, na Internet e na Intranet, uma cartilha intitulada “Acesso à Informação: 

Direito do Cidadão, Dever do Estado
24

”. 

A Cartilha teve o propósito de informar e, ao mesmo tempo, promover a reflexão 

sobre a importância da gestão transparente de informações na administração pública brasileira. 

Situa o leitor, mais especificamente, magistrados e demais colaboradores do TJDFT, no novo 

paradigma em que a cultura do acesso à informação é a regra e não mais a exceção. 

A iniciativa faz parte do contexto institucional em que se tem trabalhado a 

segurança da informação. Segurança da informação e transparência são forças que se 

complementam e, trabalhando juntas, permitem munir a coletividade dos dados necessários ao 

exercício da cidadania e à preservação da democracia, ao mesmo tempo em que concorrem 

para resguardar a privacidade de pessoas e a segurança das instituições e do Estado. 

 Política de Dados Abertos  

Após decisão exarada pela Presidência do TJDFT no PA SEI 2985/2017, foi 

inserido no escopo do Programa de Implantação do Sistema de Gestão de Segurança da 

Informação uma nova ação relacionada ao cumprimento da Lei 12527/2011 (Lei de Acesso à 

Informação – LAI) no âmbito do TJDFT.  

A referida ação pretende, até o final do biênio 2016/2018, publicar uma Política 

de Dados Abertos, que tem como principais objetivos: 

I – promover a abertura dos dados produzidos ou custodiados pelo TJDFT, desde 

que sobre eles não recaia vedação expressa de acesso; 

II – aprimorar a cultura de transparência pública nesta Corte; 

                                                 

 
24

Link para acesso:  http://www.tjdft.jus.br/institucional/ouvidoria/CartilhaAcessoInformao.pdf  
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III – incrementar os processos de gestão da informação e de acesso a 

informações públicas produzidas ou custodiadas pelo TJDFT; 

IV – facilitar o intercâmbio de dados entre órgãos ou unidades deste Tribunal e, 

também, entre o TJDFT e outras entidades públicas; 

V – estimular o controle social e o desenvolvimento de novas tecnologias 

destinadas à construção de um ambiente de gestão pública participativa e democrática; 

VI – fomentar a pesquisa científica de base empírica sobre a gestão pública no 

Poder Judiciário; 

VII – impulsionar a inovação e a melhoria da oferta de serviços públicos para o 

cidadão; 

VIII – favorecer a criação de novos produtos e serviços, públicos ou privados; e 

IX – promover no TJDFT o compartilhamento de soluções de tecnologia da 

informação, de maneira a evitar a duplicidade de ações e o desperdício de recursos na 

disseminação de dados e informações. 

A referida Política será o primeiro passo para a criação de um Portal de Dados 

Abertos no âmbito do TJDFT, o qual permitirá a divulgação sistêmica de dados estruturados 

em formato aberto e processáveis por máquina, de modo a possibilitar a sua livre utilização, 

consumo ou cruzamento pelo público interessado. 

 

Mecanismos de Transparência das Informações relevantes sobre a SECI 

 

As informações referentes à atuação da Secretaria de Controle Interno 

encontram-se disponibilizadas no sítio eletrônico do TJDFT, a saber: 

http://www.tjdft.jus.br/transparencia/orcamento-e-financas/relatorio-de-gestao 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/prestacao-de-contas 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/padroes-de-auditoria 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/plano-de-acoes 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/auditorias 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/quem-somos 
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5.5. Medidas para Garantir a Acessibilidade aos Produtos, Serviços 

e Instalações 

 

O Núcleo de Inclusão é a unidade do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios responsável pelo planejamento, implementação e promoção de ações integradas no 

sentido de viabilizar a efetiva inclusão da pessoa com deficiência. Foi criado, em 2009, por 

meio da Portaria GPR 811 de 03/07/2009 e, na estrutura organizacional, está vinculado à 

Presidência do TJDFT. 

O NIC é regido pelos princípios da inclusão, do respeito às diferenças, da 

acessibilidade, da igualdade de oportunidades e da valorização da diversidade no contexto de 

trabalho, em consonância com o disposto na Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência da Organização das Nações Unidas, com a Recomendação N. 27 do Conselho 

Nacional de Justiça, Decreto 5.296, de 2 de dezembro de 2004  e a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência- Lei 13.146, de 06/07/2015 e a Recomendação nº 230 de 22/06/2016 

do Conselho Nacional de Justiça. 

Dentre as competências do NIC merecem destaque: a) definição da política de 

inclusão no âmbito do TJDFT; b) a promoção da difusão da cultura de inclusão social e da 

diversidade; c) a proposição e coordenação de planos e projetos voltados à acessibilidade; d) a 

integração das ações desenvolvidas pelas diversas secretarias do Tribunal de Justiça, 

promovendo, desta forma, o alinhamento dessas à política de inclusão da instituição. 

O TJDFT tem atualmente em seu quadro 270 (duzentos e setenta) servidore(a)s 

com as seguintes deficiências:  

Tabela 89 - Servidores com deficiências no TJDFT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Grupo Gestor de Sistemas de Recursos Humanos-GESIRH 

 

 

Para o cumprimento das ações de acessibilidade e inclusão no TJDFT, o NIC 

conta com o suporte da Comissão Multidisciplinar de Inclusão criado pela portaria GPR 475 de 

18 de abril de 2012, além de outros setores da Casa.  

A comissão é composta por representantes do Núcleo de Inclusão – NIC, da 

Secretaria de Recursos Humanos – SERH, da Secretaria de Saúde – SESA, da Secretaria de 

Deficiência  Total  

Auditiva 35 

Visual 91 

Física 141 

Intelectual  03 

 270 
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Soluções de Tecnologia da Informação – SETI, da Secretaria de Recursos Materiais – SEMA, 

da Coordenadoria de Projetos e Gestão de Contratos de Obras – COB, da Secretaria de 

Administração Predial – SEAP, Secretaria de Segurança e Transportes-SEST, Secretaria-Geral 

da Corregedoria-SGC e por servidores efetivos ocupantes de vaga reservada à pessoa com 

deficiência.  

Deste modo, as ações de inclusão e acessibilidade são realizadas por diversas 

Secretarias e unidades administrativas da Casa, além daquelas promovidas diretamente pelo 

Núcleo de Inclusão. Além de suas atribuições específica, o NIC articula com essas secretarias e 

unidades com a finalidade de incluir no processo de elaboração, implementação  e execução de 

suas ações as demandas das pessoas com deficiências, sejam elas, magistrado(a)s,  

servidore(a)s e público externo que acessam o TJDFT.  

Segue abaixo as ações de acessibilidade e inclusão informadas pelas Secretarias 

e Unidades do TJDFT. Cabe esclarecer, as informações foram direcionadas para o NIC que 

realizou a compilação/transcrição dos dados fornecidos pelos gestores.  

 
Tabela 90 - Ações de acessibilidades 

 
UNIDADE ACÕES DE ACESSIBILIDADE 

SEIF - Escola de 

Formação Judiciária 
Secretaria do Instituto de 

Formação, Desenvolvimento 

Profissional e Pesquisa 

 Realização de ações educacionais do Programa Cidadania 

Corporativa, com temáticas relacionadas a assédio 

moral; acessibilidade na comunicação e promoção da igualdade 

racial, com registro de 84 participações; 

 Realização de curso de LIBRAS a distância, com carga-horária 

de 60 horas-aula e participação de 50 pessoas; 

 Revitalização do Auditório Sepúlveda Pertence, maior espaço do 

Tribunal para a realização de ações educacionais, a partir de um 

projeto que observou as regras de acessibilidade (NBR 9050), 

permitindo que o Tribunal receba de maneira adequada pessoas 

com mobilidade reduzida ou obesas, além da reserva de espaços 

livres para cadeirantes. Essa iniciativa contribui sobremaneira 

para a promoção de um ambiente adequado e ergonômico aos 

discentes e usuários do Auditório, como suporte necessário ao 

desenvolvimento pleno das ações educacionais; 

 Atuação da Escola em consonância com a Portaria GPR nº 1636, 

de 2/9/2015, que dispõe sobre a acessibilidade a cursos 

presenciais e a distância e a prioridade de vagas em cursos a 

distância ofertados para magistrados e servidores com 

deficiência ou mobilidade reduzida; 

 Realização de ações educacionais com tradução simultânea em 

libras; 

 Atendimento personalizado de servidores que declararam, na 

inscrição da ação educacional, a necessidade de ajuda técnica ou 
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recurso de tecnologia assistida. 

ACS 
Assessoria de Comunicação 

Social 

 As ações realizadas por esta ACS dizem respeito à 

DIVULGAÇÃO das realizações desenvolvidas pelos demais 

setores da Casa relativas ao público-alvo em questão. A ACS 

também inclui textos explicativos em e-mails enviados no 

formato de imagem com as descrições pertinentes às postagens 

da página institucional do Facebook, medidas que não envolvem 

custos para o Tribunal. 

 

NIC 
Núcleo de Inclusão 

 

 Divulgação de legislações e informações relacionadas aos 

direitos da pessoa com deficiência na página “Inclusão” da 

Intranet; 

 Realização do Levantamento de Necessidades e de Identificação 

de Barreiras de Inclusão no Ambiente de Trabalho, realizado 

com os servidores com deficiência do TJDFT; 

 Divulgação, por meio da Assessoria de Comunicação, do 

Levantamento de Necessidades e de Identificação de Barreiras 

de Inclusão no Ambiente de Trabalho, realizado com os 

servidores com deficiência do TJDFT; 

 Divulgação da Resolução 230/2016 do Conselho Nacional de 

Justiça por meio de reuniões presenciais, e-mails e notícias na 

Internet e Intranet do TJDFT;  

 Monitoramento do Plano de Ação de 2017 do Programa de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência do TJDFT elaborado pela 

Comissão Multidisciplinar de Inclusão; 

 Participação no Fest Saúde 2017 com apresentação de peça 

teatral em LIBRAS - idealizada e realizada por gestor do TJDFT 

e servidora com deficiência; 

 Celebração, em fevereiro de 2017, do Contrato de LIBRAS 

(016/2017), que tem como objeto a prestação de serviços de 

interpretação e tradução simultânea em Língua Brasileira de 

Sinais para servidores e demais usuários da justiça. O contrato 

contemplou 98 solicitações de audiências/eventos para benefício 

de jurisdicionados ou servidores do Poder Judiciário com 

deficiência auditiva, totalizando 167 horas e 51 minutos de 

serviço prestado; 

 Realização de 43 atendimentos a gestores e servidores que 

buscaram orientações sobre procedimentos e direitos das pessoas 

com deficiência; 

 Apresentação da Palestra Diversidade no evento de ambientação 
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denominado Boas-Vindas, quando da entrada do servidor em 

exercício. Na Palestra são fornecidas informações relativas à 

inclusão e é disponibilizado folder para os servidores sobre a 

temática. No ano de 2017, foram realizados 29 Boas-Vindas, 

contemplando um total de 450 servidores; 

 Foi celebrado Acordo de Cooperação Técnica no âmbito da 

acessibilidade e da inclusão social da pessoa com deficiência 

entre TJDFT, TCU, SENADO FEDERAL, CÂMARA DOS 

DEPUTADOS, STF e STJ com o objetivo de promover o 

intercâmbio de informações e experiências, tecnologias e 

logísticas concernentes ao tema; 

 Realizada palestra Acessibilidade na Comunicação, em 

12/09/2017, com o palestrante Rodrigo Abreu de Freitas 

Machado, para um público de 48 servidores. 

 Realizada reunião em 20/10/2017, com os representantes dos 

servidores com deficiência, supervisores dos Núcleos das 

Diretorias dos Fóruns, supervisores dos Núcleos de Segurança 

Orgânica e supervisores dos Postos de Serviço Predial dos 

Fóruns para divulgação da Resolução 230 do CNJ. 

 Acompanhamento da minuta de Portaria, elaborada pelo Núcleo 

de Inclusão, que dispõe sobre as diretrizes para a promoção da 

acessibilidade nas unidades administrativas do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios e a inclusão do servidor 

com deficiência no ambiente de trabalho (PA 22.574/2015). 

(Ação prevista no Plano de Ação 2017) 

 

SERH 
Secretaria de Recursos Humanos 

 Cabe-nos informar que a inclusão de pessoas é Princípio 

norteador da área de Gestão de Pessoas que pode ser 

evidenciado nas ações de: Protocolo da primeira localização de 

servidor PcD; Palestra a respeito da diversidade no ambiente de 

trabalho no evento de Boas-Vindas aos novos servidores; 

Orientação Gerencial e Acordo Assessorado para gestores de 

servidores com deficiência; Prioridade ao Teletrabalho; 

Encontro com gestores e na ação de Acompanhamento da 

localização dos servidores com deficiência. Para além das ações 

setoriais, esta Subsecretaria também participa da Comissão 

Multidisciplinar de Inclusão da Casa, representando a Secretaria 

de Recursos Humanos. 

 Resumo das ações: 

 Protocolo da primeira localização de servidor PcD: 

 Em atendimento à Resolução CNJ 240/2016, que orienta a 

adequação das atividades dos órgãos do Poder Judiciário às 

determinações da Convenção Internacional sobre os Direitos das 
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Pessoas com Deficiência, dentre outras, foi estabelecido fluxo 

específico para atendimento à PcD, que inclui os processos de 

trabalho: Convocação, Posse, Localização, Ambientação, 

Planejamento do desempenho e Apoio gerencial. 

 O fluxo detalha macroatividades e garante a comunicação 

intersetorial que subsidia atividades da Subsecretaria de Gestão 

Integrada de Pessoas - SUGIP, Assessoria de Cerimonial da 

Presidência - ACP, Subsecretaria de Cadastro de Pessoal - 

SUCAP, Núcleo de Inclusão - NIC e Secretaria da Escola de 

Formação Judiciária - SEEF, unidades envolvidas com os 

processos de trabalho acima destacados. 

 Dentre os resultados, destaca-se: 

 Tomada das providências (adaptações e tecnologias assistivas) 

necessárias, desde a cerimônia de posse e curso de formação, até 

a localização e ambientação do servidor no ambiente de 

trabalho; 

 Identificação de unidade para localização com características 

compatíveis às especificidades de cada servidor PcD – tanto no 

que diz respeito ao impacto da deficiência no trabalho quanto às 

suas potencialidades – de forma que o ambiente que não 

imponha barreiras físicas ou atitudinais à adaptação do servidor 

e viabilize seu melhor desempenho; 

 Suporte ao gestor para a gestão do desempenho do servidor; 

 Fomento à cultura de inclusão. 

 Embora não tenhamos dados históricos para uma avaliação 

comparativa, percebe-se, nitidamente, que, a partir desse novo 

protocolo, os gestores mostram-se mais disponíveis a receberem 

um servidor PcD, o que até então era considerado um ponto 

crítico deste processo. 

 Palestra a respeito da diversidade no ambiente de trabalho no 

evento de Boas-Vindas aos novos servidores: 

 Dentro dos diversos temas abordados no evento de Boas-Vindas, 

detaca-se a palestra: Diversidade no ambiente de trabalho. A 

palestra relaciona o que é diversidade, como ela é vista 

atualmente no contexto de trabalho, fornece dicas para lidar com 

as diferenças interpessoais e fomenta a mudança do modelo 

mental na construção de uma visão inclusiva. 

 Orientação Gerencial e Acordo Assessorado para gestores de 

servidores com deficiência: 

 A orientação gerencial realizada pelo Núcleo de 
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Desenvolvimento, Valorização, Desempenho e Apoio Gerencial 

em Gestão de Pessoas - SERGES/SUGIP é ofertada a todos os 

gestores de servidores com deficiência, nas questões que dizem 

respeito às adaptações necessárias à inclusão do servidor na 

unidade de trabalho, bem como, sob demanda, para auxiliar nas 

dificuldades de relacionamento, de inclusão do servidor na 

equipe, de desempenho, etc. Na orientação gerencial diversas 

orientações que impactam significantemente na unidade são 

passadas. É um momento de desenvolvimento gerencial e de 

grande impacto na inclusão do servidor na equipe. 

 Além de todas as orientações que o gestor recebe, durante o 

processo de localização de um servidor deficiente em uma 

unidade, a área de gestão de pessoa aproveita o momento do 

acordo de desempenho - que é uma das fases do Programa de 

Gestão de Desempenho por Competências - PGDCOMP, para 

detalhar as expectativas das partes e orientá-las, no intuito de 

obter sucesso na localização e no desempenho do servidor. 

 Prioridade no Teletrabalho: 

 As pessoas com deficiência possuem prioridade na realização do 

teletrabalho, conforme disposto na Resolução 12 de 7 de agosto 

de 2015, em seu artigo 6º, inciso II, alínea a. 

 Encontro com gestores: 

 Conduzido pelo do Núcleo de Desenvolvimento, Valorização, 

Desempenho e Apoio Gerencial em Gestão de Pessoas - 

SERGES/SUGIP o Encontro com gestores é uma ação da área 

que, por adesão dos gestores, é formado um grupo com o 

objetivo de desenvolvimento de atitudes, por meio de 

discussões,  treinos motivacionais e trocas de boas  práticas em 

gestão de pessoas. Dentre os temas trabalhados, comunicação, 

escuta ativa, motivação, autoconhecimento, conhecimento da 

equipe e diversidade,  esse último é um tema sempre abordado e 

discutido nos encontros. 

 Oportuno citar o Encontro realizado no ano de 2016 

exclusivamente com os gestores de servidores e estagiários com 

deficiência. O evento proporcionou para os gestores a troca de 

experiências, de dificuldades e de boas práticas em gestão de 

pessoas. 

 Acompanhamento da localização dos servidores com 

deficiência: 

 Considerando que na localização do servidor com deficiência é 

feito um estudo técnico onde são observados critérios acerca da 
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organização do trabalho, das relações socioprofissionais, do 

perfil gerencial, das dificuldades e potencialidades do servidor 

no momento, das limitações das atividades laborais do servidor - 

se houver, e das demandas institucionais para propiciar a melhor 

compatibilidade entre esses aspectos; quando o servidor que 

passou por esse estudo técnico requer uma movimentação de sua 

localização, a área de gestão de pessoas acompanha o seu pedido 

de movimentação para que seja observado o novo local de 

trabalho, relacionando-o às especificidades do servidor. 

 Quanto à participação da área na Comissão Multidisciplinar de 

Inclusão, instituída pela Portaria GPR 475, de 18 de abril de 

2012, informamos que a SERH conta com a participação de dois 

representantes da SUGIP na referida Comissão, tanto nas 

reuniões técnicas intersetoriais, quanto em reuniões com o 

Núcleo de Inclusão para a produção de pareceres ou sugestões 

relativas à inclusão na área de gestão de pessoas. A participação 

na Comissão oportuniza a difusão de valores junto aos 

servidores da Casa, além de propiciar que os problemas e 

sugestões relativos à inclusão da PcD no trabalho, percebidos e 

vivenciados pela área de gestão de pessoas, sejam debatidos por 

outros setores da Casa que tem processos de trabalhos 

complementares aos da SUGIP, como por exemplo as áreas de 

tecnologia, predial e transporte, e que sejam criadas soluções 

institucionais para as questões apresentadas. 

 Após detalhamento das ações desenvolvidas por esta 

Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas - SUGIP/SERH 

em atenção à Pessoa com Deficiência, encaminhamos o presente 

a essa SERH, sugerindo o encaminhamento ao NIC, conforme 

solicitado, com a urgência que o caso requer. 

SETIC 
Secretaria de Soluções de 

Tecnologia da Informação 
 

SURAT 
Subsecretaria de Relacionamento 

e Atendimento 

 A SURAT procedeu ao atendimento das demandas das Pessoas 

Com Deficiência, apresentadas pelo Núcleo de Inclusão, 

fornecendo  Monitores de tecnologia LED de 23", Leitores de 

Tela JAWS, Lupas Eletrônicas, Notebooks, bem como, 

promoveu a alteração da carga patrimonial setorial dos bens 

utilizados para carga pessoal para todos os PCD's, facilitando 

assim, a movimentação dos mesmos para novas lotações, onde 

os bens passam a acompanhar os servidores que os detém.  

 Os sistemas que estão sendo desenvolvidos em nova plataforma, 

já buscam contemplar os itens de acessibilidade, principalmente 

o PJ-e, que deverá substituir os sistemas legados e em sua nova 

versão PJ-e 2.0, já contempla 100% os deficientes auditivos e 

algo em torno de 80% de acessibilidade para os deficientes 

visuais. As 
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 Evoluções nestes sistemas continuam. Quanto aos sistemas 

institucionais, existem problemas nos sistemas de Recursos 

Humanos (que está sendo tratado pela equipe do GESERH) e 

nos sistemas legado, visto que, foram desenvolvidos em uma 

plataforma cuja linguagem não nos permite fazer evoluções 

ampliando sua acessibilidade. 

 Quanto  à acessibilidade ao Site do TJDFT na Internet, bem 

como, sua Intranet,  os mesmos possuem alto grau de 

acessibilidade, visto que, são desenvolvidos em linguagem 

PLONE, que é a principal opção de CMS acessível, sendo 

inclusive recomentado pelo Governo Federal para uso em seus 

sites. 

 O Plone tem o nível AA (duplo A, sendo, Nível A: Atende todas 

as recomendações da prioridade 1 e Nível AA: Atende todas as 

recomendações das prioridades 1 e 2), ou seja, regras que todo o 

website deve cumprir (prioridade 1), pois, Sem elas sérias 

barreiras de acesso ao conteúdo são criadas impossibilitando 

diversas pessoas de acessarem o conteúdo de um website e  

regras que todo site deveria cumprir  (prioridade 2). Sem elas o 

acesso não é impedido, mas causam enormes barreiras na sua 

instalação padrão, eliminando a grande maioria de barreiras de 

acesso a informação. 

 Outrossim, informamos que esta Subsecretaria mantém  ações 

contínuas para atender às demandas das Pessoas Com 

Deficiência - PCD, buscando suprir suas necessidades, inclusive 

remanejando equipamentos entre os próprios usuários, fato que 

vem ocorrendo no presente exercício. 

GSI 
Gabinete de Segurança 

Institutcional 

 Implementação  

 Há participação periódica nas ações de treinamento e 

capacitação dos inspetores/agentes de segurança judiciária e 

funcionários terceirizados que laboram nas portarias de acesso 

aos prédios do TJDFT, nas questões relativas à inclusão de 

pessoas com deficiência. Para os servidores da segurança, são 

oferecidos cursos de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, pela 

Escola de  Formação Judiciária e para os demais agentes de 

portaria, pelo Núcleo de Controle e Registro de Acesso – 

NURCA/COORSEG/ASI em parceria com as empresas 

prestadoras de serviços terceirizados. 

 A Segurança Institucional do TJDFT, com supedâneo na Norma 

Brasileira da ABNT NBR 9050, que trata sobre a acessibilidade 

a edificações, mobiliários, espaços e equipamentos urbanos, vem 
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implementando um arcabouço de medidas voltadas a assegurar, 

de forma prioritária, o acesso à justiça sem barreiras das pessoas 

com deficiência, sem contudo, vulnerabilizar o controle 

de segurança delineado no bojo da Resolução TJDFT n° 

16/2013. 

 No que se refere à área de transporte institucional, há  linha 

funcional exclusiva, em veículo totalmente adaptado, destinada 

ao atendimento dos servidores que apresentam algum tipo de 

necessidade, conforme a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência. Ademais, entre as linhas funcionais 

remanescentes, além de todas possuírem assentos reservados 

para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, há duas que 

possuem elevadores para o embarque e desembarque de 

passageiro com comprometimento de mobilidade. Por 

derradeiro, o processo produtivo da área de transporte deste 

Sodalício abarca o plano de remanejamento de veículos 

institucionais adaptados entre as linhas, objetivando preencher 

lacunas por motivos de manutenções corretivas e preventivas. 

COPAT 
Coordenadoria de Bens Móveis 

Patrimoniais 

 

SEMA 
Secretaria de Recursos Materiais 

 São adotados critérios estabelecidos na norma ABNT/NBR 9050 

e outras normas pertinentes à ergonomia aplicadas aos itens de 

mobiliário de uso geral, que contemplam requisitos de 

regulagens, dimensão e estabilidade e que também são aplicáveis 

a pessoas com deficiência. 

   Há inclusão das condicionantes e dos requisitos de 

acessibilidade do mobiliário e áreas de circulação interna dos 

setores estabelecidos na norma ABNT/NBR 9050 nos processos 

de aquisição de itens de mobiliário e outros equipamentos, a fim 

de dar cumprimento ao contido na Resolução CNJ nº 230/2016 e 

na Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015). 

  É promovida adequação de postos de trabalho e envio de 

cadeiras ergonômicas adaptadas às necessidades dos servidores 

com deficiência, a partir de recomendações constantes de laudos 

da Secretaria de Saúde – SESA. 

 

SEPRAD 
Serviço de Protocolo 

Administrativo  

 

SEGD 
Secretaria de Gestão Documental 

 Todos os servidores desta Secretaria que prestam atendimento ao 

público, seja interno ou externo, são orientados a prestarem 

atendimento adequado aos usuários que tenham deficiência. 

 Cumpre destacar, ainda, que este Tribunal dispõe de aplicações 

de informática que facilitam o conhecimento do conteúdo dos 

processos por portadores de deficiência, a exemplo de softwares 

que permitem a leitura de arquivos eletrônicos para cegos. Pode-
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se dizer, portanto, que são oferecidos recursos pela informática 

deste Tribunal, visando facilitar o acesso de servidores com 

deficiência às informações constantes nos processos 

administrativos.  

 Em relação ao acesso aos processos administrativos eletrônicos, 

salienta-se que o Sistema Eletrônico de Informações - SEI e o 

SIPADWeb, sistemas geridos por esta Secretaria, possuem 

funcionalidades para ativar recursos de acessibilidade, o que 

facilita a utilização dos sistemas por pessoas com deficiência 

visual. 

 Ressalte-se, também, que os setores que prestam atendimento 

direto ao público, tais como, Secretaria de Gestão Documental - 

SEGD, Coordenadoria de Atendimento e Transferência de 

Custódia Arquivística - COARQ e Serviço de Protocolo 

Administrativo - SEPRAD, foram orientados a atender com 

prioridade pessoas com deficiência, idosos ou portadores de 

doenças graves. Além disso, quanto aos processos 

administrativos que ainda tramitam por meio físico, é feita 

anotação na capa dos autos da condição prioritária da tramitação 

dos procedimentos relacionados às pessoas acima descritas. 

 Destaca-se, ainda, que, nas unidades de atendimento vinculadas 

a esta Secretaria, há equipamento de autoatendimento, com 

altura compatível para usuário de cadeira de rodas, mas ainda 

não há instalado sistema de voz ou de leitura de tela, o que será 

providenciado assim que possível. Contudo, visando facilitar o 

acesso à informação, há um servidor que fica responsável pelo 

atendimento e que está apto a auxiliar o usuário que necessite de 

qualquer ajuda. 

 Por fim, informa-se que as pessoas com deficiência lotadas nas 

unidades desta Secretaria executam atividades compatíveis com 

a deficiência que possuem e tiveram seus ambientes de trabalho 

adaptados para atender às regras de acessibilidade, maximizando 

sua autonomia, mobilidade e qualidade de vida. 

SESA 
Secretária de Saúde  

 Cientifica-se que no exercício de 2017, com o intuito de garantir 

a acessibilidade, na inauguração dos Postos de Serviços de 

Saúde de Águas Claras e Recanto das Emas, os leiautes foram 

elaborados baseados nas normas RDC 50 da  Anvisa, garantindo 

também as normas de acessibilidade sem barreiras que 

constituem quaisquer entraves ou obstáculos que limitem ou 

impeçam o acesso, a liberdade de movimento ou a circulação 

com segurança da pessoa com deficiência. 

 O mesmo está previsto com a inauguração do futuro Posto de 
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Serviço de Saúde do Fórum do Itapoã. Incluindo também, 

móveis que permitam o melhor atendimento possível podendo 

destacar nas recepções médicas, com o atendimento direto, ou 

dependendo da limitação, na lateral do balcão de atendimento 

permitindo uma visualização direta e eficiente. 

 

SECOJ 
Secretaria de Contas Judiciais 

 O atendimento ao jurisdicionado é realizado por meio de sistema 

informatizado ao disponibilizar no sítio do Tribunal o serviço de 

emissão de guia de custas iniciais. Da mesma forma, as guias de 

custas finais são disponibilizadas para impressão ao 

jurisdicionado, após elaboração do cálculo pelas contadorias-

partidorias.  

 As unidades vinculadas à SECOJ não realizam atividades típicas 

de atendimento direto ao público externo, com exceção da 

atividade de solicitação de devolução de custas iniciais, 

realizadas pela COGEC, que se encontra devidamente instruída 

acerca do atendimento prioritário às pessoas com deficiência. 

Por tal motivo, não foram adotadas medidas relativas ao 

cumprimento da Lei 10.098/2000 e do Decreto 5.296/2004 

atinentes à acessibilidade das pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida.  

SEAMB 
Secretaria de Administração de 

Mandados e Guarda de Bens 

Judiciais 

NULEJ 

 A unidade funciona no sexto andar do bloco B do Fórum Des. 

Milton Sebastião Barbosa, possuindo os recursos disponíveis no 

prédio para pessoas com deficiências - rampa de acesso para 

cadeirantes, sinalizadores visuais, elevadores com acesso a todos 

os pavimentos. 

 Os leilões judiciais são realizados, em sua grande maioria, de 

modo eletrônico, com o auxílio de leiloeiros públicos 

credenciados, pela internet. 

 Os leilões presenciais, quando realizados por servidores do 

TJDFT - praticamente não existem - acontecem nos átrios dos 

fóruns ou auditórios, sendo que tais ambientes contam com 

condições de acessibilidade física. 

COAMA 

 A unidade funciona no oitavo andar do bloco B do Des. Fórum 

Milton Sebastião Barbosa, possuindo os recursos disponíveis no 

prédio - rampa de acesso para cadeirantes, sinalizadores visuais, 

elevadores com acesso a todos os pavimentos. 

 Em relação à inclusão de servidores, tanto os Postos de 

Distribuição de Mandados quanto o quadro de oficiais de justiça 

possuem servidores atendidos pelo NIC, que têm suas 

atribuições adaptadas às dificuldades apresentadas. 

 Nos fóruns, tanto as unidades vinculadas à COAMA e os PDMs, 

que não funcionam no térreo, possuem acesso por elevador e/ou 

rampa - atendendo aos requisitos de acessibilidade. 

Depósito Público de Sobradinho 

 A unidade funciona do subsolo do Fórum de Sobradinho. 

 Conta com os recursos de acessibilidade disponíveis no prédio - 
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uma rampa na entrada do Fórum, e elevadores internos que dão 

acesso a todos os pavimentos do prédio. 

Depósito Público de Brasília 

 A unidade funciona no Galpão 6 do Complexo de 

Armazenamento localizado no SAAN. 

 Conta com os recursos de acessibilidade disponíveis no local - 

rampa para acesso de cadeirante ao depósito, mas sem 

sinalização para deficiente visual. 

Depósito Público do Gama 

 A unidade funciona no antigo Fórum do Gama. 

 O prédio não possui recursos de acessibilidade, dificultando seu 

uso por pessoas com deficiências. 

Central de Guarda de Objetos de Crime - CEGOC 

 A unidade funciona no sexto andar do bloco B do Fórum Des. 

Milton Sebastião Barbosa, possuindo os recursos disponíveis no 

prédio para pessoas com deficiências - rampa de acesso para 

cadeirantes, sinalizadores visuais, elevadores com acesso a todos 

os pavimentos. 

CEGOC, NUDEV e SEAMB 

 A unidade funciona nos Galpões do GDF localizados no SIA - 

cedidos aos TJDFT. 

 Conta com rampa de acesso a cadeirantes, mas não há 

sinalização para deficientes visuais. 

 

 

Núcleo de Gravação, Degravação e Videoconferência Judicial - 

NUDEV 

 

 A unidade funciona no segundo andar do bloco B do Fórum Des. 

Milton Sebastião Barbosa, possuindo os recursos disponíveis no 

prédio para pessoas com deficiências - rampa de acesso para 

cadeirantes, sinalizadores visuais, elevadores com acesso a todos 

os pavimentos. 

 

Secretaria de Administração de Mandados e Guarda de Bens 

Judiciais - SEAMB 

 

 A unidade funciona no quinto andar do bloco A do Fórum Des. 

Milton Sebastião Barbosa, possuindo os recursos disponíveis no 

prédio para pessoas com deficiências - rampa de acesso para 

cadeirantes, elevadores com acesso a todos os pavimentos. 

Carece de recursos para deficientes visuais. 

SEAJET 
Secretaria de Apoio aos Juizados 

Especiais e às Turmas Recursais 

 Os Postos de Redução a Termo e Distribuição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Fazendários realizam atendimento prioritário 

às pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

 

 Informa-se, ainda, que os PRTD são dotados de guichês de 

atendimento com características de acessibilidade. Mobiliário 

que dispõe de mecanismo de regulagem de altura do apoio da 

mesa do usuário proporcionando maior conforto às pessoas 
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cadeirantes. 

SEDI 
Secretaria de Distribuição e 

Movimentação de Autos Judiciais 

da 1ª Instância 

 As unidades de distribuição e os postos de protocolo integrado 

nos Fóruns realizam atendimento prioritário às pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida, bem como observam as 

prioridades de atendimento determinadas pela Lei Nº 

10.048/2000, o que vem sendo feito em alguns fóruns com o 

auxílio do Sistema de Gerenciamento de Atendimento - SGA, 

software capaz de gerar senhas de atendimento prioritário e 

normal que são chamadas de modo automatizado em um painel 

eletrônico. 

 Com a publicação da Portaria Conjunta 76, de 30 de agosto de 

2017, as atribuições relativas aos Postos de Atendimento do PJe 

foram anexadas às competências das unidades de distribuição 

dos Fóruns, de modo que foi garantido o atendimento presencial 

ao usuário do PJe em todos os fóruns, além da disponibilização 

de equipamentos de digitalização e de acesso à internet para 

consulta processual ou peticionamento eletrônico. 

 Usuários com alguma dificuldade em acessar o sistema PJe, 

portadores de alguma deficiência ou não, encontram na unidade 

de distribuição de todos os fóruns atendimento técnico 

presencial de servidores aptos ao auxílio e ao suporte necessário 

para o livre acesso aos dados processuais.  

 Os servidores que atuam nessas unidades possuem certificado 

digital, podendo viabilizar a capacidade postulatória da parte em 

procedimentos que prescindam de atuação de advogado, como 

no caso dos Juizados Especiais.  

 Os espaços físicos destinados ao atendimento ao público das 

unidades de distribuição estão sendo gradativamente adaptados 

para a absorção da nova atribuição de atendimento ao sistema 

PJe, com elaboração e execução de novos leiautes que atendem 

às normas ABNT aplicáveis. 

COSIST 
Coordenadoria de Projetos e de 

Sistemas da 1ª Instância 

 Todos os servidores desta Coordenadoria, que prestam 

atendimento ao público, são orientados a prestarem atendimento 

adequado aos usuários que tenham deficiência. 

 Os núcleos que prestam atendimento direto ao público, tais 

como, Núcleo de Emissão de Certidões, Núcleo de Estatística da 

Primeira Instância, e Núcleo de Sistemas da Primeira Instância 

foram orientados a atender prioritariamente as pessoas com 

deficiência, idosos ou portadores de doenças graves. 

 O NUCER – Núcleo de Emissão de Certidões, localizado no 

bloco A, térreo, possui adaptação para acessibilidade, bem como 

guichê especial para atendimento prioritário. 
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COPLAD 
Coordenadoria de Apoio ao 

Plantão Judicial e às Diretorias 

dos Fóruns 

A Coordenadoria de Apoio ao Plantão Judicial e às Diretorias de Fóruns 

- COPLAD, esclarece que as unidades que lhe são subordinadas - 

Nupla/NAC e Diretorias de Fóruns - atendem às determinações 

normativas de acessibilidade, destacando, para tanto o que segue. 

 

O Núcleo Permanente de Plantão Judicial funciona no térreo do bloco B 

do Des. Fórum Milton Sebastião Barbosa, possuindo, pois, os recursos 

de acessibilidade já disponíveis no prédio em questão, tais como rampa 

de acesso para cadeirantes e sinalizadores visuais. 

 

O Núcleo de Audiência de Custódia, por sua vez, funciona atualmente 

nas dependências físicas do Departamento de Polícia Especializada do 

Distrito Federal e, portanto, utiliza as estruturas de acessibilidade 

daquelas instalações. 

 

Quanto aos Núcleos e Diretorias de Fóruns, estes implementaram as 

seguintes ações: 

 

 

Fórum de Águas Claras: 

 O Fórum de Águas Claras ainda aguarda a liberação da AGEFIS 

para que intervenções possam ser realizadas nos 

estacionamentos. Por enquanto nada pode ser modificado, tudo 

deve permanecer conforme o projeto original. 

 Não há previsão de quando ocorrerá a liberação da obra. 

 

Fórum de Brasília 

 Não houve mudança em relação ao relatório anterior, no qual 

destacou-se o que se segue: "Em fase de implantação da Estação 

Digital Acessível, projeto da SETI em parceria com o NIC com 

vistas a promover a inclusão das pessoas com deficiência no 

contexto institucional por meio do acesso a tecnologias da 

informação e comunicação. A Diretoria do Fórum disponibilizou 

espaço físico com equipamentos e o NIC capacitará pessoal com 

a finalidade promover a inclusão e autonomia do usuário com 

deficiência no seu acesso aos serviços da Justiça." 

 

Fórum de Brazlândia 

 Informa-se que um dos principais problemas de acessibilidade 

apontados neste Fórum foi corrigido com a feitura de rampa de 

acesso em um de seus portões de entrada. 

 Com relação à entrada do Posto de Redução a Termo/PRT, que 

apresenta certa dificuldade para o acesso de cadeirantes, ainda 

não foi possível fazer as devidas adaptações, pela 

indisponibilidade de espaço e restrições para alteração de layout 

impostas aos Fóruns. Entretanto, essa questão está em via de ser 

resolvida com a desocupação da sala ao lado do PRT, usada pela 

Promotoria de Justiça de Brazlândia, em fase de desocupação. 

 Assim sendo, efetivada a desocupação da referida sala, novo 

pedido de alteração de layouts será formalizado, inclusive 

relativo à sala deste Posto da Diretoria, cujo acesso, apesar de 
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ainda não ter havido reclamações, carece de melhorias nesse 

sentido. 

 

Fórum Júlio Leal 

 Informa-se que foram demarcadas as vagas das pessoas com 

deficiência do estacionamento interno,  e sinalizadas de maneira 

adequada. 

 Também formam demarcadas e sinalizadas as vagas para 

pessoas com deficiência do estacionamento externo, atendendo a 

legislação. 

 

 Fórum Mirabete: 

 Não houve mudança, permanecendo íntegros os registros 

lançados no relatório de 2016. 

 

Fórum Núcleo Bandeirante: 

 Este fórum permanece sem atendimento às solicitações de 

melhorias nas ações de acessibilidade. 

 

Fórum do Paranoá 

 Não houve mudança, permanecendo íntegros os registros 

lançados no relatório de 2016. 

 

Fórum Verde 

 Demandas: 

 Sinalização visível nos cartórios, protocolo, distribuição e 

defensoria que divulgue o direito de atendimento prioritário das 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

 Sinalização da destinação aos portadores de necessidades 

especiais nos assentos disponibilizados ao público externo; 

 Nivelamento das placas do piso que estão desencaixadas e 

podem ser um obstáculo para deficientes visuais; 

 Revisão do alcance e efetividade do piso tátil; 

 

 O Fórum Verde possui estruturalmente os seguintes itens em 

acordo com as normas citadas: 

 Rampas de acesso ao Fórum; 

 Acesso privativo (porta lateral) ao Fórum para cadeirantes; 

 Elevadores, com sinalização em Braile; 

 Atendimento prioritário às pessoas portadoras de deficiência, 

conforme legislação. Embora não haja sinalização do 

atendimento prioritário; 

 Assentos para todo público externo na recepção e em frente aos 

cartórios; 

 Piso tátil do estacionamento até a entrada do Fórum, na frente 

dos elevadores e nas entradas e saídas das escadas; 

 Vagas prioritárias no estacionamento externo do Fórum; 

 Vaga prioritária no estacionamento interno e coberto, que já está 

sendo utilizada; 

 Sanitários adaptados em todos os andares. 
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Fórum de Planaltina 

 

 Por ocasião da reforma do prédio do Fórum, foi construída 

rampa de acessibilidade e instalado piso tátil. Tem-se um 

elevador comum. Os seguranças auxiliam àqueles que não 

conseguem subir pela rampa, inclusive autorizando a passagem 

deles pela garagem. Quanto às vagas de estacionamento, já tem-

se algumas marcadas e com placas, porém em virtude da falta de 

habite-se do prédio não conseguimos fazer as alterações 

necessárias, de acordo com as normas legais. Para atender aos 

surdos, as recepcionistas do NSO têm treinamento da linguagem 

de sinais, quando fazem cursos de reciclagem. 

 

Fórum de Recanto das Emas 

 No estacionamento privativo, há vagas demarcadas para pessoas 

com deficiência, elas ficam próximas do acesso à entrada 

principal do Fórum, onde há rampa de acesso à Portaria; 

 Em 2017, a rampa e o corrimão que dá acesso ao Tribunal do 

Júri foram reformados para corrigir defeito de construção e se 

adequar as normas vigentes.   

 Há piso tátil instalado no percurso da porta de entrada e o balcão 

de recepção. O piso tátil interno tem apresentado problemas 

nestes dois anos, pois descolam com frequência. Foram feitos 

vários testes com produtos para prolongar a fixação do material 

ao piso, porém sem o êxito esperado. Há risco de acidentes. 

 Há piso tátil em frente à porta corta fogo (escada), bem como 

dos elevadores. 

 Cada andar dispõe de banheiros masculino/feminino adaptados. 

 Nas calçadas externas, há piso tátil no pequeno trecho do 

calçamento, na lateral direita e na frente do prédio. 

 Por várias vezes e com limitações de pessoal, o atendente 

conduziu pessoa com deficiência visual que não tinha condições 

de percorrer sozinha as instalações do prédio até o Juízo/Setor de 

interesse. Sobre este tema, questionamos o que se pode fazer 

para garantir o atendimento ao jurisdicionado nos setores de 

destino. Trata-se de situação peculiar, não prevista nas 

atribuições da Diretoria e não elencada nas funções do atendente. 

Este assunto é objeto do PA SEI 22126/2017 que se encontra no 

NIC. 

 
Fórum Riacho Fundo 

 O Fórum já é praticamente todo adaptado às Pessoas com 

Deficiência nas questões de acessibilidade, vagas de 

estacionamento interno e externo e banheiros. 

 Quanto aos deficientes visuais, apenas a entrada dos elevadores 

possui sinalização tátil, assim como a identificação de seus 

botões em braile, faltando as sinalizações nas demais 

dependências e painéis informativos do Fórum. 
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Fórum de Samambaia 

 Informamos que não foi implementada, no período, nenhuma 

nova ação de acessibilidade neste Fórum de Samambaia, 

permanecendo íntegras as ações anteriormente fornecidas no 

relatório de 2016, a saber: 

 Construção de uma rampa de acesso na entrada do Plenário do 

Tribunal do Júri; 

 Construção de uma rampa de acesso entre o prédio deste Fórum 

e o Ministério Público (prédio ao lado); 

 Adaptação de um banheiro masculino, localizado no 1º andar; 

 Adequação da entrada da Capela deste Fórum para 

acessibilidade de cadeirantes; 

 Alteração do layout do Posto de Redução a termo. 

 

Fórum de Santa Maria 

 A ação que seria realizada na área externa ao estacionamento do 

Fórum de Santa Maria foi levada a efeito pelo  PSP local. 

 

Fórum de São Sebastião 

 A situação no Fórum de São Sebastião permanece conforme 

apresentado no relatório de gestão de 2016: 

 Com relação ao acesso às dependências por meio do 

estacionamento privativo está tudo certo. Possuímos rampa para 

cadeirantes, bem como as vagas destinadas às pessoas com 

deficiência, idosos e vagas oficiais; 

 Todavia, o acesso externo, lateral ao estacionamento público, 

não possui rampa de acesso nem escadas. Somente há 

calçamento na parte posterior do prédio; 

 Essa situação, inclusive, foi objeto de registro de manifestação 

na Ouvidoria-Geral (PA nº: 3195/2018), uma vez que aumenta o 

risco de incidentes e/ou acidentes aos usuários e servidores que 

necessitam utilizar o estacionamento externo, pois não há sequer 

calçamento para minimizar o problema. Ou seja, em períodos 

chuvosos, como atualmente, o chão (de barro) fica totalmente 

escorregadio. 

 Dessa forma, ainda estamos aguardando uma solução para a 

situação exposta. 

 

 

Fórum de Sobradinho 

 Foi concluída a construção de rampa de acesso ao Fórum. A 

rampa está sendo utilizada. 

 O acesso externo "rampinha" da rua para o Fórum que dá acesso 

à garagem e à entrada do Plenário do Tribunal do Júri foi 

recentemente reconstruído. 

 O elevador do prédio funciona. 

 Há banheiros adaptados no térreo e no 1º andar. 

 

Fórum de Taguatinga 

 As demandas antes solicitadas foram: 
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  Adaptação de rampas de entrada e circulação da ala norte do 

fórum (implantando o corrimão); 

 Calçadas com rampas interligando as diversas repartições 

distribuídas no terreno do fórum; 

 Placas direcionais indicativas das repartições distribuídas em 

todos os anexos do fórum; 

 Informamos, porém, que as adaptações da rampa de entrada da 

ala norte e as calçadas com rampas foram implementadas, bem 

como as placas direcionais em todos os anexos. 

 

Fórum de Guará 

 Foram instalados balcões rebaixados no Posto de Redução a 

Termo do Fórum do Guará. 

 

Fórum de Ceilândia 

 Informa-se que todas as  Ações de Acessibilidade constantes no 

quadro foram realizadas. O Serviço de Redução a Termo e 

Distribuição dos Juizados Especiais foi atendido na alteração de 

layout e   contemplado com novos mobiliários, além de   um 

espaço necessário à movimentação de Pessoas com Deficiência 

que atende aos Servidores e aos Jurisdicionados que procuram o 

Fórum de Ceilândia-DF. 

 

Fórum de Gama 

 Informa-se que no ano de 2017 foi designado um banheiro para 

uso exclusivo de cadeirantes no Fórum do Gama, sendo que o 

mesmo passou por uma pequena reforma para ser melhor 

adaptado. 

 Ademais, em contato com o Posto de Serviço Predial do Gama, 

fomos informados de que haverá uma adaptação no chão, na 

porta de entrada do fórum, para facilitar a entrada de cadeirantes. 

SEAP/SUMAN 
Secretaria de Assistência 
Predial/Subsecretaria de 

Manutenção 

 No exercício de 2017 foi encaminhado PAe 7705/2017 à 

Administração Superior para fins de análise dos custos 

estimados e atualizados pelo INCC referentes ao Programa 

Institucional PRAPNE (Projeto de Adaptação do PNE), para fins 

de adequações de acessibilidade nas áreas internas e externas do 

TJDFT. Foi solicitada a deliberação quanto à inclusão do projeto 

em questão no planejamento orçamentário do Tribunal de 

Justiça.  

 Quanto à situação atual das edificações, esclarecemos que das 27 

edificações do Tribunal, os Fóruns do Meio Ambiente, Guará, 

Riacho Fundo e Família encontram-se com o devido certificado 

de "habite-se" e estão de acordo com as normas para 

atendimento às PcDs. Os referidos fóruns são mais recentes que 

os demais, o que proporcionou as adequações em consonância 

com a regularização do edifício.  

 Os Fóruns de Recanto das Emas e Águas Claras estão em fase de 

obra, sendo que ainda não há o recebimento definitivo dos 

prédios. 

 Diante das informações acima, concluímos que 14,81% das 
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edificações do Tribunal atendem plenamente aos requisitos e 

normas para portadores de necessidades especiais. 

 Ressaltamos ainda que os postos de atendimento do PJe nos 

Fóruns também foram projetados de acordo com os critérios 

estabelecidos nas normas de acessibilidade, com exceção ainda 

dos Fóruns de Santa Maria, Núcleo Bandeirante, Ceilândia, 

Taguatinga e Planaltina, pois há necessidade de alterações de 

layouts com mudanças na localização dos setores. 

 Por fim, informamos que a solução definitiva da questão da 

Acessibilidade das edificações do Tribunal depende da 

realização do PRAPNE, estimado atualmente em R$ 

54.251.939,77, ressaltando que dado o lapso temporal do 

desenvolvimento dos projetos, novas versões de Normas foram 

publicadas pela ABNT, o que gera a necessidade de revisão dos 

projetos antes de sua implementação. 
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6. Desempenho Financeiro e Informações Contábeis 

 

6.1. Tratamento Contábil da Depreciação, da Amortização e da 

Exaustão de Itens de Patrimônio e Avaliação e Mensuração de 

Ativos e Passivos. 

a) Se está ou não aplicando os dispositivos contidos nas NBCT 16.9 e 16.10; 

A NBC T 16.9 estabelece critérios e procedimentos para o registro contábil da 

depreciação, da amortização e da exaustão. Ao passo que a NBC T 16.10 estabelece critérios e 

procedimentos para avaliação e a mensuração de ativos e passivos integrantes do patrimônio de 

entidades do setor público. Pode-se verificar, pela exposição nos itens abaixo, que as 

disposições das referidas normas estão sendo cumpridas. 

b) Metodologia adotada para estimar a vida útil econômica do ativo; 

A vida útil econômica dos bens móveis do Tribunal é determinada pela tabela 

constante da Macrofunção SIAFI 020330. 

Os softwares tiveram a vida útil máxima estabelecida em cinco anos para fins de 

amortização. 

c) Metodologia de cálculo de depreciação, amortização e exaustão; 

Tanto para depreciação como para amortização o método utilizado é o das cotas 

constantes, conforme definido pela Macrofunção SIAFI 020330. 

d) Taxas utilizadas para cálculo; 

As taxas de depreciação e valor residual dos bens móveis utilizadas nos ativos 

do Tribunal é determinada pela tabela constante da Macrofunção SIAFI 020330. 

O lançamento da depreciação dos bens imóveis está sendo realizada pela 

CCONT/STN de acordo com os valores encaminhados pela Secretaria de Patrimônio da União 

- SPU. 

Não há valor residual para os bens intangíveis e a taxa de amortização é definida 

com base na vida útil. 

e) Metodologia adotada para realizar a avaliação e mensuração das 

disponibilidades, dos créditos e dívidas, dos estoques, dos investimentos, do imobilizado, 

do intangível e do diferido; 

As disponibilidades financeiras são mensuradas e avaliadas pelo valor original, 

feita a conversão, quando em moeda estrangeira, à taxa de câmbio vigente na data do balanço 

patrimonial, ressaltando porém, que não houve no caso em questão ingressos de disponibilidade 

em moeda estrangeira. 
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As aplicações financeiras são também mensuradas ou avaliadas pelo valor 

original, com atualizações contabilizadas em contas de resultado, até a data do balanço 

patrimonial. 

Os créditos e dívidas são mensurados ou avaliados pelo valor original. 

Os estoques são contabilizados pelo valor de aquisição/produção e o método 

para mensuração e avaliação das saídas de estoque é o custo médio ponderado. 

Os bens imobilizados são mensurados com base nos seus valores de aquisição e 

produção, deduzidos da respectiva depreciação. 

Os ativos do imobilizado obtidos a título gratuito, são registrados pelo valor 

justo (preço possível de venda) apurado em pesquisa de mercado, por comissão legalmente 

constituída.  

Os bens Intangíveis são mensurados ou avaliados com base no valor de 

aquisição, deduzido do saldo da conta de amortização acumulada.  

f) O impacto da utilização dos critérios contidos nas NBC T 16.9 e NBCT 16.10 sobre 

o resultado apurado pela UPC no exercício. 

O registros mensais da depreciação e amortização são contabilizados em uma 

conta de Variação Patrimonial Diminutiva – VPD, o que impacta negativamente no resultado 

do exercício. Em obediência ao item 12, não se procede à depreciação de obras de arte e 

terrenos. 

Quanto ao estoque, o reflexo no patrimônio ocorre apenas com o consumo 

(requisição), provocando variação diminutiva no resultado patrimonial. As aquisições de 

imobilizado e intangível, representam apenas alterações qualitativas/permutativas do 

patrimônio.  

As atualizações (rendimentos) de aplicações financeiras são registradas nas 

contas de VPA, impactando positivamente o resultado. 
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6.2. Sistemática de Apuração de Custos no Âmbito da Unidade 

Não há no Tribunal Unidade Administrativa responsável, especificamente, pelo 

gerenciamento de custos, uma vez que não há definição pela Administração Superior de objetos 

específicos de custos para fins de acompanhamento e geração de informações, que se daria a 

partir da utilização de centros de custos, na execução orçamentária, voltado ao atendimento de 

demanda específica. 

Todavia, o Tribunal utiliza o Sistema de Custos do Governo Federal – SIC, 

instituído através da Portaria STN 157, de 09 de março de 2011, para extração de consultas de 

caráter mais abrangente, utilizando a métrica “custo direto”, relativas à informações 

orçamentárias, integrantes da Lei Orçamentária Anual, tais como execução de programas, 

ações, etc. 

 

6.3. Demonstrações Contábeis exigidas pela Lei 4.320/64 e Notas 

Explicativas 

 

Os quadros dos Balanços Financeiro, Orçamentário e Patrimonial, as 

Demonstrações de Fluxos de Caixa, as Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido, as 

Demonstrações das Variações Patrimoniais e as Notas Explicativas estão nos anexos deste 

relatório. 
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7. Conformidade da Gestão e Demandas dos Órgãos de 

Controle 

 

7.1. Tratamento de determinações e recomendações do TCU 

 

 

VISÃO GERAL SOBRE AS DELIBERAÇÕES FEITAS PELO TCU 

As deliberações, consubstanciadas em acórdãos e decisões, direcionadas ao 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT tratam, em geral, de assuntos 

relacionados à concessão de aposentadorias, obras, contratações para aquisição e prestação de 

serviços, além de práticas gerenciais como a melhoria dos controles internos, da gestão de risco 

e da governança, de acordo com as normas e as boas práticas. 

Nesse sentido, o TJDFT busca atender as deliberações do TCU, implementando 

ações que evidenciam o comprometimento da Instituição na busca de melhorias dos processos 

organizacionais e que são acompanhadas pela Secretaria de Controle Interno – SECI. 

Na tabela “Acórdãos-Decisões/TCU acompanhados pela SECI referente ao 

exercício de 2017” foram relacionados os acórdãos e decisões referentes ao TJDFT, 

correspondentes àquele exercício, dos quais, resultaram 12 (doze) determinações para o 

TJDFT. 

 
Gráfico 27 - Atendimento das Determinações do TCU referentes ao exercício de 2017 
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Tabela 91 - Decisões/TCU acompanhados pela SECI referente ao exercício de 2017 

 

 

FORMAS DE ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO TCU 

a) DESIGNAÇÃO DE ÁREA ESPECÍFICA 

Os normativos internos que definem a competência para o acompanhamento das deliberações 

do TCU e do órgão de controle interno são: 

  Regimento Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT (com nova redação 

dada pela Emenda Regimental nº 1, de 17/11/2015): 

Acórdão 

TCU
Ano Órgão Assunto

198 2017 Plenário

Relatório de acompanhamento - "(...) trata de Acompanhamento com vistas a verificar as publicações dos 

relatórios de gestão fiscal referentes ao 2º quadrimestre de 2016, o seu encaminhamento ao TCU, bem como 

o cumprimento dos limites fixados pela LRF"

199 2017 Plenário

Relatório de acompanhamento - "(...) trata de Acompanhamento com vistas a verificar as publicações dos 

relatórios de gestão fiscal referentes ao 2º quadrimestre de 2016, o seu encaminhamento ao TCU, bem como 

o cumprimento dos limites fixados pela LRF, em observância ao art. 54 da referida lei;"

261 2017 Plenário Relatório de acompanhamento.

553 2017 Plenário

Acompanhamento, referente ao 2º quadrimestre de 2015, das ações previstas nos dispositivos da LRF que 

tratam dos Relatórios de Gestão Fiscal, elaborados pelos poderes e órgãos federais mencionados no art. 20 

da lei.

1120 2017 Plenário

Representação formulada pela Sefip, com vistas a fiscalizar a concessão administrativa do reajuste de 

13,23% aos servidores públicos federais, referente à Vantagem Pecuniária Individual (VPI) instituída pela Lei 

nº 10.698/2003.

1319 2017 Plenário Representação TJDFT. Limite de despesas com pessoal.

1607 2017 Plenário

Monitoramento do cumprimento das determinações do subitem 9.2 do Acórdão 2743/2015-P, prolatado em 

processo de auditoria realizada com o objetivo de avaliar as práticas de governança e gestão das aquisições 

no TJDFT.

1857 2017 Plenário Representação. Pedido de reexame contra Acórdão 1.120/2017 - Plenário.

2006 2017 2ª Câmara
Aposentadoria compulsória de magistrado. Falhas no cálculo do benefício concedido na vigência da 

Emenda Constitucional nº 41/2003. Ilegalidade do ato. Determinações.

2008 2017 2ª Câmara

Aposentadoria. Gratificação adicional por tempo de serviço. Cômputo de período referente a empresa 

pública e sociedade de economia mista. Permitida a incorporação somente no caso de entidades públicas 

federais. Carência de informações no formulário do Sistema SISAC. Julgamento de mérito desse ato 

prejudicado por inépcia. Legalidade das demais concessões. Determinações. Relatório.

2604 2017 Plenário Acompanhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao 1º quadrimestr de 2017.

2698 2017 Plenário

Julgamento do embargos de declaração contra o Acórdão nº 1.857/2017 - Plenário, que indeferiu o pedido de 

ingresso nos autos e não conheceu do pedido de reexame interposto conta o Acórdão 1.120/2017 - Plenário 

que, por sua vez, ao considerar procedente representação formulada pela Sefip com vistas a fiscalizar a 

concessão administrativa do reajuste de 13,23%, referente a Vantagem Pecuniária Individual (VPI), aos 

servidores públicos federais de órgãos que compõem o Poder Judiciário e o Ministério Público, expediu 

determinações a serem cumpridas por esses órgãos e pelo STJ, pelo TST e pelo STM. 

2779 2017 Plenário

Auditoria de conformidade realizada com o intuito de verificar as medidas adotadas pelos órgãos e Poderes 

da União para assegurar o cumprimento do limite de gastos estabelecido pelo Novo Regime Fiscal instituído 

pela Emenda Constitucional 95/2016 no âmbido dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

2784 2017 Plenário Acompanhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal referentes ao 2º quadrimestre de 2017.

2844 2017 Plenário
Acompanhamento da conformidade da gestão fiscal, por meio do exame dos relatórios de gestão fiscal 

previstos no art. 54 da LRF, referentes ao 3º quadrimestre de 2016.

3957 2017 2ª Câmara
Tomada de Contas Especial instaurada contra Helena de Carvalho Fortes, servidora do CNPq, cedida ao 

TJDFT para exercício de cargo em comissão.

9210 2017 2ª Câmara

Concessão de aposentadoria a magistrado do TJDFT. Aposentadoria. Magistrada. Quintos. Decisão 

judicial. Instituição do subsídio. Aumentos suficientes para absorção da vantagem. Ilegalidade. 

Determinações. Relatório.

9747 2017 2ª Câmara Representação.

Fonte: Elaborado pela SECI
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Art. 229. Compete à Secretaria de Controle Interno – SECI: 

XXI – acompanhar os processos de interesse do TJDFT no TCU até a deliberação final, visando 

orientar a Administração quanto à implementação de ações preventivas e corretivas necessárias e ao 

atendimento tempestivo das diligências solicitadas; 

 

  Resolução nº 2, de 12 de dezembro de 2016, do Conselho de Magistratura do 

TJDFT: 
Art. 63. À Secretaria de Controle lnterno SECI, órgão especializado de controle, orientação e 

auditoria, compete: 

XIX acompanhar os processos de interesse do TJDFT no TCU até a deliberação final, visando orientar 

a Administração quanto à implementação de ações preventivas e corretivas necessárias e ao 

atendimento tempestivo das diligências solicitadas; 

 

  Portaria TJDFT GPR nº 2200, de 3 de dezembro de 2015: 
Art. 2º A SECI possui atribuição constitucional de apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional, respeitada a sua independência. 

 

b) FORMA DE ATUAÇÃO 

A Secretaria de Controle Interno, por intermédio da Coordenadoria de Auditoria 

de Gestão e Contas - COAUD e da Coordenadoria de Auditoria de Licitações, Contratos e 

Pessoal - COAPE,  realiza o monitoramento das deliberações do TCU, observando-se os 

seguintes critérios: 

 As deliberações emitidas pelo TCU e enviadas ao TJDFT, por meio de ofício, são 

encaminhadas às unidades responsáveis, de acordo com a área pertinente, para adotarem 

as providências necessárias ao cumprimento das demandas, que são sistematicamente 

acompanhadas pela SECI, responsável pela consolidação e apresentação dessas 

informações no Relatório de Gestão. 

 No tocante à gestão de pessoal, as deliberações relativas a desligamentos, admissões, 

aposentadorias e vacâncias são tratadas pela COAPE por meio do Núcleo de Auditoria 

de Pessoal - NAUDPE, ao qual compete, dentre outras atribuições, aferir a legalidade 

dos procedimentos realizados nos processos administrativos desses atos, bem como 

acompanhar as respectivas ações desde a publicação no Diário Oficial da União até o 

julgamento pelo TCU. 

 

c) ESTRUTURA DE CONTROLES 

A estrutura de controles internos referente ao acompanhamento e tratamento das 

deliberações enviadas pelo TCU consiste no conjunto de elementos que vão desde os 

normativos internos, processos de trabalho e atividades de controle, até o espaço reservado no 

sítio do TJDFT para a divulgação de informações, visando dar maior transparência às ações 

promovidas pelo Tribunal. 

Corroborando o Modelo Referencial COSO (Committee of Sponsoring 

Organizations of Treadway Comimission: Internal Control: Enterprise Risk Management-

ERM, 2004), o TJDFT definiu no Regimento Interno Administrativo da Secretaria do TJDFT
25

, 

na Resolução nº 02/2016
26

, e na Portaria GPR nº 2200/2015
27

, como competência específica da 

                                                 

 
25 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/regimento-interno/2013/regimento-interno-administrativo-da-secretaria-do-tjdft-
com-nova-redacao-dada-pela-emenda-regimental-1-de-17-11-2015 
26 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-conselho-da-magistratura/2016/resolucao-2-de-12-12-2016 
27 http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-gpr/2015/portaria-gpr-2200-de-03-12-2015 
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Secretaria de Controle Interno o acompanhamento dos processos de interesse do Tribunal junto 

ao TCU. 

Quanto à realização das atividades de auditoria durante o exercício de 2017, em 

atenção à determinação prevista na Portaria GPR nº 2200/2015, a SECI deixou de participar de 

fluxos de procedimentos administrativos como órgão gestor, visando garantir a segregação de 

funções. Dentre outras atividades de controle, destaca-se também o mapeamento dos processos 

de trabalho da Secretaria, incluindo o processo “Responder Diligência Externa”, que trata do 

acompanhamento das diligências do TCU. 

Para garantir a qualidade das informações e das formas de comunicação, 

relacionadas ao tratamento das deliberações do TCU, a SECI utiliza ferramentas como o e-mail 

institucional e o Sistema Informatizado SCIWEB. 

A adequação e o funcionamento dos controles envolvidos nas atividades de 

auditoria e acompanhamento são constantemente avaliados e monitorados. Por esse motivo, a 

SECI realiza estudos no intuito de alinhar a sua atuação às diretrizes e determinações advindas 

do CNJ e do TCU, identificando e propondo ajustes na normatização interna relativa as suas 

competências e atribuições. 

Cite-se, como exemplo, a publicação da Portaria GPR nº 2200/2015, que dispõe 

sobre auditoria e acompanhamento de atos administrativos, em decorrência das recomendações 

do Tribunal de Contas da União - TCU nos subitens 9.1.12 e 9.1.13 do TCU nº 2743/2015 – 

Plenário, de 28/10/2015. 

Conclui-se, portanto, que no tocante ao tratamento das determinações e 

recomendações do TCU, os controles internos alinham-se às diretrizes propostas pelo Modelo 

Referencial COSO com vistas a melhorias nos processos e estruturas organizacionais do 

TJDFT.  
 

d) SISTEMA INFORMATIZADO 

Com vistas ao aprimoramento de rotinas de controles internos e melhorias de 

resultados quanto à aplicação de recursos, em 2015, por meio dos contratos nºs 82/2015 e 

83/2015, o TJDFT adquiriu a licença de direito de uso de software web de GESTÃO DE 

AUDITORIA, MONITORAMENTO E ANÁLISE DE DADOS – SCIWEB
28

, objetivando 

viabilizar a alimentação de dados e possibilitar o cruzamento de informações na execução das 

ações. 

Nas atividades relacionadas aos registros das admissões, desligamentos, 

concessão inicial de aposentadorias e pensões, bem como as alterações posteriores que 

modifiquem seu fundamento legal, o NAUDPE/COAPE utiliza o Sistema de Apreciação e 

Registro dos Atos de Admissão e Concessões - SISAC. 

 

DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES DO TCU 

Nos quadros a seguir estão relacionadas as determinações/recomendações 

atendidas e em atendimento (inclusive de exercícios anteriores), com a identificação do 

respectivo processo de origem e a descrição das providências adotadas no âmbito do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT: 

 

                                                 

 
28 https://sciweb.tjdft.jus.br/sciweb/  
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Tabela 92 - Deliberações atendidas do Tribunal de Contas da União – TCU 

Deliberações do TCU ATENDIDAS 

Caracterização da determinação/recomendação do TCU 

Processo Acórdão Item 
Comunicação 

expedida 

Data da 

ciência 

TC 023.013/2010-9 

TC 019.323/2011-5 

3319/2011 - TCU - 2ª 

Câmara 

2959/2012 - TCU - 1ª 

Câmara 

1.5 

1.6 

Ofício n° 

751/2011-

TCU/SECEX-3, de 

07/06/2011 

Ofício 655/2012-

TCU/SECEX-3, de 

06/06/2012 

07/06/2011 

15/06/2012 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

 

TJDFT/COB/SECI 

Descrição da determinação/recomendação 

 

1.5. Determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios - TJDFT que se manifeste nas 

próximas contas a respeito das medidas interpostas com vistas à localização da empresa responsável pela 

construção dos Fóruns de Planaltina e Sobradinho, promovendo, se for o caso, as medidas legais pertinentes, 

bem como sobre o andamento da ação popular nº 1997.34.00.34197-7, relativa à construção de Fórum de 

Samambaia. 

 

1.6. Determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios que se manifeste nas próximas contas 

a respeito das medidas interpostas com vistas à localização da empresa responsável pela construção dos 

Fóruns de Planaltina e Sobradinho, promovendo, se for o caso, as medidas legais pertinentes, bem como sobre 

o andamento da ação popular nº 1997.34.00.34197-7, relativa à construção do Fórum de Samambaia. 

 

 

Medidas adotadas 

Fóruns de Planaltina e Sobradinho 

Em 12 de abril de 2012, foram encaminhados, por fax, os Ofícios/SEMA/Fax nº 11.281 e nº 12.117 à 

empresa JT Braservice Prestação de Serviços LTDA., comunicando a aplicação da penalidade de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 

(dois) anos em virtude da inexecução parcial dos contratos de execução de obra de ampliação do Fórum de 

Sobradinho e de Planaltina. A empresa confirmou por telefone, o recebimento dos comunicados, conforme 

certidões juntadas à fl. 613 do PA 9.184/2000 e à fl. 806 do PA 8.470/2000.   

Posteriormente, em 16 de agosto de 2012, foram enviados à empresa, por fax, os Ofícios/SEMA/Fax 

nº 31.689 e n° 35.356, informando da anulação da decisão que imputou a JT a penalidade de suspensão 

temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) 

anos, em virtude da prescrição quinquenal da pretensão punitiva. A empresa confirmou por telefone, o 

recebimento dos Ofícios, conforme certidões juntadas à fl. 827v do PA 8.470/2000 e à fl. 626v do PA 

9.184/2000.  

Ainda com relação às medidas adotadas pelo TJDFT, em 2 de fevereiro de 2012, foi enviada à 

Advocacia-Geral da União – AGU, por meio do Ofício TJDFT/GPR nº 2.934, cópia integral dos PAs nºs 

8.470/2000 e 9.184/2000, com solicitação para que fossem adotadas medidas judiciais cabíveis em desfavor 

da sociedade empresária JT Braservice Prestação de Serviços Ltda. Por conseguinte, foi instaurado na AGU o 

processo administrativo nº 00400.001060/2012-89. 

Em 5 de agosto de 2013, a AGU remeteu os autos do processo nº 00400.001060/2012-89 ao TJDFT, 

com despacho à fl. 10, solicitando mais informações a fim de se definir exatamente qual a pretensão a ser 

satisfeita.  

Em 10 de abril de 2014, por meio do Ofício TJDFT/GPR 13.035, o TJDFT restituiu à Procuradoria 

Regional da União 1ª Região – PRU 1ª Região/AGU, cópia integral do PA nº 9.184/2000, referente à 

sindicância instaurada quanto às pendências na execução da obra do Fórum de Planaltina. No expediente, o 

TJDFT solicitou à AGU avaliar a possibilidade de se manejar ação declaratória ou outra medida judicial 

adequada em desfavor da empresa JT Braservice Prestação de Serviços Ltda. Salientou, ainda, que as 

apurações solicitadas pela AGU quanto à discriminação dos prejuízos existentes e à quantificação do que se 

pretende ver a empresa condenada restaram infrutíferas pela via administrativa do Tribunal, inclusive 
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mediante a instauração de sindicância. 

Em decorrência desse Ofício, a AGU instaurou o Processo nº 00410.008007/2014, encaminhado ao 

TJDFT pelo Ofício nº 82/2015/GAB/PRU1R/AGU de 20 de julho de 2015, para conhecimento das medidas 

adotadas pela Procuradoria, conforme Nota nº 216/2015/CRASP/PRU1/mmc (PA TJDFT nº 17.604/2015, fl. 

21), argumentando não existir o mínimo fundamento para ajuizamento de ação de ressarcimento ao erário, 

conforme transcrição abaixo: 

“[...] Diante dos fatos acima, e do que prevê o Código de Processo Civil a respeito 

(artigos 282 e 286), observo não existir o mínimo fundamento para ajuizamento de 

ação de ressarcimento ao erário (que destaco ser imprescritível); não se tem fatos 

ou fundamento jurídico (contratual?) para o pedido, tampouco pedido certo ou 

determinado (ou mesmo genérico, já que não se sabe as consequências do fato 

apontado). 

Sem um mínimo suporte probatório, ajuizar ação de ressarcimento com pleito 

imediato de realização de perícia, que pode se mostrar extremamente custosa ao 

erário, sem sequer se ter ideia do quanto se está pleiteando judicialmente, não se 

mostra a melhor maneira de defender o interesse público no caso; pode-se estar 

assumindo mais despesas, inclusive. 

O ajuizamento de ação indenizatória demanda um mínimo de suporte documental 

e probatório, mesmo um direito a ser pleiteado; o que não vejo no presente caso. 

[...]”  

A Presidência do TJDFT também encaminhou o Ofício TJDFT/GPR nº 13.034, de 10 de abril de 

2014, restituindo o PA nº 8.470/2000 à PRU 1ª Região, referente à sindicância instaurada quanto às 

pendências na execução da obra do Fórum de Sobradinho. Solicitou-se à AGU, avaliar a possibilidade de 

buscar na via judicial o ressarcimento do débito pela empresa JT Braservice, decorrente de pendências 

relativas à execução das obras do Fórum.  

A AGU instaurou o Processo nº 00410.008006/2014-15, que foi encaminhado ao TJDFT com o 

despacho nº 115/2015/CRASP1/PRU1R/PGU/AGU (PA TJDFT nº 19.021/2015, fls. 5/7), cujo conteúdo 

remete à Nota nº 216/2015, já mencionada anteriormente, conforme transcrição abaixo: 

“[...] 3. Todavia, para o ajuizamento da ação, é necessário suporte probatório 

mínimo, especialmente diante do que previsto no CPC, artigos 282 e 333, impondo 

ônus da prova ao autor do fato constitutivo de seu direito. 

4. Observo nos documentos anexos vários dados, a exigir melhor discriminação, a 

fim inclusive de melhor instruir o Juízo. 

5. O mesmo entendimento aqui foi adotado em processo semelhante, em Nota que 

faço juntar aos presentes autos, encaminhando os autos ao TJDFT e solicitando 

esclarecimento a respeito. [...]” 

Após tomar ciência das manifestações da AGU, a Presidência do TJDFT, em ambas situações, 

determinou o arquivamento dos feitos, pois restaram-se esgotadas as diligências possíveis para buscar-se o 

ressarcimento ao Erário (PA 19.021/2015, fl. 931v; PA 17.604/2016, fl. 775v.). 

 

Ação popular N. 1997.34.00.034197-7 

Em sentença prolatada no dia 23 de julho de 2013, o Juiz Federal da 4ª Vara/DF, Dr. Tales Krauss 

Queiroz, julgou improcedentes os pedidos da ação. Segundo o juiz, que acatou relatório do Ministério 

Público, não houve ilegalidade ou prejuízo ao erário. O laudo contábil também concluiu que não houve lesão 

ao erário. Não houve dúvidas sobre a alteração dos materiais empregados na obra, porém as mudanças foram 

realizadas sob consenso das partes, com o registro em ata e a assinatura dos aditivos correspondentes.  

A ação foi remetida ao TRF da 1ª Região em 28/03/2014, pela sentença estar sujeita ao duplo grau 

obrigatório (art. 19 da Lei 4.717/65), sendo distribuída à Quinta Turma do TRF - 1ª Região para reexame.  

O último andamento do processo foi registrado em 29/11/2017, quando os autos da ação foram 

recebidos no gabinete da Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Daniele Maranhão Costa, após 

redistribuição por sucessão, conforme consulta processual disponibilizada no site do TRF da 1ª Região - 

http://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/processo.php?proc=0034052471997401340

0&secao=TRF1&pg=1&enviar=Pesquisar, consulta realizada em 15/12/2017). 

A SECI continuará a acompanhar o andamento da ação popular no exercício de 2018. 

 

Processo Acórdão Item 
Comunicação 

expedida 

Data da 

ciência 

TC 017.635/2014-4 
2743/2015 - TCU - 

Plenário 

9.2.7; 9.2.7.1; 9.2.7.2; 

9.2.7.3 

Ofício 2259/2015-

TCU/SELOG, de 
16/11/2015 
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11/11/2015 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

 

TJDFT/SEG 

 

Descrição da determinação/recomendação 

 

9.2.7 Encaminhe, no prazo de sessenta dias a contar da ciência, plano de ação para a implementação das 

medidas prolatadas neste acórdão, contendo: 

9.2.7.1 Para cada determinação, as ações que serão adotadas pela organização, o prazo e o responsável (nome, 

cargo e CPF) pelo desenvolvimento das ações; 

9.2.7.2 Para cada recomendação cuja implementação seja considerada conveniente e oportuna, as ações que 

serão adotadas pela organização, o prazo e o responsável (nome, cargo e CPF) pelo desenvolvimento das 

ações; 

9.2.7.3 Para cada recomendação cuja implementação não seja considerada conveniente ou 

oportuna, justificativa da decisão; 

 

Medidas adotadas 

TCU por meio do Acórdão 1607/2017 – Plenário, ao realizar o monitoramento das determinações do Acórdão 

2743/2015 - TCU – Plenário, considerou cumpridas as determinações constantes dos itens 9.2.1, 9.2.3, 9.2.5, 

9.2.7 e do subitem 9.2.2.1.  

Ademais, determinou o encaminhamento pelo TJDFT do edital da licitação realizada com vistas a substituir o 

Contrato 062/2010 e informações quanto ao cumprimento do subitem 9.2.4 do Acórdão 2.743/2015-TCU-

Plenário. O TJDFT encaminhou por meio do ofício 6443/GPR, de 4/10/2017, as informações solicitadas. 

Quanto ao subitem 9.2.6 do Acórdão 2.743/2015-TCU-Plenário, o TCU sobrestou o seu monitoramento até a 

decisão definitiva do item 9.2 do Acórdão 2.859/2013-TCU-Plenário. 

Com relação às recomendações do Acórdão 2.743/2015-TCU-Plenário, o TJDFT apresentou ao TCU, por 

meio do ofício GPR n° 10.517, de 23/02/2017, Plano de Ação ajustado para implementação das medidas 

prolatadas no referido acórdão, o qual foi disponibilizado na página do Tribunal no seguinte endereço: 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-interno/tcu-deliberacoes/2016/acordao-2743-2015-plano-de-

acoes-do-tjdft/view.  

O plano visa a estruturação da governança das aquisições no TJDFT. Nele foram discriminados os 

responsáveis e os prazos de conclusão de cada ação a ser desenvolvida para cumprimento das recomendações. 

Para cumprimento do plano, foi instituído, por meio da Portaria GPR 227/2017, grupo de trabalho para 

estruturação da governança e gestão de aquisições do TJDFT.  

No curso de 2017, o grupo liderou as frentes de trabalho necessárias para implementação das ações, dentre as 

quais, destacam-se:  

 Em abril, foi instituída, por meio da Portaria Conjunta 23/2017, a Comissão de Ética do Tribunal, 

cujo membros foram designados por meio da Portaria Conjunta 86/2017. 
 Foi lançada em outubro, página institucional de ética:  

http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/etica/cursos-eventos-sobre-etica-2. Na página foram 

disponibilizados links para acesso a cursos internos e externos sobre ética. 

(http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/etica/cursos-eventos-sobre-etica-2 acesso 

em 11/12/2017); 

 A SEMA em conjunto com a SEPG estabeleceu os objetivos organizacionais para a gestão das 

aquisições. Os objetivos encontram-se disponíveis na página do Canal do Gestor, lançada em 

dezembro (http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/canal-do-gestor-de-aquisicoes/governanca-de-

aquisicoes/objetivos_aquisiesvertical.jpg acesso em 11/12/2017); 

 Publicação da Portaria Conjunta 15/2017, que institui a Política de Gestão de Riscos do TJDFT, 

normatizando os princípios, as diretrizes, os objetivos, o processo de gestão de riscos, a estrutura e as 

responsabilidades; 

 Capacitação de servidores na área de gestão de riscos por meio dos seguintes cursos: a gestão de 

riscos como um processo contínuo para a geração de valor; contratações de TI – 50 riscos que você 

pode reduzir; gestão de riscos com ênfase em contratações; e gestão de riscos e controle internos – 

teoria e prática. 

 Gestão de riscos na área de aquisições, por meio de piloto realizado na SEMA sob a coordenação da 

SEPG. Após o piloto, o método utilizado será desenvolvido para implementação nas demais unidades 

do órgão. 
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Ademais, informamos que o TJDFT prestou informações sobre o cumprimento do acórdão ao TCU, por meio 

do Ofício GPR 6696, de 07/12/2017. O referido ofício encaminhou o Plano de Ação do TJDFT atualizado, em 

resposta ao Ofício 1922/2017-TCU-Selog, de 14/11/2017, por meio do qual o TCU comunicou o início da 

segunda etapa do monitoramento do cumprimento das deliberações exaradas no Acórdão 2.743/2015-TCU-

Plenário. 

 

Processo Acórdão Item 
Comunicação 

expedida 

Data da 

ciência 

016.177/2016-9 

 

1607/2017 – TCU - 

Plenário 
9.2; 9.2.1; 9.2.2; 9.5 

Ofício 1256/2017 – 

TCU/Selog, de 

1/8/2017 

04/08/2017 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

TJDFT/SEG 

Descrição da determinação/recomendação 

 

9.2. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) que: 

9.2.1. encaminhe a este Tribunal o edital da licitação realizada com vistas a substituir o Contrato 062/2010, de 

forma a permitir a avaliação do cumprimento do subitem 9.2.2.2 do Acórdão 2.743/2015-TCU-Plenário; 

9.2.2. encaminhe a este Tribunal, no prazo de noventa dias, as informações quanto ao cumprimento do subitem 

9.2.4 do Acórdão 2.743/2015-TCU-Plenário; 

9.5. dar ciência desta deliberação ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT); 

 

Medidas adotadas 

 

O TJDFT tomou ciência das determinações contidas no Acórdão 1607/2017 – TCU – Plenário, por meio do 

ofcío 1256/2017 – TCU/Selog, recepcionado em 04/08/2017. 

Em atendimento às determinações do Acórdão, o TJDFT encaminhou por meio do ofício 6443/GPR, de 

4/10/2017, ao TCU, cópia digitalizada do Edital n. 160/2014, que resultou no Contrato TJDFT n. 109/2015,  

substituto do Contrato 062/2010. Além disso, de forma a permitir a avaliação do subitem 9.2.2.2 do Acórdão 

2.743/2015 - TCU – Plenário, encaminhou  levantamento do tamanho das áreas que são efetivamente objeto do 

contrato de prestação de serviços de limpeza.  

Ademais, por meio do mesmo ofício, como evidência do cumprimento do subitem 9.2.4 do Acórdão 

2.743/2015-TCU-Plenário, encaminhou cópia do Termo Aditivo n. 11 do Contrato de Prestação de Serviços n. 

223/2012, firmado entre o TJDFT e a empresa MULTISERV - Segurança e Vigilância Patrimonial Ltda. O 

referido termo tem como objetivo excluir do contrato inicial as observações referentes a previsão, ao final do 

ajuste, de pagamento à contratada referente a aviso prévio trabalhado, tendo em vista que tal parcela já foi 

provisionada mensalmente ao longo da execução contratual. 

A documentação enviada e a confirmação de recebimento pelo TCU encontram-se disponíveis no PA SEI 

15885/2017. 

 

Processo Acórdão Item 
Comunicação 

expedida 

Data da 

ciência 

 

TC-026.476/2015/0 

 

553/2017 - Plenário 9.4 

Ofício 0100/2017-

TCU/Semag, de 

3/5/2017 Processo 

TC 026.476/2015-0 

Natureza: 

Notificação 

04/05/2017 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT 
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Descrição da determinação/recomendação 

 

9.4 determinar aos órgãos do Poder Judiciário referidos no Art. 92 da Constituição Federal, para fins de 

cumprimento dos arts. 54 e 55 da Lei Complementar 101/2000, que reelaborem e republiquem os relatórios de 

gestão fiscal, desde o segundo quadrimestre de 2015, e passem a publicar os seguintes, neles registrando em 

colunas separadas o limite original a que estão sujeitos nos estritos termos do art. 20, §§ 1º e 2º, da mesma lei 

complementar, bem assim os limites alterados pelos atos administrativos do Conselho Nacional de Justiça e do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 

 

Justificativa do não cumprimento 

 

Não se aplica ao TJDFT, conforme relatado em resposta da Diref/TCU a consulta formulado por este 

Tribunal: 

 

De: Diref [mailto:diref@tcu.gov.br]  

Enviada em: quinta-feira, 25 de maio de 2017 08:51  

Para: Joacir Gomes dos Santos - SERDAD  

Cc: Charles Mathusalem Soares Evangelista ; Renato Lima Cavalcante  

Assunto: RES: Relatório de Gestão Fiscal do 1º Quadrimestre de 2017 Prezado Joacir,  

 

De fato, para fins de limite da despesa com pessoal, o TJDFT está atrelado ao Poder Executivo Federal, nos 

termos do art. 20, inciso I, alínea “c”, da LRF.  

Ocorre que a determinação contida no item 9.4 do Acórdão 553/2017-TCU-Plenário foi endereçada aos órgãos 

do Poder Judiciário referido no art. 92 da Constituição Federal, dispositivo que contempla o TJDFT em seu 

inciso VII.  

 

Contudo, considerando que o limite do TJDFT permanece inalterado em 0,275% da RCL ao longo de toda a 

vigência da LRF (Decretos 3.917/2001 e 6.334/2007), não tendo sido afetado por atos administrativos do CNJ 

ou do CSJT aos quais o Acórdão 553/2017-TCU-Plenário faz referência, consideramos, que não há razão para 

que o TJDFT republique e altere o seu demonstrativo da despesa com pessoal em face do mencionado acórdão.  

 

Atenciosamente, Dulce Coelho Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag) Auditora-Federal de 

Controle Externo 61 - 3316-5241. 

 

Processo Acórdão Item 
Comunicação 

expedida 

Data da 

ciência 

 

017.168/2016-3 

 

9210/2017 – 2ª 

Câmara 

9.3.1., 9.3.2., 9.3.3. e 

9.4. 

Of. 

5695/2017/SEFIP 
27/10/2017 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

 

Secretaria de Recursos Humanos 

 

Descrição da determinação/recomendação 

 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Valéria Motta Igrejas Lopes, recusando o registro; 

9.2. afastar a aplicação da Súmula TCU nº 106, haja vista determinação anterior ao TJDFT para promover, 

administrativamente, a cobrança das quantias recebidas a maior, devidamente atualizadas (itens 9.3.5 a 9.3.5.3 

do Acórdão nº 621/2010-TCU-Plenário) ;  

9.3. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que adote medidas para: 

9.3.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação à inativa, alertando-a de que 

o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o TCU não a exime da 

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos; 

9.3.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.3. encaminhar ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão, documento apto a 

comprovar que a interessada teve conhecimento do acórdão; 

9.4. esclarecer à unidade jurisdicionada que a concessão considerada ilegal poderá prosperar, mediante 

emissão de novo ato livre da irregularidade apontada; 
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9.5. determinar à Sefip que monitore o cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos 

decorrentes da concessão considerada ilegal, representando ao Tribunal em caso de não atendimento. 

 

Medidas adotadas 

 

Em atenção às determinações do Acórdão 9210/2017-TCU-2ª Câmara, recebido na Secretaria de Recursos 

Humanos pelo Ofício 5695/2017-TCU/Sefip, com ciência em 26/10/2017, foi encaminhado o Ofício 

00.074/2018/SERH, informando sobre o cumprimento das determinações da seguinte forma: 
 

Item 9.3.1 - A magistrada Valéria Igrejas Motta Lopes foi devidamente intimada da decisão do TCU, 

conforme Ofício/SERH 46616/2017 enviado por correspondência com Aviso de Recebimento (A.R.) n. 

JT137199485BR, colacionado à fl. 65 do PA 10.047/2014. Registra-se ainda que este TJDFT foi cientificado 

do Acórdão em questão no dia 26/10/2017 e expediu comunicação à magistrada no dia 27/10/2017. O A.R. 

informa que o recebimento ocorreu em 01/11/17, portanto, a ciência da interessada se deu dentro do prazo de 

15 dias estipulado na determinação deste item. 
 

Item 9.3.2 - Foi confeccionado novo ato de concessão de aposentadoria, suprimindo a parcela de incorporação 

de quintos, conforme fl. 67 do PA 10.047/2014. A parcela em questão foi retirada da folha de pagamento da 

magistrada em dezembro/2017.  Na folha de pagamento de janeiro/2018, foi incluído o desconto referente à 

devolução dos valores percebidos a título de quintos/décimos, relativos ao período de janeiro/2014 a 

dezembro/2017, conforme se verifica às fls. 75 a 85 do PA já citado. 
 

Item 9.3.3 – Foi encaminhado ao TCU o Ofício 00.074/2018/SERH, de 05/01/2018, fl. 65 do PA 10.047/2014, 

encaminhando documentação anexa que, segundo a Secretaria de Recursos Humanos, comprova a ciência da 

magistrada.  
 

Item 9.4 – Em atendimento a esta determinação, foi encaminhada ao TCU, via E-Pessoal, novo ato livre da 

irregularidade apontada, sob o n. 37528/2017, que consta às fls. 87/89 do PA 10.047/2014. 

 

Processo Acórdão Item 
Comunicação 

expedida 

Data da 

ciência 

 

032.466/2016-1 

 

2008/2017 – 2ª 

Câmara 

9.1., 9.2., 9.3., 9.4., 

9.4.1. e 9.4.2. 

Of. 07360/2017-

SEFIP 
27/03/2017 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

 

Secretaria de Controle Interno 

 

Descrição da determinação/recomendação 

 

9.1. considerar legais as concessões de aposentadorias a Angela Marta Ferreira da Silva, Beatriz Chaves Ros 

de Castro, Hedy Lamar Alves Santos da Cunha, Iete Medeiros Luz Fabijam do Amaral, Jonilton Dias de 

Sousa, Luiz Santiago Sena, Rita Maria de Medeiros e Sirlande Maria Pereira Rodrigues, ordenando o registro; 

9.2. considerar prejudicada, por inépcia, a apreciação de mérito do ato de interesse de Maria Alves de Sousa, 

haja vista não se encontrar especificado, no formulário do sistema Sisac, se as empresas públicas e sociedades 

de economia mista em que trabalhou integram a esfera federal, para permitir o cômputo do período na 

apuração dos 15% de Gratificação Adicional por Tempo de Serviço incluídos nos proventos; 

9.3. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que adote medidas para 

encaminhar, no prazo de 30 (trinta) dias, via sistema Sisac, novo ato de aposentadoria, com a correção das 

falhas e omissões nas informações prestadas e cadastradas no formulário de concessão de que trata o item 9.2; 

9.4. determinar à Sefip que: 

9.4.1. monitore o cumprimento da determinação para encaminhamento de novo ato corrigindo o que teve a 

apreciação de mérito considerada prejudicada; 

9.4.2. faça permanecer no sistema Sisac todos os atos cuja análise de mérito vier a ser considerada 

prejudicada, mesmo após a disponibilização, no sistema, dos novos atos corrigidos. 

 

Medidas adotadas 

 

Item 9.3 - Em atenção às determinações do Acórdão 2008/2017 da 2ª Câmara, encaminhado pelo Ofício 

07360/2017-TCU-SEFIP, de 15/03/2017, com ciência por parte deste TJDFT em 24/03/2017, foi emitido e 

enviado o Ofício/NUAPES/SECI n. 0007/2017, de 18/07/2017, informando que foi disponibilizado, no 

SisacNet, o novo ato de aposentadoria de Maria Alves de Sousa em 18/07/2017, livre da irregularidade 

apontada pelo TCU, uma vez que os tempos considerados para Gratificação de Tempo de Serviço são 
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provenientes de Empresas Públicas da Esfera Federal, a saber: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

ECT e Serviço de Processamento de Dados – SERPRO, conforme se verifica na certidão de tempo de serviço 

expedida pelo INSS e junta às fls.05/06 dos autos do processo administrativo n. 10.222/2016. 

 

Processo Acórdão Item 
Comunicação 

expedida 

Data da 

ciência 

011.049/2000-0 
3957/2017 – 2ª 

Câmara 
Sem item   

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

 

Descrição da determinação/recomendação 

[...] Tomada de Contas Especial instaurada contra Helena de Carvalho Fortes, servidora do Conselho Nacional 

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), cedida ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios (TJDFT) para exercício de cargo em comissão. 

Considerando que, condenada ao ressarcimento de valores integralmente recebidos dos dois órgãos, a 

responsável interpôs recurso de reconsideração, que conheceu do apelo, negou-lhe provimento e sobrestou a 

constituição de cobrança executiva até o deslinde da ação cautelar 1998.34.00.027587-3; 

Considerando o trânsito em julgado da citada ação cautelar, que acolheu o pedido da responsável para não ter 

que devolver os valores percebidos indevidamente; 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 169, inciso V, do 

Regimento Interno, em levantar o sobrestamento da Tomada de Contas Especial; em dar ciência desta 

deliberação, bem como das instruções às peças 22 e 24, à responsável; e em encerrar o processo. 

 

Medidas adotadas 

 

Não houve medidas a serem adotadas (em especial o ressarcimento de valores integralmente recebidos nos dois 

órgãos) uma vez que o processo foi encerrado pelos Ministros da Corte de Contas e a decisão judicial, nos 

autos da ação cautelar 1998.34.00.027587-3, que transitou em julgado, determinou a não devolução dos valores 

percebidos indevidamente. 

 

Processo Acórdão Item 
Comunicação 

expedida 

Data da 

ciência 

014.624/2016-8 1120/2017 - Plenário 9.2 
Ofício N. 0307882 – 

SG/CNJ 
19/07/2017 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

 

Secretaria de Recursos Humanos 

Descrição da determinação/recomendação 

Medidas adotadas 

 

No âmbito deste Tribunal de Justiça, não houve atos administrativos concedendo o reajuste dos 13,23%. Razão 

pela qual não há ato ou processo administrativo a ser anulado, conforme PA SEI nº 14.779/2017. 

 

Processo Acórdão Item 
Comunicação 

expedida 

Data da 

ciência 
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012.686/2016-6 

 

 

2006/2017 – 2ª 

Câmara 

9.1., 9.2., 9.2.1., 

9.2.2., 9.2.3., 9.2.4., 

9.3., 9.3.1., 9.3.2., 

9.3.3. e 9.4. 

Of. 1059/2017 – 

TCU/SEFIP de 

29/03/2017 

18/04/2017 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

Secretaria de Recursos Humanos 

 

Descrição da determinação/recomendação 

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria a José Wellington Medeiros de Araújo, recusando o 

registro; 

9.2. determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios que adote medidas para: 

9.2.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de 

que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o TCU não o exime da 

devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos; 

9.2.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, os pagamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob 

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.2.3. promover a apuração e a restituição aos cofres públicos dos valores pagos a maior ao inativo, após a 

prolação do Acórdão nº 4.043/2013-TCU-1ª Câmara, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/1990, com a 

redação dada pela MP nº 2.225-45/2001, assegurando-lhe o direito ao contraditório e à ampla defesa; 

9.2.4. enviar ao Tribunal de Contas da União, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da decisão, 

documentos aptos a comprovar que o inativo teve conhecimento do acórdão; 

9.3. esclarecer à unidade jurisdicionada que a concessão considerada ilegal poderá prosperar, mediante 

emissão de novo ato livre das irregularidades apontadas, devendo ser observado, no cálculo do benefício, as 

orientações constantes do Acórdão nº 1.176/2015-TCU-Plenário, bem como: 

9.3.1. a utilização dos índices de reajuste dos salários de contribuição do mês de setembro de 2004, tendo em 

vista a vigência da aposentadoria em 16/9/2004; 

9.3.2. a inclusão, no memorial de cálculo da média das remunerações, dos 16 meses de contribuição 

previdenciária efetuada pelo interessado junto ao RGPS, conforme a certidão emitida pelo INSS; e 

9.3.3. aplicação da proporcionalidade de 26/35, somente após a confrontação da média apurada com a última 

remuneração do interessado; 

9.4. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o cumprimento das determinações relativas à 

cessação e restituição dos valores pagos indevidamente, após a prolação do Acórdão nº 4.043/2013-TCU-1ª 

Câmara, representando ao TCU em caso de não atendimento. 

  

Medidas adotadas 

 

Item 9.2.1 – Considerando o Ofício 1059/2017-TCU/Sefip, de 29/03/2017, foi encaminhado ao 

Desembargador José Wellington Medeiros o Ofício GPR n. 5968, de 27/04/2017, dando ciência do Acórdão 

em questão, onde consta cota lançada pelo interessado que informa o recebimento do ofício, conforme se 

verifica à fl. 221 do PA 15.076/2004.  

 

Item 9.2.2 - Considerando o Ofício 1059/2017-TCU/Sefip, de 29/03/2017, a autoridade maior desta Casa 

assinou novo Ato Concessório, fazendo cessar as irregularidades apontadas pelo Acórdão, conforme despacho 

do Presidente à fl. 225 do PA 15.076/2004. 

 

Item 9.2.3 – O Presidente deste Tribunal de Justiça, determinou a elaboração das planilhas de cálculos pelo 

setor de pagamento para restituição aos cofres públicos dos valores pagos a maior ao inativo, conforme se 

verifica no despacho de fl. 309 do PA 15.076/2004. 

 

Item 9.2.4 – Considerando o Ofício 1059/2017-TCU/Sefip, de 29/03/2017, foi elaborado o Ofício 6.006/GPR, 

de 15/05/2017, protocolizado junto ao TCU em 15/05/2017, informando que foram adotadas as medidas 

necessárias ao atendimento das determinações do Acórdão 2006/2017, como se verifica à fl. 226 do PA 

15.076/2004. 

 

Item 9.3 – Esclarece-se que em cumprimento à decisão do Presidente desta Corte de Justiça, à fl. 309 do PA 

15.076/2004, no novo Ato Concessório foi observado a proporcionalidade determinada no item 9.3.3 do 

Acórdão 2006/2017, qual seja, proporção da aposentadoria em 26/35 (vinte e seis trinta e cinco avos). Deste 

modo, foi enviado ao TCU, via E-Pessoal, o novo ato de Aposentadoria, número 1465/2018, às fls. 314/316 

do PA 15.076/2004, livre das irregularidades, atendendo às determinações constantes do item 9.3. 
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Processo Acórdão Item 
Comunicação 

expedida 

Data da 

ciência 

027.540/2015-4 
8520/2016 – 2ª 

Câmara 
1.7.1 

Ofício 0384/2016 – 

TCU/SECEX, de 

22/7/2016 

02/08/2016 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

 

Presidência 

Descrição da determinação/recomendação 

 

1.7. Recomendar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios que 

1.7.1. quando da elaboração do relatório de gestão, observe os comandos normativos acerca da confecção de 

indicadores de desempenho, de maneira a representar, com a maior proximidade possível, a situação que a UJ 

pretende medir e de refletir os resultados das intervenções efetuadas na gestão; [...] 

 

Medidas adotadas 

 

Conforme registrado no Relatório final de auditoria juntado ao PA SEI nº 9640/2017, informamos que a 

unidade auditada (Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG) apresentou o cronograma do 

Plano de Ações proposto, a fim de editar normativo interno que trate de critérios para elaboração e 

classificação de indicadores de desempenho.  

O mencionado cronograma foi enviado pela SEPG, por e-mail, em 15 de maio de 2017, no qual foram 

anexados arquivos com as manifestações daquela Secretaria sobre a análise feita pela equipe de auditora, bem 

como as evidências que respaldaram as respostas fornecidas. 

Assim, tendo em vista que a SEPG apresentou Plano de Ação para elaboração de normativo interno, a equipe 

de auditoria considerou atendida a determinação feita pelo Tribunal de Contas. 

 

Processo Acórdão Item 
Comunicação 

expedida 

Data da 

ciência 

 

010.116/2013-3 

 

5920/2014 – 2ª 

Câmara 
9.4.1 e 9.4.2 

Ofício 

12.809/2014 – 

SEFIP de 

3/11/2014 

07/11/2014 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

 

Secretaria de Controle Interno 

 

Descrição da determinação/recomendação 

 

Determinar ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT que: 

 

9.4.1 acompanhe o desfecho do processo nº 55258-63.2010.01.3400, em trâmite na 4ª Vara Federal da Seção 

Judiciária do Distrito Federal, cuja autora é MARIA JOSÉ GOMES, beneficiária de pensão de Evaldina 

Oliveira de Carvalho, e, caso a sentença definitiva seja desfavorável à pensionista, efetive sua exclusão da 

folha de pagamento; 

9.4.2 acompanhe o desfecho do processo nº 2009.31.00.001293-4, em trâmite na 1ª Vara Federal da Seção 

Judiciária do Amapá, cuja autora é BENEDITA AFONSO DE ABREU, beneficiária de pensão de Mariano 

Loureiro de Abreu, e caso a União obtenha êxito na apelação, suspenda o pagamento da pensão para a 

pensionista. 

Medidas adotadas 

 

Item 9.4.1: Informamos que o processo 55258-63.2010.4.01.3400, que tramita perante a 4ª Vara Federal da 

Seção Judiciária do Distrito Federal, cuja autora é MARIA JOSÉ GOMES, beneficiária de pensão de Evaldina 

Oliveira de Carvalho, foi julgado parcialmente procedente o pedido para determinar que a União conceda à 

autora o benefício de pensão por morte, na qualidade de companheira da Sra. Evaldina Oliveira de Carvalho, 

com efeitos retroativos à data do ajuizamento deste feito (29/11/2010). Houve interposição de Apelação pela 

União, remessa necessária, e os autos atualmente se encontram distribuídos para a Excelentíssima 

Desembargadora Gilda Maria Carneiro Sigmaringa Seixas desde 01/08/2016, conforme pesquisa realizada no 

site do TRF 1ª Região em 01/02/2018. 

 

Item 9.4.2: Informamos que o processo 2009.31.00.001293-4, em sede de apelação, que tramita perante a 2ª 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProcesso?num=01047420137
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProcesso?num=01011620133
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Turma da Justiça Federal do Distrito Federal, relator o Senhor Desembargador Federal Candido Morais, cuja 

autora é BENEDITA AFONSO DE ABREU, beneficiária de pensão de Mariano Loureiro de Abreu, foi 

redistribuído por sucessão recebido ao gabinete do eminente Relator Desembargador Federal Francisco Neves 

da Cunha, onde foi recebido em 18/03/2016, sendo este o último andamento conforme pesquisa realizada no 

site do TRF 1ª Região em 01/02/2018. 

 

Desta forma, como ainda não houve o desfecho dos processos 55258-63.2010.4.01.3400 e 

2009.31.00.001293-4, que tramitam na Justiça Federal da 1ª Região, continua-se o monitoramento dos citados 

processos judiciais e consideramos atendida a determinação para o exercício de 2017. 

 

Processo Acórdão Item 
Comunicação 

expedida 

Data da 

ciência 

 

006.872/2014-0 

 

7499/2013 – 2ª 

Câmara 
9.1 e 9.5.5 

Ofício 4920/2016-

TCU-SEFIP, de 

17/03/2016 

28/03/2016 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

 

Gabinete da Presidência do TJDFT 

Descrição da determinação/recomendação 

 

9.1. conhecer os Embargos Declaratórios, com base no art. 34 da Lei nº 8.443/92, para, no mérito, acolhê-los 

em parte, atribuindo-lhes, em consequência, efeitos infringentes, para tornar sem efeito a determinação 

constante do subitem 9.4.2, dar nova redação ao subitem 9.4.1 e inserir os subitens 9.5.3, 9.5.4 e 9.5.5 

no Acórdão 6051/2013-TCU-2ª Câmara, nos seguintes termos: 

“9.4. determinar à Administração da Câmara dos Deputados, com fundamento no art. 45 da Lei 8.443/1992, 

que: 

9.4.1. no prazo de 30 (trinta) dias, após o encerramento de cada semestre, disponibilize a este Tribunal, as 

informações contidas na folha de pagamento de pessoal, de acordo com layout previamente definido pela 

Secretaria de Fiscalização de Pessoal – Sefip, com o auxílio da Secretaria de Soluções de Tecnologia da 

Informação – STI, de forma a tornar mais ágil a atuação fiscalizatória, em especial, a apreciação dos atos de 

pessoal para fins de registro, haja vista que a pesquisa ao Portal de Transparência da Câmara não permite que 

sejam visualizados os nomes dos beneficiários de pensões, tampouco dos servidores ativos e inativos, e das 

correspondentes rubricas remuneratórias;” 

9.5.5.em conjunto com a STI, constitua processo apartado, a fim de que a solução apresentada para a Câmara 

dos Deputados seja estendida a todos os demais órgãos que não integram o sistema Siape, caso do Senado 

Federal, da folha de pagamento do pessoal militar dos Comandos Militares, dos órgãos do Poder Judiciário, 

do Ministério Público da União e do próprio Tribunal de Contas da União”. 

Medidas adotadas 

 

Em atenção ao contido no Ofício 1030/2017-TCU-SEFIP, de 28/03/2017, que determina o envio das 

informações nos moldes da determinação contida no item 9.4.1 do Acórdão 7499/2013 – 2ª Câmara, foi 

encaminhado, por meio do Ofício/GPR/N. 5950, de 24/04/2017, CD anexo, os dados funcionais e financeiros 

de todos magistrados e servidores, incluindo os comissionados, aposentados, instituidores de pensão civil e 

pensionistas deste TJDFT, com base nos registros cadastrais e na folha de pagamento do mês de março/2016. 

Em atenção ao contido no Ofício 5334/2017-TCU-SEFIP, de 04/10/2017, que determina o envio das 

informações nos moldes da determinação contida no item 9.4.1 do Acórdão 7499/2013 – 2ª Câmara, foi 

encaminhado e-mail para o endereço eletrônico ditip@tcu.gov.br, em 26/10/2017, contendo anexo arquivo 

compactado com os dados funcionais e financeiros de todos magistrados e servidores, incluindo os 

comissionados, aposentados, instituidores de pensão civil e pensionistas deste TJDFT, com base nos registros 

cadastrais e na folha de pagamento do mês de setembro/2017. 

Consideramos, desta forma, atendida a determinação para o período de 2017. 

 

  

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/*/KEY:ACORDAO-COMPLETO-1290892/DTRELEVANCIA desc/false/1
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Processo Acórdão Item 
Comunicação 

expedida 

Data da 

ciência 

011.706/2014-7 2780/2016 - Plenário 9.2 

Ofício 11.827/2016-

TCU/Sefip, de 

25/11/2016 

07/12/2016 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

Secretaria de Recursos Humanos 

 

Descrição da determinação/recomendação 

9.1.1. tendo por base os fundamentos trazidos no voto, a prova produzida nestes autos e outras que venham a ser 

agregadas pelo órgão responsável, promover o contraditório e a ampla defesa das beneficiárias contempladas com 

o pagamento da pensão especial para, querendo, afastar os indícios de irregularidade a elas imputados, os quais 

poderão conduzir à supressão do pagamento do benefício previdenciário, caso as irregularidades não sejam por 

elas elididas: 

9.1.1.1 recebimento de renda própria, advinda de relação de emprego, na iniciativa privada, de atividade 

empresarial, na condição de sócias ou representantes de pessoas jurídicas ou de benefício do INSS; 

9.1.1.2 recebimento de pensão, com fundamento na Lei 8.112/1990, art. 217, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c”;  

9.1.1.3 recebimento de pensão com fundamento na Lei 8.112/1990, art. 217, inciso I, alíneas “d” e “e” e inciso II, 

alíneas “a”, “c” e “d”; 

9.1.1.4 titularidades de cargo público efetivo federal, estadual, distrital ou municipal ou de aposentadoria pelo 

Regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público,  

9.1.1.5 ocupação de cargo em comissão, de cargo com fundamento na Lei 8.745/1993, de emprego em sociedade 

de economia mista ou em empresa pública federal, estadual, distrital ou municipal; 

9.1.2 fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência da respectiva notificação pela unidade jurisdicionada, 

para que cada interessada apresente sua defesa, franqueando-lhe o acesso às provas contra elas produzidas e 

fazendo constar no respectivo ato convocatório, de forma expressa, a seguinte informação: “da decisão 

administrativa que suspender ou cancelar o benefício, caberá recurso nos termos dos arts. 56 a 65 da Lei 

9.784/1999, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da ciência da decisão pela parte 

interessada, perante o próprio órgão ou entidade responsável pelo cancelamento da pensão”; 

9.1.3 na análise da defesa a ser apresentada pelas interessadas, considerar não prevalentes as orientações extraídas 

dos fundamentos do Acórdão 892/2012-TCU-Plenário, desconsiderando a subjetividade da aferição da 

dependência econômica das beneficiárias em relação à pensão especial instituída com base na Lei 3.373/1958 e da 

aferição da capacidade da renda adicional oferecer subsistência condigna, em vista da possibilidade de supressão 

do benefício previdenciário considerado indevido; 

9.1.4. não elididas as irregularidades motivadoras das oitivas individuais descritas nos subitens 9.1.1.1 a 9.1.1.5 

deste acórdão, promover, em relação às respectivas interessadas, o cancelamento da pensão decorrente do art. 5º, 

parágrafo único, da Lei 3.373/58; 

9.2. com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno, fixar prazo de 60 dias, a contar da ciência, para 

que as unidades jurisdicionadas apresentem ao Tribunal de Contas da União plano de ação com prazo para 

cumprimento e ciência a esta Corte de Contas das medidas determinadas nos subitens 9.1.1 a 9.1.4 deste Acórdão, 

a serem implementadas em até 180 dias da ciência da presente deliberação; 

Medidas adotadas 

9.2. O Plano de Ação para analisar e perquirir indícios e irregularidades no pagamento indevido de pensão a filha 

maior solteira, maior de 21 anos de idade, foi elaborado pelo TJDFT, constante do PA SEI 1002034/2016, e 

encaminhado ao TCU por meio do Ofício/NUAPES/SECI 00.003/2017, de 07/02/2017. Portanto, consideramos 

que a determinação foi atendida tempestivamente. 

 

 

  

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/*/KEY:ACORDAO-COMPLETO-1220198/DTRELEVANCIA%20desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProcesso?num=01170620147
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Tabela 93 - Deliberações em atendimento do Tribunal de Contas da União – TCU 

Deliberações do TCU – EM ATENDIMENTO 

Caracterização da recomendação do TCU 

Processo Acórdão Item 
Comunicação 

expedida 

Data da 

ciência 

 

011.706/2014-7 

 

2780/2016 - Plenário 9.1.1 

Ofício 

11.827/2016-

TCU/Sefip, de 

25/11/2016 

07/12/2016 

Órgão/entidade/subunidade destinatária da determinação/recomendação 

 

Secretaria de Recursos Humanos 

Descrição da determinação/recomendação 

9.1.1. tendo por base os fundamentos trazidos no voto, a prova produzida nestes autos e outras que venham a ser 

agregadas pelo órgão responsável, promover o contraditório e a ampla defesa das beneficiárias contempladas com 

o pagamento da pensão especial para, querendo, afastar os indícios de irregularidade a elas imputados, os quais 

poderão conduzir à supressão do pagamento do benefício previdenciário, caso as irregularidades não sejam por 

elas elididas: 

9.1.1.1 recebimento de renda própria, advinda de relação de emprego, na iniciativa privada, de atividade 

empresarial, na condição de sócias ou representantes de pessoas jurídicas ou de benefício do INSS; 

9.1.1.2 recebimento de pensão, com fundamento na Lei 8.112/1990, art. 217, inciso I, alíneas “a”, “b” e “c”;  

9.1.1.3 recebimento de pensão com fundamento na Lei 8.112/1990, art. 217, inciso I, alíneas “d” e “e” e inciso II, 

alíneas “a”, “c” e “d”; 

9.1.1.4 titularidades de cargo público efetivo federal, estadual, distrital ou municipal ou de aposentadoria pelo 

Regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público,  

9.1.1.5 ocupação de cargo em comissão, de cargo com fundamento na Lei 8.745/1993, de emprego em sociedade 

de economia mista ou em empresa pública federal, estadual, distrital ou municipal; 

9.1.2 fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência da respectiva notificação pela unidade jurisdicionada, 

para que cada interessada apresente sua defesa, franqueando-lhe o acesso às provas contra elas produzidas e 

fazendo constar no respectivo ato convocatório, de forma expressa, a seguinte informação: “da decisão 

administrativa que suspender ou cancelar o benefício, caberá recurso nos termos dos arts. 56 a 65 da Lei 

9.784/1999, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da ciência da decisão pela parte 

interessada, perante o próprio órgão ou entidade responsável pelo cancelamento da pensão”; 

9.1.3 na análise da defesa a ser apresentada pelas interessadas, considerar não prevalentes as orientações extraídas 

dos fundamentos do Acórdão 892/2012-TCU-Plenário, desconsiderando a subjetividade da aferição da 

dependência econômica das beneficiárias em relação à pensão especial instituída com base na Lei 3.373/1958 e 

da aferição da capacidade da renda adicional oferecer subsistência condigna, em vista da possibilidade de 

supressão do benefício previdenciário considerado indevido; 

9.1.4. não elididas as irregularidades motivadoras das oitivas individuais descritas nos subitens 9.1.1.1 a 9.1.1.5 

deste acórdão, promover, em relação às respectivas interessadas, o cancelamento da pensão decorrente do art. 5º, 

parágrafo único, da Lei 3.373/58; 9.2. com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento Interno, fixar prazo 

de 60 dias, a contar da ciência, para que as unidades jurisdicionadas apresentem ao Tribunal de Contas da União 

plano de ação com prazo para cumprimento e ciência a esta Corte de Contas das medidas determinadas nos 

subitens 9.1.1 a 9.1.4 deste Acórdão, a serem implementadas em até 180 dias da ciência da presente deliberação;  

Justificativa do não cumprimento 

9.1.1. Cumprida a etapa da elaboração do Plano de Ação, a Secretaria de Recursos Humanos intimou as 

beneficiárias e providenciou a juntada dos documentos apresentados pelo Serviço de Registro de Inativos e 

Pensionistas. Após ao exame individual da documentação juntada, encaminhamos ao TCU o 

Ofício/NUAPES/SECI 00.006/2017, de 13/07/2017, as manifestações das filhas maiores solteiras. Tendo em vista 

as dificuldades para o cumprimento desta diligência relatados pela Secretaria de Recursos Humanos, a saber, não 

manifestação e não apresentação da documentação exigida por parte de algumas beneficiárias, encaminhamos ao 

TCU o Ofício/NUAPES/SECI 00.009/2017, em 06/12/2017, solicitando a prorrogação do prazo para a 

complementação das informações requeridas. A Consultoria Jurídica de Pessoal da Presidência elaborou Parecer 

encaminhado à Presidência desta Casa para conclusão das ações elencadas no Plano de Ação. Considera-se desta 

forma que a determinação está em atendimento e em fase de conclusão. 

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlProcesso?num=01170620147
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/*/KEY:ACORDAO-COMPLETO-1220198/DTRELEVANCIA%20desc/false/1
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RELAÇÃO DAS DETERMINAÇÕES/RECOMENDAÇÕES FEITAS PELO TCU EM 

JULGAMENTOS DE CONTAS ANUAIS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES QUE 

ESTEJEM PENDENTES DE ATENDIMENTO 

Não existem determinações/recomendações, originárias de processos de contas anuais, 

pendentes de atendimento.  

A seguir, destacam-se, disponíveis no sítio http://www.tjdft.jus.br/institucional/controle-

interno/prestacao-de-contas, os processos de contas anuais do TJDFT julgados pelo TCU. 
 

Tabela 94 - Situação dos Acórdãos de Julgamento de Contas Anuais do TJDFT 

HISTÓRICO DO JULGAMENTO DAS TOMADAS DE CONTAS ANUAIS DO TJDFT PELO TCU 

PROCESSO 

EXERCÍCIO 

DA TOMADA 

DE CONTAS 

SITUAÇÃO ACÓRDÃO COLEGIADO RELATOR 
JULGA-

MENTO 

007.516/2003-4 2002 Julgado 1130/2011 1ª Câmara 

Marcos 

Bemquerer 

Costa 

Regulares 

com 

ressalva 

008.647/2004-9 2003 Julgado 934/2015 2ª Câmara 

Marcos 

Bemquerer 

Costa 

Regulares 

012.915/2005-6 2004 Julgado 2365/2015 2ª Câmara 

Marcos 

Bemquerer 

Costa 

Regulares 

com 

ressalva 

014.271/2006-4 2005 Julgado 949/2007 2ª Câmara 

Augusto 

Sherman 

Cavalcanti 

Regulares 

019.613/2007-3 2006 Julgado 7023/2009 1ª Câmara 

Walton 

Alencar 

Rodrigues 

Regulares 

016.918/2008-0 2007 Julgado 2631/2009 1ª Câmara 

Walton 

Alencar 

Rodrigues 

Regulares 

015.165/2009-0 2008 Julgado 4174/2010 2ª Câmara 
André Luís 

de Carvalho 

Regulares 

com 

ressalva 

023.013/2010-9 2009 Julgado 3319/2011 2ª Câmara 
André Luís 

de Carvalho 
Regulares 

019.323/2011-5 2010 Julgado 2959/2012 1ª Câmara 

Augusto 

Sherman 

Cavalcanti 

Regulares 

020.873/2012-3 2011 Julgado 9237/2015 2ª Câmara 

Ana Lúcia 

Arraes de 

Alencar 

Regulares 

022.144/2013-7 2012 Julgado 3080/2015 1ª Câmara 

Augusto 

Sherman 

Cavalcanti 

Regulares 

019.135/2014-9 2013 Julgado 3033/2015 2ª Câmara 
Vital do  

Rêgo Filho 
Regulares 

027.540/2015-4 2014 Julgado 8520/2016 2ª Câmara 
Vital do  

Rêgo Filho 
Regulares 

 

- 2015 
TJDFT e Corregedoria não foram selecionadas para julgamento das contas 

pelo TCU (DN TCU nº 147, de 11 de novembro de 2015). 

025.736/2017-5 2016 
Em 

julgamento 
- 2ª Câmara 

José Múcio 

Monteiro 

Filho 

- 

Fonte: Elaborado pela SECI 

 



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

369 

 

7.2. Tratamento de Recomendações do Órgão de Controle Interno 

 

TRATAMENTO DE RECOMENDAÇÕES REALIZADAS PELO ÓRGÃO DE 

CONTROLE INTERNO 

As atividades de auditoria no âmbito do TJDFT são realizadas pela Secretaria de 

Controle Interno – SECI, consoante normas, regulamentos e procedimentos de auditoria, a fim 

de verificar a conformidade dos atos administrativos, bem como avaliar os resultados 

alcançados pela gestão orçamentária, financeira, patrimonial, operacional e contábil. 

Dessa forma, as recomendações expedidas pela SECI são resultantes de 

auditorias e avaliações de controle procedidas pelas Coordenadoria de Auditoria de Gestão e 

Contas - COAUD e Coordenadoria de Auditoria de Licitações, Contratos e Pessoal – COAPE, 

considerando as ações previstas no Plano de Auditoria de Longo Prazo – PALP, no Plano 

Anual de Auditoria – PAA, bem como as análises verificadas em procedimentos 

administrativos específicos. 

Em geral, as recomendações são registradas em relatórios e pareceres elaborados 

pelas equipes de auditoria, definindo-se os prazos para a adoção das providências necessárias 

ao atendimento das demandas emitidas pela SECI. 

Após a ciência e apreciação da Administração Superior acerca das  propostas de 

encaminhamento, os relatórios são encaminhados às unidades auditadas, por meio de 

procedimentos administrativos, cujos andamentos são acompanhados nos sistemas internos 

(SEI, SIPAD e SIPADWEB) e registrados no SCIWEB. 

O acompanhamento é feito com base nas informações prestadas pelos gestores 

responsáveis, que após a análise dos esclarecimentos e manifestações relativas às medidas 

adotadas, a Secretaria de Controle Interno emite o relatório de monitoramento avaliando-se o 

atendimento ou não das recomendações. 

 

VISÃO GERAL SOBRE AS RECOMENDAÇÕES FEITAS PELO ÓRGÃO DE 

CONTROLE INTERNO 

No exercício de 2017, foram realizadas/iniciadas 14 auditorias/inspeções, das 

quais 3 estão em fase de execução e 11 foram concluídas. Destas onze concluídas, 5 

encontram-se em fase de monitoramento. 
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Tabela 95 - Auditorias/Inspeções realizadas pela SECI 

 

 

As ações de auditoria realizadas pela Secretaria de Controle Interno resultaram 

em 54 recomendações à Administração do Tribunal no transcorrer do exercício, sendo 29 

“atendidas” e 25 “em atendimento”. 

 

Tabela 96 -  Atendimento das Recomendações emitidas pela SECI 

 

 

Observa-se que as recomendações foram atendidas ou encontram-se em fase de 

atendimento, demonstrando que o TJDFT pauta-se pela rigorosa observância da legislação, 

envidando esforços para atender as demandas emitidas pela SECI, a qual acompanha os prazos 

e o atendimento das recomendações encaminhadas às unidades auditadas, a fim de se avaliar a 

implementação das medidas adotadas. 

Em geral, as recomendações apontadas estão associadas a eventos de natureza 

operacional, tais como fragilidades constatadas nos controles internos e inobservância às 

normas legais. Entretando, não foram identificadas impropriedades relevantes, capazes de 
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comprometerem o processo organizacional e as ações institucionais do TJDFT no exercício de 

2017. 

Em complemento às informações prestadas, foram relacionadas na tabela a 

seguir as auditorias realizadas/iniciadas pela Secretaria de Controle Interno no exercício de 

2017, contendo a síntese das recomendações e providências adotadas pelas unidades 

administrativas, cujo cumprimento será monitorado pelos núcleos responsáveis. 
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Tabela 97 - Auditorias/Inspeções realizadas, iniciadas e monitoradas pela SECI no exercício de 2017 

AUDITORIA/ 

INSPEÇÃO 

(MODALIDADE) 

NÚCLEO 

RESPONSÁVEL 

PELA 

AUDITORIA/ 

INSPEÇÃO 

UNIDADE 

AUDITADA/ 

INSPECIONADA 

OBJETO OBJETIVO DA AUDITORIA/INSPEÇÃO 

FASE DA 

AUDITORIA/ 

INSPEÇÃO  

 

Auditoria de 

Gestão – Prestação 

Anual de Contas 

Ordinárias/Peças 

Complementares 

(SEI nº 

8.359/2017) 

NAUDGE            TJDFT 

Relatório de 

Gestão 2016 e  

Peças 

Complementares 

Avaliar a conformidade e o desempenho da gestão do Tribunal de Justiça 

do Distrito Federal e dos Territórios, a fim de contribuir para o 

aperfeiçoamento da administração pública, fomentar a boa governança 

pública, aumentar a transparência, provocar melhorias na prestação de 

contas dos órgãos e entidades federais, induzir a gestão pública para 

resultados e fornecer opinião sobre as contas que serão julgadas pelo 

Tribunal de Contas da União. 

Concluída 

Principais constatações: 

 Não foram identificadas impropriedades relevantes que tenham comprometido os atos dos responsáveis pela gestão do TJDFT no exercício de 2016, não obstante as 

constatações e eventuais fragilidades apontadas nos trabalhos de auditoria. 

 Destaque-se que as orientações e proposições apresentadas pela Secretaria de Controle Interno têm sido respondidas satisfatoriamente pela Administração, com adoção de 

medidas saneadoras que visam minimizar os riscos e aperfeiçoar os controles internos instituídos. 

 

Conclusão: 

Considerando a análise realizada pela equipe da Secretaria de Controle Interno, tendo por base as informações dispostas no Relatório de Gestão 2016, bem como as avaliações e 

auditorias realizadas no decorrer do exercício, verificou-se a ausência de irregularidades que comprometam a gestão dos recursos públicos alocados ao Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios, de tal maneira que os atos de gestão examinados não evidenciaram práticas de impropriedades administrativas dos gestores arrolados no rol de responsáveis, 

opinando-se, portanto, pela regularidade das contas relativas ao exercício de 2016. 

 

Auditoria  

Especial – 

Manutenção 

Automotiva 2016 

(PA nº 

18.713/2016) 

 

NAUDGE 
COTRAN            

(ex-SUTRA) 

Contratos 

relacionados à 

manutenção de 

veículos oficiais – 

exercício 2016 

Avaliar a execução/fiscalização dos contratos relacionados à manutenção 

dos veículos oficiais, tendo em vista os indícios de má utilização dos 

contratos vigentes com  possibilidades de dano ao erário. 

Concluída 
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Principais constatações: 

1. Cotação de orçamento com valores superiores ao da rede concessionária de montadora no Sistema Ticket Car; 

2. Ausência de critérios objetivos na seleção de credenciadas para fins de orçamentação; 

3. Ausência de critério de desempate entre as credenciadas na cotação de preço; 

4. Orçamentos com valores superiores ao previsto em tabela referência – Sistema Cilia; 

5. Ausência de descrição detalhada de peça no Sistema Ticket Car; 

6. Falha na especificação do serviço solicitado. 

Recomendações: 

1. À SUTRA/SEST, promover a aceitação de cotação de orçamento com preços limitados aos considerados na rede de concessionárias da montadora de veículos; 

2. À SUTRA/SEST, instituir critérios objetivos, considerando inclusive a utilização de indicadores, para escolha das oficinas que efetuarão a análise técnica e consequentemente 

realizarão os serviços de manutenção; 

3. À SUTRA/SEST, instituir critérios totalmente objetivos, considerando inclusive a utilização de indicadores, para seleção de oficinas, quando duas ou mais, apresentarem o menor 

valor de cotação de orçamento; 

4. À SUTRA/SEST, promover a aceitação de cotação de orçamento com preços limitados aos praticados no mercado; 

5. À SUTRA/SEST, promover a realização de pesquisa de preços de forma isonômica e isenta de qualquer interesse que não seja a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração; 

6. Ao SERMAV/SUTRA, promover o aperfeiçoamento dos controles internos administrativos relacionados ao procedimento de realização de execução de manutenção automotiva. 

Providências adotadas: 

1. Os valores de referência, assim como os valores contratados, são registrados no Sistema BDTRAN/TJDFT permitindo controle sobre os preços que são efetivamente contratados – 

manifestação com evidência da unidade encaminhada por email. (Recomendação atendida em 2017) 

2. Critérios instituídos para seleção de credenciadas: localidade, prazo de garantia, especialização, histórico de serviços prestados, quantidade de veículos em manutenção - fls. 46/48 

do PA nº 18.713/2016. Os critérios utilizados para a escolha das credenciadas para fins de orçamentação são apresentados no Sistema BDTRAN/TJDFT, bem como uma relação 

exemplificativa da distribuição controlada de veículos por oficina - manifestação com evidência da unidade encaminhada por email. (Recomendação atendida em 2017) 

3. No caso de empate a proposta vencedora é a da oficina na qual o veículo se encontra. Caso o veículo não esteja entre nenhuma das empresas de menor preço são adotados como 

critérios de desempate: localidade, histórico de serviços prestados e quantidade de veículos em manutenção – fl. 48 do PA nº 18.713/2016. (Recomendação atendida em 2016) 

4. Os valores de referência, assim como os valores contratados, são registrados no Sistema BDTRAN/TJDFT permitindo controle sobre os preços que são efetivamente contratados - 

manifestação com evidência da unidade encaminhada por email. (Recomendação atendida em 2017) 

5. As peças são descritas no Sistema BDTRAN/TJDFT, conforme codificação existente no Sistema terceirizado SIAG - manifestação com evidência da unidade encaminhada por 

email. (Recomendação atendida em 2017) 

6. A solicitação de serviço específico passa por avaliação, que se inicia com a vistoria inicial, passa pela avaliação mecânica preliminar e em seguida a abertura da ordem de serviço no 

sistema da empresa contratada - manifestação com evidência da unidade encaminhada por email. (Recomendação atendida em 2017) 

Auditoria de 

Conformidade das 

peças do Relatório 

de Gestão 2016 

(SEI nº 

9.641/2017) 

NAUDGE SEG 

Relatório de 

Gestão do 

Tribunal de 

Justiça do Distrito 

Federal e dos 

Territórios – 

exercício 2016 e 

Rol de 

O principal objetivo desta auditoria foi avaliar, considerando a natureza 

jurídica e o negócio do TJDFT, a conformidade das peças exigidas nos 

incisos I e II do artigo 13 da IN TCU 63/2010, conforme determina a 

Decisão Normativa TCU nº 156/2016. 

Monitoramento 
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Responsáveis 

 

Principal constatação: 

A principal constatação da presente auditoria envolve falha no controle interno de determinadas unidades, no que se refere à tempestividade das informações prestadas para compor o 

Relatório de Gestão. 

 

Orientações: 

1. Orienta-se que a SEOF aperfeiçoe seu controle interno, de forma a proceder ao adequado preenchimento das informações exigidas no sistema e-Contas, na consolidação dos 

próximos relatórios.  

2. Orienta-se, ainda, a SEOF que proceda o encaminhamento das orientações do e-Contas pertinentes a cada unidade que prestará informações para compor os próximos Relatórios de 

Gestão. 

3. Orienta-se que as unidades (SERH, SUGER/SEAP, COD, SETIC e SETEC) aperfeiçoem seus controles internos, de forma a realizar uma análise criteriosa das exigências do TCU, 

encaminhando todas as informações determinadas no sistema e-Contas, por ocasião do envio à SEOF das informações para consolidação dos próximos Relatórios de Gestão. 

 

Providências adotadas: 
 

As constatações preliminares da auditoria foram enviadas aos gestores responsáveis. Posteriormente, cada gestor encaminhou suas respostas e justificativas. A equipe de auditoria 

entrou em contato com os gestores para apresentar a matriz preliminar de constatações, articular a melhor forma para implementar melhorias e minimizar falhas na completude dos 

conteúdos para os próximos Relatórios de Gestão. Por fim, foram encaminhadas orientações para o aperfeiçoamento do controle interno das unidades que prestam informações para 

compor o Relatório de Gestão deste TJDFT, com vistas ao atendimento da forma, dos prazos de entrega e dos conteúdos solicitados pelo TCU para compor o processo de conta anual. 

(Em atendimento) 

Auditoria de 

Indicadores 

Estratégicos 

(Gestão) 

(SEI nº 

9.640/2017) 

NAUDGE SEPG 

Indicadores 

estratégicos 

instituídos pelo 

Plano Estratégico 

2015-2020 do 

TJDFT 

A auditoria visa avaliar os indicadores estratégicos instituídos no 

Planejamento Estratégico 2015-2020 pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios para aferir o desempenho da sua gestão. 

Monitoramento 

 

Principais constatações: 

1. Não foi apresentada análise crítica tempestiva dos resultados dos indicadores no Relatório de Gestão 2016. 

2. Indicador PI4.1, Índice de Execução do Orçamento Estratégico, não teve seu resultado apresentado tempestivamente no Relatório de Gestão 2016, bem como não teve sua 

metodologia de cálculo revisada. 

3. As áreas envolvidas na coleta e processamento dos dados necessários para o cálculo dos indicadores não possuem critérios específicos de seleção dos servidores envolvidos na 

atividade, no que diz respeito a treinamento específico em gestão de indicadores de desempenho. 

4. Controles internos deficientes no que diz respeito à repartição de funções adequada que possibilite a conferência das informações geradas no cálculo dos indicadores. 
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Recomendações: 

1. Orientamos que, para os próximos exercícios, a SEPG faça constar, tempestivamente, no Relatório de Gestão todas as informações solicitadas pelo TCU, inclusive a análise crítica 

dos resultados obtidos, notadamente quando discrepantes do índice de referência.  

2. Em relação ao indicador PI 4.1, Índice de Execução do Orçamento Estratégico, propomos à SEG: 

a) Orientar a SEOF que faça constar, nos próximos Relatórios de Gestão, o registro do indicador; 

b) Recomendar a SEOF que, em parceria com a SEPG, elabore a revisão do indicador, visto que não reflete a realidade do Tribunal, conforme constatou a CPAEP. 

3. Orientamos a SEPG que, em conjunto com a Escola de Formação Judiciária do TJDFT, elabore Plano de Capacitação para os servidores indicados para realizar cálculo de 

indicadores estratégicos, nas áreas específicas de coleta e tratamento de dados, desenvolvimento, criação e cálculo e de controles internos de indicadores, de modo que as 

competências necessárias à execução de suas atividades sejam aprimoradas. 

Orientamos a SEPG aperfeiçoar seus controles internos no sentido de criar e formalizar o mapeamento de processos das atividades relativas à gestão dos indicadores. 

 

Providências adotadas: 

1. O presente item deverá avaliar as informações constantes no Relatório de Gestão 2017 e será monitorado na Auditoria de Indicadores a ser realizada neste ano de 2018. Seu 

resultado será divulgado no Relatório de Auditoria de Gestão 2017. 

2. Em resposta à orientação encaminhada no Relatório de Auditoria de Indicadores, PA SEI 9640/2017, no dia 17 de janeiro de 2018, a SEOF informou, no Despacho 0351349, que 

não foi concluída a necessária revisão dos atributos do indicador estratégico “PI4.1 Índice de Execução do Orçamento Estratégico”, cuja aferição não fornece subsídios para tomada 

de decisão do Administrador na execução do orçamento para iniciativas estratégicas, conforme conclusão da CAEPE. Esclareceram que, para o exercício de 2017, o indicador será 

calculado conforme metotodologia original, para cumprimento dos prazos previstos. (Em atendimento) 

3. Em reunião realizada em 18/01/2018 entre a Secretaria de Planejamento Estratégico e a Secretaria da Escola de Formação Judiciária, ficou decidido que será previsto no Plano de 

Capacitação da Escola de Formação Judiciária do TJDFT de 2019 ação educacional preparatória para construção e gestão dos indicadores que comporão o próximo Plano 

Estratégico do TJDFT. A ação visa capacitar os servidores responsáveis pelos indicadores estratégicos, considerando as especialidades de cada área, desenvolvimento, criação, 

cálculo e gestão de indicadores estratégicos, de modo que competências necessárias à execução de suas atividades sejam desenvolvidas. Essas informações estão constantes no 

Despacho SEPG 0355461, no PA SEI 9640/2017. (Em atendimento). 

4. Em contato com a SEPG por email, fomos informados, no dia 16/01/2018, que o trabalho de mapeamento dos dos processos referentes à coleta e tratamento de dados e cálculo dos 

indicadores, teve início com a Assessoria de Comunicação Social – ACS, responsável pelo indicador “PI5.1. Quantidade de matérias positivas e neutras veiculadas na imprensa”, 

conforme PA 0017240/2017. Dando continuidade aos trabalhos, o Serviço realizou o mapeamento do processo de coleta de dados e cálculo dos Indicadores Estratégicos "S2.2. 

Sessões de conciliação e mediação pré-processual designadas; e “S2.3. Procedimentos resolvidos por meio de conciliação e mediação pré-processual e processual”, após encontro 

com os servidores designados pelo Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação – NUPEMEC, seguido da coleta de informações fornecidas pela Coordenadoria de Gestão dos 

Sistemas de Segunda Instância – CGSIS. Esse assunto foi tratado no PA 18747/2017. Em razão da saída de um servidor da unidade, em conjunto com o acúmulo de demandas 

ocorrido no ano de 2017, o Plano de Ação desse trabalho necessitou ser reavaliado, razão pela qual foi encaminhado novo documento, prevendo a retomada imediata do trabalho no 

mês de janeiro. O Plano de Ação para o mapeamento dos processos foi devidamente atualizado e anexado ao PA SEI 9640/2017.(Em atendimento) 

 

Auditoria da Vara 

da Infância e da 

Juventude – VIJ – 

Exercício de 2015 

(Conformidade) 

(PA nº 8.762/2016) 

NAUDTI VIJ 

PA 00.200/2015 

PA 00.156/2015  

PA 00.162/2015  

Avaliar atos e fatos da gestão da VIJ do exercício de 2015, com vistas a 

certificar a observância às normas em vigor, em especial procedimentos 

utilizados nos certames licitatórios e suprimento de fundos. 

monitoramento 

Principais constatações: 
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1. Limite de acréscimo contratual em desacordo com o previsto no art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993. 

2. Ausência de estudos e/ou cálculos que justifiquem a quantidade estimada de itens a serem adquiridos. 

3. Ausência de declaração de que o objeto a ser contratado não constitui parte (fração) de um mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizado de uma só vez. 

4. Ausência de justificativa para a dispensa da divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP). 

 

 

Recomendações: 

1. Conforme dispõe o §1º do art. 65 da Lei de Licitações: a) abstenha-se de promover acréscimo no Contrato n° 32/2015 (PA 00.200/2015) acima do limite de 25%; 

b) observe, como regra, nas futuras contratações de obras e serviços de engenharia, o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato para a alteração dos quantitativos dos itens 

contratados. 

2. Nas futuras contratações, faça constar nos autos os estudos e/ou cálculos que justifiquem a quantidade estimada de itens a serem adquiridos, em conformidade com o disposto no 

inciso II do §7º do artigo 15 da Lei de Licitações. 

3. Nas futuras contratações, faça constar nos autos a comprovação de que o objeto não constitui parcela de um mesmo serviço ou compra de maior vulto que possa ser realizado de uma 

só vez, nos termos do artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93. 

4. Nas futuras contratações, seja justificada a dispensa de divulgação da Intenção de Registro de Preços, nos termos do art. 4º, parágrafo 1º do Decreto 7.892/2013. 

 

Providências adotadas:  

No exercício de 2017, durante a execução da auditoria de conformidade da VIJ relativa ao exercício de 2016, buscou-se verificar o cumprimento das recomendações realizadas 

anteriormente à auditada 

1. Quanto ao item a, verificou-se que o referido contrato foi aditivado duas vezes durante a sua vigência. O primeiro Termo Aditivo (PA 00.200/2015, fl. 1205) prorrogou o prazo de 

execução em 2 meses. O segundo Termo Aditivo acresceu em 16,42% o contrato inicial, bem como prorrogou os prazos de vigência e execução com alteração do cronograma físico-

financeiro (PA 00.200/2015, fls. 1238/1239).  Assim, considerando que o limite de acréscimo legal que se aplica ao caso analisado é de 25%, a VIJ ao realizar o acréscimo de 16,42%, 

observou o item a da recomendação realizada pela auditoria interna, abstendo-se de realizar acréscimo ao contrato n° 32/2015 acima do limite previsto no §1º do art. 65 da Lei de 

Licitações. (Atendida) 

Quanto ao item b da recomendação, ao analisar o PA 00.006/2016, referente à contratação de empresa de engenharia para fiscalização da obra de construção do pórtico, verificou-se a 

reincidência da previsão de acréscimo até o limite de 50%, conforme pode ser verificado na cláusula 11.1 do edital (fl. 344v) e na cláusula 15ª do contrato (fl. 745v). Tais previsões 

contrariam o disposto no §1º do art. 65 da Lei 8.666/93.Verificou-se que o referido contrato, durante a sua vigência, foi aditivado uma vez no percentual de 16,42%. Em que pese não 

tenha sido realizado acréscimo acima da precisão legal, a VIJ não observou na elaboração do edital e do contrato o limite correto para a realização de acréscimos ao objeto contratado. 

Dessa forma, reiterou-se à VIJ a necessidade de se observar a correta previsão do limite para acréscimos nos editais das contratações de obras e serviços de engenharia. (Não atendida) 

2. Ao analisar o PA 00.162/2016, referente à aquisição de pneus, não identificamos novamente a presença dos estudos ou cálculos que justifiquem a quantidade estimada de itens a 

serem adquiridos. Em que pese a VIJ, após questionamento da equipe de auditoria, tenha juntado aos autos documentos que demonstram onde os bens adquiridos foram empregados, a 

quantidade demandada constitui uma das especificações essenciais à definição do objeto a ser contratado (Súmula 177 do TCU), e deve ser justificada mediante adequadas técnicas de 

estimação, conforme dispõe a Lei de Licitações (artigo 15, § 7º, II, da Lei 8666/93). Dessa forma, a recomendação foi reiterada no Relatório de Auditoria da VIJ referente ao exercício 

de 2016 (PA 21.497/2016). (Não atendida) 

3. Verificou-se que nos casos de dispensa, a VIJ se apoia na checagem realizada pela Seção de Contabilidade, que verifica o somatório de todas as dispensas de uma classificação 

contábil específica, dentro do exercício financeiro, a fim de certificar que o limite de valor para aquela dispensa de licitação não foi extrapolado.  Essa verificação é formalizada por 

meio de despacho juntado aos autos da contratação, conforme pode-se verificar às fls. 45/47 do PA 00.099/2016. Contudo, o controle adotado não é suficiente, uma vez que, a 

conferência da extrapolação do limite de valor para a dispensa não garante que o objeto da contratação não constitui parte ou fração de outro objeto que já tenha sido ou que venha a ser 

contratado no mesmo exercício. O TCU tem se manifestado em seus julgados, para que os órgãos se abstenham de proceder a sucessivas contratações de serviço e aquisições de 
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pequeno valor, de igual natureza, semelhança ou afinidade, por meio de dispensa de licitação fundamentada no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93, por restar caracterizado 

fracionamento de despesa. Assim, orientou-se à VIJ que adicionalmente à verificação realizada pela Seção de Contabilidade, seja juntada aos autos, após devida análise da área técnica 

responsável, declaração de que no exercício não se realizou nem se encontra em tramitação processo para aquisição do objeto em referência, que seja de igual natureza, semelhança ou 

afinidade. (Parcialmente atendida) 

4. Ao analisar o PA 00.068/2016, referente à aquisição de etiquetas para impressoras térmicas pelo Sistema de Registro de Preços, verificou-se que consta à fl. 28, justificativa para a 

não adoção da IRP, nos seguintes termos: "Aproveitando o ensejo, informo que esta VIJ não adotará a intenção de registro de preços - IRP, até que seja editada norma 

regulamentadora pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG." Assim, verifica-se que a VIJ tem apresentado justificativa para a dispensa da divulgação da IRP em 

suas contratações. (Atendida) 

 

Auditoria de 

Controles Internos 

– Gestão de Riscos 

(Operacional) 

(PA nº 

21.569/2016) 

NAUDTI 
SEG 

SEPG 

Gestão de Riscos 

do TJDFT 

Verificar se o Tribunal realiza gestão de riscos e estabelece diretrizes para 

promoção de controles internos, com vistas a assegurar os objetivos 

estratégicos. 

Concluída 

 

Principais constatações: 

1. A Política de Gestão de Riscos do Tribunal está formalmente estabelecida, porém não foram definidos os mecanismos para sua efetiva implantação. 

 

 

Recomendações: 

1. Considerando que o TCU tem se manifestado no sentido de que as organizações realizem Gestão de Riscos, e dada a complexidade da matéria, bem como a necessidade de se prestar 

informações ao TCU por meio do processo de contas do exercício de 2017, propõe-se à Administração Superior que: 

a) recomende aos gestores e promova a continuidade da implantação de diretrizes para uma gestão efetiva de riscos, estabelecendo controles internos bem definidos em todas as 

instâncias da organização, o que pressupõe identificar os riscos críticos da organização e quais controles internos serão usados para mitiga-los; normatize as metodologias e critérios de 

gestão de riscos; capacite servidores em gestão de riscos; e, defina formalmente os processos de trabalho, de modo a garantir que a exposição a riscos esteja dentro dos limites de 

tolerância e apetite a riscos e não comprometam os objetivos organizacionais.  

b) promova a elaboração de um Plano de Ação com cronograma das atividades necessárias à efetiva implantação da Gestão de Riscos do Tribunal, de acordo com as disposições 

previstas na Portaria Conjunta nº 15/2017, que define a Política de Gestão de Riscos do Tribunal, estabelecendo prazo razoável para que a unidade responsável apresente o plano, 

observando que tais informações constarão do Processo de Contas de 2017.  

 

 

Providências adotadas:  

1. a) Segundo consta no plano de ação para implementação da política de gestão de riscos do TJDFT (fls. 35/36 do PA 21.569/2016), a identificação dos riscos críticos da organização 

será realizada após a fase de testes e de piloto na área de aquisições, com a instituição do Comitê de Gestão de Riscos, cuja previsão de publicação da portaria de designação dos 

membros está prevista para ocorrer em junho de 2018. A normatização da metodologia e os critérios de gestão de riscos foram elaborados pelo Escritório Corporativo de Riscos que 

funciona na SEPG. O guia de implementação da política de gestão de riscos foi juntado às fls. 16/28 do PA 21.569/2016. A institucionalização da metodologia será realizada  após 

piloto na área de aquisições e testes na SEPG, com previsão para iniciar em julho de 2018. Com relação à capacitação dos servidores em gestão de riscos, no exercício de 2017, foram 

realizados 4 cursos na área: a gestão de riscos como um processo contínuo para a geração de valor; contratações de TI – 50 riscos que você pode reduzir; gestão de riscos com ênfase 

em contratações; e gestão de riscos e controle internos – teoria e prática. A definição dos processos de trabalhos do Escritório Corporativo de Riscos está prevista para ocorrer em 
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agosto de 2018, após a etapa de institucionalização da metodologia de gestão de riscos do Tribunal. O piloto para implementação da gestão de riscos na área de aquisições foi realizado 

no período de abril a dezembro de 2017. Durante o piloto, a SEPG identificou a necessidade de ajustes metodológicos e de capacitação específica para a equipe do Escritório 

Corporativo de Riscos. Nesse sentido, foram realizados 3 cursos com a temática de gestão de riscos e benchmarking com visitas à Controladoria Geral da União e ao Banco Central do 

Brasil. Segundo a SEPG, os resultados do piloto serão utilizados para desenvolver e amadurecer a metodologia de gestão de riscos do TJDFT antes da sua efetiva implementação nas 

demais unidades do Tribunal. (Em atendimento) 

b) A SEPG acostou às fls. 35/36 do PA 21.569/2016, plano de ação atualizado de implementação da política de gestão de riscos do Tribunal. (Atendida) 

 

Auditoria da VIJ – 

exercício de 2016 

(Conformidade) 

(PA nº 

21.497/2016) 

NAUDTI VIJ 

PA  006/2016 

PA 027/2016 

PA 039/2016 

PA 045/2016 

PA 065/2016 

PA 068/2016 

PA 099/2016 

PA 133/2016 

PA 149/2016 

PA 162/2016 

Examinar atos e fatos da gestão de compras da VIJ. Concluída 

 

Principais constatações: 

1. Previsão de pagamento de horas-extras e adicional noturno sem estimativa orçamentária - PA 00.039/2016. 

2. Deficiências na definição dos postos de trabalho de limpeza e conservação - PA 00.039/2016. 

3. Ausência de cláusula contratual prevendo a exclusão obrigatória da contratada de regime tributário diferenciado (Simples Nacional) – PA 00.039/2016. 

4. Ausência de Profissional Legalmente Habilitado para Emissão da ART relativa ao Projeto Básico (PA 00.006/2016). 

5. Ausência de estudos e/ou cálculos que justifiquem a quantidade estimada de itens a serem adquiridos – PA 00.162/2016. 

 

Recomendações: 

1. Recomendar à VIJ que: a) abstenha-se de realizar pagamento de horas extras e adicional noturno no atual contrato de limpeza e conservação predial (PA 00.039/2016), pois os itens 

não foram estimados originariamente no instrumento convocatório, em desacordo com o disposto no art. 11, § 2º da IN-SLTI 2/2008-MPOG;  

b) nas futuras contratações de serviços continuados, quando da adoção da unidade de medida por postos de trabalho ou horas de serviço, atente para a vedação a realização de horas 

extras ou pagamento de adicionais não previstos nem estimados originariamente no instrumento convocatório, em atenção ao art. 11, § 2º da IN-SLTI 2/2008-MPOG.  

2. Recomendar à VIJ que: a) estabeleça mecanismo de controle gerencial acerca da produtividade dos postos de trabalho empregados nos contratos de limpeza, a fim de subsidiar a 

estimativa para as futuras contratações, em atenção ao item 9.1.23.1 do Acórdão 2743/2015 – Plenário/TCU; (Atendida) 

b) antes da elaboração de edital de licitação com vistas a substituir o atual contrato de limpeza e conservação predial (PA 00.039/2016), inclua nos estudos técnicos preliminares da 

contratação o estudo e definição da produtividade da mão de obra que será utilizada na prestação de serviços de limpeza, em atendimento ao previsto na IN-SLTI 2/2008-MPOG, art. 

43, parágrafo único e no item 9.2.2.1 do Acórdão 2743/2015 – Plenário/TCU. 

3. Recomendar à VIJ que, nas futuras contratações: a) inclua cláusula no edital de que a licitante, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que venha a ser contratada para a 

prestação de serviços mediante cessão de mão de obra não poderá beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5o-C do art. 18 da Lei 

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme dispõe o artigo 19, inciso XXIII, da IN-SLTI 2/2008-MPOG (Incluído pela Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro 

de 2013); 
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b) no momento imediatamente anterior à assinatura de seus contratos, verifique se a licitante vencedora, que iniciará a prestação de serviços à entidade, não se enquadra em quaisquer 

das vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4. Recomendar à VIJ que, nas futuras contratações relacionadas a obras e serviços de engenharia, faça constar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente ao 

projeto básico, com a indicação do responsável pela elaboração dos respectivos documentos, em atendimento à Súmula 260 TCU, ao Art. 14 da IN 02/2008-MPOG e ao Art. 13 da Lei 

5194/66. 

5. Recomendar à VIJ que, nas futuras contratações, faça constar na etapa de elaboração dos estudos técnicos preliminares, os estudos e/ou cálculos que justifiquem a quantidade 

estimada de itens a serem adquiridos, em conformidade com o disposto no inciso II do §7º do artigo 15 da Lei de Licitações. 

Providências adotadas: 

1. a) Verificou-se que a planilha de custos do contrato assinado com a empresa (PA 84/2016,  fls.109/118) não contém itens relativos a horas extras ou adicional noturno. Ademais, 

verificou-se que nas notas fiscais pagas até junho/2017 não foi realizado pagamento de horas extras ou adicional noturno. (Atendida) 

1. b; 2; 3; 4 e 5) As unidades administrativas da VIJ envolvidas nos processos de contratações (SETRAN, SOFIC, Assessoria Jurídico-Administrativa, SEINF, SEMAP, SCCL e 

SECONI) tomaram ciência das recomendações para as futuras contratações. Dessa forma, seu cumprimento será verificado em futuros trabalhos de auditoria. (Atendidas) 

 

Auditoria do Pró-

Saúde 

(Operacional) 

(SEI nº 

16.214/2017) 

NAUDTI SEAB 

Pró-Saúde: 

controles internos 

administrativos e 

processos de 

cadastramento e 

análise de faturas. 

Avaliar os mecanismos de controle adotados pela administração do Pró-

Saúde e a regularidade dos processos de cadastramento e análise de 

faturas. 
Concluída 

Principais constatações:  

1. Processo de Análise de Faturas com demanda atrasada. 

2. Não formalização de controle utilizado no processo de conferência de faturas. 

3. Ausência de Plano de Trabalho Anual. 

4. Ausência de Indicadores para Avaliação de Desempenho do Pró-Saúde. 

5. Ausência de divulgação das atas do Conselho Deliberativo. 

Recomendações: 

1. Proceda à revisão do processo de análise de faturas de modo a buscar a melhora na eficiência do serviço e a garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos no item 22.4 do Edital 

de Credenciamento n. 01/2016 do Pró-Saúde, bem como estabeleça plano de ação para regularização das faturas com análise em atraso. 

2. Em consonância com a recomendação 9.4.5.6 do Acórdão TCU 1130/2017 – Plenário, proceda à formalização dos instrumentos de controle administrativos, em especial dos check 

list utilizados no processo de conferência de faturas. 

3. Em cumprimento ao artigo 57, XVII, do Regulamento Geral do Pró-Saúde, nos próximos exercícios, elabore o Plano de Trabalho Anual do Pró-Saúde, e submeta-o à aprovação do 

Conselho Deliberativo, conforme previsto no artigo 52, IV, do Regulamento Geral do Pró-Saúde. 

4. Em consonância com os preceitos do modelo COSO – ERM e da recomendação 1.8.4 do Acórdão TCU 3412/2017 – 2ª Câmara, busque estabelecer indicadores de desempenho que 

permitam o monitoramento e o acompanhamento da gestão, a retroalimentação do planejamento, a revisão tempestiva da estratégia traçada e a mensuração dos resultados obtidos e do 

alcance dos objetivos do Pró-Saúde. 

5. Em consonância com o princípio da transparência das boas práticas de governança, proceda à classificação das informações pessoais e sigilosas das atas do Conselho Deliberativo, 

visando a continuidade da sua disponibilização aos usuários do programa por meio da página do Pró-Saúde na internet. 
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Providências adotadas:  

1, 2, 3 e 4) O relatório da auditoria (documento SEI 294006) foi reportado à Presidência em 14/11/2017 com proposta de encaminhamento à SEAB para atendimento das 

recomendações. A SEAB tomou ciência do relatório e das recomendações realizadas por meio do PA SEI 16214/2017. As recomendações requerem um maior prazo para 

implementação, de modo que serão consideradas em atendimento. (Em atendimento). 

5) Após classificação das informações pessoais, foi realizada a publicação das atas do Conselho Deliberativo na página do Pró-Saúde (http://www.tjdft.jus.br/pro-saude/conselho-

deliberativo-do-pro-saude  acesso em 15/12/2017). (Atendida) 

 

Auditoria em 

Planejamento de TI 

(Conformidade) 

(SEI nº 

19.585/2017) 

NAUDTI 

SETEC 

SETIC 

AGSI 

PA 15.814/2013 

PA 12.782/2014 

PA 11.761/2017 

PA   1.177/2017 

PA   5.887/2017 

PA 17.727/2015 

Avaliar a aderência dos procedimentos de planejamento e estudos técnicos 

preliminares das contratações e/ou prorrogações de contratos de soluções 

de TIC às normas em vigor, em especial às disposições da Resolução CNJ 

182/2013. 

Em execução 

 

Principais constatações:  

A auditoria encontra-se em fase de execução, ainda sem constatações definitivas. 

 

Recomendações: 

A auditoria encontra-se em fase de execução, ainda sem constatações definitivas. 

 

Providências adotadas:  

A auditoria encontra-se em fase de execução, ainda sem constatações definitivas. 

 

Auditoria de 

Tecnologia da 

Informação - 

Contrato N. 

260/2012 – 

Intersystems Caché 

 (Conformidade) 

(PA nº 

14.569/2016) 

NAUDTI SETEC PA 2.553/2011  

Avaliar a execução do contrato nº 260/2012, referente à contratação de 

empresa para fornecimento de serviço de suporte técnico on-site e 

manutenção corretiva e evolutiva para 27 licenças de banco de dados 

Intersystems Caché (versão 5.2 ou superior), com foco nos mecanismos de 

controle adotados pela unidade gestora do contrato. 

Monitoramento 

 

Principais constatações:  

1. 1. Deficiências no planejamento da contratação de TI; 

2. Ausência de designação formal de preposto da contratada;  

3. Não alinhamento ao princípio da segregação de função;  

http://www.tjdft.jus.br/pro-saude/conselho-deliberativo-do-pro-saude
http://www.tjdft.jus.br/pro-saude/conselho-deliberativo-do-pro-saude
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4. Insuficiência de capacitação para servidores designados como executores de contrato. 

5.  

 

Recomendações: 

1. À SETEC e SETIC para que, nas futuras contratações, em cumprimento ao disposto no art. 6º, IX, da Lei 8.666/93 e no artigo 12 da Resolução CNJ 182/2013, atente para a 

obrigatoriedade da fase de elaboração dos estudos técnicos preliminares nas contratações de TIC. 

2. À SETEC e SETIC para que, em cumprimento ao art. 68 da Lei 8.666/1993 e ao item 9.11.5 do Acórdão TCU 54/2012 – Plenário, atente para a necessidade de designação formal do 

preposto da contratada, inclusive nos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

3. À SEG com a seguinte sugestão: Quando possível, adotar como boa prática a segregação de funções nos processos de trabalho de contratação e de gestão dos contratos, de modo que 

quem planeja uma contratação de solução de TI não participe da gestão do contrato correspondente.  

À SETEC e SETIC com a seguinte sugestão: Quando possível, ao indicar servidores para atuar como gestor de contrato, adotar como boa prática a segregação de funções nos processos 

de trabalho de contratação e de gestão dos contratos, de modo que quem planeja uma contratação de solução de TI não participe da gestão do contrato correspondente, bem como, nos 

casos onde não for possível tal segregação, estabelecer controles compensatórios. 

4. À SEG com a seguinte sugestão: Verificar a conveniência e a oportunidade de se desenvolver internamente ou contratar cursos externos destinados à capacitação dos executores e 

que sejam voltados à realidade do TJDFT. 

À SETEC e SETIC com a seguinte sugestão: Verificar a conveniência e a oportunidade de se estabelecer processo de capacitação contínuo das equipes responsáveis pelo planejamento 

e gestão de contratos de TIC acerca dos normativos e jurisprudência que versam sobre o tema. 

 

 

Providências adotadas:  

Trata-se de auditoria realizada no exercício de 2016, cujo monitoramento foi apresentado em dezembro de 2017 por meio do PA 14569/2016. 

1. De acordo com a SETEC, desde a edição da Resolução CNJ 182/2013, os contratos de TI têm adotado os modelos de artefatos conforme propostos na citada resolução e no 

Regimento Interno Administrativo do TJDFT – RIA. Além disso, informou que a portaria GPR 1479/2015 criou na estrutura da SETEC, o Serviço de Gerenciamento de Projetos de TI 

– SERGTI, para melhorar a gestão dos contratos de tecnologia, observando os normativos vigentes. Convém esclarecer que o contrato analisado na auditoria foi assinado em 2012. 

Após a publicação da Resolução CNJ 182/2013, o TJDFT homologou formulários padrões para contratação de TIC, os quais foram elaborados de acordo com as disposições da norma e 

auxiliam os gestores na fase dos estudos preliminares. Os formulários encontram-se disponíveis na intranet do Tribunal no seguinte endereço: 

http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/governanca-de-tic/contratacoes-de-tic. Além disso, verificamos que com a implantação do SEI, os processos de contratações de TIC são 

iniciados com o preenchimento desses documentos que constam como formulários do SEI. Assim, entende-se que a recomendação vem sendo cumprida, conforme pode ser verificado 

nos seguintes processos: PA 9916/2015; PA SEI 1177/2017; PA SEI 5887/2017 e PA SEI 11761/2017. (Atendida) 

2. De acordo com a SETEC, a designação do preposto foi realizada, conforme cópia juntada à fl. 40 do PA 14.569/2016. Adicionalmente, informou que os demais contratos da 

Secretaria estão sendo revistos para verificar se ainda existe pendência nesse sentido. Verificamos que consta à fl. 40 do PA 14569/2016, cópia do documento que designou o preposto 

do novo contrato de suporte do Caché – contrato n° 224/2015. Assim, entende-se que a recomendação vem sendo cumprida pela auditada. (Atendida) 

3. De acordo com a SETEC, a unidade desde a edição do RIA, vinha seguindo o estabelecido no Art. 99, parágrafo 1°: “O gestor do contrato será designado, preferencialmente, dentre 

os integrantes da equipe de planejamento da contratação”. Informou que doravante, passará a observar a boa prática para adoção de mecanismos de controle, bem como passará a 

indicar e acompanhar as nomeações junto à SEG. Quanto à sugestão realizada à SEG, a unidade solicitou análise da Assessoria de Apoio à Governança de Tecnologia da Informação e 

Comunicação e de Segurança da Informação – AGSI, que se manifestou à fl. 46, no sentido de que seja revisado o art. 99, parágrafo 1° do RIA para alinhamento à boa prática de 

segregação de funções no planejamento e gestão de contratos de TI. Diante da manifestação da AGSI e da CJA sem óbice à alteração, a SEG informou que está em curso o PA SEI 

23135/2017, que trata da alteração do RIA, visando contemplar a recomendação da adoção da segregação de funções nas contratações de TIC. Convém esclarecer que a recomendação 
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se baseou numa boa prática, sugerida pelo TCU em seu Guia de Contratações de Soluções de TIC. Além de evitar que a mesma pessoa fique responsável por atividades-chave, evita, 

também, o acúmulo de contratos sob a responsabilidade de um mesmo gestor. Verificamos que o Tribunal tem seguido a boa prática, ao designar equipes de planejamento e de 

contratação distintas, conforme pode-se verificar no PA SEI 11761/2017, documentos Autorização SEG 0221678 e Despacho SEG 0158605. Além disso, a SEG informou que está em 

curso o PA SEI 23135/2017, que trata da alteração do RIA, visando contemplar a recomendação da adoção da segregação de funções nas contratações de TIC. Assim, entende-se que a 

recomendação vem sendo cumprida. (Atendida) 

4. De acordo com a SETEC, nesta gestão, os executores de contrato da SETEC estão orientados a participar do Treinamento de Gestão de Contratos de TI ministrado à distância pela 

ENAP. A SETEC ponderou que as esquipes que compõem a Secretaria são pequenas e, portanto, acumulam questões técnicas complexas com a rotina administrativa que envolve 

planejamento e execução de contratos. A unidade está aguardando dimensionamento da força de trabalho para incremento das equipes e envidando esforços para que todos os servidores 

estejam aptos à gestão de contratos de forma a melhorar a segregação de funções. A SETIC informou que foi dada ciência à equipe para adoção das medidas necessárias e pertinentes ao 

pleno acolhimento das recomendações da auditoria. Verificamos que em 2017 foram disponibilizadas ações educacionais na área de planejamento e gestão de contratos, com a 

realização, inclusive, de curso especialmente voltado à contratação de TIC: CURSO CONTRATAÇÕES DE TI – 50 RISCOS QUE VOCÊ DEVE REDUZIR. Assim, entende-se que o 

Tribunal vem cumprindo a recomendação. (Atendida) 

 

Auditoria de Obras 

- Fórum do 

Recanto das Emas 

– Esquadrias de 

Alumínio 

(PA nº 

23.333/2015) 

NAUDTI COB 
PA 16.766/2010 

PA 16.610/2013  

Avaliar a execução do item “Esquadrias de Alumínio” do contrato de 

construção do Fórum do Recanto das Emas. 
Monitoramento 

 

Principais constatações:  

1. Pagamento de serviços não executados no contrato original (PA 16.766/2010);  

2. Contratação de serviços no remanescente da obra para concluir e corrigir serviços executados e pagos no contrato original (PA 16.610/2013);  

3. Ausência de cronograma físico-financeiro decorrente da prorrogação contratual formalizada no Termo Aditivo 04 do contrato original (PA 16.766/2010);  

4. Ausência de memória de cálculo utilizada para comprovar a quantidade necessária a contratar de itens relativos às esquadrias de alumínio, no Projeto Básico do contrato do 

remanescente; 

5. Contratação de serviço acima do previsto no projeto original (PA 16.766/2010), em razão de erro de cálculo. 

 

 

Recomendações: 

1. Nas futuras contratações, adote medidas capazes de assegurar que a fiscalização dos contratos sob sua alçada esteja de acordo com o art. 67 e 76 da Lei 8.666/1993, de modo a 

garantir a qualidade do produto final e o pagamento apenas dos serviços efetivamente executados, incluindo a instrução de seus fiscais de contrato quanto à forma de verificar e 

medir a execução de obras e serviços e o respectivo recebimento, observando os preceitos dos art. 73 da referida lei, alertando-os para a responsabilidade pessoal pelos atesto 

emitidos. 

2. Nas futuras contratações de remanescente de obra, somente inicie a fase externa do procedimento licitatório após adotar as medidas necessárias para a delimitação precisa do 

objeto, por meio de prévio inventário dos serviços efetivamente executados, com nível de precisão adequado, consignando todas essas informações no respectivo procedimento 

licitatório, consoante o disposto no inciso IX do artigo 6º da Lei 8.666/1993. 

3. Nas futuras contratações, após o início das obras, sempre que o prazo e as respectivas etapas de execução forem alterados, atente para a necessidade de se adequar o cronograma 
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físico-financeiro, de modo que esse sempre reflita as condições reais do empreendimento, em observância ao artigo 125, § 6º, inciso II da Lei 12.465/2011 

4. Nas futuras contratações, atentem para a necessidade de se juntar aos estudos preliminares e ao projeto básico memória de cálculo das quantidades estimadas de serviços da 

planilha orçamentária, em observância ao disposto no art. 6º, inciso IX, alínea “f”, e no art. 7º, § 2º, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5. Realize a conferência dos cálculos das planilhas orçamentárias da obra, inclusive os referentes a áreas e volumes, adotando mecanismos de controle adequados com o objetivo de 

se evitar, nas futuras contratações, a ocorrência de erros materiais, ao disposto no art. 6º, inciso IX, alínea “f”, da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

 

Providências adotadas:  

O NAUDTI, no exercício de 2017, acompanhou a auditoria no tocante à sindicância aberta para apurar os indícios de débito identificados nos achados de auditoria.  

Em 2016, a Presidência do TJDFT determinou à fl. 170 do PA 23.333/2015, a instauração de sindicância investigatória, objetivando apurar eventuais responsabilidades, em virtude do 

atesto de serviços não executados relativo às esquadrias de alumínio, no valor de R$ 14.067,03, bem como em razão da contratação de serviços no remanescente da obra de construção 

do Recanto das Emas para concluir e corrigir serviços executados e pagos no contrato original, no valor de R$ 6.031,34. A Sindicância foi instaurada por meio da Portaria GPR 783, de 

9 de maio de 2016. A COD apresentou às fls. 239/246 do PA 6858/2016, o Relatório da Sindicância, concluindo que os gestores da obra original e do remanescente descumpriram, em 

parte, o previsto no Projeto Básico da Obra do Fórum do Recanto das Emas. A SEG por meio do despacho de fls. 248/249 do PA 6858/2016, retornou os autos à COD para maiores 

esclarecimentos quanto ao procedimento de medição de serviços utilizado pelo executor da obra, quanto à possibilidade de retirada das esquadrias do local sem deixar vestígios e 

quanto às especificações do projeto. Após esclarecimentos prestados pela COB, a SEG emitiu o Parecer de fls. 319/332 que instruiu a decisão da Presidência do TJDFT à fl. 333.  

De maneira sintética, o Parecer da SEG (PA 6858/2016, fls. 324/332 ) concluiu nos seguintes termos: “pela incidência de fator estranho à vontade do servidor, relativo ao abandono 

desmotivado da obra pela empresa contratada, sem a adoção de qualquer providência apta a proteger os bens que se encontravam sob sua posse e guarda, seja pela notificação deste 

Tribunal de Justiça ou a manutenção de vigilantes no local da obra, depreende-se circunstância capaz de excluir o liame exigido para fins de demonstração da responsabilidade 

administrativa do servidor, consubstanciado na relação de causa e efeito entre sua ação e o resultado negativo comprovado na espécie, evitando-se a imputação ao servidor/executor 

do descumprimento de dever funcional relativo à chancela de serviços que não foram prestados e pelos bens extraviados do local da obra do futuro Fórum do Recanto das Emas. Os 

contratos de construção firmados por este Tribunal de Justiça têm como cláusula essencial a obrigação da contratante de manter a responsabilidade pela integridade da obra e dos 

bens públicos disponibilizados à construção. Descumprindo esse dever, compete ao Poder Público voltar-se contra o inadimplente, exigindo-lhe o valor do prejuízo ao Erário.” Com 

relação aos serviços contratados no remanescente da obra para corrigir serviços pagos no contrato orginal, concluiu-se que “o servidor deverá efetivar a restituição dos valores 

despendidos pelos Cofre Públicos na correção dos serviços atestados em contrariedade ao projeto básico do Fórum do Recanto das Emas (...), R$ 346,70.” 

Assim, a decisão da Presidência aprovou parcialmente a proposição contida no relatório final da sindicância. Nesse sentido, isentou o servidor responsável pela execução do contrato do 

remanescente da obra, haja vista a ausência de indícios mínimos a demonstrar o descumprimento dos deveres funcionais, pois não atuou como executor do contrato inicial de construção 

do fórum. 

Ao servidor responsável pela execução do contrato original ofertou a possibilidade de firmar o compromisso de adequação funcional perante a Administração, mediante a formalização 

do Termo de Compromisso de Adequação Funcional. Firmado o termo, o servidor deverá arcar com os custos despendidos na correção dos serviços atestados em contrariedade ao 

projeto básico, que totalizam o valor de R$ 346,70. Na hipótese de não anuência, foi determinada a instauração do devido Processo Administrativo Disciplinar. Ademais, a Presidência 

determinou o encaminhamento dos autos à COB para esclarecer se os eventuais prejuízos causados ao erário pela PROJECON foram devidamente quitados após o término da relação 

contratual, e, caso ainda pendentes, quais as medidas adotadas para a restituição desses valores aos cofres públicos. A decisão foi exarada em 28/11/2017 e encontra-se na CED – 

Coordenadoria de Ética e Disciplina do TJDFT para elaboração do Termo de Compromisso de Adequação Funcional. 

 

Auditoria de 

Gestão – Avaliação 

da observância da 

ordem cronológica 

dos prazos nos 

NAUDIF            TJDFT 

Pagamentos 

efetuados pelo 

TJDFT 

Avaliar a observância da ordem cronológica e os prazos previstos para 

realização dos pagamentos, conforme o disposto na Lei nº 8.666/1993, 

assim como verificar os controles internos envolvidos nestes processos. 

Monitoramento 
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pagamentos 

(PA nº 

18.820/2016) 

 

Principais constatações: 

1. Não cumprimento da ordem cronológica dos pagamentos das exigibilidades, conforme disposto no art. 5º da Lei 8.666/1993; 

2. Execução de pagamentos fora do prazo estipulado para dispensa de licitação; 

3. Os controles internos referentes ao processo de pagamento não são suficientes e eficientes para garantir a observância dos dispositivos legais pertinentes. 

 

 

Recomendações: 

1. À SEOF, efetuar os pagamentos das despesas de acordo com a ordem cronológica das exigibilidades com base na data do ateste, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei 

8.666/1993; 

2. À SEMA, que observe e adeque, nas minutas de Nota de Empenho e contrato, os prazos de pagamento de despesas por dispensa, cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93; 

3. Orientar à SEOF que implemente mecanismos eficientes que possibilitem o controle dos pagamentos e sua correta execução. 

 

 

Providências adotadas:  

1. A SEOF informou que desde o dia 03.11.2016 ajustou a planilha de Controle de Pagamentos, utilizada no âmbito da SUOFI, a fim de que a contagem do prazo para pagamento das 

obrigações com os fornecedores do Tribunal e a consequente apuração da ordem cronológica seja feita a partir da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura. (Recomendação atendida) 

2. A SEMA disponibilizou no site do TJDFT nova Minuta de Anexo à Nota de Empenho para aquisições, nas hipóteses de dispensa de licitação, cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93. No que se refere aos contratos, foi encaminhada cópia das recomendações ao NUCONV, que passará a adotar nos modelos de 

minutas contratuais a informação de necessidade de observância do prazo de cinco dias úteis. (Recomendação atendida) 

3. Foram implementados estudos para elaboração da minuta de portaria que regulamentará ordem cronologia dos pagamentos no âmbito do TJDFT. SEOF apresentou IN Nº 02/2016 

do ministério do Planejamento como modelo. Tendo em vista manifestação do TCU, a elaboração da portaria deve aguardar norma regulamentadora do CNJ. (Recomendação em 

atendimento) 

4. Em 19/12/2017 foi publicado no Diário Oficial da União (Seção 1), aviso de decisão de ato da Administração no qual o Senhor Presidente do TJDFT autoriza, nos termos da parte 

final do art. 5º da Lei 8.666/93, que, ao final deste exercício, sejam priorizados os pagamentos de grande vulto em relação à estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, observada cada fonte diferenciada de recursos para as obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realizações de obras e pretação de serviços. 

(Recomendação em atendimento) 

 

Auditoria do 

Patrimônio 

Imobiliário 

(PA nº 

21.350/2014) 

NAUDIF 

Secretaria de 

Administração 

Predial - SEAP 

Gestão do 

Patrimônio 

Imobiliário do 

TJDFT 

Monitorar a implementação das recomendações constantes no Relatório 

Conclusivo da Auditoria - Auditoria de Patrimônio Imobiliário 
Concluída 
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Principais constatações: 

1. Há imóveis apresentados no inventário de 2014 como sendo de responsabilidade do Tribunal, porém sem registro no SPIUnet e SIAFI; 

2. Há imóveis descritos no Inventário 2014 que apresentam inconformidades com os valores apresentados nos sistemas SPIUnet e SIAFI;  

3. Os imóveis sob responsabilidade da SEAP, cadastrados no SPIUnet, não possuem laudo de avaliação, nem foram reavaliados desde a data do registro; 

4. Inexistência de avaliações dos imóveis da VIJ, com laudo, válidas; 

5. Não há designação formal de atribuições específicas no que diz respeito a gestão patrimonial, no âmbito da VIJ;  

6. Fragilidade na repartição de funções e na definição da cadeia de responsabilidade na gestão do patrimônio imobiliário da VIJ. 

 

 

Recomendações: 

1. A SEAP deve apresentar um plano de ação com cronograma de atividades necessárias à regulariazação e ao devido cadastramentos dos imóveis com documentação nos sistemas 

SIAFI e SPIUnet; 

2.  À SEAP que as inconformidades de valores na fragilidade I sejam corrigidas e os valores atualizados de acordo com o "RIP Utilização", tendo em vista que esse é o número de 

registro usado no SIAFI, chamado de "Conta Corrente" com seu respectivo valor, localizado no campo "Valor da Utilização", e não o "RIP imóvel". 

3. À SEAP que apresente Plano de Ação, com cronograma, das providências necessárias, entre elas a reavaliação dos imóveis pela Pauta de Valores do IPTU, bem como iniciativas 

para a realização de laudo de avaliação, para promover a continuidade da adequação da gestão patrimonial dos imóveis sob responsabilidade do Tribunal às novas regras trazidas 

pela Instrução Normativa n° 1 de 2014 e pela Portaria Conjunta STN-SPU 703/2014; 

4. Sugerir à VIJ que solicite a Alta Administração a designação de unidade específica para realização do completo gerenciamento das atividades relativas a gestão patrimonial, a 

exemplo da recentemente denominação formal da SUGER-SEAP como responsável pelas atribuições relativas a gestão patrimonial do Tribunal; 

5. Recomendar à VIJ que as devidas providências sejam tomadas de modo a ajustar as atividades realizadas às competências da SECON I e da SEMAP 

6. À SEAP que dê continuidade às atividades do Plano no que diz respeito à regularização e registro nos sistemas SPIUnet e SIAFI dos imóveis sob responsabilidade deste Tribunal, à 

adequação da gestão patrimonial do TJDFT às regras trazidas pela IN-SPU nº 1/2014 e Portaria Conjunta STN-SPU nº 703/2014 e à avaliação com laudo dos imóveis sob sua 

responsabilidade; 

 

 

Providências adotadas: 

1. Foi apresentado pela SUGER Plano de Ação para adequação da situação patrimonial do TJDFT contendo as atividades necessárias, visando a regularização e o devido 

cadastramento dos imóveis com documentação nos sistemas SIAFI e SPIUnet. (recomendação atendida);  

2. A incompatibilidade entre os valores do Inventário 2014 e os registados no SPIUnet foi sanada pela ocasião do Inventário Geral dos Imóveis do TJDFT referente ao exercício de 

2015, fls. 159-240 do PA n° 15.846/2008.(recomendação atendida); 

3. Foi apresentado pela SUGER Plano de Ação para adequação da situação patrimonial do TJDFT contendo as atividades necessárias, entre elas as de atualização dos dados dos 

imóveis no SPIUnet e de reavaliação dos imóveis nos sistemas eletrônicos (recomendação atendida). 

4. A VIJ informou que não possui em seu quadro engenheiro para a realização das avaliações sugeridas pela auditoria. Por esta razão, aguarda resposta da Presidência do TJDFT ao 

ofício n° 114/GAB/VIJ (fls. 47), no qual solicitou que "a avaliação dos imóveis, por meio de laudo, seja realizada por servidores qualificados, constantes do quadro daquela egrégia 

Corte" (trecho extraído de documento anexado pela VIJ, fl. 45), considerando que o TJDFT já realiza a avaliação de dezenas de imóveis. Tendo em vista que houve iniciativa da VIJ 

no sentido de solucionar os problemas encontrado encaminhando ofício à Presidência, considera-se a recomendação atendida; 

5. Foi encaminhado ofício à Presidência solicitando que a atribuição de avaliação periódica dos imóveis da VIJ passe para a responsabilidade do TJDFT (sugestão atendida);  

6. Foi informado pela VIJ, que sendo a SEMAP a responsável pelo controle e gestão de bens patrimoniais, conforme determina a Portaria Conjunta n° 25/2008" (trecho extraído de 

documento anexado pela VIJ, fl. 45), a Portaria VIJ n° 12/2014 (que destinada servidor da SECONI para que atuasse junto à SPU) foi revogada pela Portaria VIJ n° 3, de 14 de 
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setembro de 2015 (fl. 48), passando a atribuição da gestão dos bens patrimoniais para a SEMAP, sendo, portanto, sanada a fragilidade na repartição de funções.(Recomendação 

atendida) 

 

Conformidade dos 

Registros de 

Gestão 

(PA nº 

18.914/2017) 

NAUDIF 

Secretaria de 

Recursos 

Orçamentários e 

Financeiros – SEOF 

- Subsecretaria de 

Contabilidade – 

SUCON 

Documentos 

registrados no 

SIAFI 

Verificar: 

1. se existem documentos hábeis que comprovem os registros de gestão 

incluídos no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 

Federal – SIAFI, em observância ao disposto na MACROFUNÇÃO SIAFI 

02.03.14; 

2. se há separação das atribuições preservando em figuras distintas o 

responsável pela emissão dos documentos e o responsável pelo registro da 

conformidade do registro de Gestão 

Concluída 

 

Principais constatações:  

Emissão de documentos no SIAFI pelo responsável pelo registro da Conformidade de Registro de Gestão. 

 

 

Recomendações: 

Uma vez que a Unidade auditada regularizou a ocorrência antes do término da auditoria, não foi emitida recomendação para a fragilidade detectada. 

 

 

Providências adotadas: 

Objetivando solucionar a questão, SEOF/SUCON adequaram a realidade do lançamento dos documentos relativos à execução orçamentária, financeira e patrimonial do TJDFT com o 

SIAFI, cadastrando os funcionários que o fazem na Setorial Contabil do TJDFT – UG 100010, doc. SEI, 0236234. Com isso, os registros dos atos de gestão serão efetivados no SIAFI 

na UG 100001 que é a UG executora do orçamento do Tribunal, mas por operadores da Setorial Contábil que é a UG responsável pela certificação da conformidade dos registros dos 

atos, por meio da Conformidade Contábil, ficando por conseguinte eliminada a obrigatoriedade do registro da Conformidade de Registro de Gestão da UG 100001, doc. SEI. 0236248. 

 

Concessão de uso 

de espaços físicos 

no TJDFT 

(PA nº 4.992/2017) 

NAUDIF 

Secretaria de 

Administração 

Predial - SEAP 

Subsecretaria de 

Serviços Gerais - 

SUGER 

Processo de 

Concessão de Uso 

de Espaços 

Físicos no TJDFT 

Avaliar o processo de concessão de uso de espaços físicos no TJDFT em 

cumprimento ao disposto no item 9 do ANEXO II, da DN TCU 156/2016, 

com redaçãoalterada pela Ata de Reunião CU/SECEX/Admin, de 

12/12/2016 

Monitoramento 

 

Principais constatações:  

1. Não encaminhamento de comprovantes de recolhimento das taxas de ocupação à Secretaria de Contabilidade — SUCON, para os registros necessários; 

2. Ausência, nos autos, de recibos de recolhimento das taxas de ocupação; 

3. Utilização de espaço físico sem cobertura contratual; 

4. Não recolhimento da taxa de ocupação. 

 

https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=249064&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041360020&infra_hash=89543bebb325f6a47c49c640c43e3450c82ee9b1d359842e86169d1f5e3be606
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=249079&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041360020&infra_hash=1f114a28a1daa580eb07c05bbc55615a1acb199494cac86525787a3febdd4729
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Recomendações: 

1. Atualizar os termos de permissão de uso para que se ajustem às medidas que estão sendo adotadas pelas unidades uma vez que essas medidas representam economia financeira e 

processual;  

2. Definir claramente as atribuições dos gestores do processo como forma de padronizar os procedimentos;  

3. Implementar controles administrativos que garantam a efetividade das ações necessárias à correta execução contratual;  

4. Evitar a autorização de exploração de espaço sem cobertura contratual como ocorreu com a empresa Maryen Lanchonete Ltda no período de 11/12/2013 a 29/12/2014;  

5. Adotar providências quanto ao procedimento licitatório para permissão de uso do espaço destinado à exploração da lanchonete e restaurante no Fórum de Samambaia tendo em vista 

que a outrorga foi autorizada em 22/12/2014, pela Presidência deste Tribunal, em caráter provisório, até a conclusão de tal procedimento, conforme documento de folha 127-v do 

PA 09.896/2014.  
 

Providências adotadas:  

1. SUGER passou a fazer a consulta no SISGRU e a registrar na planilha de cada permissionário, ficando esse arquivo armazenado eletronicamente no arqserver deste Tribunal. Como 

medida de economicidade financeira e processual não estávamos imprimindo esses relatórios que comprovam os pagamentos dessas taxas. Informamos que, mesmo que o 

permissionário não encaminhe seus comprovantes de pagamento da taxa de ocupação, a SUGER como gestora dos PAs citados na Tabela 01 e 02, como por exemplo os 

permissionários AOJUS/DF (00837900), SICOOB (00837850), Banco Alfa (00863810) e AMAGIS (0083758), consulta mensalmente o SISGRU e registra nas respectivas planilhas 

os devidos pagamentos como comprovados nos documentos anexos. Quanto aos demais PAs citados também é feito a mesma consulta e registro na planilha e é enviado por e-mail 

aos gestores, pelos menos uma vez a cada três meses, e eles se encarregam de imprimir e colocar nos autos. Lembramos que cada gestor é responsável pela cobrança direta do 

pagamento dessas e responsável por receber os comprovantes;(recomendação em atendimento) 

2. A partir de agora os relatórios anuais e a planilhas devidamente atualizadas serão anexados aos seus respectivos PAs para que qualquer pessoa tenha acesso as essas informações, 

mas lembrando que continuaremos com o armazenamento eletrônico dos comprovantes mensais por medida de economicidade; (recomendação em atendimento) 

3. A Empresa Eventos.com, intimada da intenção do Tribunal de rescindir o presente contrato, quitou integralmente todas as suas dívidas, que perfizeram o valor total de R$ 

352.240,35 (trezentos e cinquenta e dois mil, duzentos e quarenta reais e trinta e cinco centavos). Considerando a quitação integral da dívida atualizada até a presente data, bem 

como a apresentação de defesa pela Permissionária, tal PA segue para Secretaria-Geral, a fim de análise pela Assessoria Jurídica quanto à continuidade, ou não, do presente contrato. 

(Recomendação em atendimento) 

4. Com relação ao não encaminhamento dos recibos de recolhimento das taxas de ocupação à SUCON, para os devidos registros e a ausência desses recibos nos autos, ficou acordado 

entre a SUCON e a SUGER, unidade gestora da maioria dos termos de permissão, cessão e autorização de uso do TJDFT, que a Subsecretaria faria a consulta no Sistema de Gestão 

de Recolhimento da União - SISGRU e o devido registro em planilha eletrônica a cada três ou seis meses como exemplificado nos documentos anexos (0165477 e 0165487). A 

SUGER resolveu adotar, além do controle eletrônico, imprimir uma cópia da planilha de cada permissionário, bem como o relatório do SISGRU e anexar aos autos; (Recomendação 

em atendimento) 

5. Quanto  à atualização dos termos, esta questão está sendo tratada no PA 40/2017 onde a SUGER propõe a minuta de uma portaria que regulamenta as modalidades de outorga de 

autorização, cessão e permissão de uso de áreas próprias geridas pelo TJDFT e a locação de imóveis de terceiros. A partir dessa portaria,  poderá padronizar os 

procedimentos adotados pelas unidades, bem como definir claramente as atribuições dos gestores de forma a garantir a efetiva e correta execução desses termos. (Recomendação em 

atendimento) 

6. Em relação à análise do termo de cessão de uso da OAB/DF, o setor responsável coloca-se à disposição para um novo estudo das despesas como água, luz, telefone, entre outras, 

para cálculo da taxa de ocupação por metro quadrado caso seja de interesse da Administração Superior. Informa-se ainda, que houve a cobrança dos valores referentes ao uso dos 

telefones de propriedade do TJDFT, constante no PA 2952/2010. (Recomendação em atendimento) 

7. No início do ano de 2017, foi feito um estudo sobre a taxa de ocupação baseado nos valores de 2016 e chegamos a conclusão que o valor médio das despesas nas edificações por 

metro quadrado ficou em R$ 4,34 (quatro reais e trinta e quatro centavos), enquanto que o valor base do metro quadrado por atividade e utilização de equipamentos em vigor a partir 

de 01/01/2017, devidamente corrigido pelo IPCA/IBGE , ficou em R$ 4,74 (quatro reais e setenta e quatro centavos), para a mesma atividade (baixa). Comparando esses valores, 

https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=173234&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041360020&infra_hash=d813cb588a120d341b8437497d857f8a30deea2360c3a5b9f2ed4a8a2b40192c
https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=173223&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=21041360020&infra_hash=5f88aba8a859e0c13df06ea6570e99f74dd2e385a7b579a51e6bff3a8890eb03
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entende-se que seria mais viável ao órgão manter o estudo da tabela de valores de 2009, mesmo sendo um estudo antigo. (Recomendação em atendimento) 

8. Quanto a atualização dos termos de permissão de uso, informa-se que hoje está vigente a Portaria GPR 969/2017, de 17/04/2017, publicada em 15/08/2017, que regulamenta as 

modalidades de outorga de autorização, permissão e cessão de uso de áreas próprias geridas pelo TJDFT e a locação de imóveis de terceiros, e por isso já pode providenciar sua 

atualização. Iniciou-se pelo Termos de Permissão de Uso dos imóveis residenciais por não haver recolhimento de taxa de ocupação.  Para os demais,  estima-se   atualização no 

início do próximo ano, pois terão que reajustar as referidas taxas, que ocorre sempre no primeiro mês de cada ano, independente da assinatura do termo. (Recomendação em 

atendimento) 

Auditoria Especial 

(SEI nº 

9.361/2017)  

NAUDPE TJDFT 

Pagamento de 

adicional de 

insalubridade 

(PAs nºs 

12.583/2010, 

3.599/2011, 

20.980/2014, 

23.045/2014, 

10.405/2016, 

11.879/2016, 

16.795/2016 e 

19.402/2016) 

Verificar se os controles internos adotados pela Administração são 

adequados e suficientes para reduzir o risco de eventual pagamento 

indevido de adicional de insalubridade aos servidores do TJDFT 

Monitoramento 

 

Principais constatações: 

1. Pagamento de adicional de insalubridade a servidores da Gráfica em desacordo com o laudo técnico do perito contratado pelo Tribunal; 

2. Ausência de laudo técnico que fundamente a concessão do adicional de insalubridade aos servidores dos Postos de Serviço de Saúde de Águas Claras e de Recanto das Emas. 

  

Recomendações: 

1. Elaborar novo laudo técnico das condições ambientais do trabalho da Gráfica do Tribunal, consoante o disposto no art. 4º c/c art. 5º, caput e § 1º, da Portaria GPR 1783/2014;  

2. Adotar medidas com vistas à adequação do ambiente de trabalho e dos maquinários da Gráfica e de fornecimento de equipamentos de proteção coletivo e individual, procedimentos 

estes impostos por lei e prioritários em relação ao pagamento do adicional de insalubridade; 

3. Avaliar a oportunidade e a conveniência de instituição do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT, responsável por atuar 

especificamente na prevenção de acidentes de trabalho e na promoção da saúde e segurança do trabalhador;  

4. Aprimorar os controles internos relativos à concessão do adicional de insalubridade, a fim de que questionamentos como os descritos nos itens 1 a 11 da “Manifestação da Unidade 

Auditada” sejam esclarecidos;  

5. Mapear o fluxo de trabalho relativo à elaboração e referendo dos laudos técnicos, com o estabelecimento de procedimentos e rotinas para as possíveis formas de elaboração do laudo 

(por perito contratado – com referendo pela Comissão – ou pela própria Comissão), e com a especificação das atribuições e responsabilidades de cada ator envolvido no processo, 

além do dimensionamento da força de trabalho adequada para o desenvolvimento das atividades, entre outras ações necessárias à melhoria dos controles; 

6. Elaborar laudo técnico das condições ambientais do trabalho para os Postos de Serviço de Saúde de Águas Claras e de Recanto das Emas, consoante o disposto no art. 4º c/c art. 5º, 

caput e § 1º, da Portaria GPR 1783/2014.    
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Providências adotadas: 

O Presidente do TJDFT, em 3/11/2017, declarou-se ciente do Relatório de Auditoria e o encaminhou às unidades responsáveis, com vistas à adoção de providências.  

1. Depende de trâmite processual para licitação e contratação. (Recomendação em atendimento) 

2. A Coordenadoria de Digitalização e Serviços Gráficos – CODIG, em 24/11/2017, informou que as providências relativas aos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs serão 

tomadas após emissão de novo laudo técnico. No tocante à adequação do ambiente de trabalho e dos maquinários, informou que as providências serão adotadas de imediato, de 

acordo com as recomendações contidas no Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho – LTCAT 5/2016. (Recomendação em atendimento)  

3. O Tribunal estudará a oportunidade e a conveniência de instituição do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT. (Recomendação 

em atendimento) 

4. A Presidente da Comissão de Medicina do Trabalho e Riscos Ocupacionais – CMTRA, em 08/11/2017, ratificou a necessidade de formalização de sua atuação, com a necessidade 

de definição de seu escopo de trabalho e de sua vinculação dentro da estrutura organizacional do Tribunal. Com isso, solicitou a reavaliação da portaria de criação da Comissão. 

(Recomendação em atendimento) 

5. A Presidente da CMTRA, em 08/11/2017, ressaltou a necessidade de estabelecimento de seu fluxo de trabalho, bem como de adequação dos recursos humanos e materiais 

necessários ao desempenho de suas atribuições. (Recomendação em atendimento) 

6. Depende de trâmite processual para licitação e contratação. (Recomendação em atendimento) 

 

Inspeção Administrativa 

(PA nº 24.482/2015) 
NAUDTE SEST 

Planilha de Custos e 

Formação de Preços 

– PCFP do PA 

24.482/2015 

Inspeção Administrativa da PCPF - Verificar se a Planilha de Custos e 

Formação de Preços – PCFP referente ao PA 24.482/2015 está de acordo 

com o modelo de planilha homologado pelo TJDFT no PA 1.808/2011. 

Concluída 

 

Principais constatações: 

1. Cálculo do adicional noturno do vigilante 12x36 com uso de alíquota e base de cálculo diversas das estipuladas na Convenção Coletiva de Trabalho/2016; 

2. Ausência do custo de reposição da intrajornada em módulo da PCFP do serviço de vigilância armada. 

 

 

Recomendações: 

1. Adequação das PCFP do serviço de vigilância armada aos dispositivos da Convenção Coletiva de Trabalho 2016 – CCT/2016 - do SINDESV/DF, no que se refere ao Adicional 

Noturno; 

2. Adoção pelas unidades competentes, como boa prática, do modelo de custo de reposição intrajornada estabelecido no Caderno de Logística do MPOG e preconizado pelo TCU no 

Acórdão 1068/2016 - Plenário, após autorização do Presidente do Tribunal; 

3. Após implementação da recomendação do item anterior, inclusão de observação no instrumento convocatório acerca do custo de reposição da intrajornada, para que fique claro ao 

licitante o local da planilha onde estaria inserido esse custo de reposição. 

 

 

Providências adotadas:  

1. Analisando os autos, verificou-se que a contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de vigilância armada para os prédios do TJDFT foi feita através 
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do contrato 150/2017, datado de 28/10/2017. Antes da contratação ser levada a efeito, foram tomadas medidas, visando ao atendimento das recomendações supracitadas; 

2. A Coordenadoria de Segurança e Inteligência - COORSEG, juntou planilha do vigilante 12X36 noturno, adequando o percentual do adicional noturno ao previsto na CCT/2016, 

14,02%, percentual transportado para o edital do Pregão Eletrônico - PE 30/2016, planilha de custos e formação de preços, linha D do módulo 1, fls. 1596v e 1598v, dando 

cumprimento à recomendação 1; (Recomendação atendida) 

3. O Desembargador Presidente do TJDFT, em 22/06/2017, às fls. 1036/1037, autorizou a inclusão da planilha de custo de reposição intrajornada, na forma proposta pela SECI no 

Relatório de Inspeção Administrativa de fls. 1013/1021, viabilizando o cumprimento da recomendação 2; 

4. Ato contínuo, o Serviço de Análise, Registro e Controle da Despesa com Serviços Terceirizados com Mão de Obra Residente - SERDAT, às fls. 1038/1044, apresentou planilha 

incluindo o “custo de reposição da intrajornada” no módulo 5 da PCFP, acompanhada da base de cálculo da reposição da intrajornada, adotando orientação do Acórdão 1068/2016 – 

Plenário do TCU, conforme preconizado na recomendação 2; (Recomendação atendida) 

5. A COORSEG, às fls. 1439/1443, ao atualizar as planilhas, não reproduziu as planilhas com a base de cálculo do custo de reposição de intrajornada. Assim, observa-se que o custo de 

reposição da intrajornada foi inserido nos custos indiretos da contratação, linha A do módulo 5 das PCFPs do edital publicado (fls. 1598 e 1599v), entretanto, sem a inclusão da 

planilha com a base de cálculo da reposição da intrajornada; 

6. Em cumprimento à recomendação 3, ainda no edital, foi consignado no campo “observações importantes”, fl. 1602v, o alerta quanto ao local da planilha onde estão consignados os 

custos de reposição do intervalo intrajornada - linha A do módulo 5; (Recomendação atendida) 

7. Com base nas informações colhidas ao longo deste monitoramento, observa-se que houve cumprimento das recomendações do Relatório da Inspeção Administrativa na PCFP do PA 

24.482/2015. 

 

Auditoria Integrada 

(Conformidade e 

Operacional)  

 Estudos Preliminares 

(SEI nº 13.404/2017) 

NAUDTE 

SERGEM 

SERTER 

COORSEG 

PA nº 20.056/2014 

PA nº 00.096/2013 

PA nº 05.410/2015 

PA nº 15.927/2012 

Auditoria de Estudos Preliminares – avaliar a realização dos estudos 

técnicos preliminares durante a fase de planejamento das contratações de 

serviços terceirizados, com alocação de mão de obra, do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

Concluída 

 

Principais constatações: 

1. Ausência de levantamento de diferentes soluções de mercado; 

2. Ausência de justificativa para o parcelamento ou não da solução; 

3. Ausência de método objetivo para estimativa de quantidade de material, bem como seu controle gerencial; 

4. Deficiências na estimativa de preços; 

5. Ausência de método objetivo para a estimativa da quantidade de postos de serviços a ser contratada; 

6. Deficiências nos controles internos implementados.  

 

Recomendações: 

1. Realização de levantamento das diferentes soluções de mercado em observância ao artigo 24, § 1º, inciso V, da Instrução Normativa MPOG 05/2017; 

2. Avaliação da possível divisibilidade do objeto, em consonância com o artigo 24, §1º, inciso VIII, da IN MPOG 05/2017;  

3. Utilização de método objetivo de cálculo na estimativa da quantidade de material a ser contratado em consonância com o art. 24, §1º, inciso IV, da IN MPOG 05/2017; 

4. Realização de ampla pesquisa de mercado, documentando o método utilizado para estimativa de preço em observância ao art. 24, § 1º, inciso VI, da IN MPOG 05/2017 e 

priorizando os parâmetros estabelecidos no art. 2º da IN SLTI/MPOG 03/2017; 
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5. Estimativa da quantidade de postos e/ou serviços a serem contratados a partir de dados históricos e método objetivo, conforme preceitua o Anexo III, item 3.4, alíneas “a” e “c” e o 

Anexo V, item 2.6, alínea d.1.2, da IN 05/2017. 

6. Manutenção de controle gerencial do material utilizado nos diferentes Fóruns, de forma a subsidiar contratações futuras, conforme preceitua o art. 47, inciso III, §1º e §2º, da IN 

MPOG 05/2017; 

7. Estabelecimento e manutenção de controle gerencial acerca da produtividade dos postos de trabalho, a fim de subsidiar a estimativa das futuras contratações, em consonância com o 

Acórdão 2.743/2015 do TCU; 

8. Instituição dos seguintes mecanismos de controles internos: 

 Desenvolvimento ou aquisição de sistema integrado, que auxilie no controle gerencial de materiais e postos de trabalho;  

 Capacitação contínua dos servidores;  

 Elaboração de roteiros específicos e check lists; 

 Mapeamento dos processos de trabalho;  

 Adoção de mecanismo eficiente para obter feedback dos usuários em relação ao controle de qualidade dos serviços prestados. 

 

Providências adotadas: 

1. O Secretário-Geral deste Tribunal declarou-se ciente do Relatório de Auditoria Integrada, a partir dos estudos preliminares, em 24/10/2017, e determinou o envio às unidades SEAP, 

COORSEG, SEMA, SESA, CODIG e SEAB para conhecimento e providências cabíveis e necessárias; 

2. A SUMAN, em 27/10/2017, se declarou ciente e esclareceu que “foram realizados estudos no atual contrato de manutenção predial com base nas orientações do Acórdão nº 

2743/2015 do Plenário. A partir dos dados obtidos na avaliação do atual contrato foi possível verificar as adequações necessárias para elaboração de novo projeto de manutenção 

predial. O novo projeto está em fase de análise prévia na CAP no PAe 20.569/2017, sendo que o mesmo foi desenvolvido considerando as instruções contidas no referido Acórdão”. 

Posteriormente, em 26/12/2017, em despacho, esclareceu que os estudos técnicos com base nas orientações do Acórdão nº 2743/2015 do Plenário já foram aprovados pelo Comitê 

de Análise Prévia, sendo que o projeto básico está sendo instruído por meio do PA 20.569/2017; 

3. A SUDON, em 31/10/2017, acerca do contrato de serviços terceirizados com alocação de mão de obra (PA 16.757/2013 - Prestação de Serviços continuados de apoio odontológico, 

ASB e supervisor), salientou que a IN 05/2017 e o Acórdão TCU — Plenário - 2743/2015 são posteriores à fase de elaboração do projeto básico, da licitação e do início da vigência 

dos contratos TJDFT N. 189/2014. Informou que, embora tenham sido posteriores aos estudos que antecederam a contratação em análise, os trabalhos foram desenvolvidos 

utilizando como critério as recomendações atinentes ao tema, bem como legislação aplicável, em especial a Lei 8.666/93, a IN MPOG 02/2008, com alterações posteriores. 

Posteriormente, em 20/12/2017, declarou-se ciente do Relatório de Auditoria e informou que todas as providências necessárias às recomendações da SECI, a partir dos dados 

obtidos na avaliação do atual contrato, serão adequadas para elaboração de novo projeto nas futuras contratações; 

4. O SERCRE, em 27/10/2017, declarou-se ciente do Relatório de Auditoria e esclareceu que foram realizados estudos técnicos preliminares no PA 12220/2017, que trata da 

contratação de empresa de auditoria médica, contemplando aspectos apontados na IN 05/2017 - MPOG. Entretanto, salientou que durante a elaboração dos estudos técnicos 

preliminares e do Projeto Básico, a referida IN 05/2017 não fora publicada, o que ocorreu somente em 26/05/2017 e tampouco iniciada sua vigência, cuja previsão, entabulada na 

referida norma, ocorrera 120 (cento e vinte) dias após sua publicação; 

5. A SEAB, em 30/10/2017, o SUGER, em 03/11/2017, a SEAP, em 18/12/2017, e a CPL, em 29/12/2017, declararam-se cientes do Relatório de Auditoria Integrada; 

6. Com as informações colhidas ao longo do monitoramento, constata-se que as recomendações do Relatório de Auditoria Integrada no Estudos Preliminares dos Contratos de Serviços 

com alocação de mão de obra estão todas em fase de implementação, fazendo-se necessária a continuidade das ações. 

(Recomendações em atendimento, considerando que são direcionadas às futuras contratações) 
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Auditoria de 

Conformidade em 

Suprimento de Fundos 

(SEI nº 1.738/2018)  

NAUDTE 

SEMA 

CDJA 

SEAP 

PA SEI 820/2017, 

1545/2017, 

1002932/2016,  PA 

8.685/2016. 

Avaliar se os atos procedimentais relativos à concessão e ao uso de 

Suprimento de Fundos estão em conformidade com os regulamentos 

aplicáveis.  

Em execução 

Observação: 

Não foi possível concluí-la em 2017 em virtude da publicação da Portaria TJDFT GPR nº 1244/2017 , que alterou o prazo para prestação de contas do suprido para o final do exercício 

financeiro.  

Auditoria no Projeto de 

Rede Estruturada de Voz 

e Dados - REVD, para 

atender o Bloco 1 do 

Polo de Justiça, 

Cidadania e Cultura do 

TJDFT 

(SEI nº 3.331/2017) 

NAUDSE COB e SETEC PA 11.075/2014 

Avaliar o planejamento e fases preliminares da contratação referente ao 

Projeto de Rede Estruturada de Voz e Dados - REVD, para atender o 

Bloco 1 do Polo de Justiça, Cidadania e Cultura do TJDFT, com foco 

nos mecanismos de controle adotados pelas unidades técnica e gestora do 

contrato. 

Concluída 

 

Principais constatações: 

1. Ausência dos estudos técnicos preliminares para elaboração do Projeto de REVD;  

2. Ausência de ART da planilha orçamentária atualizada de REVD, base do edital;  

3. Inadequação de quantitativos em itens da planilha orçamentária e;  

4. Sobrepreço no orçamento de levantamento arquitetônico para elaboração de projeto executivo de rede. 

Recomendações: 

a. Determine, em especial às unidades auditadas, que nas futuras contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação – STIC, ainda que inseridas em licitações para 

contratação de obras e serviços de engenharia, sejam elaborados os estudos técnicos preliminares, conforme o disposto na Resolução CNJ, art. 12, e no RIA/TJDFT, art. 83,  

observadas as fases previstas no § 1º do mencionado artigo 83, justificando-se a eventual inviabilidade de elaboração de alguma das fases ou documentos exigidos naqueles 

normativos;   

b. Oriente à COB que, nas futuras contratações, adote mecanismos de controles internos de modo a evitar que seja inserido, no projeto básico de obra, projetos específicos sem os 

estudos técnicos necessários; 

c. Determine a revisão e a assinatura da planilha de REVD por profissional habilitado, juntando aos autos a respectiva ART; 

d. Oriente à COB, unidade gestora do contrato, à SETEC e às demais unidades técnicas deste TJDFT que, em futuras contratações, evitem a alteração de planilhas orçamentárias por 

servidor  que  não seja o autor da planilha original. Em caso de impossibilidade de alteração pelo próprio autor, que a eventual alteração seja justificada nos autos e realizada por 

profissional habilitado, detentor de ART; 

e. Determine a revisão dos quantitativos constantes da planilha orçamentária do projeto de REVD, com o fim de adequar os itens de materiais e serviços aos quantitativos reais, bem 

como, a alteração contratual por meio de termo aditivo, para ajuste dos valores, evitando a possibilidade de superfaturamento e o consequente prejuízo ao erário; 

f. Oriente as unidades gestoras de contratos e as responsáveis por projetos específicos que, nas futuras contratações, adotem mecanismos de controles internos administrativos, quando 

da elaboração de projetos básicos específicos, elaborando estudos preliminares que permitam aferir com nível de precisão adequado os quantitativos de materiais e serviços das 

planilhas orçamentárias; 
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g. etermine às unidades técnicas responsáveis pela elaboração de orçamentos de obras e serviços de engenharia a adoção de mecanismos de controles internos, visando assegurar que os 

itens incluídos em planilhas orçamentárias tenham seus custos compostos com base nas tabelas de referência formalmente aprovadas por órgãos ou entidades da Administração 

Pública, observado o disposto no Art. 123 do RIA e na jurisprudência do TCU. 

 

 

Providências adotadas: 

1. Ciência das unidades auditadas quanto necessidade de observância das recomendações nas futuras licitações (alíneas “a”, “b”, “d”, “f” e “g”) (Atendidas); 

2. Foi realizada revisão dos quantitativos e valores da planilha de REVD. (alínea “c”)( Atendida); 

3. Formalização do Termo Aditivo 02 ao contrato de execução de obras, para ajuste de valores contratados (alínea “e”) (Atendida). 

 

Reputam-se atendidas todas as recomendações, com exceção da “c”, considerada parcialmente atendida haja vista a ausência de ART nos autos. 

 
FONTE: Relatório de Monitoramento nº 0322793. 

Auditoria de 

conformidade em 

aquisições de bens de 

consumo e patrimoniais 

(exceto STIC) na 

modalidade pregão 

eletrônico pelo sistema 

de registro de preços 

(SEI nº 15.935/2017) 

NAUDSE SEMA e CODIG 

PAs 2995/2016, 

5513/2016, 

23852/2015, 

24476/2015, 

12241/2016 e 

16208/2016 

Avaliar os atos e procedimentos praticados no planejamento e na fase 

interna das licitações para aquisição de bens de consumo e patrimoniais 

(exceto STIC), na modalidade pregão eletrônico, pelo sistema de registro 

de preços, ocorridas no exercício 2016, com o fim de certificar a 

conformidade com os normativos em vigor. 

Concluída 

 

Principais constatações: 

1. Ausência de estudos preliminares das contratações; 

2. Ausência de previsão editalícia de consultas ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas 

e Suspensas;  

3. Ausência de requisitos de sustentabilidade. 

 

 

Recomendações: 

1. À SEMA e CODIG  para que, nas futuras contratações:   

1.1. Realizem estudos preliminares capazes de demonstrar a viabilidade da contratação e que permitam a adequada elaboração do projeto básico ou termo de referência, bem como do 

instrumento convocatório e do termo de contrato (ou documento equivalente);  

1.2. Incluam nos autos dos processos de aquisições documentação relativa ao método utilizado para estimativa das quantidades dos itens a serem licitados, além dos documentos que 

deram suporte ao cálculo das estimativas;  

1.3. Incluam nos estudos preliminares a análise de risco da contratação, justificando nos autos a desnecessidade, quando for o caso;  

1.4. Especifiquem adequadamente os requisitos/critérios de sustentabilidade inerentes ao objeto pretendido, caso existentes, e justifiquem adequadamente a necessidade e a forma 

como tais requisitos ou critérios devem ser atendidos pelas licitantes vencedoras; 
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1.5. Adotem mecanismos de controles internos capazes de inibir ocorrências como as apresentadas na presente auditoria. 

 

2. À CPL para que, nas futuras contratações: 

2.1. Inclua nos editais/convites de licitação previsão de consulta, na fase de habilitação, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIAI);  

2.2. Adote ou reforce mecanismos de controles internos, com o fim de assegurar que os editais sejam elaborados com os requisitos ou critérios de sustentabilidade a serem observados 

pelas empresas interessadas e os meios de comprovação de tais requisitos, quando o objeto a ser licitado assim o requerer. 

 

 

Providências adotadas: 

1. Ciência das unidades auditadas quanto a necessidade de observância das recomendações nas futuras licitações (despachos SEI 0289177, 0289522, 0291328, 0303428 e 0308447) 

(Atendida).  

2. CPL: despacho 0291328, informa que as minutas dos editais serão ajustadas para atender o disposto no Relatório de Auditoria (Atendida). 

3. NUGIMP: despacho 0308447 informando que atualmente todos os procedimentos de aquisição estão sendo elaborados com a devida inclusão do estudo  preliminar, conforme 

determinação do RIA/TJDFT e normas correlatas (Atendida). 

 

Conclusão: em face da natureza pró-futuro das recomendações apresentadas no Relatório de auditoria, bem como da ciência das unidades auditadas, conclui-se pelo atendimento de 

todas as recomendações, as quais devem ser objeto de aferição em futuras auditorias, com o fim de atestar sua efetiva implementação. 

 
FONTE: Relatório de Monitoramento nº 0338484. 

Auditoria de 

conformidade em 

aquisições de bens e 

serviços realizadas pela 

Vara da Infância e da 

Juventude do DF no 

exercício de 2017 

(exceto STIC) 

(SEI nº 1.087/2018) 

 

NAUDSE VIJ/SEMAP 

PA 5.649/2017  

PA 19.675/2017 

PA 21.000/2017 

PA 24.343/2017 e PA 

16.105/2017 

Avaliar os atos e procedimentos praticados no planejamento e na fase 

interna das licitações para aquisição de bens e serviços (exceto STIC), 

realizadas no exercício de 2017, com o fim de certificar a conformidade 

com os normativos em vigor. 

Em execução 

 

Principais constatações:  

 A auditoria encontra-se em fase inicial de execução, ainda sem constatações apuradas. 

 

Recomendações: Não se aplica  

 A auditoria encontra-se em fase inicial de execução, ainda sem constatações apuradas. 

 

 

Providências adotadas: Não se aplica  
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A auditoria encontra-se em fase inicial de execução, ainda sem constatações apuradas. 

 

Auditoria Especial - 

Subsecretaria de 

Veículos e Transportes – 

SUTRA 

(PA nº 11.931/2016) 

NAUDFI 

NAUDPE 

NAUDTI 

NUADES 

COTRAN 

(ex SUTRA) 

Processos e 

atividades da 

SUTRA. 

Realizar minucioso levantamento de todos os processos e atividades da 

SUTRA, buscando apurar eventuais prejuízos ao erário. 

 

2º 

monitoramento 

 

Principais constatações: 

Achados relativos ao SERTRA:  

5.9) Pernoites dos veículos do TJDFT em desacordo com as normas vigentes. 

6.9) Elevado número de veículos oficiais com atividade (atendimento) “RESERVA”. 

Achados relativos ao SERLAV:  

1.9) Serviço de abastecimento e Combustíveis - Diferenças encontradas no controle do encerrante do SITRA x Controle Manual. 

2.9) Serviço de abastecimento e Combustíveis - Diferença entre estoque físico e contábil. 

3.9) Serviço de Lavagem de Veículos - Registros ilegíveis e incompletos nas planilhas de controle de lavagem de veículos. 

4.9) Quarteirização - Pagamento de serviços de lavagem de veículo no contrato de manutenção de veículos. 

5.9) Serviço de Lubrificação - Registros incompletos e indefinidos nas planilhas de controle de troca de óleo. 

6.9 ) Serviço de Lubrificação - Cobrança no contrato de manutenção de veículos (nº 207/2015 - quarteirização) de óleo/lubrificante retirado do estoque físico gerido pelo SERLAV. 

7.9) Serviço de Borracharia - Registros insuficientes, ilegíveis e incompletos nas planilhas de controle de pneus. 

8.9) Serviço de Armazenagem e Distribuição de Gás - Atividades em desacordo com as atribuições fixadas pela Resolução 13 de 06/08/2012. 

Achados relativos ao SERMAV:  

3.9) Contratação de serviços de manutenção de veículo da frota oficial coberta por garantia de fábrica em estabelecimento comercial não pertencente à rede autorizada. 

4.9) Pagamento de serviços em duplicidade. 

6.9) Deficiência no controle de entrada e saída de veículos para manutenção. 

7.9) Ausência da troca diária dos tacógrafos da frota oficial de veículos. 
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Recomendações: 

Recomendações dos achados relativos ao SERTRA: 

5.9) Em cumprimento ao previsto no artigo 11 da Portaria Nº41/2009, implemente sistema de controle, preferencialmente informatizado, que integre todas as garagens e fóruns do 

TJDFT e que realize os registros de forma tempestiva, validando as informações a fim de se consolidar um banco de dados seguro e compatível com as atividades a serem monitoradas. 

6.9) a) Fazer levantamento da frota de veículos do TJDFT classificando corretamente sua destinação; 

b) Avaliar a real necessidade do Tribunal em relação às destinações específicas (Reservas, Magistrados, Serviços Médico, etc.) 

Recomendações dos achados relativos ao SERLAV:  

1.9) Em cumprimento ao art. 67, § 1º, da Lei 8.666/1993, adote controles a fim de regularizar eventuais diferenças entre o sistema SITRA e o controle manual dos encerrantes, 

registrando em local próprio as ocorrências relacionadas com a execução do contrato. 

2.9) a) Em cumprimento a norma ABNT NBR 13787, realize controle periódico entre estoque físico e contábil; 

b) Em cumprimento ao art. 67, § 1º, da Lei 8.666/1993, mantenha em local próprio os registros de eventuais discrepâncias encontradas entre o estoque físico e o contábil, bem como de 

outras ocorrências relevantes. 

3.9) Em cumprimento ao artigo 195, inciso I, da Resolução n. 13, de 06/08/2012, fortaleça o controle de lavagem de veículos, por meio de mecanismos que assegurem o correto 

preenchimento das informações, principalmente no que se refere à identificação do motorista solicitante, de modo a evitar dados indefinidos ou ilegíveis. 

4.9) Ao SERMAV e SERLAV para que mantenha controles internos suficientes para garantir que serviços de lavagem de veículo, não sejam cobrados por meio do contrato n° 

207/2015, uma vez que o SERLAV mantém sob sua gestão contrato de prestação de serviço de lavadores de veículo (contrato n° 81/2015). 

5.9) a) Em cumprimento ao artigo 195, inciso I, da Resolução n. 13, de 06/08/2012, fortaleça o controle de troca de óleo, por meio de mecanismos que assegurem o correto 

preenchimento das informações, principalmente no que se refere à identificação do responsável técnico, à quantidade de óleo utilizada e à especificação do óleo. 

b) Em cumprimento ao artigo 195, inciso II, da Resolução n. 13, de 06/08/2012, realize o levantamento do estoque remanescente de lubrificantes, para que em conjunto com o 

SERMAV, elabore plano de utilização desses itens. 

6.9) Em cumprimento ao artigo 67, § 1º, da lei 8.666/1993, realize o levantamento das cobranças de óleo/lubrificante indevidas, com vistas à regularização dos pagamentos realizados. 

7.9) Para que, em cumprimento ao artigo 195, inciso III e V, da Resolução n. 13, de 06/08/2012, fortaleça o controle de pneus, por meio de mecanismos que assegurem o correto 

preenchimento das informações. 

8.9) Para que proceda à retificação das competências do setor previstas na Resolução. 

Recomendações relativas aos achados do SERMAV: 

3.9) Em cumprimento ao inciso I do artigo 196 da Resolução 13/2012, e à cláusula sétima do contrato 207/2015, proceda as contratações de serviços de manutenção de veículo da frota 

oficial coberta por garantia de fábrica, observando o manual de garantia das respectivas montadoras, mediante a escolha de estabelecimento comercial pertencente à rede autorizada. 

4.9) Em cumprimento ao inciso I do artigo 196 da Resolução 13/2012, e às cláusulas décima, parágrafo primeiro, e décima segunda do contrato 207/2015, adote mecanismos para 

aprimorar a conferência do serviço realizado e finalizado de manutenção automotiva. 

6.9) Em cumprimento ao inciso I do artigo 196 da Resolução 13/2012, e à cláusula nona, inciso X, do contrato 207/2015, adote mecanismos para aprimorar o controle das informações a 

serem inseridas no sistema que monitora a manutenção dos veículos oficiais da frota do TJDFT. 

7.9) a) Em cumprimento ao inciso II do artigo 196 da Resolução 13/2012, ao artigo 105, inciso II, da Lei 9.503/1997, e as Resoluções CONTRAN 14/1998, 87/1999, 92/1999 e 

406/2012, adote mecanismos para efetivar a troca diária dos tacógrafos dos veículos da frota oficial do TJDFT. 
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Providências adotadas: 

Em novembro de 2016, a SECI realizou o 1º monitoramento da auditoria que concluiu que a SEST/SUTRA tem adotado medidas para o aperfeiçoamento dos mecanismos de controle 

de suas atividades, buscando a redução dos riscos relacionados aos processos sob sua gestão. Contudo, verificou-se que a maioria das recomendações realizadas (69,44%) se 

encontravam em fase de implementação, fazendo-se necessária a manutenção e a conclusão das ações em desenvolvimento pela unidade auditada. Assim, foi sugerido o ajuste do Plano 

de Ação apresentado pela auditada (PA 11.931/2016, fls. 69/82), fazendo-se constar o setor responsável e a data de conclusão das ações concernentes às recomendações em 

implementação, bem como àquelas ainda não implementadas. A SEST/SUTRA encaminhou em 13/01/2017, o Plano de Ação com os devidos ajustes (PA 11.931/2016, fls. 196/270).  

Dessa forma, em dezembro de 2017, foi realizado o 2º monitoramento com vistas a verificar o cumprimento do referido plano de ação, por meio do qual pode-se verificar: 

Recomendações dos achados relativos ao SERTRA: 

5.9) Foi implementado o sistema BDTRAN, onde consta módulo de controle de pernoite dos veículos do TJDFT. Neste módulo é possível consultar cada veículo e seu local de 

pernoite.  (Atendida) 

6.9) a) e b)  Foi realizado o levantamento e a classificação da frota do TJDFT, o qual encontra-se disponível na página da COTRAN: https://cootran.tjdft.jus.br/frotas . Além disso, a 

Portaria Conjunta 56/2016 estipulou o compartilhamento de veículos, bem como foi contratado serviço de transporte por meio do uso de voucher eletrônico, denominado MOB-Jus, por 

meio do qual será realizado o estudo de redução da frota. (Atendida) 

Recomendações dos achados relativos ao SERLAV:  

1.9) e 2.9) O posto de abastecimento localizado no SERLAV foi desativado com o advento do contrato 023/2017, que consiste em modelo de pagamento por meio de cartão magnético 

nas redes de estabelecimentos credenciados, visando o fornecimento sob demanda de combustíveis. (Atendidas) 

3.9) , 4.9) e 5.9)  Os serviços de lavagem de veículos e de troca de óleo, antes realizados nas dependências do SERLAV, foram substituídos pelo contrato 023/2017, que consiste em 

modelo de pagamento por meio de cartão magnético nas redes de estabelecimentos credenciados visando o fornecimento sob demanda de lubrificantes e de lavagem em rede de oficinas 

credenciadas nos termos do edital e do contrato.  Ademais, foi implementado o sistema BDTRAN, por meio do qual é realizado o controle dos serviços sob gestão da unidade auditada. 

(Atendidas) 

6.9) Segundo a unidade auditada, os ajustes foram realizados pontualmente no decorrer da execução do contrato 207/2015, efetivamente finalizado em agosto de 2017. Foi slicitado à 

unidade auditada o envio de evidências do cumprimento da recomendação. (Em atendimento) 

7.9) Foi desenvolvido no BDTRAN um módulo material/peças para o controle de aquisição e estoque de produto. (Atendida) 

8.9) A Portaria GPR 2252 de 28/09/2017 em seu Art. 47 alterou as atribuições da unidade e retificou as competências. (Atendida) 

Recomendações relativas aos achados do SERMAV: 

3.9), 4.9) e 6.9) A unidade auditada desenvolveu o sistema BDTRAN com um módulo para abertura e controle de Ordem de Serviços e outro para Avaliação Mecânica que possibilita o 

controle dos serviços a serem realizados. (Atendidas) 

7.9) Consta no sistema BDTRAN os dados referentes aos tacógrafos. (Atendida) 

Auditoria  

Especial – Manutenção 

Automotiva 2015 

(PAD nº 19.338/2016) 

NAUDTE SERMAV/SUTRA 
PA nº 1.926/2015 

PA nº 8.982/2014 

Auditoria de Manutenção Automotiva na SUTRA - exercício 2015 - 

avaliar a execução e fiscalização dos contratos relacionados à 

manutenção dos veículos oficiais, tendo em vista os indícios de má 

utilização dos contratos vigentes com possibilidade de danos ao erário. 

Monitoramento 

 

Principais constatações: 

1. Pagamento de peças automotivas em duplicidade para uma mesma placa de veículo da frota do TJDFT; 

2. Pagamento de faturas diferentes com relação de peças parciais iguais para um mesmo veículo em intervalo de tempo curto; 

3. Pagamento de faturas de peças e acessórios automotivos com pedido não identificado ou não localizado; 

4. Pagamento de faturas com peças requisitadas para estoque sem documento de controle de entrada e saída de estoques; 

5. Pagamento de peças não relacionadas no documento de requisição de peças disponibilizado pelo SERMAV; 

https://cootran.tjdft.jus.br/frotas
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6. Descumprimento de cláusula contratual referente ao ateste de faturas. 

 

 

Recomendações: 

1. Abster-se de realizar pagamento de faturas em duplicidade quando da utilização de contratos relacionados à manutenção de veículos. 

2. Abster-se de realizar pagamento de faturas diversas com relações de peças iguais para um mesmo veículo em curto intervalo de tempo sem justificativa. 

3. Abster-se de realizar pagamento de faturas sem o correspondente pedido quando da utilização de contratos relacionados à manutenção de veículos. 

4. Abster-se de realizar pagamento de faturas de material com finalidade de “estoque” sem a devida comprovação de recebimento e controle de entrada e saída quando da utilização de 

contratos relacionados à manutenção de veículos. 

5. Abster-se de realizar pagamento de faturas de material sem documento específico de requisição quando da utilização de contratos relacionados à manutenção de veículos.  

Orientar os gestores de contrato a fim de que exerçam efetiva fiscalização, consoante preconiza o art. 67, caput da Lei nº 8.666/93, nos termos do Acórdão TCU 616/2010 - Segunda 

Câmara, elaborando, periodicamente, relatórios de acompanhamento. Caso as decisões ou providências ultrapassem a competência do setor fiscalizador, solicitar aos seus superiores, 

em tempo hábil, para a adoção das medidas pertinentes. 

 

Providências adotadas:  

1. O Presidente do Tribunal determinou a abertura de sindicância a fim de apurar indícios de danos ao erário decorrentes das irregularidades apontadas nos contratos relacionados à 

manutenção de veículos oficiais da frota do TJDFT durante o exercício de 2015; 

2. Em 28/11/2016 foi publicada a Portaria GPR 2071/2016, com a determinação de instauração de sindicância investigatória; 

3. Em 31/03/2017 foi publicada a Portaria GPR 868/2017, na qual o Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do TJDFT instaurou o processo administrativo disciplinar 

(PAD) com objetivo de apurar responsabilidades e, por fim, ressarcir o Erário; 

4. Em 07/08/2017, o Presidente Substituto da Comissão Permanente de Processo Disciplinar (COD), devido à complexidade dos fatos, afirmou não ser possível concluir a apuração no 

prazo estabelecido e solicitou redesignação de membros da comissão; 

5. Em 09/08/2017, o Presidente do Trinubal, por meio da portaria GPR 1899/2017, redesignou os membros da COD;   

6. Em 15/12/2017, após a extinção da COD e criação da Coordenadoria de Ética e Disciplina (CED), o Presidente do Tribunal designou novos membros para atuação na instrução do 

PAD e prorrogou o prazo para conclusão dos trabalhos;  

7. Cabe ressaltar que consta dos autos depoimentos dos acusados e solicitação de novos documentos para continuação da apuração dos fatos. 

 

 
Fonte: Elaborado pela SECI 
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FORMAS DE ACOMPANHAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO ÓRGÃO DE 

CONTROLE INTERNO 

 

A Secretaria de Controle Interno atua como órgão de controle interno do TJDFT e é 

composta pelas Coordenadorias COAPE e COAUD, conforme a estrutura estabelecida pela 

Resolução nº 2/2016, alterada pela Portaria GPR nº 2252/2017. 

Nos procedimentos aplicados pelos núcleos de auditoria, vinculados às mencionadas 

coordenadorias, são observadas as normas legais, os padrões de auditoria e as orientações do 

Tribunal de Contas da União e Conselho Nacional de Justiça. 

Dessa maneira, uma vez concluídos os trabalhos de auditoria e comunicadas as 

decisões acerca da implementação das recomendações, com os respectivos prazos para atendimento, 

inicia-se a fase de monitoramento para avaliar o cumprimento das demandas propostas pelo 

Controle Interno, por meio de procedimentos administrativos específicos para cada auditoria. 

Os resultados são apontados nos Relatórios de Monitoramento e, posteriormente, 

encaminhados à Administração Superior para ciência, bem como às unidades intervenientes para 

conhecer e/ou apresentar esclarecimentos adicionais ou justificativas em caso de não atendimento 

das recomendações. 

O processo de acompanhamento das recomendações é realizado por meio de sistemas 

eletrônicos – SEI, SIPAD e SIPADWEB, que também é registrado e acompanhado no sistema 

Gestão de Auditoria, Monitoramento e Análise de Dados (SCIWEB). 
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7.3. Medidas Administrativas para Apuração de Responsabilidade por 

Dano ao Erário 

 

 

Ainda permanece a mesma situação de 2016, em que foi informado que a estrutura 

disponível não é especializada no que se refere a sistema informatizado específico para o 

gerenciamento de TCE. Ademais, em face da ausência de incidência de casos de TCE’s no Órgão, 

não se vislumbra a necessidade de realizar dispêndio financeiro para constituir e treinar equipes, 

destinada a essa exclusiva finalidade. 

Esclarece-se, ainda, que nos casos de dívidas de empresas, derivadas de aplicações 

de penalidades oriundas de multas contratuais, incluindo-se valores superiores ao limite de R$ 

1.000,00, no caso de inadimplência, tem sido adotado pelo TJDFT o procedimento de registro no 

Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, com o 

posterior encaminhamento dos autos originais a PGFN, para inscrição na Dívida Ativa da União, 

conforme tabela em anexo.   

Quanto às medidas adotadas no exercício de 2017 para apuração e ressarcimento de 

danos ao erário, relacionamos os procedimentos disciplinares em que houve determinação de 

ressarcimento aos cofres públicos, conforme segue: 

Tabela 98 - Medidas Administrativas adotadas para apuração e ressarcimento de danos ao Erário 

 Casos de 
dano  

Medidas 
Administrati

vas 

 

Tomadas de Contas Especiais 

Não instauradas Instauradas 

        Dispensadas   Não remetidas ao TCU 

Débito 
< R$ 

75.000 
 

Prazo         
> 10 
anos 

Outros 
Casos* 

 

Arquivamento Não enviadas 
> 180 dias do 

exercício 
instauração* 

Remetidas 
ao TCU 

 
Recebimento 

Débito 
Não 

Comprovação 

Débito <  
R$ 

75.000 

- - - - - - - - - 
 

Acompanhamento dos Processos Administrativos, Sindicâncias e Processos 

Administrativos Disciplinares informados na Prestação de Contas do exercício de 2016: 

01) PA 16.156/2004 – Caso de dano objeto de medidas administrativas internas - 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 845, de 28/10/2015, para apurar os 

fatos contidos no Processo Administrativo 16.156/2004. 

Devolução de Imóvel Funcional (SQN 105, Bloco B, Ap. 206) ocupado pela 

servidora Maria do Rosário Teles Monteiro Guimarães, matrícula 211. Apelação Cível 

2006.34.00.011.801-8 em trâmite no TRF 1ª Região, Seção Judiciária do DF, interposta pela 

servidora. 

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada / Outros Casos. 

Justificativa: questão sub judice. Autos administrativos sobrestados até ulterior decisão da Justiça 

Federal (TRF 1ª Região, Quinta Turma, Relatoria do Desembargador Federal Carlos Moreira 

Alves). 
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02) PA 02.219/2007 - Caso de dano objeto de medidas administrativas internas - 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria SEG 023, de 15/3/2007, para apurar 

acidente automobilístico envolvendo veículo pertencente à frota do TJDFT- FIAT/Palio Weekend, 

placa JFP 6051. 

Conclusão da Sindicância: culpa recíproca dos motoristas envolvidos no acidente, 

servidor José Nazareno Júnior, matrícula 308.133, e do Sr. João Vianes Miranda da Silva, CPF 

064.194938-38, condutor do caminhão de marca Mercedes Benz/L 1513, placa CZX 5220 (SP). O 

servidor deverá arcar com a metade do dano, estimado em R$ 2.401,28 (dois mil, quatrocentos e um 

reais e vinte e oito centavos), na forma prevista no artigo 46 da Lei 8.112/1990. Proposto, ainda, 

encaminhamento de cópia dos autos à AGU para verificar se há interesse da União em acionar o 

Judiciário para reaver o prejuízo da outra metade. 

Decisão do Presidente do TJDFT: a AGU foi oficiada com vista ao ressarcimento ao 

erário, Ofício GPR 11.922, de 30/7/2007. O Presidente do TJDFT suspendeu o trâmite da 

Sindicância até o julgamento da Ação Judicial em curso no TRF da 3ª Região - Recurso constante 

do Processo 200861000023255 - apuração de responsabilidade civil, dano ao erário, ressarcimento 

causado por colisão de veículos; réu - João Vianes Miranda da Silva, CPF 064.194938-3.  

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada / Outros Casos. 

Justificativa: questão sub judice- Autos administrativos sobrestados até ulterior decisão da Justiça 

Federal (TRF 3ª Região, Primeira Turma, Relatoria do Desembargador Federal Wilson Zauhy). 

03) PA 01.936/2010 - Caso de dano objeto de medidas administrativas internas - 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 2.088, de 25/11/2016, com 

fundamento no artigo 143 da Lei 8.112/1990, para apurar indícios de danos ao erário decorrentes 

das irregularidades apontadas pela Secretaria de Controle Interno, relativas à concessão de 

pagamentos, a título de adicional de insalubridade, no período de 05/11/2009 a 31/12/2015.  

Prazos processuais suspensos durante o recesso forense, Portaria GC 197, de 

17/12/2017, DJ-e, de 14/12/2017. Prorrogado prazo para conclusão, art. 145, parágrafo único, in 

fine, Lei 8.112/1990, Portaria GPR 173, de 30/1/2018, DJ-e, de 02/2/2018. 

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada / Outros Casos. 

Justificativa: investigação em curso. 

04) PA 18.642/2012 – Caso de dano objeto de medidas administrativas internas – 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria SEG 09, de 27/2/2014, para apurar o 

evento/dano (capotamento) ocorrido em 27/9/2011, rodovia DF-250, envolvendo o veículo Fiat Uno 

Mille, Placa JHG 7222, de propriedade do TJDFT.  

Decisão do Secretário-Geral do TJDFT: instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar em desfavor do servidor Paulo Lizandro Sebba Ximenes, matrícula 311.534, em virtude 

de a Perícia Técnica ter comprovado a sua inobservância às regras do Código Brasileiro de Trânsito, 

em conformidade com a proposição da Comissão de Sindicância. 

Decisão do Presidente do TJDFT: negado provimento ao Recurso Administrativo 

interposto pelo servidor. Emitida Guia de Recolhimento da União no valor de R$ 15.850,00 (quinze 

mil, oitocentos e cinquenta reais). Novo Recurso Administrativo interposto pelo servidor Paulo 

Lizandro Sebba Ximenes, matrícula 311.534. 
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Decisão do Presidente do TJDFT: pedido de revisão da matéria improcedente, em 

face da competência atribuída ao Instituto de Criminalística da Polícia Civil do DF para realização 

de perícia técnica criminal, à qual deve ser atribuída presunção de veracidade, não cabendo a esta 

Corte de Justiça reapreciar os fundamentos fáticos do Laudo Pericial. Autorizada a transferência da 

titularidade do veículo público abalroado pela atuação culposa do servidor Paulo Lizandro Sebba 

Ximenes, matrícula 311.534, após a restituição do valor ao erário ou a expressa manifestação do 

interessado pelo desconto remuneratório mensal previsto no art. 46 da Lei 8.112/1990, com a 

conseguinte baixa patrimonial e a devida comprovação de registros junto ao DETRAN/DF e demais 

órgãos competentes acerca da transferência da titularidade do Fiat Uno Mille, Placa JHG 7222, 

Patrimônio 313.894, imputando-se ao requerente o ônus da alteração da propriedade. 

Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, interpostos pelo servidor Paulo 

Lizandro Sebba Ximenes, solicitando aclaramento da decisão que lhe impôs a obrigação de reparar 

o dano provocado em viatura da frota do TJDFT. 

Decisão do Presidente do TJDFT, 06/8/2015: não conhecimento dos Embargos de 

Declaração, haja vista a sua incompatibilidade com o art. 106 da Lei 8.112/1990.  

Desconto de reparo do veículo iniciado na Folha de Pagamento N. 916, de 

setembro/2015. Ciência do servidor.  

Baixa patrimonial concluída no TJDFT no dia 07/3/2016. Autos enviados ao servidor 

Paulo Lizandro Sebba Ximenes, CPF 688.290.351, em 21/11/2016, para aposição da assinatura no 

Documento Único de Transferência – DUT, para transferência de titularidade do veículo FIAT Uno, 

Placa JHG 7222, junto ao DETRAN/DF. Transferência de titularidade do veículo concluída em 

30/5/2017 – Certificado DETRAN/DF N. 012637882133. 

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada / Outros Casos. 

Justificativa: Transferência de titularidade do veículo concluída em 30/5/2017 – Certificado 

DETRAN/DF N. 012637882133. Autos arquivados em 09/6/2017. 

05) PA 13.489/2013 - Caso de dano objeto de medidas administrativas internas - 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 1.419, de 09/10/2013, a fim de apurar 

eventuais responsabilidades pelos danos causados à Administração, em virtude das falhas 

estruturais detectadas na laje do Bloco “D” do Edifício-Sede deste Tribunal, constantes do Laudo 

Pericial elaborado pela empresa Essencial Engenharia Ltda. 

Conclusão da Comissão: apesar de eventual perícia ser de difícil avaliação, com a 

probabilidade das causas das patologias não serem encontradas (erros de projeto, erros de execução, 

ou erros simultâneos de projeto e execução), conforme afirmado pelos Engenheiros do TJDFT, 

membros da Comissão apuradora, propôs-se, como alternativa, contratar profissional ou empresa 

que realize perícia em Método dos Elementos Finitos e Protensão no prédio do Bloco “D” do 

Palácio da Justiça, considerando o ponto crucial da investigação - fissuras e rachaduras na laje da 

cobertura.   

Considerando que o Relatório da Comissão Sindicante não teve conteúdo conclusivo, 

o Presidente do TJDFT acionou a Assessoria Jurídico-Administrativa da Presidência para prévia 

análise do Relatório de Sindicância e, com fundamento nas proposições da AJA, determinou a 

redesignação da Comissão Sindicante para reavaliação dos elementos que já constam dos autos 

(Portaria GPR 112, de 20/1/2015). 
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Nova Comissão redesignada, Portaria GPR 461, de 12/3/2015. 

Conclusão da Comissão: a) responsabilização do Engenheiro Walmor Zeredo pelas 

falhas no projeto executivo de estruturas da ampliação do Palácio da Justiça, Bloco “D”, assim 

como pelas falhas na fiscalização da obra; b) responsabilização da empresa ESTACON por falhas 

na fiscalização da obra de reforma e ampliação do Palácio da Justiça, Bloco “D”; c) propôs que a 

Administração encaminhasse cópia da documentação apresentada na defesa pelo engenheiro Carlos 

Alberto de Sá Leal, levando-a ao conhecimento dos professores doutores da UNB, para opinarem. 

Expedido Ofício GPR 37.535, de 16/10/2015 ao Departamento de Engenharia Civil e 

Ambiental a fim de obter análise técnica para subsidiar a Sindicância Investigatória. 

O Presidente do TJDFT determinou a notificação do Engenheiro Walmor Zeredo e 

da sociedade empresária ESTACON Engenharia Ltda, facultando-lhes o exercício do contraditório 

e da ampla defesa.  

Autos encaminhados à Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras - 

COB para análise técnica das argumentações apresentadas pelo engenheiro Carlos Alberto de Sá 

Leal, em face da ausência de resposta ao Ofício GPR 37.535/2015. 

A COB propõe a desconsideração das argumentações do engenheiro Carlos Alberto 

de Sá Leal, por não ser autor do projeto, tampouco coautor ou fiscal de obra. Propõe a contratação 

de perito doutor em estruturas para obtenção de opinião técnica especializada e imparcial a fim de 

subsidiar possível decisão da Administração. 

Autos restituídos à COB, em 31/3/2017, para: a) analisar se há necessidade de se 

arcar com perícia administrativa; b) informar se houve prejuízos em relação à realocação provisória 

das estruturas administrativas do TJDFT. 

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada/ Outros Casos. 

Justificativa: investigação em curso. 

06) PA 17.035/2013 - Caso de dano objeto de medidas administrativas internas - 

Sindicância Investigatória instaurada mediante  Portaria SEG  86, de 07/11/2013, para apurar a 

responsabilidade pelo dano causado ao veículo Fiat Uno Mille, Placa JFP 5026, Patrimônio 313516, 

Ano/Modelo 2004/2004, CHASSI 9BD15822544571170, RENAVAN 825999383, de propriedade 

deste Tribunal, com vista ao ressarcimento aos cofres públicos, assim como a responsabilidade pela 

não execução da Perícia Técnica no veículo, por ocasião do sinistro. 

Dano estimado em R$ 12.350,00 (doze mil, trezentos e cinquenta reais), vistoria 

realizada em 04/12/2013 pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis. 

Conclusão da Comissão: a) ato culposo da servidora Vanda Pereira da Silva, 

matrícula 311.266, por negligência, em razão da sua falta de cautela ao trafegar em rodovia não 

asfaltada, ocasionando o capotamento e avarias no Fiat Uno, placa JFP 5026;  b) cobrança dos 

valores da servidora Vanda Pereira da Silva, matrícula 311.266, correspondentes ao sinistro do 

veículo Fiat Uno, placa JFP 5026; c) arquivamento do feito com relação à conduta da servidora 

Vanda Pereira da Silva de Almeida, em razão do não cometimento de irregularidade funcional 

passível de apuração em sede de Processo Administrativo Disciplinar; d) instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar em desfavor do servidor Jadson Herberth Gonçalves Lobato, matrícula 

313.079, diante de fortes indícios de descumprimento do dever funcional pela inação em acionar a 
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Perícia Técnica, conforme preconiza o item III, art. 17, da Portaria Conjunta TJDFT 41/2009, 

fornecendo orientações equivocadas relacionadas à Perícia Técnica. 

Decisão do Presidente do TJDFT: acolhimento parcial do Relatório de Sindicância.  

Atribuída à servidora Vanda Pereira da Silva de Almeida, matrícula 311.266, a responsabilidade 

pela reparação dos danos causados ao veículo oficial, decorrente da prática de conduta culposa na 

utilização da referida viatura, em valor estabelecido pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis, 

sendo autorizado o desconto parcelado do montante, na forma prevista no art. 46 da Lei 8.112/1990. 

Notificação determinada. 

Ofertada a possibilidade de ser firmado o compromisso de adequação funcional 

perante a Administração ao servidor Jadson Herberth Gonçalves Lobato, matrícula 313.079, 

mediante a formalização de TCAF, no qual assuma a responsabilidade de se ajustar às normas e 

regulamentos aplicáveis ao exercício do cargo público ocupado. Em caso de negativa, instaurar-se-á 

Processo Administrativo Disciplinar em face da inação em acionar a Perícia Técnica, conforme 

preconiza o item III, art. 17, da Portaria Conjunta TJDFT 41/2009.  

Determinação à Secretaria de Segurança e Transportes - SEST para alertar os 

servidores lotados naquela unidade administrativa sobre a obrigatoriedade de realização de perícias 

técnicas pela Polícia Civil do DF sempre que houver acidente de trânsito envolvendo veículos da 

frota do TJDFT, de forma que, até os servidores que atendam as ligações telefônicas saibam 

orientar quem possa buscar informações desta natureza. 

Aceite do servidor Jadson Herberth Gonçalves Lobato em firmar o TCAF. Ciência 

formal dos servidores da SEST. O Presidente do TJDFT homologou em 22/6/2016 o Termo de 

Compromisso de Adequação Funcional – TCAF firmado pelo servidor Jadson Herberth Gonçalves 

Lobato. 

Valor do veículo Fiat Uno Mille Fire 2004, gasolina, estimado em R$ 8.990,00 (oito 

mil, novecentos e noventa reais) pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis. 

Carcaça do veículo incluída na relação de Leilão da Subsecretaria de Transportes, em 

23/9/2016.  

Negado provimento ao Pedido de Reconsideração apresentado pela servidora Vanda 

Pereira da Silva de Almeida, com base nas conclusões da Sindicância Investigatória -03/11/2016, 

Presidente do TJDFT. Recurso Administrativo interposto pela servidora. Determinada a distribuição 

do Recurso Administrativo ao Conselho Especial, no exercício das funções administrativas, nos 

termos do art. 363, I, do Regimento Interno do TJDFT. Recurso distribuído à Desembargadora Ana 

Maria Duarte Amarante Brito, em 09/11/2016. 

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada / Outros Casos. 

Justificativa: Em 27/6/2017, o Conselho Especial, no exercício das funções administrativas, deu 

provimento ao Recurso Administrativo apresentado pela servidora Vanda Pereira da Silva de 

Almeida, no qual pleiteou o reconhecimento de ausência de culpa ou dolo no acidente de trânsito 

que sofreu, conduzindo veículo oficial, desobrigando-a do pagamento dos prejuízos verificados no 

automóvel, ou, de forma subsidiária, a não imposição unilateral de descontos sobre a sua folha de 

pagamentos como forma de ressarcimento ao erário, em face da ausência de perícia comprobatória 

das circunstâncias do acidente, não havendo como concluir-se que agiu com culpa tampouco deu 

causa à não realização da perícia técnica. 
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Recurso conhecido e provido. Acórdão disponibilizado no DJ-e do TJDFT no dia 

06/7/2017, f. 32. Autos arquivados em 07/8/2017. 

07) PA 04.038/2014 - Caso de dano objeto de medidas administrativas internas – 

Processo Administrativo Disciplinar instaurado mediante Portaria GPR 1.960, de 03/11/2016, em 

desfavor dos servidores gestores do contrato 223/2012, celebrado entre a União, por intermédio do 

TJDFT, e a MULTServ - Segurança e Vigilância Patrimonial Ltda, bem como em desfavor dos 

servidores gestores do contrato 122/2013, celebrado entre a União, por intermédio do TJDFT, e a 

RENOVAR Engenharia Ltda, a fim de apurar o desaparecimento dos objetos que compunham o 

lote n. 2387, descrito na Portaria GC 76, de 12/5/2016, ocorrido no Depósito Público de 

Taguatinga. Notificações concluídas. Recurso administrativo 

Decisão do Presidente do TJDFT, 22/3/2017: verificou-se que não está presente justa 

causa para o prosseguimento do Processo Administrativo Disciplinar pois, conforme atestado pelas 

chefias imediatas dos gestores dos contratos, tais servidores desempenham funções dentro das 

dependências do TJDFT, executando atividades meramente administrativas e no horário de 

funcionamento regulamentar do órgão. A incumbência de vigilância dos bens acautelados pelo 

Depositário Público de Taguatinga não pode lhes ser atribuída. Após regular instrução, a própria 

Comissão Permanente de Processo Disciplinar da Corregedoria concluiu que não poderia ser 

imputada qualquer responsabilidade administrativa aos servidores subordinados à Corregedoria de 

Justiça, à época dos fatos (Depositário Público, sua substituta e o Secretário de Administração de 

Mandados e Guarda de Bens Judiciais). De igual modo, os servidores Fábio Queiroz de Melo e 

Sirlene Brito Costa, executores do contrato 122/2013, Humberto F. Oliveira e Fernando Dutra de 

Santana, executores do contrato 223/2012, não devem responder por eventual falta disciplinar, pois 

inexiste a demonstração, ainda que por indícios, de nexo causal entre suas condutas (omissivas ou 

omissivas) e o resultado danoso causado por terceiros, qual seja, o furto ocorrido nas dependências 

do Depósito Público de Taguatinga. Por razão mais forte ainda, se no início da marcha processual 

não houve a imputação de responsabilidade patrimonial à empresa RENOVAR Engenharia Ltda, 

executora do galpão do referido Depósito Público, ou mesmo à empresa MULTServ Segurança e 

Vigilância Patrimonial Ltda, contratada para realizar a segurança do local, em virtude da ausência 

de comprovação de culpa por parte dessas empresas ou de seus prepostos, não se afigura razoável a 

imputação de qualquer responsabilidade aos gestores dos respectivos contratos, sob pena de 

coexistirem decisões contraditórias dentro de um mesmo processo. 

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada / Outros Casos.  

Justificativa: Determinado o arquivamento da Sindicância Investigatória instaurada 

mediante a Portaria GC 76, de 12/5/2016, com base no art. 145, I, da Lei 8.112/1990. Declarada a 

nulidade da Portaria GPR 1.960, de 03/11/2016. Autos arquivados em 24/3/2017. 

08) PA 23.043/2015 - Caso de dano objeto de medidas administrativas internas – 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 2.285, 17/12/2015, para apurar 

eventuais irregularidades ocorridas no recebimento definitivo de 50 (cinquenta) veículos Nissan 

Sentra, item 03 do Pregão Eletrônico 166/2013, dando ensejo ao pagamento de juros de mora, 

impostos contratualmente ao TJDFT pelo atraso no pagamento à empresa fornecedora dos bens. 

Conclusão da Comissão: o Relatório Final sugeriu o reconhecimento da 

responsabilidade civil e administrativa dos acusados, gestores titular e substituto do contrato de 

compra firmado com a Nissan, em razão do atraso no pagamento e a consequente aplicação de 

multa em desfavor do TJDFT, em igual medida entre os acusados. Propõe a aplicação da penalidade 

de advertência aos servidores, nos termos dos artigos 128 e 129, ambos da Lei 8.112/1990.  
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Decisão do Presidente do TJDFT, 14/3/2016: determinada a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar em desfavor dos servidores Ulisses Franck Moragas, matrícula 311.116, 

e Ênio Gonçalves de Almeida, matrícula 308.068, executores do Contrato 242/2014, para apuração, 

sob a égide da Lei 8.112/1990, da possível transgressão disciplinar e , consequentemente, da 

responsabilidade civil-administrativa relacionadas ao não cumprimento do prazo de 30 (trinta) dias 

previsto na cláusula nona, parágrafo segundo, do referido Contrato, ocasionando o pagamento de 

juros moratórios à empresa Nissan do Brasil Automóveis Ltda.  

Caso de dano objeto de medidas administrativas internas – Processo Administrativo 

Disciplinar instaurado mediante Portaria GPR 445, 04/4/2016, com fundamento                       nos 

artigos 143 e 144 da Lei 8.112/1990, em desfavor dos servidores E.G.A, matrícula 308.068, e 

U.F.M., matrícula 311.116, executores do Contrato 242/2014, para                     apurar possível 

transgressão disciplinar e, consequentemente, a responsabilidade                           civil-

administrativa relacionada ao não cumprimento do prazo de 30 (trinta) dias previsto na cláusula 

nona, parágrafo segundo, do referido Contrato, ocasionando o pagamento de juros moratórios à 

empresa Nissan do Brasil Automóveis Ltda.  

Conclusão da Comissão: o Relatório Final propõe a aplicação da penalidade de 

advertência prevista nos artigos 128 e 129 da Lei 8.112/1990 aos acusados, por não terem exercido 

com zelo e dedicação as atribuições do cargo e pela inobservância das normas legais e 

regulamentares em razão do atraso no pagamento do contrato de compra e venda firmado entre o 

TJDFT e a Nissan, que culminou com a imposição de multa moratória em desfavor do TJDFT. Com 

base nos artigos 122 e 124 da Lei 8.112/1990, propõe que o ressarcimento aos cofres públicos, de 

forma que a quantia de R$ 22.467,45 (vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e 

quarenta e cinco centavos) seja devidamente corrigida e dividida entre os servidores Ulisses Franck 

Moragas, matrícula 311.116, e Ênio Gonçalves de Almeida, matrícula 308.068, gestor contratual 

titular e substituto, respectivamente. 

Decisão do Presidente do TJDFT, 23/3/2017: aprovado o Relatório Final da 

Comissão, por seus fundamentos. Aplicada a penalidade de advertência, Portaria GPR 823, de 

28/3/2017, DJ-e, edição 60, de 29/3/2017. Determinado o ressarcimento aos cofres públicos da 

importância devidamente corrigida e meada entre os acusados. Determinada a emissão de Guia de 

Recolhimento da União, a teor do parágrafo único do art. 1º da IN 13/1996 c/c IN 71/2012, ambas 

do TCU. 

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada / Outros Casos. 

Justificativa: questão sub judice. Deferida a antecipação da tutela requerida pelos citados servidores, 

suspendendo qualquer providência administrativa de cobrança das importâncias a título de 

reposição aos cofres públicos - Juízo da 13ª Vara Federal da Seção Judiciária do DF, Processo 

1016553-32.2017.4.01.3400. Autos administrativos sobrestados. 

PA 03.521/2016 - Caso de dano objeto de medidas administrativas internas – 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 305, de 07/3/2016, com fundamento 

no artigo 143 da Lei 8.112/1990, para apurar eventuais irregularidades ocorridas no pagamento por 

indenização de despesas relacionadas aos serviços de fornecimento e instalação de um kit motor – 

cremalheira deslizante, conforme Ata de Registro de Preços n. 100/1994, pela Empresa Power 

Engenharia, Comércio e Serviços Ltda. 

Os gestores do contrato aduziram, às ff. 233 e 234 do PA 21.324/2014, que houve 

equívoco na menção à nota de Empenho destinada ao pagamento desses itens, por ocasião do 

encaminhamento da solicitação de mais de 1 (um) kit, posteriormente entregue pela contratada, 
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após esta ter executado a entrega e a instalação de 3 (três) jogos (kits) de componentes para 

automação dos portões dos Fóruns de Brasília. 

De acordo com os gestores contratuais, não se atentou que uma Nota de Empenho, 

das 2 (duas) recebidas, fora anulada, a de n. 2015NE001928, enquanto outra, n. 2015NE001929, 

fora emitida para consubstanciar a aquisição inicial dos 3 (três) kits de automação. Segundo a 

unidade gestora, pressupõe-se que a primeira Nota de Empenho teria sido emitida para pagamento 

da primeira solicitação à contratada, enquanto a subsequente teria sido emitida para o pagamento da 

segunda. 

Ao identificarem o equívoco, os gestores contratuais constataram a efetiva finalidade 

da emissão da Nota de Empenho 2015NE001929 e solicitaram a emissão de novo documento de 

empenho para a cobertura da segunda requisição à contratada, de mais 1 (um) kit de automação para 

portão. 

Mencionaram que essa última instalação foi executada pela contratada enquanto a 

Ata de Registro de Preços n. 100/2014 ainda vigia, o que se coaduna com a manifestação da 

Assessoria Jurídica Administrativa da Presidência do TJDFT referente à possibilidade do 

pagamento à contratada por indenização. 

Decisão do Presidente do TJDFT, 29/4/2016: após as justificativas apresentadas 

pelos servidores executores do contrato, constantes dos autos do PA 21.324/2014, o Presidente do 

TJDFT, do biênio antecedente, não vislumbrou justa causa para apuração de eventual 

responsabilidade sobre o pagamento realizado. 

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada / Outros Casos. 

Justificativa: autos arquivados em 13/2/2017, com base no artigo 144, parágrafo único, c/c o art. 

145, I, da Lei 8.112/1990. 

PA 06.858/2016 - Caso de dano objeto de medidas administrativas internas – 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 783, de 09/5/2016, com fundamento 

no art. 143 da Lei 8.112/1990, para apurar eventuais responsabilidades na execução contratual da 

obra de construção do Fórum de Recanto das Emas referentes ao atesto de serviços não executados, 

item “esquadrias de alumínio”, no valor de R$ 14.067,03 (quatorze mil, sessenta e sete reais e três 

centavos) e à contratação de serviços no remanescente da obra, para concluir e corrigir serviços 

realizados e pagos em desacordo com o contrato original, no valor de R$ 6.031,34 (seis mil e trinta 

e um reais e trinta e quatro centavos). 

Conclusão da Comissão: os gestores da obra original e do remanescente 

descumpriram, em parte, o previsto no Projeto Básico da Obra do Fórum de Recanto das Emas. Não 

houve má-fé por parte desses gestores, s.m.j., razão pela qual foi proposta a oferta de ajustamento 

de conduta funcional, por meio do Termo de Compromisso de Adequação Funcional – TCAF, na 

forma preconizada na Portaria GPR 632/2016, aos servidores Alessandro de Castro Dias e Frederico 

Itagiba Aguiar. Em caso de não aceitação, que fosse autorizada a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar. Em face dos prejuízos à União apontados pela Auditoria, tais servidores 

devem arcar com o dano ao erário, após a elaboração de novos cálculos pela Secretaria de Controle 

Interno, subtraindo do valor encontrado, o subitem 6.1.1 - dos valores pagos no Termo Aditivo N. 2 

do remanescente da obra e o subitem 6.1.3 – inexistência de especificação nos Projetos do contrato 

original referente a realização do serviço “alisar de alumínio anodizado”. 
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A Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras foi acionada pela              

Secretaria-Geral do TJDFT a fim de esclarecer se houve participação do servidor Alessandro de 

Castro Dias na definição da sistemática de “medição por percentuais de serviços executados para 

pagamento, em conformidade com o tipo de empreitada da contratação”; “se as esquadrias ausentes 

ou em quantidade inferior ao montante atestado pelo executor poderiam ter sido retirados do local 

sem deixar vestígios, como, por exemplo, danos na estrutura de alvenaria na qual se encontravam 

instaladas”; “se na mudança das esquadrias de alumínio EA, em decorrência da inadequada 

instalação, descritas nos itens relativos às EA4 e EA7, do item 6.1.2 do Relatório de Auditoria , 

houve a necessidade de se adquirir novas esquadrias ou apenas a mudança de localização das 

mesmas, e, quanto à esquadria EA11, se o projeto original previa a existência de recuo em sua 

instalação”. Esclarecimentos concluídos em 23/12/2016.  

Decisão do Presidente, 28/11/2017: aprovação parcial do Relatório de Sindicância. 

Ausência de indícios mínimos a demonstrar o descumprimento dos deveres funcionais do cargo 

público ocupado pelo servidor Frederico Itagiba Aguiar. Ofertada ao servidor Alessandro de Castro 

Dias, matrícula 316.104, a possibilidade de firmar o compromisso de adequação de conduta perante 

a Administração, mediante a formalização do Termo de Compromisso de Adequação Funcional, 

arcando-se com os custos relativos à regularização do projeto de construção do Fórum do Recanto 

das Emas, a teor do art. 46 da Lei 8.112/1990. Na hipótese de não anuência desse servidor, 

instaurar-se-á o devido Processo Administrativo Disciplinar.  

Determinado que a Coordenação de Projetos e Gestão de Contratos de Obras - COB 

indique se os eventuais prejuízos causados ao erário pela sociedade empresária PROJECON 

Projetos e Consultoria Ltda foram quitados após o término da relação contratual e, caso ainda 

pendentes, quais as medidas adotadas para a restituição desses valores aos cofres públicos. 

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada / Outros Casos. 

Justificativa: autos restituídos à Comissão Permanente de Processo Disciplinar, para 

procedimentos de ciência ao servidor Alessandro de Castro Dias, matrícula 316.104. Em 

andamento. 

PA 12.320/2016 - Caso de dano objeto de medidas administrativas internas – 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 1.645, de 14/9/2016, com fundamento 

no art. 143 da Lei 8.112/1990, para apurar a higidez dos procedimentos deflagrados nos Processos 

Administrativos 6.054/2015, 10.587/2015 e 18.985/2014, relativos à aquisição de escâneres de alta 

produção. 

Conclusão da Comissão: propõe a instauração de Processo Administrativo 

Disciplinar, com base no artigo 145, III, da Lei 8.112/1990, em desfavor dos servidores: “a) Ryan 

de Chantal Zanchet e Santos, matrícula 312.708, por ter emitido documento de demanda, apontando 

além da necessidade do setor que gerenciava, utilizando-se de informação inverídica sobre a 

necessidade de outros setores em adquirir escâneres de alta produção em número superior ao 

necessário; b)Fabiano Augusto Koerich, matrícula 318.966, por ter sido o responsável por toda a 

logística na distribuição de escâneres, ciente da quantidade excessiva de aparelhos adquiridos pelo 

Tribunal, omitindo-se na aquisição deles; e c) Mauro Brant Heringer, matrícula 309.201, pois, 

embora ciente de que a quantidade de aparelhos a ser adquiridos era exagerada, não alertou a 

Administração dessa incoerência.” 

Decisão do Presidente do TJDFT, 19/4/2017: determinada a instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar, com base no artigo 168 da Lei 8.112/1990. 
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Exoneração, a pedido, com fundamento no artigo 34 da Lei 8.112/1990, de Ryan de 

Chantal Zanchet e Santos, matrícula 312.708, do cargo efetivo de Analista Judiciário do TJDFT, a 

partir de 06/3/2017, Portaria GPR 1011, de 19/4/2017, Diário Oficial da União de 24/4/2017, seção 

2, f. 87. 

Caso de dano objeto de medidas administrativas internas – Processo Disciplinar 

instaurado mediante Portaria GPR 1.086, de 28/4/2017, em desfavor dos servidores Fabiano 

Augusto Koerich, matrícula 318.966, e Mauro Brant Heringer, matrícula 309.201, por terem, em 

tese, agido de forma omissa e desidiosa no exercício de seus cargos, ao terem concorrido com a 

compra de equipamentos de digitalização em descompasso com a necessidade do TJDFT, no 

segundo semestre de 2014. 

Conclusão da Comissão: ausência de provas da violação de dever funcional por parte 

dos servidores no processo de compra de escâneres de grande porte adquiridos pelo TJDFT. Sugere 

o arquivamento dos autos, com base no artigo 144, § 1º, da Lei 8.112/1990. 

Decisão do Presidente do TJDFT, 15/7/2017: aprovado o Relatório Final da 

Comissão, por seus fundamentos. Restou demonstrada a ausência de irregularidades na compra dos 

equipamentos de digitalização, não havendo que se falar em atuação desidiosa ou omissa. 

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada / Outros Casos. 

Justificativa: determinado o arquivamento dos autos, com respaldo nas conclusões da Comissão 

Processante. Autos arquivados em 20/9/2017. 

PA 19.338/2016 - Caso de Dano objeto de medidas administrativas internas – 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 2.071, de 24/11/2016, para apurar 

indícios de danos ao erário decorrentes das irregularidades apontadas nos contratos relacionados à 

manutenção de veículos da frota do TJDFT, durante o exercício de 2015.  

Nova Comissão redesignada, Portaria GPR 2828, de 15/12/2017, DJ-e de 

20/12/2017.  

Prazos processuais suspensos durante o recesso forense, Portaria GC 197, de 

17/12/2017, DJ-e, de 14/12/2017. 

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada / Outros Casos. 

Justificativa: investigação em curso. 

 

PA 19.364/2016 - Caso de Dano objeto de medidas administrativas internas – 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 2.018, de 17/11/2016, para apuração 

de indícios de danos ao erário decorrentes das irregularidades apontadas no item 6 do Relatório de 

Auditoria de Conformidade “Banco de Horas – SUTRA”, que consistem na gestão inadequada do 

Contrato 115/2011, no período anterior a 28/5/2016, em especial quanto à utilização de regime de 

compensação anual de horas suplementares não autorizado por convenção ou acordo coletivo de 

trabalho. Por determinação do Presidente do TJDFT, a Secretaria de Controle Interno elaborou 

Auditoria de Conformidade relacionada ao Banco de Horas dos motoristas terceirizados vinculados 

ao Contrato 115/2011, firmado entre o TJDFT e a Ipanema Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda.  
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Nova Comissão redesignada, Portaria GPR 2810, de 14/12/2017, DJ-e de 

18/12/2017.  

Prazos processuais suspensos durante o recesso forense, Portaria GC 197, de 

17/12/2017, DJ-e, de 14/12/2017. 

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada / Outros Casos. 

Justificativa: investigação em curso. 

Sindicâncias Investigatórias e Processos Administrativos Disciplinares instaurados 

no exercício de 2017: 

PA 0000781/2017 - Caso de Dano objeto de medidas administrativas internas – 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 85, de 23/1/2017, para apurar a 

responsabilidade pelo extravio da chave cartão reserva e dos manuais do veículo, placa JKO 4791, 

que pertenceu à frota deste Tribunal. 

Conclusão da Comissão: propõe o oferecimento de ajustamento de conduta mediante 

Termo de Compromisso de Adequação Funcional – TCAF aos servidores envolvidos, desde que 

reconhecessem a prática da infração. Sugeriu-se, ainda, em caso de não aceitação, que fosse 

instaurado o devido Processo Administrativo Disciplinar.  Foi oportunizada aos servidores 

envolvidos a manifestação sobre o valor despendido pelo erário com a confecção de chave reserva e 

na aquisição de manuais do veículo. 

Decisão do Presidente do TJDFT, 18/5/2017: ofertou-se a possibilidade de os 

servidores firmarem Termo de Compromisso de Adequação Funcional. Determinado, ainda, que se 

manifestassem acerca do total ressarcimento aos cofres públicos pelo pagamento feito pelo TJDFT 

à sociedade empresária TECAR DF Veículos e Serviços S/A, com atualização do valor.  

Valores atualizados pela área técnica. Termos de Compromisso de Adequação 

Funcional assinados pelos servidores Cristina Barbosa Dorneles, matrícula 312.873, e Ulisses 

Franck Moragas, matrícula 311.116, em 07/6/2017. Respectivos Termos homologados pelo 

Presidente do TJDFT em 08/6/2017. Restituído valor, mediante autorização dos servidores para 

desconto em folha de pagamento, a partir do mês de setembro de              2017: Cristina Barbosa 

Dorneles (R$ 1.808,55) e Ulisses Franck Moragas (R$ 29,03).   

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada / Outros Casos. 

Justificativa: autos arquivados em 02/2/2018.  

PA 0004439/2017 - Caso de Dano objeto de medidas administrativas internas – 

Sindicância Investigatória instaurada mediante Portaria GPR 303, de 23/2/2017,                      para 

apurar eventual irregularidade ocorrida no  pagamento à empresa Estação Um Equipamentos e 

Eventos Ltda-EPP, sem a devida cobertura contratual, relativo ao período de 1º/11/2016 a 

06/12/2016, conforme contido no PA 955/2012. 

Conclusão da Comissão: verificou-se que o pagamento por indenização foi de 

lesividade mínima, eis que o serviço foi devidamente prestado e atestado pelas gestoras contratuais 

Alessandra Sena de Carvalho e Fabiana Meireles Nunes Borges Siqueira. Referidas servidoras 

concordaram em firmar o compromisso de adequação funcional perante a Administração, mediante 

a formalização de TCAF.  
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Decisão do Presidente do TJDFT, 15/5/2017:  Termos de Compromisso de 

Adequação Funcional homologados porquanto não demonstrada a má-fé na conduta das 

servidoras Alessandra Sena de Carvalho, matrícula 314.838, e Fabiana Meireles Nunes Borges 

Siqueira, matrícula 312.248, tampouco a existência de dano ao erário apto a ensejar punição mais 

severa. 

Situação em 31/12/2017: Tomada de Contas Especial não instaurada / Outros Casos. 

Justificativa: Autos arquivados em 06/6/2017. 

Casos de Danos e avarias em veículos de propriedade da União/TJDFT que não 

foram objeto de Sindicância. Acompanhamento dos Processos Administrativos informados na 

Prestação de Contas do exercício de 2016. Processos Administrativos apurados no exercício de 

2017 e/ou enviados à PRFN /AGU no exercício de 2017. 

PA 07.200/2012 –Avarias no Renault Master, Placa JFP 0406. Ocorrência 668/2012-

0 29ªDP. Laudo de Interpretação de Ficha de Acidente de Tráfego da Polícia Civil DF N. 

11.841/2012 conclusivo sobre a causa determinante do acidente: reação tardia do condutor do Fiat 

Siena, Placa JHC 9968-DF, Leonardo Aguiar da Silva, CPF 724.407.241-59. Dano estimado em R$ 

7.710,00 (sete mil, setecentos e dez reais).  Reparo autorizado com a utilização dos contratos 

firmados por este Tribunal, mediante anotação dos custos para futura ação de ressarcimento. 

Intimação do referido condutor realizada em 07/8/2013. Defesa Prévia apresentada em 23/8/2013, 

solicitando a realização de perícia e a reavaliação das peças utilizadas no conserto da parte traseira 

do veículo. Divergência entre as informações do condutor e o Laudo da Polícia Civil. Ofício GSG 

17.046, de 20/5/2016 encaminhou cópia dos autos à PRU da 1ª Região para a medida judicial 

pertinente. Reiteração à PRU da 1ª Região, Ofício GPR 6292, de 10/8/2017. Tomada de contas não 

instaurada / Dispensada em razão do valor do débito – Em andamento. 

 PA 05.716/2014 – Avarias no Renault Megane, Placa JGC 2771. Reparo autorizado 

em 04/4/2014 com a utilização dos contratos firmados por este Tribunal, mediante anotação dos 

custos para futura ação de ressarcimento. Emitida GRU/Guia de Recolhimento da União em nome 

de Wânia Zumira de Brito Anastácio, RG 2.412.050, no valor do dano R$ 3.000,03 (três mil e três 

centavos). Tentativas de Notificação infrutíferas. Ofício GSG 35.449, de 29/9/2015 comunicou o 

débito à PRU da 1ª Região para adoção das medidas judiciais cabíveis. Tomada de contas não 

instaurada / Dispensada em razão do valor do débito – Em andamento. 

PA 21.025/2015 - Avarias no Renault Fluence, Placa JKO 4741. Boletim de 

Ocorrência 4246/2015-0 13ªDP. Dano estimado em R$ 800,00 (oitocentos reais). Reparo autorizado 

com a utilização dos contratos firmados por este Tribunal, mediante anotação dos custos para futura 

ação de ressarcimento. Emitida Guia de Recolhimento da União em nome do condutor do outro 

veículo envolvido, Gilmar Pereira dos Santos, CPF 786.803.361-49. Pedido de parcelamento da 

dívida de R$ 800,00 em 16 (dezesseis) parcelas de R$ 50,00 (cinquenta reais). Indeferido, em 

29/4/2014. Tentativas de Notificação infrutíferas. Ofício GSG 00.046, de 03/1/2017, comunicou o 

débito à PRU da 1ª Região para adoção das medidas judiciais cabíveis. O Ofício 129/2017 

COASP/PRU1R/PGU/AGU, de 28/11/2017, comunicou ao TJDFT que o devedor firmou o Acordo 

de Parcelamento n. 00003/2017 no dia 03/2/2017, para pagamento de 9 parcelas de R$ 100,83 (cem 

reais e oitenta e três centavos) que totalizam a importância atualizada de R$ 907,47 (novecentos e 

sete reais e quarenta e sete centavos). Débito quitado em 30/10/2017. Autos conclusos para 

arquivamento. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

04) PA 25.354/2015 – Autos iniciados em 30/12/2015. Avarias no Renault Fluence, 

Placa JKO 4931. Ocorrência 6.921/2015-0 3ª DP. Isenção de culpa do prestador de serviços 
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condutor do veículo oficial, Aloísio José de Souza. Dano estimado em R$ 1.040,00 (um mil e 

quarenta reais). Reparo autorizado utilizando-se os contratos firmados por este Tribunal, mediante 

anotação dos custos para futura ação de ressarcimento. Emitida  Guia de Recolhimento da União em 

nome da proprietária do veículo VW Polo, Placa JGD 3358, envolvido na colisão, Terezinha Araújo 

Barboza, CPF 127.629.201-59, conforme informações fornecidas pelo DETRAN/DF. Tentativas de 

Notificação infrutíferas.  Ofício GSG 29.070, de 17/8/2016, comunicou o débito à PRU da 1ª 

Região para adoção das medidas judiciais cabíveis. O Ofício 4505/2016 

DIAAU/PRU1R/PGU/AGU, de 19/8/2016, comunicou ao TJDFT que o ajuizamento de ação de 

ressarcimento não foi providenciado em razão do valor ínfimo a ser cobrado, consoante art. 1º A, da 

Lei 9.469/1997. Em 23/9/2016, o Presidente do TJDFT, em exercício, determinou a continuidade 

dos esforços com vista à localização do causador do dano. Em 23/11/2016, o Serviço de 

Inteligência do TJDFT registrou nos autos os dados do novo proprietário do veículo VW Polo, 

Placa JGD 3358 (Nilson Augusto Alves, CPF 334.660.331-87). Tentativas de localização do 

causador do dano infrutíferas registradas nos autos em 03/4/2017. Tomada de contas não instaurada 

/ Dispensada em razão do valor do débito. Em andamento. 

PA 12.392/2016 – Autos iniciados em 04/7/2016. Avarias no caminhão Ford Cargo, 

Placa JIF 0531. O funcionário da empresa Ipanema, Edilson Carneiro e Sousa, assumiu a 

responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes 

Ltda. Autos arquivados em 25/4/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do 

valor do débito. 

PA 13.119/2016 – Autos iniciados em 12/7/2016. Avaria no ônibus, Placa JHG 7942. 

O funcionário da empresa Ipanema, Jurandir Rodrigues de Sales, assumiu a responsabilidade. 

Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos 

arquivados em 10/2/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do 

débito. 

PA 13.292/2016 – Autos iniciados em 14/7/2016. Avarias no micro-ônibus Volare, 

Placa JKH 4641. Acidente de trânsito, sem vítima, 06/7/2016, 19h15. Boletim de Ocorrência 

8.163/2016-0 5ª DP. O funcionário da empresa Ipanema, Marcelo José da Silva, relatou que a 

perícia não foi realizada porque a condutora do outro veículo envolvido movimentou-o. Reparos 

executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 

10/4/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 14.277/2016 – Autos iniciados em 29/7/2016. Avarias no Fiat Uno, Placa JHG 

8792. Acidente de trânsito, sem vítima, 11/7/2016, 18h. Boletim de Ocorrência 8.400/2016-0 12ª 

DP. O funcionário da empresa Ipanema, Elias Silva, relatou que a perícia não foi realizada porque o 

condutor do outro veículo envolvido movimentou-o (Paulo Alexandre Alves de Amorim, Chevrolet 

Celta, Placa LOX 9190). Reparo estimado em R$ 200,00 (duzentos reais). Reparo do veículo 

autorizado, utilizando-se dos contratos firmados pelo TJDFT, de modo a evitar a depreciação do 

automóvel. Ofício GSG 38.157, de 03/11/2016, solicita a adoção das medidas judiciais cabíveis à 

PRU da 1ª Região com vista ao ressarcimento dos danos causados ao erário. Cópia integral dos 

autos enviada à AGU, por meio do Ofício GSG 45, de 03/1/2017. Reiteração à PRU da 1ª Região, 

Ofício GSG 6291, de 10/8/2017. A PRU1R conclui pelo não ajuizamento de Ação Judicial, com 

base no art. 1º-A da Lei 9469/1997, regulamentada pela Portaria AGU 377/2011 (Nota Jurídica 

00073/2017/COASP2/PRU1R/PGU/AGU, Ofício 0087/2017/COASP/PRU1R/PGU/AGU, de 

24/8/2017). Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. Em 

andamento. 
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PA 15.223/2016 – Autos iniciados em 16/8/2016. Avarias no Fiat Uno, Placa JHG 

7142. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. Em andamento. 

PA 18.848/2016 – Autos iniciados em 03/10/2016. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7007, provocadas por terceiros. Veículo oficial parado em estacionamento do SCN, 

05/9/2016, 10h, à disposição do Desembargador Humberto Adjuto Ulhôa, atingido por pela 

motocicleta Honda CG 150 Titan, Placa JJC 3658. Impossibilidade de realização de perícia, o 

condutor da moto abandonou o local.  Boletim de Ocorrência 10.787/2016-0 5ª DP. Reparo 

estimado em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).                                        Reparo autorizado, 

utilizando-se dos contratos firmados pelo TJDFT, de modo a evitar a depreciação do automóvel. 

Diligências junto ao DETRAN/DF para obtenção dos dados do condutor da moto. Ofício 

1.508/NUREV/DETRAN/DF, de 10/7/2017, informa que a moto está registrada no nome de 

Francisco de Oliveira Nunes, CPF 995.610.773-53. Emitidos Guia de Recolhimento da União e 

Mandado de Intimação, em 08/8/2017. Certidão expedida pelo Oficial de Justiça Avaliador em 

04/9/2017 registra que o intimado não reside no local informado pelo DETRAN/DF. Determinado o 

arquivamento dos autos, em 18/10/2017, em razão do valor irrisório do dano e da impossibilidade 

de comprovar a identificação do causador das avarias no veículo oficial pela via administrativa. 

Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 19.203/2016 – Autos iniciados em 07/10/2016. Avaria interna no ônibus VW 

Mascarelo, Placa JHG 7942. Reparo estimado em R$ 417,96 (quatrocentos e dezessete reais e 

noventa e seis centavos). O funcionário da empresa Ipanema, Reginaldo Nunes, assumiu a 

responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes 

Ltda. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 19.343/2016 – Autos iniciados em 10/10/2016. Avaria no Fiat Doblô, Placa JKH 

4721, detectada pelo setor de vistorias, em 20/9/2016. Os servidores do TJDFT e condutores do 

veículo oficial, Luiz Jacobina de Oliveira e José Duarte Filho, providenciaram a aquisição da peça. 

Reposição efetuada sem ônus para o TJDFT. Autos arquivados em 27/4/2017. Tomada de contas 

não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 19.619/2016 – Autos iniciados em 17/10/2016. Avarias na Ambulância Sprinter, 

Placa JFP 4634, detectada pelo setor de vistorias, em 27/7/2016 e 07/10/2016. Em andamento. 

PA 19.620/2016 – Autos iniciados em 17/10/2016. Avarias no Fiat Uno, Placa JHG 

7102, detectadas pelo condutor do veículo, José Carlos da Silva Florêncio, Oficial de Justiça 

Avaliador, matrícula 312.489. Laudo técnico, 08/3/2017. Em andamento. 

PA 20.008/2016 – Autos iniciados em 21/10/2016. Avaria no micro-ônibus, Placa 

JJL 1458, garagem interna. O funcionário da empresa Ipanema, Wellington Lopes Pinto, assumiu a 

responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes 

Ltda. Autos arquivados em 27/9/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do 

valor do débito. 

PA 21.556/2016 – Autos iniciados em 14/11/2016. Avarias no Renault Master, Placa 

JGC 2361. Acidente de trânsito, sem vítima, 04/11/2016, 16h20. O funcionário da empresa 

Ipanema, Emanuel Castro Fonseca, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – 

Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 07/3/2017. Tomada de contas 

não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 
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PA 1000505/2016 – Autos iniciados em 22/11/2016. Avarias no Ford Fiesta, Placa 

JIL 0481. Colisão no dia 17/11/2016, 19h50. Boletim de Ocorrência 8.112/2016-0 24ªDP. Perícia 

técnica no local do acidente 1º BPTRAN. Laudo 3.197/2017, do Instituto de Criminalística: 

impossibilidade de oferecer a causa determinante do acidente. Reparos executados pela Ipanema – 

Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 27/4/2017. Tomada de contas 

não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 1000570/2016 – Autos iniciados em 22/11/2016. Avaria na van Renault Master, 

Placa JGL 4541. O funcionário da empresa Ipanema, Adeni Pereira Tuíra, condutor do veículo 

oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 

Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 24/3/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 1000703/2016 – Autos iniciados em 23/11/2016. Avarias no ônibus, Placa JHG 

7932. Acidente de trânsito, sem vítimas, 18/11/2016. Colisão com o veículo ônibus OVQ 4870/DF, 

da viação São José, conduzido pelo Sr. Davi Rodrigues Ribeiro. Reparos executados pela empresa 

Expresso São José Ltda. Autos arquivados em 27/3/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 1001250/2016 – Autos iniciados em 30/11/2016. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7016. Reparo estimado em R$ 300,00 (trezentos reais). Demonstrada a presença de caso 

fortuito ou força maior. Reparo do veículo autorizado, utilizando-se dos contratos firmados pelo 

TJDFT, de modo a evitar a depreciação do automóvel. Autos arquivados em 24/3/2017. Tomada de 

contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 1001263/2016 - Autos iniciados em 30/11/2016. Avarias no ônibus, Placa JJL 

1508. O funcionário da empresa Ipanema, Idalino Rodrigues da Cruz, condutor do veículo oficial, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 24/3/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 1001402/2016 – Autos iniciados em 01/12/2016. Avaria no Renault Megane, 

Placa JGC 3111. Dano estimado em R$ 700,00 (setecentos reais). Reparo do veículo autorizado, 

utilizando-se dos contratos firmados pelo TJDFT para o fornecimento de peças e serviços. 

Demonstrada a presença de caso fortuito ou força maior, o que autoriza esta Corte de Justiça a não 

buscar o ressarcimento ao erário em decorrência do reparo efetuado. Autos arquivados em 

24/3/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 1002686/2016 – Autos iniciados em 19/12/2016. Avarias no ônibus, Placa JJL 

1478. O funcionário da empresa Ipanema, Emanuel Delgado Ferreira, condutor do veículo, 

comunica estouro de pneu / EPIA / viaduto da Granja do Torto, 09/12/2016, 11h40. Reparos 

executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 

29/9/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 1003033/2016 – Autos iniciados em 26/12/2016. Avarias no Renault Fluence, 

Placa JKO 4881. O funcionário da empresa Ipanema, Aloísio José de Souza, condutor do veículo 

oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 

Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 27/3/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 
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PA 0000433/2017 – Autos iniciados em 10/1/2017. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7048. O funcionário da empresa Ipanema, Tiago Ribeiro Barros, condutor do veículo oficial, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 24/3/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0001151/2017 - Autos iniciados em 19/1/2017. Avarias no Fiat Uno, Placa JHG 

8802. O funcionário da empresa Ipanema, Luciano Nascimento da Silva, condutor do veículo 

oficial, comunica que o setor de vistoria detectou avaria no para-choque dianteiro do veículo oficial, 

em 21/12/2016. Comunicou, ainda, tratar-se de avaria antiga, da qual o Núcleo de Segurança e 

Transportes de Ceilândia já estava ciente. Assertiva confirmada pelo supervisor do Núcleo de 

Segurança e Transportes de Ceilândia. Reparo estimado em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). 

Reparos executados utilizando-se dos contratos firmados pelo TJDFT, de modo a evitar a 

depreciação do automóvel. Determinado o arquivamento dos autos, em 23/5/2017, em razão do 

valor irrisório do dano e da impossibilidade de comprovar a identificação do causador das avarias 

no veículo oficial pela via administrativa. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão 

do valor do débito. 

PA 0001621/2017 - Autos iniciados em 24/1/2017. Avarias no ônibus, Placa JJL 

1468. O funcionário da empresa Ipanema, Milton da Conceição Araújo, condutor do veículo oficial, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 25/4/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0003004/2017 - Autos iniciados em 07/2/2017. Avarias no Renault Fluence, 

Placa JKO 5091. A servidora Maria Paula Cals de Vasconcelos Basílio, matrícula 318.247, assumiu 

a responsabilidade pelo dano e custeou os reparos. Reparos executados sem ônus para o TJDFT. 

Autos arquivados em 24/3/2017. Tomada de contas não  instaurada / Dispensada em razão do valor 

do débito. 

PA 0003116/2017 - Autos iniciados em 08/2/2017. Avarias no Renault Fluence, 

Placa JKO 5111. Acidente de Trânsito, sem vítimas, 02/2/2017, 18h12, via L4 Sul. Boletim de 

Ocorrência 1.491-2017-0 1ª DP. A condutora do outro veículo envolvido, Rebeca Catarina Silva 

Gonçalves Schmidt, assumiu a responsabilidade e custeou os reparos (Peugeot, Placa JIU 3486/DF). 

Reparos executados sem ônus para o TJDFT. Autos arquivados em 24/3/2017. Tomada de contas 

não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0003294/2017 – Autos iniciados em 09/2/2017. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7003. O funcionário da empresa Ipanema, Jairo Ferreira Rodrigues, condutor do veículo 

oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos estimados em R$ 729,82 (setecentos e vinte e nove 

reais e oitenta e dois centavos). Veículo oficial em garantia de fábrica. Recolhimento efetuado pela 

Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda, por meio da Guia de Recolhimento da 

União 18830-1. Reparos realizados na concessionária Grand Premier Veículos Ltda, Nota Fiscal 

Eletrônica n. 000.121.658, série 99. Autos arquivados em 03/5/2017. Tomada de contas não 

instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0003497/2017 – Autos iniciados em 13/2/2017. Avarias no Renault Megane, 

Placa JGC 2661. O funcionário da empresa Ipanema, Gleidson de Moura Pantaleão, condutor do 

veículo oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de 

Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 24/3/2017. Tomada de contas não 

instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 
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PA 0003531/2017 – Autos iniciados em 13/2/2017. Avarias no Renault Fluence, 

Placa JKO 4801. Colisão, veículo envolvido evadiu do local (Ecosport, Placa JHP 7221/DF). 

Boletim de Ocorrência 2003/2017-0 5ª DP. Depoimento prestado pelo funcionário da empresa 

Ipanema, Edmar Bezerra Soares, condutor do veículo oficial. Reparos executados pela Ipanema – 

Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 24/3/2017. Tomada de contas 

não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0004279/2017 - Autos iniciados em 21/2/2017. Avarias no ônibus Volare, Placa 

JIL 0121. O funcionário da empresa Ipanema, Anderson Barbosa da Silva, condutor do veículo 

oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 

Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 11/5/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0004511/2017 - Autos iniciados em 23/2/2017. Avarias no Ford Focus, Placa JJT 

1920. Acidente de trânsito, sem vítima, 22/2/2017, 13h40, EPNB. Boletim de Ocorrência 812/2017-

0 11ª DP. Depoimento prestado pelo funcionário da empresa Ipanema, Alexandre de Souza Silva, 

condutor do veículo oficial. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 31/3/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0004515/2017 - Autos iniciados em 23/2/2017. Avarias no Fiat Uno, Placa JHG 

7192. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda, tendo 

em vista que o condutor habitual do veículo oficial é funcionário da empresa (contrato 122/2016). 

Autos arquivados em 24/3/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do valor 

do débito. 

PA 0004581/2017 - Autos iniciados em 23/2/2017. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7018. O funcionário da empresa Ipanema, Manoel Simões da Silva Neto, condutor do veículo 

oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 

Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 20/6/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0004811/2017 - Autos iniciados em 02/3/2017. Avarias no Fiat Uno, Placa JHG 

8642.  O funcionário da empresa Ipanema, Milton da Conceição Araújo, condutor do veículo 

oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 

Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 06/6/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0005614/2017 - Autos iniciados em 10/3/2017. Avarias no Renault Megane, 

Placa JGC 2641. O funcionário da empresa Ipanema, André Fernandes Nunes, condutor do veículo 

oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 

Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 22/6/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0006789/2017 - Autos iniciados em 23/3/2017. Avarias no Fiat Siena, Placa JJU 

0161. Acidente de trânsito, sem vítimas, 17/3/2017, 16h10, rodovia BR 070, km 02, sentido 

Ceilândia/Brasília. Boletim de Acidente de Trânsito 17024361B01, do Departamento de Polícia 

Rodoviária Federal. O condutor do outro veículo envolvido, Ilquelis Souza Teixeira, CPF 

698.360.351-68, assumiu a responsabilidade (Honda CRV, Placa EZH 9074/SP). Posteriormente, 

em 01/6/2017, informou não dispor de recursos para custear os reparos, estimados em R$ 5.849,00 

(cinco mil, oitocentos e quarenta e nove reais). Reparos efetuados, utilizando-se dos contratos 
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firmados pelo TJDFT, mediante anotação dos custos para futura ação de ressarcimento. Emitidos: 

Guia de Recolhimento da União em nome do proprietário do veículo envolvido na colisão e 

Mandado de Intimação, em 20/12/2017. Certidão de cumprimento do Mandado de Intimação 

expedida em 16/1/2018. Em andamento. 

PA 0007254/2017 - Autos iniciados em 28/3/2017. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7043. O funcionário da empresa Ipanema, Sérgio Luis Coelho Pinheiro, condutor do veículo 

oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 

Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 25/4/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0007329/2017 - Autos iniciados em 28/3/2017. Avarias no Renault Megane, 

Placa JGC 2631. O condutor do veículo oficial, servidor Roberto Andrade Lima, matrícula 313.883, 

assumiu a responsabilidade e custeou os reparos. Reparos executados sem ônus para o TJDFT. 

Autos arquivados em 04/5/2017. Tomada de contas não                 instaurada / Dispensada em razão 

do valor do débito. 

PA 0007350/2017 - Autos iniciados em 29/3/2017. Avarias no Renault Fluence, 

Placa JKO 5051. O funcionário da empresa Ipanema, Sérgio Artur Pereira, condutor do veículo 

oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 

Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 08/6/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0007358/2017 – Autos iniciados em 29/3/2017. Avarias no Renault Fluence, 

Placa JKO 4761. O funcionário da empresa Ipanema, Hugo Antônio Costa Rodrigues, condutor do 

veículo oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de 

Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 25/5/2017. Tomada de contas não 

instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0007378/2017 - Autos iniciados em 29/3/2017. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7042. O funcionário da empresa Ipanema, Hebert de Melo Silva, condutor do veículo oficial, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 08/6/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0007382/2017 - Autos iniciados em 29/3/2017. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7017. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda, 

tendo em vista que o condutor habitual do veículo oficial é funcionário da empresa (contrato 

122/2016). Autos arquivados em 08/6/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em 

razão do valor do débito. 

PA 0007859/2017 - Autos iniciados em 03/4/2017. Avarias no Peugeot Boxer, Placa 

PAE 1085. O funcionário da empresa Ipanema, Emanuel Castro Fonseca, condutor do veículo 

oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 

Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 24/8/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0007912/2017 - Autos iniciados em 03/4/2017. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7037. Acidente de Trânsito, sem vítimas, 31/3/2017, 14h20, Eixo Monumental. Boletim de 

Ocorrência 4.994-2017-0 5ª DP. O funcionário da empresa Ipanema, Mário José de Souza Júnior, 

condutor do veículo oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – 
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Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 25/5/2017. Tomada de contas 

não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0008041/2017 - Autos iniciados em 04/4/2017. Avarias no Ford Focus, Placa JJL 

6438. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda, tendo 

em vista que o condutor habitual do veículo oficial é funcionário da empresa (contrato 122/2016). 

Autos arquivados em 19/5/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do valor 

do débito. 

PA 0008055/2017 - Autos iniciados em 04/4/2017. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7010. O funcionário da empresa Ipanema, José Gonçalves Neto, condutor do veículo oficial, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 16/5/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0008065/2017 - Autos iniciados em 04/4/2017. Avarias no Renault Master, Placa 

JGL 4521. O funcionário da empresa Ipanema, Wellington Lopes Pinto, condutor do veículo oficial, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 28/6/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0008101/2017 - Autos iniciados em 04/4/2017. Avarias no Renault Megane, 

Placa JGC 2631. O condutor do veículo oficial, servidor Rodrigo César Sampaio Campos, matrícula 

309.309, assumiu a responsabilidade e custeou os reparos. Reparos executados sem ônus para o 

TJDFT. Autos arquivados em 22/5/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão 

do valor do débito. 

PA 0008567/2017 - Autos iniciados em 10/4/2017. Avarias no Renault Fluence, 

Placa JKO 4771, detectada pelo setor de vistoria em 28/3/2017. Reparos executados pela Ipanema – 

Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda, tendo em vista que os condutores habituais do 

veículo oficial são funcionários da empresa (contrato 122/2016). Autos arquivados em 19/6/2017. 

Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0008872/2017 - Autos iniciados em 18/4/2017. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7019, detectada pelo setor de vistoria em 06/4/2017. Reparos executados pela               

Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda, tendo em vista que o condutor habitual 

do veículo oficial é funcionário da empresa (contrato 122/2016). Autos arquivados em 20/7/2017. 

Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0009377/2017 - Autos iniciados em 25/4/2017. Avarias no Fiat Uno, Placa JHG 

7242. O funcionário da empresa Ipanema, Marco Barbosa de Brito, condutor do veículo oficial, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 04/5/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0009381/2017 - Autos iniciados em 25/4/2017. Avarias no micro-ônibus Volare, 

Placa JKH 4621. O funcionário da empresa Ipanema, Emanuel Delgado Ferreira, condutor do 

veículo oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de 

Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 28/6/2017. Tomada de contas não 

instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

419 

 

PA 0009774/2017 - Autos iniciados em 03/5/2017. Avarias no Renault Fluence, 

Placa JKO 5061. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes 

Ltda, tendo em vista que o condutor habitual do veículo oficial é funcionário da empresa (contrato 

122/2016). Autos arquivados em 26/6/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em 

razão do valor do débito. 

PA 0010332/2017 - Autos iniciados em 10/5/2017. Avarias no Renault Megane, 

Placa JGC 2761. O funcionário da empresa Ipanema, Carlos Roberto Mohamoud Ali, condutor do 

veículo oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de 

Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 18/7/2017. Tomada de contas não 

instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0010334/2017 - Autos iniciados em 10/5/2017. Avarias no Renault Logan, Placa 

JGL 1981, detectada pelo setor de vistoria em 25/4/2017. Reparos executados pela Ipanema – 

Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda, tendo em vista que o condutor habitual do veículo 

oficial é funcionário da empresa (contrato 122/2016). Autos arquivados em 19/6/2017. Tomada de 

contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0010414/2017 - Autos iniciados em 10/5/2017. Avarias na ambulância Besta, 

Placa JFO 4822. O condutor do veículo oficial, servidor Antônio Carlos Ferreira Pinheiro, matrícula 

310.073, assumiu a responsabilidade e custeou os reparos. Reparos executados sem ônus para o 

TJDFT. Autos arquivados em 22/5/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão 

do valor do débito. 

PA 0010950/2017 - Autos iniciados em 17/5/2017. Avarias no Renault Fluence, 

Placa JKO 4891. O funcionário da empresa Ipanema, Marco Aurélio Rodrigues Gusmão, condutor 

do veículo oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de 

Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 30/6/2017. Tomada de contas não 

instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0011266/2017 - Autos iniciados em 22/5/2017. Avarias no Ford Focus, Placa JJT 

1740, detectada pelo setor de vistoria em 03/5/2017. Reparos executados pela               Ipanema – 

Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda, tendo em vista que o condutor habitual do veículo 

oficial é funcionário da empresa (contrato 122/2016). Autos arquivados em 02/1/2018. Tomada de 

contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito.  

PA 0011583/2017 - Autos iniciados em 26/5/2017. Avarias no Renault Fluence, 

Placa JKO 4851. O funcionário da empresa Ipanema, Odesvaldo José dos Santos, condutor do 

veículo oficial, assumiu a responsabilidade e custeou os reparos. Reparos executados sem ônus para 

o TJDFT. Autos arquivados em 31/5/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão 

do valor do débito. 

PA 0011987/2017 - Autos iniciados em 01/6/2017. Avarias no Ford Focus, Placa JJT 

1770. O funcionário da empresa Ipanema, Bruno da Rocha Santos, condutor do veículo oficial, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 30/6/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0012353/2017 - Autos iniciados em 07/6/2017. Avarias no Renault Megane, 

Placa JGC 2631. O condutor do veículo oficial, servidor Roberto Andrade Lima, matrícula 313.883, 

assumiu a responsabilidade e custeou os reparos. Reparos executados sem ônus para o TJDFT. 
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Autos arquivados em 16/8/2017. Tomada de contas não                 instaurada / Dispensada em razão 

do valor do débito. 

PA 0012366/2017 - Autos iniciados em 08/6/2017. Avarias no Peugeot Boxer, Placa 

PAE 1084. O funcionário da empresa Ipanema, Cleiton Ferreira Neves, condutor do veículo oficial, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 26/6/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

 

PA 0012378/2017 - Autos iniciados em 08/6/2017. Avarias no Fiat Uno, Placa JHG 

8902. O funcionário da empresa Ipanema, Abraão Dantas Pires, condutor do veículo oficial, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 18/7/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0012917/2017 - Autos iniciados em 16/6/2017. Avarias no Renault Fluence, 

Placa JKO 4981, detectada pelo setor de vistoria em 04/5/2017. Reparos executados pela Ipanema – 

Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda, tendo em vista que o condutor habitual do veículo 

oficial é funcionário da empresa (contrato 122/2016). Autos arquivados em 26/6/2017. Tomada de 

contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0013211/2017 - Autos iniciados em 22/6/2017. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7035. O funcionário da empresa Ipanema, José Alvino Fernandes dos Santos, condutor do 

veículo oficial, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de 

Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 11/7/2017. Tomada de contas não 

instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0013232/2017 - Autos iniciados em 22/6/2017. Avarias no Fiat Uno, Placa JHG 

8642. Acidente de trânsito, sem vítima, 20/6/2017, via de acesso ao Fórum de Planaltina. Perícia 

inviabilizada porque a condutora do outro veículo envolvido, Placa PAC 4481, movimentou-o. 

Reparos executados pela seguradora indicada pela causadora do acidente, sem ônus para o TJDFT. 

Autos arquivados em 30/6/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do valor 

do débito. 

PA 0013508/2017 - Autos iniciados em 27/6/2017. Avarias no Ford Focus, Placa JJL 

6458. O Oficial de Justiça Avaliador Elias Gonçalves Santos, matrícula 2419159, condutor do 

veículo oficial, assumiu a responsabilidade e custeou os reparos. Reparos executados sem ônus para 

o TJDFT. Autos arquivados em 12/7/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão 

do valor do débito. 

PA 0013800/2017 - Autos iniciados em 03/7/2017. Avarias no Renault Megane, 

Placa JGC 2701. O condutor do veículo oficial, Valternei Sampaio Cruz, funcionário da Ipanema, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 21/7/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0013820/2017 - Autos iniciados em 03/7/2017. Avarias no Ford Focus, Placa JJT 

1810. Acidente de trânsito, sem vítima, 30/6/2017, 14h30, Quadra 801 Sul. Perícia inviabilizada 

porque o condutor do outro veículo envolvido movimentou-o (Citröen C3, Placa PAH 5874). 
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Reparos custeados pelo funcionário da Ipanema, Evanildo Mendes de Araújo, condutor do veículo 

oficial. Reparos executados sem ônus para o TJDFT. Autos arquivados em 20/7/2017. Tomada de 

contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0014040/2017 - Autos iniciados em 05/7/2017. Avarias no Renault Megane, 

Placa JGC 2731. O condutor do veículo oficial, Robson dos Santos Barbosa, funcionário da 

Ipanema, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 

Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 13/7/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0014193/2017 - Autos iniciados em 07/7/2017. Avarias no Ford Focus, Placa JJL 

1830. Acidente de trânsito, sem vítima, via próxima ao Fórum Mirabete, 07/7/2017, 17h. Reparos 

custeados pela condutora do outro veículo envolvido, Natália Magalhães. Reparos executados sem 

ônus para o TJDFT. Autos arquivados em 31/7/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0014232/2017 - Autos iniciados em 07/7/2017. Avarias no ônibus, Placa JKH 

6631. O condutor do veículo oficial, Francisco de Assis Ferreira dos Santos, funcionário da 

Ipanema, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 

Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 21/7/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0014350/2017 - Autos iniciados em 11/7/2017. Avarias no Sprinter Volante, 

Placa PAF 3639. O condutor do veículo oficial, Santino Trindade Frades, funcionário da Ipanema, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 20/7/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0014381/2017 - Autos iniciados em 11/7/2017. Avarias no Renault Megane, 

Placa JGC 3111. O condutor do veículo oficial, Vanderson Pinheiro da Silva, funcionário da 

Ipanema, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 

Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 20/7/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0014516/2017 - Autos iniciados em 13/7/2017. Avarias no Renault Fluence, 

Placa JKO 4991. O condutor do veículo oficial, Marcus Vinícius Rodrigues Barbosa, funcionário da 

Ipanema, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 

Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 20/7/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0014660/2017 - Autos iniciados em 17/7/2017. Avarias no ônibus Mercedes-

Benz, Marcopolo, Placa JKP 6820. Veículo particular Susuki Hafei, Placa JIS 8956, em marcha à 

ré, atingiu o ônibus da Justiça Itinerante do TJDFT no estacionamento de Centro Comunitário de 

Candangolândia, 14/7/2017, 13h55. Reparos custeados pelo condutor do veículo particular. Reparos 

executados sem ônus para o TJDFT. Autos arquivados em 17/8/2017. Tomada de contas não 

instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0015057/2017 - Autos iniciados em 24/7/2017. Avarias no ônibus Marcopolo 

Torino, Placa JJL 1518. O condutor do veículo oficial, Samuel Barbosa de Oliveira, funcionário da 

Ipanema, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 
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Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 07/2/2018. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0015512/2017 - Autos iniciados em 31/7/2017. Avarias no ônibus Volare, Placa 

JJL 1488. O condutor do veículo oficial, Marcelo José da Silva, funcionário da Ipanema, assumiu a 

responsabilidade. A Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda foi oficiada em 

01/8/2017. Em andamento. 

PA 0015746/2017 - Autos iniciados em 03/8/2017. Avarias no ônibus Volare, Placa 

JJL 1438. O condutor do veículo oficial, José Alves Pereira Júnior, funcionário da Ipanema, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 06/12/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0016022/2017 - Autos iniciados em 08/8/2017. Avarias no ônibus Volare, Placa 

JJL 1458. Acidente de trânsito, sem vítima, envolvendo o ônibus da Empresa Piracicabana, 

Marcopolo Torino, Placa JDY 0555, 04/8/2017, 11h55, via DF-10. Boletim de Ocorrência 4.044-

2017-0 2ª DP. A Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda foi oficiada em 

22/9/2017, tendo em vista que o condutor habitual do veículo oficial é funcionário da empresa 

(contrato 122/2016). Em andamento. 

PA 0017313/2017 - Autos iniciados em 23/8/2017. Avarias no Ford Fusion, Placa 

JIL 5821. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda, 

tendo em vista que o condutor habitual do veículo oficial é funcionário da empresa (contrato 

122/2016). Autos arquivados em 19/10/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em 

razão do valor do débito. 

PA 0017426/2017 - Autos iniciados em 24/8/2017. Avarias na van Citröen Jumper, 

Placa PQT 2557. O condutor do veículo oficial, Milton da Conceição de Araújo, funcionário da 

Ipanema, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela              Ipanema – Empresa de 

Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 20/9/2017. Tomada de contas não 

instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0017436/2017 - Autos iniciados em 24/8/2017. Avarias no Fiat Uno, Placa JHG 

8752. O condutor do veículo oficial, Hélio da Silva Rocha, funcionário da Ipanema, assumiu a 

responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes 

Ltda. Autos arquivados em 20/9/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do 

valor do débito. 

PA 0017358/2017 - Autos iniciados em 23/8/2017. Avarias no ônibus Marcopolo 

Torino, Placa JJL 1498. Acidente de trânsito, sem vítima, 22/8/2017, 11h20, via pública, 

Taguatinga/DF. Boletim de Ocorrência 11.943/2017-0 12ªDP. Reparos executados pela Ipanema – 

Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda, tendo em vista que o condutor habitual do veículo 

oficial é funcionário da empresa (contrato 122/2016). Autos arquivados em 20/12/2017. Tomada de 

contas não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0017362/2017 - Autos iniciados em 23/8/2017. Avarias no Renault Fluence, 

Placa JKO 4711. Reparos custeados pelo Técnico Judiciário Cleber Cavalcante, matrícula 310.650. 

Reparos executados sem ônus para o TJDFT. Autos arquivados em 27/9/2017. Tomada de contas 

não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 
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PA 0017370/2017 - Autos iniciados em 23/8/2017. Avarias no Ford Focus, Placa JJT 

1800. Acidente de trânsito, sem vítima, 10/8/2017, 20h30, via pública, Recanto das Emas/DF. 

Boletim de Ocorrência 10.530/2017-1 27ªDP. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de 

Serviços Gerais e Transportes Ltda, tendo em vista que o condutor habitual do veículo oficial é 

funcionário da empresa (contrato 122/2016). Autos arquivados em 08/11/2017. Tomada de contas 

não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0018598/2017 - Autos iniciados em 08/9/2017. Avarias no Ford Fiesta, Placa JIK 

0552. O condutor do veículo oficial, César Floriano da Silva, funcionário da Ipanema, assumiu a 

responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes 

Ltda. Autos arquivados em 20/9/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do 

valor do débito. 

PA 0019336/2017 - Autos iniciados em 20/9/2017. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7038. Acidente de trânsito, sem vítima, 04/9/2017, 13h45, Eixo Monumental. Boletim de 

Ocorrência 13.558/2017-0 5ªDP. O condutor do veículo oficial, Gefferson Gomes do Carmo, 

funcionário da Ipanema, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa 

de Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 11/10/2017. Tomada de contas não 

instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0019349/2017 - Autos iniciados em 20/9/2017. Avarias no Peugeot Boxer, Placa 

PAE 1085. O condutor do veículo oficial, Jandes Lima Barbosa, funcionário da Ipanema, assumiu a 

responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes 

Ltda. Autos arquivados em 09/11/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do 

valor do débito. 

PA 0019367/2017 - Autos iniciados em 20/9/2017. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7004. O condutor do veículo oficial, Paulo Setúbal Monteiro, funcionário da Ipanema, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 05/10/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0019438/2017 - Autos iniciados em 21/9/2017. Avarias no Fiat Siena, Placa JJU 

0151. Reparos custeados pelo Técnico Judiciário Emerson Silva Gomes, matrícula 316.722, 

Supervisor do Núcleo de Segurança Orgânica de Recanto das Emas e condutor do veículo oficia. 

Reparos executados sem ônus para o TJDFT. Autos arquivados em 03/1/2018. Tomada de contas 

não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0019453/2017 - Autos iniciados em 21/9/2017. Avarias no ônibus Volare, Placa 

JJL 1458. A Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda foi oficiada em 21/9/2017, 

tendo em vista que o condutor habitual do veículo oficial é funcionário da empresa (contrato 

122/2016). Em andamento. 

PA 0019623/2017 - Autos iniciados em 25/9/2017. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7024. O condutor do veículo oficial, José Lira Reis, funcionário da Ipanema, assumiu a 

responsabilidade. A Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda foi oficiada em 

06/12/2017. Em andamento. 

PA 0019624/2017 - Autos iniciados em 25/9/2017. Avarias no Fiat Uno, Placa JHG 

7242. O condutor do veículo oficial, Milton da Conceição Araújo, funcionário da Ipanema, assumiu 

a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes 
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Ltda. Autos arquivados em 04/10/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em razão do 

valor do débito. 

PA 0020429/2017 - Autos iniciados em 06/10/2017. Avarias no Ford Fiesta, Placa 

JIL 0551. O condutor do veículo oficial, Boaventura de Souza A. Filho, funcionário da Ipanema, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 17/10/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0020803/2017 - Autos iniciados em 11/10/2017. Avarias no Nissan Sentra, Placa 

OVS 7037. Acidente de trânsito, sem vítima, DF 010, 11/10/2017. Boletim de Ocorrência 

15.513/2017-0 5ªDP. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes 

Ltda, tendo em vista que o condutor habitual do veículo oficial é funcionário da empresa (contrato 

122/2016).  Autos arquivados em 31/10/2017. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em 

razão do valor do débito. 

PA 0020840/2017 - Autos iniciados em 13/10/2017. Avarias no ônibus Volare, Placa 

JIL 0121. Acidente de trânsito, sem vítima, rodovia BR 070, 20/9/2017, 19h28. Boletim de 

Ocorrência 15.446/2017-0 5ªDP. O condutor do veículo oficial, Carlos Eduardo de Souza, 

funcionário da Ipanema, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa 

de Serviços Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 02/1/2018. Tomada de contas não 

instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0021755/2017 - Autos iniciados em 23/10/2017. Avarias na ambulância Renault 

Trafic, Placa JFP 7401. Acidente de trânsito, sem vítima, 20/10/2017, Ceilândia, envolvendo o 

veículo VW Golf, Placa NWF 7179/GO. Boletim de Ocorrência 4.521/2017-0 15ªDP. Laudo do 

Instituto de Criminalística 29.887/2017: “(...) não foi possível definir qual dos veículos tinha a 

prioridade no trânsito nos instantes que antecederam o embate entre eles, ficando os peritos 

criminais impossibilitados de oferecer a causa determinante do acidente (...)”. Veículo oficial 

conduzido pelo servidor Ronan Rocha de Oliveira, matrícula 308.054. Determinada a obtenção de 

orçamentos em oficina mecânica credenciada, em 14/12/2017. Em andamento. 

PA 0021923/2017 - Autos iniciados em 24/10/2017. Avarias no ônibus Marcopolo 

Torino, Placa JJL 1498. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda, tendo em vista que o condutor habitual do veículo oficial é funcionário da 

empresa (contrato 122/2016). Autos arquivados em 21/11/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0022389/2017 - Autos iniciados em 30/10/2017. Avarias no Renault Master, 

Placa JKH 4731. Acidente de trânsito, sem vítima, SIG, 27/10/2017, 14h20. Boletim de Ocorrência 

4.821/2017-0 3ªDP. O condutor do veículo oficial, Antônio Carlos Bispo de Alcântara, funcionário 

da Ipanema, assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços 

Gerais e Transportes Ltda. Autos arquivados em 20/12/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0023207/2017 - Autos iniciados em 14/11/2017. Avarias no ônibus Renault 

Megane, Placa JGC 3111. O condutor do veículo oficial, Givanildo Júnio Farias, funcionário da 

Ipanema, assumiu a responsabilidade. A Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda 

foi oficiada em 06/12/2017. Em andamento. 



Relatório de Gestão 2017 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

425 

 

PA 0023938/2017 - Autos iniciados em 24/11/2017. Avarias no Fiat Siena, Placa JJU 

0181. Reparos custeados pelo servidor Matheus Medeiros de Carvalho, matrícula 315.238, sem 

qualquer ônus para o TJDFT. Autos arquivados em 15/12/2017. Tomada de contas não instaurada / 

Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0023958/2017 - Autos iniciados em 24/11/2017. Avarias no Renault Masterpass, 

Placa JGL 4571. Acidente de trânsito, sem vítima, área urbana de Brazlândia/DF, 03/11/2017, 16h. 

Boletim de Ocorrência 5.689/2017-0 18ªDP. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de 

Serviços Gerais e Transportes Ltda, tendo em vista que o condutor habitual do veículo oficial é 

funcionário da empresa (contrato 122/2016). Autos arquivados em 06/12/2017. Tomada de contas 

não instaurada / Dispensada em razão do valor do débito. 

PA 0024655/2017 - Autos iniciados em 05/12/2017. Avarias no ônibus Marcopolo 

Torino, Placa JJL 1528. O condutor do veículo oficial, Hermenito Nunes Alecrim, funcionário da 

Ipanema, assumiu a responsabilidade. A Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda 

foi oficiada em 06/12/2017. Em andamento. 

PA 0024668/2017 - Autos iniciados em 05/12/2017. Avarias no Fiat Doblô, Placa 

JKH 4691. O condutor do veículo oficial, Eduardo Percínio da Silva, funcionário da Ipanema, 

assumiu a responsabilidade. Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e 

Transportes Ltda. Autos arquivados em 04/1/2018. Tomada de contas não instaurada / Dispensada 

em razão do valor do débito. 

PA 0025372/2017 - Autos iniciados em 18/12/2017. Avarias no Ford Focus, Placa 

JJL 1740.  Reparos executados pela Ipanema – Empresa de Serviços Gerais e Transportes Ltda, 

tendo em vista que o condutor habitual do veículo oficial é funcionário da empresa (contrato 

122/2016). Autos arquivados em 07/2/2018. Tomada de contas não instaurada / Dispensada em 

razão do valor do débito. 

Débitos de Pessoas Físicas / Inscrição na Dívida Ativa da União e no CADIN no 

exercício de 2017: 

PA 06.747/2006 – Darlene Ferreira dos Santos, ex-servidora, CPF 538.828.491-34. 

R$ 2.433,36 (dois mil, quatrocentos e trinta e três reais e trinta e seis centavos). Inscrição na Dívida 

Ativa n. 10.6.17.000156-95. Inscrição no CADIN em 18/1/2017.  

PA 00.420/2015 – Fábio Augusto Ferreira, cedido ao TJDFT, CPF 578.932.091-00. 

R$ 3.412,24 (três mil, quatrocentos e doze reais e vinte e quatro centavos). Inscrição na Dívida 

Ativa n. 10.6.17.000157-76. Inscrição no CADIN em 18/1/2017.  

PA 17.610/2015 – Ayrton Carlos Souza de Almeida, ex-servidor, CPF 758.343.082-

87. R$ 1.750,22 (um mil, setecentos e cinquenta reais e vinte e dois centavos). Inscrição na Dívida 

Ativa n. 10.6.17.000143-70. Inscrição no CADIN em 18/1/2017.  

     Débitos de Pessoas Jurídicas / Inscrição na Dívida Ativa da União e no CADIN 

no exercício de 2017: 

PA 10.645/2009 – CAENGE S/A Construção, Administração e Engenharia, CNPJ 

00.578.443/0001-64. R$1.195.303,48 (um milhão, cento e noventa e cinco mil, trezentos e três reais 

e quarenta e oito centavos). Inscrição na Dívida Ativa n. 10.6.17.000075-95. Inscrição no CADIN 

em 01/9/2017.  
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PA 06.390/2014 – Gomes de Souza Buffet Ltda, CNPJ 05.436.347/0001-03. R$ 

25.918,86 (vinte e cinco mil, novecentos e dezoito reais e oitenta e seis centavos). Encaminhado à 

PRFN/GO, Ofício GSG 17.536, de 29/3/2017. Inscrição no CADIN em 25/1/2017.  

PA 09.804/2014 – Gregory Pizza Gourmet Ltda ME, CNPJ 14.950.172/0001-30. R$ 

1.037,77 (um mil, trinta e sete reais e setenta e sete centavos). Inscrição na Dívida Ativa n. 

10.6.17.000516-59. Inscrição no CADIN em 30/1/2017.  

PA 00.487/2015 – Multi Comércio Logística Eireli ME, CNPJ 21.130.861/0001-64. 

R$ 6.300,41 (seis mil, trezentos reais e quarenta e um centavos). Encaminhado à PRFN/ES, Ofício 

GPR 397, de 10/1/2017. Inscrição no CADIN em 15/2/2017.  

PA 00.532/2015 – Ric & Roc – Comércio Brasil Ltda, CNPJ 13.791.085/0001-15. 

R$ 3.289,18 (três mil, duzentos e oitenta e nove reais e dezoito centavos). Encaminhado à 

PRFN/RS, Ofício GPR 400, de 10/1/2017. Inscrição no CADIN em 01/9/2017.  

PA 12.026/2015 – Daniela Tuler Santos de Oliveira ME, CNPJ 07.075.255/0001-62. 

R$ 03.915,94 (três mil, novecentos e quinze reais e noventa e quatro centavos). Encaminhado à 

PRFN/DF, Ofício GSG 16.283, de 17/4/2017. Processo PRFN/DF 12221.000851/2017-93. 

Inscrição no CADIN em 28/3/2017. 

PA 00.324/2016 – RESENDE Equipamentos de Proteção e Segurança Ltda ME, 

CNPJ 01.333.317/0001-02. R$ 5.290,59 (cinco mil, duzentos e noventa reais e cinquenta e nove 

centavos). Inscrição na Dívida Ativa n. 10.6.17.000499-13. Inscrição no CADIN em 31/3/2017.  

PA 06.202/2016 – INFORMS – Etiquetas, Impressoras e Adesivos Ltda, CNPJ 

02.941.118/0001-40. R$ 2.893,87 (dois mil, oitocentos e noventa e três reais e oitenta e sete 

centavos). Encaminhado à PRFN/SP, Ofício GPR 5962, de 26/4/2017. Inscrição no CADIN em 

03/4/2017.  
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7.4. Demonstração da Conformidade do Cronograma de Pagamentos 

de Obrigações com o art. 5º da Lei 8.666/1993 

 

O TJDFT cumpriu o disposto no art. 5º, caput, da Lei 8.666/1993, procedendo ao 

pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e 

prestação de serviços por meio de processos específicos de liquidação e pagamento de despesa, 

ordenados e controlados de acordo com as datas de atesto e os prazos de vencimento pactuados em 

contrato, nota de empenho ou instrumento equivalente.  

 Cumpre ressaltar a ocorrência de quebra da ordem cronológica ao final do exercício de 

2017, devidamente autorizada pelo Exmo. Senhor Presidente, por meio de despacho exarado no 

Processo Administrativo nº 18.820/2016. A decisão foi publicada no Diário Oficial da União, em 

cumprimento aos termos do art. 5º da Lei 8.666/1993, parte final.  

A quebra da ordem cronológica das exigibilidades decorreu de relevante razão de 

interesse público consubstanciada na necessidade de este Tribunal não ter os seus limites de 

pagamento de 2018 comprometidos, em face do Novo Regime Fiscal (NRF).  
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8. Outras Informações sobre a Gestão 

 

Corregedoria 

As informações sobre Outras Informações sobre a Gestão constam do Anexo 

Informações da Corregedoria. 



Anexo - Capa   2

Anexo 1 - Informações da Corregedoria   3

Anexo 2 - Item 2-3-1 Relatório Resumo das Ações Orçamentárias   54

Anexo 3 - Item 4-1 Relatório de Gestão de Pessoas   56

Anexo 4 - Item 4-2-3 Gestão do Patrimônio Imobiliário   154

Anexo 5 - Item 6-3 Demonstrações Contábeis   184

Anexo 6 - Item 6-3 Notas Explicativas Demonstrações Contábeis   197

Anexo 7 - Item 7-3 Controle de Inscrição CADIN   208
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SIGLAS E ABREVIAÇÕES 
 

AJC – Assessoria Jurídica da Corregedoria 

ASGC – Assessoria Administrativa da Secretaria-Geral da Corregedoria 

CDJA – Comissão Distrital Judiciária de Adoção 
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NURJEC – Núcleo de Redução a Termo e de Distribuição dos Juizados Especiais Cíveis e 

Fazendários 

NUTRAN – Núcleo de Atendimento de Trânsito 

PAe – Processo Administrativo Eletrônico 

PJe – Processo Judicial Eletrônico 

PLABI – Plano de Administração do Biênio 

PRTD – Posto de Redução e a Termo e Distribuição 

SEAJET – Secretaria de Apoio aos Juizados Especiais e às Turmas Recursais 

SEAMB – Secretaria de Administração de Mandados e Guarda de Bens Judiciais 

SECOJ – Secretaria de Contas Judiciais  

SEDI – Secretaria de Distribuição e Movimentação de Autos Judiciais da 1ª Instância 

SEEU – Sistema Eletrônico de Execução Unificada 

SGC – Secretaria-Geral da Corregedoria 

SISCORJUD – Sistema de Correição 
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1. APRESENTAÇÃO 
 
 

O presente relatório contém as informações da Corregedoria da Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios necessárias à elaboração do Relatório de Gestão do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – Exercício 2017, de acordo com os 
conteúdos exigidos na Instrução Normativa TCU 63, de 1º de setembro de 2010, alterada 
pela Instrução Normativa 72, de 15 de maio de 2013, e na Decisão Normativa TCU 161, de 
1º de novembro de 2017. 

Frise-se que a Corregedoria é unidade integrante da estrutura do TJDFT, nos 
termos da Lei 11.697, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a organização judiciária do 
Distrito Federal e dos Territórios. 

 

2. VISÃO GERAL DA UNIDADE PRESTADORA DE CONTAS – UPC 
 
2.1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE PRESTADORA DE CONTAS 

 

Tabela 1: Identificação da Unidade Prestadora de Contas – UPC 

Poder e Órgão de Vinculação 

Poder: Judiciário 

Órgão de Vinculação: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios Código SIORG:  

Identificação da Unidade Prestadora de Contas 

Denominação Completa: Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Denominação Abreviada: Corregedoria 

Código SIORG:  Código LOA:  Código SIAFI: 
100.011 

Natureza Jurídica: Órgão Público Federal  CNPJ: 00.531.954/0031-46 

Principal Atividade: Justiça Código CNAE: 8423-0/00 

Telefones/Fax de contato:  (061) 3103-7084 (061) 3103-4878 (061) 3103-7204 

Endereço Eletrônico: corregedoriadf@tjdft.jus.br 

Página na Internet: http://www.tjdft.jus.br 

Endereço Postal: Palácio da Justiça – Bloco D – Brasília, Praça Municipal, lote 01, Bloco D – 2º andar, sala 2.10, 
Brasília – DF, CEP: 70.094-900. 

Normas Relacionadas à Unidade Prestadora de Contas 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada 

Lei 3.754, de 14 de abril de 1960, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito Federal de Brasília, 
Nova Capital; Lei 11.697, de 13 de junho de 2008, que dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito 
Federal e dos Territórios e revoga a Lei 6.750, de 10 de dezembro de 1979, a Lei 8.407, de 10 de janeiro de 
1992 e a Lei 10.801, de 10 de dezembro de 2003, exceto na parte em que instituíram e regularam o 
funcionamento dos serviços notariais e de registro no Distrito Federal.  

http://www.tjdft.jus.br/
mailto:corregedoriadf@tjdft.jus.br
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Outras normas infralegais relacionadas à gestão e à estrutura da Unidade Jurisdicionada 

Decreto-Lei 115, de 25 de janeiro de 1967, que aprova o Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal e 
dá outras providências.  
Resolução Conselho da Magistratura 1, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a estrutura organizacional 
da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
Regimento Interno do TJDFT.  
Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais. 

Provimento Geral da Corregedoria Aplicado aos Serviços Notariais e de Registro. 
Provimento 12, de 17 de agosto de 2017, que regulamenta o Processo Judicial Eletrônico no âmbito das 
unidades judiciais da Primeira Instância (alterado pelos Provimentos 19, de 11 de outubro de 2017, 20, de 16 
de outubro de 2017 e 21, de 07 de dezembro de 2017). 
 

Manuais e publicações relacionadas às atividades da Unidade Prestadora de Contas 

- Certidão Judicial de Distribuição – Orientações aos usuários da 1ª instância 
- CEJUSC / NUPEMEC – Manual – Rotinas disponíveis – SISTJ gráfico 
- COAMA – Manual Acesso externo – SISTJWEB / Manual – Certificar mandado físico eletrônico / Manual – 
Impressão de Mandados. 
- Distribuição – Manual cores das capas dos autos 
- Manual de práticas cartorárias 
- Manuais e orientações – Sistemas da 1ª Instância (SISTJGráfico, SISTJWEB e QVT)  
- Manuais e orientações – Sistema PJE 
- NAC / NUPLA – Manual Rotinas Utilizadas Pelo Núcleo de Audiências e Custódia 
- Procedimentos para alienação de bens em hasta pública individual 
- Regras da estatística – 1ª Instância 
- Manuais de Cooperação Jurídica Internacional e Recuperação de ativos (matérias: cível e penal) 
- Manual de Sindicância disciplinar 
- Manual da Correição extrajudicial 
- Manual da Correição judicial  
- Rotinas disponíveis - SISTJ gráfico 
- Orientações aos usuários da 1ª instância 
Disponíveis em:  
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria-1 
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/manuais-de-cooperacao-juridica-
internacional-e-recuperacao-de-ativos 
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/correicao 
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/cejusc-nupemec 
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/manuais-de-praticas-
cartorarias 
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/coama 
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/certidao-judicial-de-
distribuicao 
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/regras-da-estatistica 
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/Sistema%20PJe%20-
%20manuais 
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/sistemas 
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/plantao-judicial-
1/ManualRotinasutilizadaspeloNACeNUPLA.pdf 
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/procedimentos-para-
alienacao-de-bens-em-hasta-publica-individual/copy_of_procedimentos-para-alienacao-de-bens-em-hasta-publica-
individual 
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/manuais 

http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/procedimentos-para-alienacao-de-bens-em-hasta-publica-individual/copy_of_procedimentos-para-alienacao-de-bens-em-hasta-publica-individual
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria-1/manuais-e-orientacoes-sistemas-da-1a-instancia
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/Sistema%20PJe%20-%20manuais
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria-1/manuais-de-pratica-cartoraria
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/plantao-judicial-1/ManualRotinasutilizadaspeloNACeNUPLA.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/procedimentos-para-alienacao-de-bens-em-hasta-publica-individual/copy_of_procedimentos-para-alienacao-de-bens-em-hasta-publica-individual
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/certidao-judicial-de-distribuicao
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/sistemas
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/manuais
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/Sistema%20PJe%20-%20manuais/copy_of_manuais-e-orientacoes-sistema
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/cejusc-nupemec
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/regras-da-estatistica
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/certidao-judicial-de-distribuicao/copy_of_certidao-judicial-de-distribuicao_orientacoes-aos-usuarios-da-1a-instancia
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/coama
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/procedimentos-para-alienacao-de-bens-em-hasta-publica-individual/copy_of_procedimentos-para-alienacao-de-bens-em-hasta-publica-individual
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/regras-da-estatistica/copy_of_regras-da-estatistica-1a-instancia
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/distribuicao/copy_of_distribuicao
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/manuais-de-praticas-cartorarias
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/certidao-judicial-de-distribuicao
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/Sistema%20PJe%20-%20manuais
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria-1
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/procedimentos-para-alienacao-de-bens-em-hasta-publica-individual/copy_of_procedimentos-para-alienacao-de-bens-em-hasta-publica-individual
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/plantao-judicial-1/ManualRotinasutilizadaspeloNACeNUPLA.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/plantao-judicial-1/ManualRotinasutilizadaspeloNACeNUPLA.pdf
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/manuais-de-praticas-cartorarias
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/correicao
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/cejusc-nupemec/copy_of_cejusc-nupemec
http://intranet2.tjdft.jus.br/acesso-rapido/utilidades/manuais-e-orientacoes/manuais/corregedoria/coama/copy2_of_coama
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Unidades Gestoras e Gestões relacionadas à Unidade Prestadora de Contas 

Unidades Gestoras Relacionadas à Unidade Prestadora de Contas 

Código SIAFI Nome 

100.001 Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 

Gestões Relacionadas à Unidade Prestadora de Contas 

Código SIAFI Nome 

00001 Tesouro Nacional 

Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões 

Código SIAFI da Unidade 
Gestora Código SIAFI da Gestão 

100.011 00001 

Fonte: COGEC/SECOJ  

 

2.2. FINALIDADE E COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS DA CORREGEDORIA 

 

Como unidade componente da estrutura organizacional do TJDFT, a 
Corregedoria tem por finalidade contribuir para o alcance da missão institucional dessa 
Corte de Justiça, qual seja: proporcionar à sociedade do Distrito Federal e dos Territórios o 
acesso à Justiça e à resolução dos conflitos, por meio de um atendimento de qualidade, 
promovendo a paz social. 

As atribuições do Corregedor da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
estão definidas na Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios, Lei 
11.697/2008, bem como no Regimento Interno do TJDFT, instituído pela Portaria  GPR 354, 
de 16 de março de 2016. 

 

 

2.3. ORGANOGRAMA FUNCIONAL DA CORREGEDORIA 
 

 
Com base na Resolução Conselho da Magistratura 1, de 26 de junho de 2017, 

que dispõe sobre a estrutura organizacional da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios, segue abaixo o organograma funcional da Corregedoria:  

 



 

Poder Judiciário da União 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios  
 
Relatório de Gestão – 2017 
Informações da Corregedoria 

 

 

 

10 

Figura 1 – Organograma funcional da Corregedoria 
 

 
Fontes: - http://www.tjdft.jus.br/institucional/corregedoria/OrganogramaCorregedoriaAgo2017.jpeg  

- Portaria Conjunta 72, de 23 de agosto de 2017 – criação da Coordenadoria de Ética e Disciplina do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - CED. 

 

 
 

2.3.1. COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ESTRATÉGICAS QUE INTEGRAM A CORREGEDORIA 

 
  Apresentam-se abaixo as informações referentes às competências das áreas 
estratégicas que integram a estrutura da Corregedoria, acompanhadas dos nomes dos 
respectivos titulares responsáveis e dos períodos de atuação. 
 

http://www.tjdft.jus.br/institucional/corregedoria/OrganogramaCorregedoriaAgo2017.jpeg
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Tabela 2 – Competências das unidades da Corregedoria 
 

Áreas 
Estratégicas 

Competências Titular Cargo 
Período de 

atuação 

Gabinete da 
Corregedoria - 

GC 

- receber os relatórios de inspeções realizadas nas 
unidades judiciárias e serviços notariais e de registro do 
Distrito Federal para análise e adoção das providências 
necessárias; 
- receber reclamações e sugestões relativas ao 
funcionamento da Justiça de Primeiro Grau e ao 
desempenho de magistrados e servidores nela 
atuantes, submetendo-as ao conhecimento do 
Corregedor e dos juízes assistentes da Corregedoria, 
para as providências cabíveis; 
- acompanhar as intimações, procedimentos, atos 
normativos e demais informações de interesse da 
Corregedoria perante o Conselho Nacional de Justiça; 
- organizar e publicar a escala de juízes de direito 
substitutos plantonistas; 
- divulgar, nas unidades administrativas e judiciárias, 
bem como nos serviços notariais e de registro, os atos 
normativos editados pela Corregedoria, zelando pela 
atualização do conteúdo de suas normas na internet e 
na intranet; 
- instruir os procedimentos administrativos relativos à 
movimentação da magistratura; 
- acompanhar e instruir os procedimentos de indicação 
de juízes de paz; e 
- prestar auxílio ao Corregedor e aos juízes assistentes 
da Corregedoria no desempenho das atividades que 
lhes são inerentes. 

Alexandre 
Correia de 

Aquino 

Chefe de 
Gabinete 

01/01/2017 a 
31/12/2017 

Assessoria 
Jurídica da 

Corregedoria - 
AJC 

- prestar assessoramento mediante parecer jurídico ou 
administrativo em matérias submetidas à análise da 
Corregedoria; 
- verificar a legalidade dos atos dos processos antes de 
submetê-los à apreciação do Corregedor e sugerir, se 
for o caso, as medidas cabíveis; 
- auxiliar na elaboração de atos normativos, ofícios e 
correspondências, quando determinado pelo 
Corregedor; 
- proceder a estudos de atualização e modificação de 
atos normativos e sugerir as alterações que se fizerem 
necessárias; e 
- assessorar o Corregedor no exame das portarias 
expedidas pelos juízos da Primeira Instância. 
 

Aline 
Carvalho 

Gonçalves 
Guimarães 

Coordenadora 
da Assessoria 

01/01/2017 a 
31/12/2017 

Assessoria de 
Assuntos 

Corporativos da 
Corregedoria - 

AACC 

- assessorar a Corregedoria nas ações e nos assuntos 
afetos à Polícia Judiciária e aos demais órgãos de 
Segurança Pública; 
- interagir com os vários órgãos de inteligência local e 
federal na coleta de dados para subsidiar decisões e 
prevenir incidentes com magistrados; 
- manter contato permanente com o Sistema 
Penitenciário do Distrito Federal para assegurar a 
regularidade das apresentações de presos ao Poder 
Judiciário; 

Rosana 
Fátima 

Resende 
Belinati de 

Oliveira 

Assessora 
01/01/2017 a 
31/12/2017 
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- auxiliar os ofícios judiciais em assuntos relacionados a 
perícias e laudos da Polícia Judiciária; 
- assessorar a Corregedoria nas ações e nos assuntos 
afetos à Polícia Judiciária e aos demais órgãos de 
Segurança Pública; e 
- interagir com os vários órgãos de inteligência local e 
federal na coleta de dados para subsidiar decisões e 
prevenir incidentes com magistrados. 

Coordenadoria 
de Correição e 

Inspeção Judicial 
- COCIJU 

- auxiliar o Corregedor e os juízes assistentes da 
Corregedoria nas correições e inspeções dos ofícios 
judiciais de Primeiro Grau e das turmas recursais e 
elaborar os respectivos relatórios; e 
- propor à Corregedoria medidas que possibilitem a 
uniformização e o aprimoramento dos procedimentos 
cartorários ou o aumento da eficiência dos trabalhos 
realizados. 
 

Patrícia 
Barbosa 
Ramos 

Bomfim 

Coordenadora 
01/01/2017 a 
31/12/2017 

Coordenadoria 
de Correição e 

Inspeção 
Extrajudicial – 

COCIEX 

- auxiliar o Corregedor, os juízes assistentes da 
Corregedoria e os juízes designados na realização de 
correições ou de inspeções nos serviços notariais e 
registrais; 
- propor à Corregedoria medidas que possibilitem 
uniformizar e aprimorar os procedimentos dos serviços 
delegados; 
- recomendar aos notários e aos registradores o 
cumprimento dos prazos para a entrega de boletins 
estatísticos; 
- propiciar suporte às atividades externas de correição e 
de inspeção; e 
- analisar relatórios de inspeções ordinárias elaborados 
pelos núcleos que lhe são subordinados, referentes às 
serventias. 
 

Pacífico 
Marcos 
Nunes 

Coordenador 
01/01/2017 a 
31/12/2017 

Comissão 
Permanente de 

Processo 
Disciplinar da 

Corregedoria – 
CPPD 

 - emitir pareceres nos processos administrativos de sua 
competência; 
- apurar irregularidades cometidas pelos servidores da 
Corregedoria e dos ofícios judiciais bem como por 
notários e registradores, nos termos da legislação 
específica e das normas regulamentares; 
- propor a instauração de processo administrativo 
disciplinar com fundamento no resultado de 
sindicâncias e de investigações preliminares ou nos 
elementos de convicção existentes em processo 
administrativo; 
- instruir os processos administrativos e disciplinares 
passíveis de aplicação do Termo de Compromisso de 
Adequação Funcional - TCAF; 
- prestar consultoria em sindicâncias instauradas nos 
juízos; 
- coletar provas para instruir os processos de acidente 
em serviço de servidores subordinados à Corregedoria; 
e 
- propor medidas que visem à prevenção de 
irregularidades funcionais e ao aprimoramento da 
processualística disciplinar. 
 

Glenda Liz 
de Paula 

Warmling 
Presidente 

01/01/2017 a 
07/09/2017 
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Coordenadoria 
de Ética e 

Disciplina do 
Tribunal de 
Justiça do 

Distrito Federal 
e dos Territórios 

- CED 

- Atuar como instância consultiva do Presidente e do 
Corregedor do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios - TJDFT em matéria de ética aplicada ao 
serviço público; 
- Instruir as Investigações Preliminares e os Processos 
de Apuração Ética de acordo com o Código de Ética do 
Tribunal e normas 
correlatas; 
- Propor ao Presidente ou ao Corregedor do TJDFT, 
quando couber, a aplicação do Termo de Compromisso 
de Adequação Funcional - TCAF, nos procedimentos 
éticos; e 
- Submeter ao Presidente ou ao Corregedor do TJDFT 
sugestões de aprimoramento e regulamentação do 
Código de Ética; 
- Instruir e relatar, na seara disciplinar, as Sindicâncias 
Investigativas e as Investigações Preliminares de 
competência do Presidente ou do Corregedor do TJDFT, 
propondo o arquivamento do feito, a aplicação do TCAF 
ou a instauração de processo administrativo disciplinar 
- PAD; 
- Subsidiar os trabalhos da Consultoria Jurídica de 
Pessoal da Presidência - CJP, com relação à colheita 
probatória nos processos afetos a acidentes em serviço. 
 

Glenda Liz 
de Paula 

Warmling 
 

Presidente 
08/09/2017 a 
31/12/2017 

Comissão 
Distrital 

Judiciária de 
Adoção – CDJA 

- auxiliar o juiz da 1ª Vara da Infância e da Juventude do 
Distrito Federal nos procedimentos relativos à adoção 
nacional e internacional de crianças e adolescentes. 

Thais 
Botelho 
Correa 

Secretária 
Executiva 

01/01/2017 a 
31/12/2017 

Núcleo 
Permanente de 

Gestão de Metas 
do 1º Grau - 
NUPMETAS1 

- assessorar e auxiliar os juízes de direito substitutos 
designados para atuarem no cumprimento de metas e 
na realização de mutirões, realizando pesquisa de 
doutrina e de jurisprudência, bem como elaborando 
minutas de sentenças, decisões e despachos; 
- organizar, sob a orientação do juiz coordenador, as 
ações para o cumprimento de metas e para a realização 
de mutirões; e 
- estabelecer interface contínua com as unidades que 
utilizam, para suas ações e programas, dados 
relacionados ao cumprimento de metas do Primeiro 
Grau de Jurisdição. 

Raquel 
Cristiane 

Golenia de 
Souza 

Coordenadora 
01/01/2017 a 
31/12/2017 
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Coordenadoria 
de Projetos e de 
Sistemas de 1ª 

Instância – 
COSIST 

- promover a formulação, a padronização e a 
modernização dos sistemas informatizados da Primeira 
Instância; 
- subsidiar o planejamento e o desenvolvimento de 
sistemas de informações para suporte à gestão 
institucional; 
- promover estudos relativos ao fluxo de atividades e à 
racionalização dos sistemas; 
- acompanhar estudos e atividades orientados para a 
implantação e a manutenção da qualidade em serviço 
com impacto nos sistemas; 
- acompanhar o desenvolvimento de funcionalidades 
setorizadas de processamento de dados, observando as 
normas técnicas, legais e de padronização; 
- sugerir a elaboração de propostas de instrumentos 
normativos que disciplinem métodos e procedimentos 
de levantamento de dados estatísticos; 
- fomentar a área de Informática para o 
desenvolvimento de soluções tecnológicas, com vistas a 
racionalizar os processos de trabalho; 
- divulgar as rotinas e os processos de trabalho 
implantados pela unidade de tecnologia da informação 
da Presidência, prestando as devidas instruções e 
orientações; e 
- assegurar a permanente atualização dos bancos de 
dados de sistemas informatizados utilizados em 
processos de trabalho de responsabilidade de sua área 
de atuação. 
 

Kátia 
Santana de 

Souza 
Prates 

Coordenadora 
01/01/2017 a 
31/12/2017 

Secretaria-Geral 
da Corregedoria - 

SGC 

- estabelecer metas para o desenvolvimento da 
Corregedoria, de modo que favoreça a prestação 
jurisdicional na Primeira Instância, com padrões de 
qualidade, eficiência e presteza, bem como avaliar os 
resultados alcançados; 
- definir as estratégias e a programação de projetos e 
de atividades que devam ser desenvolvidas para 
cumprir políticas, diretrizes e metas de gestão; 
- pronunciar-se sobre questões técnicas e executivas 
referentes ao desenvolvimento da Primeira Instância; 
- viabilizar a interação da Corregedoria com outros 
órgãos e entidades públicas, para disponibilizar e 
compartilhar tecnologia e metodologia de gestão; 
- expedir instruções sobre assuntos afetos à unidade; e 
- submeter à apreciação do Corregedor proposta de 
atualização das Tabelas do Regimento de Custas e 
Emolumentos da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios. 
 

Ricardo 
Augusto 
Barros 

Mendes 

Secretário-
Geral 

01/01/2017 a 
31/12/2017 

Gabinete da 
Secretaria-Geral 

da Corregedoria - 
GSGC 

- prestar apoio administrativo à Secretaria-Geral da 
Corregedoria; 
- remeter aos juízes e aos servidores atos destinados ao 
Primeiro Grau de Jurisdição, por determinação do 
Corregedor, sem prejuízo das competências do 
Gabinete da Corregedoria; 
 

Alba 
Valéria 
Martins 
Vinueza 
Freire 

Chefe de 
Gabinete 

01/01/2017 a 
31/12/2017 
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Assessoria 
Administrativa da 
Secretaria-Geral 
da Corregedoria 

– ASGC 

- prestar assessoramento mediante parecer jurídico ou 
administrativo em matérias submetidas à análise da 
SGC; 
- verificar a regularidade dos atos dos processos 
administrativos antes de submetê-los à apreciação do 
secretário-geral da Corregedoria e adotar, se for o caso, 
as medidas cabíveis; 
- auxiliar na elaboração de minuta de portarias, ofícios e 
outras correspondências, quando solicitado pelo 
secretário-geral da Corregedoria; 
- analisar sugestões e propostas pertinentes à área de 
atuação da SGC, submetendo-as à deliberação do 
secretário-geral da Corregedoria; e 
- organizar e manter dados atualizados sobre o 
desempenho de projetos intrínsecos às atividades da 
Corregedoria, bem como apoiar a execução destes. 
 

Daniella 
Borges 

Mundim 
Coordenadora 

01/01/2017 a 
31/12/2017 

Coordenadoria 
de Apoio ao 

Plantão Judicial e 
às Diretorias dos 
Fóruns – COPLAD 

- acompanhar as demandas das diretorias dos fóruns 
em trâmite pelas unidades do Tribunal de Justiça; 
- informar à Secretaria-Geral da Corregedoria os 
projetos e as demandas provenientes das diretorias dos 
fóruns; 
- coordenar as atividades do Núcleo Permanente de 
Plantão - NUPLA; 
- sugerir a edição de normas que visem ao 
aperfeiçoamento dos processos de trabalho do NUPLA; 
e 
- receber e analisar as estatísticas e os relatórios diários 
e mensais das medidas tomadas nos plantões judiciais. 

Luciana da 
Silva 

Pedron 
Coordenadora 

01/01/2017 a 
31/12/2017 

Núcleo 
Permanente de 

Projetos da 
Corregedoria -

NUPROJ 

- assessorar a SGC em assuntos técnicos relacionados às 
ações de modernização da Primeira Instância e das 
demais unidades vinculadas à Corregedoria; 
- realizar estudos e análises técnicas de propostas de 
modernização no âmbito da Corregedoria, emitir 
parecer sobre as implicações delas e propor soluções; 
- assessorar a SGC na proposição e na priorização de 
projetos da Corregedoria e das unidades a ela 
vinculadas, bem como promover o alinhamento deles 
aos objetivos e às metas institucionais do Tribunal; 
- efetuar o acompanhamento e a revisão dos projetos 
da Corregedoria, bem como propor, se necessário, 
correções, atualizações e aprimoramentos; 
- prestar apoio técnico aos coordenadores de projetos 
da Corregedoria por meio de orientações, diretrizes e 
instruções; e 
- propor à SGC rotinas e processos de trabalho 
padronizados para aperfeiçoar e aprimorar as 
atividades da Primeira Instância e das demais unidades 
vinculadas à Corregedoria. 

Jorge 
Eduardo 
Tomio 
Althoff 

Coordenador 
01/01/2017 a 
31/12/2017 
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Secretaria de 
Contas Judiciais  

– SECOJ 

 - supervisionar, coordenar e assessorar todas as 
unidades vinculadas, a fim de desenvolver metodologia 
de qualidade nos processos de trabalho, bem como 
sugerir a edição das normas correspondentes, em 
compatibilidade com as metas e o planejamento 
institucional; 
- acompanhar, por meio de indicadores de 
desempenho, os resultados alcançados em decorrência 
da implantação de normas e padrões de 
funcionamento, considerados os objetivos e as metas 
estabelecidos pelos setores que lhe são subordinados; 
- analisar propostas referentes à implantação de 
projetos que propiciem a melhoria dos processos de 
trabalho das unidades que integram a Secretaria; 
- encaminhar às unidades competentes as informações 
sobre arrecadação e repasse das custas judiciais, fianças 
quebradas ou perdidas e multas decorrentes de 
sentenças penais condenatórias com trânsito em 
julgado; 
- analisar a regularidade de custas judiciais, fianças 
quebradas ou perdidas, multas decorrentes de 
sentenças penais condenatórias com trânsito em 
julgado e de depósitos judiciais arrecadados no âmbito 
do Tribunal; 
- elaborar o relatório de gestão da Corregedoria para 
encaminhamento ao Tribunal de Contas da União ou, 
quando determinada a apresentação em conjunto com 
o relatório de gestão do TJDFT, prestar as informações 
solicitadas à Secretaria de Recursos Orçamentários e 
Financeiros - SEOF para consolidação; e 
- elaborar as peças necessárias à prestação de contas da 
Corregedoria, quando submetida ao julgamento 
individual de suas contas pelo Tribunal de Contas da 
União. 

André 
Iunes 

Okamoto 
Secretário 

01/01/2017 a 
31/12/2017 

Secretaria de 
Administração de 

Mandados e 
Guarda de Bens 

Judiciais – 
SEAMB 

- acompanhar, por meio de indicadores de 
desempenho, os resultados alcançados em decorrência 
da implantação de normas e do estabelecimento de 
padrões nas unidades que lhe são subordinadas; 
- coordenar e orientar as atividades das unidades que 
lhe são subordinadas, bem como fiscalizá-las; 
- supervisionar a utilização do sistema de 
videoconferência judicial para a realização de 
interrogatórios e de outros atos processuais; 
- gerenciar o cadastro eletrônico de peritos e órgãos 
técnicos, observadas as regulamentações próprias; 
- auxiliar o juiz coordenador dos leilões públicos 
coletivos e o juiz coordenador da CEGOC nas 
respectivas atividades de alienação e de doação de 
materiais objeto de crime, bem como na destruição de 
armas vinculadas a processos criminais; e 
- analisar propostas referentes à implantação de 
projetos que propiciem a melhoria dos processos de 
trabalho das unidades que integram a Secretaria. 

Juliano 
Emanuel 
da Cunha 
Castello 
Branco 

Secretário 
01/01/2017 a 
31/12/2017 

Secretaria de 
Distribuição e 

Movimentação 
de Autos 

Judiciais da 1ª 

- supervisionar, coordenar e assessorar os trabalhos de 
todas as unidades vinculadas, a fim de desenvolver 
metodologia de qualidade nos processos de trabalho, 
bem como sugerir a edição das normas 
correspondentes, em compatibilidade com as metas e o 

Bruno 
César 

Chaves 
Lago 

Secretário 
01/01/2017 a 
31/12/2017 
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Instância – SEDI planejamento institucional; 
- acompanhar, por meio de indicadores de 
desempenho, os resultados alcançados em decorrência 
da implantação de normas e padrões de 
funcionamento, considerados os objetivos e as metas 
estabelecidos pelos setores que lhe são subordinados; 
- supervisionar, coordenar e assessorar os trabalhos das 
Distribuições e da Coordenadoria de Movimentação de 
Petições Intermediárias e Autos Judiciais – COMOV; 
- zelar pela segurança e pela agilidade do 
encaminhamento ou da disponibilização das petições 
intermediárias de 1ª e de 2ª Instâncias, dos autos 
judiciais e dos demais documentos judiciais; 
- distribuir, redistribuir e autuar os feitos, remetendo-os 
aos juízos competentes mediante relatório ou recibo de 
remessa; 
- adotar as cautelas legais quando se tratar de 
distribuição de feitos sigilosos ou sob segredo de 
justiça; 
- expedir certidão de atuação de advogados. 

Secretaria de 
Apoio aos 
Juizados 

Especiais e às 
Turmas Recursais 

- SEAJET 

- supervisionar e coordenar as atividades das unidades 
que lhe são subordinadas, bem como acompanhar, por 
meio de indicadores de desempenho, os resultados 
alcançados. 

Tiago 
Pereira da 
Silva Filho 

Secretário 
01/01/2017 a 
31/12/2017 

Fonte: Intranet do TJDFT.  
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3.  PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL E RESULTADOS 
 

 
 
 

3.1. INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 

O planejamento estratégico da Corregedoria integra o Plano de 
Administração do Biênio – PLABI, instrumento de planejamento do TJDFT, foi elaborado de 
acordo com as orientações do Plano Estratégico 2015 – 2020 e apresentado pela 
Presidência do Tribunal com o objetivo de direcionar as ações de cada administração. 

O Plano Estratégico 2015 – 2020, aprovado pela Resolução 3, de 23 de abril 
de 2015, foi construído com a contribuição de magistrados e servidores do TJDFT das 
entidades de classe, advogados e cidadãos do Distrito Federal, por meio de consulta pública 
e de audiências realizadas pela SEPG nos diversos fóruns do Tribunal. 

No PLABI, são inseridos os projetos institucionais de cunho estratégico, cuja 
execução pode perdurar por mais de uma gestão, sendo, nesse caso, recepcionados no 
planejamento da gestão subsequente. 

Após a conclusão da execução, o projeto estratégico pode vir a se tornar uma 
ação continuada da gestão, passando a integrar as atribuições das unidades que realizam as 
atividades decorrentes da sua implantação. 

Entre os projetos estratégicos recepcionados para o biênio de 2016-2018, 
foram incluídos os seguintes, sob a responsabilidade das unidades da Corregedoria: 

 Controle de Depósitos Judiciais; 

 Novo Sistema da Central de Guarda de Objetos de Crime; 

 Realocação do Posto de Protocolo Expresso do Ginásio Nilson Nelson; 

 Adequação do Núcleo de Audiência de Custódia – NAC para Cumprimento 

da Resolução 213/2015 do CNJ;  

 Central Eletrônica de Mandados; 

 Integração dos Sistemas de 1ª e de 2ª Instâncias do TJDFT com a Base da 

Receita Federal; 

 Preparação do Sistema Informatizado de 1ª Instância – SISTJ e do 

SISTJWEB para Integração com o Sistema Eletrônico de Execução Unificada 

– SEEU. 
 

O acompanhamento e a revisão dos projetos desenvolvidos sob a 
responsabilidade da Corregedoria são realizados pelo NUPROJ, unidade que também possui 
a atribuição de propor a priorização de projetos da Corregedoria, bem como de promover o 
seu alinhamento aos objetivos e às metas institucionais do TJDFT. 

http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2015/resolucao-3-de-23-04-2015
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/resolucoes-do-pleno/2015/resolucao-3-de-23-04-2015
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O quadro abaixo apresenta o percentual de execução no ano de 2016 de cada 
projeto estratégico incluído no PLABI 2016-2018 por iniciativa da Corregedoria. 

Tabela 3 – Projetos previstos no PLABI 2016-2018 

Projeto Objetivo Responsável 
Situação Exe-

cução 

Controle de 
Depósitos Judiciais 

Implantar regras, procedimentos e 
ferramentas automatizadas para o 
monitoramento da cadeia de recolhimento, 
levantamento e controle dos depósitos 
judiciais da 1ª e 2ª instâncias do TJDFT. 

SECOJ 

O projeto teve redução do 
escopo para contemplar 
apenas o Banco do Brasil 
S.A. Já está em produção a 
emissão de guia de 
depósito no TJ e via 
internet, o recebimento 
dos dados e pagamento do 
banco, o alvará de 
levantamento eletrônico e 
os relatórios financeiros.  

90% 

Novo Sistema da 
Central de Guarda 
de Objetos de 
Crime – CEGOC  

Unificar e aprimorar o Sistema da CEGOC, 
que controla a guarda de objetos de crime, 
de forma a permitir o armazenamento 
seguro e preciso dos dados dos bens 
custodiados pela Central, bem como a 
imediata avaliação e destinação do bem 
apreendido. (guarda ou destruição). 

SEAMB 

 Concluído - Em 06/04 
foi finalizada a 
implantação do 
SIGOC. O sistema 
conferiu maior 
transparência, 
economia e agilidade 
nas ações, envolvendo 
a guarda, 
movimentação e 
destinação dos 
objetos de crime.  

 

100% 

Realocação do 
Posto de Protocolo 
Expresso 

Realocar o Posto de Protocolo Judicial 
Expresso do Ginásio Nilson Nelson para 
uma nova instalação dotada de condições 
adequadas para funcionamento. 

SEDI 

Concluído – O projeto foi 
concluído em 13/11/2017. 
Após vários estudos que 
levaram em conta a 
implantação do PJe e maior 
redução de gastos, optou-
se por fazer uma reforma e 
a colocação dos toldos no 
antigo posto do GNN, o que 
solucionou o problema de 
inadequação das 
instalações e melhorou a 
condição de trabalho dos 
servidores.  

100% 

Adequação do NAC 
para cumprimento 
da Resolução 
213/2015 do CNJ 

Adequar o funcionamento das audiências 
de custódia de modo a atender 
integralmente ao disposto na Resolução 
213/2015 do CNJ, bem como celebrar os 
convênios necessários com o MPDFT, 
Defensoria Pública, Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Humano Social. 
Definir local adequado para a expansão do 

COPLAD 

Concluído - Em 
18/08 houve a 
assinatura do 
Termo de Cessão 
de Uso e a 
inauguração da 
nova sede do 
NAC no 
Departamento 

100% 
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Núcleo de Audiências de Custódia - NAC e 
aparelhar as novas dependências. 

de Polícia 
Especializada do 
DF - DPE/PCDF.  

 

Central Eletrônica 
de Mandados 

Promover o envio eletrônico dos mandados 
pelas varas, permitir a distribuição 
automatizada dos mandados, disponibilizar 
os mandados distribuídos diretamente no 
painel dos Oficiais de Justiça na Central de 
Mandados e no sistema dos tablets. 
Possibilitar aos Oficiais certificarem as 
diligências no sistema ou nos tablets e 
enviarem as certidões eletronicamente 
com certificação digital. Possibilitar às 
Varas o acompanhamento "on-line" da 
situação do mandado e a geração de 
relatório de produtividade dos Oficiais de 
Justiça. 

SEAMB 

A primeira versão do 
CEMAN entrou em 
produção em dez/17 com 
três varas piloto: 3ª e 6º VC 
de Brasília e 3ª VE de 
Brasília. O projeto está 
agora em fase de expansão 
para as demais varas 
criminais e de integração 
com o PJe.  

50% 

Integração dos 
Sistemas do TJDFT 
com a Base da 
Receita Federal 

Agilizar o preenchimento dos dados das 
partes do processo em todas as fases, bem 
como conferir maior segurança e melhor 
qualidade das informações armazenadas 
em nossos bancos de dados através da 
busca direta das informações na base da 
Receita Federal, a partir do CPF/CNPJ da 
parte. 

SEDI 

 Concluído - A integração 
com a Receita já foi 
disponibilizada em 
produção (Portaria GC 63 
de 16/05/2017) e 
proporcionou maior 
rapidez no cadastramento, 
reduzindo eventuais erros 
de digitação, além de ter 
promovido maior 
segurança e qualidade das 
informações armazenadas 
no banco de dados do 
TJDFT  

 

100% 

Preparar o SISTJ e 
SISTJWeb para 
integração com o 
Sistema Eletrônico 
de Execução 
Unificada (SEEU) 

Permitir o aproveitamento dos dados do 
processo, informados no SISTJ (ex. carta de 
guia) quando da distribuição dos processos 
nos sistemas de execução penal, bem como 
os já existentes no SISTJWeb decorrentes 
das execuções penais em curso. Verificar a 
comunicação com o Sistema Eletrônico de 
Execução Unificada (SEEU) e com o Sistema 
de Informações Criminais da PF (SINIC). 
Permitir o controle de presos provisórios 
no SISTJWeb ou por meio do SEEU. 
 

COSIST 

Concluído – com a redução 
do escopo do projeto para 
instalação somente na 
VEPEMA, o projeto foi 
concluído, uma vez que o 
sistema já se encontra 
implantado naquela Vara.  

100% 

Fonte: NUPROJ 

 
Apesar de não integrarem o rol de projetos do PLABI, também são definidos, 

a cada biênio, projetos setoriais e ações de destaque, que visam ao alcance dos objetivos 
traçados no plano estratégico do TJDFT. 
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Abaixo, serão apresentados os resultados no ano de 2017 dos principais 
projetos setoriais que são executados sob o acompanhamento das unidades vinculadas à 
Corregedoria, considerados relevantes para o desenvolvimento de suas atividades.  

Tabela 4 – Projetos setoriais da Corregedoria biênio 2016-2018 
 

Projeto Objetivo Responsável 
Situação Execu- 

ção 

Convênio com ANOREG para 
informações sobre óbitos 

Realizar convênio com a ANOREG 
para permitir ao 1º e 2º graus 
pesquisa sobre óbitos no DF. 

NUPROJ 

Concluído – O Termo de 
Cooperação entre o TJDFT 
e a ARPEN/SP já foi 
realizado no PA 
07.044/2012. Os juízes já 
estão com acesso à CRC-
JUD e os juízes substitutos 
já podem se cadastrar. 

100% 

Avaliação dos Serviços 
Prestados pelas Distribuições 

Conhecer a avaliação pelo público 
interno e externo acerca da 
prestação dos serviços pelas 
Distribuições. SEDI 

Concluído – A SEDI definiu 
formulários e coletou 
dados sobre a atuação das 
distribuições. Após a 
análise das informações, a 
Secretaria promoveu os 
ajustes identificados.  

100% 

Capacitação dos Oficiais de 
Justiça 

Promover o aperfeiçoamento técnico 
dos Oficiais de Justiça nas seguintes 
áreas: 
• utilização dos sistemas de 1ª 
Instância do TJDFT; 
• configuração dos equipamentos e 
rede domésticos para acesso remoto; 
• utilização de tablets para o 
cumprimento das diligências. 

COAMA 

Em espera – Houve uma 
capacitação para a POC dos 
tablets com o antigo 
aplicativo. Como 
desenvolvimento do 
projeto da Central de 
Mandados, houve mudança 
de escopo, pois os tablets 
devem utilizar diretamente 
do sistema CEMAN, e as 
capacitações serão 
adequadas à operação da 
CEMAN.  

20% 

Correição e Inspeção nas 
Secretarias de Distribuição 
de Primeira Instância 

Fazer a correição na atividade de 
autuação e cadastramento de dados 
nos feitos distribuídos nas secretarias 
de distribuição e movimenta de 
autos judiciais da primeira instância. 
Promover a padronização de rotinas 
eficientes nas distribuições da 
primeira instância.  

COCIJU 

Foi publicada a Portaria GC 
200, de 16/12/2016, e 19 
Distribuições foram 
correicionadas. O relatório 
da correição está em fase 
de avaliação pela 
Corregedoria. Foi 
elaborado relatório para a 
SEDI para avaliação, após 
serão encaminhados para 
cada distribuição.  

85% 

Correição e Inspeção nas 
Serventias Judiciais com Pje 

Fazer a correição nas serventias 
judiciais com Processo Judicial 
Eletrônico – PJe. 

COCIJU 

Foram correicionadas as 3 
Turmas Recursais. Foi 
publicada a Portaria 
192/2017, que disciplina e 
torna pública as etapas e os 
procedimentos de 
correição nos ofícios 
judiciais de Primeira 
Instância com Processo 
Judicial Eletrônico – PJe. 

60% 
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Está sendo correicionada 3 
serventia de 28 que hoje 
utilizam o PJe. Esse 
quantitativo será ampliado 
na medida da implantação 
do PJe.  

Ampliação do horário de 
solicitação de certidões pela 
internet  

Ampliar o horário disponível para a 
solicitação de certidões pela internet 
para 24h ou, pelo menos, para das 
6h às 0h. NUCER 

Em fase de análise das 
implicações de mudança de 
horário. O PA 9476/2015 
trata do assunto e ele tem 
tramitado entre as 
unidades de TIC, AGSI, 
SUPAG e RH.  

10% 

Implementação dos Selos 
Ouro /Prata /Bronze nas 
Correições Judiciais 

Instituir as categorias de Selo de 
Qualidade Ouro, Prata e Bronze nas 
correições ordinárias judiciais a 
serem realizadas nas serventias 
judiciais, com objetivo de melhorar a 
prestação jurisdicional dando ênfase 
à celeridade processual. 

COCIJU 

Concluído – Foi instituída a 
Portaria GC 59, em 
26/04/2016, que 
normatizou o Selo de 
Corregedoria, concedido às 
Serventias Judiciais após 
correição ordinária nas 
categorias Ouro, Prata e 
Bronze.  

100% 

Intimações via WhatsApp 

Implantar a intimação voluntária das 
partes pelo WhatsApp nos Juizados 
Especiais Cíveis e da Fazenda Pública, 
com implantação de piloto do 
projeto no Juizado Especial Cível de 
Planaltina.  

COSIST 

Concluído – Foi publicada a 
Port. Conj. 67, de 8/8/2016, 
que regulamenta o 
WhatsApp nos juizados 
especiais cíveis e da 
fazenda pública e a Port. 
Conj. 78, de 8/9/2016, que 
inclui a Lei Maria da Penha. 
Diante a comprovação do 
conceito, o NUPROJ 
solicitará à SGC o 
encerramento do Projeto 
com a abertura de PA SEI 
específico para o controle 
dos aparelhos em uso e 
coleta de estatísticas.  

100% 

Padronização da Estatística 
das Serventias Extrajudiciais 

Efetivar o controle e a fiscalização 
financeira contábil das estatísticas 
enviada mensalmente pelas 
serventias extrajudiciais de forma 
eletrônica.  

COCIEX  

A COCIEX elaborou 
planilhas para coleta das 
informações, juntamente 
com um glossário dos 
modelos. A Corregedoria 
aprovou o modelo e estes 
foram disponibilizados às 
unidades extrajudiciais, que 
deverão adotá-los a partir 
de março de 2018. 

60% 
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Aprimorar e emissão de 
Certidão de Registros 
Criminais.  

Otimizar a emissão da Certidão de 
Registros Criminais dispensando a 
entrada manual dos processos. 

NUCER 

O CGTIC autorizou o 
prosseguimento do 
projeto. A SUDES informou 
que o projeto será 
executado como melhoria 
do sistema de certidões. No 
entanto, aguarda recursos 
humanos para o 
desenvolvimento.  

10% 

Módulo Protocolo Integrado 
no SISTJWeb 

Reduzir custos de tramitação de 
documentos judiciais e aperfeiçoar o 
controle sobre esta movimentação. 

 

Por meio do PA SEI 
1.129/2017 está sendo 
promovido ajuste no 
sistema para possibilitar a 
devolução de processos 
arquivados pelas unidades 
de protocolo judicial. 

10% 

Padronização das Certidões 
Emitidas pelos Oficiais de 
Justiça 

Organizar e padronizar as diversas 
certidões emitidas pelos Oficiais de 
Justiça, facilitando assim a leitura e 
interpretação das certidões 
retornadas para as varas e juntadas 
aos processos. 

COSIST 

Foi absorvido pelo projeto 
institucional Central 
Eletrônica de Mandados, 
que utiliza certidões 
padronizadas e 
automatizadas. 

90% 

Fonte: NUPROJ 

 

3.2. APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE INDICADORES DE DESEMPENHO 

Os principais indicadores utilizados pela Corregedoria para monitoramento e 
avaliação do desempenho da gestão judiciária estão relacionados à avaliação do 
cumprimento das metas estabelecidas pelo CNJ para o Poder Judiciário.  

 

 

As Metas Nacionais do Poder Judiciário para 20171, segundo o CNJ, foram 
definidas pelos presidentes dos tribunais brasileiros no 10º Encontro Nacional do Poder 
Judiciário, nos dias 5 e 6 de dezembro de 2016, em Brasília/DF. São elas: 

 META 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (Todos os segmentos): 
Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 
distribuídos no ano corrente.  

  META 2 – Julgar processos mais antigos (Todos os segmentos):  Identificar 
e julgar até 31/12/2017, pelo menos 80% dos processos distribuídos até 
31/12/2013 no 1º grau, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2014 no 2º 
grau, e 100% dos processos distribuídos até 31/12/2014 nos Juizados 
Especiais e Turmas Recursais.  

                                                 
 1 Conselho Nacional de Justiça – CNJ – Metas Nacionais para 2017: Disponível em: 
<http://www.cnj.jus.br/gestao-e-planejamento/metas/metas-2017> 

http://www.cnj.jus.br/gestao-e-planejamento/metas/metas-2017
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 META 4 – Priorizar o julgamento dos processos relativos à corrupção e à 
improbidade administrativa (STJ, Justiça Estadual, Justiça Federal e Justiça 
Militar da União e dos Estados): Identificar e julgar, até 31/12/2017, 70% das 
ações de improbidade administrativa e das ações penais relacionadas a 
crimes contra a administração pública distribuídas até 31/12/2014, em 
especial corrupção ativa e passiva, peculato em geral e concussão.  

 META 5 – Impulsionar processos à execução (Justiça Estadual, Justiça 
Federal e Justiça do Trabalho): Na Justiça Estadual: estabelecer política de 
desjudicialização e de enfrentamento do estoque de processos de execução 
fiscal, até 31/12/2017  

 META 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (STJ, TST, Justiça 
Estadual, Justiça Federal e Justiça do Trabalho): Identificar e julgar até 
31/12/2017: Na Justiça Estadual: 60% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2014 no 1º grau, e 80% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2015 no 2º grau.  31/12/2014 no 1º grau e até 31/12/2015 no 2° grau.  

 META 8 – Fortalecer a rede de enfrentamento à violência doméstica e 
familiar contra as mulheres (Justiça Estadual): Justiça Estadual: Fortalecer a 
rede de enfrentamento à violência doméstica e familiar contra as mulheres, 
até 31/12/2017.  

 

3.3. MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO E RESULTADO DOS PLANOS 

 

No âmbito do TJDFT, os procedimentos para o cumprimento das Metas 
Nacionais do Poder Judiciário para o ano de 2017 foram regulamentados pela Portaria 
Conjunta 13, de 14 de fevereiro de 2017.  

A Portaria Conjunta 13/2017 designou Juízes de Direito como gestores das 
metas nacionais nos 1º e 2º Graus de Jurisdição, responsáveis pela proposição e pelo 
acompanhamento das medidas necessárias ao seu cumprimento, bem como servidores 
para auxiliá-los, que atuam como coordenadores. 

Os coordenadores são gestores de unidades estratégicas, responsáveis pela 
apresentação de relatórios mensais sobre a evolução das metas e sua avaliação, bem como 
pela promoção das medidas necessárias ao seu cumprimento, tais como: indicação das 
varas com necessidade de auxílio, proposta de realização de mutirão para a redução de 
acervo processual, proposição de ações de melhoria de procedimentos relacionados à 
tramitação e ao julgamento de processos. 

Destaca-se que no TJDFT compete ao Núcleo Permanente de Gestão de 
Metas do Primeiro Grau – NUPMETAS-1, unidade subordinada à Corregedoria, a gestão 
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estratégica voltada ao alcance das Metas Nacionais do Poder Judiciário estipuladas pelo 
CNJ, especificamente no que tange às Metas Nacionais 1 e 2 (excetuados os processos 
atinentes ao Juizados Especiais e Turmas Recursais). 

Sua atuação desenvolve-se mediante a requisição de processos que estejam 
conclusos para sentença, das serventias judiciais indicadas pelo Juiz Gestor das Metas, após 
aprovação do Corregedor de Justiça, conforme a necessidade e o direcionamento 
estratégico da força de trabalho composta por magistrados substitutos fixos na unidade, 
bem como por magistrados designados extraordinariamente pela Primeira Vice-Presidência 
por períodos predeterminados. 

Em 2017, a produtividade do NUPMETAS-1 alcançou 8.721 processos 
analisados, dos quais, 6.869 sentenças, 473 decisões diversas e 1.379 decisões em 
embargos de declaração. 

Serão apresentados a seguir os resultados das metas 1, 2, 5 e 6 extraídos do 
Relatório Anual de Metas do Judiciário 2017 TJDFT, disponível no sítio do Tribunal2. Tais 
metas, nos termos do inciso II do art. 3º da Portaria Conjunta 13/2017, são relativas ao 1º 
Grau de Jurisdição e estão sob a responsabilidade de coordenadores de unidades vinculadas 
à Corregedoria – NUPMETAS-1, COCIJU e COSIST. 

META 1 

A meta 1 objetivou julgar quantidade maior de processos de conhecimento 
do que os distribuídos no ano corrente. Os resultados estão demonstrados na tabela a 
seguir.  

Tabela 5 – Grau de cumprimento da Meta 1 – 2017  

 
Fonte: site TJDFT (http://paineldemetas.tjdft.jus.br) 

                                                 
2 Relatório Anual das Metas 2017 TJDFT. Disponível em: <http://www.tjdft.jus.br/institucional/metas-do-
judiciario> 

http://paineldemetas.tjdft.jus.br/
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Como se observa, no primeiro grau de jurisdição foi atingido 109,29% do 
Grau de Cumprimento da meta, significando que o número de processos julgados foi 
superior ao de processos distribuídos.  
 

META 2 

A meta 2 objetivou, quanto ao 1º Grau de Jurisdição, identificar e julgar, até 
31/12/2017, pelo menos, 80% dos processos distribuídos até 31/12/2013. Os resultados 
estão demonstrados nos gráficos e tabelas a seguir.  

     
Tabela 6 – Grau de cumprimento da Meta 2 – 2017 
 

 
Fonte: site TJDFT (http://paineldemetas.tjdft.jus.br) 
 
 

 

O resultado da tabela acima demonstra que no primeiro grau de jurisdição foi 
atingido o percentual de 110,89% de cumprimento da meta, o que significa que mais de 
80% dos processos distribuídos até 31/12/2013 foram julgados. 

 
META 5 
 
Segundo o Relatório Anual de Metas do Judiciário 2017 TJDFT, a meta 5 teve 

por objetivo a realização de política pública visando à desjudicialização e ao enfrentamento 
do estoque de processos de execução fiscal. O resultado quanto ao cumprimento da meta 
foi aferido por meio de duas partes: 

 

1ª) Duas perguntas com respostas do tipo “sim/não” 

2º) Perguntas sobre o percentual de realização de cada iniciativa. 
 

http://paineldemetas.tjdft.jus.br/
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As iniciativas estabelecidas estão descritas no quadro abaixo:  
 
 

Tabela 7 – Iniciativas para cumprimento da Meta 6. 

 
Fonte: site TJDFT (http://paineldemetas.tjdft.jus.br) 

 

De acordo com o contido no mencionado relatório, o percentual de 
cumprimento da Meta 5 no ano de 2017 foi de 111,11%, com base nos dados fornecidos na 
tabela abaixo.  

 

http://paineldemetas.tjdft.jus.br/
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Tabela 8 – Mensuração de cumprimento da Meta 5. 

  
Fonte: site TJDFT (http://paineldemetas.tjdft.jus.br) 

 
 

 
  META 6 

 

A meta 6 objetivou, no 1º Grau, identificar e julgar, até 31/12/2017, 60% das 
ações coletivas distribuídas até 31/12/2014. Os resultados estão demonstrados nos gráficos 
e tabelas a seguir.  

Tabela 9 – Grau de cumprimento da Meta 6. 

 

Fonte: site TJDFT (http://paineldemetas.tjdft.jus.br) 

http://paineldemetas.tjdft.jus.br/
http://paineldemetas.tjdft.jus.br/
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O quadro abaixo apresenta os percentuais de desempenho alcançados em 
relação a cada uma das metas atribuídas ao 1º Grau de Jurisdição pelo CNJ, no âmbito da 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.  

 
Tabela 10 – Percentual de cumprimento das metas do CNJ – 2017  
 

Meta Nome da Meta 
Percentual de 
cumprimento 

1 Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do que os 
distribuídos no ano corrente. 

109,29% 

2 Identificar e julgar, até 31/12/2017, pelo menos, 80% dos processos 
distribuídos até 31/12/2013. 

110,89% 

5 Desjudicialização e ao enfrentamento do estoque de processos de execução 
fiscal. 

111,11% 

6 Identificar e julgar, até 31/12/2017, 60% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2014. 

133,20% 

Fonte: site TJDFT (http://paineldemetas.tjdft.jus.br) 
 

 

Como se depreende dos dados apresentados, os percentuais apurados 
indicam que as metas estabelecidas pelo CNJ para 2017 para o 1º Grau de Jurisdição, sob a 
responsabilidade dos Juízes gestores e dos coordenadores de unidades vinculadas à 
Corregedoria, foram plenamente alcançadas. 

Tais metas foram, inclusive, superadas durante o exercício de 2017, o que 
aponta para o alcance de um grau adequado de efetividade e de eficácia das ações 
empreendidas no âmbito da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios com vistas ao pleno 
cumprimento das diretrizes traçadas pelo CNJ para o período, de forma a assegurar a 
razoável duração do processo e o aprimoramento da prestação jurisdicional. 

 

3.4. OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS 

Sob a perspectiva da eficiência operacional na tramitação judicial, pode-se 
destacar a atuação das áreas de apoio direto à atividade judicante que integram a estrutura 
organizacional da Corregedoria. 

Trata-se de unidades com competência para impulsionar diretamente a 
tramitação de processo judicial, as quais atuam de forma conjunta coma as unidades 
judiciárias de primeiro grau, na realização de tarefas de apoio judiciário tais como: 
protocolo, distribuição, redução a termo, cálculos contábeis judiciais, distribuição e 
cumprimento de mandados, realização de hastas públicas, administração do cadastro de 
peritos judiciais, guarda e destinação de bens vinculados a processos judiciais, arrecadação 
e controle de custas judiciais. 

http://paineldemetas.tjdft.jus.br/


 

Poder Judiciário da União 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios  
 
Relatório de Gestão – 2017 
Informações da Corregedoria 

 

 

 

30 

Os dados estatísticos afetos aos serviços de apoio direto à atividade judicante 
são compilados mensalmente para fins de aferição dos índices de desempenho operacional 
das unidades responsáveis sob o aspecto da produtividade. 

Na tabela abaixo estão demonstrados os resultados alcançados pelas 
unidades de apoio direto à atividade judicante, no âmbito da Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios, correspondente ao ano de 2017, acompanhados dos resultados obtidos no 
ano de 2016 para fins de comparação.  

Tabela 11 – Tabela de produtividade das unidades de apoio judiciário 
 
 

 

 

UNIDADES DA 
CORREGEDORIA 

INDICADORES DAS UNIDADES 
2016 2017 

DESCRIÇÃO 

NUPLA Total de Medidas Urgentes Recebidas 10.782 12.565 

NAC Total de Audiências de Custódia Realizadas 11.240 11.203 

COGEC 
Custas Arrecadadas R$ 28.156.694,70 R$ 28.016.563,23 

Multas e Fianças Arrecadadas R$ 337.337,81 R$ 443.426,33 

CONTADORIAS-
PARTIDORIAS 

Total de Processos Judiciais Devolvidos com 
Cálculo Realizado 

148.994 137.201 

CEGOC Total de Bens sob Custódia, Inclusive Armas 1.771.585 1.458.920 

NULEJ 
Total Arrecadado em Leilões Coletivos R$ 638.125,30 R$ 631.809,69 

Total Arrecadado em Leilões Individuais R$ 33.270.850,00 R$ 48.056.449,61 

COAMA Total de Mandados Distribuídos 718.254 917.945 

DISTRIBUIÇÕES 
Total de Processos Distribuídos 320.747 230.545 

Total de Processos Autuados 182.401 119.920 

COMOV 
Total de Petições Intermediárias e Processos 
Recebidos e Movimentados 

1.121.041 909.456 

NUDIT 
Total de Processos Distribuídos e Redistribuídos 3.402 1.047 

Total de Processos Remetidos às Turmas 
Recursais 

13.365 13.505 

NURJEC e PRTD 

Total de Pessoas Atendidas 92.556 91.329 

Total de Processos Distribuídos aos Juizados 
Especiais Cíveis e Fazendários 

53.929 44.379 

Total de Reduções a Termo Realizadas 36.662 33.455 

NUTRAN 

Total de Audiências Realizadas 1.115 1.195 

Total de Acordos Realizados 989 1.057 

Percentual de Acordos Realizados 89% 88% 

Total de Pessoas Atendidas 3.542 3.806 
 

 

 

 

Fonte: Unidades vinculadas à Corregedoria 
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Como pode ser observado no quadro acima, a produtividade das unidades de 
apoio judiciário demonstra que as unidades vinculadas à Corregedoria da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios desempenharam suas atividades e atribuições, ao longo de 2017, 
tendo como base a continuidade das ações de aprimoramento dos serviços de apoio à 
prestação jurisdicional, no intuito de anteder à demanda de todo o Distrito Federal. 

Destacam-se os incrementos ocorridos nos resultados apresentados pelo 
NUPLA, NULEJ (total de arrecadação em leilões individuais), COAMA, Distribuições (total de 
processos distribuídos), NUDIT (total de processos remetidos às Turmas Recursais) e 
NUTRAN, bem como a manutenção de atendimento nas demandas de serviços 
desenvolvidos pelas Contadoria-Partidorias, NAC, NURJEC/PRTD (total de pessoas 
atendidas), haja vista pequena redução nos resultados.  

Os resultados da COGEC demonstram que houve redução na arrecadação de 
custas judiciais e aumento no montante de multas e fianças. 

Já a CEGOC registrou decréscimo no total de bens sob custódia, incluindo 
armas. 

Por fim, a COMOV apresentou redução de cerca de 19% no total de petições 
intermediárias e processos recebidos e movimentados. 

Frise-se que, apesar da necessidade de realinhamento estratégico e de 
realocação de prioridades em razão das restrições orçamentárias ocorridas desde o ano 
2016, os resultados demonstram não ter havido prejuízos ou impactos negativos 
expressivos nos serviços, nas atividades e no atendimento do jurisdicionado pela 
Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.  

 



 

Poder Judiciário da União 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios  
 
Relatório de Gestão – 2017 
Informações da Corregedoria 

 

 

 

32 

4. INFORMAÇÃO SOBRE A GOVERNANÇA DA UPC 

No que tange à Governança da UPC, a Corregedoria apresenta as informações 
de 2017 relacionadas às atividades de correição e apuração de ilícitos administrativos, nos 
termos das instruções constantes no Sistema de Prestação de Contas ao TCU – e-Contas3.  

Sobre a sistemática de apuração de ilícitos cometidos por colaboradores da 
unidade, bem como sobre a condução dos processos administrativos disciplinares, cabe 
registrar as atividades desenvolvidas no âmbito da Coordenadoria de Ética e Disciplina do 
TJDFT – CED, da Coordenadoria de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU e da 
Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX, cujas atividades incluem 
também a adoção ou a proposição de medidas com vistas a sanear as irregularidades 
detectadas.   

 

4.1. DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DE CORREIÇÃO DA UPC 
 

As atividades de correição da Corregedoria são desenvolvidas pela 
Coordenadoria de Correição e Inspeção Extrajudicial – COCIEX, no âmbito das serventias 
extrajudiciais, e pela Coordenadoria de Correição e Inspeção Judicial – COCIJU, no tocante 
às serventias judiciais. 

As informações relatadas a seguir quanto às atividades de correição no 
âmbito da Corregedoria foram extraídas dos dados fornecidos pela COCIEX e COCIJU no PA 
236/2018 por meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.  

4.1.1. CORREIÇÃO E INSPEÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

A COCIEX, órgão auxiliar da Corregedoria na fiscalização dos serviços notariais 
e de registro, tem por competência acompanhar e fiscalizar os ofícios extrajudiciais, nos 
termos do artigo 27 da Resolução 18, de 16 de dezembro de 2014 e do art. 23 do 
Provimento Geral da Corregedoria aplicado aos Serviços Notariais e de Registro. 

A base normativa da atividade de correição extrajudicial na esfera federal 
está prevista no art. 236, § 1º da Constituição Federal de 1988 e nos artigos 37 e 38 da Lei 
8.935, de 18 de novembro de 1994, que dispõe sobre serviços notariais e de registro, 
denominada Lei dos Cartórios. 

                                                 
3 Sistema de Prestação de Contas Anuais ao TCU – e-Contas: disponível em: 
<http://portal.tcu.gov.br/contas/e-contas/>. 

 
 

http://portal.tcu.gov.br/contas/e-contas/
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No âmbito da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, a atividade 
correcional está regulamentada na Portaria Conjunta 23, de 5 de maio de 2009, na Portaria 
Conjunta 56, de 18 de novembro de 2011, e no art. 27 da Resolução Conselho da 
Magistratura 1, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a estrutura organizacional da 
Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Cada correição extrajudicial é dirigida por um magistrado, especialmente 
designado pelo Desembargador Corregedor por meio de portaria, com a participação dos 
juízes assistentes da Corregedoria, que orientam e acompanham a COCIEX.   

A correição é realizada pelo Coordenador da COCIEX, ou seu Substituto, bem 
como por representantes de cada um dos Núcleos vinculados à COCIEX, quais sejam: 

 Núcleo de Correição Extrajudicial – NUCEX: responsável pelos aspectos 
cartorários (art. 28 da Resolução 1/2017);  

 Núcleo de Monitoramento Extrajudicial – NUMEX: responsável pelo 
acompanhamento prévio dos cartórios extrajudiciais, pelo preparo do 
material de monitoramento e pela verificação das questões concernentes 
ao Selo Digital (art. 29 da Resolução 1/2017);  

 Núcleo de Análise Financeira da Atividade Extrajudicial – NUAFEX: 
responsável pela análise da matéria contábil (art. 30 da Resolução 
1/2017). 
 

A COCIEX realiza anualmente correições ordinárias em cada um dos ofícios 
extrajudiciais do Distrito Federal, conforme previsto no § 1º do art. 26 do Provimento Geral 
da Corregedoria do Distrito Federal Aplicado aos Serviços Notariais e de Registro.  

As correições extraordinárias são realizadas pela COCIEX quando 
determinadas pelo Corregedor ou no caso de vaga de serventia, nos termos do § 2º do art. 
26 do Provimento Geral da Corregedoria do Distrito Federal, aplicado aos Serviços Notariais 
e de Registro. 

As correições ordinárias e extraordinárias seguem o disposto no Manual de 
Procedimentos elaborado pela Corregedoria4, sem prejuízo da observância da legislação 
norteadora da matéria e de normas procedimentais editadas pelo TJDFT. 

No exercício de 2017, a Corregedoria efetuou correição em 37 serventias 
extrajudiciais do Distrito Federal, 20 no primeiro semestre e 17 no segundo. 

Destaca-se que, nas correições ordinárias realizadas em 2017, foram 
analisados 1.432 livros referentes às atividades notariais e registrais, não incluindo nesse 

                                                 
4 Manual da Correição Judicial e Manual da Correição Extrajudicial: Corregedoria da Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios. Disponível em: http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/manuais/manuais-da-
corregedoria/copy_of_MANUAL_CorreicaoExtrajudicial.pdf. 
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total os livros eletrônicos. Também foram avaliados os aspectos gerais das serventias como 
instalações, atendimento aos usuários e área contábil e financeira.  

A COCIEX realizou uma inspeção extraordinária no 9º Ofício de Registro de 
Imóveis do Distrito Federal, Brazlândia – DF. 

 
4.1.2.  CORREIÇÃO E INSPEÇÃO JUDICIAL 
 

As atividades de correição e de inspeção judicial são realizadas pela COCIJU, 
com base no Provimento Geral da Corregedoria Aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais e nas 
seguintes Portarias do TJDFT, além dos provimentos e normativos expedidos pela 
Corregedoria:  

 Portaria GC 58, de 26 de abril de 2016: determina a realização de 
correição inspecional ordinária nas serventias judiciais do Distrito Federal; 

 Portaria GC 59, de 26 de abril de 2016: altera o Selo de Qualidade da 
Corregedoria, instituindo as categorias Ouro, Prata e Bronze, com ênfase 
na celeridade. 

 Portaria GC 60, de 26 de abril de 2016: disciplina e torna públicos as 
etapas e os quesitos de análise no procedimento de correição nas 
serventias judiciais do Distrito Federal. 

 

Segundo a COCIJU, a correição ordinária tem por finalidade averiguar 
periodicamente a regularidade da execução dos serviços nas unidades judiciárias de 1ª 
Instância e nas Turmas Recursais, bem como da uniformização e da padronização de 
práticas e rotinas cartorárias.  

Os trabalhos da COCIJU têm por objetivo a divulgação e a efetiva utilização 
do Manual de Práticas Cartorárias, ferramenta básica utilizada pelas serventias judiciais na 
realização de suas atividades. 

 As atividades de correição são divididas em: 
1. Visita prévia à serventia; 
2. Inspeção dos autos de processos; 
3. Saneamento em conjunto pela Corregedoria e pelo Cartório; 
4. Realização de eventuais saneamentos pendentes pelo Cartório; 
5. Entrega do relatório de correição; 
6. Tratamento de resíduos. 
 

O controle das informações obtidas durante os trabalhos de correição é 
realizado no Sistema de Correição – SISCORJUD, desenvolvido e mantido pela equipe do 
Núcleo de Monitoramento Judicial – NUMOJ.  
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Essa ferramenta possibilita, além da geração dos relatórios encaminhados à 
serventia, a aferição e a compilação da pontuação para certificação do recebimento do Selo 
de Qualidade da Corregedoria, nos termos da Portaria GC 59/2016. 

Para execução das atividades, a equipe de correição, liderada pelo Núcleo de 
Atividade Correicional e Inspeção Judicial – NUCOJ, é dividida em três frentes: 

1. Inspeção dos autos: trabalhos realizados no período matutino por 

servidores com experiência cartorária e formação jurídica; 

2. Saneamento: atividade desenvolvida no turno vespertino para execução 

das medidas anotadas pela equipe de inspeção e para difusão de boas 

práticas cartorárias; 

3. Resíduos: correção da base de dados do sistema informatizado, com vistas 

à regularização do estoque de feitos efetivamente em tramitação. 

 
Cabe destacar que a COCIJU criou uma página de dicas cartorárias divulgada 

na intranet do TJDFT e nos manuais de práticas cartorárias da Corregedoria, com o intuito 
de disponibilizar informações para melhor desempenho dos procedimentos adotados pelas 
serventias judiciais. 

Vale registrar que, no exercício de 2017, 48 serventias judiciais passaram por 
correição, totalizando a verificação de 60.340 processos, conforme demonstrado na tabela 
abaixo: 

Tabela 12 – Correição judicial – exercício 2017  
 

Descrição  
Quantidade 

de serventias 
correicionadas 

Processos 
correicionados 

Processos 
sem 

pendências 

Quantidade 
de folhas 

analisadas 

Processos 
com 

pendências 

Processos 
com 

pendências 
saneadas 

pela 
COCIJU 

Processos 
com 

pendências 
a cargo da 
serventia 

TOTAL 48 60.340 40.419 8.429.633 12.775 11.215 1.356 

Fonte: COCIJU 
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O gráfico a seguir demonstra o quantitativo de processos correicionados, sem 
pendências e com pendências. 
 
Gráfico 1 – Correição Ordinária COCIJU –  2017 
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   Fonte: COCIJU 

 
 
 
 

 
 

4.2. COORDENADORIA DE ÉTICA E DISCIPLINA 

 
As competências relativas a processos disciplinares no âmbito da 

Corregedoria são desenvolvidas atualmente pela CED, instituída pela Portaria Conjunta 
TJDFT 72, de 8 de setembro de 2017, a qual absorveu os procedimentos éticos e 
disciplinares realizados pelas  antigas Comissão Permanente de Processo Disciplinar da 
Corregedoria – CPPD e Comissão de Processo Disciplinar – COD.  

A CED, nos termos da Portaria Conjunta TJDFT 72/2017,  tem como principais 
competências:   

 Atuar como instância consultiva do Presidente e do Corregedor do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT em matéria 
de ética aplicada ao serviço público; 

 Instruir as Investigações Preliminares e os Processos de Apuração Ética de 
acordo com o Código de Ética do Tribunal e normas 
correlatas; 

 Propor ao Presidente ou ao Corregedor do TJDFT, quando couber, a 
aplicação do Termo de Compromisso de Adequação Funcional - TCAF, nos 
procedimentos éticos; 
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 Submeter ao Presidente ou ao Corregedor do TJDFT sugestões de 
aprimoramento e regulamentação do Código de Ética; 

 Instruir e relatar, na seara disciplinar, as Sindicâncias Investigativas e as 
Investigações Preliminares de competência do Presidente ou do 
Corregedor do TJDFT, propondo o arquivamento do feito, a aplicação do 
TCAF ou a instauração de processo administrativo disciplinar - PAD; 

 Instruir e relatar os processos administrativos disciplinares de 
competência do Presidente ou do Corregedor do TJDFT quanto a 
eventuais faltas funcionais cometidas pelos servidores da Presidência, da 
Corregedoria e dos ofícios judiciais, bem como por notários 
e registradores dos serviços extrajudiciais, nos termos da legislação 
específica e das normas regulamentares, sempre observadas as searas 
de atuação administrativa das autoridades mencionadas; 

 Compor Comissão presidida por juízes, no caso de processos 
administrativos disciplinares instaurados em desfavor dos notários e 
registradores dos serviços extrajudiciais do Distrito Federal; 

 Manter atualizado o Ementário Disciplinar na internet; 
 Encaminhar relatório de atividades à Presidência, à Corregedoria e à 

Secretaria de Controle Interno - SECI sempre que solicitado; 
 
 

Passe-se a relatar as informações acerca dos resultados da atuação da CED, 
em 2017, nos processos oriundos da Corregedoria, extraídas dos dados fornecidos por 
aquela Coordenadoria no PA SEI 236/2018.  

A CED concluiu a instrução de 31 processos administrativos disciplinares 
resultando em aplicação das seguintes penalidades: 5 advertência, 1 suspensão,                    
1 demissão e 1 cassação de aposentadoria. 

Ademais foram concluídos 9 processos com arquivamento sem aplicação de 
penalidade e 14 formalizações de Termo de Compromisso de Adequação Funcional – TCAF, 
instituído pela Portaria GC 59, de 4 de maio de 2017. 

A CED finalizou 11 sindicâncias investigativas, das quais 8 foram arquivadas, 1 
derivou em instauração de PAD e 2 geraram a aplicação de  TCAF. 

Também realizou outros procedimentos 1 investigação preliminar, 1 acidente 
de trabalho, 3 apuração ética e 131 informações prestadas em processos administrativos 
para fins de aposentadoria, vacância, exoneração e outros.  

A CED esclareceu que a instrução dos supracitados procedimentos 
administrativos demandou oitivas de testemunhas e investigados, além da realização de 
diligências, tais como encaminhamento de correspondências internas e externas, solicitação 
de documentos e informações complementares, solicitação de perícias e análise das provas, 
dentre outras. 
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Por fim, salientou a existência, atualmente, naquela Coordenadoria, de 32  

procedimentos disciplinares em fase de instrução, dos quais 15 são oriundos da 
Corregedoria: 1 investigação preliminar, 9 processos administrativos disciplinares e 5 
sindicâncias. 
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5. RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 
 

5.1. CANAIS DE ACESSO A INFORMAÇÕES PARA O CIDADÃO 

 

A Corregedoria disponibiliza página eletrônica na Internet contendo a relação 
dos serviços oferecidos aos cidadãos, incluindo orientações para procedimentos de 
reclamações em desfavor de magistrados de primeira instância, servidores lotados nas 
serventias judiciais e nas unidades administrativas pertencentes à estrutura da Corregedoria 
e titulares de cartórios extrajudiciais do Distrito Federal, bem como a forma de intimação 
dos interessados quanto às decisões administrativas proferidas pelo Corregedor da Justiça. 
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6. OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO 
 

6.1. GESTÃO DE RECURSOS EXERCIDA PELA CORREGEDORIA 

 

A gestão de recursos exercida pela Corregedoria da Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios se resume a procedimentos de arrecadação, de contabilização e de repasse 
de valores a título de custas judiciais, de emolumentos, de fianças quebradas ou perdidas e 
de multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito em julgado, multas 
previstas no Código de Processo Civil e recursos provenientes de leilões públicos realizados 
pelos TJDFT. 

Serão apresentadas informações concernentes à gestão desses recursos no 
que se refere à legislação regulamentadora, aos destinatários, aos processos de 
arrecadação, de contabilização e de repasse, aos valores arrecadados e aos repasses 
realizados no exercício financeiro de 2017, fornecidas pela Coordenadoria de Controle Geral 
de Custas e de Depósitos Judiciais – COGEC. 

6.1.1. LEGISLAÇÃO APLICADA À ARRECADAÇÃO E AOS REPASSES DOS RECURSOS  

 
A arrecadação e a destinação das custas judiciais, dos emolumentos e das 

multas e fianças da Justiça do Distrito Federal em 2016 se deram com base nos seguintes 
normativos: 

 Constituição Federal/88, § 2º do artigo 98, o qual estabelece que “as 
custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 
serviços afetos às atividades específicas da Justiça”; 

 Lei Complementar 79, de 7 de janeiro de 1994, que cria o Fundo 
Penitenciário Nacional – FUNPEN; 

 Lei nº 11.697/08, que dispõe sobre a organização judiciária do Distrito 
Federal e dos Territórios e cria, em seu art. 83, o Programa de Modernização 
e Aperfeiçoamento da Justiça do Distrito Federal – PROJUS, destinando para 
o seu custeio, dentre outras receitas geradas pelo esforço próprio do Órgão, 
aquelas originárias de custas, taxas, emolumentos, multas e fianças, 
ressalvados os valores destinados ao Fundo Penitenciário Nacional – 
FUNPEN; 

 Decreto-Lei 115/1967 - Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal, 
alterado pelo Decreto-Lei 246/1967; 

 Resolução TJDFT 3, de 15 de dezembro de 2016, que atualizou as tabelas 
do Regimento de Custas para o exercício de 2017; 
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 Resolução 1, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a estrutura 
organizacional da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

 Provimento Geral da Corregedoria Aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais; 

 Decisão do Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios (competência administrativa) de 5 de outubro de 2010, 
proferida no PA 6.954/2009 determinando a suspensão da aplicação da Lei 
6.811, de 8 de julho de 1980, que dispõe sobre a destinação da taxa judiciária 
recolhida com base no art. 20, do Decreto-lei 115/1967, conforme orientação 
do Conselho Nacional de Justiça exarada no Pedido de Providências 
2009.10.00.000103-8; 

 Decisão proferida no PA TJDFT 15.462/2012, que dispõe sobre a 
destinação do valor arrecadado por meio do item de custas “distribuidor”. 

 Provimento 7, de 26 de junho de 2013 e Portaria Conjunta 50, de 20 de 
junho de 2013, que regulamentam os procedimentos de recolhimento e 
devolução de custas judiciais na Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

 
6.1.2. DESTINATÁRIOS DOS RECURSOS 

 
Nos termos da legislação reguladora acima elencada, os destinatários do 

produto da arrecadação das custas judiciais, dos emolumentos e das multas e fianças 
foram: o Senhor Mc Arthur de Andrade Camargo, o Fundo Penitenciário Nacional – 
FUNPEN, o Tesouro Nacional e os solicitantes de devolução de custas judiciais, multas ou 
fianças.  

Vale esclarecer que os valores repassados ao Senhor Mc Arthur de Andrade 
Camargo, dizem respeito à cobrança do item Distribuidor oriundos dos cálculos de custas 
finais de processos distribuídos anteriormente à extinção do Cartório de Distribuição Ruy 
Barbosa do Distrito Federal. 

A arrecadação do referido item se refere às atividades de registro de 
distribuição e à averbação de baixa processual que eram desenvolvidas pelo mencionado 
Cartório de Distribuição. 

No entanto, por meio da Portaria GPR 1.536, de 17 de setembro de 2014, o 
Cartório de Distribuição foi extinto e as atividades mencionadas passaram a ser exercidas 
pelo TJDFT.  

Desde então, os valores arrecadados relativos ao item Distribuidor são 
repassados ao Tesouro Nacional, nos termos da decisão proferida no PA 15.462/2012. 
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6.1.3. PROCESSO DE ARRECADAÇÃO, CONTABILIZAÇÃO E REPASSE DOS RECURSOS 
 

As arrecadações das custas judiciais, dos emolumentos, das multas impostas 
em sentenças penas condenatórias com trânsito em julgado e das fianças quebradas ou 
perdidas foram efetuadas por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU, em Conta 
Única do Tesouro Nacional, vinculada à unidade gestora 100011 no SIAFI. 

O formulário para recolhimento de custas judiciais fica disponibilizado no 
sítio do TJDFT. O interessado pode se dirigir ao setor autorizado, quando verificada a 
inviabilidade de emissão da guia pela inexistência de equipamento acessível nas 
dependências dos fóruns das circunscrições judiciárias. 

A contabilização e o repasse dos recursos são processados no SIAFI por meio 
da Unidade Gestora 100011 – Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
integrante da Conta Única do Tesouro Nacional.  

Ao final do mês, o produto da arrecadação das custas judiciais e dos 
emolumentos é repassado aos destinatários finais, mediante documentos próprios do SIAFI 
(Ordens Bancárias e GRU), cujos registros ficam disponíveis para consulta e verificação dos 
órgãos de controle interno e externo.  

Uma vez que a arrecadação dos valores referentes às multas e fianças 
ocorrem também por GRU, estes se encontram disponíveis no SIAFI para repasse, o qual é 
realizado mensalmente ao FUNPEN. 

Mencione-se que, a partir do mês de abril, seguindo orientação da 
Subsecretaria de Contabilidade – Setorial Contábil desta Unidade Gestora, passou-se a 
utilizar conta específica do SIAFI para repasse dos valores ao senhor Mc Arthur bem como 
para restituição de quantias aos solicitantes de devolução de custas judiciais, fianças 
quebradas ou perdidas e multas impostas em sentenças penais condenatórias com trânsito 
em julgado, destinando-se, desde então, todo o valor da arrecadação ao Tesouro Nacional. 

 

6.1.4. VALORES ARRECADADOS 

 

A arrecadação a título de custas judiciais e de emolumentos nas 
Circunscrições Judiciárias do Distrito Federal, no período de janeiro a dezembro de 2017, 
atingiu o montante de 28.016.563,23 (vinte e oito milhões, dezesseis mil, quinhentos e 
sessenta e três reais e vinte e três centavos). 

Arrecadou-se, ainda, a quantia de R$ 443.426,33 (quatrocentos e quarenta e 
três mil, quatrocentos e vinte e seis reais e trinta e três centavos), correspondente a fianças 
quebradas ou perdidas e a multas impostas em sentenças penais condenatórias com 
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trânsito em julgado, previstas nos artigos 17 e 18 do Provimento Geral da Corregedoria 
Aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais. 

 
Foram recolhidas, ainda, as quantias de R$ 28.737.79 (vinte e oito mil, 

setecentos e trinta e sete reais e setenta e nove centavos) a título de custas judiciais de 2ª 
Instância, de R$ 17.876,11 (dezessete mil, oitocentos e setenta e seis reais e onze centavos)  
referentes a multas previstas no Código de Processo Civil e de R$ 131.290,00 (cento e trinta 
e um mil, duzentos e noventa reais) relativos à arrematação de bens em leilão público 
realizado pelo TJDFT, cujos valores financeiros são revertidos diretamente ao Tesouro 
Nacional, permanecendo o registro contábil na UG 100.011. 

 
Dessa forma, a arrecadação no exercício totalizou R$ 28.637.893,46 (vinte e 

oito milhões, seiscentos e trinta e sete mil, oitocentos e noventa e três reais e quarenta e 
seis centavos). 

 
 

6.1.5. REPASSES REALIZADOS 

 

Preliminarmente, cabe informar que, segundo esclarecido pela COGEC, os 
recursos arrecadados em cada exercício não são transferidos em sua totalidade, visto que a 
arrecadação de dezembro é repassada em janeiro do exercício seguinte, como se verá na 
tabela de valores arrecadados abaixo.  

Os valores arrecadados em 2017 totalizaram R$ 30.359.792,63 (trinta 
milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, setecentos e noventa e dois reais e sessenta e 
três centavos), que foram repassados conforme tabela abaixo: 

Tabela 13 – Repasse de valores arrecadados – custas judiciais 

DESTINATÁRIOS VALOR R$ 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – Cartórios Extrajudiciais – 2017 118,94 

FUNPEN (multas e fianças de 2017) 443.426,33 

FUNPEN (multas e fianças – dezembro 2016) 33.759,75 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – Multas previstas no CPC – 2017 17.876,11 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – custas 2ª Instância – 2017 28.737,79 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – Arrecadação Leilão – 2017 131.290,00 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – custas 1ª Instância – 2017 28.016.563,23 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN – dez/2016 repassado em jan/2017 1.958.413,79 

Devoluções de Custas* (270.375,91) 

Saldo do exercício anterior (17,40) 

T O T A L 30.359.792,63 

Fonte: COGEC/SECOJ 
* O valor de R$ 9.319,90, repassado ao Sr. Mc Arthur Di Andrade Camargo, conforme PA 15.462/2012, está 
incluído no valor das devoluções de custas. 
Observação: Segundo a COGEC, os valores constantes na tabela estão de acordo com a conta 7.9.9.9.1.08.02 - 
CONTROLE DA ARRECADAÇÃO NA UG ARRECADADORA, do SIAFI, bem como na conta Arrecadação de Outra 
Unidade, do balanço financeiro. 
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6.1.6. PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO–PAE DE DEVOLUÇÃO DE CUSTAS 
 

Os procedimentos de emissão, de recolhimento e de devolução de custas 
judiciais no âmbito da Justiça do DF e dos Territórios são regulamentados pelos artigos 195 
a 197 do Provimento Geral da Corregedoria Aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais, pela 
Portaria Conjunta 50/2013 e pelo Provimento 7/2013.  

As devoluções de custas judiciais são realizadas por meio de Processo 
Administrativo Eletrônico – PAe.  

No ano de 2017, foram solicitadas 1.237 devoluções de custas judiciais, das 
quais 1.185 foram deferidas, 29 foram indeferidas, 11 foram arquivados e 12 se encontram 
pendentes.  

Cabe salientar que, nos termos do artigo 195 do Provimento Geral da 
Corregedoria Aplicado aos Juízes e Ofícios Judiciais, a devolução de custas decorre do 
acontecimento das seguintes situações: desistência do ajuizamento da ação ou da 
interposição do recurso; recolhimento indevido decorrente de erro na emissão da guia; 
recolhimento em duplicidade; concessão de gratuidade de justiça e determinação judicial 
ou administrativa.  

O gráfico a seguir apresenta o percentual de processos de devolução de 
custas judiciais no ano de 2017, com base nos motivos que ensejaram os pedidos de 
restituições de quantias depositadas.  

Gráfico 2 – Devolução de custas judiciais em PAe – 2017 

 
  Fonte: COGEC/SECOJ 
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6.2. NÚCLEO DE AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

 
O Núcleo de Audiência de Custódia – NAC foi instituído, no âmbito da Justiça 

do Distrito Federal, pela Portaria Conjunta 101, de 7 de outubro de 2015, alterada pela 
Portaria Conjunta 58, de 19 de julho de 2016, que foram revogadas pela Portaria Conjunta 
70, de 17 de agosto de 2017.  

Segundo o art. 2º da citada Portaria Conjunta em vigor, 
a audiência de custódia consiste na oitiva do preso em flagrante, sem demora, por 
autoridade judicial, a fim de controlar a legalidade e a necessidade da prisão, bem como de 
resguardar a integridade física e psíquica do detido, nos termos da Resolução 213, do CNJ.  

Abaixo são apresentados os dados estatísticos de 2017 concernentes às 
atividades desenvolvidas pelo NAC.  

Em 2017, foram apresentadas 11.203 pessoas ao NAC, que resultaram em 
5.445 liberdades e 5.758 prisões preventivas, conforme demonstrado no gráfico abaixo: 

          
Gráfico 3 – Quantitativo de Atendimentos no NAC - 2017. 
 

 

 Fonte: NAC 
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O gráfico abaixo demonstra o quantitativo mensal de pessoas apresentadas 
ao NAC em 2017 
 

Gráfico 4 – Quantitativo mensal de pessoas apresentadas ao NAC - 2017. 
 

 

  Fonte: NAC  
  

  
A tabela abaixo demonstra o número mensal de casos em que resultaram a 

liberdade ou a prisão preventiva, assim como o quantitativo de casos em que houve 
alegação de violência no ato da prisão e o encaminhamento para o acompanhamento pelo 
Serviço Social da Circunscrição. 
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Tabela 14 – Quantitativo mensal de resultados do NAC – 2017 
 

 
 Fonte: NAC 

Segundo o NAC, em 2017, foram deferidas pelo NAC 1.153 medidas 
protetivas e houve 600 alegações de violência no momento da prisão, como se observa no 
gráfico abaixo: 

    Gráfico 5 – Quantitativo de medidas protetivas/alegações violência momento da prisão 

 
Fonte: NAC 
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De acordo com o NAC, 93% das pessoas apresentadas para audiência eram 

do sexo masculino e 7% do sexo feminino, conforme gráfico a seguir. 
 
 

Gráfico 6 – Pessoas apresentadas ao NAC – percentual por gênero 
 

 
 Fonte: NAC 
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A tabela abaixo demonstra as principais incidências penais e tipos de 
decisões proferidas pelo NAC em 2017, com a ressalva de que os tipos penais estão 
destacados em todas as suas formas e em concurso com outros crimes. 

 
Tabela 15 – Principais tipos penais nas audiências do NAC  
 

 
Fonte: NAC 
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O gráfico a seguir apresenta o percentual dos principais tipos penais 
atribuídos às pessoas que foram atendidas pelo NAC em 2017. 

 
Gráfico 7 – Principais tipos penais nas audiências do NAC  
 

 
       Fonte: NAC 

 
O dados acima demonstram que 91% de todos os casos apresentados ao NAC 

estão circunscritos a 7 (sete) principais grupos que englobam: Roubo, Furto, Tráfico, crimes 
ínsitos à Lei Maria da Penha, Receptação, crimes relacionados ao Estatuto do 
Desarmamento e ao Código de Trânsito Brasileiro. Os demais tipos penais concentram 
apenas 9% do valor total do ano de 2017, correspondente a 1.068 casos de um total de 
11.203. 
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7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O relatório ora apresentado refere-se às atividades desenvolvidas pela 
Corregedoria durante o ano de 2017, em consonância com os princípios e as regras que 
disciplinam os atos de gestão da Administração Pública.  

Nesse período, a Corregedoria deu continuidade às atividades definidas no 
Plano Bienal 2016/2018, com o objetivo de contribuir, em seu âmbito de atuação, para o 
alcance das metas estabelecidas no Plano Estratégico do TJDFT. 

Destacam-se as ações realizadas com vistas ao cumprimento das metas 
estabelecidas pelo CNJ, que, no âmbito da Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, contaram com a relevante colaboração do Núcleo Permanente de Gestão de 
Metas do Primeiro Grau – NUPMETAS-1 para o alcance e a superação dos parâmetros 
estabelecidos para o Judiciário em 2017. 

Ademais, impende ressaltar o incremento na produtividade das unidades de 
apoio judiciário vinculadas à Corregedoria, não obstante as restrições orçamentárias 
ocorridas desde o ano 2016, o qual reflete o prosseguimento das ações de aperfeiçoamento 
dos seus serviços no intuito de anteder à demanda de todo o Distrito Federal. 

Assim, em 2017, a Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios visou, precipuamente, ao aprimoramento dos serviços prestados ao 
jurisdicionado, por meio do desenvolvimento de processos internos de trabalho e de 
mecanismos de apoio direto à atividade judicante, sempre buscando maior eficiência 
operacional a fim de contribuir para o cumprimento da missão do TJDFT no tocante à 
prestação jurisdicional de 1º Grau. 
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Relatório Resumo da Execução das Ações Orçamentárias - REA

Período: JAN-DEZFormalização

Órgão: 16000 - Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

Unidade Orçamentária: 16101 - Tribunal de Justiça do Distrito Federal

Programa: 0567 - Prestação Jurisdicional no Distrito Federal

Ação
Produto  - Unidade
Localizador -  Data da Apuração
PO  - Produto - Unidade

Financeiro (R$ 1,00) Físico Indicadores (%)

Dotação Inicial Dotação Atual Liquidado
(%)

Execução
RealizadoMeta LOA Eficiência Eficácia

(a) (b) (c)
[=100%]

(c/b)
(d) (e) (b/d)/(c/e)* (e/d)*

13ZW - Construção do Complexo de Armazenamento do TJDFT
Galpão construído - percentual de execução
física

500.000 650.000 0 0,00 3 0  - 0,00

0053 - No Distrito Federal - 31/12/2017 500.000 650.000 0 0,00 3 0  -  0

151Z - Desenvolvimento e Implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico na Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - PJe Possui alertas;
Sistema implantado - percentual de execução
física

6.871.807 6.871.807 6.870.290 99,98 12 12 100,02 100,00

0053 - No Distrito Federal - 31/12/2017 6.871.807 6.871.807 6.870.290 99,98 12 12 100,02 100,00

2004 - Assistência Médica e Odontológica aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus Dependentes *

Ação não possui produto 68.019.120 62.498.533 62.330.882 99,73 0 24.191  - 0,00

0053 - No Distrito Federal - 31/12/2017 68.019.120 62.498.533 62.330.882 99,73 0 24.191  -  -

2010 - Assistência Pré-Escolar aos Dependentes dos Servidores Civis, Empregados e Militares *

Ação não possui produto 16.482.420 16.962.420 16.961.973 100,00 0 0  - 0,00

0053 - No Distrito Federal 16.482.420 16.962.420 16.961.973 100,00 0 0  -  -

2011 - Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares *

Ação não possui produto 236.112 189.112 178.642 94,46 0 0  - 0,00

0053 - No Distrito Federal 236.112 189.112 178.642 94,46 0 0  -  -

2012 - Auxílio-Alimentação aos Servidores Civis, Empregados e Militares *

Ação não possui produto 81.193.632 81.426.959 81.415.434 99,99 0 0  - 0,00

0053 - No Distrito Federal 81.193.632 81.426.959 81.415.434 99,99 0 0  -  -

216H - Ajuda de Custo para Moradia ou Auxílio-Moradia a Agentes Públicos Possui alertas;

Agente público beneficiado - unidade 19.448.532 19.448.532 18.894.022 97,15 378 365 99,39 96,56

0053 - No Distrito Federal - 31/12/2017 19.448.532 19.448.532 18.894.022 97,15 378 365 99,39 96,56

" - " - Indicador não calculável.

" * " - Para as ações será feita a média dos indicadores dos localizadores ponderada pelo peso das dotações atuais. Maiores informações no Orientador do Acompanhamento Orçamentário.

" ** " - Campo com 'preenchimento opcional'.

- Os valores financeiros apresentados referem-se a posição do dia anterior do SIAFI.
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Ação
Produto  - Unidade
Localizador -  Data da Apuração
PO  - Produto - Unidade

Financeiro (R$ 1,00) Físico Indicadores (%)

Dotação Inicial Dotação Atual Liquidado
(%)

Execução
RealizadoMeta LOA Eficiência Eficácia

(a) (b) (c)
[=100%]

(c/b)
(d) (e) (b/d)/(c/e)* (e/d)*

2549 - Comunicação e Divulgação Institucional

Matéria veiculada - unidade 293.666 234.933 71.795 30,56 5.116 14.334 916,83 280,18

0053 - No Distrito Federal - 31/12/2017 293.666 234.933 71.795 30,56 5.116 14.334 916,83 280,18

3751 - Implantação de Varas Comuns e de Juizados Especiais Cíveis e Criminais Possui alertas;

Vara implantada - unidade 500.000 650.000 0 0,00 1 0  - 0,00

7003 - No Distrito Federal (Itapoã) - 31/12/2017 500.000 650.000 0 0,00 1 0  -  0

4224 - Assistência Jurídica a Pessoas Carentes

Pessoa assistida - unidade 1.200.000 1.200.000 793.474 66,12 1.000 1.155 174,67 115,50

0053 - No Distrito Federal - 31/12/2017 1.200.000 1.200.000 793.474 66,12 1.000 1.155 174,67 115,50

4234 - Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal

Processo julgado - unidade 339.001.991 317.689.187 270.306.850 85,09 415.316 399.588 113,08 96,21

0053 - No Distrito Federal - 31/12/2017 339.001.991 317.689.187 270.306.850 85,09 415.316 399.588 113,08 96,21

7V65 - Construção da Sede do Sistema de Justiça da Infância e da Juventude em Brasília - DF
Edifício construído - percentual de execução
física

15.500.000 6.292.537 0 0,00 62 0  - 0,00

5664 - Em Brasília - DF - 31/12/2017 15.500.000 6.292.537 0 0,00 62 0  -  0

Unidade Orçamentária: 16103 - Justiça da Infância e da Juventude

Programa: 0567 - Prestação Jurisdicional no Distrito Federal

4234 - Apreciação e Julgamento de Causas no Distrito Federal

Processo julgado - unidade 10.872.554 12.051.554 10.767.507 89,35 7.538 6.002 89,12 79,62

0053 - No Distrito Federal - 31/12/2017 10.872.554 12.051.554 10.767.507 89,35 7.538 6.002 89,12 79,62

" - " - Indicador não calculável.

" * " - Para as ações será feita a média dos indicadores dos localizadores ponderada pelo peso das dotações atuais. Maiores informações no Orientador do Acompanhamento Orçamentário.

" ** " - Campo com 'preenchimento opcional'.

- Os valores financeiros apresentados referem-se a posição do dia anterior do SIAFI.
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Trecho da Resolução CNJ Nº 240, de 09/09/2016, 
que Dispõe sobre a 

Política Nacional de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder Judiciário. 
  



 
 
 

 

Em 9 de setembro de 2016, foi publicada a Resolução n. 240 do Conselho 

Nacional de Justiça, que dispõe sobre a Política Nacional de Gestão de 

Pessoas no âmbito do Poder Judiciário. 

No normativo, são elencadas 57 diretrizes de Gestão de Pessoas, num 

amplo panorama da atuação da área, ao longo de cinco seções: 

Do Planejamento em Gestão de Pessoas; 

Da Seleção, do Ingresso e da Lotação de Servidores; 

Do Acompanhamento e do Desenvolvimento de Servidores; 

Do Acompanhamento e do Desenvolvimento de Gestores; 

Da Valorização e do Ambiente de Trabalho. 

O presente relatório apresentará as ações realizadas pela Subsecretaria de 

Gestão Integrada de Pessoas - SUGIP ao longo do ano de 2017 tendo este 

ato como balizador, de forma que os resultados alcançados possam ser 

também interpretados numa perspectiva comparativa àquelas diretrizes, 

que, com a publicação da Resolução CNJ 240/2016, passam a nortear a 

atuação da área de Gestão de Pessoas. 

Antes, o primeiro capítulo do presente documento será destinado à 

apresentação de uma visão geral desta Subsecretaria, sua estrutura formal, 

atribuições, papel institucional e direcionadores estratégicos que 

nortearam a atuação da unidade ao longo de 2017. 

 

 

 



 
VISÃO GERAL DA SUBSECRETARIA DE 

GESTÃO INTEGRADA DE PESSOAS - SUGIP 
 
 

I - ORGANOGRAMA E COMPETÊNCIAS 
O ano de 2017 trouxe mudanças estruturais para a área de gestão de 

pessoas, orientadas pela Resolução n. 2, de 12 de dezembro de 2016, que 

dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Presidência, da 1ª Vice-

Presidência e da 2ª Vice-Presidência do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios, em vigor desde 1º de março de 2017. 

Até essa data, a SUGIP manteve a estrutura hierárquica definida pela 

Portaria GPR 154, de 4 de fevereiro de 2014, que alterou dispositivos da 

Resolução 13, de 6 de agosto de 2012, conforme demonstrado a seguir:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 1 – Estrutura hierárquica da SUGIP conforme Portaria GPR 154/ 2014 
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o Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas - SUGIP: 

o Comitê de localização; 

o Núcleo de Pesquisa em Gestão de Pessoas - NUPEQ; 

o Serviço de Recrutamento, Seleção e Movimentação de Pessoas - 

SERESE; 

o Serviço de Apoio Gerencial em Gestão de Pessoas - SERGES; 

o Serviço de Desenvolvimento, Valorização e Desempenho de Pessoas 

- SEDEPE; 

o Serviço de Estágio Supervisionado - SERESU. 

 

A estrutura da SUGIP, a partir de 1º de março de 2017, passou a ter a 

seguinte configuração: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 2 – Estrutura hierárquica da SUGIP conforme Resolução 2/2016 

 

o Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas - SUGIP: 

o Comitê de localização; 

o Núcleo de Desenvolvimento, Valorização e Desempenho de Pessoas 

– SERGES 

 

Comitê 

SERGES 

SUGIP 



Segundo esse normativo, à Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas 

- SUGIP compete: 

I - planejar, gerir e propor políticas e diretrizes para as ações de gestão 

de pessoas nas áreas de recrutamento, seleção, avaliação de 

desempenho por competências, reconhecimento de pessoas, 

movimentação de pessoas, estágio supervisionado, apoio gerencial e 

pesquisa; 

II - coordenar a elaboração e o planejamento do plano de ações 

estratégicas da SUGIP; 

III - coordenar e acompanhar a execução dos projetos de gestão de 

pessoas previstos no Planejamento Estratégico do TJDFT e no Plano de 

Ações da SUGIP; 

IV - coordenar o funcionamento do Comitê de Localização; da Comissão 

de Avaliação de Desempenho - CAD e do Comitê Gestor do Clima 

Organizacional; 

V - realizar o levantamento das necessidades na área de gestão de 

pessoas junto à Administração, às Secretarias e aos subsistemas de RH; 

VI - planejar e aplicar o mapeamento contínuo das competências 

profissionais de magistrados, gestores e servidores, além das 

competências organizacionais; 

VII - manter atualizado o Manual de Descrição de Cargos e o Manual de 

Funções Comissionadas e Cargos em Comissão; 

VIII - propor alteração na classificação das unidades organizacionais 

quanto à área de atuação no âmbito do TJDFT; 

IX - planejar, executar e atualizar periodicamente o estudo de 

dimensionamento da força de trabalho; 

X - manter atualizada a Matriz de Cargos Efetivos por Unidades 

Organizacionais. 



Ao Comitê de Localização compete: 

 

I - indicar unidade mais adequada para a movimentação de servidor que 

demande localização subsidiada por análise técnica específica; 

II - elaborar parecer técnico para justificar a necessidade de utilizar a 

condição de adequação de lotação em situações excepcionais; 

III - solicitar parecer das demais unidades do Tribunal, quando 

necessário, visando subsidiar análise e decisão referente à 

movimentação de servidor que demande localização subsidiada por 

análise técnica específica; 

IV - manter o sigilo e a segurança das informações. 

 

Ao Núcleo de Desenvolvimento, Valorização e Desempenho de Pessoas – 

SERGES compete: 

 

I - desenvolver e implementar canal de comunicação e atendimento a 

servidores e aos gestores da Casa, inclusive atuando em mediação de 

desempenho quando necessário; 

II - desenvolver metodologia para o diagnóstico, proposição e 

implementação de ações nas situações demandadas, visando solucioná-

las; 

III - propor, planejar e promover ações coletivas de fortalecimento de 

valores e desenvolvimento de contextos de trabalho sustentáveis; 

IV - planejar e coordenar as ações de gestão de pessoas voltadas para a 

inclusão do servidor; 

V - desenvolver, atualizar e disseminar a metodologia de gestão de 

desempenho funcional adotada no Tribunal; 

VI - acompanhar o desempenho funcional de servidores do TJDFT; 



VII - subsidiar as áreas de planejamento e capacitação do Tribunal com 

dados referentes ao desempenho dos servidores; 

VIII - acompanhar a execução dos planos de melhoria elaborados pela 

área responsável e o Comitê Gestor do Clima Organizacional, atualizando 

e divulgando internamente as informações sobre o tema; 

IX - coordenar, atualizar e divulgar o programa de valorização dos 

servidores e o sistema de autodesenvolvimento de competências de 

servidores; 

X - realizar processos seletivos internos; 

XI - orientar servidores e gestores acerca do teletrabalho, fomentando a 

cultura da atividade remota no âmbito do TJDFT, nos limites normativos. 

 

Observando as atribuições descritas na Resolução 2/2016, podemos 

interpretar, grosso modo, que as atribuições relacionadas aos subsistemas 

de ambientação de novos servidores, Gestão do Desempenho Funcional, 

Desenvolvimento de Servidores, Desenvolvimento de Gestores, Gestão do 

Clima Organizacional e Seleção Interna foram unificadas, ficando sob a 

responsabilidade do Núcleo de Desenvolvimento, Valorização e 

Desempenho de Pessoas – SERGES. As atividades relacionadas à posse, 

localização e movimentação de servidores, conduzidas em sua maioria pela 

unidade SERESE, e as atividades relacionadas à gestão do estágio 

supervisionado, sob a responsabilidade do SERESU, não mais integram a 

SUGIP. Essas atribuições foram integradas em uma só unidade, hoje sob a 

coordenação da Subsecretaria de Cadastro de Pessoal. 

Importante esclarecer que o Comitê de Localização não se configura como 

uma unidade e que, até as alterações trazidas pela Resolução 2/2016, era 

constituído pelo conjunto de supervisores que integravam as subunidades 

da SUGIP que se reuniam, em colegiado, sempre que a movimentação de 

um servidor dependia de análise técnica específica objetivando identificar 

a melhor compatibilidade entre a demanda institucional, os processos de 



trabalho de uma unidade e as especificidades de um servidor com 

restrições laborais. 

Dadas as novas condições da Subsecretaria, as atribuições previstas para o 

Comitê de Localização foram também assumidas pelo Núcleo de 

Desenvolvimento, Valorização e Desempenho de Pessoas – SERGES, única 

unidade subordinada à SUGIP. 

Na prática, a estrutura hierárquica da Subsecretaria tem a seguinte 

configuração: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3 – Estrutura hierárquica da SUGIP após alterações funcionais trazidas pela Resolução 

2/2016. 

 

o Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas - SUGIP: 

o Núcleo de Desenvolvimento, Valorização e Desempenho de Pessoas 

– SERGES 

 

  

SERGES 

SUGIP 



II - O PAPEL DA ÁREA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

As mudanças estruturais acima apresentadas trouxeram consigo a 

necessidade de reorganização das atividades e, sobretudo, de revisão de 

prioridades, processos críticos e estratégias de atuação. 

Todavia, a recente elaboração do Plano Estratégico da SUGIP, conforme 

descrito no Relatório de Gestão de 2016, pode garantir a manutenção de 

um posicionamento institucional baseado na identidade internamente 

consolidada, cuja MISSÃO foi assim definida: “Promover ações integradas 

de gestão de pessoas por competências, com foco no desenvolvimento e 

na valorização das pessoas, para a melhoria das relações de trabalho e o 

alcance dos objetivos organizacionais”. 

Dessa forma, pode-se afirmar que as práticas e procedimentos adotados 

pela SUGIP mantiveram-se direcionados, de forma geral, para que a 

organização pudesse ser eficaz por meio das pessoas e para que essas 

pudessem atuar em unidades onde suas competências tivessem expressão 

relevante, seus anseios de desenvolvimento e crescimento no campo 

profissional fossem incentivados e possibilitados e os resultados de suas 

atividades encontrassem reconhecimento e valorização, tendo por 

diapasão os objetivos organizacionais. 

 

III - DIRECIONADORES ESTRATÉGICOS  
 

O Plano Estratégico da SUGIP 2016-2020, norteou as ações desenvolvidas 

no âmbito da Subsecretaria ao longo de 2016. Sua elaboração teve como 

referenciais o atendimento à demanda de planejar atividades alinhadas à 

reestruturação interna da SUGIP ocorrida em 2014 (Portaria GPR 154/2014) 

e ao Plano Estratégico do TJDFT 2015-2020 (Resolução 3/2015), que, por 

sua vez, foi elaborado em conformidade com a Resolução CNJ 198/2014, 



que dispõe sobre a gestão estratégica no âmbito do judiciário e institui a 

Estratégia Nacional do Judiciário para o sexênio 2015/2020, com 

orientações sobre o seu desdobramento pelos órgãos do Judiciário.  

 

 

Figura 4 – Alinhamento entre o Planejamento Estratégico da SUGIP e a Estratégia Nacional 

para os Tribunais 

 

Embora as definições do PE SUGIP com relação a ações e projetos a serem 

desenvolvidos abarcasse o exercício de 2017, às mudanças estruturais 

acima descritas somou-se outro fator do contexto externo que trouxe 

decisivas alterações no planejamento da área. Trata-se da instituição do 

Comitê Gestor Local de Gestão de Pessoas, por força da Resolução CNJ Nº 

240/2016, sobre o quê detalharemos na Seção I do Capítulo 2 do presente 

documento. 



Os direcionadores estratégicos firmados no PE SUGIP cederão lugar àqueles 

definidos no Plano Estratégico Local de Gestão de Pessoas, cuja proposição 

e coordenação estarão sob a responsabilidade do Comitê Gestor Local de 

Gestão de Pessoas. Porém, este novo Plano Estratégico será concluído no 

primeiro semestre de 2018. 

Entendemos, portanto, que o ano de 2017 foi, essencialmente, um ano de 

transição e de manutenção dos processos essenciais de gestão de pessoas, 

embora algumas inovações também tenham sido alcançadas, conforme 

será demonstrado ao longo deste Relatório. 

  



 
 

REALIZAÇÕES E RESULTADOS ALCANÇADOS PELA SUGIP 
ALINHADOS ÀS DIRETRIZES DA 

 POLÍTICA NACIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO 

 

 
 

Seção I 
 

DO PLANEJAMENTO EM GESTÃO DE PESSOAS 
 

A seguir apresentamos as realizações e resultados alcançados pela SUGIP 

alinhados à Resolução CNJ 240/2016 – que dispõe sobre a Política Nacional 

de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder Judiciário – Capítulo IV, seção I, 

artigo 4º, no qual estão enumeradas as diretrizes relacionadas à temática 

“Planejamento em Gestão de Pessoas”. 

 
Art. 4º São diretrizes para o planejamento das ações relacionadas à 
gestão de pessoas: 
I – instituir e executar plano estratégico de gestão de pessoas, 
alinhado ao planejamento estratégico nacional do Poder Judiciário 
e institucional do órgão, bem como às diretrizes desta Política, com 
objetivos, indicadores, metas e planos de ação específicos; 
II – garantir que os responsáveis pela área de gestão de pessoas 
participem efetivamente do planejamento, da execução e do 
aprimoramento da estratégia do órgão; 
III – assegurar a gestão participativa, com a integração de 
representantes de magistrados e servidores nos grupos gestores; 
IV – zelar pela instituição e pela manutenção de carreiras que 
permitam progressão remuneratória e desenvolvimento do 
servidor ao longo da vida profissional; 
V – fomentar o compartilhamento da experiência, a deliberação 
coletiva e a cooperação vertical, horizontal e transversal; 



VI – garantir os recursos necessários ao cumprimento dos objetivos 
da gestão de pessoas, como pessoal, orçamento, mecanismos 
organizacionais, infraestrutura e tecnologia da informação; 
VII – instituir e manter carreiras que permitam progressão 
remuneratória e desenvolvimento do servidor ao longo da vida 
profissional, zelando para que não haja distinção entre carreiras de 
servidores de diferentes graus de jurisdição; 
VIII – criar e fortalecer mecanismos que estimulem o 
desenvolvimento e a retenção dos talentos; 
IX – dimensionar, distribuir e avaliar a força de trabalho a partir do 
estabelecimento de critérios de análise da produção que 
contemplem as competências requeridas, a variabilidade das 
condições de atuação, as necessidades do órgão e dos serviços 
prestados à sociedade, a otimização das quantidades de atos 
realizados em relação ao grau de atingimento dos fins jurídicos e 
metajurídicos da jurisdição. 

1.  Participação da SUGIP em Projetos, Comitês e Comissões  

 
1.1 - Comitê Gestor Local de Gestão de Pessoas 

 

Por força da Resolução CNJ 240/2016, foi instituído neste TJDFT o Comitê 

Gestor Local de Gestão de Pessoas, por meio da Portaria Conjunta 104, de 

18 de novembro de 2016, alterada pela Portaria Conjunta 3, de 11 de 

janeiro de 2017, tendo seus membros sido designados por meio da Portaria 

GPR 347, de 6 de março de 2017. 

Conforme Portaria Conjunta 104/2016, são atribuições do Comitê Gestor 

Local de Gestão de Pessoas: 

o Propor e coordenar plano estratégico local de gestão de pessoas, 

alinhado aos objetivos institucionais e às diretrizes da Política 

Nacional de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder Judiciário, 

instituída pela Resolução CNJ 240/2016; 

o Atuar na interlocução com a Rede de Gestão de Pessoas do Poder 

Judiciário, compartilhando iniciativas, dificuldades, aprendizados e 

resultados; 



o Monitorar, avaliar e divulgar o desempenho e os resultados 

alcançados pela gestão de pessoas; 

o Instituir grupos de discussão e trabalho com o objetivo de propor e 

de subsidiar a avaliação da Política e medidas de Gestão de Pessoas. 

Dentre os membros desse Comitê estão a Secretária de Recursos Humanos 

e a Subsecretária de Gestão Integrada de Pessoas. Participa, ainda, como 

integrante da Equipe de Apoio, a qual compete proporcionar as condições 

adequadas ao Comitê no desempenho de suas atribuições, uma servidora 

indicada pela SERH, do quadro da SUGIP. 

Além disso, à SUGIP/SERH cabe tomar as providências de secretariado, de 

interlocução e, principalmente, de suporte aos trabalhos, de forma que 

seus membros tenham acesso a informações, documentos institucionais, 

normas internas e externas relacionadas ao tema bem como tenham 

conhecimento das ações institucionais alinhadas à supracitada Resolução, 

até então desenvolvidas na Instituição. 

As atividades do Comitê foram efetivamente iniciadas em abril de 2017 e 

debruçaram-se essencialmente na elaboração do Plano Estratégico Local de 

Gestão de Pessoas, que acontece com a orientação e condução da SEPG – 

Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica.  

Na metodologia adotada, temos que os elementos do Plano Estratégico são 

propostos pela equipe de apoio, formada por integrantes da Secretaria de 

Recursos Humanos - SERH; Núcleo de Inclusão - NIC; Secretaria de Saúde - 

SESA; Secretaria da Escola de Formação Judiciária - SEEF; e Secretaria de 

Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG, após detido estudo, análise, 

discussão e deliberação, para serem apreciados e aperfeiçoados pelos 

membros do Comitê. 

Até o presente momento, foram homologados pelo Comitê Gestor Local de 

Gestão de Pessoas os seguintes elementos: 

o Diagnóstico Estratégico – Matriz SWOT 

o Missão 



o Visão 

o Valores 

o Objetivos Estratégicos 

o Mapa Estratégico 

o Indicadores Estratégicos 

Destaca-se que todo o trabalho teve como ponto de partida o Plano 

Estratégico da SUGIP  2016-2020 e que as ponderações e produtos do 

Comitê já se refletem nas práticas desta Subsecretaria, conforme detalhado 

ao longo deste documento. 

 

1.2 Comissão de Gestão do Teletrabalho 

 

A Portaria Conjunta n. 96, de 24 de outubro de 2016, instituiu a Comissão 

de Gestão do Teletrabalho com a seguinte composição: Juiz Assistente da 

Presidência; Juiz Assistente da Corregedoria; Secretária de Recursos 

Humanos; Secretário Judiciário; Representante das Unidades participantes 

do Teletrabalho; Secretário de Saúde Substituto; Representante do 

SINDJUS/DF. 

Segundo Resolução 12, de 7 de agosto de 2015, que dispõe sobre o 

teletrabalho no âmbito do TJDFT, são competências dessa Comissão: 

analisar os resultados apresentados pelas unidades participantes, mediante 

avaliações semestrais, e propor ajustes na regulamentação; apresentar 

relatório ao final do projeto-piloto, com parecer fundamentado sobre os 

resultados auferidos, a fim de subsidiar decisões da Administração acerca 

da continuidade do teletrabalho no âmbito deste Tribunal (feito em março 

de 2017); e analisar e deliberar, fundamentadamente, sobre os casos não 

previstos nesta Resolução. 

Cabe à Secretaria de Recursos Humanos, por meio da SUGIP, secretariar as 

reuniões da Comissão, tendo em vista que as decisões ali exaradas 

impactam diretamente na realização da atribuição do SERGES/SUGIP, 



prevista no art. 135 da Resolução 02/2016: “XI orientar servidores e 

gestores acerca do teletrabalho, fomentando a cultura da atividade remota 

no âmbito do TJDFT, nos limites normativos”. 

A participação da SERH garante, ainda, que as questões que se evidenciam 

no dia a dia de acompanhamento realizado pelo SERGES/SUGIP sejam 

levadas à pauta, uma vez que cabe ao SERGES o recebimento dos processos 

que solicitam a aplicação do regime de teletrabalho, a coleta de 

informações e posterior confecção do Relatório Gerencial semestral, 

definido pelo Artigo 9º, parágrafo único, da Resolução 12/2015.  

A Comissão se reúne por demanda e suas decisões devem ser submetidas 

ao Tribunal Pleno do TJDFT para debate e ratificação. Em 2017 houve duas 

reuniões da comissão, sendo debatidos temas como: período máximo de 

teletrabalho e interrupção, constituição de requisitos para a 

excepcionalidade de realizar o teletrabalho fora do DF, definição do tipo de 

função comissionada que é vedada a quem está em teletrabalho, dentre 

outros temas relevantes ao acompanhamento dessa modalidade de 

trabalho. 

Convém registrar que a Resolução 12/ 2015, foi alterada pelas Resoluções 

12 e 17/2016, para prever os casos excepcionais de teletrabalho fora do DF 

e para adequar as regras do TJDFT às orientações do CNJ, contidas na 

Resolução 227, de 15/06/2016, que regulamentou o teletrabalho para o 

Poder Judiciário. 

 

1.3 Comissão Multidisciplinar de Inclusão 

 

Instituída pela Portaria GPR 475, de 18 de abril de 2012, alterada pela 

Portaria GPR 1464, de 10 de setembro de 2014, a Comissão Multidisciplinar 

de Inclusão é constituída por membros das unidades: Núcleo de Inclusão – 

NIC; Secretaria de Recursos Humanos – SERH; Secretaria de Saúde – SESA; 

Secretaria de Soluções de Tecnologia da Informação – SETIC; Secretaria de 



Recursos Materiais – SEMA; Coordenação de Projetos e Gestão de 

Contratos de Obras – COB; Secretaria de Administração Predial – SEAP; 

Secretaria de Segurança e Transportes – SEST; e Secretaria-Geral da 

Corregedoria – SGC. 

Além desses participam, como membros, servidores efetivos ocupantes de 

vaga reservada à pessoa com deficiência. 

São competências dessa Comissão: dar suporte técnico às decisões e aos 

encaminhamentos do NIC quanto à viabilidade e à pertinência das ações, 

dos planos e dos projetos voltados à inclusão social da pessoa com 

deficiência, e atender às solicitações do NIC relacionadas a pessoas com 

deficiência no que tange à acessibilidade, ao suporte institucional e à gestão 

de pessoas, conforme a área de atuação de seus representantes. 

Representando a SERH, como membro titular e suplente, estão duas 

servidoras da SUGIP que participam de reuniões da Comissão, de reuniões 

técnicas intersetoriais e de reuniões com o NIC para a produção de 

pareceres ou sugestões relativas à inclusão na área de gestão de pessoas. 

A participação na Comissão oportuniza que os problemas e sugestões 

relativos à inclusão da PcD no trabalho, percebidos e vivenciados pela área 

de gestão de pessoas, sejam debatidos por outros setores da Casa que têm 

processos de trabalhos complementares aos da SUGIP, como por exemplo 

as áreas de tecnologia, administração predial e transporte, e que sejam 

criadas soluções institucionais para as questões apresentadas. 

Por força da Portaria Conjunta 63, de 29 de junho de 2015, foi 

regulamentado o Programa de Inclusão da Pessoa com Deficiência do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT que tem 

como objetivo geral promover a remoção das barreiras atitudinais, físicas, 

arquitetônicas e de comunicação, com vistas à promoção da acessibilidade 

e à garantia dos direitos das pessoas com deficiência no contexto 

institucional. No artigo 6º dessa Portaria Conjunta ficou definido que o 



Programa de Inclusão estará sob a coordenação da Comissão 

Multidisciplinar de Inclusão. 

O Programa busca consolidar as demandas de acessibilidade e inclusão por 

meio de Planos anuais cujas ações estão, em regra, sob a responsabilidade 

das unidades integrantes do Comitê. 

Nesse sentido, a SUGIP/SERH inclui, anualmente, diversas ações destinadas 

a servidores e gestores, voltadas ao aprimoramento de atitudes e ao 

desenvolvimento de habilidades de gestão que se reflitam na melhoria da 

acessibilidade e inclusão da PcD. 

No entanto, o período de planejamento do Plano de Ações de 2017 

coincidiu com a publicação da Resolução 2/ 2016, que alterou a estrutura 

hierárquica da SUGIP. Dessa forma, não foi possível estimar as iniciativas da 

área de gestão de pessoas relacionadas à inclusão das pessoas com 

deficiência e inclusão da diversidade para o Plano de Ações do ano de 2017. 

Importante consignar que a Inclusão é um dos valores da unidade e prática 

transversal em todos os processos de trabalho desta Subsecretaria e que, 

embora não registradas no Plano sobredito, ações específicas foram 

desenvolvidas, conforme se pode observar ao longo deste relatório e mais 

especificamente nas seções destinadas aos temas:  acompanhamento e 

desenvolvimento de servidores; acompanhamento e desenvolvimento de 

gestores; e valorização e ambiente de trabalho. 

  

1.4 Comissão de ética 

Por meio da Portaria Conjunta 23, de 10 de abril de 2017, foi instituída a 

Comissão de ética do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios. 

A composição desta Comissão foi tratada nesse ato e, 

complementarmente, na Portaria Conjunta 86/2017, sendo membros 

titulares: um Juiz Assistente da Presidência, um Juiz Assistente da 

Corregedoria, um Juiz Presidente da AMAGIS, representante da 



Coordenação da Ouvidoria Geral, representante da Consultoria Jurídica de 

Pessoal da Presidência, representante da Assessoria Jurídica da 

Corregedoria da Justiça, representante da ASSEJUS, representante da 

Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas e representante do 

SINDJUS/DF. 

O objetivo da Comissão de Ética foi descrito na Portaria GPR 227, de 9 de 

fevereiro de 2017, que instituiu grupo de trabalho para estruturação da 

governança e gestão de aquisições do TJDFT: controlar e monitorar o 

cumprimento do Código de Ética vigente no TJDFT. 

O Código de Ética e de Conduta do TJDFT, por sua vez, foi instituído pela 

Resolução 8, de 27 de julho de 2015, com os objetivos de: 

I - estabelecer princípios e normas de conduta ética dos servidores, sem 

prejuízo da observância dos demais deveres e proibições legais e 

regulamentares; 

II - preservar a imagem e a reputação dos servidores; 

III - reduzir a subjetividade das interpretações sobre normas éticas adotadas 

no Tribunal; 

IV - oferecer, por meio da Comissão de Ética, instância de consulta, visando 

esclarecer dúvidas acerca da conformidade da conduta do servidor com 

normas tratadas no Código. 

Importante registrar, ainda, que a Ética é um valor organizacional do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT definido 

no Planejamento Estratégico 2015-2020, cuja definição é “atuar sob os 

princípios da boa-fé, honestidade, lealdade e dignidade”.  

A representatividade alcançada com a composição da Comissão, cujos 

membros pertencem a diferentes áreas, permite que diversas ações sejam 

empreendidas, tais como: 

http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-estrategica


o Garantia da ciência do Código de Ética para os servidores por ocasião 

de sua Posse; 

o Apresentação e debate do tema no Programa de Ambientação aos 

Novos Servidores, sob a responsabilidade desta SUGIP; 

o Oferta de curso de Ética, Moral e Disciplina na Administração Pública 

no Programa de Formação da Escola de Formação Judiciária do 

Tribunal; 

o Criação da Coordenadoria de Ética e Disciplina – CED, por meio da 

Portaria Conjunta 72, de 23 de agosto de 2017 a quem compete 

a instrução dos procedimentos éticos e disciplinares no âmbito do 

TJDFT, conforme atribuições estabelecidas naquele ato, 

funcionalmente vinculada à estrutura da Corregedoria; 

o Criação de página institucional sobre Ética, na intranet, onde 

constam, além do Código de Ética e de Conduta dos Servidores, 

legislações internas e externas e indicação de cursos e eventos sobre 

o tema. 

1.5 Projeto de Gestão da Estrutura 

Organizacional 

 

Alinhado ao Planejamento Estratégico 2015-2020 do TJDFT, este projeto se 

apresenta como uma importante iniciativa de prover subsídios técnicos 

para a Administração Superior decidir sobre propostas de alteração da 

estrutura organizacional, promovendo uma melhor adequação desta às 

necessidades administrativas e financeiras do Tribunal. 

As unidades envolvidas na execução do Projeto são: Presidência, Secretaria 

Geral do TJDFT, Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica, 

Corregedoria, Primeira Vice-Presidência, Segunda-Vice Presidência e a 

Secretaria de Recursos Humanos. 



No ano de 2017, a Secretaria de Recursos Humanos, por meio da SUGIP e 

da Subsecretaria de Cadastro de Pessoal - SUCAP, participou ativamente de 

todas as etapas do Projeto, tendo em vista ser a área responsável por 

prestar informações e apoio técnico. Após mapeamento do processo de 

trabalho de ‘proposição de alteração da estrutura organizacional’, esta 

SUGIP ficou responsável pelas análises técnicas no que diz respeito à 

lotação de referência das unidades, com relação a servidores e estagiários, 

cargos possíveis de serem localizados na unidade (tendo por base a Matriz 

de Cargos), dentre outras.  

As proposições feitas a partir deste projeto, que incluem o fluxo de trabalho 

com a previsão de tramitação entre as unidades pertinentes e as 

respectivas atribuições e providências, estão sob a análise da Administração 

Superior, visando posterior formalização de Regulamentação.   

 

1.6 Projeto Estratégico de Implantação do 

Sistema de Gestão de Segurança da Informação – 

SGSI 

 

O Projeto faz parte do Plano de Administração do Biênio - PLABI 2016/2018, 

e tem como objetivo implantar o Sistema de Gestão de Segurança da 

Informação - SGSI no âmbito do Tribunal, envolvendo a elaboração da 

Política Corporativa de Segurança da Informação - PCSI e normativos 

correlatos, bem como a aplicação de controles de segurança relacionados 

à informação. 

Considerando os reflexos do SGSI em diversas áreas do TJDFT, foi formada 

equipe multidisciplinar composta por áreas correlatas aos temas referentes 

às políticas produzidas. Estão diretamente envolvidos na consecução do 

Sistema, além da Assessoria de Apoio à Governança de Tecnologia da 

Informação e Comunicação e de Segurança da Informação – AGSI, 

responsável pelo gerenciamento, a Ouvidoria-Geral – OVG, a Secretaria de 



Segurança e Transportes – SEST, a Secretaria de Soluções de Tecnologia da 

Informação – SETIC, a Secretaria de Infraestrutura de Tecnologia da 

Informação – SETEC, a Secretaria de Recursos Humanos – SERH, a Secretaria 

de Gestão Documental - SEGD, e a Secretaria de Recursos Materiais – SEMA. 

A Portaria GPR 1982/2016 instituiu o Comitê Gestor de Segurança da 

Informação, com a finalidade de promover a cultura de segurança da 

informação, bem como criar e manter o Sistema de Gestão da Segurança 

da Informação – SGSI, apoiado na Política Corporativa de Segurança da 

Informação – PCSI do TJDFT. 

A implantação desse sistema, em sua totalidade, permitirá ao Tribunal 

desenvolver a cultura de segurança da informação; e o envolvimento da 

Secretaria de Recursos Humanos no Projeto propicia o alinhamento e 

gerenciamento necessário diante das ações propostas.  

 

1.7 Impactos institucionais da participação da SUGIP 

em Projetos intersetoriais, Comitês e Comissões 

 

o Fortalecimento de parcerias com integração de processos de 

trabalho intersetoriais; 

o Melhoria da efetividade das ações relativas à inclusão e ao clima 

organizacional; 

o Fomento de uma cultura organizacional inclusiva; 

o Elaboração de planos/projetos que contemplem a visão de diferentes 

áreas do Tribunal, propiciando, assim, um melhor resultado para a 

Instituição bem como maior comprometimento das unidades 

envolvidas. 

  



2. Dimensionamento da força de trabalho 

2.1 Dimensionamento nas Unidades Judiciárias 

 

Em 26 de abril de 2016, foi publicada a Resolução 219 do Conselho Nacional 

de Justiça, que dispõe sobre a distribuição de servidores, de cargos em 

comissão e de funções de confiança nos órgãos do Poder Judiciário de 

primeiro e segundo graus e dá outras providências, alterada pela Resolução 

CNJ 243/2016. Dentre os fundamentos dessa norma, está o 

estabelecimento e aplicação de parâmetros objetivos de distribuição da 

força de trabalho, vinculados à demanda de processos, com garantia de 

estrutura mínima das unidades da área fim. 

Como desdobramento das definições contidas na Resolução CNJ 219/2016, 

foi publicada a Portaria GPR 20, de 9 de janeiro de 2017, que define as áreas 

de atuação das unidades organizacionais do TJDFT entre os grupos: 

Unidades Judiciárias; Área de Apoio Direto à Atividade Judicante; e Área de 

Apoio Indireto à Atividade Judicante. 

Ainda em atendimento à supracitada Resolução, foi estabelecida 

metodologia para cálculo da Lotação Paradigma, que resultou na 

publicação da TLP – Tabela de Lotação de Pessoal no Portal Transparência 

com informações acerca da Lotação Paradigma, quantitativo de servidores 

efetivos lotados, cargos em comissão, funções de confiança, entre outras 

informações. 

Na base de cálculos foram considerados a produtividade média por servidor 

em grupos de unidades semelhantes, os casos novos e os processos 

baixados durante o ano, tendo por referência a supracitada Resolução, 

conforme definições da Secretaria de Planejamento Estratégico, por 

orientação da Administração do Tribunal. 

Complementarmente, foi publicada a Portaria GPR 1622/2017, que define 

a Lotação de Referência das unidades judiciais de primeiro e segundo graus 



do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios – TJDFT. Segundo 

Portaria GPR 1020/2015, a Lotação de Referência é o número máximo de 

servidores estabelecido para cada unidade organizacional, enquanto a 

Lotação Paradigma, conforme Resolução CNJ 219/2016, é o quantitativo 

mínimo de servidores das unidades judiciárias de primeiro e de segundo 

graus. 

Como registro histórico, convém esclarecer que esta Subsecretaria de 

Gestão Integrada de Pessoas é responsável pelo Dimensionamento da 

Força de Trabalho no TJDFT desde 2008, quando foi publicada a primeira 

normatização com diretrizes para a localização de servidores, Portaria 

Conjunta 13, de 13 de maio de 2008. Desde então, a metodologia foi sendo 

aperfeiçoada, passando por alguns estágios que envolveram análises 

estatísticas de produtividade e de volume de trabalho, levantamento de 

grupos de atividades, concentração de força de trabalho nos processos de 

trabalho. Para o dimensionamento das unidades da área administrativa 

foram também consideradas a sazonalidade e especificidades das unidades, 

entre outros. Ao longo desse período, evidenciamos um percurso de 

amadurecimento e aprimoramento dos métodos adotados. 

2.2 Dimensionamento nas Unidades de Apoio Direto e 

Indireto à atividade judicante 

 

Muito embora tenhamos vivenciado em 2017 significativas alterações da 

estrutura hierárquica e atribuições dessas unidades, o que justificaria uma 

revisão das respectivas lotações de referência, não foi possível desenvolver 

novo projeto de dimensionamento da força de trabalho, dadas as 

alterações vivenciadas pela própria SUGIP, conforme sobredito. 

No momento, nova frente de trabalho está sendo mobilizada para que, 

após capacitação e preparação da equipe remanescente, sejam novamente 

definidos parâmetros para a adequada distribuição da força de trabalho 

nessas áreas, caso isto se confirme com uma das ações previstas no Plano 

Estratégico de Gestão de Pessoas, em fase de planejamento. 



 

2.3 Gráficos demonstrativos  

O gráfico 1 demonstra a evolução mensal da força de trabalho efetiva no 

TJDFT ao longo de 2017. 

Entende-se por força de trabalho efetiva, o total de servidores efetivos 

trabalhando no TJDFT, acrescido dos cedidos ao TJDFT, excetuando os 

cedidos a outros órgãos e os licenciados ou afastados. 

 

Gráfico 1: Evolução mensal do quantitativo de servidores no ano de 2017 

As variações observadas neste gráfico incluem eventos como vacâncias, 

nomeações e posse, término de cessão, retorno de afastamentos, que não 

fazem parte das atribuições desta SUGIP e, por conseguinte, não serão aqui 

analisadas. 

A seguir observaremos a distribuição da força de trabalho entre as áreas de 

atuação. O gráfico 2 demonstra a subdivisão existente nas áreas de apoio 

indireto, apoio direto e unidades judiciárias, enquanto o gráfico 3 as agrupa. 

 



 

Gráfico 2: Percentual de servidores por área de atuação - comparativo de jan/17 e dez/17 

 

Área de Atuação 
Jan/17 Dez/17 

Quant. % Quant. % 

Unidades Judiciárias - 1° grau       2.534  35,9%       2.685  37,1% 

Unidades Judiciárias - 2° grau          871  12,3%       1.002  13,8% 

Área de apoio direto ao 1° grau       1.675  23,7%       1.619  22,4% 

Área de apoio direto ao 2° grau          170  2,4%          170  2,3% 

Área de apoio indireto - Tecnol. da Informação          302  4,3%          300  4,1% 

Área de apoio indireto - Escola Judiciária             55  0,8%             50  0,7% 

Área de apoio indireto - Outras Administrativas       1.460  20,7%       1.410  19,5% 

Total       7.067  100,0%       7.236  100,0% 

Tabela 1: Quantitativo de servidores por área de atuação - comparativo de jan/17 e dez/17 



 

Gráfico 3: Percentual de servidores por área de atuação agrupada - comparativo de jan/17 e 

dez/17 

 

Área de Atuação 
jan/17 dez/17 

Quant. % Quant. % 

Unidades Judiciárias - 1° grau       2.534  35,9%       2.685  37,1% 

Unidades Judiciárias - 2° grau          871  12,3%       1.002  13,8% 

Áreas de apoio direto       1.845  26,1%       1.789  24,7% 

Áreas de apoio indireto       1.817  25,7%       1.760  24,3% 

Total       7.067  100,0%       7.236  100,0% 

Tabela 2: Quantidade de servidores por área de atuação agrupada – comparativo de jan/17 e 

dez/17 

 

  



Na sequência, temos o gráfico 4 com novo agrupamento, deixando distintas 

as unidades judiciárias das demais e demonstrando de forma evidente a 

priorização da atividade fim do Tribunal. 

 

 

Gráfico 4: Evolução mensal do quantitativo de servidores no ano de 2017 – comparativo entre 

as unidades judiciárias de 1° e 2° graus e as demais áreas de apoio direto e indireto 

 

Os dados demonstram os esforços do Tribunal em racionalizar a estrutura 

administrativa – áreas de apoio direto e indireto – e priorizar a alocação de 

servidores nas Unidades Judiciárias. A Resolução 2/2016, já mencionada 

anteriormente, entrou em vigor em 1º de março de 2017 e alterou 

significativamente a estrutura organizacional da Presidência, da 1ª Vice-

Presidência e da 2ª Vice-Presidência do TJDFT, impactando na 

movimentação de servidores e de funções comissionadas. Dentre os 

fundamentos dessa Resolução estão:  

o O imperativo da Resolução 194, de 26 de maio de 2014, do Conselho 

Nacional de Justiça, que instituiu Política Nacional de Atenção 

Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição e deu outras providências; 

o O teor da Resolução 219, de 26 de abril de 2016, alterada 

pela Resolução 243, de 09 de setembro de 2016, ambas do e. CNJ, 

http://www.justicaeleitoral.jus.br/arquivos/tre-se-res-cnj-219-2016-dispoe-sobre-a-distribuicao-de-servidores-de-cargos-em-comissao-e-de-funcoes-de-confianca
http://www.cnj.jus.br/files/atos_administrativos/resoluo-n194-26-05-2014-presidncia.pdf
http://www.cnj.jus.br/files/atos_administrativos/resoluo-n194-26-05-2014-presidncia.pdf
http://www.cnj.jus.br/files/atos_administrativos/resoluo-n219-26-04-2016-presidncia.pdf


que dispôs sobre a distribuição de servidores, de cargos em comissão 

e de funções de confiança nos órgãos do Poder Judiciário de primeiro 

e segundo graus e deu outras providências 

Como se pode observar, houve aumento da alocação de servidores nas 

áreas prioritárias se compararmos a evolução anual, de forma ainda mais 

evidente a partir do mês de abril de 2017. 

 

2.4 Impactos institucionais do Dimensionamento da 

Força de Trabalho  

 

o Aplicação das diretrizes do CNJ adequadas à realidade do TJDFT; 

o Aprimoramento das políticas de alocação da força de trabalho. 

 

3.  Distribuição de vagas de estágio supervisionado nas 

unidades judiciárias  

Embora a Resolução CNJ 240/2016 não abarque a gestão de estagiários, 

pela similaridade da temática com a seção que trata de Seleção, Ingresso e 

Lotação de Servidores, esta ação será descrita neste tópico. 

A exemplo da definição de Lotação de Referência de Servidores, em agosto 

de 2017, a SUGIP realizou estudo técnico para reavaliar a distribuição de 

vagas de estágio supervisionado nas unidades judiciárias, com vistas à 

definição de parâmetros e critérios aplicáveis a todas as unidades.  A partir 

de estudos e avaliação da realidade atual e de simulações estatísticas, foi 

definido como critério o percentual de 16% da Lotação de Referência de 

servidores para as unidades do 2º grau e de 30% para as unidades do 1º 

grau, com exceção das varas atípicas, para as quais foi realizada avaliação 

específica. Tais definições resultaram na publicação da Portaria GPR 

2539/2017. 



Os ajustes necessários, acréscimo de vagas ou remanejamento de 

estagiários, serão feitos até março de 2018, conforme definido na 

supracitada Portaria. Com essas alterações, o quantitativo total de vagas 

destinadas às unidades judiciárias será ampliado com vagas oriundas das 

unidades de apoio direto e indireto à atividade judicante. 

Tais definições encontram-se alinhadas ao objetivo de fortalecimento do 

primeiro grau de jurisdição, com impacto na qualidade dos serviços e do 

atendimento ao usuário, mantendo-se o compromisso de propiciar ao 

estudante o aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e a contextualização curricular, com o objetivo de educá-lo para 

a vida cidadã e para o trabalho, conforme define a Portaria GPR 2185, de 7 

de dezembro de 2016, que regulamenta o Programa de Estágio 

Supervisionado - PROEST. 

 

3.1 Impactos institucionais do Dimensionamento de 

Estagiários  

 

o Alinhamento com a Política de Priorização do 1º Grau de Jurisdição; 

o Distribuição equânime dos estagiários, considerando as 

características das unidades; 

o Definição e delimitação das responsabilidades dos gestores na gestão 

dos estagiários. 

 

  



Seção II 
 

DA SELEÇÃO, DO INGRESSO E DA LOTAÇÃO 
DE SERVIDORES 
 

A seguir apresentamos as realizações e resultados alcançados pela SUGIP 

alinhados à Resolução CNJ 240/2016 – que dispõe sobre a Política Nacional 

de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder Judiciário – Capítulo IV, seção II, 

artigo 5º, no qual estão enumeradas as diretrizes relacionadas às temáticas 

“Seleção, Ingresso e Lotação de Servidores”. 

 
 

Art. 5º São diretrizes para a seleção, o ingresso e a lotação de 
servidores: 
I – zelar para que os concursos públicos privilegiem a seleção de 
candidatos com conhecimentos e habilidades compatíveis com os 
requisitos e as competências dos cargos, em condições de 
igualdade e acessibilidade; 
II – garantir que todo servidor recém-ingresso participe de 
programa de ambientação composto, dentre outras, por 
atividades relacionadas à estrutura orgânica, plano estratégico, 
processos de trabalho, integração, saúde no trabalho, benefícios, 
segurança da informação e gestão de pessoas; 
III – distribuir a força de trabalho de forma equânime, de modo a 
assegurar a realização dos fins do Poder Judiciário de acordo com 
as necessidades operacionais do órgão e de cada unidade, 
considerando as condições de variabilidade; 
IV – movimentar servidores de acordo com a necessidade do 
órgão, as atribuições do cargo e as competências individuais, 
mediante procedimento transparente, devendo ser mantido 
banco de talentos e de interesses; 
V – definir formalmente perfil profissional desejado para as 
posições de liderança de pessoas; 
VI – prover cargos em comissão e funções de confiança mediante 
o atendimento a critérios previamente estabelecidos, orientados 
pelas necessidades do órgão, pela competência exigida pelo cargo 
ou função e pelo reconhecimento do mérito, promovendo, 
sempre que possível, processo seletivo transparente e acessível. 



1 - Manual de descrição de cargos 

 

Compete à SUGIP manter atualizado o Manual de Descrição de Cargos. O 

manual vigente foi publicado pela Portaria GPR 12, de 2 de janeiro de 2008. 

Desde então o avanço das novas tecnologias modificou o modo como 

muitas das atividades são executadas no âmbito do TJDFT. Além disso, a 

adoção do modelo de gestão de pessoas por competências também cria a 

possibilidade de algumas adequações que subsidiariam melhoras nos 

processos relacionados à gestão de pessoas. 

Alguns projetos e experiências piloto foram realizadas nesse sentido, 

conforme relatado no Relatório de Gestão SUGIP 2016:  

o Atualização do cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, 

Especialidade Psicologia – envolveu análise documental; descrição 

das atividades e da descrição sumária do cargo; validação semântica 

com representantes dos ocupantes do cargo; duas rodadas de 

validação, uma presencial e outra a distância, com a totalidade dos 

ocupantes do cargo; e redescrição das atividades e da descrição 

sumária do cargo. 

o Atualização das atribuições dos cargos de analista judiciário, área 

judiciária, sem especialidade e de técnico judiciário, área 

administrativa, sem especialidade, cargos que representam 73,5 % 

da força de trabalho do Tribunal – envolveu a análise do contexto 

atual, caracterizado pela introdução de novas tecnologias, da 

atualização da dogmática jurídica e da nova organização de trabalho. 

O estudo pautou-se na análise de legislações sobre o tema; pesquisas 

com outros Tribunais e com magistrados, gestores e servidores dos 

juizados cíveis e de Fazenda Pública, acerca dos impactos da 

utilização do Processo Judicial Eletrônico – Pje; análise dos impactos 

da implantação do novo Código de Processo Civil – CPC vigente e da 

atuação de servidores em regime de Teletrabalho. Este trabalho foi 



realizado numa parceria entre a Secretaria de Recursos Humanos - 

SERH, a Secretaria de Planejamento e Gestão Estratégica - SEPG e a 

Secretaria da Escola de Formação Judiciária – SEEF. Encontra-se 

pendente a ampliação do estudo nas demais unidades do Tribunal 

para validação das atividades descritas e posterior normatização das 

alterações propostas. 

Embora reconheçamos a necessidade de revisão do manual de descrição de 

cargos, em sua totalidade, as mudanças estruturais ocorridas em 

decorrência da publicação da Resolução 2/2016, conforme descrito no 

capítulo I deste documento, e a consequente necessidade de 

estabelecimento de prioridades para a atuação desta Subsecretaria, 

inviabilizaram, em 2017, a destinação de força de trabalho para esta 

finalidade. 

1.1 Impactos institucionais  

 

o Controle mais preciso dos desvios de função e exercícios ilegais de 

profissões, já que o manual é utilizado, em conjunto com as 

atribuições das unidades, como documento de análise para a 

alimentação da matriz de cargos por unidades organizacionais; 

o Eliminação de descrições de tarefas e legislações específicas 

imprecisas, em sobreposição ou obsoletas, assim como inserção de 

novos moldes de trabalho e tecnologias de modo a refletir a atuação 

profissional contemporânea na Casa; 

o Alinhamento das descrições dos cargos com o modelo de gestão por 

competências, permitindo que outros subsistemas de gestão de 

pessoas, assim como os gestores da Casa, utilizem o manual de 

descrição de cargos para seleções internas por competências, 

avaliações de desempenho e capacitações. 

 

  



2 -  Matriz de Cargos 
A Matriz de Cargos Efetivos por Unidades Organizacionais do TJDFT foi 

implementada por meio da Portaria GPR 483/2012, conforme PA 70/2012. 

A Matriz demonstra a compatibilidade dos 62 cargos efetivos com relação 

às diversas unidades Organizacionais do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e Territórios com o objetivo principal de subsidiar a SERH quanto à 

localização e movimentação de servidores em unidades cujas atribuições 

sejam compatíveis com seus cargos e garantir que as movimentações de 

pessoal sejam feitas em consonância com o Manual de Descrição de Cargos 

e demais normativos vigentes. 

De forma geral, o trabalho consiste em analisar as descrições das tarefas 

pertinentes aos cargos no Manual de Descrição de Cargos do TJDFT e as 

atribuições das unidades, definidas em Resoluções ou Portarias. Os cargos 

considerados compatíveis com determinada unidade, são inseridos na 

Matriz.  

A Matriz de Cargos é atualizada sempre que uma unidade é criada/alterada, 

quando há reestruturação de áreas ou estrutura hierárquica ou quando se 

observa a necessidade de atuação profissional específica em uma unidade. 

Além disso, é feito um acompanhamento diário das movimentações de 

pessoal para que se sejam evitados desvios funcionais. 

É importante ressaltar que a Matriz de Cargos pode ser complementada, 

atualizada, enriquecida ou modificada, visto que os elementos que a 

compõem são dinâmicos: cargos podem ser extintos e outros, criados; a 

descrição dos cargos pode sofrer interferências de novas tecnologias, que 

modificam o modo como algumas atividades são executadas, 

necessariamente mantendo-se a natureza básica do cargo; as atribuições 

das unidades podem sofrer alterações. 

O trabalho realizado ao longo de 2017, além dos acompanhamentos 

realizados diariamente, está representado na tabela 3 e gráfico 5, a seguir: 



 
Unidades analisadas Quant. de Análises 

Unidades novas 138 

A pedido do setor de SERESE 8 

A pedido da própria unidade 3 

Total 149 
Tabela 3: Quantidade de Unidades analisadas na matriz de cargos no ano de 2017 

 

2.1 Impactos institucionais da Matriz de Cargos 

o Controle dos desvios de função, uma vez que a matriz veda a 

localização de cargos não compatíveis. 

o Insumo para o levantamento de necessidades de cargos com 

especialidade por meio do "mapa de localização de cargos" que 

auxilia a área de gestão de pessoas e a administração superior a 

conhecer o rol de unidades e áreas em que cada cargo pode ser 

alocado. 

 

Gráfico 5: Percentual de unidades analisadas na matriz de cargos no ano 2017 em relação total 

de unidades em 31/12/17 

Não obstante todas as unidades organizacionais do TJDFT já terem sido 

analisadas para inserção na Matriz de Cargos, durante o exercício de 2017, 

138 (cento e trinta e oito) sofreram algum tipo de alteração, seja pelo 

aumento ou redução de atribuições, mudança de nomenclatura, junção de 



unidades, gerando, com isso, a necessidade de nova análise de 

compatibilidade e atualização da Matriz de Cargos. Foram 138 (cento e 

trinta e oito) unidades que tiveram seus perfis de atribuições analisadas de 

forma que se pudesse depreender quais cargos seriam compatíveis e 

necessários para que tais atribuições fossem adequadamente exercidas. 

Os pedidos do setor de movimentação ou pedidos da própria unidade se 

referem às situações em que é observada a necessidade de atuação 

profissional específica em uma unidade. Foram 8 situações nas quais houve 

necessidade de revisão dos cargos compatíveis a pedido do SERESE, 

unidade responsável pela movimentação de servidores no Tribunal e 3 

situações em que a solicitação veio da própria unidade. 

Esse trabalho de análise da compatibilidade dos cargos com as atribuições 

da unidade recaiu sobre 149 unidades no decorrer de 2017, o que 

representa 17% do total de unidades da Casa (dado de 31/12/2017) 

3 - Ambientação de Novos Servidores 
Consiste na realização de evento denominado “Boas-vindas” composto por 

palestras com informações institucionais sobre prestação jurisdicional e 

relacionamento entre o Tribunal e advogados, regulamentações do órgão, 

diretos e deveres dos servidores, programa de saúde da Casa, benefícios e 

adicionais de qualificação, programa de gestão de desempenho por 

competências, pagamento, capacitação e formação inicial de servidores, 

esclarecimentos sobre o funcionamento da Ouvidoria do TJDFT e 

apresentação da Associação dos Servidores da Justiça Federal, além de 

exposição sobre temáticas como “diversidade no ambiente de trabalho, 

“Humanização do Processo Judicial”. 

Dentre os setores do TJDFT convidados a participar, estão: Escola de 

Formação Judiciária - EFJ, Subsecretaria de Pagamento de Pessoal - SUPAG, 

Serviço de Registro de Benefícios e de Pessoal Afastado – SERBEA,  Núcleo 

de Desenvolvimento, Valorização, Desempenho e Apoio Gerencial em 



Gestão de Pessoas – SERGES, Secretaria de Saúde – SESA, Coordenação de 

Gestão Socioambiental – COGESA, Gabinete da Corregedoria, Secretaria de 

Planejamento e Gestão Estratégica – SEPG, Secretaria Especial do Processo 

Judicial Eletrônico – SEPJE, Núcleo de Inclusão – NIC e Associação dos 

Servidores da Justiça do Distrito Federal – ASSEJUS. 

A ação visa promover a ambientação do novo servidor, repassar 

informações essenciais para o início da vida profissional no TJDFT, 

promover a integração dos novos servidores e estimular atitudes de 

compromisso, responsabilidade e cordialidade.  

Depreende-se que a ação favorece a integração do servidor no ambiente de 

trabalho, o engajamento e o comprometimento com os propósitos da 

Instituição. 

Ao longo de 2017, foram realizados 14 eventos que possibilitaram a 

recepção de 435 novos servidores. Em razão da data da posse não coincidir 

com a de outros candidatos, 15 servidores tiveram acesso às informações 

de forma individualizada numa versão compacta do evento. 

Observamos que no ano de 2017, esse trabalho representou uma demanda 

250% maior do que em 2016 nos eventos de grande porte. Os demais 

comparativos entre os anos de 2016 e 2017 podem ser observados na 

tabela 4. 

  2016 2017 Aumento % 

Quantidade de eventos Boas-Vindas 4 14 250% 

Quantidade de servidores recepcionados 
no evento Boas-Vindas 147 435 196% 

Quantidade de servidores recepcionados 
em formato individualizado 3 15 400% 

Total de servidores recepcionados 
(evento coletivo ou individual) 150 450 200% 

Quantidade de Posses 
179 480 168% 

% de Servidores que passaram pelo 
evento de Boas-Vindas (evento coletivo 

ou individual) 84% 94% 12% 



Tabela 4: Relação de quantitativos relacionados ao evento de Boas-Vindas – comparativo de 

2016 e 2017. 

Com relação ao percentual de servidores que são recepcionados por meio 

do evento Boas-Vindas, convém esclarecer que 27 servidores em 2016 e 53 

servidores em 2017 já possuíam um cargo anterior no TJDFT, sendo 

dispensados desse protocolo. 

 

Gráfico 6: Quantidade de eventos de Boas-Vindas nos anos de 2016 e 2017 

 

Gráfico 7: Quantidade de servidores recepcionados no evento de Boas-Vindas (evento 

coletivo) nos anos de 2016 e 2017 



 

Gráfico 8: Percentual de servidores que passaram pelo evento de Boas-Vindas, entre aqueles 

que tomaram posse no TJDFT nos anos de 2016 e 2017 

3.1 Impactos institucionais da Ambientação de Novos 

Servidores 

 

o Conscientização dos novos servidores quanto ao seu papel no TJDFT 

e o papel do servidor público na sociedade; 

o Repasse de informações essenciais para o início da vida profissional 

do servidor no TJDFT. 

4 - Mapeamento de competências 
No ano de 2017, esta frente de trabalho voltou-se para o mapeamento das 

competências para a área de aquisições deste Tribunal. 

Conforme Acórdão TCU 2.743/2015, as deficiências nos instrumentos de 

governança e gestão elevam as chances da ocorrência de situações 

passíveis de afetar negativamente as aquisições e a probabilidade de 

impacto negativo no atingimento dos objetivos da própria organização. 

Para mitigar tais riscos, foram formuladas pela equipe de auditoria daquele 

órgão, recomendações e determinações encaminhadas ao TJDFT. 



Dentre elas, está a recomendação de que seja estabelecido um “modelo de 

competências para as funções-chave da área de aquisições, 

complementado por recomendação para que a Instituição expeça 

orientações no sentido de que, quando pertinente, a escolha dos ocupantes 

de funções de confiança ou cargos em comissão na área de aquisições seja 

fundamentada nos perfis de competências definidos no modelo e sempre 

pautada pelos princípios da transparência, da motivação, da eficiência e do 

interesse público”. 

Partindo do modelo de gestão de pessoas por competências já adotado pela 

Casa desde 2009, na área de aquisições, foram estruturadas as 

competências das funções-chave relacionadas às dimensões: pessoas; 

processos de trabalho; estratégia; informação e conhecimento; e riscos. 

Como registro histórico convém informar que o TJDFT implementou, em 

2009, a Gestão de Pessoas por Competências, em conformidade com a Lei 

11.416/2006, com o objetivo 8 do Plano Estratégico 2006/2009 deste 

Tribunal: “Estabelecer e implantar Políticas de Capacitação com foco em 

Competências”, e em alinhamento à Política Nacional de Desenvolvimento 

de Pessoal, instituída pelo Decreto 5.707/06.  Nos Plano Estratégicos 

subsequentes, esta temática foi contemplada nos objetivos estratégicos 

“Implantar Política de Gestão por Competências alinhada à Estratégia” (PE 

2010-16) e “Consolidar a Política de Gestão por Competências alinhada à 

Estratégia” (PE 2015-20). 

O modelo de gestão de pessoas por competências impacta positivamente 

na consecução dos objetivos individuais e organizacionais, permitindo uma 

análise mais tangível da atuação de gestores e de servidores do TJDFT e 

subsidiando a mudança de um sistema de gestão que privilegia normas e 

procedimentos para uma gestão baseada em resultados, que leva em 

consideração a qualidade do serviço prestado e a qualificação do seu corpo 

funcional. 

Em 2017 foram entregues os seguintes produtos referentes à área de 

aquisições deste Tribunal: Rol de competências dos gestores; Rol de 



competências dos servidores; Orientações para Gerir por competências; 

Orientações para atuar por competências, contemplados no Guia de Gestão 

por Competências para a área de aquisições, entregue à Administração do 

Tribunal por meio do PA 19.372/2017, e encontra-se em fase de finalização 

as Orientações para a escolha de ocupantes das funções-chave da área 

(SEMA, COMP, CPL) fundamentada em competências. 

 

4.1 Impactos institucionais do Mapeamento de 

Competências 

o Aprimoramento do modelo de competências vigente no TJDFT; 

o Estabelecimento de parceria com a Escola de Formação Judiciária a 

fim de tornar as competências mapeadas norteadoras para a 

definição das Trilhas de Aprendizagem, produto também relacionado 

ao Acórdão TCU 2743/2015; 

o Preparação da área mapeada para a utilização das competências 

como ferramenta gerencial a partir de exemplos e situações práticas 

de como as competências podem ser observadas e utilizadas no dia 

a dia de trabalho; 

o Maior possibilidade de identificar servidores com perfil adequado 

para a ocupação de funções comissionadas e funções-chave da área, 

fundamentada nas competências requeridas para o cargo. 

 

5 -  Regulamentação de localização e movimentação de 

servidores 
As localizações e movimentações, cujos procedimentos passaram à 

responsabilidade Subsecretaria de Cadastro de Pessoal - SUCAP após a 

publicação da Resolução 2/2016, são regulamentados por Portaria interna, 

que estabelece normas e diretrizes para tal. 

A norma em vigor é a Portaria GPR 1020/2015. 



O planejamento e proposição de políticas para movimentação, de modo 

geral, ainda encontram-se sob a responsabilidade desta SUGIP. Desse 

modo, em 2017 a Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas – SUGIP 

coordenou a revisão dessa Portaria, considerando necessidades de: 

o Ajustes em nomenclaturas e procedimentos, tendo em vista as 

alterações trazidas pela supracitada Resolução; 

o Previsão de novas interfaces entre unidades que passaram a integrar 

tal processo de trabalho; 

o Ajustes advindos da experiência cotidiana com os procedimentos ali 

retratados; 

o Inserção de novas previsões, tendo em vista novas práticas adotadas 

pela Casa, tal como PJe – Processo Judicial Eletrônico e Teletrabalho; 

o Alinhamento com a Resolução CNJ 219/2016; 

o Alinhamento com as diretrizes da atual Administração. 

As alterações foram levadas à apreciação da Presidência estando pendente 

sua formalização e publicação. 

5.1 Impactos institucionais da Regulamentação de 

Localização e Movimentação de Servidores 

 

o Incorporação de diretrizes do CNJ, normativos externos e internos e 

a visão da Administração no que se refere à localização e 

movimentação de servidores; 

o Orientação para as áreas responsáveis pelos processos de trabalho 

ali tradados, os servidores e os gestores sobre providências, 

procedimentos, limites e diretrizes da localização e movimentação; 

  



6 - Seleção Interna 
É o processo por meio do qual é identificado o servidor ocupante de cargo 

efetivo do quadro de pessoal do TJDFT com perfil específico para o exercício 

de Função Comissionada ou nomeação para Cargo em Comissão. 

Trata-se de uma importante ferramenta de gestão, que democratiza a 

ocupação de gratificações considerando as necessidades do órgão, as 

atribuições do cargo e as competências individuais, aumentando a 

eficiência na alocação de servidores na Casa por meio de um processo 

transparente. 

Constitui-se, além disso, uma estratégia de valorização e desenvolvimento 

das pessoas, que interfere na motivação e amplia a possibilidade de 

retenção de talentos no órgão. 

Está regulamentada pela Portaria GPR 1020/2015 e, em virtude da 

Resolução 2/2016, passou a ser de responsabilidade do Núcleo de 

Desenvolvimento, Valorização, Desempenho e Apoio Gerencial em Gestão 

de Pessoas – SERGES/SUGIP. Antes, tal atribuição era da competência do 

SERESE, quando essa unidade era também subordinada à SUGIP. 

É iniciado por solicitação de unidade interessada e pode envolver as fases 

de análise curricular, prova de conhecimentos, avaliação de perfil e 

entrevista com o gestor.  

Em decorrência das alterações na estrutura organizacional da Presidência, 

da 1ª Vice-Presidência, da 2ª Vice-Presidência e da Corregedoria, já 

mencionadas, e da supressão de funções comissionadas destinadas a essas 

áreas, um total de 370 novas funções comissionadas foram destinadas às 

unidades judiciárias, conforme Portaria GPR 302, de 23 de fevereiro de 

2017. 

Este evento interno impactou fortemente no número de demandas por 

Seleções Internas que, em 2017, somou 174 vagas disponibilizadas por 

meio de seleção interna para ocupação de FC/CJ, representando um 



aumento de 112% se comparado ao ano de 2016, quando foram 

disponibilizadas 82 vagas. 

Seleções Internas 
Ano Aumento em 

2017 2016 2017 

Quantidade de vagas 

disponibilizadas por meio de 

Seleção Interna para ocupação de 

FC/CJ ¹ 

82 174 112% 

FC/CJ ocupadas por meio de Seleção 

Interna (com ou sem mudança de 

localização; com ou sem 

recrutamento) 

58 99 71% 

1 - Somente foram contabilizadas as vagas dos processos seletivos concluídas no 

mesmo ano. 

Tabela 5: Vagas disponibilizadas e Ocupação de FC/CJ por meio de Seleção Interna – 

comparativo de 2016 e 2017. 

 

Gráfico 9: Vagas disponibilizadas e FC/CJ ocupadas por meio de seleção interna – Comparativo 

entre os anos de 2016 e 2017 

 

A diferença entre o número de vagas disponibilizadas e aquelas que são 

ocupadas, em 2016, deveu-se às seguintes situações: não houve inscrição 

para a seleção; o(s) inscrito(s) não tinha(m) o perfil para a vaga; o servidor 



selecionado desistiu de ir para a unidade. Em 2017, além dessas, houve 

também, o cancelamento de seleções internas a pedido da unidade. 

Além do grande volume de funções disponíveis para nova ocupação, a 

recente incorporação da atribuição de realizar seleções internas pelo 

SERGES reforçou a necessidade de racionalizar os procedimentos, 

principalmente no que se refere à aplicação da prova de conhecimentos e 

a avaliação de perfil – quando são levantadas as competências 

comportamentais dos candidatos por meio de dinâmicas de grupo e/ou 

entrevista comportamental conduzida por equipe especializada. Embora 

sejam fases de extrema relevância para aumentar o êxito de uma seleção 

interna no que se refere à identificação de perfil adequado, após as 

alterações estruturais vivenciadas pela área, como já mencionado no 

Capítulo 1 deste Relatório, não foi possível lançar mão dessas ferramentas. 

Além do volume de trabalho que isso representa, o uso dessas ferramentas 

requer formação e conhecimentos específicos, que, com a movimentação 

de servidores dessa SUGIP para outras unidades, não foi possível manter. 

 

6.1 Pesquisas da Seleção Interna 

 

Até 2016, ao final do processo seletivo, foram realizadas duas pesquisas 

relativas à Seleção Interna: Pesquisa de Satisfação e Pesquisa de Impacto 

da Seleção Interna. 

A Pesquisa de Satisfação tem por objetivo captar a satisfação do gestor e 

do servidor selecionado, com os procedimentos da seleção interna, desde 

a inscrição até o encerramento. 

Naquele ano, 33 formulários foram respondidos pelos candidatos, o que 

corresponde a 65% de retorno e 23 pelos gestores, representando 45%. O 

índice de satisfação entre os respondentes foi, na média entre os quesitos, 

de 4,61% para servidores e de 4,8% para gestores, numa escala de 1 a 5, na 

qual 1 representa “péssimo” e 5 representa “ótimo”. 



Já a Pesquisa de Impacto da Seleção Interna tem como objetivo avaliar a 

efetividade do processo seletivo, isto é, se o perfil do servidor encontra-se 

adequado para a vaga para qual foi selecionado. Para essa pesquisa 

também são encaminhados dois questionários, um direcionado ao servidor 

e outro, ao gestor. Ambos os questionários são encaminhados após três 

meses da data da movimentação à nova unidade organizacional do servidor 

selecionado. A média geral da pesquisa de impacto foi de 4,63 entre os 

candidatos e de 4,76 entre os gestores. 

Em 2017, ainda decorrente da necessidade de racionalização dos 

procedimentos, não foram aplicadas as pesquisas de satisfação e de 

impacto. 

6.2 Impactos institucionais da Seleção Interna 

 

o Identificação de servidores com competências alinhadas àquelas 

requeridas para o exercício de uma função comissionada ou posse 

em Cargo em Comissão; 

o Transparência e Valorização dos servidores da Casa; 

o Retenção de talentos. 

 

  



Seção III 
 
Do Acompanhamento e do Desenvolvimento de 
Servidores; 
Do Acompanhamento e do Desenvolvimento de 
Gestores. 
 

A seguir apresentamos as realizações e resultados alcançados pela SUGIP 

alinhados à Resolução CNJ 240/2016 – que dispõe sobre a Política Nacional 

de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder Judiciário – Capítulo IV, seção III 

artigo 6º e seção IV artigo 7º, no qual estão enumeradas as diretrizes 

relacionadas às temáticas “Acompanhamento e Desenvolvimento de 

Servidores e de Gestores”. 

 
Art. 6º São diretrizes para o acompanhamento e o desenvolvimento 
de servidores: 
I – adotar mecanismos de gestão de desempenho baseados em 
competências que contemplem o planejamento, o 
acompanhamento e a avaliação do desempenho dos servidores, 
assim como técnicas de feedback e compartilhamento de 
experiências; 
II – desenvolver a gestão de desempenho baseada na realidade do 
trabalho e que considerem a qualidade, a eficiência e a efetividade 
das ações desenvolvidas, assim como a variabilidade das condições 
de desempenho; 
III – vincular o desenvolvimento na carreira ao desempenho e ao 
aprimoramento das competências do servidor, sem prejuízo do 
fomento à cooperação; 
IV – aferir o desempenho de todos os servidores e gestores 
mediante critérios objetivos, utilizando-se, preferencialmente, da 
autoavaliação, da avaliação de pares, de subordinados e de 
gestores; 
V – utilizar as avaliações de desempenho como suporte e 
informação às ações de gestão de pessoas, em especial para 
orientar as ações de capacitação e desenvolvimento; 
VI – desenvolver ações de educação fundadas na Política Nacional 
de Formação e Aperfeiçoamento dos Servidores do Poder 
Judiciário, possibilitando a aquisição, o desenvolvimento e o 
alinhamento de competências individuais e organizacionais. 



Art. 7º São diretrizes para o acompanhamento e o desenvolvimento 
de gestores: 
I – disseminar a compreensão de que o gestor de cada unidade é 
responsável pela comunicação entre os profissionais na linha 
hierárquica, pela integração e cooperação em sua equipe e 
corresponsável pelo seu desenvolvimento profissional e pelo 
ambiente de trabalho; 
II – estabelecer estratégias que garantam o desenvolvimento de 
potenciais sucessores dos ocupantes de cargos e funções 
gerenciais; 
III – assegurar oportunidades de desenvolvimento e de aquisição de 
competências gerenciais aos gestores e potenciais sucessores em 
condições de igualdade e acessibilidade; 
IV – divulgar a cultura da autoridade cooperativa, da confiança, de 
valorização do retorno da experiência de trabalho, de discussão e 
deliberação coletiva e de compromisso com a qualidade e a 
efetividade dos serviços judiciários. 

 

1 - Programa de Gestão do Desempenho por Competências 

Em 2017, o Programa de Gestão do Desempenho por Competências 

recebeu algumas alterações e ajustes, resultado de um processo de 

avaliação do Programa que envolveu levantamento de informações, 

pesquisa e análise técnica realizada por um grupo de trabalho instituído 

pela SUGIP em 2016, conforme melhor detalhado abaixo. 

O PGDCOMP – Programa de Gestão do Desempenho por Competências foi 

instituído pela Portaria Conjunta N.88, de 21 de julho de 2014, e tem, entre 

outros, o objetivo de instrumentalizar o gestor na gestão de desempenho 

dos seus servidores, estimulando práticas gerenciais baseadas no diálogo, 

visando o desenvolvimento profissional de indivíduos e equipes. 

O PGDCOMP substituiu os programas de gestão de desempenho 

anteriormente existentes (PEP - Programa de Estágio Probatório e PROGEF 

– Programa de Gestão de Desempenho Funcional), trazendo o alinhamento 

da gestão de desempenho ao modelo de gestão por competências 

instituído no TJDFT. 



Uma importante inovação foi envolver, como público alvo, todos os 

gestores e os servidores do TJDFT, inclusive os cedidos, os requisitados e os 

sem vínculo, levando a proposta de gestão do desempenho mesmo aos que 

já não se encontram em progressão na carreira. Essa ampliação teve como 

objetivo envolver todos os servidores em um processo gestão de 

desempenho estruturado, o que favorece o diálogo entre gestores e 

servidores e a reflexão acerca do próprio desempenho como forma de 

estimular a melhoria da atuação profissional ao longo de toda a carreira 

funcional dos servidores. 

Outra modificação marcante foi a ampliação dos avaliadores: além da auto 

avaliação e da avaliação pela chefia, existem a avaliação pelos pares e, no 

caso de gestores, a avaliação pelos subordinados. 

O Programa trouxe, ainda, a possibilidade de um Acordo de Desempenho, 

realizado no início do ciclo avaliativo, que permite a servidor e gestor, em 

conjunto, pactuarem as atividades, expectativas de desempenho e metas 

para cada ciclo avaliativo.  

Passados três ciclos avaliados, conforme sobredito, foi formado grupo de 

trabalho para avaliação do Programa. Dentre as conclusões do grupo 

observou-se a necessidade e possibilidade de simplificar os formulários, 

suprimindo ou reduzindo campos que se mostraram menos relevantes ou 

que geraram maior dificuldade para os respondentes, e ampliando alguns 

prazos, de forma a favorecer a participação e engajamento do público, sem 

prejuízo dos principais objetivos do programa. Os ajustes foram 

efetivamente implementados em 2017, conforme abaixo discriminado: 

o Retirada a necessidade de especificação de cursos de Educação e 

Capacitação, mas mantido campo para registro de orientações mais 

genéricas a respeito das necessidades de aperfeiçoamento e 

aprendizagem; 

o Suspensa, temporariamente, a definição de meta individual para o 

servidor no período avaliativo, mas mantida a necessidade de 

indicação das tarefas que estarão sob a responsabilidade do servidor, 



momento em que o gestor poderá estabelecer tarefas desafiadoras; 

e mantido também os campos para registro de expectativas do 

gestor relacionadas às competências transversais e gerenciais gerais, 

o que permite o estabelecimento de objetivos a serem alcançados. 

Trata-se de uma suspensão temporária, que será mantida até que os 

gestores e servidores estejam capacitados para a utilização dessa 

ferramenta de maneira mais proveitosa; 

o Foram feitos ajustes na redação de alguns comportamentos das 

competências transversais; 

o Para os servidores em estágio probatório, foram retiradas todas as 

competências transversais, em razão da proximidade dessas 

competências com as estabelecidas na Lei 8.112/1990, que também 

fazem parte da avaliação; 

o O prazo para a realização de Acordo de Desempenho passou de 60 

para 90 dias; 

o No caso de alteração de unidade e/ou gestor, o prazo para realizar 

novo acordo passou de 30 para 60 dias. 

 

1.1 Tabelas e Gráficos correspondentes  

 

O programa é permanentemente monitorado e avaliado também em 

função de dados quantitativos, que são, a seguir, demonstrados em 

comparação com os resultados de 2015 e 2016. Optou-se por ampliar o 

período comparativo por entendermos que a recente implementação do 

Programa e as grandes alterações com ele trazidas requer uma análise 

longitudinal. 

Para melhor compreensão dos dados, esclarecemos que o PGDCOMP inclui 

a GDEP – Gestão de Desempenho no Estágio Probatório e a GDCOMP – 

Gestão de Desempenho por Competências (para os servidores que não 

mais se encontram em estágio probatório). 



  2015 2016 2017 

Percentual de Acordos de Desempenho realizados na GDEP 

(servidores em estágio probatório)  
67% 68% 56% 

Percentual de Avaliações de Desempenho na GDEP 

(servidores em estágio probatório). 
77% 100% 100% 

Percentual de Acordos de Desempenho realizados na 

GDCOMP (servidores fora do estágio probatório). 
55% 85% 77% 

Percentual de Avaliações de Desempenho realizadas na 

GDCOMP (servidores fora do estágio probatório). 
74% 79% 76% 

Tabela 6: Percentual de Acordos de Desempenho e de Avaliações na GDEP e na GDCOMP – 

comparativo de 2015, 2016 e 2017 

 

 

Gráfico 10: Percentual de Acordos de Desempenho e de Avaliações na GDEP – comparativo de 

2015, 2016 e 2017 

No ano de 2017, de todos os acordos previstos para os servidores que fazem 

parte da GDEP – Gestão de Desempenho no Estágio Probatório, 56% foram 

realizados dentro do prazo oficial. Verifica-se uma diminuição de 12% em 

relação ao ano de 2016. No entanto, a variação entre 2015 e 2016 foi de 3% 

de aumento. 

 



 

Gráfico 11: Percentual de Acordos de Desempenho e de Avaliações na GDCOMP – comparativo 

de 2015, 2016 e 2017 

 

No ano de 2017, de todos os acordos previstos para os servidores que fazem 

parte da GDCOMP – Gestão de Desempenho por Competências (servidores 

que não mais se encontram em estágio probatório), 77% foram realizados 

dentro do prazo oficial. Verifica-se, portanto, uma diminuição de 8% em 

relação ao ano de 2016. Neste caso, a variação entre 2015 e 2016 foi de 

30,1% de aumento. Temos, portanto, dois comportamentos 

organizacionais opostos. 

Observe-se que na fase de Avaliação de Desempenho, que se deu no 

período de 01/11/2017 a 31/12/2017, a variação entre os anos de 2017 e 

2016 foram menores. Na GDEP, foi mantido o índice de 100% de avaliações 

realizadas. Na GDCOMP houve diminuição, na ordem de 3%. 

No que se refere à fase de Acordo, no relatório do ano de 2016 a variação 

crescente foi relacionada aos cursos, demonstrados na tabela 7, 

orientações gerenciais, mediações e acompanhamentos de desempenho, 

entre outros, que se dedicaram a ampliar o conhecimento de gestores e 

servidores acerca do Programa, forma de utilização e potenciais benefícios. 



Em 2017, foram suspensas as ações de capacitação, também resultado das 

alterações estruturais vivenciadas pela área e necessidade de priorização 

das ações desenvolvidas. 

Para a compreensão de tal fenômeno, entendemos que é necessário 

considerar como as alterações estruturais acima mencionadas, trazidas 

pela Resolução 2/2016, que entrou em vigor dia 01/03/2017, impactaram 

as demais unidades e áreas e, consequentemente, afetaram os índices do 

PGDCOMP. 

O prazo oficial para a fase de Acordo de Desempenho em 2017 foi de 

07/01/2017 até 06/04/2017 e, segundo as regras do Programa, caso o 

servidor seja movimentado de unidade ou ocorra alteração do gestor em 

até 30 dias após a realização do Acordo de Desempenho, novo Acordo 

deverá ser realizado. 

Por esse motivo, nas áreas de Apoio Direto e Apoio Indireto à atividade 

judicante, a criação, extinção, alteração de atribuições e de nomenclatura 

de 123 unidades fizeram com que os Acordos já realizados perdessem seu 

efeito. 

Na Área Judiciária, a grande quantidade de funções comissionadas trazidas 

aumentou o número de movimentações, trazendo a mesma consequência. 

 

  2016 2017 

Quantidade de cursos dados a gestores sobre Gestão do 
Desempenho 

6 - 

Quantidade de gestores capacitados em Gestão do 
Desempenho 

149 - 

Obs: não houve cursos específicos de Gestão do Desempenho em 2017 
   

Tabela 7: Quantidade de cursos sobre Gestão do Desempenho – comparativo de 2016 e 2017 

 

Um dos objetivos do PGDCOMP é avaliar o desempenho para fins de 

progressão funcional, promoção na carreira, homologação do estágio 

probatório e aquisição da estabilidade, quando for o caso. 



2015 2016 2017 2018 2019 2020

Linha de Base 74,2% 74,7% 75,2% 75,7% 76,2%

 Índice de Participação na GDCOMP

Objetivo Estratégico Vinculado (TJDFT): 

Consolidar a política de gestão por competências com foco 

no alinhamento estratégico

Perspectiva (Mapa Estratégico TJDFT)

Fórmula Variáveis

Ar = Avaliações respondidas nas fases obrigatórias

TA = Total de avaliações previstas

Metas

  
  

    

A tabela 8 demonstra os respectivos resultados. 

  2016 2017 

Quantidade servidores que obtiveram o direito à progressão funcional 
dentro do Estágio Probatório 

1065 850 

Quantidade de servidores que obtiveram o direito à progressão 
funcional/promoção após o Estágio Probatório no ano 

3080 3263 

Quantidade de servidores que constam em PAs abertos, referentes à 
Homologação de Estágio Probatório. ¹ 

308 275 

Quantidade de servidores que adquiriram a Estabilidade no ano  366 238 

1 - Esclarecemos que os Processos Administrativos que tratam da homologação do Estágio Probatório são abertos 
antes de os servidores concluírem efetivamente o período do Estágio Probatório, conforme determina a Lei 
8.112/90, Art. 20, § 1º. 

Tabela 8: Informações acerca dos cursos sobre Gestão do Desempenho – Comparativo entre 

2016 e 2017 

Ressaltamos que um dos indicadores de desempenho do Plano Estratégico 

TJDFT 2015-2020, vinculado ao objetivo estratégico “consolidar a política 

de gestão por competências com foco no alinhamento estratégico”, é 

chamado de “Índice de participação na GDCOMP”. 

Esse índice se refere somente à fase de Avaliação de Desempenho, uma das 

informações já retratadas acima. 

A seguir apresentamos o detalhamento do indicador, bem como o gráfico 

que compara os resultados obtidos com as metas estabelecidas. 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

Figura 5: Indicador estratégico – Índice de Participação na GDCOMP 



 

Gráfico 12 – Evolução do indicador “Índice de Participação na GDCOMP”, em comparação com 

as metas estabelecidas no Plano Estratégico do TJDFT. 

 

Hoje é possível interpretar que as metas traçadas até 2020 foram 

conservadoras, o que decorreu da falta de uma linha de base. Ainda com o 

decréscimo observado em 2017, o resultado alcançado está acima da meta 

estabelecida até mesmo para o último período retratado no Plano. 

Obviamente, a SUGIP mantém a expectativa de resultados crescentes, que 

indiquem que esta importante ferramenta de gestão esteja, cada vez mais, 

sendo utilizada para o alcance de resultados individuais e coletivos. 

 

1.2 Reconsiderações/Recursos 

 

O servidor que discordar da avaliação realizada pelo gestor-avaliador 

poderá solicitar reconsideração em relação a cada um dos itens da 

avaliação, no prazo de 30 dias, a contar da disponibilização do resultado da 

Avaliação de Desempenho, conforme artigo 39, da Portaria Conjunta 

88/2014. 

http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2014/portaria-conjunta-88-de-24-11-2014
http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-de-desempenho/copy_of_reconsideracao-mediacao-e-recurso
http://www.tjdft.jus.br/publicacoes/publicacoes-oficiais/portarias-conjuntas-gpr-e-cg/2014/portaria-conjunta-88-de-24-11-2014


Em caso de negativa do pedido de reconsideração pelo gestor-avaliador, o 

servidor poderá solicitar mediação administrativa, situação na qual os 

envolvidos contarão com a presença de um servidor da SUGIP, que atuará 

como facilitador do diálogo. 

Também é facultado ao servidor impetrar recurso dirigido à Comissão de 

Avaliação de Desempenho – CAD, por meio de processo administrativo que 

tramitará em caráter confidencial, no prazo de 30 dias, a contar da 

disponibilização do resultado da Avaliação de Desempenho ou após 

manutenção de discordância quando a reconsideração e/ou a mediação 

foram solicitadas. 

O avaliador – no papel de gestor, par ou subordinado – também poderá 

solicitar revisão da nota de um ou mais itens da Avaliação de Desempenho, 

mediante envio de e-mail dirigido ao SERGES/SUGIP, no prazo máximo de 

30 dias, contados a partir da divulgação do resultado. O interessado deverá 

registrar justificativa para cada item a ser alterado, bem como a nova nota 

a ser atribuída ao item, por meio do Formulário de Solicitação de Revisão 

de Notas. 

Em 2017, 68 revisões de notas foram solicitadas por gestores, 19 servidores 

solicitaram reconsideração e 9 Processos Administrativos de recurso foram 

encaminhados à Comissão de Avaliação de Desempenho. Considerando o 

montante de avaliações de desempenho (1.737 geradas na GDEP e 28.388 

geradas na GDCOMP em 2017), esses dados, sob a perspectiva quantitativa, 

não são expressivos. 

No entanto, as consequências qualitativas referentes à gestão do 

desempenho funcional, tais como: a comunicação entre as partes 

envolvidas, os impactos decorrentes de um conflito no ambiente de 

trabalho, e as consequências para o avaliado, no caso de estar em fase de 

progressão/promoção na carreira, caracterizam o processo como crítico, 

razão pela qual recebe um tratamento prioritário. 

http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-de-desempenho/FormulariodeSolicitacaodeRevisaodeNotas.docx
http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-de-desempenho/copy3_of_reconsideracao-mediacao-e-recurso
http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-de-desempenho/copy4_of_reconsideracao-mediacao-e-recurso
http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-de-desempenho/FormulariodeSolicitacaodeRevisaodeNotas.docx
http://intranet2.tjdft.jus.br/institucional/gestao-de-desempenho/copy2_of_reconsideracao-mediacao-e-recurso


No que diz respeito à quantidade de solicitações de revisão de notas e de 

reconsiderações e de recursos encaminhado à CAD, considera-se positiva a 

variação para menos existente entre os anos de 2016 e 2017. 

  2016 2017 

Quantidade de revisões de notas 

solicitadas pelo Gestor 
74 68 

Quantidade de servidores que 

solicitaram Reconsiderações  
34 19 

Quantidade de Recursos 

encaminhados à CAD  
11 9 

Tabela 9: Quantidade de revisões de notas, reconsiderações e recursos na Avaliação de 

Desempenho – comparativo entre 2016 e 2017 

 

1.3 Acordo de Desempenho Assessorado 

 

O Acordo de Desempenho é uma das fases do PGDCOMP, realizada pelo 

gestor e pelo servidor, em conjunto, com o objetivo de definir as atividades 

e as expectativas de desempenho para um determinado período avaliativo. 

Neste caso, o Acordo é realizado com a presença de um servidor da área de 

gestão de pessoas, nas seguintes situações: 

o Servidor com restrição laboral localizado após análise técnica 

específica; 

o Servidor que demanda acompanhamento de desempenho 

individualizado; 

o Indicação feita pela SUGIP, Secretaria de Saúde – SESA ou Núcleo 

Psicossocial Institucional - NPI; 

o Solicitação do gestor. 

Esta ação tem se mostrado uma importante ferramenta gerencial, que 

antecipa possíveis pontos de conflito e subsidia a busca de alternativas para 

o alcance de resultados positivos para gestor, servidor e unidade, 

favorecendo a adaptação do servidor e sua permanência na unidade.  



Com este recurso é possível potencializar os benefícios do planejamento do 

desempenho, uma vez que um profissional especializado e conhecedor da 

ferramenta conduzirá e orientará o processo. É possível perceber, ainda, 

que o gestor que vivencia esta experiência tende a conduzir um processo 

de planejamento de desempenho mais estruturado com os demais 

servidores da unidade. 

Disponível desde a implementação do PGDCOMP, inicialmente esta ação foi 

intitulada “mediação administrativa”. No entanto, no momento do acordo 

de desempenho, em regra, não existe um conflito instaurado entre as 

partes, motivo pelo qual a nova nomenclatura mostrou-se mais adequada. 

A mediação administrativa também é utilizada como uma ferramenta de 

apoio ao gestor e servidor, porém em situações outras, nas quais observa-

se a existência de um conflito. 

Em 2017 foram realizados 11 acordos assessorados, conforme tabela 10, 

em que são demonstrados dados comparativos com o ano de 2016.  

 

 2016 2017 

Quantidade de Mediações 

de Desempenho 
19 

1 

Quantidade de Acordos 

Assessorados 
11 

Tabela 10: Quantidade de Mediações de Desempenho e de Acordos Assessorados – 

comparativo entre 2016 e 2017 

 

Observe-se que em 2016 os dados referentes à Mediação de Desempenho 

e Acordos Assessorados estão agrupados, embora se possa afirmar, 

inequivocamente, que a quase totalidade dos casos se refira à Acordo 

Assessorado. 

No ano de 2015, houve apenas 5 (cinco) acordos assessorados.  O uso da 

ferramenta foi intensificado no ano de 2016 e, apesar de em menor escala, 



em 2017, devido à sua conjugação com outras ações de apoio aos gestores 

e, também, devido ao aumento de solicitações diretas feitas por gestores. 

 

1.4 Impactos institucionais do Programa de Gestão do 

Desempenho por Competências  

 

o Aprimoramento da gestão do desempenho de servidores e gestores; 

o Posicionamento mais crítico de gestores e servidores acerca do 

próprio desempenho; 

o Fomento ao diálogo entre gestores e servidores, com a possibilidade 

de mediação para superar eventuais dificuldades nessa interação; 

o Incentivo à organização dos processos de trabalho das unidades; 

o Estímulo ao desenvolvimento profissional dos servidores e gestores, 

a partir da possibilidade do acompanhamento permanentemente do 

desempenho; 

o Fortalecimento da consciência socioambiental; 

o Fortalecimento da Gestão de Pessoas por competências;  

o Desenvolvimento de Gestores e servidores; 

o Progressão funcional, promoção na carreira homologação do estágio 

probatório e a aquisição da estabilidade para os servidores. 

 

2 - Encontro com gestores  
Ação voltada aos Diretores titulares e substitutos da área judiciária – 1º 

grau, o Encontro com Gestores trabalha temas que permeiam a gestão de 

pessoas. A ação parte de uma base conceitual estruturada e abre aos 

gestores a possibilidade de apresentarem suas demandas reais, a partir das 

quais se busca o empoderamento do gestor com uma melhor compreensão 



de seu papel como líder e com a apropriação de ferramentas adequadas 

para a busca de soluções. A troca de experiências entre pares, intermediada 

por servidores desta SUGIP especializados em gestão de pessoas, é outra 

estratégia utilizada que permite a total adequação do aprendizado à 

realidade da Casa. 

Os Encontros com os gestores foram traçados em 2014 e os primeiros 

grupos ocorreram em 2015. Essa ação transcorreu até o final de 2016. 

Desde a Resolução 2 de dezembro de 2016 a ação foi suspensa por ocasião 

da reestruturação da área e de seus processos de trabalho. 

 

3 - Página do gestor 

Trata-se de sítio na intranet que reúne informações relevantes para o 

exercício da função gerencial, exercida por servidores ou magistrados, 

voltadas para a gestão das pessoas e para a administração da unidade. 

As sessões agrupam normativos internos e externos de interesse dos 

gestores, formulários diversos, links para outros sítios da intranet 

frequentemente utilizados pelos gestores, além de amplo material 

relacionado à gestão de pessoas, com dicas rápidas, orientações e textos 

para reflexão nos quais é utilizada uma linguagem informal. 

A página do gestor foi criada em março de 2015 e foi sendo incrementada 

ao longo dos anos, tendo sido mantida em 2017. 

 

4  - Atendimento a gestores e servidores 

Diariamente a SUGIP recebe demandas de servidores e gestores em busca 

de soluções para questões vivenciadas no ambiente de trabalho. Para 

atender essa demanda, foi estruturado o atendimento especializado, que 



envolve orientação e suporte num trabalho individualizado. A ação tem por 

objetivo o empoderamento de servidores e gestores para a reconstrução 

do diálogo e a busca de soluções ou alternativas adequadas à situação 

vivenciada.  

 

4.1 - Orientação gerencial 

A busca de suporte por parte dos gestores revela uma potencial disposição 

para o aprendizado. Nesse sentido, foi estruturada a Orientação Gerencial 

com foco na formação e desenvolvimento do gestor de forma que, a partir 

da demanda especificamente trazida, o gestor possa se apropriar de 

ferramentas de gestão para lidar ou prevenir situações semelhantes.  

Em 2017, foram atendidas 137 demandas, seja de servidor, gestor ou juiz, 

que implicaram em orientação gerencial. Ao longo de 2016, o quantitativo 

foi de 170 (cento e setenta) demandas. 

A orientação Gerencial, para que seja efetiva, requer uma análise das 

condições dos envolvidos e do contexto e, na quase totalidade dos casos, 

desdobra-se em outros atendimentos, fazendo com que o quantitativo de 

ações para o atendimento da demanda seja expressivamente ampliado. 

No ano de 2016, entre atendimentos presenciais, atendimentos por 

telefone e supervisão, foram realizadas 276 ações. 

No ano de 2017, o SERGES incorporou várias atribuições, antes sob a 

responsabilidade dos Serviços subordinados à SUGIP que foram extintos ou 

transferidos para outra subsecretaria. Dessa forma, às ações desenvolvidas 

se somaram procedimentos referentes à gestão do desempenho, à 

adaptação de servidores com restrição laboral, à inclusão de servidores 

PcD, entre outros, fazendo com que o número de ações decorrentes de 

atendimento tenha sido ainda maior que no ano anterior, totalizando 572 

(quinhentas e setenta e duas) ações. 

  



Impactos institucionais das ações voltadas aos Gestores 

 

o Desenvolvimento de atitudes gerenciais que favoreçam o 

engajamento e desenvolvimento das equipes para o alcance dos 

objetivos institucionais; 

o Criação de espaço para troca de experiências visando a superação de 

dificuldades comuns vivenciadas no cotidiano; 

o Fomento à replicação de boas práticas gerenciais de gestão de 

pessoas; 

o Desenvolvimento de canal de comunicação mais próximo com o 

gestor para alinhamento às expectativas do TJDFT; 

o Fomento a uma cultura de aprendizagem e desenvolvimento. 

 
 
  



Seção IV 
 
Da Valorização e do Ambiente de Trabalho 
A seguir apresentamos as realizações e resultados alcançados pela SUGIP 

alinhados à Resolução CNJ 240/2016 – que dispõe sobre a Política Nacional 

de Gestão de Pessoas no âmbito do Poder Judiciário – Capítulo IV, seção V, 

artigo 8º, no qual estão enumeradas as diretrizes relacionadas à temática 

“Valorização e Ambiente de Trabalho”. 

 
Art. 8º São diretrizes para promover a valorização e para garantir 
ambiente de trabalho adequado e qualidade de vida aos magistrados e 
servidores: 
I – realizar, periodicamente, pesquisas com participação de magistrados 
e servidores, sem prejuízo de outros métodos de investigação, com o 
objetivo de fornecer subsídios para ações de melhoria no ambiente de 
trabalho; 
II – instituir grupos de discussão de magistrados e servidores, com o 
objetivo de identificar problemas e propor ações de melhoria no 
ambiente de trabalho; 
III – promover ações de melhoria contínua no ambiente de trabalho de 
forma integrada e contínua, contemplando as dimensões física, social, 
psicológica e organizacional, favorecendo a adoção de hábitos saudáveis, 
a melhoria das relações de trabalho, a qualidade e efetividade dos 
serviços e o aumento do desempenho; 
IV – adequar as tecnologias da informação e da comunicação às 
necessidades dos seus usuários de modo a facilitar o seu trabalho e a 
favorecer a evolução das relações de trabalho, com vistas ao constante 
aperfeiçoamento dos níveis de satisfação, de qualidade, de produtividade 
e de efetividade; 
V – implementar o trabalho a distância, nos termos da Resolução CNJ 227, 
o qual deverá prestigiar a cooperação, a integração e a participação, além 
de não embaraçar o direito ao tempo livre; 
VI – favorecer a implementação da Política de Atenção Integral à Saúde 
de magistrados e servidores, nos termos da Resolução CNJ 207/2015; 
VII – promover mecanismos que possibilitem a participação de 
magistrados e servidores na gestão da instituição, diretamente ou por 
intermédio de representantes; 
VIII – promover a criação e o fortalecimento de grupos de discussão e 
deliberação que fomentem a manifestação de ideias e a apresentação de 
sugestões e projetos; 



IX – assegurar o cumprimento da Política Nacional de Inclusão das 
Pessoas com Deficiência e as normativas e recomendações de 
acessibilidade ao Poder Judiciário; 
X – estimular, de forma integrada e contínua, a adoção de ações de 
promoção da saúde, redução de riscos e prevenção de acidentes e 
doenças, inclusive com a melhoria das condições de trabalho, do 
conteúdo e organização das tarefas e processos de trabalho, usabilidade 
dos sistemas e acessibilidade, baseadas em preceitos das ciências do 
trabalho e nos princípios de prevenção e precaução; 
XI – favorecer ações que incrementem a sustentabilidade ambiental, 
econômica e social, voltadas tanto para o público interno como aos 
destinatários dos serviços judiciários; 
XII – instituir regras de conduta ética e realizar ações de prevenção e 
combate a mecanismos, gestão e atitudes que favoreçam o assédio ou o 
desrespeito aos valores profissionais do serviço público judiciário e da 
magistratura; 
XIII – promover ações de favorecimento da visibilidade e de 
reconhecimento da contribuição do trabalho, de modo a fomentar a 
cooperação e o desempenho coletivo e individual; 
XIV – primar para que as condições de trabalho e as ações de valorização 
favoreçam a motivação, o comprometimento organizacional, a 
cooperação e a retenção de talentos; 
XV – monitorar as causas dos desligamentos voluntários e adotar medidas 
que mitiguem sua ocorrência por meio de melhorias institucionais; 
XVI – estabelecer, no decorrer da vida profissional, ações de preparação 
para aposentadoria e pós-carreira; 
XVII – desenvolver ações que favoreçam o retorno ao trabalho após 
afastamentos por doença; 
XVIII – reconhecer e valorizar a história institucional dos servidores ativos 
e aposentados, incentivando a sua participação em atividades da 
organização, inclusive mediante voluntariado. 

1 -  Programa de gestão do clima organizacional 
Com a publicação da Portaria Conjunta 62, de 30 de agosto de 2013, foi 

instituído o Programa de Gestão do Clima Organizacional, bem como o 

Comitê Gestor do Clima Organizacional. 

A gestão do clima organizacional é um processo amplo e sistemático, que 

envolve a pesquisa, o planejamento e a implantação de melhorias 

organizacionais, bem como o controle e a avaliação continuada da 

percepção dos colaboradores acerca do ambiente organizacional e das 

dimensões que o impactam. 



Desde o ano 2001, este Tribunal realiza pesquisas de clima, sendo a de 2015 

a quinta e última edição concluída. A pesquisa subsequente encontra-se em 

andamento, com a fase de aplicação prevista para o período de 1 a 20 de 

fevereiro de 2018. A entrega do Relatório Executivo, composto por 

resultados setoriais e organizacionais, com as análises estatísticas, 

quantitativas e qualitativas, está previsto para junho de 2018.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Com relação ao desdobramento dos resultados da Pesquisa de Clima em 

2015, o Relatório de Gestão 2016 informou sobre a aprovação de Planos 

Corporativos do Clima Organizacional pelo Tribunal Pleno em 7/1/2016 a 

serem implementados no período de 2015 a 2020. 

Os Planos são resultado dos trabalhos realizados pelo Comitê Gestor do 

Clima Organizacional e contaram com a participação de secretários de 

várias unidades do Tribunal. Foram concebidas 29 (vinte e nove) propostas 

de ação em atenção aos itens com os menores percentuais de 

favorabilidade da pesquisa que, após estruturação realizada pela Secretaria 

de Planejamento Estratégico – SEPG, resultaram em 14 (quatorze) ações 

aprovadas por meio da Resolução 6/2016, publicada em 26/1/16, no Diário 

de Justiça Eletrônico – DJe.  

Conforme o Artigo 2º desta Resolução, os Planos de Melhoria Corporativos 

do Clima Organizacional serão desenvolvidos e coordenados como Projetos 

Estratégicos Institucionais pela Secretaria de Planejamento Estratégico. 

 

1.1 Impactos institucionais da  

Gestão do Clima Organizacional 

 

o Explicitar as demandas dos magistrados, servidores e estagiários para 

o nível estratégico da organização; 

o Conhecer os pontos fortes da Instituição e os aspectos a melhorar;  



o Viabilizar a criação de políticas institucionais que considerem a 

percepção dos colaboradores acerca do ambiente organizacional e 

das dimensões que o impactam; 

o Subsidiar a definição de focos prioritários de atuação;  

o Propiciar evidência empírica para melhorias nas condições e relações 

de trabalho;  

o Conscientizar os gestores quanto à necessidade de melhoria da 

ambiência organizacional. 

2 - Pesquisa de desligamento 

Para solicitar vacância do cargo o servidor precisa, dentre outras 

providências internas, preencher a Pesquisa de Desligamento, na qual 

avalia o Tribunal com relação à política salarial, oportunidade de 

gratificação, condições físicas, clima organizacional, benefícios, 

desenvolvimento, relação com a chefia e relação com os colegas. 

A pesquisa é aplicada para os servidores nos casos de exoneração e posse 

em outro cargo público. 

Em 2017, a pesquisa teve 87 respondentes, sendo 40% de analistas 

judiciários e 60% de técnicos judiciários. 

 

Gráfico 13: Respondentes da Pesquisa de Desligamento de 2017 por cargo 



A área de atuação desse universo é demonstrada no gráfico 14: 

 

Gráfico 14: Respondentes da Pesquisa de Desligamento de 2017 por cargo e por área de atuação 

 

 

Dos 52 técnicos judiciários, 97,1% não ocuparam FC ou CJ. Dentre os 45 

analistas judiciários esse percentual foi de 98,1%. (Gráfico 15) 

 

Gráfico 15: Percentual de ocupação de FC/CJ pelos respondentes da Pesquisa de Desligamento 

por cargo 
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Gráfico 16: Tempo de permanência no cargo          Gráfico 17: Tempo de permanência no cargo         

       de Técnico Judiciário          de Analista Judiciário 

 

Em relação ao tempo de permanência no cargo, observa-se que 62% dos 

técnicos judiciários respondentes à pesquisa permaneceram no cargo por 

menos de 5 anos, conforme detalhado nas faixas de menos de um ano: 14%; 

um a três anos: 19%; e três a cinco anos: 29%. (Gráfico 16) 

Situação semelhante é observada no caso dos analistas judiciários, no qual 

63% dos respondentes permaneceram no Tribunal por menos de 5 anos: 

17% com menos de um ano; 34% entre um e três anos; e 12% entre três e 

cinco anos. (Gráfico 17) 

Os gráficos 18 e 19 apresentam o motivo do desligamento de técnicos e 

analistas judiciários, sendo facultada a possibilidade de múltipla escolha. 

  



 

Gráfico 18: Motivos do Desligamento, segundo os Técnicos 

A maioria das respostas entre os técnicos judiciários, 58%, indica a 

remuneração como motivo para o desligamento. Outro motivo expressivo 

é a natureza das atribuições, com 33% das respostas. 

 

 

Gráfico 19: Motivos do Desligamento, segundo os Analistas 

 



Para os analistas judiciários, a remuneração é também o motivo mais 

recorrente, embora tenha menor frequência que para os técnicos 

judiciários: 34%. Outros aspectos também se mostram relevantes, tais 

como: a natureza das atribuições (31%); as condições físicas e ambientais 

de trabalho (14%); e o clima organizacional (11%). 

Embora seja o motivo mais evidente, a remuneração segue definições 

legais, para as quais existe maior limitação de intervenção e gestão. 

No entanto, os motivos como natureza das atribuições, condições físicas e 

ambientais, clima organizacional, localização e oportunidades de receber 

FC/CJ são passíveis de maior intervenção e podem ser objeto de políticas e 

práticas administrativas que poderiam ter um importante papel no sentido 

da retenção de talentos. 

O cargo de destino dos servidores pode ser também um aspecto 

interessante para analisar o comportamento e a motivação dos servidores 

desligados do órgão, conforme se pode observar nos gráficos 20 e 21. 

Nesse sentido, 63% dos técnicos judiciários tiveram como cargo destino o 

de analista judiciário. (Gráfico 20) 

 

Gráfico 20: Cargo de destino dos Técnicos que pediram Vacância 



 

 

Gráfico 21: Cargo de destino dos Analistas que pediram Vacância 

 

Os analistas judiciários respondentes, por sua vez, tiveram como principais 

destinos as carreiras de: promotor de justiça (17%), defensor público (14%), 

delegado de polícia (11%) e advogado da união (9%). (Gráfico 21) 

 

Gráfico 22: Avaliação do TJDFT, segundo os respondentes da Pesquisa de Desligamento 



A avaliação dos respondentes da pesquisa acerca do TJDFT apresenta 

diversos itens cujo registro é feito numa escala de 4 pontos. Os itens com 

piores notas são: oportunidade de gratificação (47,1%), seguido de política 

salarial (43,7%). (Gráfico 22) 

Já os itens com melhores notas foram: relação com a chefia (94,2%) e 

relação com os colegas (93,1%).  

O longo período sem recomposição salarial é, certamente, um dos fatores 

que interferem na avaliação dos respondentes que atribuem uma avaliação 

baixa à “política salarial”. Já a avaliação atribuída ao item “oportunidade de 

gratificação” revela, mais uma vez, uma questão passível de ser tratada por 

medidas administrativas que poderão se reverter positivamente na 

satisfação dos servidores. 

Toda pesquisa traz, em si, um potencial de mudança e se justifica pelas 

consequências que promove. Dessa forma, a pesquisa de desligamento 

pode se reverter em melhorias do trabalho e de suas condições, a ponto de 

impactar positivamente na percepção, satisfação e, consequentemente, na 

motivação daqueles que aqui permanecem. 

 

2.1 Impactos institucionais da  

Pesquisa de Desligamento 

 

o Compreender a rotatividade de servidores na Casa;  

o Compreender como algumas práticas institucionais impactam na 

percepção dos servidores; 

o Retroalimentar práticas institucionais a partir da visão dos servidores 

desligados do órgão. 

 

 

 



3  - Localização por Análise Técnica 

A Resolução 2/2016 previu a manutenção do Comitê de Localização na 

estrutura da Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas – SUGIP. Pelos 

motivos expostos no Item I do Capítulo 1 deste documento as atribuições 

previstas pelo Comitê de Localização, abaixo destacadas, foram absorvidas 

pelo Núcleo de Desenvolvimento, Valorização, Desempenho e Apoio 

Gerencial em Gestão de Pessoas – SERGES/SUGIP: 

o Indicar unidade mais adequada para a movimentação de servidor 

que demande localização subsidiada por análise técnica específica; 

o Elaborar parecer técnico para justificar a necessidade de utilizar a 

condição de adequação de lotação em situações excepcionais; 

o Solicitar parecer das demais unidades do Tribunal, quando 

necessário, visando subsidiar análise e decisão referente à 

movimentação de servidor que demande localização subsidiada por 

análise técnica específica; 

o Manter o sigilo e a segurança das informações. 

Por esse motivo, foi necessário redesenhar o processo de trabalho e 

integrá-lo aos demais realizados pelo SERGES.  

Como registro histórico, convém esclarecer que desde 2009 a SUGIP tem 

estruturado o atendimento visando à compatibilização entre restrições 

laborais e a diversidade de contextos do TJDFT. Em maio de 2009, foi criado 

o NAC – Núcleo de Atendimento Funcional - unidade específica que atendeu 

tal demanda até 2014, quando foi extinta. A partir de então, criou-se o 

Comitê de Localização que assumiu a Localização por meio de Análise 

Técnica até fevereiro de 2017, quando tal competência foi absorvida pelo 

SERGES – Núcleo de Desenvolvimento, Valorização, Desempenho e Apoio 

Gerencial em Gestão de Pessoas. 

A localização por Análise Técnica destina-se a realizar um estudo da 

situação do servidor que apresenta restrição laboral – seja médica, 



psicossocial ou funcional com o objetivo de definir uma localização que 

possibilite a otimização do desempenho do servidor a partir das 

especificidades do contexto de trabalho e das restrições laborais. 

Tal processo envolve: 

o Atendimento ao servidor para acolhimento, criando um espaço de 

escuta qualificada com foco na área de gestão de pessoas; 

o Levantamento de registros de atendimentos anteriores ao servidor, 

inclusive com os setores NPI – Núcleo Psicossocial Institucional, NPMI 

– Núcleo de Perícia Médica Institucional e NIC – Núcleo de Inclusão, 

setores que participam da rede de atendimento ao servidor, para 

melhor delineamento da situação; 

o Atendimento ao(s) gestor(es) anterior(es) visando absorver  

informações gerenciais importantes para escolha de nova localização 

do servidor; 

o Estudo para identificar possíveis unidades compatíveis com as 

restrições/dificuldades do servidor; 

o Proposição de localização ao gestor da unidade e orientações 

gerenciais pertinentes;  

o Orientações ao servidor relativas ao novo local de trabalho; 

o Acordo de Desempenho Assessorado. 

Em 2017 houve 20 novas demandas, que se somaram às 21 remanescentes 

de anos anteriores. Dessas, 20 (vinte) localizações foram efetivadas. 

Dentre os 16 servidores que aguardam localização (tirando os casos de 

aposentadoria e exoneração), 7 tiveram localização efetivada em  janeiro 

de 2018, 2 estão aguardando a tramitação do processo de aposentadoria 

(já indicados pela perícia), 1 está em processo de retorno após internação 

(frequentando o hospital dia durante parte do expediente), 2 afastados por 

licença médica prolongada, 1 em momento de exames pré-operatórios que 

o afastará por 5 meses, 2 em gozo de férias, restando apenas 1 servidor em 

condições de ser localizado, cuja nova localização está sendo analisada 

(localização sob análise). 



Os dados de 2017 são apresentados na tabela 11 e no gráfico 23, em 

comparação a 2016. 

 

  2016 2017 

Casos remanescentes de anos anteriores 12 21 

Novos servidores em Localização técnica 23 20 

Localizações Técnicas Efetivadas 14 20 

Aposentados no período - 3 

Exonerados no período - 2 

Servidores que aguardam localização 21 16 

Tabela 11: Dados relacionados à Localização Técnica – comparativo entre 2016 e 2017 

 

 

Gráfico 23: Casos relacionados à Localização por Análise Técnica – comparativo entre 2016 e 

2017 

Na busca de maior efetividade para a localização dos servidores, algumas 

práticas merecem destaque: o atendimento personalizado do servidor, 

considerando sua motivação para a definição da localização; a 

transparência sobre a situação do servidor no momento de tratar sobre a 

localização com o gestor; as orientações gerenciais claras e práticas, de 



forma que o gestor tenha informações sobre o que fazer e como 

acompanhar o desempenho do servidor no trabalho; o acompanhamento 

do servidor no momento da entrevista na unidade; o suporte gerencial. 

 

3.1 Impactos institucionais da Localização por Análise 

Técnica 

 

o Estruturação de atendimento voltado aos servidores que requerem 

condição de trabalho diferenciada ao longo dos diferentes períodos 

no curso de um adoecimento e de seu tratamento, ou que têm a 

necessidade de um gerenciamento de desempenho que ficou 

diferenciado por algum outro motivo; 

o Atuação intersetorial; 

o Possibilidade de alinhamento com ações correlatas (Programa de 

Qualidade de Vida no Trabalho – Pró-Vida, Programa de Inclusão, 

Resolução 207/2015 - Política de Atenção à saúde dos magistrados e 

servidores); 

o Percepção individual e coletiva da necessidade de construção de 

ambiente de trabalho seguro e saudável aos servidores. 

o Aproximação dos gestores da Casa, visando sensibilizá-los para um 

olhar mais amplo e para necessidade de desenvolvimento de novas 

habilidades para trabalhar com a diversidade. 

o Contribuição para o desenvolvimento de uma nova cultura na qual 

gestores e servidores percebam a potencialidade de contribuição de 

cada um, respeitando mutuamente os seus limites e colaborando 

para o alcance das metas individuais, por unidade e institucionais, 

num clima de harmonia, com qualidade de vida no trabalho. 

 
  



4 - Inclusão 

Entendemos que a Inclusão é tema transversal e, por isso, ele perpassa 

todas as ações da SUGIP. 

No Plano Estratégico da SUGIP, mencionado no item III do Capítulo 1 deste 

documento, a inclusão foi considerada um princípio norteador da área de 

Gestão de Pessoas e o fortalecimento da inclusão compôs um dos objetivos 

estratégicos. 

A temática se torna mais evidente e frequente em algumas das ações já 

mencionadas ao longo deste relatório, cujos produtos são mais voltados 

para o ajuste de interesses e possibilidades entre gestor e servidor, que 

viabilizam a observação das possíveis restrições vivenciadas pelos 

servidores PcD, para o estímulo e formação de uma cultura de inclusão e 

para a garantia de direitos, conforme abaixo destacadas: 

o Participação da SUGIP na Comissão Multidisciplinar de Inclusão – 

responsável pela elaboração do plano de ação do Programa de 

Inclusão do TJDFT (subitem 1.3 do item 1, Seção I, Capítulo 2) 

o Ambientação de novos servidores – quando é ministrada palestra 

sobre Diversidade no Ambiente de Trabalho (Item 3 da Seção II, 

Capítulo 2) 

o Regulamentação de localização e movimentação de servidores, na 

qual existe a previsão para localização com procedimentos 

específicos no caso de pessoa com deficiência (Item 5 da Seção II, 

Capítulo 2) 

o Acordo de Desempenho Assessorado do Programa de Gestão do 

Desempenho por Competências - que é garantida ao servidor com 

restrição laboral ou que demande acompanhamento de 

desempenho individualizado, embora nem todas as pessoas com 

deficiência se encontrem nessas condições (Subitem 1.4 do Item 1 da 

Seção III, Capítulo 2) 



o Encontro com gestores – no qual, antes de a ação ser suspensa, foi 

realizada turma específica para gestores que tinham em suas equipes 

servidores ou estagiários com deficiência (Item 2 da Seção III, 

Capítulo 2) 

o Página do gestor – na qual existe um tópico especificamente voltado 

à gestão de pessoas com deficiência com temas como: “As pessoas 

com deficiência no âmbito do TJDFT”, “Inclusão e relacionamento 

com as PcDs” “Mitos e pré-conceitos sobre a deficiência e a PcD”, 

entre outros (Item 3 da Seção III, Capítulo 2) 

o Atendimento a gestores e servidores/Orientação Gerencial – 

ocasiões em que são também tratadas demandas do dia a dia nas 

quais questões de desempenho e de gestão de pessoas com 

deficiência são trazidas por gestores ou servidores (Item 4 da Seção 

III, Capítulo 2); 

o Localização por análise técnica – procedimento garantido aos 

servidores que requerem condição de trabalho diferenciada (Item 3 

da Seção IV, Capítulo 2); 

o Teletrabalho – Modalidade de trabalho na qual a PcD tem prioridade, 

conforme disposto na Resolução 12/2015 (Item 6 da Seção IV, 

Capítulo 2). 

Ressalte-se que a Resolução CNJ 230/2016, que orienta a adequação das 

atividades dos órgãos do Poder Judiciário às determinações da Convenção 

Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, dentre outras, 

apresenta uma norma bastante afirmativa e que cria diversas possibilidades 

de melhoria do atendimento à pessoa com deficiência, de uma forma geral. 

Nesse sentido, destacamos a criação de protocolo específico para a 

primeira localização do servidor PcD, criado em 2017, conforme 

apresentado a seguir: 

 

  



4.1 Protocolo de Posse de PcD 

 

Em atendimento à Resolução CNJ 230/2016, acima mencionada, foi 

estabelecido fluxo específico para atendimento à PcD, que inclui os 

processos de trabalho: Convocação, Posse, Localização, Ambientação, 

Planejamento do desempenho e Apoio gerencial. 

O fluxo detalha macroatividades e garante a comunicação intersetorial que 

subsidia atividades da Subsecretaria de Gestão Integrada de Pessoas - 

SUGIP, Assessoria de Cerimonial da Presidência - ACP, Subsecretaria de 

Cadastro de Pessoal - SUCAP, Núcleo de Inclusão - NIC e Secretaria da Escola 

de Formação Judiciária - SEEF, unidades envolvidas com os processos de 

trabalho acima destacados. 

Dentre as atividades, destacamos: 

o Entrevista de triagem: objetiva conhecer a deficiência e seu impacto 

no trabalho, necessidades de adaptação e potencialidades do 

servidor (conhecimentos, habilidades, experiências laborais 

anteriores), para orientar sua localização; 

o Procedimento de localização: considerando as informações 

levantadas, a localização será definida: com procedimento padrão 

(impacto da deficiência nas atividades laborais inexistente/pouco 

relevante); com estudo de localização (requer análise de unidade 

com características compatíveis); com estudo de localização e 

identificação de atividades adequadas (além da unidade, é 

necessário identificar atividades que não imponham barreiras ao 

desempenho do servidor); 

o Estudo de localização: além dos aspectos arquitetônicos, objetiva 

identificar indícios de estilo de gestão e de relações sócio-

profissionais que indiquem ambiente que não imponha barreiras 

atitudinais à adaptação e desempenho do servidor. São observados 

indicadores institucionais como resultado da avaliação de 



desempenho do gestor pelos subordinados e resultado da pesquisa 

de clima, em itens específicos, e realizada entrevista com os gestores 

da unidade; 

o Suporte ao gestor: algumas medidas de suporte ao gestor são 

estruturadas para que este possa conduzir a adaptação e a gestão do 

desempenho do servidor.  

 

Dentre os resultados, destacamos: 

o Tomada das providências (adaptações e tecnologias assistivas) 

necessárias, desde a cerimônia de posse e curso de formação, até a 

localização e ambientação do servidor ao local de trabalho; 

o Identificação de unidade para localização com características 

compatíveis às especificidades de cada servidor PcD – tanto no que 

diz respeito ao impacto da deficiência no trabalho quanto às suas 

potencialidades – de forma que o ambiente não imponha barreiras 

físicas ou atitudinais à adaptação do servidor e viabilize seu melhor 

desempenho; 

o Suporte ao gestor para a gestão do desempenho do servidor; 

o Fomento à cultura de inclusão. 

o Embora não tenhamos dados históricos para uma avaliação 

comparativa, percebe-se, nitidamente, que, a partir desse novo 

protocolo, os gestores mostram-se mais disponíveis a receberem um 

servidor PcD, o que até então era considerado um ponto crítico deste 

processo. 

o Em 2017, tomaram posse, a partir do estabelecimento do novo 

protocolo, 25 servidores com deficiência. 

 

  



4.2 Impactos institucionais das ações de inclusão 

 

o Fortalecimento de valores de inclusão, respeito mútuo, colaboração, 

entre outros, na cultura organizacional; 

o Diminuição de barreiras atitudinais; 

o Estruturação de contextos de trabalho sustentáveis. 

o Oportunidade de atuação intersetorial, com alcance de resultados 

mais efetivos; 

o Possibilidade de alinhamento com programas e ações desenvolvidas 

por outras Secretarias; 

o Suporte para a ampliação de conhecimentos e desenvolvimento de 

novas habilidades por parte dos gestores, de forma a aprimorar a 

capacidade para trabalhar com a diversidade. 

 

 

5 - Menção Honrosa 

 

Em 03 de abril de 2017, foi publicada a Portaria Conjunta 19, que instituiu 

a menção honrosa por tempo de serviço para os servidores que 

completaram 20, 25, 30 e 35 anos de efetivo exercício. Esta foi refogada 

quando, em 23 de outubro, a Portaria Conjunta 92 instituiu a menção 

honrosa por tempo de atuação, trazendo no seu bojo o princípio de 

homenagear os servidores que atuam efetivamente em prol do TJDFT. 

A Menção Honrosa por Tempo de Atuação é ação vinculada ao Programa 

de Valorização do Servidor e visa homenagear os servidores efetivos, os 

cedidos ao TJDFT e os sem vínculo que contribuem para a prestação 

jurisdicional por meio das atividades desempenhadas, em sintonia com as 

disposições contidas no art. 237, inciso II, da Lei 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, e com o objetivo institucional de fortalecimento da política de 

valorização de servidores. A ação é constituída de entrega de certificado e 



averbação em pasta funcional, para os servidores que completarem 20 

(vinte), 25 (vinte e cinco), 30 (trinta) e 35 (trinta e cinco) anos de atuação 

no órgão. 

A menção honrosa é uma das formas de promover a valorização dos 

servidores, tendo em vista ser, este, um fenômeno constituído de diversas 

facetas. 

Em 2017, foram emitidos um total de 1697 (mil seiscentos e noventa e sete) 

certificados para os quatro grupos, conforme tabela 12, sendo que os 55 

(cinquenta e cinco) agraciados do grupo de 35 anos de atuação, receberam 

o certificado do Presidente do Tribunal, pessoalmente, em cerimônia 

realizada no dia 25 de outubro de 2017. 

 

Tempo de Atuação 
Quant. De Certificados 

Gerados 

20 anos 1022 

25 anos 358 

30 anos 262 

35 anos 55 

Total 1697 

Tabela 12 – Quantidade de certificados gerados de Menção Honrosa por tempo de atuação no 

ano de 2017 

 

5.1 Impactos institucionais da menção honrosa 

 

o Valorização do servidor considerando o tempo de atuação na Casa. 

 

  



6 - Teletrabalho 

Teletrabalho é a modalidade de trabalho realizada de forma remota, com a 

utilização de recursos tecnológicos. São objetivos do teletrabalho, 

conforme a Resolução CNJ 227 de 2016: aumentar a produtividade e a 

qualidade de trabalho dos servidores; promover mecanismos para atrair 

servidores, motivá-los e comprometê-los com os objetivos da instituição; 

economizar tempo e reduzir custo de deslocamento dos servidores até o 

local de trabalho; contribuir para a melhoria de programas socioambientais, 

com a diminuição de poluentes e a redução no consumo de água, esgoto, 

energia elétrica, papel e de outros bens e serviços disponibilizados nos 

órgãos do Poder Judiciário; ampliar a possibilidade de trabalho aos 

servidores com dificuldade de deslocamento; aumentar a qualidade de vida 

dos servidores; promover a cultura orientada a resultados, com foco no 

incremento da eficiência e da efetividade dos serviços prestados à 

sociedade; estimular o desenvolvimento de talentos, o trabalho criativo e a 

inovação; respeitar a diversidade dos servidores e considerar a 

multiplicidade das tarefas, dos contextos de produção e das condições de 

trabalho para a concepção e implemento de mecanismos de avaliação e 

alocação de recursos. 

Foi no PA n. 13.247/2015 que registrou-se inicialmente a necessidade de 

regulamentar o trabalho à distância no âmbito do TJDFT, a partir da 

demanda emergente na Administração Pública, da necessidade de se 

cumprir um dos objetivos constantes no Plano de Ação do Comitê Regional 

de Atenção ao Primeiro Grau de Jurisdição do TJDFT e da potencialização 

dos resultados externados pelas experiências de sucesso de outros 

tribunais. Na 11ª Sessão de Julgamento do Tribunal Pleno do TJDFT, 

ocorrida em 31/07/2015, foi aprovada a proposta de regulamentação, a 

qual foi publicada pela Resolução 12, de 07 de agosto de 2015. 

Posteriormente, a Resolução 12, de 5 de abril de 2016, incluiu a 

possibilidade de teletrabalho por servidores que encontravam-se afastados 



para acompanhar cônjuge. Nessa hipótese, o servidor volta ao status de 

efetivo e é localizado em alguma unidade com interesse de tê-lo 

integralmente em teletrabalho. 

Em junho de 2016, o Conselho Nacional de Justiça – CNJ publicou a 

Resolução 227/2016, regulamentando o teletrabalho no âmbito do Poder 

Judiciário.  

Em seguida, o Tribunal Pleno do TJDFT aprovou a Resolução 17/2016 que 

alterou a Resolução 12/2015 para adequá-la à regulamentação proposta 

pelo CNJ. 

Em ato contínuo, foi publicada a Portaria Conjunta N. 69, de 29 de agosto 

de 2016, instituindo a Comissão de Gestão do Teletrabalho e designando os 

referidos membros que a comporiam. 

Assim, o teletrabalho hoje é regulamentado pela Resolução 12/2015, 

alterada pelas Resoluções 12/2016 e 17/2016, tendo sido a Comissão de 

Gestão do Teletrabalho do TJDFT instituída por meio da Portaria Conjunta 

N. 96/2016. 

A partir da proposta aprovada pela Secretária de Recursos Humanos deste 

Tribunal no PA 13.427/2015, o SERGES/SUGIP elaborou modelo de 

Relatório de Acompanhamento do Teletrabalho, o qual foi enviado a todos 

os gestores que experimentaram o teletrabalho em suas unidades. Esse 

relatório é encaminhado semestralmente pelos gestores das unidades ao 

RH, relatando informações sobre o desenvolvimento do teletrabalho e o 

andamento dos resultados obtidos no período, nos termos do Art.9º, III, da 

Resolução 12/2015. 

Além do Relatório de Acompanhamento do Teletrabalho, o SERGES/SUGIP 

realizou entrevista com os gestores que, no mês de dezembro de 2016, 

permaneciam com algum servidor nessa modalidade de trabalho e/ou que 

haviam tido algum servidor de sua equipe em teletrabalho por mais de 6 

meses. 



Após um vasto levantamento de dados que incluiu: análise de PA’s; 

relatórios de acompanhamento; entrevistas com gestores; informações 

junto a outras unidades do TJDFT, foi elaborado relatório do projeto-piloto. 

Conforme este relatório, os resultados foram, até então, bastante 

satisfatórios. 

A percepção geral foi de atingimento das metas de trabalho estabelecidas 

para os servidores em teletrabalho que, segundo a regulamentação, é 

superior às estipuladas para os servidores que executam as mesmas 

atividades nas dependências do Tribunal. Outros importantes aspectos 

percebidos pelos gestores foram: aumento da celeridade para o usuário, 

economia para o TJDFT, aumento da motivação e satisfação dos servidores, 

entre outros. 

Conforme apresentado no Relatório final do 1º semestre de 2017, 

elaborado pelo SERGES/SUGIP, em relação à percepção dos gestores 

quanto aos impactos do teletrabalho na produtividade das unidades, 87,5% 

deles acreditam que impactou positivamente.   

 

 

Gráfico 24: Evolução do quantitativo de servidores em Teletrabalho no período de agosto de 

2015 a dezembro de 2017 

 

O gráfico 24 apresenta o quantitativo de servidores em Teletrabalho entre 

agosto de 2015 a dezembro de 2017. De forma geral, observa-se um 



crescimento contínuo na adesão a essa modalidade ao longo de todo o 

período, sendo ainda pouco expressivo no decorrer de 2015 e início de 

2016. 

A partir de maio de 2016 esse quantitativo começou a crescer de maneira 

mais acentuada, sendo observado um crescimento mais acelerado em 

fevereiro de 2017, quando o quantitativo de servidores em teletrabalho 

quase duplicou. Esse período coincide com o final do projeto-piloto e a 

implantação definitiva do teletrabalho.  

Ademais, esse crescimento no decorrer de 2017 pode ser justificado em 

razão da experiência com essa modalidade já apresentar resultados 

positivos, de acordo com levantamento de dados realizado pelo 

SERGES/SUGIP, a partir dos relatórios gerenciais analisados e dos 

atendimentos realizados. 

Outro fator que contribuiu para o aumento da adesão ao teletrabalho foi a 

expansão dos processos eletrônicos, que no ano de 2017 representaram 

mais de 53% dos feitos distribuídos, segundo publicação em 02/02/2018, 

na página do PJE na Intranet. 

Em contraposição ao crescimento continuado do número de servidores 

nessa modalidade, observa-se uma redução de 20 servidores em dezembro 

de 2017, quando houve o cancelamento de várias adesões ao teletrabalho, 

em razão da proibição inicial de os servidores nesse regime trabalharem no 

recesso forense.  

De forma geral, apesar do quantitativo de servidores em teletrabalho ainda 

representar um percentual ínfimo em relação à força de trabalho ativa do 

Tribunal, a adesão permanece em crescimento constante e a experiência 

tem sido avaliada predominantemente como de sucesso.  

  



GESTÃO DE RISCOS 
 

No ano de 2017, o Tribunal investiu fortemente na Gestão de Riscos, 

instituindo a Política de Gestão de Riscos do Tribunal, o Comitê de Gestão 

de Riscos, o Escritório Corporativo de Riscos, bem como os Gestores de 

Riscos do TJDFT – conforme Portaria Conjunta 15/2017. 

Segundo essa norma, a Política deve ser observada e adotada pelas 

unidades do Tribunal em todos os níveis, aplicável aos processos de 

trabalho e às iniciativas estratégicas, táticas e operacionais. 

Assim, ao analisarmos as ações sob a responsabilidade dessa SUGIP 

segundo a ótica da Gestão de Riscos, observamos que diversos princípios, 

diretrizes e objetivos destacados na supracitada Portaria, vêm sendo 

continuamente incorporados e utilizados pela Subsecretaria. 

Conscientes de que a Gestão de Riscos deve ser parte integrante das 

práticas diárias, como um processo contínuo, cujas ações se voltam a 

identificar, analisar, avaliar, priorizar, tratar e monitorar eventos em 

potencial, capazes de afetar o cumprimento dos objetivos setoriais e 

organizacionais, apresentamos, a seguir, os pontos que consideramos 

críticos da área de gestão de pessoas, bem como as ações de melhorias em 

andamento ou previstas no sentido de prevenir, evitar, mitigar ou eliminar 

os riscos inerentes. 

 

Gestão de dados e informações 

Atualmente, a SUGIP conta com vários sistemas e planilhas para inserção 

de dados. A falta de uma base informatizada única, que otimize o cadastro, 

o tratamento e a consulta seletiva de informações, aumenta o risco de erros 

humanos e amplia o tempo gasto para o seu gerenciamento, dificultando 

as análises necessárias para a área de gestão de pessoas. 

Ações de controle do risco 



Projeto Pontos de Controle da SUGIP: no escopo desse projeto está a 

identificação dos dados relativos às diversas ações sob a responsabilidade 

da SUGIP que exigem um acompanhamento mais frequente por parte da 

própria Subsecretaria ou da Administração. A partir daí, será construído um 

painel, cuja visualização dos dados permita ações de controle e tomada de 

decisões. A execução desse projeto requer que, numa primeira fase, sejam 

reavaliadas as bases de cadastramento de dados e efetuadas melhorias de 

forma que esses possam ser adequadamente captados para os controles 

pretendidos. 

Situação 

Fase de planejamento prevista para finalizar em fevereiro de 2018, quando 

será iniciada a fase de execução do projeto.  

 

Controles manuais 

Esse risco já foi citado em 2016 e permanece como um ponto crítico da 

área. Refere-se à gestão das Progressões e Promoções de servidores. Essas 

são atividades que envolvem a observação de diversas informações, tais 

como horas de capacitação para promoção na carreira, notas para aquisição 

de estabilidade e estágio probatório, cálculo dos períodos para Progressão 

Funcional, promoção, Estágio Probatório e Estabilidade, Consulta de 

Adicional de Qualificação Temporário – AQT, etc. Hoje, essas consultas são 

feitas em várias bases distintas, sistemas ou tabelas alimentadas 

manualmente.  

A falta de Sistema único informatizado que otimize o cadastro e a consulta 

seletiva de informações aumenta o risco de erros humanos e o tempo gasto 

para o gerenciamento.  

Ações de controle do risco 

Desenvolvimento de sistema: construção de um sistema informatizado que 

integrará o cadastramento fará o processamento integral dos dados 

segundo regras de negócio específicas.  



Situação 

Em desenvolvimento pelo Grupo Gestor de Sistemas de Recursos Humanos 

- GESIRH/SERH. Sem prazo definido para conclusão. 

 

Necessidade de adequações no Sistema de Avaliação de Desempenho de 

servidores 

Decorrente do mapeamento das competências para a área de aquisições, 

que resultou em aprimoramento do modelo vigente com outra 

configuração das competências, faz-se necessária a adequação ou o 

desenvolvimento de um novo Sistema de avaliação de desempenho, visto 

que a configuração do Sistema atual não absorve tais mudanças. Destaque-

se que o ciclo de Avaliação de Desempenho, que tem início com o Acordo 

de Desempenho, já está em andamento. 

Ações de controle do risco 

Deverão ser definidas junto ao Grupo Gestor de Sistemas de Recursos 

Humanos, considerando-se as possibilidades de desenvolvimento de um 

novo sistema, com fase piloto, ou adaptações no sistema atual. 

Situação 

No momento atual, a SUGIP analisa os impactos das alterações no modelo 

de competências. 

 

 

Dimensionamento das áreas de apoio direto e indireto à atividade 

judicante desatualizado 

Nessas áreas, o último estudo foi realizado em 2014. Dessa forma, há 

necessidade de revisão da metodologia adotada e de adaptação ao atual 

contexto da Instituição, alinhando-a também às diretrizes dos órgãos 

superiores. 



O trabalho de dimensionamento da força de trabalho deve ser atualizado 

constantemente, tendo por base as mudanças na estrutura da organização, 

nos processos de trabalho ou as decorrentes do uso de novas ferramentas 

ou tecnologias. Essa atualização faz-se necessária a fim de evitar problemas 

de produtividade, competitividade e custos que podem ser causados pela 

lacuna entre a demanda e a capacidade de uma unidade. Além disso, 

desatualizado, o processo dinâmico de movimentação de servidores perde 

um importante referencial. 

Ações de controle do risco: Será reapresentado processo administrativo 

visando à contratação de capacitação da equipe técnica da SUGIP, com o 

intuito de desenvolver metodologia para o dimensionamento dessas 

unidades, por meio da aplicação de novas ferramentas e técnicas, de forma 

alinhada ao modelo de competências adotado pela Casa. 

Situação: levantamento de instrutoria adequada para a demanda 

 
 

Seleção Interna 

Atualmente observamos grande número de seleções internas divulgadas 

diretamente pelas unidades, apesar de haver norma interna que restrinja a 

sua realização por meio da SUGIP. Essa situação tem sido frequente após a 

movimentação de funções para a Área Judicante. Regras estabelecidas 

internamente como forma e prazo de divulgação (que garanta amplo 

conhecimento da oportunidade) e processo estruturado de identificação de 

perfil, deixam de ser observados. 

Desse fenômeno depreendemos a necessidade de revisão da ferramenta, 

para que possa atender diversas demandas simultâneas, de forma que 

sejam mantidos os benefícios da Seleção Interna, tais como a transparência 

do processo, democratização das oportunidades de ocupação de função 

comissionada e valorização do servidor com perfil para vaga comissionada. 



Ações de controle do risco: estudo de melhorias no Processo de Seleção 

Interna atual e formação de equipe -  É expectativa dessa Subsecretaria dar 

início a avaliação e implementação de providências nesse sentido. 

Situação: não iniciado 

 

Manual de Descrição de Cargos desatualizado 

O atual manual teve sua última atualização no ano de 2008, desde então 

houve mudanças na atuação profissional na Casa, advindas de alterações 

na legislação (novo CPC, legislações profissionais específicas), da introdução 

de novas tecnologias (teletrabalho e PJE), e modos de trabalho e campos 

profissionais. Além disso, existe a necessidade de solucionar 

inconsistências, sobreposições e descrições obsoletas existentes no manual 

de modo a torna-lo mais fidedigno ao que é executado pelos diversos 

cargos efetivos no TJDFT. Atualmente são descritos no Manual de Cargos 

do TJDFT 41 (quarenta e um) cargos de nível superior, 18 (dezoito) de nível 

médio e 5 (cinco) de nível primeiro grau, totalizando 64 (sessenta e quatro) 

cargos. Todos eles têm ocupantes, o que demanda a atualização global do 

manual, uma vez que as atribuições, natureza e, em alguns casos, a 

nomenclatura e legislação específica originais sofreram significativas 

transformações ao longo do tempo.  Em março/2017, decorrente da 

implementação da Resolução 2/2016, foi extinta a unidade subordinada à 

SUGIP que era responsável por esse trabalho. Concentrou-se no Gabinete 

da SUGIP tal atribuição. 

Ações de controle do risco: mobilizar equipe responsável para atuar nessa 

frente de trabalho; levantar insumos; levantar material a ser estudado; 

organizar cronograma de atuação.  

Situação: aguardando finalização do Plano Estratégico de Gestão de 

Pessoas para análise de priorização dessa ação. 

 



Ressaltamos, por fim, que a criação de projetos intersetoriais, Comitês e 

Comissões, a exemplo daqueles especificados na Seção I, item 1 do 

presente Relatório, dos quais a SUGIP participa, tem se configurado como 

uma grande oportunidade de alinhamento que, por conseguinte, pode 

reduzir a probabilidade ou a ameaça de riscos. 

Com destaque, o Comitê Gestor Local de Gestão de Pessoas, que reúne as 

áreas responsáveis pela Gestão de Pessoas no Tribunal, entre outras, 

favorecendo a integração e o alinhamento estratégico necessário. 

Anteriormente à criação do Comitê, o fato de essas áreas terem 

subordinações distintas, trazia uma condição de risco iminentemente, cujos 

impactos poderiam ser negativos para as unidades e servidores, de forma 

geral.   

 

  



 
 

 

A publicação da Política Nacional de GP, sobre a qual dispõe a Resolução 

CNJ 240/2016, trouxe para SUGIP a confirmação de que estamos na direção 

correta. 

Todas as ações empreendidas estão alinhadas às diretrizes ali postas. 

As fundamentações constantes no preâmbulo dessa norma, destacam 

parte das referências adotadas ao longo do tempo para o planejamento e 

atuação da área: 

o A necessidade de adequar o modelo de gestão de pessoas às 

exigências da sociedade atual, às transformações das relações de 

trabalho e aos avanços da tecnologia da informação e da 

comunicação; 

o A “melhoria da gestão de pessoas” como um dos macrodesafios do 

Poder Judiciário 2015-2020, conforme descrito na Resolução CNJ 

198/2015; 

o A necessidade de estabelecer princípios e diretrizes para 

fundamentar as práticas de gestão de pessoas; 

o O entendimento de que desenvolver conhecimentos, habilidades e 

atitudes nas pessoas, meios para motivá-las e comprometê-las e 

buscar a melhoria do Clima organizacional e da qualidade de vida são 

requisitos essenciais para o alcance dos objetivos de uma instituição; 

o O estabelecimento de macro objetivos, indicadores e metas como 

forma de acompanhamento e reporte à Administração.  

Imprescindível destacar que todos esses referenciais se tornam 

mobilizadores à medida em que encontra ressonância nos valores das 

pessoas. Assim, enaltecemos o comprometimento e dedicação dos 

servidores da SUGIP, alicerce que torna real cada conquista desta unidade 

e dá sentido para a expectativa de fazermos ainda melhor. 



INVENTÁRIO DE BENS IMÓVEIS DE USO DO TJDFT

- Imóveis Edificados / Ano 2017 -

1 9701 24381.500-1 9701 24382.500-7 143719 46251170 Águas Claras Fórum Des. Helládio Toledo Monteiro Quadra 202, lote 01 - Águas Claras/DF Entrega - Administração Federal Direta S N 8.348,86           6.856,80 1.534.280,96 13.838.931,75 15.373.212,71 

2 9701 16304.500-5 9701 06162.500-2 155154 45170444 Brazlândia Fórum Des. Márcio Ribeiro Setor Administrativo, Lote 4 - Brazlândia/DF Em regularização - Entrega N N 5.347,04           6.311,44 533.366,14 5.285.796,46 5.819.162,60 

3 9701 15967.500-8 9701 06164.500-3 10975 46429034 Ceilândia Fórum Des. José Manoel Coelho QNM Quadra 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF Entrega - Administração Federal Direta N N 21.115,23         17.186,00 1.271.565,90 19.716.648,98 20.988.214,88 

4 9701 16278.500-5 9701 02986.500-1 4907 30070899 Gama
Depósito Público das Circunscrições Judiciárias 

do Gama, de Santa Maria e de São Sebastião
Setor Central - Praça 02 - Lote 14 – Gama/DF Entrega - Administração Federal Direta N S 2.500,00           2.717,40 66.626,94 1.439.053,01 1.505.679,95 

5 9701 16956.500-0 9701 15299.500-7 27237 30070945 Gama Fórum Des. José Fernandes de Andrade Setor Norte - Quadra 01 – Área Especial 01 – Gama/DF Entrega - Administração Federal Direta S S 10.000,00         8.877,02 76.735,64 6.794.082,74 6.870.818,38 

6 9701 17584.500-1 9701 02987.500-7 29205 18515657 Guará Coordenação de Serviços Gráficos - CSG SRIA - AE 08 - Lote F - Guará II/DF Entrega - Administração Federal Direta S S 5.000,00           2.051,88 680.717,07 1.339.082,25 2.019.799,32 

7 86753 Guará Fórum Desa. Maria Thereza de A. B. Haynes Área Especial 1 -  QE 25 - SRIA II - Guará II/DF Cessão de Uso - GDF S S 10.377,98         6.803,07                                   -                  14.692.906,61                     14.692.906,61 

8 9701 18796.500-7 9701 06161.500-7 146025 03201414 Lago Sul Residência Oficial SHIS QI 05 - Chácara 53 – Lago Sul – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta S S 9.600,00           1.147,07 2.027.690,08 1.144.800,75 3.172.490,83 

9 9701 27063.500-0 9701 27064.500-6 41030 Núcleo Bandeirante Fórum Des. Hugo Auler Avenida Contorno, Área Especial - Lote 14 – Núcleo Bandeirante/DF Em regularização - Outros S N 9.987,50           6.014,88 7.654.257,40 15.505.127,59 23.159.384,99 

10 9701 18784.500-1 9701 06163.500-8 Paranoá Fórum Des. Mauro Renan Bittencourt Quadra 03 - Lote 02 – Paranoá/DF Em regularização - Entrega N N 8.800,00           6.053,00 1.824.397,90 7.168.469,54 8.992.867,44 

11 9701 15932.500-7 9701 02988.500-2 1477 30488036 Planaltina Fórum Des. Lúcio Batista Arantes Área Especial Norte 10 -  Via WL-02 - Setor Administrativo – Planaltina/DF Entrega - Administração Federal Direta S S 3.862,50           2.717,00 194.641,49 1.706.379,25 1.901.020,74 

12 9701 17625.500-3 9701 05557.500-7 9325 07110286 Plano Piloto Complexo de Armazenamento: Marcenaria SAAN - Quadra 04, Lote 765 - Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta S N 4.250,00           1.055,48 1.142.940,02 875.100,45 2.018.040,47 

13 9701 33175.500-0 9701.33176.500-6 9326 07110294 Plano Piloto Complexo de Armazenamento: SUGAI SAAN - Quadra 04, Lote 815 - Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta S N 4.250,00           4.055,81 1.142.940,02 3.281.576,08 4.424.516,10 

14 9701 33177.500-1 9701.33178.500-7 9327 07110308 Plano Piloto Complexo de Armazenamento: SUGAP SAAN - Quadra 04, Lote 865 - Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta S N 4.250,00           3.998,44 1.142.940,02 3.235.157,73 4.378.097,75 

15 9701 33179.500-2 9701.33180.500-8 9328 07110316 Plano Piloto
Complexo de Armazenamento: Depósito Público 

de Brasília
SAAN - Quadra 04, Lote 915 - Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta S N 4.250,00           2.311,16 1.142.940,02 1.869.971,07 3.012.911,09 

16 9701 33181.500-3 9701.33182.500-9 9329 07110324 Plano Piloto
Complexo de Armazenamento: Arquivo 

Corrente
SAAN - Quadra 04, Lote 965 - Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta S N 4.250,00           3.583,78 1.142.940,02 2.899.654,25 4.042.594,27 

17 9701 33183.500-4 9701.33184.500-0 9330 07110332 Plano Piloto
Complexo de Armazenamento: Almoxarifado 

Central
SAAN - Quadra 04, Lote 1015 - Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta N N 4.250,00           3.125,34 1.142.940,02 2.528.728,17 3.671.668,19 

18 9701 22059.500-5 9701 27281.500-6 51716 3046496X Plano Piloto TJDFT - Sede Praça Municipal - Lote 01 - Bloco A – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta S N 3.526,76           14.541,19 3.382.941,68 31.266.670,20 34.649.611,88 

19 9701 22059.500-5 9701 33149.500-9 51716 3046496X Plano Piloto TJDFT - Sede Praça Municipal - Lote 01 - Bloco B – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta S N 9.199,25           37.929,26 8.824.104,49 81.556.025,56 90.380.130,05 

20 9701 22059.500-5 9701 06155.500-4 51716 3046496X Plano Piloto TJDFT - Sede Praça Municipal - Lote 01 - Bloco C – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta S S 4.046,01           16.682,00 3.881.012,26 35.869.869,81 39.750.882,07

21 9701 22059.500-5 9701 33156.500-7 51716 3046496X Plano Piloto TJDFT - Sede Praça Municipal - Lote 01 - Bloco D – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta N N 1.672,33           6.895,00 1.604.133,34 16.265.116,30 17.869.249,64

22 9701 24388.500-0 9701 24389.500-5 7857 30466474 Plano Piloto Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto SAI  - Norte - Lote M - Brasília-DF Entrega - Administração Federal Direta S S 1.980,00           6.015,35 108.507,93 10.558.142,32 10.666.650,25 

23 9701 17585.500-7 9701 06157.500-5 2810 Plano Piloto Fórum Prof. Júlio Fabrinni Mirabete Setor de Rádio e TV Sul - Lote 8R – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta S S 864,00              8.238,00 4.556.485,69 17.046.968,27 21.603.453,96 

24 9701 27286.500-3 9701 27287.500-9 70175 Plano Piloto Fórum Des. José Júlio Leal Fagundes SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF Em regularização - Cessão S N 20.000,00         17.161,32 737.882,48 34.553.245,24 35.291.127,72 

25 151408 50611844 Plano Piloto Fórum Des. José Júlio Leal Fagundes - Bl. V SMAS - Trecho 4 – Lotes 06/09 - Brasília/DF Em processo de regularização na SPU/DF N N 24.098,97         6.176,02                                   -                  10.089.689,48                     10.089.689,48 

26 9701 17711.500-0  9701 06156.500-0 1930 0250006X Plano Piloto SUTRA II SGO – Quadra 01 – Lote 04 – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta S N 3.000,00           48,00 200.795,03 51.188,56 251.983,59 

27 9701 17700.500-0 9701 05555.500-6 1930 02501813 Plano Piloto SUTRA I SGO - Quadra 02 - Lote 70 – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta N N 1.000,00           591,75 93.095,88                     473.239,36                           566.335,24 

28 9701 17700.500-0 9701.33186.500-0 1930 02501864 Plano Piloto SUTRA I SGO - Quadra 02 - Lote 80 – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta N N 1.000,00           591,75 93.095,88                     473.239,36                           566.335,24 

29 9701 17700.500-0 9701.33187.500-6 1930 02501910 Plano Piloto SUTRA I SGO - Quadra 02 - Lote 90 – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta N N 1.000,00           591,75 93.095,88                     473.239,36                           566.335,24 

30 9701 17700.500-0 9701.33188.500-1 1930 02501961 Plano Piloto SUTRA I SGO - Quadra 02 - Lote 100 – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta N N 1.000,00           591,75 93.095,88                     473.239,36                           566.335,24 

31 Recanto das Emas Fórum Des. Valtênio Mendes Cardoso Quadra 02 - Lote 03 - Centro Urbano - Recanto das Emas/DF Cessão de Uso - TERRACAP 10.000,00         6.856,80                15.113.542,41                     15.113.542,41 

32 68740 47538716 Riacho Fundo I Fórum Des. Cândido Colombo Cerqueira QS 02 - Lote A, Riacho Fundo I/DF Cessão de Uso - TERRACAP S S 4.900,00           7.632,00                                   -                  14.910.618,53                     14.910.618,53 

33 9701 22094.500-6 9701 06165.500-9 198567 Samambaia Fórum Des. Raimundo Macedo Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - Samambaia/DF Entrega - Administração Federal Direta N N 15.932,00         15.932,00                   879.894,33 12.710.629,26 13.590.523,59 

34 9701 22165.500-1 9701 15892.500-0 Santa Maria Fórum Des. José Dilermando Meireles QR 211 - Lote 01 - Conjunto 01 – Santa Maria/DF Irregular - Entrega S N 8.360,20           4.847,43 426.524,72 6.930.502,52 7.357.027,24 

35 9701 27284.500-2 9701 27285.500-8 São Sebastião Fórum Des. Everards Mota e Matos Centro de Múltiplas Atividades - Lote 04 – São Sebastião/DF Em regularização - Cessão S N 4.785,753         4.290,33 936.564,94 6.002.600,70 6.939.165,64 

36 9701 17592.500-5 9701 02991.500-9 16152 15608131 Sobradinho Fórum Des. Juscelino José Ribeiro Setor Administrativo e Cultural, Lote F - Sobradinho/DF Entrega - Administração Federal Direta S S 2.400,00           2.717,00 297.224,12 2.076.536,53 2.373.760,65 

37 9701 15941.500-6 9701 15347.500-7 11948 23000635 Taguatinga Fórum Des. Antônio Melo Martins Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF Entrega - Administração Federal Direta N N 44.000,00         14.686,19 4.340.668,40 24.215.971,75 28.556.640,15 

                 257.880,46              53.271.042,57              424.431.741,56                   477.702.784,13 
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Fonte: COB, SPIUnet e Pauta de valores 2017 GDF - Lei 5792/2016, de 22/12/2016, publicada no DODF 242 de 26/12/2016. Importante: Em relação aos valores constantes pauta de 2016, o aumento aplicado na Pauta de 2017 foi de 7,39%, conforme variação acumulada do INPC nos doze meses anteriores (dezembro/2015 a novembro/2016).
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INVENTÁRIO DE BENS IMÓVEIS DE USO DO TJDFT

 - Imóveis Não Edificados / Ano 2017 -

2 9701 23916.500-6 9701 23917.500-1 946 45242941 Brazlândia Terreno - Brazlândia Área Especial 3N, Conjunto D, Lote 03 - Setor Norte - Brazlândia/DF Entrega - Administração Federal Direta 10.000,00       247.361,46

3 Ceilândia Estacionamento Fórum Ceilândia QNM 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF Autorização de Uso - Adm. Reg. Ceilândia 1.330,00                                     -   

4 55256 Ceilândia Terreno - Ceilândia QNP 21 AE 01 - Sol Nascente - Ceilândia/DF Cessão de Uso - TERRACAP 13.034,71                                   -   

5 9701 24153.500-1 9701 24154.500-7 132034 19825013 Cruzeiro Terreno - Cruzeiro SHCES Quadra 1.311, Lote 02 - Cruzeiro/DF Entrega - Administração Federal Direta 3.500,00         169.195,03

6 42907 Guará Terreno - Setor Habitacional Jóquei Setor Habitacional Jóquei - SHJ, Gleba 02 - Guará/DF Cessão de Uso - TERRACAP 199.736,00                                 -   

7 19972 Itapoã Terreno - Itapoã (em construção) Lote 10 - Centro de Recepção de Rádio do Paranoá - Itapoã/DF Cessão de Uso - TERRACAP 11.358,00                                   -   

8 9701 17580.500-0 9701 05839.500-0 105838 45035342 Planaltina Terreno - Planaltina Área Especial Norte, Lote 17 - Planaltina/DF Entrega - Administração Federal Direta 10.404,00       519.228,17 

9 9701 17779.500-1 9701 02990.500-3 48670 45176256 Plano Piloto Terreno - Asa Sul SGAS Quadra 915 - Lote 69 - Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta 6.014,20         478.132,41

10 7855 30466490 Plano Piloto Terreno - SAI/Norte SAI - Norte - Lote K - Brasília/DF Doação à União - Lei Complem. 801/2009 1.980,00                                     -   

11 82552 48353744 Plano Piloto Terreno - Taquari Trecho 01 Lote 23 Av. Comercial - Setor Habitacional Taquari - Brasília/DF Doação à União - sem documento ao TJDFT 8.608,32                                     -   

12 104803 47465964 Plano Piloto Terreno - Lago Sul SHIS QI 11 - AE 03 - Lago Sul - Brasília/DF Aguardando regularização GDF e SPU/DF 5.651,36                                     -   

14 Recanto das Emas Terreno - Recanto das Emas Quadra 02 - Lote 15 - Centro Urbano - Recanto das Emas/DF Sem Documento de Uso 10.125,00                                   -   

15 341145 Recanto das Emas Terreno - Recanto das Emas Setor Hospitalar - Lote 56 - Recanto das Emas/DF Doação à União - sem documento ao TJDFT 2.191,01                                     -   

16 341146 Recanto das Emas Terreno - Recanto das Emas Setor Hospitalar - Lote 57 - Recanto das Emas/DF Doação à União - sem documento ao TJDFT 1.820,53                                     -   

17 212846 47291060 Recanto das Emas Terreno - Recanto das Emas Quadra 104 Av Vargem da Benção Lote 3 AE - Recanto das Emas/DF
Propriedade do GDF - destinado ao TJDFT com 

registro na matrícula do imóvel
2.001,49                                     -   

18 68741 47538724 Riacho Fundo I Estacionamento - Fórum QS 02 - Lote B, Riacho Fundo I/DF Cessão de Uso - TERRACAP 1.200,00                                     -   

19 9701 31418.500-5 9701 31419.500-0 39808 SIA Terreno - SIA Rua 2, Trecho 17, Lote 80 - SIA/DF Entrega - Administração Federal Direta 8.334,71         638.913,01 

20 9701 31420.500-6 9701 31421.500-1 39831 SIA Terreno - SIA Rua 4, Trecho 17, Lote 150 - SIA/DF Entrega - Administração Federal Direta 8.102,86         1.804.665,75 

21 9701 31422.500-7 9701 31423.500-2 39832 SIA Terreno - SIA Rua 4, Trecho 17, Lote 220 - SIA/DF Entrega - Administração Federal Direta 7.408,37         1.492.748,21 

22 9701 31424.500-8 9701 31425.500-3 39834 SIA Terreno - SIA Rua 4, Trecho 17, Lote 290 - SIA/DF Entrega - Administração Federal Direta 7.281,04         191.673,90 

23 9701 31426.500-9 9701 31427.500-4 39914 SIA Terreno - SIA Rua 4, Trecho 17, Lote 500 - SIA/DF Entrega - Administração Federal Direta 8.001,35         580.300,53 

24 Samambaia Terreno - Samambaia Quadra 06 Conjunto 23 AE 2 - Água Quente - Samambaia/DF Sem Documento de Uso 8.407,29                                     -   

25 7545 47392150 Santa Maria Terreno - Santa Maria Comércio Local - CL 114 LT E - Santa Maria/DF Cessão de Uso - Adm. Reg. Santa Maria 2.452,90                                     -   

26 9701 32579.500-4 9701 32580.500-0 32209 Santa Maria Terreno - Pólo JK - Santa Maria Trecho 05 - Conjunto 09 Lote 13 - Pólo JK - Santa Maria/DF Entrega - Administração Federal Direta 10.000,00       151.410,78 

27 9701 18799.500-3 9701 05838.500-4 114803 30947553 Sobradinho Terreno - Sobradinho SIA – Área Especial 10, Lote 03 - Sobradinho/DF Entrega - Administração Federal Direta 10.000,00       345.414,77           

      358.943,14         6.619.044,02 

SUGER, 18/12/2017 13:38
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INVENTÁRIO DE BENS IMÓVEIS DE USO DO TJDFT

 - Imóveis de Terceiros / Ano 2017 -

1 Plano Piloto Estacionamento Mirabete SEPS QD 701/901 Lote A - Brasília/DF Permissão de Uso 001/2009 - CBMDF Não 2.800,00                            -                           -   728,00 8.736,00 

2 Plano Piloto Protocolo Integrado - SCS Quadra 01 - Bloco A - Edifício União - SCS - Brasília/DF Convênio UniCEUB Sim                    -   126,00                         -                    561,96 6.743,52 

3 Plano Piloto Protocolo Expresso Estacionamento ao lado do Ginásio Nilson Nelson Autorização de Uso - Adm. Reg. Brasília Sim                    -                   30,00                         -                             -                             -   

4 Plano Piloto Juizado Especial - Aeroporto Aeroporto Internacional Presidente Juscelino Kubitschek Cessão de Uso - CNJ/TJDFT/Inframérica Sim                    -                   43,43                         -                             -                             -   

5 SIA Galpões Setor de Indústria e Abastecimento SIA Trecho 04 Lotes de 1340-1360 e 1420-1450 – SIA/DF Cessão de Uso - NOVACAP Sim                    -   2.733,25                         -                             -   84.599,79 

6 9701 33903.500-7 9701 33904.500-2 SIA Galpões Setor de Indústria e Abastecimento STRC - Trecho 02 - Conjunto A - Lote 07 – SIA/DF Locação - Pioneira da Borracha Sim        8.400,00 3.510,06        131.628,00             55.000,00 620.000,00 

     11.200,00           6.442,74        131.628,00             56.289,96          720.079,31 

SUGER, 18/12/2017 13:38

VALOR DO 

TERRENO (R$)

DESPESA 

MENSAL (R$)

DESPESA ANUAL  

(R$)

TOTAL GERAL .............

Fonte: COPAT, PSPs, SPIUnet e SUGER.

EDIFICAÇÃO/TERRENO ENDEREÇO REGIME/SITUAÇÃO EDIFICADO

ÁREA 

TERRENO 

(M²)

ÁREA 

CONSTRUÍDA 

(M²)

N. RIP IMÓVEL RIP UTILIZAÇÃO
MATRÍCULA 

DO IMÓVEL

INSCRIÇÃO 

GDF

REGIÃO 

ADMINISTRATIVA
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RELAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA UNIÃO PARA USO DO TJDFT - INVENTÁRIO 2017

 - Imóveis Residenciais -

1 9701 18760.500-0 9701 03131.500-5 46515 45877939 Plano Piloto Imóvel Residencial - Apartamento SQN 106 – Bloco A – Apartamento 102 - Brasília/DF Juiz Carlos Fernando Fecchio dos Santos Guarda provisória. 902,81                170,18 128.241,18 245.744,65                 373.985,83 

2 9701 18761.500-6 9701 03132,500-0 46653 45883033 Plano Piloto Imóvel Residencial - Apartamento SQN 106 – Bloco C – Apartamento 604 - Brasília/DF Juiz Fábio Martins de Lima Guarda provisória. 902,81                170,18 128.241,18 245.744,65                 373.985,83 

3 9701 18035.500-9 9701 04834.500-0 44671 4588756X Plano Piloto Imóvel Residencial - Apartamento SQN 108 – Bloco H – Apartamento 508 - Brasília/DF Juiz Clóvis Moura de Sousa Guarda provisória. 1.054,37             201,98 137.289,67 308.823,24                 446.112,91 

4 9701 18759.500-5 9701 03130.500-0 18482 30941601 Plano Piloto Imóvel Residencial - Apartamento SQN 216 – Bloco E – Apartamento 309 - Brasília/DF Juiz Fernando Nascimento Mattos Guarda provisória. 1.062,00             174,31 136.994,86 266.516,39                 403.511,25 

5 9701 17867.500-0 9701 04851.500-2 42216 45883092 Plano Piloto Imóvel Residencial - Apartamento SQN 304 – Bloco A – Apartamento 102 - Brasília/DF Juíza Soníria Rocha Campos D´Assunção Guarda provisória. 2.271,62                                     271,30 179.127,45 437.856,35                 616.983,80 

6 9701 18753,500-2 9701 03122.500-6 37008 45888809 Plano Piloto Imóvel Residencial - Apartamento SQN 308 – Bloco H – Apartamento 304 - Brasília/DF Des Sebastião Coelho da Silva Guarda provisória. 1.054,38             200,98 135.315,09 324.365,53                 459.680,62 

7 9701 18357.500-0 9701 03771.500-5 45251 45901716 Plano Piloto Imóvel Residencial - Apartamento SQN 308 – Bloco I  – Apartamento 507 - Brasília/DF Juíza Delma Santos Ribeiro Guarda provisória. 1.054,38             200,98 134.938,31 324.365,53                 459.303,84 

8 9701 18757.500-4 9701 03126.500-8 77928 30496047 Plano Piloto Imóvel Residencial - Apartamento SQS 203 – Bloco H – Apartamento 605 - Brasília/DF Juíza Sandra Reves Vasques Tonussi Guarda provisória. 982,00                221,26 146.981,19 363.318,47                 510.299,66 

9 9701 16475.500-6 9701 03127.500-3 21692 06530885 Plano Piloto Imóvel Residencial - Apartamento SQS 308 – Bloco I – Apartamento 402 - Brasília/DF Juiz Paulo Cerqueira Campos Guarda provisória. 2.246,40             190,86 296.077,22 375.540,40                 671.617,62 

10 9701 16802.500-2 9701 03518.500-9 77069 Plano Piloto Imóvel Residencial - Apartamento SQS 315 – Bloco A – Apartamento 302 - Brasília/DF Des. Sérgio Xavier de Souza Rocha Imóvel Funcional 982,00                322,93 268.563,98 669.265,43                 937.829,41 

                     2.124,96                1.691.770,13                      3.561.540,64              5.253.310,77 

SUGER, 18/12/2017 13:38

Observação: Os imóveis relacionados de 01 a 09 são geridos pela UG/Gestão: 170021 / 00001 - Gerência Regional de Patrimônio da União no DF - GRPU/DF. Somente o item 10 é gerido pelo TJDFT.

N. REGIÃO ADMINISTRATIVA
ÁREA CONSTRUÍDA 

(M²)
INSCRIÇÃO GDF

TOTAL GERAL .............

EDIFICAÇÃORIP IMÓVEL RIP UTILIZAÇÃO
MATRÍCULA DO 

IMÓVEL
PERMISSIONÁRIOENDEREÇO

ÁREA TERRENO 

(M²)
BENFEITORIAS (B)

VALOR DA 

UTILIZAÇÃO  (A+B)

VALOR DO TERRENO 

(A)
REGIME / SITUAÇÃO
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IDENTIFICAÇÃO DOS IMÓVEIS DA UNIÃO CEDIDOS AO TJDFT

 - Objetos de Cessão Parcial -

1 9701 24381.500-1 9701 24382.500-7 Águas Claras Fórum Des. Helládio Toledo Monteiro Quadra 202, lote 01 - Águas Claras/DF Entrega - Administração Federal Direta 8.348,86    6.856,80 254,11 

2 9701 16304.500-5 9701 06162.500-2 Brazlândia Fórum Des. Márcio Ribeiro Setor Administrativo, Lote 4 - Brazlândia/DF Em regularização - Entrega 5.347,04    6.311,44 551,99 

3 9701 15967.500-8 9701 06164.500-3 Ceilândia Fórum Des. José Manoel Coelho QNM Quadra 11 - Área Especial n. 01 - Ceilândia/DF Entrega - Administração Federal Direta 21.115,23  17.186,00 811,92 

5 9701 16956.500-0 9701 15299.500-7 Gama Fórum Des. José Fernandes de Andrade Setor Norte - Quadra 01 – Área Especial 01 – Gama/DF Entrega - Administração Federal Direta 10.000,00  8.877,02 513,13 

7 Guará Fórum Desa. Maria Thereza de A. B. Haynes Área Especial 1 -  QE 25 - SRIA II - Guará II/DF Cessão de Uso - GDF 10.377,98  6.803,07                303,25 

9 9701 27063.500-0 9701 27064.500-6 Núcleo Bandeirante Fórum Des. Hugo Auler Avenida Contorno, Área Especial - Lote 14 – Núcleo Bandeirante/DF Em regularização - Outros 9.987,50    6.014,88 375,77 

10 9701 18784.500-1 9701 06163.500-8 Paranoá Fórum Des. Mauro Renan Bittencourt Quadra 03 - Lote 02 – Paranoá/DF Em regularização - Entrega 8.800,00    6.053,00 183,84 

11 9701 15932.500-7 9701 02988.500-2 Planaltina Fórum Des. Lúcio Batista Arantes
Área Especial Norte 10 -  Via WL-02 - Setor Administrativo – 

Planaltina/DF
Entrega - Administração Federal Direta 3.862,50    2.717,00 416,74 

18 9701 22059.500-5 9701 27281.500-6 Plano Piloto Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa Praça Municipal - Lote 01 - Bloco A – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta 3.526,76    14.541,19 1.062,39

19 9701 22059.500-5 9701 33149.500-9 Plano Piloto Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa Praça Municipal - Lote 01 - Bloco B – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta 9.199,25    37.929,26 2.350,89

20 9701 22059.500-5 9701 06155.500-4 Plano Piloto Palácio da Justiça - Sede TJDFT Praça Municipal - Lote 01 - Bloco C – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta 4.046,01    16.682,00 130,49

21 9701 22059.500-5 9701 33156.500-7 Plano Piloto Anexo do Palácio da Justiça Praça Municipal - Lote 01 - Bloco D – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta 1.672,33    6.895,00 0,00

22 9701 24388.500-0 9701 24389.500-5 Plano Piloto Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto SAI - Norte - Lote M - Brasília-DF Entrega - Administração Federal Direta 1.980,00    6.015,35 53,88

23 9701 17585.500-7 9701 06157.500-5 Plano Piloto Fórum Prof. Júlio Fabrinni Mirabete Setor de Rádio e TV Sul - Lote 8R – Brasília/DF Entrega - Administração Federal Direta 864,00        8.238,00 215,15 

24 9701 27286.500-3 9701 27287.500-9 Plano Piloto Fórum Des. José Júlio Leal Fagundes SMAS  - Trecho 4 – Lotes 06/04 - Brasília/DF Em regularização - Cessão 20.000,00  17.161,32 1.741,96 

25 Plano Piloto Fórum Des. José Júlio Leal Fagundes - Bl. V SMAS - Trecho 4 – Lotes 06/09 - Brasília/DF
Em processo de regularização na 

SPU/DF
24.098,97  6.176,02                  10,24 

33 Recanto das Emas Fórum Des. Valtênio Mendes Cardoso Quadra 02 - Lote 03 - Centro Urbano - Recanto das Emas/DF Cessão de Uso - TERRACAP 10.000,00  6.856,80 439,37

34 Riacho Fundo I Fórum Des. Cândido Colombo Cerqueira QS 02 - Lote A, Riacho Fundo I/DF Cessão de Uso - TERRACAP 4.900,00    7.632,00                164,42 

35 9701 22094.500-6 9701 06165.500-9 Samambaia Fórum Des. Raimundo Macedo
Quadra 302 – Lote 01 – Conjunto 01 - Centro Urbano - 

Samambaia/DF
Entrega - Administração Federal Direta 15.932,00  15.932,00        1.275,27 

36 9701 22165.500-1 9701 15892.500-0 Santa Maria Fórum Des. José Dilermando Meireles QR 211 - Lote 01 - Conjunto 01 – Santa Maria/DF Irregular - Entrega 8.360,20    4.847,43 248,65 

37 9701 27284.500-2 9701 27285.500-8 São Sebastião Fórum Des. Everards Mota e Matos Centro de Múltiplas Atividades - Lote 04 – São Sebastião/DF Em regularização - Cessão 4.785,753  4.290,33 41,67 

38 9701 17592.500-5 9701 02991.500-9 Sobradinho Fórum Des. Juscelino José Ribeiro Setor Administrativo e Cultural, Lote F - Sobradinho/DF Entrega - Administração Federal Direta 2.400,00    2.717,00 214,65 

39 9701 15941.500-6 9701 15347.500-7 Taguatinga Fórum Des. Antônio Melo Martins Setor "C" Norte - Área Especial 23 - Taguatinga/DF Entrega - Administração Federal Direta 44.000,00  14.686,19 3.206,59 

       231.419,10          14.566,37 

RIP IMÓVEL EDIFICAÇÃO

Fonte: COB, SPIUnet e Pauta de valores 2015 GDF - Decreto nº 36.210/14, de 30/12/2014, publicado no DODF 273 de 30/12/2014.

N. RIP UTILIZAÇÃO
REGIÃO 

ADMINISTRATIVA

ÁREA CEDIDA 

(M²)

ÁREA 

CONSTRUÍDA 

(M²)

TOTAL GERAL (M2) .............

ENDEREÇO

ÁREA 

TERRENO 

(M²)

REGIME/SITUAÇÃO
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IDENTIFICAÇÃO DO PERMISSIONÁRIO, CESSIONÁRIO E/OU AUTORIZATÁRIO NO TJDFT

- por ordem alfabética -

N. PERMISSIONÁRIO CNPJ/CPF REPRESENTANTE TIPO TERMO TERMO N. DT ASSINAT DT PUBLIC DT VIGÊNCIA PA N. FÓRUM LOCALIZAÇÃO FINALIDADE  ÁREA  (m²)  TOTAL (R$) EXECUTORES FISCALIZADOR

1 Alan Ferreira Nunes 711.043.801-53 Alan Ferreira Nunes Permissão 003/2010 30/03/2010 02602/2010 Taguatinga Banca de Jornal e Revista 11,00                         52,14 

Flavio Angelo da Silva 

e Thiago Cavalcante 

Espíndola

PSPTAG

2 Alfreda Alimentos e Serviços Eireli-ME 20.929.241/0001-27 Valkiria Maria Pinto Braga Permissão 008/2015 06/08/2015 12/08/2015 14/09/2018 7810/2015 Mirabete Lanchonete/restaurante 84,94                       999,74 

3 Alfreda Alimentos e Serviços Eireli-ME 20.929.241/0001-27 Valkiria Maria Pinto Braga Permissão 001/2016 26/01/2016 28/01/2016 28/03/2018 16592/2015 Taguatinga Lanchonete/restaurante 128,00                    1.904,64 

4 Americel S.A. 01.685.903/0001-16 Permissão 003/2013 09/04/2013 12/04/2013 12/04/2018 07905/2012 Brasília Cobertura Bloco B Antenas e equip                         89,25 675,62 SEAP

Brasília Bloco B - 10o Andar Sede 520,70 2.468,12

Brasília Bloco B - 2o Andar Copiadora 19,00 180,12

6
Associação dos Oficiais de Justiça do Distrito 

Federal - AOJUS-DF
37.113.024/0001-67

Gilberto Ataídes de 

Oliveira
Permissão 004/2013 18/09/2013 20/09/2013 10509/2013 Brasília 10º andar Bloco A Sede                         21,45                       101,67 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

SEAP

Brasília 10º andar Bloco A Sede 94,25 420,36

Brasília 4º andar Bloco B Copiadora 17,50 156,10

Ceilândia Filial 26,91 120,02

Gama Filial 19,10 85,19

Gama Copiadora 6,50 57,98

Leal Fagundes Bloco V - Térreo Filial 10,24 45,67

Paranoá Filial 6,00 26,76

Planaltina Filial 15,84 70,65

Riacho Fundo Filial 9,00 40,14

Samambaia Filial 15,74 70,20

Santa Maria Filial 9,78 43,62

Santa Maria Copiadora 4,00 35,68

Sobradinho Filial 19,65 87,64

Taguatinga Filial 16,90 75,37

8
Associação Objetivo de Ensino Superior -  

ASSOBES / UNIPLAN
01.711.282/0003-60 Harilson da Silva Araújo Permissão 002/2011 13/01/2011 17/01/2011 03884/2010 Brasília Bloco B 1o Andar Ala B Núcleo de Prática Jurídica 43,00                       203,82 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

SEAP

9
Associação Unificada Paulista de Ensino 

Renovado Objetivo - ASSUPERO - Unip
06.099.229/0090-87 Mauro Pinto Serpa Permissão 011/2010 14/05/2010 03931/2010 Leal Fagundes Térreo Núcleo de Prática Jurídica 27,32                       129,49 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

SEAP

10 Banco Alfa S/A 03.323.840/0001-83 José Donisete Rosseto Permissão 008/2013 24/10/2013 28/10/2013 28/10/2018 12694/2013 Brasília Bloco A - 10
o
 Andar PAB 12,55                         77,68 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa
Brasília Bloco A - Térreo Agência Bancária 146,74 908,32

Brasília Bloco C - Palácio Subsolo Term. Auto-Atend. (01) 4,00 24,76

Ceilândia Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00 24,76

Ceilândia Térreo PAB 82,43 510,24

Gama Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00 24,76

Guará Térreo PAB 30,60 189,41

Leal Fagundes Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00 24,76

Mirabete Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00 24,76

N. Bandeirante Térreo PAB 21,04 130,24

N. Bandeirante Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00 24,76

Paranoá Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00 24,76

Riacho Fundo Térreo PAB 26,00 160,94

Riacho Fundo Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00 24,76

Samambaia Térreo PAB 72,57 449,21

Samambaia Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00 24,76

Santa Maria Terreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00 24,76

São Sebastião 1
o
 Andar Term. Auto-Atend. (01) 4,00 24,76

Sobradinho Bloco A - Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00 24,76

Taguatinga 1º andar PAB 50,84 314,70

Taguatinga Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00 24,76

Brasília Bloco A Agência Bancária 400,62                    2.479,84 

Brasília Bloco B - Térreo Term. Auto-Atend. (01) 12,00                         74,28 

Brasília Bloco C - Palácio Subsolo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Brasília Bloco C - Palácio 2
o
 Andar Term. Auto-Atend. (02) 8,00                         49,52 

Brazlândia Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Ceilândia Térreo Bloco A Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Gama Ala B - Térreo PAB 31,37                       194,18 

Leal Fagundes Bloco III Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Leal Fagundes Bloco IV Térreo PAB 20,20                       125,04 

Meio Ambiente Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

5
Associação dos Magistrados do Distrito 

Federal e Territórios - AMAGIS
00.505.966/0001-80 Fábio Francisco Esteves Autorização 015/2010 31/05/2010 06776/2010

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

SEAP

7
Associação dos Serventuários da Justiça do 

Distrito Federal - ASSEJUS
01.225.986/0001-60 André Luis Borato Braga Permissão 008/2010 04/05/2010 12/05/2010 03076/2010

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

SEAP

11 Banco de Brasília S/A - BRB 00.000.208/0001-00
André Luis C. da Motta e 

Silva
Permissão 022/2010 08/07/2010 04/09/2013 02418/2010

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

12 Banco do Brasil S/A 00.000.000/3995-07 Edson Rosa Pereira Permissão 005/2010 14/04/2010 01395/2010

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

1



IDENTIFICAÇÃO DO PERMISSIONÁRIO, CESSIONÁRIO E/OU AUTORIZATÁRIO NO TJDFT

- por ordem alfabética -

N. PERMISSIONÁRIO CNPJ/CPF REPRESENTANTE TIPO TERMO TERMO N. DT ASSINAT DT PUBLIC DT VIGÊNCIA PA N. FÓRUM LOCALIZAÇÃO FINALIDADE  ÁREA  (m²)  TOTAL (R$) EXECUTORES FISCALIZADOR

Mirabete Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

N. Bandeirante Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

N. Bandeirante Térreo PAB 11,62                         71,93 

Paranoá Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Planaltina 1º andar Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Riacho Fundo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Samambaia Subsolo Term. Auto-Atend. (02) 8,00                         49,52 

Samambaia Térreo PAB 91,50                       566,39 

Santa Maria Subsolo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

São Sebastião Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Sobradinho Bloco A Térreo PAB 47,90                       296,50 

Taguatinga 1º andar PAB 41,60                       257,50 

Taguatinga Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Brasília Bloco A Agência Bancária 84,73                       493,13 

Brasília Bloco C - Palácio Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         23,28 

Taguatinga Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         23,28 

Riacho Fundo Núcleo de Prática Jurídica 25,62                       121,44 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

Samambaia Térreo Núcleo de Prática Jurídica 92,03                       436,22 

Taguatinga Núcleo de Prática Jurídica 15,90                         75,37 

Brasília Bloco A Agência Bancária 246,52                    1.525,96 

Brasília Bloco B Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Brasília Bloco C - Palácio Subsolo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Brazlândia Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Ceilândia Térreo Bloco C PAB 91,22                       564,65 

Gama Térreo Term. Auto -Aten. (01) 4,00                         24,76 

Leal Fagundes Bloco IV PAB 12,88                         79,73 

Leal Fagundes Bloco III Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Meio Ambiente Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Mirabete 1º subsolo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

N. Bandeirante Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Paranoá Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Planaltina Bloco A Térreo PAB 23,55                       145,77 

Planaltina Bloco A Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Samambaia Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Santa Maria Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Sobradinho Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Taguatinga 1º andar PAB 51,11                       316,37 

Taguatinga Térreo Term. Auto-Atend. (01) 4,00                         24,76 

Águas Claras Térreo Term. Auto -Aten. (01) 4,00                         24,76 

Guará 1º andar Term. Auto -Aten. (01) 4,00                         24,76 

Recanto das Emas Térreo Term. Auto -Aten. (01) 4,00                         24,76 

Riacho Fundo 1º subsolo Term. Auto -Aten. (01) 4,00                         24,76 

Brasília Bloco B 2o Andar 568,00                                -   

Brasília Térreo Bloco B 30,11                                -   

Brazlândia Térreo 189,54                                -   

Ceilândia Térreo Bloco A 342,83                                -   

Gama Térreo Ala B 213,05                                -   

Guará Térreo 121,21                                -   

Leal Fagundes Bloco I e IV Térreo 300,62                                -   

Meio Ambiente Térreo 26,21                                -   

N. Bandeirante Bloco I Térreo 155,00                                -   

Planaltina Térreo Bloco A 237,22                                -   

Samambaia Térreo, 1º  e 3º Andar 549,00                                -   

Santa Maria Térreo Ala A 148,04                                -   

Recanto das Emas 1º Andar 99,59

Águas Claras 1º Andar 99,59                                -   

Brasília Bloco B, 1o andar Núcleo de Prática Jurídica 40,05                       189,84 

Gama 2
o
 andar - Ala B Núcleo de Prática Jurídica 46,23                       219,13 

Leal Fagundes Bloco III - Térreo Núcleo de Prática Jurídica 20,61                         97,69 

Paranoá 1
o
 andar Núcleo de Prática Jurídica 36,90                       174,90 

Brasília Bloco B 1º andar Ala A Núcleo de Prática Jurídica 40,05                       189,84 

Brasília Bloco B 1º andar Ala C Núcleo de Prática Jurídica 26,30                       124,66 

Ceilândia Bloco B 1º andar Núcleo de Prática Jurídica 46,88                       222,21 

Guará Térreo Núcleo de Prática Jurídica 33,93                       160,83 

12 Banco do Brasil S/A 00.000.000/3995-07 Edson Rosa Pereira Permissão 005/2010 14/04/2010 01395/2010

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

13 Banco Santander 90.400.888/0001-42

Carlos Henrique  de Castro 

Madureira, João César da 

Luz, Nilcea

Permissão 010/2011 27/05/2011 01/06/2011 01.533/2010

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

14
Brasil Central de Educação e Cultura SS - 

Projeção 
26.444.216./0001-30 Oswaldo Luiz Saenger Permissão 009/2011 06/05/2011 09/05/2011 03.149/2010

15 Caixa Econômica Federal 00.360..305./0001-04 Ciro Menezes Barreiros Permissão 006/2010 28/04/2010 02.488/2010

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

16
Centro de Assistência Judiciária do DF - 

CEAJUR/Defensoria Pública
12.219.624./0001-83 Ricardo Batista Sousa Cessão 002/2017 17/01/2017 13.708/2016

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

011/2011

17
Centro de Ensino Unificado do Distrito Federal 

Ltda - UDF 
00.078.220/0001-38 Beatriz Maria Eckert Hoff Permissão 006/2012 19/09/2012 02.420/2010

18 Centro Universitário de Brasília - UniCEUB 00.059.857/0001-87

Getúlio Américo Moreira 

Lopes (Reitor), Eduardo 

Romero (Controladoria)

Permissão 07/06/2011 09/06/2011 05.101/2010 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa
2
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Leal Fagundes Bloco 3 Térreo Núcleo de Prática Jurídica 20,61                         97,69 

Mirabete Térreo Núcleo de Prática Jurídica 36,75                       174,20 

N. Bandeirante Térreo Núcleo de Prática Jurídica 34,02                       161,25 

Paranoá Térreo Núcleo de Prática Jurídica 32,98                       156,33 

Taguatinga Térreo Ala Norte Núcleo de Prática Jurídica 96,68                       458,26 

19 Coffe Milk Lanchonete Ltda ME 02.890.635./0001-37
Josevaldo Medeiros de 

Melo
Permissão 001/2014 04/02/2014 06/02/2014 06/02/2018 16.382/2013 Ceilândia Lanchonete/restaurante 46,80                       503,73 

Rosimary de Sousa 

Mendes e João 

Henrique 

20

Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 

Servidores do Poder Judiciário, Ministério 

Público e Ensino Superior - SICOOB

37.076.205/0001-60 Angelo Augusto de Freitas Permissão 006/2013 23/09/2013 25/09/2013 25/09/2018 10.370/2013 Brasília 10o Andar Bloco A PAB e caixa de Auto Atendimento 12,60                         77,99 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

21 Taioba Comércio de Alimentos Ltda ME 33.447.301/0001-17
Gustavo Fabiano Reis de 

Moraes
Permissão 007/2017 14/08/2017 16/08/2017 01/09/2018 6581/2017 Brasília 10

o
 Andar Bloco B Lanchonete/restaurante 560,00                 29.176,00 

Brasília 1º subsolo Ala C Bloco B Agência dos Correios 208,46                    1.290,37 

Brasília Bloco A Antena 1,00                           9,48 

23
Guatag Sociedade de Assistência Educacional 

SS - Projeção 
10.297.324./0003-59 Oswaldo Luiz Saenger Permissão 018/2016 28/11/2016 02/12/2016 11.316/2016 Ceilândia Primeiro pavimento Núcleo de Prática Jurídica 37,00                       165,02 

João Henrique de C. 

Costa e Rosinery de 

Sousa Mendes

PSP - CEI

24 Heique Representações Com e Serv Ltda 14.069.593/0001-57
Bruna Heique Moreira de 

Mattos
Permissão 002/2016 05/02/2016 12/02/2016 12/02/2021 18.881/2015 Meio Ambiente Lanchonete/restaurante 16,17                       138,58 

Marcus Antonio 

Guimaraes e Silva e 

Alexandre Rocha Saffi

25 Horácio Vieira Veras 022.128.491-50 Horácio Vieira Veras Permissão 002/2017 14/03/2017 21/03/2017 018/2017 (SEI) Brasília Bloco B Livreiros 6,00                         28,44 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

26
Instituto de Ensino Superior Social e 

Tecnológico - IESST / FACITEC 
03.316.456/0001-53

Adriana Linhares Apio e 

Adriano Luis Fonseca
Permissão 016/2010 09/06/2010 02.755/2010 Samambaia Térreo Núcleo de Prática Jurídica 85,48                       405,17 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

27
Instituto Euro Americano de Educação Ciência 

e Tecnologia - Unieuro
37.174.034/0001-02

Miguel Antônio Ferreira 

Fecury
Permissão 007/2011 17/03/2011 21/03/2011 02.841/2010 Ceilândia Térreo, Ala A Núcleo de Prática Jurídica 38,41                       182,06 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

28 Itaú Unibanco S.A. 60.701.190/0001-04

Renato Chaves da Silva 

Júnior (Procurador), Caio 

Eduardo Silva

Permissão 021/2010 06/07/2010 3.881/2010 Brasília Subsolo Bloco A Terminal de Auto Atendimento 4,00                         24,76 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

002/2014 05/02/2014 17633/2013 Paranoá Lanchonete/restaurante 53,62                       568,91 

Rener Marcos 

Amorim de Almeida e  

Amanda Carvalho 

Peixoto Macedo

010/2017 05/09/2017 06/09/2017 10130/2017 (SEI) Sobradinho Bloco A - 1º Andar Lanchonete/restaurante 25,22                       985,00 

Claudio Isidro de 

Moura e Anailton 

Nunes Monteiro

009/2017 30/08/2017 31/08/2017 01/09/2018 07751/2017 (SEI) Planaltina Bloco A - 1º Andar Lanchonete/restaurante 47,18                       460,00 

Givionixon Jose 

Ferreira Neto e 

Izaney Lima de 

Oliveira

30 Lanchonete Roma Ltda - ME 22.387.015/0001-97
Márcio Eduardo Caixeta 

Borges
Permissão 006/2016 19/04/2016 22/04/2016 29/04/2018 22.639/2015 Guará Lanchonete/restaurante 35,53                       340,02 

Renata Marcelino 

Franco de Moura e 

Fernanda Cristina 

Cardozo Ribeiro

PSP - Guará

31 M & F Cosméticos Ltda ME 10.353.383/0001-35
Francisca Maria Pereira da 

Silva
Permissão 005/2017 21/06/2017 23/06/2017 12 meses 1003153/2016 (SEI) Brasília Bloco A - Subsolo Barbearia e Salão de Beleza 37,93                       360,33 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

Ceilândia Térreo Livreiros 16,80                         79,63 
Miguel Ferreira da 

Silva e Adriana 

Taguatinga Livreiros 13,40                         63,52 

009/2014 22/12/2014 29/12/2014 09.896/2014 Samambaia Lanchonete/restaurante 104,00                       985,92 

Valeria Lopes de 

Sousa e Karla 

Coimbra Machado

SEAP

014/2016 04/10/2016 07/10/2016 10575/2016 Gama Lanchonete/restaurante 83,65                       800,53 

Claudiana de 

Menezes Carvalho 

Moreira e Maria do 

Carmo Meneses de 

Carvalho Moura

PSP Gama

Brazlândia Térreo Atividades Institucionais 308,30                    1.908,38 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

SUGER

011/2011

Permissão

18 Centro Universitário de Brasília - UniCEUB 00.059.857/0001-87

Getúlio Américo Moreira 

Lopes (Reitor), Eduardo 

Romero (Controladoria)

Permissão

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

07/06/2011 09/06/2011 05.101/2010 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

29 JN Lanches & Grils Ltda - ME 10.194.057/0001-22 e 
Ivanilsa Fernandes da 

Costa Mourato
Permissão

013/201622 Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 34.028.316./0007-07

Camila Isabel Lima Amorim 

e Aline Perira dos Santos 

Alves

Maria de Fátima Pereira da Silva 08.698.816/0001-42
Maria de Fátima Pereira da 

Silva
Permissão 030/2010

SUGER14/09/2016 19/09/2016 00.271/2016

24/11/2010 26/11/2010 05.388/2010

33 Maryen Lanchonete Ltda 13.418.216/0001-13 Cárita Cristina David Silva Permissão

32

34
Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios - MPDFT
26.989.715/0002-93 Leonardo Roscoe Bessa Cessão 004/2016 10/11/2016 14/11/2016 16.342/2016

3
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Guará Térreo Atividades Institucionais 40,84                       252,80 

Leal Fagundes Blocos I e IV Atividades Institucionais 981,19                    6.073,57 

Águas Claras 2
o
 andar Atividades Institucionais 29,74                       184,09 

Recanto das Emas 1o e 2o andares Atividades Institucionais 229,87                    1.422,90 

Águas Claras 2º andar Escritório e Copiadora 36,77                                -   

Brasília Bloco B - 7º andar - Ala B Escritório e Digitalização 70,40                                -   

Brasília Bloco B - 7º andar - Ala B Copiadora 17,60                                -   

Brasília Bloco B - 7
o
 Andar - Ala C FAJ 39,60                                -   

Brasília Bloco B - 9
o
 Andar - Ala B Copiadora 14,10                                -   

Brasília Bloco B - Cobertura Antena de Rádio 0,135

Brazlândia Térreo Escritório e Copiadora 33,90                                -   

Ceilândia Térreo Escritório e Copiadora 52,50                                -   

Gama Térreo Escritório e Copiadora 31,09                                -   

Guará 2º andar Escritório e Copiadora 27,50                                -   

Leal Fagundes Bloco II Térreo Escritório e Copiadora 44,43                                -   

Mirabete 5
o
 Andar Escritório e Copiadora 57,00                                -   

N. Bandeirante Térreo Escritório e Copiadora 54,90                                -   

Paranoá Térreo Escritório e Copiadora 35,00                                -   

Planaltina Bloco A 1o Andar Escritório e Copiadora 60,80                                -   

Recanto das Emas 1º Andar Escritório e Copiadora 30,73                                -   

Recanto das Emas Estacionamento Estacionamento 66,93                                -   

Riacho Fundo 1
o
 Andar Escritório e Copiadora 17,80                                -   

Samambaia Térreo Escritório e Copiadora 85,50                                -   

Santa Maria Térreo Escritório e Copiadora 31,10                                -   

São Sebastião 1º Andar Escritório e Copiadora 27,00

Sobradinho Bloco A - 1º Andar Escritório e Copiadora 78,22

Taguatinga 1º Andar Escritório 44,28

Taguatinga Térreo Copiadora 10,00

Taguatinga Estacionamento Estacionamento 2.691,46

36 Papelaria e Armarinho Manancial Ltda ME 06.959.023/0001-04 Kaique de Sousa Cardoso Permissão 003/2017 29/03/2017 31/03/2017 1002133/2016 (SEI) Samambaia Banca de Jornal e Revista 20,50                         97,17 

Valeria Lopes de 

Sousa e Karla 

Coimbra Machado

SUGER

37 Pepa´s Lanches Ltda 04.244.165/0001-60
João de Novaes Neves 

Neto
Permissão 006/2017 20/07/2017 21/07/2017 0008706/2017 (SEI) N. Bandeirante Lanchonete/restaurante 33,00                       312,84 

Ana Lucia Faleiros e 

Adriano Alves Rocha
DIFORNUB

Brazlândia Térreo Segurança e Ordem Públicas 12,25                                -   

Ceilândia Térreo, Bloco C Segurança e Ordem Públicas 22,14                                -   

Gama 1
o
 Andar, Ala B Segurança e Ordem Públicas 20,43                                -   

Guará Segurança e Ordem Públicas 9,64                                -   

Leal Fagundes Térreo, Bloco II Segurança e Ordem Públicas 157,35                                -   

Mirabete Térreo Segurança e Ordem Públicas 15,00                                -   

N. Bandeirante Subsolo Segurança e Ordem Públicas 31,27                                -   

Paranoá Térreo Segurança e Ordem Públicas 7,34                                -   

Planaltina 1o Andar Segurança e Ordem Públicas 24,15                                -   

Samambaia Subsolo 25,00                                -   

Samambaia Térreo 59,00                                -   

Santa Maria Subsolo, Bloco A Segurança e Ordem Públicas 10,73                                -   

São Sebastião Térreo Segurança e Ordem Públicas 6,67                                -   

Sobradinho Térreo, Bloco A Segurança e Ordem Públicas 23,66                                -   

Taguatinga Térreo Segurança e Ordem Públicas 19,42                                -   

Águas Claras Térreo Segurança e Ordem Públicas 8,25

Recanto das Emas Térreo Segurança e Ordem Públicas 8,25

39 Procuradoria Geral do Distrito Federal 00.394.643/0001-67 Márcia Carvalho Gazeta Cessão 002/2016 17/082016 22/08/2016 22/08/2021 5.821/2016 Meio Ambiente Copiadora 3,50                                -   

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

SEAP

40 RBA - Comércio de Refeições Ltda - ME 07.308.233/0001-03
Edinaldo Teixeira de 

Carvalho
Permissão 005/2016 14/04/2016 18/04/2016 21/07/2018 01.189/2016 Leal Fagundes Bloco IV Lanchonete/restaurante 143,75                    5.591,87 

Maria Helena Silva 

Ramos e Nubia 

Gomes de Sousa 

Moraes

NUDIFORJLF

41 Rita Pereira da Silva 634.788.971-49 Rita Pereira da Silva Permissão 019/2010 28/06/2010 06.791/2010 Mirabete Barbearia e Salão de Beleza 9,46                         84,38 

Alyne Mota Braz 

Chiesa e Eric Zander 

Pereira de Mesquita

SEAP

42 Rodrigo de Souza Dantas 00.081.874/7901-91 Rodrigo de Souza Dantas Permissão 010/2010 13/05/2010 02.842/2010 Sobradinho Copiadora 12,00                       113,76 

Claudio Isidro de 

Moura e Anailton 

Nunes Monteiro

SEAP

34
Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios - MPDFT
26.989.715/0002-93 Leonardo Roscoe Bessa Cessão 004/2016 10/11/2016 14/11/2016 16.342/2016

35
Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do 

DF
00.368.019/0001-95 Juliano Costa Couto Permissão 015/2016 05/10/2016 13/10/2016 4.614/2016

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

SEAP

38 Polícia Militar do Distrito Federal 08.942.610/0001-16
Marcos Antônio Nunes de 

Oliveira
Cessão 003/2016 26/08/2016 30/08/2016 05.459/2016

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

SEAP

Segurança e Ordem Públicas

4
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43 SKY Brasil Serviços Ltda 72.820.822/0001-20
Maurício Teles Montilha, 

Cláudio Kenji Akihama
Permissão 002/2013 06/03/2013 08/03/2013 08/03/2018 16.716/2012 Leal Fagundes Bloco IV Térreo Projeto Totem 1,00                                -   

Maria Goretti de 

Sousa,  Maria Ornete 

Moura Vieira, Simone 

de Almeida Ribeiro 

Bastos,Andrezza 

Gaglionone Passani

SEAP

44
Superintendência Regional do Trabalho e 

Emprego no DF - DRT
37.115.367/0013-02 Beltides José da Rocha Cessão 001/2016 06/07/2016 12/07/2016 5.129/2016 Samambaia Térreo Unidade de Atendimento DRT 32,95                       156,18 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

SEAP

Águas Claras Terreo Núcleo de Prática Jurídica 75,76                       359,10 SEAP

Brasília Bloco B 2o andar Núcleo de Prática Jurídica 24,63                       116,74 

Riacho Fundo Térreo Núcleo de Prática Jurídica 74,00                       350,76 

Samambaia 1º andar Núcleo de Prática Jurídica 26,00                       160,94 

Samambaia Cátedra de Atend. à Mulher 0,00                                -   

Gama 2
o
 Andar Núcleo de Prática Jurídica 53,71                       254,58 

Santa Maria 1
o
 Pavimento Núcleo de Prática Jurídica 33,00                       156,42 

47 União Pioneira de Integração Social - UPIS 00.319.889/0001-74 Vicente Nogueira Filho Permissão 017/2016 21/11/2016 30/11/2016 10.735/2016 N. Bandeirante Terreo Núcleo de Prática Jurídica 22,92                       108,64 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

SUGER

48 Viviani Amaral Buani - ME 04.963.148/000182 Viviani Amaral Buani Permissão 008/2017 29/08/2017 31/08/2017 0001506/2017 (SEI) Brasília Bloco C - 3º Andar  - Palácio Cafeteria                       106,49                    1.010,59 

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

SUGER

                                          207                                             172                                                         192                 14.566,37  R$           77.638,81 

45
União Brasiliense de Educação e Cultura - 

UBEC Católica 
00.331.801/0001-30

Gilberto Gonçalves Garcia, 

Fernando de Oliveira Souza
Permissão 005/2011 23/02/2011 28/02/2011 04.377/2010

Emilia Maria Alves da 

Nobrega e Carlos 

Alberto de Araújo 

Costa

46
União Educacional do Planalto Central Ltda - 

UNIPLAC 
00.720.144/0001-12

Eliane Aparecida dos 

Santos
Permissão SEAP

 TOTAL GERAL ... 

032/2010 27/12/2010 29/12/2010 04.029/2010

Claudiana de 

Menezes Carvalho 

Moreira, Maria do 

Carmo Meneses de 

Carvalho Moura e 

Mauricio Benda 

Panisset

5
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Consulta

 Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União

 

Identificação do Imóvel

Rip: 9701 16802.500-2 Certificado: Não

 

Endereço do Imóvel

Tipo de Logradouro: Quadra

Logradouro: SQS 315 BLOCO A

Número: 302

Complemento:
Bairro: ASA SUL Município: 9701 - BRASILIA

CEP: 70384-010 UF: DF - Distrito Federal

 

Dados do Terreno

Conceituação: Nacional interior

Área Terreno (m²): 982,00 Natureza: Urbano

Valor m²(R$): 6.668,62 Valor do Terreno (R$): 6.548.584,06

 ATENÇÃO: Custo do metro quadrado fora dos padrões da SPU

Fração Ideal: 1,0000000

Memorial do Terreno:  

Consta na matrícula em anexo.

 

Dados da Benfeitoria do Imóvel

Área Construída (m²): 322,93 Pavimentos: 6

Tipo de Estrutura: Industrial e residencial médio

Fator KP: Casas e sobrados ou construções de tamanho médio

Denominação do Prédio:

Memorial da Benfeitoria:  

Apartamento com 4 quartos. 
 Consta na matrícula em anexo. 

 
 

Dados do Imóvel

Tipo do Imóvel: Apartamento

Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 01/12/2014

Data de Cadastro: 21/12/2001

Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 01/12/2016

Valor do Terreno (R$): 6.548.584,06

Valor Benfeitorias Utilizações (R$): 669.265,43

Valor do Imóvel (R$): 7.217.849,49

Tipo de Vocação: Residencial

Tombo/Arquivamento:

 

Registro Cartorial do Imóvel

Cartório/Ofício: 1º Ofício do Registro de Imóveis

Registro/Matrícula: 77069 Data Registro: 23/11/1990

Livro Cartório: 2 Folhas Cartório: 1

 

Dados Complementares do Imóvel

Forma de Aquisição: Indefinido

Proprietário Anterior: Não Tem

Fundamento da Incorporação: Escritura Pública de Incorporação

Encargos da Aquisição: Não

Imóvel Sub Judice: Não

Processo Apenso:
Processo Principal: 00000.000000/0000-00

Latitude/Longitude:
Direito Adquirido: Propriedade

Situação da Incorporação: Incorporado

Data da Incorporação: 21/12/2001

 

Proprietário Oficial

União (Adm. Pub. Fed. direta)

 

Observação

Não há dados a apresentar
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Relação de imagens encontradas para o RIP 9701 16802.500-2

 

Tipo: Registro Geral de Imóveis
Descrição: Matrícula_01

 

 

 

Identificação da Utilização

RIP Utilização: 9701 03518.500-9 Certificada: Não

Código UG/Gestão: 100001 / 00001 - TRIB.DE JUSTICA DO D.F. E DOS TERRITORIOS

Nro. Processo: 04991.002394/2014-80

 

Dados do Terreno da Utilização

Área Terreno Utilizada (m²): 40,27 Valor m² (R$): 6.668,62

Fração Ideal: 0,0410110 Valor do Terreno Utilizado(R$): 268.563,98

Memorial da Utilização:  

Consta na matrícula em anexo.

 

Dados da Benfeitoria da Utilização

Área Construída (m²): 322,93 CUB: 2.083,94

Conservação: Regular

Tipo de Estrutura: Industrial e residencial médio

Idade Aparente: Acima de 20 anos

Fator KP: Casas e sobrados ou construções de tamanho médio

Valor da Benfeitoria (R$): 669.265,43

Padrão de Acabamento: Normal Uso: Público/residencial

Pavimentos: 6

Denominação do Prédio:

Memorial Benfeitoria:  

Apartamento com 4 quartos. 
 Consta na matrícula em anexo. 

 
 

Dados da Avaliação

Tipo de Destinação: Residência

Descrição da Destinação: Imóvel Funcional

Descrição da Vocação:
Fator Corretivo: 1,00 Data Avaliação: 01/12/2014

Nível de Rigor: Estimativa de Valor (24 meses) Prazo Validade: 01/12/2016

Valor da Utilização (R$): 937.829,41

 

Dados do Regime: Imóvel Funcional

Situação: Vago

 

Observação da Utilização

A avaliação foi feita com base na Lei nº 4.721, de 27 de dezembro de 2011 - IPTU 2012. A avaliação foi
feita com base na Pauta de Valores de Imóveis para Incidência do IPTU 2014, do Distrito Federal.

 

 

Informações extraídas em 13/12/2017    16:11
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RECEITA

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO

RECEITAS CORRENTES 88.390.393,00 88.390.393,00 124.026.355,51 35.635.962,51

    Receitas Tributárias - - 29.733.440,44 29.733.440,44

        Impostos - - - -

        Taxas - - 29.733.440,44 29.733.440,44

        Contribuições de Melhoria - - - -

    Receitas de Contribuições - - - -

        Contribuições Sociais - - - -

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico - - - -

        Cont. Entidades Privadas de Serviço Social Formação Profis. - - - -

    Receita Patrimonial 15.837.845,00 15.837.845,00 15.426.881,95 -410.963,05

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 481.666,00 481.666,00 573.195,73 91.529,73

        Valores Mobiliários 15.356.179,00 15.356.179,00 14.853.686,22 -502.492,78

        Delegação de Serviços Públicos - - - -

        Exploração de Recursos Naturais - - - -

        Exploração do Patrimônio Intangível - - - -

        Cessão de Direitos - - - -

        Demais Receitas Patrimoniais - - - -

    Receita Agropecuária - - - -

    Receita Industrial - - - -

    Receitas de Serviços 414.867,00 414.867,00 477.998,11 63.131,11

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 414.867,00 414.867,00 477.998,11 63.131,11

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte - - - -

        Serviços e Atividades Referentes à Saúde - - - -

        Serviços e Atividades Financeiras - - - -

        Outros Serviços - - - -

    Transferências Correntes 71.300.000,00 71.300.000,00 75.774.131,98 4.474.131,98

    Outras Receitas Correntes 837.681,00 837.681,00 2.613.903,03 1.776.222,03

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 837.681,00 837.681,00 523.143,88 -314.537,12

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - - 1.848.408,02 1.848.408,02

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público - - 239.140,44 239.140,44

        Demais Receitas Correntes - - 3.210,69 3.210,69

RECEITAS DE CAPITAL - - 408.662,08 408.662,08

    Operações de Crédito - - - -

        Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

        Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

    Alienação de Bens - - 409.136,00 409.136,00

        Alienação de Bens Móveis - - 409.136,00 409.136,00

        Alienação de Bens Imóveis - - - -

        Alienação de Bens Intangíveis - - - -

    Amortização de Empréstimos - - - -

    Transferências de Capital - - -473,92 -473,92

    Outras Receitas de Capital - - - -
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        Integralização do Capital Social - - - -

        Resultado do Banco Central do Brasil - - - -

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro Nacional - - - -

        Resgate de Títulos do Tesouro Nacional - - - -

        Demais Receitas de Capital - - - -

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - - - -

SUBTOTAL DE RECEITAS 88.390.393,00 88.390.393,00 124.435.017,59 36.044.624,59

REFINANCIAMENTO - - - -

    Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

        Mobiliária - - - -

        Contratual - - - -

    Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

        Mobiliária - - - -

        Contratual - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 88.390.393,00 88.390.393,00 124.435.017,59 36.044.624,59

DEFICIT 2.534.841.513,11 2.534.841.513,11

TOTAL 88.390.393,00 88.390.393,00 2.659.276.530,70 2.570.886.137,70

DETALHAMENTO DOS AJUSTES NA PREVISÃO ATUALIZADA - - - -

    Créditos Adicionais Abertos com Superávit Financeiro - - - -

    Créditos Adicionais Abertos com Excesso de Arrecadação - - - -

    Créditos Cancelados Líquidos - - - -

    Créditos Adicionais Reabertos - - - -

DESPESA

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS SALDO DA DOTAÇÃO

DESPESAS CORRENTES 2.587.593.174,00 2.607.162.392,00 2.572.575.155,68 2.556.255.490,86 2.552.795.320,45 34.587.236,32

    Pessoal e Encargos Sociais 2.154.321.448,00 2.191.947.816,00 2.170.916.447,58 2.170.916.447,58 2.169.390.056,99 21.031.368,42

    Juros e Encargos da Dívida - - - - - -

    Outras Despesas Correntes 433.271.726,00 415.214.576,00 401.658.708,10 385.339.043,28 383.405.263,46 13.555.867,90

DESPESAS DE CAPITAL 127.699.700,00 111.902.590,00 86.701.375,02 84.159.936,68 84.086.125,78 25.201.214,98

    Investimentos 127.699.700,00 111.902.590,00 86.701.375,02 84.159.936,68 84.086.125,78 25.201.214,98

    Inversões Financeiras - - - - - -

    Amortização da Dívida - - - - - -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - - -

RESERVA DO RPPS - - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS 2.715.292.874,00 2.719.064.982,00 2.659.276.530,70 2.640.415.427,54 2.636.881.446,23 59.788.451,30

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO - - - - - -

    Amortização da Dívida Interna - - - - - -

        Dívida Mobiliária - - - - - -

        Outras Dívidas - - - - - -

    Amortização da Dívida Externa - - - - - -

        Dívida Mobiliária - - - - - -
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DESPESA

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS SALDO DA DOTAÇÃO

        Outras Dívidas - - - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 2.715.292.874,00 2.719.064.982,00 2.659.276.530,70 2.640.415.427,54 2.636.881.446,23 59.788.451,30

TOTAL 2.715.292.874,00 2.719.064.982,00 2.659.276.530,70 2.640.415.427,54 2.636.881.446,23 59.788.451,30

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES
INSCRITOS EM 31 DE

DEZEMBRO DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS SALDO

DESPESAS CORRENTES 1.953.488,18 20.188.919,98 17.962.434,27 17.954.327,90 3.591.707,86 596.372,40

    Pessoal e Encargos Sociais 1.178.726,34 1.663.393,58 1.807.066,41 1.798.960,04 1.035.053,51 8.106,37

    Juros e Encargos da Dívida - - - - - -

    Outras Despesas Correntes 774.761,84 18.525.526,40 16.155.367,86 16.155.367,86 2.556.654,35 588.266,03

DESPESAS DE CAPITAL 32.763.606,91 26.157.830,74 18.049.313,28 18.049.313,28 5.587.454,90 35.284.669,47

    Investimentos 32.763.606,91 26.157.830,74 18.049.313,28 18.049.313,28 5.587.454,90 35.284.669,47

    Inversões Financeiras - - - - - -

    Amortização da Dívida - - - - - -

TOTAL 34.717.095,09 46.346.750,72 36.011.747,55 36.003.641,18 9.179.162,76 35.881.041,87

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS INSCRITOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

INSCRITOS EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

PAGOS CANCELADOS SALDO

DESPESAS CORRENTES 41.916,31 2.209.938,15 1.831.778,15 53.326,14 366.750,17

    Pessoal e Encargos Sociais 32.170,01 364.155,32 35.367,16 - 360.958,17

    Juros e Encargos da Dívida - - - - -

    Outras Despesas Correntes 9.746,30 1.845.782,83 1.796.410,99 53.326,14 5.792,00

DESPESAS DE CAPITAL 463,89 1.949.672,21 1.864.215,22 - 85.920,88

    Investimentos 463,89 1.949.672,21 1.864.215,22 - 85.920,88

    Inversões Financeiras - - - - -

    Amortização da Dívida - - - - -

TOTAL 42.380,20 4.159.610,36 3.695.993,37 53.326,14 452.671,05
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ESPECIFICAÇÃO 2017 2016 ESPECIFICAÇÃO 2017 2016

ATIVO CIRCULANTE 231.186.888,70 238.141.226,90 PASSIVO CIRCULANTE 124.259.489,25 84.891.797,32

    Caixa e Equivalentes de Caixa 221.049.662,75 226.121.713,31     Obrigações Trabalh., Previd. e Assist. a Pagar a Curto Prazo 121.785.645,08 76.082.108,05

    Créditos a Curto Prazo - -     Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo - -

    Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 3.435.402,52 4.059.142,83     Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 1.671.517,11 5.167.874,44

    Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo - -     Obrigações Fiscais a Curto Prazo - -

    Estoques 6.495.145,80 7.935.279,48     Obrigações de Repartição a Outros Entes - -

    VPDs Pagas Antecipadamente 206.677,63 25.091,28     Provisões a Curto Prazo - -

    Ativos Não Financeiros Mantidos para Venda - -     Demais Obrigações a Curto Prazo 802.327,06 3.641.814,83

ATIVO NÃO CIRCULANTE 717.370.273,03 550.734.624,40 PASSIVO NÃO CIRCULANTE - -

    Ativo Realizável a Longo Prazo - -     Obrigações Trabalh., Previd. e Assist. a Pag. de Longo Prazo - -

        Estoques -     Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo - -

    Investimentos - -     Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo - -

        Participações Permanentes - -     Obrigações Fiscais a Longo Prazo - -

        Propriedades para Investimento - -     Provisões a Longo Prazo - -

            Propriedades para Investimento - -     Demais Obrigações a Longo Prazo - -

            (-) Depreciação Acumulada de Propriedades p/ Investimentos - -     Resultado Diferido - -

            (-) Redução ao Valor Rec. de Propriedades para Investimentos - - TOTAL DO PASSIVO EXIGÍVEL 124.259.489,25 84.891.797,32

-

ESPECIFICAÇÃO 2017 2016

        Investimentos do RPSS de Longo Prazo - -

Patrimônio Social e Capital Social - -

            Investimentos do RPSS de Longo Prazo - -

Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (AFAC) - -

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Investimentos do RPPS - -

Reservas de Capital - -

        Demais Investimentos Permanentes - -

Ajustes de Avaliação Patrimonial - -

            Demais Investimentos Permanentes - -

Reservas de Lucros - -

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Demais Invest. Perm. - -

Demais Reservas - -

    Imobilizado 661.967.510,03 534.282.613,00

Resultados Acumulados 824.297.672,48 703.984.053,98

        Bens Móveis 135.220.083,78 117.862.626,03

    Resultado do Exercício 212.780.060,16 -179.954,50

            Bens Móveis 229.981.994,26 194.522.928,69

    Resultados de Exercícios Anteriores 703.984.053,98 595.397.056,36

            (-) Depreciação/Amortização/Exaustão Acum. de Bens Móveis -94.761.910,48 -76.660.302,66

    Ajustes de Exercícios Anteriores -92.466.441,66 108.766.952,12

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis - -

(-) Ações / Cotas em Tesouraria - -

        Bens Imóveis 526.747.426,25 416.419.986,97

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 824.297.672,48 703.984.053,98

            Bens Imóveis 530.572.044,41 417.107.634,96

            (-) Depr./Amortização/Exaustão Acum. de Bens Imóveis -3.824.618,16 -687.647,99

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis - -

    Intangível 55.402.763,00 16.452.011,40

        Softwares 55.402.763,00 16.452.011,40

            Softwares 63.337.905,36 22.002.454,70

            (-) Amortização Acumulada de Softwares -7.935.142,36 -5.550.443,30

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Softwares - -

        Marcas, Direitos e Patentes Industriais - -

            Marcas, Direitos e Patentes Industriais - -

            (-) Amortização Acumulada de Marcas, Direitos e Patentes Ind - -
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ESPECIFICAÇÃO 2017 2016
-

ESPECIFICAÇÃO 2017 2016

            (-) Redução ao Valor Recuperável de Marcas, Direitos e Pat. - -

        Direitos de Uso de Imóveis - -

            Direitos de Uso de Imóveis - -

            (-) Amortização Acumulada de Direito de Uso de Imóveis - -

            (-) Redução ao Valor Recuperável Direito de Uso de Imóveis - -

    Diferido - -

TOTAL DO ATIVO 948.557.161,73 788.875.851,30 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 948.557.161,73 788.875.851,30

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO 2017 2016

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO 2017 2016

ATIVO FINANCEIRO 221.062.110,31 226.121.713,31 PASSIVO FINANCEIRO 58.754.135,94 87.354.214,23

ATIVO PERMANENTE 727.495.051,42 562.754.137,99 PASSIVO PERMANENTE 119.014.266,40 74.883.615,30

SALDO PATRIMONIAL 770.788.759,39 626.638.021,77

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO / Saldo dos Atos Potenciais Ativos
2017 2016

ESPECIFICAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO / Saldo dos Atos Potenciais Passivos
2017 2016

SALDO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 21.124.921,95 22.371.927,71 SALDO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 212.914.116,58 235.426.827,01

    Execução dos Atos Potenciais Ativos 21.124.921,95 22.371.927,71     Execução dos Atos Potenciais Passivos 212.914.116,58 235.426.827,01

        Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar 21.093.541,94 22.335.547,70         Garantias e Contragarantias Concedidas a Execut - -

        Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Cong 31.380,01 36.380,01         Obrigações Conveniadas e Outros Instrum Congên - -

        Direitos Contratuais a Executar - -         Obrigações Contratuais a Executar 212.914.116,58 235.426.827,01

        Outros Atos Potenciais Ativos a Executar - -         Outros Atos Potenciais Passivos a Executar - -

TOTAL 21.124.921,95 22.371.927,71 TOTAL 212.914.116,58 235.426.827,01

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERAVIT/DEFICT FINANCEIRO

Recursos Ordinários 30.636.897,34

Recursos Vinculados 131.671.077,03

    Operação de Crédito 2.414.781,64

    Alienação de Bens e Direitos 799.782,35

    Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas 128.456.513,04

TOTAL 162.307.974,37
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INGRESSOS

ESPECIFICAÇÃO 2017 2016

DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO 2017 2016

Receitas Orçamentárias 124.435.017,59 77.970.123,82 Despesas Orçamentárias 2.659.276.530,70 2.435.704.734,70

    Ordinárias 11.125.018,59 10.408.405,53     Ordinárias 2.134.384.062,89 2.026.191.404,23

    Vinculadas 176.939.296,15 67.724.363,01     Vinculadas 524.892.467,81 409.513.330,47

        Alienação de Bens e Direitos 800.722,00 514.250,00         Seguridade Social (Exceto RGPS) 406.158.506,00 345.017.599,98

        Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas 176.138.574,15 67.210.113,01         Operação de Crédito 29.207.383,00 100.000,00

    (-) Deduções da Receita Orçamentária -63.629.297,15 -162.644,72         Alienação de Bens e Direitos 123.603,65

        Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas 89.526.578,81 64.272.126,84

Transferências Financeiras Recebidas 2.598.807.624,10 2.413.210.048,76 Transferências Financeiras Concedidas 50.136.460,68 41.299.012,76

    Resultantes da Execução Orçamentária 2.598.200.054,82 2.412.590.860,50     Resultantes da Execução Orçamentária 17.241.851,73 11.048.264,95

        Cota Recebida 2.586.154.481,09 2.402.360.697,50         Repasse Concedido 38.000,00 2.335,68

        Repasse Recebido 239.416,00         Sub-repasse Concedido 12.045.573,73 9.989.172,00

        Sub-repasse Recebido 12.045.573,73 9.989.172,00         Cota Devolvida 5.158.278,00 1.055.182,27

        Sub-repasse Devolvido 1.575,00         Sub-repasse Devolvido 1.575,00

    Independentes da Execução Orçamentária 607.569,28 619.188,26     Independentes da Execução Orçamentária 32.894.608,95 30.250.747,81

        Transferências Recebidas para Pagamento de RP 467.759,39         Transferências Concedidas para Pagamento de RP 467.759,39

        Demais Transferências Recebidas 400.000,00         Demais Transferências Concedidas 200.000,00

        Movimentação de Saldos Patrimoniais 207.569,28 151.428,87         Movimento de Saldos Patrimoniais 32.694.608,95 29.782.988,42

    Aporte ao RPPS - -     Aporte ao RPPS - -

    Aporte ao RGPS - -     Aporte ao RGPS - -

Recebimentos Extraorçamentários 51.147.362,68 78.789.974,13 Despesas Extraorçamentárias 70.049.063,55 155.576.978,20

    Inscrição dos Restos a Pagar Processados 3.533.981,31 3.209.790,93     Pagamento dos Restos a Pagar Processados 3.695.993,37 16.339.752,56

    Inscrição dos Restos a Pagar Não Processados 18.861.103,16 46.346.750,72     Pagamento dos Restos a Pagar Não Processados 36.003.641,18 110.336.234,91

    Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 28.273.942,13 29.199.226,37     Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 30.335.831,44 28.888.529,71

    Outros Recebimentos Extraorçamentários 478.336,08 34.206,11     Outros Pagamentos Extraorçamentários 13.597,56 12.461,02

        Restituições a Pagar 1.150,00         Pagamento de Restituições de Exercícios Anteriores 1.150,00

        Arrecadação de Outra Unidade 477.186,08 33.056,11         Valores Compensados 12.447,56

        Demais Recebimentos 1.150,00         Demais Pagamentos 12.461,02

Saldo do Exercício Anterior 226.121.713,31 288.732.292,26 Saldo para o Exercício Seguinte 221.049.662,75 226.121.713,31

    Caixa e Equivalentes de Caixa 226.121.713,31 288.732.292,26     Caixa e Equivalentes de Caixa 221.049.662,75 226.121.713,31

TOTAL 3.000.511.717,68 2.858.702.438,97 TOTAL 3.000.511.717,68 2.858.702.438,97
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

2017 2016

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 2.842.204.423,45 2.495.344.261,14

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 29.733.440,44 27.604.429,56

        Impostos - -

        Taxas 29.733.440,44 27.604.429,56

        Contribuições de Melhoria - -

    Contribuições - -

        Contribuições Sociais - -

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico - -

        Contribuição de Iluminação Pública - -

        Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais - -

    Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 1.050.061,95 1.517.555,62

        Venda de Mercadorias - -

        Vendas de Produtos - -

        Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Serviços 1.050.061,95 1.517.555,62

    Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 14.854.818,11 14.442.823,81

        Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos - -

        Juros e Encargos de Mora 1.131,89 7.336,77

        Variações Monetárias e Cambiais - -

        Descontos Financeiros Obtidos - -

        Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 14.853.686,22 14.435.487,04

        Aportes do Banco Central - -

        Outras Variações Patr. Aumentativas Financeiras - -

    Transferências e Delegações Recebidas 2.677.015.114,27 2.445.419.609,99

        Transferências Intragovernamentais 2.598.807.624,10 2.413.210.048,76

        Transferências Intergovernamentais -473,92 30.866.784,84

        Transferências das Instituições Privadas 75.774.131,98 162.685,30

        Transferências das Instituições Multigovernamentais - -

        Transferências de Consórcios Públicos - -

        Transferências do Exterior - -

        Execução Orçamentária Delegada de Entes - -

        Transferências de Pessoas Físicas - -

        Outras Transferências e Delegações Recebidas 2.433.832,11 1.180.091,09

    Valorização e Ganhos c/ Ativos e Desincorporação de Passivos 116.459.899,57 3.466.436,47

        Reavaliação de Ativos 114.429.387,33 143,64

        Ganhos com Alienação 57.139,97 -

        Ganhos com Incorporação de Ativos 1.173.474,83 1.738.185,45

        Ganhos com Desincorporação de Passivos 799.897,44 1.728.107,38

        Reversão de Redução ao Valor Recuperável - -

    Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 3.091.089,11 2.893.405,69

        Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar - -

        Resultado Positivo de Participações - -

        Operações da Autoridade Monetária - -
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        Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas - -

        Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 3.091.089,11 2.893.405,69

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 2.629.424.363,29 2.495.524.215,64

    Pessoal e Encargos 1.860.658.486,55 1.753.614.228,23

        Remuneração a Pessoal 1.463.256.691,93 1.373.963.654,12

        Encargos Patronais 266.738.751,87 249.567.503,28

        Benefícios a Pessoal 129.342.108,98 128.851.062,81

        Outras Var. Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 1.320.933,77 1.232.008,02

    Benefícios Previdenciários e Assistenciais 440.418.866,48 388.399.942,93

        Aposentadorias e Reformas 369.050.124,34 322.606.139,91

        Pensões 70.345.222,18 64.967.490,68

        Benefícios de Prestação Continuada - -

        Benefícios Eventuais - -

        Políticas Públicas de Transferência de Renda - -

        Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 1.023.519,96 826.312,34

    Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 249.197.662,89 272.408.869,79

        Uso de Material de Consumo 7.281.035,81 12.682.813,34

        Serviços 214.041.277,19 235.525.330,59

        Depreciação, Amortização e Exaustão 27.875.349,89 24.200.725,86

    Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 6.935,47 34.000,39

        Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos - -

        Juros e Encargos de Mora 6.935,47 22.784,48

        Variações Monetárias e Cambiais - -

        Descontos Financeiros Concedidos - 11.215,91

        Aportes ao Banco Central - -

        Outras Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras - -

    Transferências e Delegações Concedidas 51.121.295,17 42.829.917,08

        Transferências Intragovernamentais 50.136.460,68 41.299.012,76

        Transferências Intergovernamentais - -

        Transferências a Instituições Privadas - -

        Transferências a Instituições Multigovernamentais - -

        Transferências a Consórcios Públicos - -

        Transferências ao Exterior - -

        Execução Orçamentária Delegada a Entes - -

        Outras Transferências e Delegações Concedidas 984.834,49 1.530.904,32

    Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 24.210.237,55 34.958.855,41

        Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajustes p/ Perdas 2.897.666,16 -

        Perdas com Alienação 760.663,68 338.720,03

        Perdas Involuntárias 38.197,78 18.464,43

        Incorporação de Passivos 355.517,91 29.985.117,44

        Desincorporação de Ativos 20.158.192,02 4.616.553,51
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    Tributárias 252.404,68 51.127,06

        Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - -

        Contribuições 252.404,68 51.127,06

    Custo - Mercadorias, Produtos Vend. e dos Serviços Prestados - -

        Custo das Mercadorias Vendidas - -

        Custos dos Produtos Vendidos - -

        Custo dos Serviços Prestados - -

    Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 3.558.474,50 3.227.274,75

        Premiações - -

        Resultado Negativo de Participações - -

        Operações da Autoridade Monetária - -

        Incentivos - -

        Subvenções Econômicas - -

        Participações e Contribuições - -

        Constituição de Provisões - -

        Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 3.558.474,50 3.227.274,75

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 212.780.060,16 -179.954,50

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS

2017 2016
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Adiant. para Futuro
Aumento de

Capital (AFAC)
Reserva de Capital Reservas de

Lucros
Demais Reservas

Resultados
Acumulados

Ajustes de
Avaliação

Patrimonial

Ações/Cotas em
Tesouraria

Total

Saldo Inicial do Exercício 2016 - - - - - 595.397.056,36 - - 595.397.056,36

Variação Cambial - - - - - - - - -

Ajustes de Exercício Anterior - - - - - 91.499.182,17 - - 91.499.182,17

Aumento/Redução de Capital - - - - - - - - -

Resgate/Reemissão de Ações e Cotas - - - - - - - - -

Const./Realiz. da Reserva de Reavaliação de Ativos - - - - - 14.925.404,15 - - 14.925.404,15

Ajuste de Avaliação Patrimonial - - - - - - - - -

Resultado do Exercício - - - - - -179.954,50 - - -179.954,50

Constituição/Reversão de Reservas - - - - - 2.342.365,80 - - 2.342.365,80

Dividendos/Juros sobre Capital Próprio - - - - - - - - -

Provisão Tributária - IR/CS s/ Res. de Reavaliação - - - - - - - - -

Saldos de Fusão, Cisão e Incorporação - - - - - - - - -

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - - - - - - - - -

Saldo Final do Exercício 2016 - - - - - 703.984.053,98 - - 703.984.053,98

Especificação
Patrimônio/ Capital

Social

Adiant. para Futuro
Aumento de

Capital (AFAC)
Reserva de Capital Reservas de

Lucros
Demais Reservas

Resultados
Acumulados

Ajustes de
Avaliação

Patrimonial

Ações/Cotas em
Tesouraria

Total

Saldo Inicial do Exercício 2017 - - - - - 703.984.053,98 - - 703.984.053,98

Variação Cambial - - - - - - - - -

Ajustes de Exercício Anterior - - - - - -92.466.441,66 - - -92.466.441,66

Aumento/Redução de Capital - - - - - - - - -

Resgate/Reemissão de Ações e Cotas - - - - - - - - -

Const./Realiz. da Reserva de Reavaliação de Ativos - - - - - - - - -

Ajuste de Avaliação Patrimonial - - - - - - - - -

Resultado do Exercício - - - - - 212.780.060,16 - - 212.780.060,16

Constituição/Reversão de Reservas - - - - - - - - -

Dividendos/Juros sobre Capital Próprio - - - - - - - - -

Provisão Tributária - IR/CS s/ Res. de Reavaliação - - - - - - - - -

Saldos de Fusão, Cisão e Incorporação - - - - - - - - -

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - - - - - - - - -

Saldo Final do Exercício 2017 - - - - - 824.297.672,48 - - 824.297.672,48
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FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS OPERAÇÕES 98.518.941,64 -27.927.276,14

    INGRESSOS 2.751.586.257,82 2.489.032.570,22

        Receitas Derivadas e Originárias 48.252.223,53 46.426.403,68

            Receita Tributária 29.733.440,44 27.604.429,50

            Receita de Contribuições - -

            Receita Patrimonial 573.195,73 707.410,22

            Receita Agropecuária - -

            Receita Industrial - -

            Receita de Serviços 477.998,11 806.266,32

            Remuneração das Disponibilidades 14.853.686,22 14.435.487,04

            Outras Receitas Derivadas e Originárias 2.613.903,03 2.872.810,60

        Transferências Correntes Recebidas 75.774.131,98 162.685,30

            Intergovernamentais - -

                Dos Estados e/ou Distrito Federal - -

                Dos Municípios - -

            Intragovernamentais - -

            Outras Transferências Correntes Recebidas 75.774.131,98 162.685,30

        Outros Ingressos das Operações 2.627.559.902,31 2.442.443.481,24

            Ingressos Extraorçamentários 28.273.942,13 29.199.226,37

            Restituições a Pagar 1.150,00

            Transferências Financeiras Recebidas 2.598.807.624,10 2.413.210.048,76

            Arrecadação de Outra Unidade 477.186,08 33.056,11

            Demais Recebimentos 1.150,00

    DESEMBOLSOS -2.653.067.316,18 -2.516.959.846,36

        Pessoal e Demais Despesas -2.308.492.092,90 -2.197.214.080,04

            Legislativo - -

            Judiciário -1.868.193.410,62 -1.801.261.467,19

            Essencial à Justiça - -

            Administração - -

            Defesa Nacional - -

            Segurança Pública - -

            Relações Exteriores - -

            Assistência Social - -

            Previdência Social -440.251.490,28 -395.916.667,85

            Saúde - -

            Trabalho - -

            Educação - -

            Cultura - -

            Direitos da Cidadania -47.192,00 -35.945,00

            Urbanismo - -

            Habitação - -

            Saneamento - -

            Gestão Ambiental - -

            Ciência e Tecnologia - -
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            Agricultura - -

            Organização Agrária - -

            Indústria - -

            Comércio e Serviços - -

            Comunicações - -

            Energia - -

            Transporte - -

            Desporto e Lazer - -

            Encargos Especiais - -

            (+/-) Ordens Bancárias não Sacadas - Cartão de Pagamento - -

        Juros e Encargos da Dívida - -

            Juros e Correção Monetária da Dívida Interna - -

            Juros e Correção Monetária da Dívida Externa - -

            Outros Encargos da Dívida - -

        Transferências Concedidas -264.089.333,60 -249.545.762,83

            Intergovernamentais - -

                A Estados e/ou Distrito Federal - -

                A Municípios - -

            Intragovernamentais -264.089.333,60 -249.545.762,83

            Outras Transferências Concedidas - -

        Outros Desembolsos das Operações -80.485.889,68 -70.200.003,49

            Dispêndios Extraorçamentários -30.335.831,44 -28.888.529,71

            Pagamento de Restituições de Exercícios Anteriores -1.150,00

            Transferências Financeiras Concedidas -50.136.460,68 -41.299.012,76

            Valores Compensados -12.447,56

            Demais Pagamentos -12.461,02

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO -103.590.518,28 -65.550.087,65

    INGRESSOS 409.136,00 514.250,00

        Alienação de Bens 409.136,00 514.250,00

        Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos - -

        Outros Ingressos de Investimentos - -

    DESEMBOLSOS -103.999.654,28 -66.064.337,65

        Aquisição de Ativo Não Circulante -62.664.203,62 -60.518.419,86

        Concessão de Empréstimos e Financiamentos - -

        Outros Desembolsos de Investimentos -41.335.450,66 -5.545.917,79

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO -473,92 30.866.784,84

    INGRESSOS -473,92 30.866.784,84

        Operações de Crédito - -

        Integralização do Capital Social de Empresas Estatais - -

        Transferências de Capital Recebidas -473,92 30.866.784,84

            Intergovernamentais - -

                Dos Estados e/ou Distrito Federal - -

                Dos Municípios - -

            Intragovernamentais - -



TITULO

SUBTITULO

ORGAO SUPERIOR

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA - TODOS OS ORÇAMENTOS

16000 - JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS (SUPERIOR) - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

16000 - JUSTICA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS

EXERCICIO
2017

EMISSAO
22/01/2018

PERIODO
DEZ(Encerrado)

PAGINA
3

VALORES EM UNIDADES DE REAL

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

2017 2016

            Outras Transferências de Capital Recebidas -473,92 30.866.784,84

        Outros Ingressos de Financiamento - -

    DESEMBOLSOS - -

        Amortização / Refinanciamento da Dívida - -

        Outros Desembolsos de Financiamento - -

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA -5.072.050,56 -62.610.578,95

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INICIAL 226.121.713,31 288.732.292,26

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL 221.049.662,75 226.121.713,31



RELATÓRIO DE GESTÃO DO TJDFT – EXERCÍCIO 2017 

NOTAS EXPLICATIVAS DE PRINCIPAIS ASPECTOS DA COMPOSIÇÃO DAS 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DA JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS - GESTÃO TESOURO NACIONAL  

 

As demonstrações contábeis abrangem, de forma consolidada, a gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial das seguintes Unidades Gestoras do SIAFI, 

integrantes do órgão 16.000 – Justiça do Distrito Federal e Territórios:  

a) 100001 – Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, vinculada 

à Unidade Orçamentária 16.101;   

b) 100009 – Vara da Infância e Juventude, vinculada à Unidade 

Orçamentária 16.103; e  

c) 100011 – Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e Territórios, cuja 

atividade se resume à arrecadação e repasse, a quem de direito, das custas judiciais e 

emolumentos de 1ª. Instância, consoante dispõe a legislação própria, não sendo, pois, 

unidade executora de recursos orçamentários.   

A elaboração das Notas considera aspectos tidos como relevantes das 

demonstrações contábeis, com subsídio nas disposições contidas no Manual de 

Contabilidade Pública sobre o assunto. 

1. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. 

Destaca-se que, em se tratando de órgão público integrante da Administração Pública 

Federal, as receitas do Tribunal constituem-se, basicamente, das cotas recebidas do 

Tesouro Nacional para a execução orçamentária. 

1. RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS –  R$ 124.435.017,59 

A receita arrecadada compreende: 

a) Fontes Próprias – R$ 92.586.642,45 

São recursos financeiros e não financeiros diretamente arrecadados, 

originários de taxa de ocupação de imóveis, remuneração de depósitos bancários 



(aplicação na Conta Única), convênios, multas contratuais, alienação de bens, dentre 

outros. Essas receitas podem ser aplicadas diretamente pela Unidade na execução de 

despesas, desde que existente o crédito orçamentário correspondente. 

Fonte Recursos Receita Realizada 

50 - RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAM. ARRECADADOS 1.550.162,17 

63 -REC.PROP.DECOR.ALIEN.BENS E DIR.DO PATR.PUB. 409.136,00 

80 - RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE ARRECADADOS 14.853.686,22 

81 - RECURSOS DE CONVENIOS 75.773.658,06 

Total 92.586.642,45 

b) Fonte Tesouro – 31.848.375,14 

Constitui-se  basicamente da arrecadação de custas e emolumentos judiciais, 

que alcançou o total de R$ 29.733.440,44; Restituição de Despesas de Exercícios 

Anteriores e Ressarcimentos e Indenizações. Esses recursos são utilizados no custeio de 

despesas orçamentárias mediante a liberação de cotas financeiras pela STN/COFIN. 

Fonte Recursos Receita Realizada 

00 – CUSTAS E EMOLUMENTOS DESVINCULADOS 8.920.032,52 

27 – CUSTAS E EMOLUMENTOS VINCULADOS 20.813.407,92 

00 – DEMAIS RECEITAS ORDINÁRIAS 2.114.934,70 

Total 31.848.375,14 

 

2. DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS – R$ 2.659.276.530,70 

Do total da despesa executada (empenhada), foram inscritos em restos a 

pagar não processados a quantia de R$ 18.861.103,16. Abaixo segue planilha com o 

detalhamento da despesa empenhada, liquidada e inscrita em restos a pagar não 

processados,  por tipo de crédito orçamentário, esfera e grupo de despesa. 

Tipo Crédito Esfera Orçamentária Grupo Despesa 
DESPESAS  

EMPENHADAS 

DESPESAS  

LIQUIDADAS 

DESPESAS 

INSCRITAS EM RP 

NAO 

PROCESSADOS 

INICIAL (LOA) 

ORCAMENTO FISCAL 

INVESTIMENTOS 86.701.375,02 84.159.936,68 2.541.438,34 

OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES 
339.201.918,91 323.008.161,77 16.193.757,14 

PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 
1.731.132.038,58 1.731.132.038,58 0,00 

Total 2.157.035.332,51 2.138.300.137,03 18.735.195,48 

ORCAMENTO DE 

SEGURIDADE SOCIAL 

OUTRAS DESPESAS 

 CORRENTES 
62.456.789,19 62.330.881,51 125.907,68  

PESSOAL E ENCARGOS  

SOCIAIS 
439.784.409,00 439.784.409,00 0,00 

Total 502.241.198,19 502.115.290,51 125.907,68 

Total 2.659.276.530,70 2.640.415.427,54 18.861.103,16 

 



3. RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

O resultado do balanço orçamentário é apurado pela diferença entre a receita 

e a despesa executada. 

Como vimos a receita arrecadada alcançou R$ 124.435.017,59 para uma 

despesa total de R$ 2.659.276.530,70, resultando em um déficit orçamentário de R$ 

2.534.841.513,11.  Esse déficit foi coberto pela Cotas Financeiras Repassadas pela STN 

para execução do orçamento nas fontes tesouro, no total de R$ 2.627.296.753,64, sendo 

R$ 2.586.154.481,09 cota do exercício e R$ 41.142.272,55 cota diferida de exercícios 

anteriores a 2017. 

Obviamente que a receita diretamente arrecadada pelo Tribunal, tanto fonte 

tesouro como própria, é ínfima em relação ao seu Orçamento total, o que demonstra a 

sua inteira dependência dos repasses da União, para o seu funcionamento e manutenção. 

Assim, a despesa executada, incluindo restos a pagar não processados do 

exercício,  foi custeada da seguinte forma: 

Fonte Recursos Grupo de Despesa Despesa executada 

Fonte Tesouro (Cota/Repasse Financeiro) 

Pessoal e Encargos Sociais 2.170.916.447,58 

Outras despesas correntes/Investimentos 421.330.327,43 

TOTAL 2.592.246.775,01 

Receita Diretamente Arrecadada Outras despesas correntes/Investimentos 67.029.755,69 

TOTAL 67.029.755,69 

TOTAL 2.659.276.530,70 

 

4. SALDO DE DOTAÇÃO –  R$ 59.788.451,30 

Do saldo total não utilizado, a quantia de R$ 4.530.330,00 refere-se a 

recurso contingenciado pelo Governo Federal, restando a quantia de R$ 55.220.121,30, 

efetivamente não utilizada. 

Ressalta-se que o saldo de dotação constante do Balanço Orçamentário 

diverge do saldo da conta crédito disponível constante do balancete contábil, 

apresentando uma diferença a maior de R$ 38.000, a qual se refere a crédito concedido 

por descentralização externa não computado no Balanço Orçamentário. 

 



5. CONTROLE DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

O Balanço traz nos anexos 1 e 2, os demonstrativos de execução dos restos a 

pagar não processados, dos processados e não processados liquidados, inscritos no 

exercícío anterior. A esse respeito, cabe esclarecer que o controle do saldo dos restos a 

pagar não processados liquidados ao final do exercício é transferido para restos a pagar 

processados, conforme rotina do SIAFI. 

2. BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que retrata, no 

encerramento do exercício, a composição qualitativa e quantitativa do Patrimônio da 

Entidade Pública, constituído por bens, direitos (elementos ativos) e obrigações 

(elementos passivos), e a situação líquida patrimonial representada pelo Patrimônio 

Líquido correspondente à diferença entre os elementos ativos e passivos.   

Neste demonstrativo é relevante reportamos aos seguintes grupos de contas: 

1. ATIVO CIRCULANTE 

1.1 – Caixa e Equivalente de Caixa – 221.049.662,75 

Compõe-se de valores constantes da conta Limite de Saque com Vinculação 

de Pagamento, no total de R$ 93.445.912,59 e Recursos Aplicados na Conta Única, no 

total de R$ 127.603.750,16, originários de convênios. 

1.2 Créditos e Valores a Curto Prazo – R$  3.435.402,52 

Refere-se, basicamente, à adiantamento de férias, R$ 3.170.553,37, valores 

a receber por cessão de pessoal, com ônus para o órgão cedente, R$ 25.551,58 e devidos 

por ex-servidores relativos a acerto financeiro por desligamento (vacância), R$ 

191.748,75. 

 

 

 

 



2. ATIVO NÃO CIRCULANTE 

2.1. Bens Móveis – R$ 229.981.994,26 

2.2. Depreciação Acumulada - (R$ 94.761.910,48) 

Com exceção de obras de arte e terrenos, todos os bens móveis sofrem 

depreciação mensal, decorrente de obsolescência e desgaste do bem. Em 2017, foi 

lançada a quantia de R$ 22.353.680,66. 

Os cálculos da depreciação foram realizados com base nos critérios 

estabelecidos na Macrofunção SIAFI 020330, que tem como fundamento as Normas 

Brasileiras de Contabilidade NBC T 16.1 a 16.11, efetivados por meio de sistema de 

controle do patrimônio.  

A depreciação segue o método de quotas constantes e os parâmetros de vida 

útil e valor residual estabelecidos no âmbito da Administração Pública, para cada conta 

contábil, na Macrofunção mencionada. 

2.3. Bens Imóveis - R$ 530.572.044,41 

2.4. Depreciação Acumulada – (R$ 3.824.618,16) 

A depreciação refere-se aos imóveis constantes do Spiunet. É lançada  pela 

CCONT/STN, com base em informações da Secretaria de Patrimônio da União – SPU.  

Em 2017, foi lançado a quantia de R$ 3.136.970,17. 

2.5. Softwares – R$ 63.337.905,36 

2.6. Amortização Acumulada – R$ 7.935.142,36 

Os Softwares compreendem os de vida  útil definida, sujeitos à amortização, 

no total de R$ 20.383.792,34, e de vida útil indefinida, constituídos pelas licenças 

perpétuas/permanentes não amortizáveis, no valor de R$ 42.954.113,02. 

A amortização segue também o método das cotas constantes, sem valor 

residual. Os cálculos são realizados por meio do sistema de Patrimônio, considerando o 

prazo máximo de 05 anos de vida útil. 

 



3. PASSIVO CIRCULANTE 

3.1 Obrigações Trabalh., Previd. e Assist. a Pagar a Curto Prazo – R$ 

121.785.645,08 

3.1.1 Salários, Remunerações e Benefícios – R$ 62.986.721,88 

Destaca-se o valor de R$ 60.275.861,18 correspondente a obrigações 

reconhecidas pelo Tribunal junto ao Pessoal da Casa, relativo a exercícios anteriores e 

pendentes de pagamento por insuficiência de recurso orçamentário. Compreende dívidas 

decorrentes de decisões judiciais e administrativas, efetivado em atendimento ao 

princípio contábil da competência. 

3.1.2 Férias a Pagar – R$ 58.381.821,17 

São valores relativos ao abono constitucional de férias, relativos a períodos 

incorridos e não gozados, registrados com base no príncipio da competência.  

3.2  Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo – R$ 1.671.517,11 

3.2.1 -  Contas a Pagar Credores Nacionais – R$ 1.661.611,66 

Refere-se à obrigações pendentes de pagamento em 31.12.2017, junto aos 

fornecedores de bens e serviços. Abaixo segue tabela com os valores mais expressivos. 

CNPJ Fornecedor Total 

02295753000105 PROJEBEL SERVICOS COMERCIO LTDA 354.363,81 

00233883000341 INTERSYSTEMS DO BRASIL LTDA 212.520,00 

13277344000194 SEFIX EMPRESA DE SEGURANCA LTDA - EPP 182.500,61 

26444653000153 ASSOC CENTRO DE TREINAMENTO DE EDUCACAO FISICA ESPECIAL 117.166,02 

38054508000145 FORTALEZA - SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - EPP 103.698,24 

3.3 Demais Obrigações a Curto Prazo – R$ 802.327,06 

Essa grupo é composto de Consignações R$ 655.870,39, que contempla 

impostos retidos de pessoas físicas e jurídicas, bem como valores retidos de 

fornecedores;  Depósitos Judiciais  R$ 2.591,51; Depósitos Não Judiciais R$ 18.435,38; 

e Indenizações e Restituições a Pagar R$ 125.429,78. 

 

 



4. DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO – R$ 

162.307.974,37 

Trata-se de quadro complementar ao Balanço que demonstra o resultado 

financeiro do exercício por fonte de recursos. 

O Resultado Financeiro é apurado pela diferença entre o ativo e o passivo 

financeiro e visa demonstrar a sobra ou déficit de recursos para atendimento das 

obrigações assumidas, incluindo os restos a pagar não processados. 

Ressalta-se que, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, o resultado 

financeiro não pode ser deficitário, pois implicaria na inscrição de restos a pagar sem  

disponibilidade financeira o que é vedado pela LRF. 

Conforme demonstra o quadro, no consolidado, o resultado financeiro foi 

superavitário de R$ 162.307.974,37,  representado pelo saldo da conta 8.2.1.1.1.00.00 – 

Disponibilidade por Destinação de Recurso (DDR), segregado por fonte / destinação de 

recursos. 

5. ATOS POTENCIAIS 

A execução dos Atos Potenciais está demonstrada no Quadro de 

Compensações do Balanço Patrimonial. São atos praticados pelos gestores que não 

resultam de imediato em mutações no patrimônio, mas podem vir no futuro a afetá-lo, 

constituindo direitos ou obrigações. Se dividem em: 

a) Atos Potenciais Ativos, no total de R$ 21.124.921,95, contituídos 

basicamente por Garantias Contratuais oferecidas, tais como cauções, 

fianças e seguros; 

b)  Atos Potenciais Passivos, no total de R$ 212.914.116,58, relativos a 

valores contratuais a executar.  

Abaixo segue quadro com os valores mais expressivos relativos aos 

contratos  de serviços e de fornecimento de bens a executar no âmbito do órgão, em 

31.12.2017. 

 

 



 

CONTRATOS DE SERVIÇOS EM EXECUÇÃO SALDO 

CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA CIEE 17.985.187,80 

MULTSERV - SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA 15.708.412,75 

IPANEMA EMPRESA DE SERVICOS GERAIS E TRANSPORTES LTDA 12.829.683,14 

RENOVAR ENGENHARIA LTDA 12.307.417,86 

MVG ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 11.902.181,46 

GONAR ENGENHARIA LTDA – EPP 9.308.409,43 

G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA – EPP 8.280.769,82 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL 8.085.414,42 

CAENGE S.A - CONSTRUCAO ADMINISTRACAO E ENGENHARIA 7.909.059,68 

DINAMICA - SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO – TJDFT 7.042.032,77 

TOTAL 111.358.569,13 

CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS EM EXECUÇÃO SALDO 

ESPLANADA INDUSTRIA E COMERCIO DE DIVISORIAS E MOVEIS L 4.866.383,38 

BRADIV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 938.287,83 

SMITHS DETECTION BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 519.921,13 

CONTROL - TELEINFORMATICA LTDA 300.085,78 

ARQUIPIX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS CORPORATIVOS EI 268.831,00 

GENESIS COMERCIO E MANUTENCOES LTDA – ME 261.200,00 

ADVANCE VIDEO LTDA – ME 174.475,40 

AGUA MINERAL BONJOUR LTDA – ME 114.274,60 

JARDA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI – ME 93.739,44 

BRASAL COMBUSTIVEIS LTDA 81.421,33 

TOTAL 7.618.619,89 

3. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - DVP 

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, a  

Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) evidenciará as alterações verificadas 

no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o 

resultado patrimonial do exercício, apurado pelo confronto entre as variações 

patrimoniais quantitativas aumentativas e diminutivas. 

Neste demonstrativo, é relevante reportamos ao seguinte  grupo de contas: 

1. VALORIZAÇÃO E GANHOS C/ ATIVOS E DESINCORPORAÇÃO DE 

PASSIVOS – R$ 116.459.899,57 

1.1 Reavaliação de Ativos – R$ 114.429.387,33 

Constitui-se basicamente da reavaliação dos imóveis constantes do 

SPIUNET efetivado com base nos valores venais dos terrenos e edificações, estipulados 

pelo GDF para fins de lançamento do IPTU de 2017, por meio do Decreto nº 

5.792/2016 de 22/12/2016. 



1.2 Ganhos com Alienação – R$ 57.139,97 

Trata-se de ganho decorrente de Leilão de veículos institucionais da frota 

oficial do TJDFT, sendo que o total arrecadado foi de R$ 330.300,00 e o valor contábil 

líquido apurado de R$ 276.160,03. 

2. DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCOPORAÇÃO DE PASSIVOS 

– R$ 24.210.237,55 

2.1 Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e Ajustes p/ Perdas - 2.897.666,16 

Refere-se à reavaliação a menor de valores relativos aos imóveis de uso 

especial registrados no SPIUNET efetivado com base no valor venal dos terrenos e 

edificações, estipulado pelo GDF para fins de lançamento do IPTU de 2017, por meio 

do Decreto nº 5.792/2016 de 22/12/2016. 

2.2 Perdas com Alienação – R$ 760.663,68 

Trata-se de perda com alienação de bens móveis decorrente de Leilão de 

mobiliários e equipamentos de copa e cozinha inservíveis e de sucatas e equipamentos 

inservíveis de processamento de dados, áudio e vídeo e outros equipamentos elétricos e 

eletrônicos de propriedade do TJDFT. Assim, o total arrecadado foi de R$ 75.836,00, e 

o valor contábil líquido apurado de R$ 836.499,68. 

2.3 Desincorporação de Ativos – R$ 20.158.192,02 

Constituem-se de baixas de crédito a receber - R$ 682.792,48; de bens não 

incorporáveis a imóveis - R$ 1.307.108,21; obras em andamento, estudos e projetos e 

instalações, relativas a edificações já concluídas – R$ 18.168.291,33. 

3. RESULTADO PATRIMONIAL 

Conforme demonstrado, as Variações Patrimoniais Ativas totalizaram o 

valor de R$ 2.842.204.423,45 em contrapartida às Passivas no valor de R$ 

2.629.424.363,29,  com  resultado superavitário de R$ 212.780.060,16, demonstrando 

que os acréscimos patrimoniais superaram os decréscimos. O Resultado foi incorporado 

ao Patrimônio Líquido constante do Balanço Patrimonial. 



4. BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço financeiro demonstra os ingressos e dispêndios financeiros 

ocorridos no exercício de 2017, decorrentes da execução orçamentária e extra-

orçamentária, aliados aos saldos das disponibilidades no exercício anterior (31.12.2016) 

e para o exercício seguinte  (31.12.2018). 

Aqui é relevante demonstrarmos o detalhamento das deduções da receita 

orçamentária por fonte/destinação de recursos, uma vez que as receitas orçamentárias, 

são informadas líquidas no balanço. 

Assim segue o quadro com a receita bruta, deduções e líquida arrecadada 

por fonte de recursos. 

FONTE RECURSO RECEITA REALIZADA RESTITUIÇÕES RETIFICAÇÕES TOTAL 

RECURSOS ORDINARIOS 11.125.018,59 (47.590,15) (42.461,22) 11.034.967,22 

CUSTAS E EMOLUMENTOS - PODER 

JUDICIARIO 
20.924.460,35 (111.052,43) 0,00 20.813.407,92 

RECURSOS NAO-FINANCEIROS DIRETAM. 

ARRECADADOS 
1.556.184,73 (3.629,61) (2.392,95) 1.550.162,17 

REC.PROP.DECOR.ALIEN.BENS E DIR.DO 

PATR.PUB. 
800.722,00 0,00 (391.586,00) 409.136,00 

RECURSOS FINANCEIROS DIRETAMENTE 

ARRECADADOS 
14.853.686,22 0,00 0,00 14.853.686,22 

RECURSOS DE CONVENIOS 138.804.242,85 0,00 (63.030.584,79) 75.773.658,06 

TOTAL 188.064.314,74 (162.272,19) (63.467.024,96) 124.435.017,59 

 

5. DEMONTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO - DMPL 

A DMPL é composta pelo saldo patrimonial Acumulado no total de R$ 

703.984.053,98, do resultado do exercício no valor de R$ 212.780.060,16 e de ajustes 

de exercícios anteriores no total de R$ 92.466.441,66, que formam o Patrimonio 

Liquido. 

A planilha abaixo demonstra a origem dos ajustes de exercícios anteriores: 

 

 

 

 

 

 

 



Item Conta Valor 

1 113811200 - CRED A RECEBER POR CESSAO DE PESSOAL - 138.440,99 

2 113811600 - CRED A REC DE ACERTO FINAN C/SERVIDOR/EX SERV - 8.001,84 

3 113841200 - CRED A REC POR CESSAO DE PESSOAL - ESTADO 1.423,94 

4 211110101 - SALARIOS, REMUNERACOES E BENEFICIOS - 45.244.558,52 

5 211210100 - BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS - 118.474,76 

6 213110400 - CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS - 46.358.389,49 

7 218910100 - INDENIZACOES, RESTITUICOES E COMPENSACOES - 600.000,00 

  Total - 92.466.441,66 

Item 1 a 3 – Refere-se a baixa da conta de créditos a receber relativa a recurso recebido 

em 2016 e não baixado à época, bem como o estorno de valor baixado indevidamente. 

Itens 4 a 7 - São valores decorrentes de reconhecimento de passivos, cujo fato gerador 

ocorreu em exercícios anteriores. 

SERDAD/SUCON, 26 de Fevereiro de 2018. 

 

Joacir Gomes Santos Maraísa Ferreira Araújo 
Analista Jud.- Contabilidade - Mat. 311.874 Analista Jud.- Contabilidade - Mat. 311.873 

Supervisor  Subsecretária de Contabilidade  

 



Nº PA (PFN)
Ofício 

da PGFN

Gomes de Souza Buffet Ltda.¹ 05.436.347/0001-03 26.088,52                   06.390/2014 25/01/2017 22.09.2016 27/01/2017 - - -

Fabio Augusto Ferreira² 578.932.091-00 3.412,24                     00.420/2015 18/01/2017 24/01/2017 12221.000254/2017-69 802/2017 Inscrição na Dívida Ativa  n. 10.6.17.000157-76

Darlene Ferreira dos Santos² 538.828.491-34 2.433,36                     06.747/2006 18/01/2017 24/01/2017 12221.000255/2017-11 801/2017 Inscrição na Dívida Ativa  n. 10.6.17.000156-95

GREGORY PIZZA GOURMET LTDA - ME 14.950.172/0001-30 1.037,77                     09.804/2014 30/01/2017 13.10.2016 01/02/2017 12221.000300/2017-20 1664/2017 Inscrição na Dívida Ativa  n. 10.6.17.000516-59

Ayrton Carlos Souza de Almeida² 758.343.082-87 1.750,22                     17.610/2015 18/01/2017 24/01/2017 12221.000253/2017-14 763/2017 Inscrição na Dívida Ativa  n. 10.6.17.000143-70

Daniela Tuler Santos de Oliveira ME. 07.075.255/0001-62 3.915,94                     12.026/2015 28/03/2017 14/12/2016 29/03/2017 12221.000851/2017-93
1558/2017/PGFN

/PRFN/DIDAT
Ofício recebido em 14/06/2017.

Multi Comércio Logistica Eireli - ME¹ 21.130.861/0001-64 6.300,41                     487/2015 15/02/2017 29/09/2015 04/01/2017

RESENDE Equipamentos de Proteção e Segurança Ltda - ME 01.333.317/0001-02 5.290,59                     324/2016 31/03/2017 24/11/2016 26/04/2017 12221.000986/2017-59 1628/2017 Inscrição na Dívida Ativa  n. 10.6.17.000499-13

INFORMS - Etiquetas, Impressoras e Adesivos Ltda¹ 02.941.118/0001-40 2.893,87                     6.202/2016 03/04/2017 23/11/2016 01/04/2017

Ric & Roc - Comércio Brasil Ltda¹ 13.791.085/0001-15 3.289,18                     532/2015 01/09/2017 27/09/2016 04/01/2017

CAENGE S/A Construção, Administração, e Engenharia 00.578.443/0001-64 1.195.303,48              10.645/2009 01/09/2017 11/05/2016 13/01/2017 12221.000138/2017-40 202/2017 Inscrição na Dívida Ativa  n. 10.6.17.000075-95

¹ Informação depende de retorno do ofício da PGFN

² Data de notificação não informada no processo.

Inscrição na Dívida Ativa da União

2017

Devedor CNPJ/CPF

 Valor  Dívida

(atualizada)

R$ 

 P.A. Observação 1
Data inscrição 

no CADIN

Data da 

Notificação

Data de 

remessa à SEG 

para envio 

PGFN

Controle de Inscrição no CADIN e  PAs enviados à PGFN para inscrição Dívida Ativa da União 


